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RELATPORIO

ÂUGUSTOS E digníssimos SENHORES REPRESENTANTES DA NAÇÃO.

ENHO ein cumprlmonlo da lei apresentar-vos o rclalorio do ministério «los ne-

gócios estrangeiros , cuja direcção me estã confiada.

Tão lúcidos c completos fonio os relatorios dos meus illustrados antecessores,

sobre as difierentes «juostões que de longa data ocoupão este ministério, que

só me cabe o dever de chamar mais uma vez a vossa atteiição para algumas

delias, e exi>ôr-vos o que dc novo oceorreu a respeito de outras, depois da

vossa ultima reunião.

Os esclarecimentos que aqui não encontrardes, c que julgardes necessários ,

ser-vos-hão promptamente subministrados, conforme o permittirem a natureza

c o estado dos negocios.

Scerotaria de eslado.

0 governo imperial ainda iião usou da autorisação que lhe está concedida por lei [«ara

reformar a secretaria de estado dos negocios estrangeiros, pelas considerações que vos

forão presentes na sessão legislativa do anno passado, as quaes até hojo tem subsistido.

9
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A necessidade de uma reforma nesta importante repartição cada dia se torna mais sen-

sivel. Julgo indispensável, como também o recopheccrão os meus antecessores, estabe-

lecer uma neva ordem e subdivisão nos trabalhos'j *^e modo a facilitar o pensamento e a

execução, bem como a manlença das tradi.çõçs,’ tão necessárias em negocios interna-
.

*
*• V**

*

cionacs.
*

.**• *

0 conselheiro oílicial maior da repaKlçat) suggere a medida de sujeitar-se a um ensaio a

organisação que se tem cm vi^ta , 'ajilés de iixa-la dcGnitivamentc, no intuito dc se proce-

der com maior segurança áqueílp refoiona, e melhorar o mecanismo actual , cujos prin-

cipaes defeitos estão bernç’õílíiecidos. 0 augincnto do pessoal é uma necessidade que cllo

apresenta como inde.cli»j!rvel e urgente.

0 serviço se tein fôho com os empregados (juc actualmentc se*acba dotada a repartição,

mas não sem sacrifício dos que oprestão; o que c tanto mais digno de attenção, quanto

é certo que os ordenados não estão em proporção com a carestia dos meios de subsis-

tência, já não digo com a deccncia ejue de tacs funccionarios se exige.

Os vencimentos, (jue não crão suíTicicntcs, snflrèrão um sensivel desfalque, em virtude

do deercto de 10 de Janeiro do anno proximo passado, que permitte aos estrangeiros

viajarem dentro do império sem passaporte, e prescreve que seja gratuito o visto da auto-

ridade brasileira nos passaportes que ellcs trouxerem , ou aqui obtiverem de seus agen-

tes diplomáticos ou consulares.

O meu antecessor, tratando da reclamação que lhe dirigirão os prejudicados, disse no

seu ultimo relatorio que o governo a julgava justa, c estava disposto a attendè-la, porque

os emolumentos que pcrcchem os oíliciaes e mais empregados da secretaria são uma parte

integrante dos seus vencimentos, sendo assim estabelecidos por lei e reconhecidos por diffe-

rcnles actos do governo.

.\ indemnisação a que alludio o meu antecessor não foi ainda ii.xada , mas é de toda a

justiça que o seja, e nessa oceasião entendo que se deve também melhorar a posição dos

amanuenses, que não teem vantagens correspondentes ao trabalho que sobre ellcs peza.

Corpo (líploniatíeo brasileiro.

S. M. .0 Imperador houve por bem, como adiante vos informarei circumstanciadamen-

tc ,
confiar ao Sr. visconde de .\baeté uma missão especial junto aos governos da Repu-

blica Oriental do Uruguay e da Confederação .\rgentina. .\mbas estas missões se achão

terminadas.

0 Sr. Thomaz Fortunato dc Brito
,
que fôra removido de Roma para a legação imperial

na Confederação .\rgentina e Buenos-.\yres, na (pialidade dc secretario, servio nas
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missões especiaes encarregadas ao Sr. visconde de Abaete, e actualmente se acha no seu

eíTeclivo emprego.

O Sr. visconde do Urugnay acha-se ainda na còrtc de Paris dcsempenliando a missão

<jue Um foi conüada , relativa ao ajuste dos limites do império com n Guvana Franceza.

E’ esta a unica missão especial que actualmente existe.

O Sr. conselheiro Carvalho Moreira
,
que tão hons serviços prcstãra na legação de Wa-

shington, foi removido na mesma categoria de enviado extraordinário e ministro plenipo-

tenciário para a legação de Londres , onde o governo imperial confia (pie corresponderá

igíinlmente no apreço que faz do seu merecimento c zèlo.

Coma retirada do Sr. Carvalho Moreira, dos Estndos-Unidos, ficou ali o Sr. .\guiar dc

.\ndrada servindo de encarregado de negocios , até ú chegada de um novo ministro de 2.*

ordem.

0 Sr. conselheiro Sérgio Teixeira do .Macedo f«>rn nomeado para a legação de Washington:

tendo, porem, quando chegou a esta còrte, sollicitado dispensa dessa nova missão,^. M.

o Imperador houve por hem'attender aos desejos desse distincto funccionario, (jue por isso

foi posto cm disponibilidade activa.

Em consequência da dispensa concedida ao Sr. Sérgio Teixeira de Macedo, foi o Sr.

conselheiro José Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque nomeado no mesmo ca-

racter dc ministro de 2.* ordem para os Estados-Unidos d’.\merica. .\li servio cllc desde o

anno de 1833 até ao <le 1837 , na qualidade de encarregado de negocios , e, pois, ás pro-

vas ([ue tem tladt» de sua aptitláo reune a cxperiencia do seu novo destino.

A legação imperial em Lima, «jue íicára vaga por aquclla nomeação, foi confiada ao Sr.

.Miguel Maria Lisboa no caracter dc enviado extraordinário e miuistro plenipotenciário.

0 Sr. Miguel Maria Lisboa entrou na carreira diplomática no anno dc 1828, servio qua-

torze annos como encarregado dc negocios cm vários Estados .\mericanos , c desde 1852

como ministro residente junto ás Republicas de Venezuela, Nova (iranada e Equador, onde

hons serviços prestou. O seu accesso era portanto hem merecido.

0 Sr. Henrique Cavalcanti dc Alhmjuenjue , addido de 1.* classe á legação em Londres,

foi promovido a secretario de legação em Lima , onde se fazia necessário um empregado

desta categoria.

Estão dependentes da approvação dos congressos de Venezuela e .Nova Granada os trata-

dos de limites, navegação fluvial e extradição , celebrados eni Caracas e Bogotá, pelo ple-

nipotenciário brasileiro. Já por esta razão, já pela conveniência de manter e estreitar as

relações do império com esses Estados limitrophes, dignou-se S. M. o Imperador nomear

ao Sr. Felippc José Pereira Leal para ir ali residir no caracter de encarregado de negocios,

comprehendendo sua missão a Republica do Equador, conforme a divisão preexistente dos

nossos districtos diplomáticos n’America.

0 Sr. conselheiro José Maria do Amaral , com a retirada do Sr. visconde de .\baeté de
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Montevideo, a quem prestou toda coadjuvação que estava ao seu alcance, rcassuroio em toda

a sua extensão os deveres de chefe da legação imperial na Republica Oriental do üruguay.

Foi promovido
,

por decreto de 7 de Abril do corrente anuo, á categoria de ministro

residente o Sr. Anlonio José Lisboa ,
chefe da legação imperial em Vienna d’Austria. Este

senhor serve no corpo diplomático desde 1836, em (fue começou na qualidade de secretario

de legação. A sua antiguidade como encarregado de negocios data de 1844. Neste ca-

racter servio em alguns Estados d’America.

Como vereis do quadro respectivo , tiverão tainbcm lugar algumas nuincaçõcs de addi-

dos de 1.’ classe.

Corpo diplomático estrangeiro.

Tendo sido restabelecidas as relações entre o Império e a republica do Paraguay

,

pelo modo que vos é referido no logar competente , e sendo instado aqucllc governo

para pôr termo ás outras questões ainda pendentes, enviou elle para este Rm a esta

côrle 0 Sr. D. José Berges no caracter de ministro plenipotenciário.

Este Sr.- chegou no Rio de Janeiro no dia 10 de Fevereiro proximo passado , o

apresentou a sua credenciai a S. M. o Imperador no dia 5 de Março
,

desde quando

deu principio á sua missão, que terminou no dia 6 de Abril, por uma solução amiga-

veh Do resultado desta negociação sereis adiante informados.

As funeções diplomáticas do Sr. D. Andrés Lamas nesta côrle cessarão cm 9 de

Junho do anno proximo passado com a entrega a S. .M. o Imperador da carta pela

qual 0 presidente da Republica Oriental do üruguay se servio dispensa-io
, a seu

pedido, do cargo de enviado extraordinário e ministro plenipotenciário da mesma re-

publica.

O Sr. Lamas foi substituido pelo Sr. D. Antonio Rodriguez, nomeado com o mesmo

caracter de enviado extraordinário e ministro plenipotenciário, cujas credcnciaes apre-

sentou a S. M. o Imperador em 14 do referido mez de Junho. A missão do Sr.

Rodriguez parece ter sido destinada a obter do governo imperial a continuação do

subsidio pecuniário que o Império prestava á Republica. Não lendo podido conseguir

esse objecto , c sobrevindo graves acontecimentos polilicos no seu paiz, aqucllc Sr.

retirou-se para Montevidéo.

A Republica Oriental do Üruguay só tem presentemente nesta côrtc um cônsul

geral.

O Sr. Lannoy
,
que se havia ausentado desta côrtc

,
coramunicou oíScialmcnte de

Bruxellas, em 15 de Novembro proximo passado
,
que o seu Soberano lhe havia dado

outra missão diplomática.
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S, M. 0 Rei do3 Belg«s iM>meou pare sub^tUair amjueUe winistro oesU córte v) Sr.

üeratisiòree do caracter de encarregado de oegecios, cootinuaado eqtreiantp o Sr.

Eduardo Pecber, consui gerai da Belgiça. encarregado da respectiva legação.

A noiueação do Sr. D. Antonio Winspeare na qualidade de encarregado de oegocioa

de S. 0 Rei das Duas Sicilias não foi levada a eileito, e o Sr. Ernesto de Merolla conlinun

a exercer as funcções desse cargo até á chegada do novo agente e Sr. conde Salvatore

Grifeo, nomeado com o caracter de encarregado de negocios.

S. M. Britannica deu outro destino ao Sr. lienry F. lloivard, que se havia retirado desta

còrte com licença em 15 de Junho ultimo , (içando desde enlão o Sr. William StaSbrd

Jeroingham exercendo as funcções de encarregado de negocios interino.

Tendo S. M. Eatholica dado por linda a missão de seu mioistro residente o Sr. D.

Fahricio Potestad, este mioistro regressou para o seu paiz no dia 15 de Dezembro pro*

V xiiuu passado. Geando na qualidade de encarregado de negocios interino o Sr. G..

Petano y Mazariegos desde o dia 9 de Janeiro do corrente anno.

O Sr. D. José Delavat y Rincon, quo por tantos annos residio nesta côrte no caracter

de mioistro residente, foi recondusido neste cargo, reassumindo as funcções diplomaticaã

da legação do $. N. Calbolica desde o dia 10 de Abril ultimo, em que apresentou assuaa

credencias a S. M. o Imperador.

S. M. Fidelissima houve por bem dar outro destino ao seu enviado extraordinário e

mioistro plenipotenciário o Sr. José de Yaseoooellos e Souxa , e recentemente nomeou para

substittti-lo nesta còrte com o mesmo caracter ao Sr. conselheiro Luiz Augusto Pinto de

Soveral.

O S. João (iomes de Oliveira Silva Bandeira de M^lo, secretario da legação, fícou interi-

nemeote servindo de encarregado de negocios , e retirou-se no dia 15 de Março Godo para

sua côrte.

Ejn lugar do Sr. Oliveira foi nomeado, e já se acha nesta côrte, o Sr. Joaquim

Aotoniõ Gonçalves Macieira, que entrou no exercício das funcções de encarregado de

negocios até á chegada do novo ministro.

Corpo consular.

0 corpo consular brasileiro mui poucas alterações teve depois do ultimo relatorio, como

sç vé do quadro n-* d do Annexo A.

Tendo 0 Sr. Manoel AíTonso de Freitas Amorim pedido demissão do cargo de cônsul

geral na Republica Oriental do Uruguay, S. M- o Imperador nomeou para este cargo, por

decreto de 4 de Outubro ultimo^ ao Sr. José Pedro de Azevedo Peçanha, 1.’ officíal da

secretaria d’estado dos negocios da fazenda
,
que reune todas as qualidades e habilitações

necessárias , como o attestão os seus bons serviços naquelle consulado.

9 *
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- No rclatorio do anoo proximo passado vos foi ponderada a necessidade de se creareni

•mais alguns vice-consulados no Estado Oriental, afíin de promover o commercio de

fronteira dos dous paizes, obstar ao contrabando que por ella se faz, e proteger os súbditos

brasileiros que residem nos departamentos da campanha. Coincidindo o governo da

'Republica neste pensamento, por uma e outra parte se lhe tem dado appiicaçâo. O governo

imperial estabeleceu os referidos agentes nos departamentos orientaes de Taquarembó,

Salto, Paisandú e Colonia. Semeibantemente o governo oriental os tem em alguns

departamentos brasileiros liroitrophes.

O nosso cônsul geral tem procedido nessas nomeações com o maior escrupulo, o que lhe

foi e é muito recommendado.

A nossa posição relativamente á Confederação Argentina é um pouco diversa , mas não

tanto que dispense o estabelecimento de vice-consulados nos portos do Paraná e do Uruguay. O

trato frequento entre os dous paizes
, a sua navegação e commercio fluvial assim o pedem.

A legação imperial, fundondo-se nas considerações a que alludo, indica como conve-

niente o estabelecimento de vice-consules : na cidade do Corrientes , capital da provincia

do mesmo nome; no Paraná, capital da provincia de Entre-Rios e da Confederação; no

Rosário, cidade da provincia de Santa Fé e principal porto commercial da Confederação;

em Gualeguaychú , cidade da provincia de Entre-Rios
,

e seu mais importante porto no

Uruguay; e na Concórdia, villa da provincia de Corrientes, situada na margem do Uruguay.

O incremento que vão tendo as nossas relações coro o interior do Perú pelo lado do

Amazonas , e a segurança individual e de propriedade que convém assegurar aos súbditos

do império nesses lugares onde a civilisação começa apenas a introduzir-se , aconselhárão

ao governo imperial a nomeação de dous vice-consules , um para todo o território perten-

cente ao governo do littoral de Lorelo , e outro cujo districto comprehenda as provincias

de Maynas c de Ghachapoyas, que hoje constituem o departamento do Amazonas.

Sendo o porto de Nauta aquelle até onde chegão os vapores da companhia brasileira de

commercio e navegação
,

portanto o principal deposito dos artigos de importação e expor-

tação , ou 0 centro das communicações o trato commercial dos dous paizes, ahi tenciona o

governo imperial estabelecer um dos dous sobreditos vice-consulados
, logo que encontre

pessoa idônea para exercer as respectivas funeções.

Moyobaraba é a mais considerável cidade do departamento do Amazonas, e onde o

commercio brasileiro mais avulta. Ahi deve residir o outro vice-consul brasileiro, que já

se acha nomeado.

O districto do consulado do Brasil na Confederação Helvctica foi ampliado por decreto

de 7 de Dezembro do anno passado, sendo o mesmo agente o Sr. José Francisco Guimarães,

nomeado para exercer iguacs funeções nos Reinos de Baviera e do Wúrtembcrg, no Grão-

Ducado de Baden , na Hesse Grão-Ducal e na Uesse Eleitoral.

A emigração da Allemanha é a que mais proinette ao império , e para promové-la e bem

encaminha-la entendeu o governo imperial que devia ter um agente seu naquelles paizes.
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A facilidade e frequência das comiDunicações entre os referidos districtos pennittem que

um mesmo individuo possa eiercer as funcções consulares em todos elles, com a vantagem

de concentrar em si a unidade de pensamento e de acção.

Este consulado e os da Prússia e de Uamburgo poderáó bem informar o governo imperial

sobre o estado daquella emigração , e neutralisar as especulações de aventureiros que pro-

curão lucrar com detrimento dos emigrantes , e do paiz para onde estes se dirigem.

0 Sr. Fredbrico Hermenegildo Niterói , nomeado cônsul geral do império em Angola *

deixou de seguir para o seu destino no devido tempo. S. M. o Imperador houve por bem

exonera-lo desse cargo por decreto de 10 de Dezembro do anno proximo passado
, e por

outro de 29 de Janeiro ultimo concedeu a mesma nomeação ao Sr. Ignacio José Nogueira

da Garoa, que já partio com as instrucções necessárias para zelar os interesses brasileiros.

0 governo imperial aguarda informações que Ibe são precisas para resolver se convém

ter outros agentes consulares nas possessões portuguezas d’Africa.

O governo da Republica do Perú cassou as patentes dus cônsules que tinha no porto do

Rio de Janeiro e nos de Pernambuco e Bahia. Recentemente nomeou o Sr. D. Juan Gastó

cônsul da Republica no Pará , com o encargo especial de colher todas as informações que

possão servir para o desenvolvimento do commcrcio fluvial dos dous paizes.

O governo de S. M. o Imperador de todas as Russias, em consequência de adherir S. M.

o Rei de Sardenha á ailiança anglo-franceza, retirou o Exequatur a todos os agentes consu-

lares sardos reconhecidos como taes no Império , mantendo o principio estabelecido desde

o começo das hostilidades com a França e a Inglaterra . dc que nenhum súbdito da.s

potências cm guerra com a Rússia podia exercer funcções consulares, nem mesmo por

parte de uma potência neutra. Tinhamos em Odessa um vice-consul que se achava nesse

caso , o Sr. Vicente Napoleãu Rossi, súbdito sardo , e consequentemente foi-lhe appiicada a

prohibição geral , declarando aquelle governo que não seria mais reconhecido nesse

caracter oflicial até que as relações amigaveis entre a Rússia e a Sardenha se restabele-

cessem , ou até que o governo do Brasil conflasse o mesmo emprego a pessoa apta para

exercê-lo.

Odito vice-consul, segundo constou ao governo imperial
,
achava-se impossibilitado, pelo

seu estado de saúde , de exercer as funcções consulares
;
mas independentemente desta

circumstancia ,
respeitando os principios por que se regulavão as potências beiligerantes,

0 governo imperial mandou retirar a nomeação daquellc agente, e não julgou necessário,

por emquanto, dar-lhe succcssor.

Commissâo mi\ta brasileira e portogoeza.

Como sabeis, a liquidação das reclamações de que trata o artigo .3.* da convenção addi-

cional ao tratado de 29 de Agosto de 1825 fleou dependente de um aceordo entre o go-

verno imperial e o de S. M. Fidelissima, acerca da duvida suscitada na commissão mixta
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relativftmâote â «poca éí que .^vera partir as reclaoMçêee de govieroo e governo; preten-

dendo os cMttmissarios fMrt^oeaee que devem elles remontar ao anno de 1815, o

entendendo os brasileiros, de aceordo com o governo imperial
,
que laes reclamações^

$ó ditem naspeiio ás tropas que sç «nov^ão por motivo de nossa indepeodeocia.

O governe imperial encarregou a legação imperial em Lisboa de se entender cohi

0 de S. M. Fídelissima para solver-se «quella difficuldade. Tendo cessado as circum-

atancies que, segnndo cré o dko ministro de S. M. o Imperador, obstavão a que o governo

de S. M. Fidelissima se oecepasse desse assumpto, éde esperar que brevemente se obte-

niia o desejado aooordo , e que « novo ministro nomeado pera esta cérte venha já

inteirado do pensamento do seu governo sobre a questão vertente, e outras que por

ventura pessão ainda sobrevir.

Wo entretanto, oonfornm foi adoptado pela commissâo naquelle seu aceordo preliminar,

tem ella proseguido no esnmedas reclamações perticnlares, proferindo em algumas despachos

«nterloculorios para que sejão devidamente instruidas, separando outras pera serem consi-

deradas e julgadas afinal , e regeitando aquellas que , ou por não haver causa da divida
,

ou por ser outro o juizo era que devem ser apresentadas, são estranhas aos seus tra-

balhos.

Acha-se amnexe sob o n.® 0 dos documentos officiaes o relatorio que Qzerão os com-

iBissarios brasileiros dos seus trabalhos desde de Abril de 1855.

ConuDiissáo mixla lirasileira e hespajibola.

0 ultimo relatorio vos deu completa e circumstanciada informação sobro a natureza

e importância das rcdiamações hespanholas e brasileiras.

As primeiras procedem dos apresamentos, oceorridos nos annos de 1820 e 1825, dos

bergantins Santa Hita e fíemperador, escuna Ismenia e barca SuUma.

Os dous primeiros destes navios forão apresados na costa d'África pela fragata portu-

gueea Vnião em 1820, como suspeitos do trafico iilicito em portos exclusivamonte de

Portugãl. A Imetiia e a Suhann o forão era 1826, por suspeita de pirataria , aquella na

costa d’Africa. pelo brigue de guerra brasileiro Emprehcnáeâor

,

e esta dentro do porto da

fiabia
,
pelo commandante do registro naval.

As reclamações brasileiras são de data mais antiga, e de mui diversa origem
;
provém

de fornecimentos de viveres e objectos navaes, feitos no Rio da Prata, ás tropas e

navios de gueria beapai^ióes no ajuno 4e 1814, pelos snbditos bfAsUevos Antonio Soares

de Paiva, e José Ludgero Gomes da Silveira e C.® Em nome de Paiva reclamão os seus

i>er4eiros, .e pelos pHtrps.aptesenlão-ee os vseciesliquidaotes ou .reppeseoteQte« de dite fiDraa

oonunensiel.

.4) igovarite de 8. K. CaUrtelioa roolamava desde 1835 a indetnnieaçÃo daqueUas presas.
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e depois de Inrgn discussão sobre a compelencia da acção diplomática em negocio alTecto

aos tribunaes do paiz, convierão os dous governos no anno de 1830 eni mandar ciaminar

e liquidar as ditas reclan>ações por meio de commissarios de uma e outra nação.

' O governo imperial, que por sua parle lambem desde 1835 apoiava a reclamação dos

herdeiros dc Soares de Paiva, ã que accresceo o dos socios liquidanles da oaza de José

Ltidgero Gomes dn Silva & C.* , declarou logo pelo orgão do seu comtnissario que este

não entraria na liquidação das reclamações hespaniiolas, sc não fossem igualmente

consideradas e liquidadas as indciuuisações daqiiellcs súbditos do Império.

Kin cotiseqiiencia do se não acliar o conimisserio bespanliol siilTlcienlomenlc liabililado

pelas insirucções da sua côrle, os trabalhos da coimuissão íicárão por muitos annos sus-

pensos , até que recebeu elle ordens ein 18.*)0 para intervir lombeiu nas liquidações con-

cernentes aos reclamantes brasileiros.

Refuuviilo este embaraço
,
suscilúrão-se logo outros duvidas entre os commissarios brasi-

leiro e brspaiibol sobre os seguintes pontos;

1.

’ Se deve contar-se juros do tempo em que esliverão suspensos os trabalhos.

2.

* So deve adnpinr-se como base dç liquidação o pagamento dos damnos emergentes

sómenie, ou também dos lucros cessantes.

3.

" Se deve pagar-^c as soldados das tripoloções durante lodo o tempo do detenção das

presas, cu sómenie a parte eflecliva e paga pelos reclomontos.

O eommissario bcspanbol sustentou a alllrmativa mais fovoravcl aos interesses bespa-

nl lóos. O eommissario brasileiro oppòz-sc ú primeira prelenção, e não adimillio senão a da

computação de damnos emergentes e das soldadas efleclivamente pagas.

Taes são as duvidas que tem retardado o andamento deste negocio. Uma liquidação feita

xtrido jure, qual pretemlia o eommissario bcspanbol, considcran«lo os reelnmaçÕes como se

fossem sujeitas ú um processo judicial e mercantil, suscitaria todos os questões de que

os dous governos quizeião prescindir nesse esame e liquidação pelos seus commissarios,

oíiin de lerem uma base clara c razoavcl sobre que procurassem uma decisão final. A

liquidação ex aipio et boiin, como em reclamações de igual natureza tem admillido o governo

imperial
, e os de outras nações ,

inclusivamenie a Hespanba ,
era o meio que poderia

preencher as vistas dos dous governos.

O cx-minisiro residente de S. M. Calbolica nesta corto, o Sr. I). babricio Polestad

,

instando pelo decisão do negocio, se mostrou disposto a algum arbitrio que, cortando as

questões pendentes, satisfizesse equilotivamenie aos direitos de uina_ e outra parte,

mas nada iniciou nesse sentido.

O governo imperial continua disposto a enlender-sc para esse íiin com o de S. M.

Catbolica
, e sendo de esperar que o aetual ministro o Sr. Delaval lenha recebido ou receba

instrucções definitivas de sua côrte , com elle procurará chegar á desejada solução, tão

depressa lhe seja possivcl appiicar uma altenção especial a este assumpto.

9 3
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Heranças,

INTUiPRBTAÇlO DO ART. §
1.'’ i)A CONSTITUIÇÃO DO IMPeRIO.

0 governo-imperial fem muito presentes as duvidas e reclamações que se referem

ao regulamento n.* 855 de S de Novembro de 1851
,
que Gxou e deGnio as isenções e

attribuiçõcs dos agentes consulares estrangeiros no império.

As duvidas suscitadas na execução do mencionado regulamento versão sobre a inlclli-

gencia de algumas de suas disposições, principalniente daquellas que dizem res{>eitu ao

modo por que devem ser arrecadadas , administradas c entregues as heranças de estran-

geiros que fallecem inlestados, ou com testamento, quando não haja presente pessoa a

quem conforme á direito pertença Gear em posse e cabeça de casal para proceder a inven-

tario c dar partilha.

Alguns juizes e autoridades Gscaes se tem achado embaraçados em harmonisar essa

ingerência que se permitte aos agentes consulares estrangeiros
,
na arrecadação, adminis*

tração, liquidação e entrega das heranças dos súbditos de suts nações, com as disposições do

regulamento de 9 do Maio do 1842, do de 27 de Junho de 1815 e do alvará de 9 de

Agosto de 1759 § 5.®, que roareãò o modo da arrecadação dos bens^o defuntos e auzentes

,

e da habilitação dos herdeiros; e bera assim com as disposições do regulamento de 28 de

Abril de 1842-, do do 4 de Junho de 1845 ,
e do alvará de 17 de Junho de 1809, na parte

do pagamento do sello da decima ou da quinta parte da herança dos intostados; e Gnal-

mente com a ultima parte do § 42 da tabella annexa á lei do do Novembro do 1841

.

Estas duvidas tem sido resolvidas pelo governo de modo a conciliar as varias «iisposições

concornenles a esto importante asumpto, mas subsistem em parte os seus inconvenientes,

que só novas, bem daras e terminantes disposições poderáõ remover.

O regulamento de 8 do Novembro do 1851, arl. C.*, dispõo: quo, nos lugares onde não

houver agento consular, dous compatriotas do Gnado, e na falta destes, dous negociantes ou

proprietários, nomeados peloJuiz, serviráõ de administradores eliquidadoresda herança, até

que se proveja sobre o destino liquido enão contravertido delia, em conformidade do arl. 7,®

Tem havido da parte dc alguns agentes consulares a pretenção de que aquclla medida só

é appiicavel quando em nenhum ponto da provincia existe cônsul ou vice-cunsul da nação

do Gnado. Fóra do caso desta excepção, ainda que se trate de heranças de estrangeiros

fallecidüs em lugares não comprehendidos no districto cm que reside o cônsul , entendem

08 ditos agentes que lhes compete a mesma ingerência
,

e como a não podem exercer

pessoal mente, que lhes deve ser permitlido fazè-lo por intermédio dc um procurador.

Os agentes consulares da França ainda hoje entendem que a sua competência para a

arrecadação e administração das heranças de súbditos Francezes não tem outra regra que

as disposições do Tratado perpetuo de 8 de Janeiro de 1826; e como é certo que este

Tratado não especiGca taes attribuições
,

entendem que devem reger-se pelo direito
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FfBBcex, em todís m fuiicçôe» TehtitM á successèo dos súbditos de sue neção, edminis-

tração , liquidação e entrega de suas heranças.

k l^ção de S. M. o Imperador dos Franceies, nos cesos occorrentes dessa netureza, tem

sempre julgado do seu dever apoiar as reclamações dos agentes consulares de sua nação.

No entretanto é certo que os agentes consulares do Brasil, em França, procedem na guar-

da e administração das heranças pertencentes a suddilos brasileiros , como em todos os seus

aclos públicos ,
conforme os usos e praticas legaes do paiz em que residem.

No relatorio do anno passado vos foi referido o facto do súbdito brasileiro José Antonio

Marques Braga, que fallecôra em Paris, deixando avultada fortuna, um Cibo do primeiro

matrimonio ,
nascido ò domiciliado no Brasil , e dous outros menores do segundo matri-

monio, nascidos em França , e que ali se achavão em companhia de sua mãi.

O nosso cônsul geral
,
por intermédio da legação imperial, não soilicitou das autoridades

Francezas senão que lhe permitissem toda a intervenção compativel com a legislí^ção do

paiz
,
aüm de resguardar e proteger a herança daquellcs menores.

Era de receiar que alguma duvida se suscitasse quanto á competência do cônsul para

intervir em favor dos dous m*enores fóra do Brasil
,

posto que segundo o codigo civil de

França devessem ser considerados como pertencentes á nacionalidade paterna. Uavia

ainda uma outra circumstancia a atlender na liquidação e partilha daquella herança , e

era que talvez se achassem pro indiviso os bens do primeiro casal.

Altendendo ás duas referidas circumstanoias, e no intuito de prevenir os embaraços

que delias pudessem resultar em prejuizo dos herdeiros brasileiros, foi que o cônsul d©

Brasil por intermédio dosou agonie diplomático soilicitou do;governo Francez instrucções

que os evitassem.

O processo dessa herança wrreu conforane a íegislação de França, iqual mleiramente

aujeitou'se o nosso cônsul, limitando-se á intervenção oflicial que a juesma legislação lhe

conceiiia.

0 governo francoz, como vereis do annoxo A documento n.* 10, respondeu ao pedido da

legação imperial ,
assegurando as roeis ainigaveis disposições da sua parte em garantir aos

súbditos brasileiros no terrilorio Francez toda a protecção possível , em conformidade do

Iratado subsistente entre os duns paiaes.

O regulamento de tí de Novembro de 1854 leié de ser revisto e modifroado, em vista das

duvidas que cm sua letra tem encontrado as autoridades brasileiras, c emiliormooia e d©

aceordo com o novo regulamento que prepara o ministério da Fazenfla relativamenle ao im-

portante assumpto das heranças. Então será também oocasiào opportuna para atlender ás

reclamações pendentes da parle daqiielles governos que pela diversidade da sua legislação

não pudérão estipulara reciprocidade exigida no art. 24 do mesmo regulamento.

Das disposições puramenle fiscaes , e das que regem o procedimento do nosso Juizo de

defuntos e ausentes, dependem essencialniente as reclamações dos agentes estrangeiros.
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Melhorado o regímen aclual como tem era vista o governo imperial, essas reclamações serão

em grande parte satisfeitas.

Ficoráõ, porém , subsistindo as questões que sederivãoda nacionalidade dos herdeiros,

ein quanto não interpretardes, como era varies relatórios vos tem sido sollicilado, o §
1.*

do artigo 6.* da Constituição do Império
, declarando so os filhos de pois estrangeiros

,

nascidos no Brasil
,

antes mesmo de chegarem á maioridade devem ser reputados como
brasileiros, ainda que contra a vontade do seus pais.

Desta interpretação depende tombem a .solução de reclamações a que tem
dado lugar alistamenlos na guarda nacional de filhos de estrangeiros nascidos no
Brasil.

O decreto do governo de S. M. Fidelíssima de 10 de .Março de 18.52, que mandou obser-

var para com os agentes consulares e .súbditos brasileiros as tlisposiçôes do nosso regula-

mento concernente á arrecadação e administração dos bens dos súbditos estrangeiros

fallecidos no império, tem sido em geral c.xecut.sdo nas terras daquelle reino sem estorvos

nem reluctnncia da parle das antori dades locacs.

Havendo fallecido em 23 de Agosto do anno proximo pyssado, em um dos bairros da
cidade de Lisboa, o súbdito brasileiro Joaquim de Siqueira Almeida Loureiro, o Juiz a

quem cumpria tomar conhecimento inicial deste objeclo entendeu dever admiliir a
intervenção da Curadoria Geral

,
que também deliberou nomear e ouvir um conselho de

família.

Tendendo esta innovação na pratica de lacs processos a demorar, em prejuízo dos
interessados, a entrego dos bens dos brasileiros que fallecem naquelle reino ao consulado

geral e vice-consulados brasileiros, oüiinislro de S. M. o Imperador enfcmIeo-se sobre

essa occurrcncia cora o governo de S. M. Fidelussima
, reclamando o restabelecimento da

pratica seguida
,
que é a mais conforme com a indole do decreto citado, e com os seus fins

que particularincnte se cifrão em acautelar e garantir a fazenda deixada, collocando-a sob
a guarda e administração de uma autoriílade nacional

, tal qual é o consulado respectivo.

É do crer que 0 governo deS. .M. Fidelíssima faça observar strictamente o decreto de 10
de Março de 1852 , c as recommendações expedidas para o sua boa execução por portaria de
15 de Dezembro de 1854.

Continua a merecer a seria allenção do ministro brasileiro naquella côrte"a arreca dacão e

entrega, a quem de direito, do produclo das heranças de súbditos ^brasileiros fallecidos nas

possessões Portuguezas da índia e Costa d’Africa
, sempre que é chamada a sua intervenção

por falta de consulado brasileiro naquellas paragens.

O cônsul geral do Império nomeado para o reino de Angola levou instrucções para a

protecção que lhe incumbe prestar a esses interesses.
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Emigração e Colonisação.

No seu ullimo rolaforio o meu illuslrado antecessor julgou conveniente apresentar-

vos algumas considerações sobre o estado e tendências favoráveis da emigração curopéa ,

principalmeiile dn Aileniaiilia e Suissa
,

para o império.

A concum ncin que nos fa/.ein os Estados-Unidos
,
para onde os emigrantes se dirigem

espontaneamente, c a de outros Estados que procurão prover de braços suas cidonias ,
e

os meios (pie para esse fim empregão com vantagem , vos forão também ponderados na-

quelle relatório.

Este objecto continúa a increocr a mais- séria attcmjão do governo imperial, como um

interesse essencial para a prosperidade do paiz.

As disposições favoiaveis a que se referio o meu antecessor continuâo c progridem em

alguns paizes da Europa.

P()de-se dÍ7.('r cpie o Brasil é boje considerado na Allemaniia como ofTerecendo vantagens

reaes e muito apreciáveis para a(}uelles que por necessidade, inclinação, ou desejo de

melhorar a sua sorte , se decidem a procurar um solo estrangeriro.

A impriMisa desses paizes até ha [louco actuada por especuladores , ou por gratuitos

inimigos do Brasil
,
qúe se mostravão empenhados em desacreditar-nos na Europa com o

íim de dar á suo população superabundante outra direcção, hoje está mais hem informada e

sob melhores inílucnidas, sendo que algumas gazetas não só dcixárâo de detrahir-uos, se-

não lambem convidâo os emigrantes a que se aproveitem da hospitalidade que lhes oíTerc-

cemos.

Muito tem contribuído para esta mudança que se manifesta entre os emigrantes e

seus priiicipatis directores, os escriptos que cm vários pontos da Europa tem sido publica-

dos, fazendo conhecido o nosso paiz pelos seus immensos recursos naturaes, pela hoa indole

do seu povo, e pelos factos que assignalão o seu pacifico desenvolvimento moral e ma-

terial.

A sociedade central de colonisa<;ão em Berlim
,
que tanta influencia exerce sobre o popu-

lação da Frussia o do outros Estados da Allemanha, e que ainda ha pouco nos era infensa,

parece inclinada a nosso favor, sob os auspicies do governo daipielle Reino, (jue hoje

intervem em sua administração.

Na Bélgica, Baviera
, Suissa e Estados germânicos as circuuistancias nos são ainda

mais favoraveis, porque nesses paizes a emigração não é sujeita ás restricções que en-

contra da parle do governo da Prússia.

São indicios da sympathia que o Brasil vai adquirindo entro os emigrantes européos,

algumas providencias recenlemente tomadas pelo governo de S. M. Belga e pelo da Suissa.

0 primeiro concedeu aos colonos que se dirigirem para o Brasil 'as mesmas garantias

» 4
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dc quü gozão os que einigrão para as possessões inglezas da Auslralia. 0 segundo encarre-

gou ao scii consui geral nesta còrte da commissão especial de visitar os núcleos de emi-

grantes suissos que exislão entre nós , o dc informar-se do estado da colonisação em geral,

aQm de que o consellio federal possa regular a tendencia que se tem manifestado nos

Cantões Ilelvelicos a emigrar para o Brasil.

Produziu na Suissa muito animadora impressão o facto de terem os colonos «luo se fo-

rão' estabelecer na colonia Verffutiro satisfeito dentro em dous annos, muito antes do

prazo úxado, as subvenções que receberão das municipalidades' llelveticas.

0 governo imperial não cessa de empregar todos os meios (jue estão ao seu alcance

para a[)roveitar tão favoráveis circumslancias. Os nossos agentes no exterior tem como en-

cargo muito especial estudar o movimento da emigração c os meios dc attrabi-la ao~

nosso território. Neste intuito o governo impei ial lhes lia dado minuciosas informações

,

assim a respeito dos favores com que promove a importação de coionos , como a respeito

das garantias e franquezas que estes particularmente, e os estrangeiros em geral, gozão

entre nós, peio que toca a direitos civis c religiosos.

Nos documentos n.** 12 c líl, annexo A, encontrareis algumas informações geraes que

neste sentido furão transmittidus ás legações e consulados dos districtos em que so fazião

mais necessárias.

Os nossos agentes diplomáticos e consulares se mostrão cm geral compenetrados da im-

portância que lhes deve merecer esto assumpto; são, todavia , dignos de menção especial

os cônsules em Hamburgo, na Bélgica e na Suissa, a quem mais incumbo esse serviço, por

serem os que resiileni' nos principaes centros da emigração europea.

Eu seria injusto se, como o meu anlecc.ssor, não desse aqui um publico testemunho do

muito que creio devermos, no juizo favòravol que boj'e se forma do Brasil na Aliema-

nba , ás informações esclarecidas e iiuparciacs do Sr. Levenliagen, encarregado de nego-

cies de S. M. o Rei da Prússia nesta còrte, que tem procurado estudar o nosso paiz sob o

duplo ponto de vista dos interesses commerciaes e <la emigração.

0 relatorio do Sr. ministro da justiça considerou o cazamento mixio sem dispensa do

irapedinunto da disparidade de culto, assim como o cazamento de protestantes sem as

solemnidades que podem attestar a sua existe n. ia legal, privados das garantias necessárias

para que prodiizão os eflcitos civis, e não sirvão de instrumento á immoralidade para con-

cubinatos disfarçados.

0 ministério da justiça dn Prússia, comprehendendo mal aquella passagem do relatorio

do illustrado Sr. conselheiro Na buco, desejou ser informado se alguma lei especial do Bra-

sil declarava illegacs não só os caza mentos mixtos, mas também os evangélicos, apezar

de serem estes reconhecidos pelo direito canonico. 0 Sr. Levenliagen
, encarregado dos

negocies da legação do S. M. o Rei da Prússia, sollicitou
,
por intermedie deste ministério,

aquella informação, que lhe foi com muito prazer prestada, como vereis dos documentos

n.*' 14 a IG do mesflio annexo.
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A falta de garantias suíTicientes em condições tão essenciaes á tranquillidade de conscien*

cia , e 6 sorte das familias dos estrangeiros que não professão a religião do Estado, é apon-

tada na Allemanba c-onio o maior obstáculo para que os seus naturaes venlião habitar o

solo Brasileiro. Os defeitos das nossas leis que regulão a arrecadação e administração das

heranças figurão logo depois daquella necessidade.

Algumas legações nesta còrle tem chamado a attenção do governo imperial para estes

importantes assumptos, e antes mesmo que suas reclamações se fizessem sentir tão viva-

mente, 0 governo imperial delles se oceupava com sollicitudc.

A reforma das disposições relativas ás heranças não póde tardar. As medidas necessárias

para reaiisar em toda a sua plenitude a tolerância religiosa, que a nossa lei fundamental

garante a todos os estrangeiros, tem sido estudadas, e vos serão propostas pelo minis-

tério da justiça. A vossa sollicitude, e a do governo proinettem, portanto, que cm breve

será tainbcm satisfeita esta sf^unda necessidade de que tanto se queixa a população estran-

geira no império.

PARTE POLÍTICA.

0 desenvolvimento do nossas relações intcrnaoionaes se torna de dia em dia mais notá-

vel; resultado devido o o zelo com que o governo imperial tem procurado manié-las e

culliva-las nas condições da mais perfeita inteiligencia e amizade, e aos novos e multipli-

cados vinculos que crèa o nosso progresso e prospcridiule.

0 almmrnarel traGco de escravos, posto que se possa considerar para sempre exiincto

no Brasil, é todavia ainda causa de incidentes desagradareis entre o governo imperial e o

de S. M. Brilannica. £, (uiréin, de esperar que o governo brilannico, convencido por

tantos factos de que seu procedimento é altamenle injusto, alem de contrario aos bem

entendidos interesses dos dous paizes, virá brevemente a uma pulitica mais aiuigavcl para

coin o império.

Durante a gueri-a do Oriente, que fclizmcnte acaba de cessar, nenhuma occurrencia des-

agradável proveio de nossas amigáveis relações coin as potências liellig< rantcs.

Apenas iiin apresamento teve lugor em qiio podião ser c«mpromcltidus interesses brasi-

leiros, mas estes furão logo salvos pelo procedimento muito espontâneo do apresador em

respeito aos nossos direitos de nação neutra.

O facto a que acabo de referir-mo foi o seguinte. 0 brigue russo Couriren, em viagem

de Pernambuco para Valparaizo, fretado e carregado de assucar por um negociante brasi-

leiro desta praça, foi apresado nos mares do paciQcu por uin cruzador francez. Este e o

cônsul de França ein Valparaizo, a cujo |K)rlo foi levada a presa, rcgulando-se polos prin-

cipies a que a França e a Grãa Bretanha se linhuu obrigado para com as nações neutras.
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não hesitérão em entregar a carga brasileira ao respectivo consignatário, antes mesmo de

decisão superior, como o exigiâo as circumstancins do facto, e a natureza da mercadoria.

Os esforços do governo imperial, para firmar as nossas boas relaçoòs com os estados limi-

trophes, vão conseguindo os seus justos fins, apezar das difficuldades com que em alguns

delles lutamos, diUiculdades provenientes não tanto de antigos preconceitos, como das

circuinstancias excepcionaes por que tem elles passado. A opinião mais prudente e illus-

trada nesses paizes faz justiça á polilica moderada e generosa do governo imperial, e com-

prehende as vantagens que lhes oflerecemos, não s6 no desenvolvimento dos interesses

reciprocos do commercio e navegação, senão também no salutar exemplo de nossa paz e

regimen constitucional.

Repressão do (rafleo de Afríeanos.

Não tenho a satisfação que coube ao meu anteoessor, de poder onnunciar-vos que ne-

nhuma nova tentativa dc importação de .Africanos se dou no Império. Os audazes aventu-

reiros tentúrão de novo alTrontar nossas leis e a auimadversão publica. Tenho, porem, u

satisfação de assegurar-vos que a sua reincidência servio para demonstrar a vigilância do

governo, e a elTicacia dos meios repressivos de que dispomos.

As novas tentativas dos traficantes, ao que parece, foião animadas pela eventualidade^

qus alguns suppnnhão infallivel, de ter o governo imperial de empregar em fins do anno

passado uma parte da sua força naval fóra do Império.

1
A epidemia qne tantos braços ten» ceifado a nossa lavoura poderia acoroçoa-los a novas

empre.sas, se as primeiras houvessem sido bem sucrediilas, mas não penso que iníluisse ..

para as especulações dos dous únicos carregamentos dc Africanos que vierão aos portos do

Império era os mezes de Outubro e Janeiro proximos passados, porque evidenteniente

forão ellas planeadas antes que aqucllo ílagello apparccesse entre nós.

Fossem, porém, quaes fossem as causas que de novo incitassem a avareza e audaciu

desses deshumanos especuladores, o mallogro e punição dos seus intentos servir-lhes-ha

de escarmento, e acabará por convoncè-los dc que não é mais possivel lograrem fortuna

neste paiz.

Não vos darei conhecimento dc toda a correspondência diplomática havida sohrc este-

assumpto, porque, além de cançar innlilmcnte a vossa attenç.ão, haveria inconveniente na

publicidade de certas circumstancias e factos, que inleressão á investigações em que pro-

seguem as autoridades encarregadas da repressão. Limitar-me-hei a submettor á vossa

consideração os documentos mais importantes, e que podem ser dados á luz publica sem

detrimento das diligencias policiaes.
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Boatos de desembarque de Africanos que se nSo verificarão.

A legação de S. M. Britaonica deu conhecimento a este ministério, era 20 de Setembro do

anno proxirao passado, quo por uma carta cscripta de Loanda constava terem partido para o

rio Zaire dous palliabotcs, cora o destino de levarem Africanos para Havana, ou, o que se

cria mais provável, do virem tentar um desembarque no Brasil, entre a Bahia e Campos.

Segundo a referida noticia, os dous navios negreiros poderião chegar ás nossas costas até ao

dia 15 ou 20 de Outubro,

O governo imperial expedio immcdiatamente suas ordens para que se mantivesse um ri-

goroso cruzeiro naquellas paragens, e instrueçoes aos presidentes das provincias da Bahia,

Espirilo-Sauto o Ilio de Janeiro para que as autoridades do litoral fòsscm prevenidas e redo-

brassem de vigilância.

Era seguida áquella communicação, o encarregado de ncgocios de S. M. Britannica cha-

mou a attcnçuo do governo imperial para os boatos que então corrérão de ter havido cm

Agosto ultimo um desembarque de mais dc duzentos Africanos nas proximidades de Angra

dos Beis, c outro de trezentos, no raez de Outubro, ao norlp deste porto entro o Cabo de

S. Thomé c certo ponto da provincia do Espirito-Santo.

No pensar da legação de S. M. Brítannica, esto ultimo boato coincidia com a noticia dos

dous palhabotes que tinháo ido receber Africanos no rio Zaire para importa-los no Brasil.

O governo imperial tratou logo de averiguar que fundamento poderião ter taes boatos, c

as averiguações vicrão confirmar a confiança em que estava de serem falsos.

A noticia de um desembarque ao sul deste porto procedeu do facto dc haver naufragado

na costa da Ilha da Marambaia, a 12 de Setembro ultimo, um pequeno navio que nenhuma

relação tinha com o trafico de escravos.

Deu origem ao segundo boato outro naufragio, que oceorrêra no dia 12 ou 13 do mesmo

mez de Setembro ao norte do Cabo de S. Thomé, do navio belga Pfyverheid, que vinha de

Antuérpia para Santos carregado de sal.

Tentativa de deeembarqne de Africanos na costa de Serinhaeoa.

Em 5 do Julho do anno proximo passado constou ao presidente da provincia de Pernam-

buco que na comarca do Rio Formoso se fallava de um desembarque de Africanos que por

ali devia ter lugar. Apenas recebeu elle esta noticia, posto que muito incerta e vaga, orde-

nou ao chefe de policia e ao Gommandante da estação naval que dirigissem especialmente

a sua attenção para aquelle ponto.

No decurso de roais de tres mezes nada se pôde descobrir que confirmasse o dito boato,

apesar da vigilância da primeira a*utoridade da provincia, das autoridades locaes e dos nossos

cruzadores.

O vapor de guerra britannico Rifleman fez por esse tempo vários cruzeiros ao sul do porto

do Recife, provavelmente com as mesmas vnstas, e também nada descobrio que induzisse

á suspeita.

9 5
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Dcve-so hoje crèr quo a vigilância das autoridades acobardou os compromcUidos na fal-

lada especulação, e que por isso ficou inteiraraente occulto até ao ultimo momento aquelle

seu criminoso intento.

No dia 11 de Outubro appareceu um polhabole nos mares de Serinhaem, ancorado junto

da Ilha de Sanlo-.Meixo. Niixguem suspeitou que fosse um navio negreiro, a persuação geral

foi que viera do porto do Recife para ali fazer quarentena, porque a esse tempo jú algumas

províncias do Iinperío se aebavão invadidas pelo cítolera-morbns.

Uma circumstancia fortuita descobrio o fim illicito daquellc navio, o entregou-o á policia

local. Vendo approximar-se ura barco do coraraercio de cabotagem, agente do palhabote

suppôz-se porseguhia por um navio do guerra, c precipitadamente levantou ferro, e entrou

pela barra de Serinhaem, onde encalhou o dito palhabote, e fui apprehendido com 162

Africanos a sen bordo.

apprehensão foi eficetuada no dia 13 do Outubro [)cla madrugada , sendo o appre-

liensor o comuMindantc do destacamento policial do município, que para esse fim teve

de fazer uma marcha violentp de mais de cinco legoas, por achar-sc a esta distancia

quando no dia 12 ã meia noite recebeu o aviso da autoridade policial do districto.

Duas circumstancias muito lamentáveis se derão nesso successo : a tripulação con-

trabandista conseguio evadir-se, e forão extraviados alguns africanos, antes que aquelle

activo e honrado oííicial tomasse conta da presa.

Informado em IG de Outubro o presidente da província do quo se tinha jMissado

em Serinhaem , fez cm continente sabir para aquelle ponto o brigue dc vguerra

Itamaraci sob o commando do chefe da estação naval, a quem encarregou a couduc-

çâo de toda a presa para o porto da capital.

O brigue Itamaracá chegou de volta ao porto do Recife no dia 21 de Outubro, e apenas

o cbefo dc policia concluio as vistorias o exames preliminares que prescreve a lei ,

e proveo ao deposito e tratamento dos africanos
,

partio para Serinhaem , afim de

diligenciar a captura da tripolação contrabandista, apprebender os africanos extraviados,

c instaurar o competente prooesso*.

Um pavio de guerra foi para ali estacionar á disposição da sobredita autoridade, c outras

providencias se adoptárão para auxiliar as energicas diligencias que lhe forão recom-

raendados.

Conheceu-se então que o navio apprehendido era portuguez , c fòra oonstruidu em

/ Angola
;
quo o seu carregamento , originariamente dc 240 africanos , estava reduzido

a 162 quando foi feita a apprehensão
,
por terem iallecidó durante a vingem 30 , c

um na costa do Serinhaem
, o terem sido extraviados 47. Novo dos extraviados forão

logo descobertos nas mattas do engenho da Cachoeira , onde os abandonárãõ cm con-

sequência das pesquisas policiaes..

_No dia 19 de Novembro achava-se o cliefe do- policia de volta na capital, e sois dias

depois pronunciou á prisão c livramento ^ como incursos no artigo 2.” da lei de 7 dc

%
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Novembro dc i831 , oito dos individuos compromettidos naqiielle crime dc contrabando,

dous como autores e os mais como compliccs^

Todos estes actos forão encetados e concluídos em -40 dias , corrtado esto curto prazo

desde que o presidente da província teve conhecimento do oceorido cm Serinbaeni.

0 governo Imperial por sua parte, desde que recebeu as communicações do pre-

sidente da província, não cessou de expedir oixlcns as mais terminantes, c dc aclivai^o zelo

das autoridades locacs para a completa averiguação do crime c dos seus culpados.

Havendo motivos para crèr que o delegado de policia do termo de Serinhacm se

liouvo cora fraqueza e negligencia , e que por isso tiverão lugar os dous factos (juc

deslustrão aquella apprchcnsão — a fuga da tripolação contrabandista e o extravio de 47

africanos, ordenou o governo imperial que fosse aquella autoridade rosponsabilisadn.

Outrusim foi pela mesma oceasião ordenado que se repetissem as buscas nos lugares

suspeitos, em presença do chefe do policia, ou do outra autoridade dc confiança, afim

de completar a apprehensão dos africanos extraviados; c que semelhanlcmcntc se pro-

cedesse a üui dc conseguir a prisão dos delinquentes pronunciados, c pronuncia de outros

que por ventura fossem descobertos á vista das provas que de novo se colhessem.

O governo imperial não conhece ainda o resultado definitivo destas ordens , mas já

consta que dos 38 africanos que faltava apprehender forão descobertos c salvos inãis 1 2.

Expuz-vos, Srs., circumstaociadamente o facto do desembanpio que se tentou efiec-

tuar cm nossas praias
,

pela primeira vez depois de 1852, bera como o zelo e rigor

com que o governo imperial ordenou que se procedesse na punição desse novo altentado.

Não esteve nas mãos do governo imperial evitar , uem a audacia dos especuladores

estrangeiros
,
que vicrão experiiuenUr mais uma vruc o estado da opinião publiiui nu

Brasil contra o trafico, ^c a eílicacia da acção repressiva do governo, nem o oscandalo

com que se degradarão alguns dos habitantes de Serinhacm, subtrahindo á apprehensão

legal alguns africanos.

O governo imperial e sen delegado cm Pernambuco cstigmatisúnio o altentado, e nada

poupãrão para casliga-lo cxemplarmente.

E quem conhece as facilidades que o extenso c despovoado liltoral do Brasil oíTereco

a taes emprezos, os embaraços que o interior do nosso vasto lerrilorio, ainda cm grande

parte coberto de maltas, c privado de vias dc communicação, oppòcm ás pesquizas c

diligencias das autoridades, não desconhecerá que o facto de Serinhacm falia a favor; o

não em descrédito, da repressão do trafico no Império.

Não obstante, poróm, todas estas considerações, a legação de S, M. Britannica, impres-

sionada por inexactas informações do cônsul britannico cm Pernambuco, apreciou nquclles

factos de um modo muito desfavorável ao paiz, não hesitando em dirigir ao governo imperial

anota de 7 de Março ultimo que lereis na correspondência concernente a bste assumpto.

Sorprendeu e magoou profundamento ao governo imperial a aceusação injusta e a ameaça

quo se contém na referida nota da legação de S. M. Britanhica.
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Ggorerno iroperlai julgava que sua boa fé c decidido cmpeaho na repressão do tra-

fico já crâo devidamente apreciados pelo governo britannico, que conhece bem as difli-

culdadcs que o governo imperial se propòz vepeer, e tem sabido vencer }>ara conseguir

a completa extineção desse abominável comiuorcio no Brasil.

O governo britannico, posto que tarde,, havia dado solemnes testemunhos da sinceridade

e efficacia dos esforços do governo imperial, e, pois, era de crer que estivesse disposto a tra:-

tar-nos, senão coin benevolencia, pelo menos com justiça. A sua legação nesta còrte ainda

recentemente liavia dirigido ao governo imperial expressões que^contrastão motavelmeute

com a ameaça e termos da nota de 7 de Março.

’ O desgosto do governo de S. M. Britannica era até certo ponto explicável sob a impressão

das primeiras noticias incompletas e exageradas do succcsso de Serinhacm. Essas impres-

sões, porém, devião ter-se logo desvanecido com as informações e seguranças que o go-

verno imperial deu á legação de S. M. Britannica, e com a importante apprehensão que

depois oceprreu da escuna americana Mary JE Smitb.

0 governo imperial se compraz, portanto, em crér que a -nova ofTcnsa que lhe irroga

a nóta de 7 do Março não teria lugar, se, antes da expedição das ordens a que se refere

a legação do S. M. Britannica, o seu governo houvesse podido apreciar eiactamente a

origem e eircumstancios dos factos de que se trata, e as irrecusáveis provas que o governo

imperial havia dado do seu empenho em perseguir com a maior severidade as ultimas ten-

tativas dos aventureiros trafictmtcs de escravos,

Até 0 anno de 1850 a repressão do trafico foi de certo pouco eíficaz, apezar da coadjuva-

ção regular que ao governo imperial prestúrão os numerosos eruzeiros britannicos nas cos-

tas do Brasil e d'.\frica, o apezar das violências que o acto do parlamento britannicó de 18-45,

que ora se nos recorda , .autorisou e íorão exercidos pelos seu* executores.

A lei de 7 de Novembro de 1831 era insufficiente , e as circunastancias do paiz

ainda mais enfraquccião a acção do governo,.

No beiu entendido interesse do Iinpcrio, e em satisfação aos seus compromissos,

logo que as circumstancias ,o permetti.rão , o governo imperial solicitou e vós lhe con-

cedestes 0 poderoso recurso da lei de 4 de Setembro de 1850 e das disposições addicionaes

de 5 de Junho de 1854. Desde então a repressão dp trafico tornou-se tão eíficaz, que

só um attentado poude escapar á sua vigilância e severidade.

Hoje nenhum espirito desprevenido, e bem informado do que se passa no Brasil,

duvidará de que o nosso progressp conta seguro mais este assignalado triumpho— a com-

pleta extíneção do pernicioso commercio de escravos.

O governo imperial respondeu á .nota da legação de S. M. Britannica , como vereis no

documento sob n. 11 do Annexo B, e está fi.rmemente persuadido de que o seu justo resen-

.timento, e as amigaveis considerações que dirigio ao governo Britannico, serão por

este devidamente apreciados.
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Apresamento da escuna norte-americana Mary E. Smith no porto de S. Matheus
da província do Espirito Santo.

0 governo imperial foi informndo pola Ic-garão de S. M. Hritnnniea, em nota de 21 de

Novembro ultimo
,
qnc liavia motivos para suspeitar que uma escuna norte-amerinana

,

Mary E, Sinilh

,

que saliira de Boston para Montevideo , em 25 de Agosto
, se destinava ao

trafico de escravos.

0 cbefe de policia desta cArte, quando llie foi transmittidanquclla communicaçâo, con-

iirmou-n , declarando que já se achava prevenido, sendo t|ue ato conhecia os nomes dos

individuos envolvidos na especulação.

Km vista destas informações tomárão-sc desde logo todas as prccjiuções convenientes

para assegurar n approhensão , se os contrabandistas viessem ter a qualquer porto do im-

pério.

.\ 20 de Janeiro provimo passado foi com eüeito aquellu escuna apresada pelo hrigiie-

escuna de guerra brasileiro Olinda, na barra de S. Matheus (provincia do Kspiritn Santo)

,

tendo a seu bordo 0.50 Africanos.

Esta apprehonsão, a que nada faltou para que fosse completa , demonstra evidente-

luente a sollicitude incansável do governo imperial e dos seus agentes. A repulsa ipie os

contrabamlistas cnconlninio na po|mlaçíã«» daquella provincia é mais uma prova de ipie a

e.xtincção do trafico de escravos é boje o voto geral dos brasileiro.?.

A legação de S. M. Rritannica expressou-se por essa oceasião nos seguintes termos :

« .\ noticia chegada do norte pelo ultimo paquete causou o maior prazer á legação de

« S. M. nesta cõrte, e sem duvida .será um motivo para que o gov(!rno de S. M. se congra-

« tule com o do Brasil.

« A captura deste navio negreiro pelo cruzeiro imperial , sendo um indicio da firme

« determinação do governo imperial cm annitpitllar todas as tentativas <le fazer reviver o

« dcte.stavel trafico de afrií anos , dará novo prestigio e força moral no governo , e obrigará

« os mal intencionados u rellectirem , antes de entrarem levianamente em especulações

« de contrabando. »

.Assim
,

pois, em i <le Fevereiro reconheceu espontaneamente a b'gação de S. .M. Itritan-

niea o empenho do governo im|»erial em acabar de uma vez para sempre com o

trafico «le escravos no império. Não obstante, em 7 do mez seguinte, por factos anteriores

áijuelle c assáz explicados, a mesma legação punha em duvida esse empenho <lo governo

imperial

!

O governo imp(“rial espera que a criminosa especulação da escuna Mary E. Smith será

plenamente averiguada, e [lunidos com todo o rigor da lei os autores e complices que se

achão presos, e os que sejão ainda conhecidos e alcançados no lerritorio brasileiro.

As circumstaneias que tornárâo a escuna Mary E. Smith suspeita em Boston forão leva-

9 •
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das ao ronhccimcntu du governo dos Estados-Uiiidos, que expediu aviso aos seus agcnles na

America do Sul aUin de obstarem á essa criminosa especulação. For este motivo , segundo

creio, o ministro daquellcs Estados nesta còrto soilicitou ser informado opportunnmentc

écerca do procedimento que teria o governo imperial com aquellc navio e sua tripulação.

Tendo sido esse barco negreiro capturado no porto do S. Mathous pelas autoridades bra-

> sileirns, o governo imperial se apressou cm responder á legação dos Estados-Uiiidos que a-

presa e a tripolnção e mais réos serião submettidos no porto da Bahia , ou no do Rio de

Janeiro, ao processo e julgamento que prescreve a lei brasileira de A de Setembro de 1850

c regulamento de 14 de Outubro do mesmo anno.

Fiança exigida pelas autoridades brasileiras em Penambuco do navio

norte-americano Vickci‘y, ali despachado para a costa d’Africa.

Tendo a barca norte-americana Vickc}'y chegado ao porto de Pernambuco em Jaueiro do

anno proximo pas.sado, procedente de Nova-York , e tendo naquclle porto sollicitado des-

pachos para a Costa dWfrica , as autoridades brasileiras despachárâo o dito navio raedinu-

le a fiança que exigem as disposições concernentes á repressão do trafico de escravos no

império, n qual foi prestada pelos respectivos consignatários, Rostron Rookcr & C.*, ne-

gociantes inglezes dos mais bem conceituados naquella praça.

0 cônsul do S. .M. Britannica
,
porém, teve noticia de que aquclle navio , sobre cujo

destino licito havia alguma suspeita , fôra despachado polas autoridades de Pernambuco

com preterição das formalidades legaes, e não duvidou o dito agente consular o levar essa

informação como certa ao conhecimento do seu governo. Consequentemente, a legação de

S. M. Britannica nesta còrte teve ordem para chamar a attenção do governo imperial sobre

aquelle facto, e efléctivamenle o fez.

A informação era, como se ve, inteiramenle inexacta
; as autoridades da provincia

havião procedido de perfeito aceordo com os seus deveres. Assim o reconheceu depois o

mesmo cônsul e a legação de S. M' Britannica ,
manifestando a legação o pezar que tinha

de que aquclle agente houvesse sido induzido ero erro pelos seus informantes, e feito

nascer uma presumpção injusta contra as autoridades tíscaes de Pernambuco.

Intelligencia dada pelo governo imperial ao art. 33 do Decreto n. 708

de lA de Outnbro de 1850, declarando que a fiança

que exige este artigo comprehende também os navios estrangeiros

.

A duvida a que acima se alludc foi Suscitada por oceasião de ter a me»i do consulado da

Bahia, em Novembro do 1864, exigido que o navio francez Camelkt, procedente do Havra,
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e que (iuha de seguir para a Costa d’África com vasilhame cm maior quantidade do que

o necessário para a sua aguada, prestasse a fíanya do que trata o art. 33 do decreto n. 708

de 14 de Outubro de 1850.

Segundo a declaração dos respectivos consignatários, aquelle vaziihamo era destinado

a transportar azeite de palma da Costa d'Âfrica para n França; mas as autoridades iiscaes

da Bahia deixarjão de cumprir com o seu dever, e estabeleceríão um máo precedente,

se tivessem a referida declaração só por si como sulBcientc para dispeusar nas con*

dições da lei , e se concedessem a dispensa scro autorisação do governo imperial.

Foi referido o caso ao governo imperial , e a legação de S. M. o Imperador dos

Francezes pretendeu que o navio Camélia devia ser dispensado do onus da Gança,

por que, tendo sido despachado ero França, isto é, debaixo das vistas das autoridades

Francczas, ofierecia sulllcienle garantia de que era licita a áua viagem á Costa d’Africa

com escala pelo porto da Bahia.

O governo imperial, attendendo ás circumstancias especiaes em que se achava aquelle

navio, e ó intervençÃo da legação de S. M. o Imperador dos Francezes
, mandou dispensar

a Gança que com razão exigia a meza do consulado da Bahia ; mantendo
,
porém , a

intclligcncia dc que ú essa condição estão sugeitas as embarcações estrangeiras, em que

se veriQquo a presuropção legal de destino illicilo , seja qual fór a sua procedência,

uma vez que déem entrada nas alfandegas do Império, ahi despachem, e tomem nova

carga, levando a seu bordo indícios de se poderem empregar no traGco.

iVão ha motivo para suspeitar que o navio Francez Camélia se destinasse a um com-

mercio licito na Costa d'África, mas em regra não basta, para satisfazer á desconGança

legal, que um navio estrangeiro tenlta sido despachado em porto de nação onde o traGco

de escravos seja punido, nem quaesquer declarações dos interessados, visto como pode

dar-se, e se tem dado a navios assim despachados legalmenle, outro e illicito destino.

.Não era, portanto, possível que o governo imperial prescindisse da garantia que

exigem as leis municipaes do Império, embora pareça ella em alguns casos muito

rigorosa, como são em geral todas as medidas tendentes á repressão do detestável com-

mercio de Africanos.

Posteriormente nm outro navio despachado também em França para a C.osta d’Africa,

Robusl, chegou ao mesmo porto da Bahia, e suscitou a mesma questão, pretendendo os

consignatários que , assim como se praticara com o CamcHa, fosse aquelle navio relevado

da Gança á Gm de puder seguir livremente para a Costa d'África.

A administração do consulado da Bahia não annuio a essa pretenção, mas não se veri-

ficou a Gança
,
por ter o Rolnat continuado em sua viagem sem praticar acto algum que

chamasse a intervenção das autoridades Gscaes dopaiz, não havendo descarregado, nem

tomado nova carga, circumstancias era que não lhe era applicavel a sobredita disposição.
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Decisão do governo imperial declarando qae a justificação de que trata o

art. 35 do Regulamento n.* 708 de 16 de Outubro de 1850 só póde ser

feita perante os auditores da marinha.

0 cônsul geral do Brasil ciii Biicnos-Ayres consultou ao governo imperial se, solicitandu-

se despacho para um navio quo apresentasse algum dos signaes que cunstilucm presum{>çãu

legal de emprego no traíico de Africanos, devia recusa-lo, ou concede-lo, exigindo a exe-

cução do art. 7.* da lei n.° 581 de 4 de Setembro de 1850, ainda mesmo sendo o navio

estrangeiro.

0 governo imperial julgou conveixienle ouvir sobre esta duvida a secção do conselho

de estado, consultando se havia necessidade dc adoptar-se alguma providencia para que

as disposições <lo art. 05 e .seguintes do regulamento de 14 do Outubro de 1850 pudes.sem

ser executadas pelos consulados brasileiros.

A secção do conselho de estado foi dc parecer que a justiiicação determinada nos referidos

artigos do regulamento dc 14 dc Outubro de 1850 deve ser feita perante os auditores da

maVinha, únicas autoridades competentes para julga-la, ‘como é expresso no art. ‘18 do

mesmo regulamento.

De conformidade ooin este parecer dirigio o governo imperial uma circular aos cônsu-

les do Brasil, recommendondo-lhcs que, se der-sc o caso de uma embarcação que .se destino

ao transporte cie colonos , ou a outra negociação licito, que exija imperiosnmente a exis-

tência 0 bordo de algum ou alguns dos signaes mencionados nos artigos 82 e 88 do

citado regulamento, os consulados não deveráõ admittir a justificação e.xigida pelo ar-

tigo 85, itiformando aos intereSsados que tacs justiGcaçòes devem ser feitas no Impcrio

,

onde deverão requerer permissão paro ter aqiiclles signaes a bordo , dirigindo-se para esse

fim 00 governo gerai, se a justificação houver sido feita perante a auditoria geral da cõrte,

e aos presidentes das provincias, se o fôr ein qualquer outro |H>nto do iTuperio.

Assim procedeu o cônsul geral do Brasil era Buenos-.Ayres com o navio argentino

Anfitriòn, que sollicitova despacho para um. porto do Império, e se achava no caso das

disposições legaes aciirta ciladas.

A legação imperial era Bucnos-Ayres, tendo conhecimento dotpiella circular, subinetteo

á resolução do governo imj)eriul os seguintes duvidas:

1.

* Se 0 que fòra naquelle despacho determinado era appiicavel sómente aos navios

nacionaes , ou tnmbem aos estrangeiros.

2.

* Se a justificação dc «|ue trota o art. 35 do decreto n.* 708 dc 14 de Outubro de 1850

era relativa unicamente ao caso em que o negociação, como na hypothese de transporte de

colonos, exija como condição subsidiaria a existência dc algum ou de alguns dos signaes de

presumpção do trafico, ou luuibem quando esse signal ou signaes constituão a própria

negociação em sua totalidade.

0 governo imperial respondeu ãquella legação, quanto ã 1.* duvida, que a circular
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comprehondia sómente as embarcações brasileiras, que são as únicas que na fórma do

art. 7.* da lei n.* T)8l de 4 de Setembro de 1850 devem seguir viagem com passaportes

dados pelo governo do Brasil ; e, pelo que respeita á 2.* duvida
,
que a justiAcação deve

ter lugar cm ambos os casos.

Republica Oriental do Irugiiay.

São conhecidas as circumsUincias quedctcrminárão a nossa intervenção no Estado Oriental

do Urugnay , em 18.54, bem como os lins a que ella se propoz.

A intervenção <lo império Toi solicitada pelo governo da Republica, em consequência

dos aconleiunicntos politicos de Setombro de 1853, e não tinha outros tins qne promover

e assegurar o restabelecimento da paz e da ordem constitucional naquelle Estado. ;

O duplo auxilio, de força e de subsidio pecuniário, que prestámos ao governo da Repu-

blica não podia, pois, deixar de ser regulado pelos pactos existentes entre os dous Estados,

e assim foi declarado e ajustado, com appiicação ás circumstancias espcciaes da época, no

protocollo ou oceordo assignado nesta còrtc em .5 «le Agosto de 1854, •

A intervenção do império foi de certo muito proAciia ú conservação da paz da Republica.

0 governo oriental deu repelidas vezes testemunho do ellicaz o desinteressado apoio que

delia recebeu.

Infelizmente
,
porém, quando já havia terminado o nosso auxilio pecuniário, e appro-

xiiuava-se o dia em que a força brasileira devia regressar ao seu paiz , occurrencios sobre-

vicnio ijue produzínlo uma perturbação , ainda que passageira , da paz e ordem legal

da Republica.

Os successos a (jue me retiro tiverão lugar cm Montevidéo no ilecurso do mez de

Agosto ultimo, e originárão-se de um decreto, promulgado no dia 10 do mesmo mez,

pelo qual o presidente <la Republica restringira forteniente a liberdade de imprensa.

As boas relaçmes tão longo temim mantidas entre a legação imperial e o governo da

Republica forão em consequência daquella medida alteradas repenlinamente.

0 ministro do Brasil não podia dar o seu assentimento á uina medida excepcional
,
que

a ordem publica , sullicienteinente defendida pela intervenção brasileira, não reclamava.

Elle tinha o direito de ser ouvido previamente, c de ser attendido, a respeito de medidos

de semelhante natureza.

O governo oriental, se carecia ou não queria prescindir do’ apoio material do Brasil,

não devia tambein prescindir do prévio aceordo da legação imperial para o emprego do

tacs medidas.

O ministro de S. M. em Montevidéo julgava muito inconveniente a promulgação do

decreto de 10 Agosto, e francainente manifestou este seu {)cnsamento. Não obstante

,

porém , suas amigavois observações
, o fioverno da Republica entendeu que devia sabir

» 7
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da senda constitucional , e assim aconselhado- não duvidou interromper as boas relações

que entretinha com a legação imperial.

Os actos do governo da Republica levantárão grande clamor , e quebrantárão a tal ponto

a força moral de sua autoridade, que dentro de poucos dias o presidente viu-se obrigado a

eahir da capital ,
deixando-a inteiramente acepbala.

D’ahi nasceu immediataniente o estabelecimento de um governo de facto em Montevidéo,

composto de um governador provisorio e tres ministros.

Estes successos sorprendérão e causárão a mais desagradavel impressão ao governo

imperial.

O governo imperial julgava que as circumstancias da republica já não exigião a sua

intervenção, e conforme os desejos que vos manifestou , e também ao governo orien-

tal, contava que a divisão brasileira estacionada era Montevideo se retiraria dentro do

prazo estipulado no accordo-de 5 de agosto de 185á.

Os acontecimentos de agosto cm Montevideo viérão, portanto, causar um duplo pesar

ao governo imperial. Era de rcceiar o reapparecimento da guerra civil na republica , e

consequentemente a necessidade da continuação do nosso auxilio militar, que o governo

imperial não retiraria de certo em taes circumstancias.

Não podendo prever o curso que terião tomado esses acontecimentos, e todas as suas

contingências, entendeo o governo imperial indispensável enviar á Montevideo um minis-

tro plenamenle autorisado para auxiliar o restabelecimento da paz da republica, pelos

meios que estivessem ao nosso alcance
, e as circumstancias aconselhassem como mais

convenientes.

S. M. o imperador houve por bem confiar esta missão és luzes e consummada experien-

cia do Sr. Visconde dc Abaeté.

No dia iinmedialo ao da partida do referido ministro plenipotenciário recebeo o go-

verno imperial a noticia de haver terminado a crise política no estado oriental, sem ef-

fusão de sangue, e salvando-se o principio da ordem constitucional.

O ex-presidente da republica, o Sr. general Flôres, e o governo de facto estabelecido na

capital , compenetrando-se ambos da necessidade de sobrepor á tudo a conservação da

paz do seu paiz, por mutuas concessões evitárão a guerra civil, e puzerão termo á si-

tuação anormal em que se achava.

O Sr. general Flores declarou que rCtiunciava irrevogável e espontaneamente ao cargo

de presidente da Republica, c enviou a sua renuncia nestes termos á assembléa geral

legislativa, que, acceitando-a , convidou o presidente -do senado, o Sr. D. Manoel Basilio

Bustamante, para assumir o governo da Republica, como o prescreve a sua constituição.

A legação imperial, no entretanto que aguardava as instrucções e ordens que solicitara,

conservou-se na mais prudente abstenção, sem todavia deixar de prestar ao commercio

e aos pacíficos habitantes da capital os bons serviços da força brasileira ali estacionada.
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0 acertado procedimento da legação imperial exerceu mui benefica influencia para o

prompto restabelecimento da paz publica. ^

Um (los primeiros actos do novo presidente foi restabelecer as relações de boa intelli-

gencia e amizade entre o governo da republica e a legação imperial.

Tal era a situação da republica (guando o Sr. visconde de Abaeté chegou a Montevidéo

no dia 24 de Setembro. Trcs factos a caracterisavão como perfeitamente constitucional :

1.*, a espontânea renuncia do general Flores
;
2.*, a aceitação desta renuncia pela assem-

bléa convocada extraordinariamente , como o prescreve em casos semelhantes a constitui-

ção da republica
; 3.% a devolução da presidência da republica ao presidente do senado >

também conforme á mesma constituição.

O Sr visconde de Abaeté entendeu , de perfeito aceordo com o pensamento do governo

imperial , que o objccto principal de sua missão estava preenchido , e que devia imme-

diatamente reconhecer, como reconheceu , o governo do Sr. Buslamante , apresentan-

do-lhe as suas crcdcnciaes de enviado extraordinário e ministro plenipotenciário do Brasil

em missão especial.

Com o restabelecimento da paz e de um governo regular na republica, tinbão igualmente

cessado as circumstancias que podião adiar a retirada da força brasileira estacionada em

Montevidéo.- 0 Sr. visconde de Abaeté procurou conhecer se o governo da republica era

do mesmo parecer , o achou-o de perfeito aceordo.

Foi, portanto, ajustado por notas reversaes
,
que encontrareis entre os documentos

aqui annexos , a cessação do auxilio de força de terra que havia quasi dous annos presta-

vamos ao Estado Oriental.

Desde 0 dia 1.” de Novembro d(úxou a divisão imperial de fazer o serviço de guarnição

e destacamento em Montevidéo , no dia 14 do mesmo mez se poz em marcha , e a 19 de

Dezembro passou a fronteira.

0 comportamento de ([ue a força brasileira deu exemplo , no longo espaço de tempo

que esteve destacada fora do paiz , vos é conhecido. Não farei aqui o seu elogio, para deixar

esta tareia ao governo da republica , cujo testemunho é tão justo quanto honroso.

Respondendo á notificaç-ão feita pelo nosso enviado extraordinário , o governo oriental

se exprimio nos seguintes termos :

« Em vista das exactas e ponderosas considerações que detorminárão aquella resolução

imperial , o governo cré que só lhe cabe cumprir o dever de manifestar a S. Ex. o Sr. vis-

conde de Abaeté que adhere a uma determinação que é a mais completa prova do elevado

desinteresse que preside á politica do governo imperial em suas relações com a republica.

« Mas esse dever não Ucarja preenchido do uma maneira correspondente á honra da

republica , e ao que exigem a justiça mais notoria e os sentimentos nobres e generosos

que fazem a physionomia preeminente do caracter nacional , se, ao convir na execução da

referida resoiixjão
, não reconhecesse a disciplina , moderação e moralidade que a divisão

imperial nunca desmentio durante sua longa permanência no território oriental, do que
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cada um de seus habitantes dará sempre testemunho , sem que nisso faça mais do que

pagar um yábuto de iiinegavel justiça, e de. merecida admiração por Ião relevantes

virtudes. »

Depois da retirada da divisão imperial , e quando ella ainda se achava em marcha polo

lerritorio da republica , oceorrou em Montevideo um conflicto de mão armada entre a

autoridade e alguns poucos cidadãos
,
qiio tenlãrâo imjK^r condições ao governo

, allegando

falta de garantias c receios contra certos chefes militares que merecião a confiança do

mesmo governo.

. Esta lamentável oceurrencia
,
que foi momontanea

, termitiando pola submissão dos

insurgentes, mostrou (jue a autoridade tla Republica estava assaz forte para se fazer respeitar

e obedecer.

Durante ns circuiustancias a que me i-efiro , o governo oriental dirigio-sc ofiicinlmento ã

legação do Brasil
,
communicaiulo que resolvera permittir aos agentes diplomáticos

,
que

linhuo forças navaes de .sna nação no porto de Montevideo, <jnc fizessem desembarcar alguma

tropa para proteger os interesses ronimerciaes dos seus respectivos suImIíIos, guarnecendo

o ediiicio da alfandoga.

Foi este o nnico auxilio que o governo do Kepublica requisitou dos ministros de S. M.
,

que lh’o prestarão imiuedinlamonte , fazendo desembarcar para aalfondega uma [lequena

força igual á que inandánio as legações de França, fíespanba c Estados-Unidos.

E.sla força rccolbeu-se para bordo dos navios brasileiros logo que cessou a crise revolu-

cionaria.

URMARCAÇÃO DK UMITES ENTRR 0 IMPEIUO E 0 tSTADO ORIE.NTAI. BO ERUOrAY.

Acbão-sc resolvidas as duvidas que occorròrão na demarcação da linha comprcheii-

dida entre o rio Joguarão c a coxilha dc $anl'Anna, até aonde bavião cliegado no unuo

passado os trabalhos da demarcoçáo.

Estas duvidas versavão sobre a determinação do afilucnte mais meridional daquello rio,

e da principal nascente do arroio S. Luiz, a que se refere o art. 3.* do tratado do 12 de

Outubro de IS,')!.

' Autorisados competenlemente os dous commissarios para decidirem a sua divergência

,

procurando as balisas naturaes que mais se accommodassem á letra e espirito do

tratado
,
puderão elles chegar a um aceordo. Reconhecerão o arroio da Mina como o

afiluente mais ao sul do rio Jaguarão, e traçarão a linha do Rio Negro á coxilha do

Sant’Anna com o seguinte curso:

« Segue pelas aguas do arroio S. Luiz até aoude òlle apresenta leito pronunciado , e dahi

pelo centro do banhado em que se transforma o dito leito até á ilha de S. Luiz e lagoa do

mesmo nome. Desde o extremo oriental desta illia e lagòa , e pelo centro das aguas,

se contarão , seguindo-as, mil braças portuguesas ; e do ponto em que ollas terminarem se
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tirará uma recta á uuiúo ilus dous gaihos ou mananciocs, do arroio S. Luiz, vindos

da coxillia de Santa Anna; o continuará por aqucllo destes gaihos que nasce junto co

cemitério situado' sobre a mesma coxilha. »

i\ão vos c nesta oceasião apresentada a acla do referido aceordo, porque o commis*

sario iinperiol não. -teve tempo para reincltc-la com a cominuuicação a que me

retiro.

E’ digno do maior elogio o zelo com que o Sr. barão de Caçapava, apezar do rigor dos

annos, e de uma gravo enfermidade que lhe sobreviera nos trabalhos da fronteira, se

esforça por levar oo fim a tarefa que o governo imperial commetteu a sua [>ericia e patrio-

tismo.

A demarcação esteve suspensa por ausência do commissario oriental, que se retirou etn

consequência dusaluvi«las rpie acalrão de ser ajustadas. Proseguirão logo que elle regressou,

e brevemente estará concluido o reconhecimento de toda a fronteira, porque só

faltará determinor o galho do arroio da invernada pelo qual deve a linha descer

da coxilha de llacdo para o rio Quaraim , de <{uo o dito arroio é ailluente.

SUDSimO rnESTADO .V republica OniE.\TAL DO URLGUAY.

0 governo da Republica Oriental do Uruguay se obrigou pela convenção de subsidio do

12 de Outubro de 18Õ1 a oceupar-se da liquidação e classificação da sua divida geral para

convcrtè-la em titulus de divida publica consolidada.

Em conformidade desta estipulação, a assemblea geral da Republica decretou e o governo

sanccionou a lei de 3 de Julho de 1851, reconhecendo como divida nacional a impor-

tância de todos os documentos já liquidados pela junta de credito publico, o todos aqucllcs

que 0 fossem até ao anno de 1852, com os respectivos juros.

Tendo procurado assim cumprir substancialmente , naquella época, os compromissos

contrahidos pela citada convenção, o governo da Republica sollicitou, por nota do seu

ministro nesta côrte, de 22 de Jullio de 185-1, a cooperarão do império para poder vencer

as dilliculdades que encontrava na execução da dita lei , sem o ({uc julgava impossivcl a

reorganisação da fazemla c o renascimento do credito publico.

Segundo os cálculos que apresentou a legação oriental, conipuluda a necessidade dos

gastos com os recursos de que o governo da Republica podia dispòr, haveria nu anno do

1855 apenas um saldo do 183,309 pezos. Exigindo as disposições da lei de 3 de Julho de

1^51 0 pagamento , desde o 1.* de Janeiro dc 1855, do juro da divida consolidada e con-

vertida em titulos de um por cento ao anuo, que representava a somina de 00 mil pesos

mensaes,' ou dc 720:000 annuacs, haveria um déficit de 531,091 pesos no excrcicio do

anno de 1855.

Os recursos de que dispunha o governo oriental crão Insuílicientes para cobrir aqucllo
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dcQcit ,
dizia o ministro orientai, ccom èste fundamento soilicitava do governo imperial a

sua garantia para que a Republica pudesse contrabir um empréstimo do tres milbOes de

pesos nominaes, ou de dous milbões c dez mil pesos eífeclivos, sendo realisodo a 70 */,.

O governo imperial não annuio a esto pedido, nem o podia fazer sem a vossa autorisa-

ção, qualquer que fosse a fórma por que se pudesse realisa-lo.

Estando a findar a prestação do subsidio autorisado pela lei de 30 de Setembro de 1853,

instou 0 mesmo ministro, em nota de 15 de Agosto de ISõA, pela continuação deste em-

préstimo, na liypolbese de não poder o governo imperial garantir a operaçião de credito

que tinha em vista o governo da Republica , e de que acima fiillei.

Por varias coinmunicações confidencioes ,
escriptas o veibaes, em Outubro , Novembro e

Dezembro, insistio sempre a legação oriental naquelle sentido.

Estes pedidos acbào-se resumidos na nota de 18 de Maio do nnno proximo passado que

ao meu antecessor dirigio a dita legação, sollicitando uma declaração formal do governo

imperial rclativamentc á continuação do subsidio pecuniário
, ou a outro qualquer auxilio

equivalente cora que pudesse o governo oriental prover á deficiência de suas rendas.

O governo imperial
,
em conformidadade do que bavia por vezes manifestado ao governo

da Republica pela sua legação nesta côrte e pela legação imperial cm Montevidéo, respondeu

em 11 de Junbo que não estava autorisado pelo poder legislativo para prestar novo

subsidio ú Republica, nem julgava conveniente pedir essa autorisação , entendendo que a

garantia do iraperio, que aquelle governo pretendia na íalta do subsidio, para realisação

de um empréstimo ou operação de credito
,
ainda que o governo oriental pudesse assegurar

que seria puramente nominal , c(piivaleria era seus efleitos possiveis a uin empenho

eventual de pagamento.

Nova sollicitaçâo fez para esse fim o governo oriental em 27 de Julho, a qual apenas

diíTeria das anteriores em c.\cinir o subsidio mensal , determinar o quantnm do empréstimo

paro qne o governo imperial teria de prestar a sua garantia oíTicial , e expressar a npplicação

que 0 governo da Republica tinha cm vista dar ao empréstimo que tratava de obter.

Não tendo sido a recusa do governo imperial motivada por eircumstancias oceidentaes e

transitórias, fundando-sc cm razões muito pondero.sas, ainda sub.sislcnles, declarou ellc que,

apezar de lhe ser mui scnsivcl ver a Republica ainda em eircumstancias diíliceis c precários,

nem podia renovar os sacrifícios já feitos, nem julgava que esses auxilios externos .só por si
%

fossem um remedio cíTicaz para as finanças da Republica, sendo que njienas poderia minorar

os efieitos do mal por algum tempo, mas não extingui-lo ou cura-!o radicalmcnte.

As ultimas notas sob n.” 1 c 3 da legação oriental nesta côrte, e as de n.” 2 c -4 do minis-

tério dos ncgocios estrangeiros, Annexo D, vos informarão minuciosamente das razões com

que fundamentava o governo oriental o seu podido de novo subsidio, ou dc garantia para Um
empréstimo negociado nesta curte, e das razões muito ponderosas que teve o governo

imperial para não contrabir semelhante empenho, o que por nenhum principio se achava

obrigado.
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JINTA PE CEBDITO PUBUCO.

O minucioso rclntorio do commissario irapcrinl eipõe o cslado em que se ncliao os tra-

balhos da junla de credito publico que o governo oriental creou cin virtude da con-

venção do subsidio de 12 Outubro de 18r>l.

As liquidações em que devia intervir o dito commissario ereio que se podem con-

siderar terminadas. Além dessas liquidações dcrão-sc á junto outras incumbências

,

nõo derivados da dita convenção, c das qunes
,
portanto, o nosso commissario se tem

abstido como devera.

Confcdoriição Arf|ciitiiia.

0 governo do Confederação .\rgentino manifestou em termos os mais amigaveis o desejo

que o animava de íirinar solidamente os boas relações dos dous paizes, e promover os seus

reciprocos interesses, dando ás estipulações preexistentes todo o desenvolvimento para

esse fim necessário.

Havendo da parte do governo imperial os mesmos amigaveis disposições , c sendo as

circumstancias favoráveis á roalisação dos desejos communs dos dous governos, S. M. o

Imperador resolveu enviar ao Paraná um ministrO' plenipotenciário encarregado dessa

missão especial. Coube ao Sr. visconde de Abaeté a bonra desta nomeação.

O plenipotenciário brasileiro foi acolhido com mui signifii;ativas demonstrações de

apreço e amizade pelo presidente tia Confederação c seu governo, o concluio a sua missão

celebrando um tratado do amizade, commercio e navr^ção, que foi assignado no dia 7

do Março, e já obteve a ratificação deS. M. o linperador«

As ratificações deste tratado devem ser brevemente trocadas na cidade do Pamná.

Kealisárão assim os dous governos em 18.Õ6, e por ventura com mais vantagem para os

dous paizes, o que bavião pretendido cm 18.Õ2, e não ponde ser levado n efleito por força

dos acontecimentos politicos que sobrevicião na Confederação, logo depois da queda do

dictador Rosas.

No referido tratado forão consultadas todas as estipulações preexistentes entre o Império

e a Confederação.

0 principio (la livre navegarão do Rio da Prata, c de todos os seus alfluentes, aebava-se

(ístipulado no artigo addicional á convenção preliminar de paz de 27 de .\gosto de 1828,

u nos convênios de alliança que cm 29 de Maio c 21 de Novembro de 18.51 celebrára o

jiresidcute aclual da Confederação com 'o Império e a Republica Oriental do 1’ruguay. 0

novo tratado consagra o mesmo principio com o desenvolvimento o mais conveniente aos

interesses de ambos os paizes.
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No convênio de alliança de 21 de Novembro de 1851 foi estipulado fjue o aclual pre-

sidente da Confederação, então governador de Entre-Rios, procuraria obter, em nome

deste Estado c do do Corricntcs, quo o governo que succedessc immedialamcnte ao do

general Rosas reconhecesse como divida da Confederação o auxilio pecuniário prestado pelo

Império aos ditos Estados para o restabelecimento de um governo regular na mesma Con-

federação, cflcctuando-se o respectivo pagamento com os juros de seis por cento ao anno.

0 presidente da Confederação submelteu á decisão do congresso—se o dito empréstimo

feito pelo Brasil devia ser considerado como divida das provincias de Entre-Rios e Cor-
k

rientes, ou como divida nacional.

Por lei do 29 de Setembro do anno proximo passado, documento n. 1 do Annexo E,

deliberou 0 congresso que aquello empréstimo fosse considerado como divida nacional,

e autorisou o poder executivo para ajustar com o governo imperial a forma por que devia

ser satisfeito.

0 goveriio de S. M. mandou significar ao governo argentino que tinha visto com prazer

a justa apreciação que o congreso fizera do subsidio prestado pelo império, e declarar que,

inteirado dos termos da lei de 29 de Setembro, estava proinpto para entrar no ajuste de

que trata a mesma lei, documento n. 3 do mesmo Annexo.

O meu antecessor deu-vos conhecimento das explicações trocadas entre o governo impe-

rial e os da Confederação e de Buenos-.Ayres, por oceasião da passagem da força naval bra-

sileira que foi ao Paraguay no principio do anno ultimo.

Daquella correspondência vè-sc que as explicações tio governo imj)erial forão acceitas nos

termos os mais amigaveis por aquellcs dous governos. Todavia, trocárão-se ainda algumas

notas sobre o mesmo assumpto.

Os factos posteriores não podião comprovar de um modo mais evidente as declarações

do governo imperial.

Assim como havia procedido relativameoto á passagem da expedição naval brasileira pelo

Paraná, o governo imperial manifestou áquelles dous governos o caracter c fins da inter-

venção do Brasil no Estado Oriental, declarando que aceitaria de bom grado o seu concurso,

de conformidade com a circular que dirigira ás nações estrangeiras em 19 de Janeiro

de 185-4.

O ministro das relações exteriores de Buenos-.\vrcs res[)ondeii que o seu governo estava

perfeitamente Iranquillo a respeito da intervenção brasileira no Estado Oriental, que este

Estado era independente, e se achava por isso no caso do curar de seus proprios interesse.^,

não havendo, portanto, motivo para que Buenos-.UTcs se envolvesse na (ptestão.

O governo da Confederação respondeu que depositava a mais plena confiança no lealdade

do governo imperial, o não lho convinha tomar porte activa nos negocios internos do

Estado Oriental.

Não obstante este procedimento, o governo argentino dirigio-se posteriorraente ao governo
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imperial, manifestando npprehensões pcln presença das forças brasileiras cm Montevideo,

Posto que bojo de poiico ou nenbum interesse, vai annexa ao presente relatorio a corres-

pondeneia que se seguio n que foi publicada no anno proximo passado.

Relações do Brasil eoni a rcpubliea do Paraguay.

Já fostes informados dos motivos que determinarão o governo imperial a enviar uma missão

especial, acompanhada de alguma força, á Ileptiblica do Paragiiny. Convém, todavia, para

dar-vos conta do seguimento que teve essa missão até ao seu desenlace, recordar-vos aqui

que os seus fins erão :

1.

* Reclamar uma satisfação pela oflensa feita ao Império na pessoa do seu encarregado

do Negocios, o Sr. Felippe José Pereira Leal.

2.

” Reclamar que o simples transito pelos rios Paraguoy e Paraná, na parte em que

suas aguas pertence á Republica, fosse franqueado aos navios e súbditos brasileiros, como

se aeba estipulado no art. 3.” do tratado de 25 de Dezembro de 1850.

3.

* Celebrar, se o governo da Republica a isso se prestasse, os ajustes concernentes aos

limites , e á navegação ecommercio entro os dous paizes, em conformidade do art. 15 do'

mesmo tratado.

O meu antecessor vos expôz o modo pacifico, e bonroso para ambos os paizes, por que

terminou a desintoiligencia a que deu causa a violência praticada com o encarregado de

negocios do Brasil na .4ssiimpção.

Restabelecidas assim as relações entre o Império ea Republica, encetou o plenipoten-

ciário brasileiro a negociação das outras questões pendentes.

O governo imperial mostrou-se sempre disposto o celebrar, e por varias vezes tentou

realisa-lo, os ajustes de que falia o artigo 15 do tratado dc 25 de Dezembro de 18.50, isto é,

o de limíte.s, e o dc nevegação e cominercio entre os dous paizes. Mas o que o governo

imperial reclamava com urgência era a liberdade do transito fluvial, cujo exercido não

dependia d'aquclles ajustes, cujo direito era perfeito em virtude do artigo 3.* do mesmo

tratado.

Desde 1852 a navegação do Paraná aeba-se franqueada a todas as bandeiras, por eíTeito

dos acontecimentos em que o Império teve não pequena parte; e, todavia, apezar da obriga-

ção que a Republica do Paraguar conlrabira peio tratado de 1850, de permittir esse transito

fluvial aos súbditos e navios Brasileiros, a província de Matto-Grosso continuava privada de

.sua facil e natural communicação com o Rio da Prata. *

O exercício do livre transito pelos rios Paraguay e Paraná , na parte em que pertencem

á Republica, era, portanto, o objecto principal da missão de/jue se trata. Em respeito,

porém, á obrigação conirabida pelos dous governos de regularem dentro do prazo do

tratado de 18.50 os limites e as relações commerciaes dos dous paizes, e porque estes

9 9
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ajustes podorião facilitar a solução aniigavel daquella reclamação, o plenipotenciário

brasileiro foi autorisado para celebra-los.

0 governo imperial compreliendeu em um projecto de tratado de amÍ7ade ,
navegação

c coramercio os ajustes do todas as questões pendentes cora a Republica, podendo o seu

plenipotenciário subdividir cm dous tratados o dito projecto, se o governo da Republica

desejasse que o ajuste de limites fosse separado.
^

Nesta sua proposta o governo imperial não pedia, quanto á navegação c commercio,

senão a conârmação o desenvolvimento das bases já estabelecidas no tratado vigente,

consultando pelo modo o mais aniigavel os interesses recíprocos dos dous paizes ; e,

quanto a limites, offereccu á Republico o maior concessão que ella pudera razoavelmente

pretender, uma divisa que ia além do que o governo paraguayo propuzera por differeutes

vezes até ao anno do 1853.

0 projecto de tratado do governo imperial foi assim olTerebido como complemento da

sua noto de 10 do Dezembro de 1854 , de que já tendes conhecimento. Respondendo a esta

nota em data de 10 de Abril do anno passado, declarou o governo da Republica que

os seus desejos erão aceeder a tudo quanto fosse razoavel , decoroso e couipotivcl com

a sua segurança o tranquillidadc, ma.s que , não podendo as concessões feitas pelo Império

acerca de limhcs ir além do que estava no projecto, c scudo-lhe annunciadas como

um uldmalum invariavcl ,
rccciava que seus bons desejos fossem inulilisados.

Esta declaração, depois do desenloce amigavel do questão que interrompera as relações

dos dous governos , não podia deixar de sorprender e causar o mais profundo pesar ao

governo imperial.

Assim se eunnciou o meu antecessor em sua nota dc 30 de Abril, accrescentando que

sentiria profundamente que não fossem bem apreciados pelo governo da Republica os

esforços pacificos que continuava a fazer o govemo deS. M., para obter, por meio de nego-

ciações pacificas c honrosas , a justiça que não lhe poderia ser negada sem offensa dos

direitos do Brasil , sem violação de um pacto internacional , sobre assumptos cuja solução

era de tão vital interesse para a civilisação c para o desenvolvimento do commercio e in-

dustria , não só dos dous paizes , como de todos os Estados visinhos.

As duvidas e objecções do governo da Republica rcferião-se unicamente á questão de

limites. O seu plenipotenciário
, declarando que um ajuste a respeito da navegação e com-

mercio entre os dous paizes não encontraria a menor difiiculdade, porquanto em sua cele-

bração via o governo da Republica conveniências e vantagens para ambas as partes
,

exigio que a negociação começasse pelo ajuste de limites.

O pTenipotenciario brasileiro annuio a essa exigencia , na esperança de que cm nenhum

caso seria recusada a celebração do tratado de commercio e navegação , ou pelo menos o

reconhecimento do direito do Império ao simples transito fluvial estipulado no artigo 3.® do

tratado de 1850.

A discussão sobre limites não conduzio a outro resultado que deixar a questão indecisa.
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0 no mesmo pó om quo se achava. O governo da Republica , como vereis da correspon-

dência anncxa , declarou quo não aceitava a proposta do governo imperial
,

roas sem dizer

franoamente porque a rejeitava , nem olTerecer outro aceordo que entendesse mais justo ou

conveniente.

Depois do inúteis esforços dc sua parto , o plenipotenciário brasileiro teve do aunuir a

(]ue ficasse indeci.sa aquella questão, e assignou com o da Republica
,
aos 27 dias do .\bril

do anuo proxitno passado, duas convenções, uma relativa ao simples transito fluvial , c ã

navegação e commercio entre os dous paizes , a outra marcando o prazo de uin anno para

0 ajuste de limites.

A primeira das duas supraditas convenções , segundo uma clausula nella expressa
, não

podia ler eWeito sem quo se decidisse a questão de limites
; e a convenção relativa a este

assumpto apenas estipulava , como fica dito, que dentro dc um anno procurarião os dous

governos chegar a um aceordo amigavel c definitivo. Antbas as convenções
,

portanto ,

nada mais crão nem valião do que uma promessa dc cumprimento de obrigações ha muito

contrahidas pelos dons governos, continuando no entretanto interdicto á bandeira brasi-

leira 0 uso da navegação dos rios Paraguay e Paraná.

A esta consideração aceresco quo, nem nos actos de que so trata nem cm documento

algum de sua negociação, se fez amais leve referencia ao tratado dc 25 do Dezembro de

1850, e que este silencio poderia ser considerado coroo desconhecimento do direito que

nos garante aquelle tratado. ,

S. M. o Imperador, attendendo ás razões que íicão expostas, houve por bem' não rati-

ficar as referidas convenções , o que se communicou ao governo da Republica por nota do

8 de Julho proxiroo passado.

O governo imperial demonstrou por esta oceasião o seu direito perfeito ao livre transito

fluvial pelas aguas do Paraguay e do Paraná, na parte em que a Republica tem a soberania

destes rios, bem como os fundamentos da muito moderada proposta que oflerecèra para o

ajuste de limites.

Havia sempre ailogado o governo da Republica, para justificar a falta de cumprimento do

tratado de 25 dc Dezembro dc 1850, que o simples transito fluvial estipulado no art. 3-*

dependia dos ajustes á que se refere o art. 15. Esta intclligoncia, porém, era evidentemente

contraria á letra e espirito daquellas estipulações, que i>or sua parte o Brasil cumprira com

0 mais amigavel zèlo, c cm toda a sua extensão.

üs ajustes indicados no artigo 15 do tratado de 1850 são de certo muito convenientes para

as boas relações e Iodos os interesses permanentes dos dous pair.es , mos a pendcncia desses

ajustes, ou do algum dcllcs, não podia prejudicar o exercicio do direito perfeito que pelo

artigo 3." tem o Brasil a que sua bandeira e seus súbditos [>ossão transitar livremente pelo

rio Paraguay.

Culpa não é do governo imperial o não se terem realisado os referidos ajustes com a

promptidãu que se devia esperar da amizade que existia entre elle e o da Republica.
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0 governo imperial nunca se recusou a celebra-los. Esteve sempre disposto a entender-

se com 0 governo paroguavo para esse fim , e tentou por mais de uma vez consegui-lo.

A questão de limites era a causa de tão lamcntavel desintelligencia; mas esta questão

estaria ba muito resolvida, sc o governo paraguayo não pretendesse mais do que é razoavel

e possivel

.

Felizmente, senhores, o governo da Republica melhor aconselhado pela sua illustra<;ão

e cxperiencia , desistio do intento de tornar dependente do ajuste- do limites o exereicio d»)

direito do Brasil á livre navegação fluvial.

Na citada nota de 8 de Julho, depeis de mostrar Ioda a razão que militava a seu favor,

reclamou o governo imperial que lhe fosse desde logo reconhecido c respeitado o direito

que deriva do artigo 3.® do tratado de 18.50; e para que não continuasse adiadío ajuste dos

assumptos o que sc refere o artigo 15 do mesmo trata<lo, sollicitou ao mesmo tempo a vinda

de um plenipotenciário paraguayo a esta còrte.

O governo da Repvd)lica respondeu á nossa reclamação, em data de '2 4 de Setembro, decla-

rando que enviaria o mais hrevemente possivel um plenipotenciário munido das instrucções

precisas para tratar e celebrar os ajustes convenientes sobre todas as questões pendentes.

Esta declaração não continha em si o reconhecimento preciso e muito explicito (jue o go-

verno imperial exjgira a respeito do transito fluvial, mos foi todavia acceito como uma se-

gurança inequivoca de (jue o governo da Republica estava resolvido a cumprir o tratado de

25 de Dezembro de 1850. •

O plenipotenciário paroguavo, o Sr. D. José Berges, apresentou os suas credenciaes ã S.

M. 0 Imperador em 5 de Março ultimo, e no dia 9 do mesmo mez deu-se começo á negocia-

ção, que terminou em 6 de Abril.

Desde a primeira conferencia o plenipotenciário da Republica declarou-se autorisadoa

celebrar um tratado de amizade , navegação e comraercio conforme ao que fôra assignado

na Assumpção em 27 de Abril do anno proxiino passado, e «jue S. M. o Imperador não pomle

ratificar pelos motivos já expostos. O governo da Republica oltendia a esses motivos não

tornando o referido tratado dependente do ajuste de limites, mas exigia que nesse m es-
(

moacto, ou em uma convenção dislincta , se estipulasse certo praso e clausulas para

aquelle ajuste.

O governo imperial desejava (pie ambas as (juestões pendentes fossem resolvidas ao

mesmo tempo, e do mudo mais satisfacl >rio , mas não lho foi possivel conseguir tão ami-

gável aceordo.

Depois delonga discussão, cujos protocollos vos serão opportunamenle apresentados,

concluio-se e assignou-se no dia 0 do Abril com o plenipotenciário da Republica um tratado

de amizade, navegação e commercio, <pie desenvolve os princípios estabelecidos no de 25

de Dezcmliro de 18.50, e uma convenção pela (pial sc estipula que dentro do prazo daquclle

tratado se nomeaniô novos plenipotenciários para examinarem c reconhecerem definitiva-

mente a linha divisória dos dous paizes.
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S M.olmperador houve ppr bem ratiQosr os referidos ajugtes.

As ratificações serão trocadas na Assumpção no prazo de oitenta dias contados de 6 de

Abril , ou antes se fôr possível.

Venezuela, Nova Granada e Equador.

Ainda não forão deOnitivamente approvadqs pelo congresso de Venezuela os ajustes de

limites e de navegação fluvial celebrados entre aquella Republica e o Império, os primei-

ros em 25 de Novembro de 1852, e oa segundos em 25 de Janeiro de 1853.

A convenção do navegação fluvial foi logo approvada pelo jioder executivo e pelo senado,

mas 0 de limites encontrou opposição na camara dos representantes, não obstante Gxar a

mesma linha que o governo da Republica reconhecõra em 1843, a mesma que marca o

mappa de Codazzi, publicado sob os auspicios do congresso venezuelano, e que tem a seu

favor um juiz tão competente e respeitável como é o sabio Barão de Humboldt, cujo parecer

consta do rolaforio do meu antecessor.

Tendo porém já á saneção do poder executivo, e a approvação do senado, c dependendo

SÓmente de duas discussões na camara dos representantes da Republica, o governo impe-

rial eonfla que aquelle ajuste de limites, tão reclamado em 1841 pelo governo venezuelano

não será por mais tempo diflèrido.

Achão-se também pendentes os ajustes que sobre os mesmos assumptos forio nt^ciados

om Bogotá por parle do Império e da Republica de Nova Granada, sendo o de limites assig-

nado cm 25 de Julho de 1853, e o da navegação fluvial em 14 de Junho do dito anno.

As circumstancias politicas daquella Republico, segundo parece, tem influido para o

adiamento dos referidos ajustes ; mas é de tanta vantagem para ambos os paizes a franqueza

de navegação pelos seus rios oommuns, e do commercio pela respectiva fronteira, que

não se póde recoiar que o governo da Republica deixe de pAr todo o cmponlio do sua parte

alim de que se resolvão sem maior demora essas negociações.

Todos 08 dias se reconhece mais a necessidade de demarcar-se a fronteira dos dous paizes.

Ainda em 1854 queixou-se o governo granadino, por nota de 19 de Outubro dirigida ao

ministro brasileiro quo ali se achava em missão especial, de que se fazião incursões no seu

terrâtorio pelo lado do Brasil.

Coqstára iquelle governo que o encarregado da direcção da aldèa dos indios de Japacoá,

nas margens do Içá, procurou attrahir ao Brasil alguns indios estabelecidos no território

que se reputa granadino.

0 presideute da província do Amazonas, logo <]ue teve noticia desse facto, mandou faci-

litar o regresso a suas antigas habitações aos que assim o desejassem
; e o governo impe-

rial, rocpquneodando providencias para se impedir a repetição de qualquer acto que pu-

desse dar causa a conlUctos com as autoridades liniitrophes, mandou ao mesmo tempo

deuiittir o sobredito empregado.
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Taes occurrcncias melhor se acaulelariãu, se estivessem bem discriminados os dominios

de iim e outro Estado.

O governo do Equador ainda não julgou chegada a oceasião de entrar em ajustes com o

Império sobre a navegação fluvial.

O governo de S. M., acreditando um agente diplomático junto a esses tres Estados

limitrophes, deu uma novo prova dos amigaveis desejos de que para com elles se acha

animado.

Republica do Perú.

A melhor intelligencia e amizade suhsiste entre o governo imperial e o da Republica do

Perú , desde que teve inteiro e perfeito cumprimento a convenção especial de commercio

e navegação fluvial, extradição o limites de 23 de Outubro de 1851.

As boas relações e interesses dos dous paizes não tem sido prejudicados pelos aconteci-

mentos politicos que ultlinainente occorrèrão naquella Republica.

Ambos os governos se empenhão por cimentar a melhor harmonia entre as povoações

dos territórios limitrophes, cujo trato e commercio vão tendo aquclle desenvolvimento

que era de esperar cem o estabelecimento da linha de vapores que navegão entre o porto

de Delem e o de Nauta.

Os interesses commerciaes que hoje se desenvolvem em reciproca vantagem preparáõ

de certo os dous paizes para regularem as suas relações sobre bases mais largas c dura-

douras do que as da convenção de 1851.

Os ajustes iniciados pelo governo imperial com as Republicas do Venezuela e de Nova

Granada forão baseados aos mesmos principios , e calculados para os mesmos fins das esti-

pulações que hoje nos ligão á Republica do Perú. Fundada e, portanto, a esperança que

também nutre o governo imperial de (jue aquelles Estados venhão brevemente a compre-

hender que em seu proprio interesse, e no interesse geral, devem concluir quanto antes

os ilitos ajustes.

0 governo imperial tem o maior prazer em dar publico testemunho da lealdade com que

a Republica do Perú observa os compromissos que contrahira com o Império pelo tratado de

1851 , lealdade cpie aQunça o necessário desenvolvimento e estabilidade dos futuros ajustes

que terão de celebrar os dtuis governos cm beneficio da sua navegação c commercio.

Por um regulamento da Republica, todo o navio, nacional ou estrangeiro, de mais de 200

toneladas está sujeito a certos direitos de porto e de tonelagem , ([uando procede do exte-

rior. O governador da fronteira peruana exigio que as embarcações brasileiras que entrarem

no porto de Lorelo se conformem com aquclle regulamento na parte ([ue lhes fór relativa.

A h‘gação imperial em Lima teve por semelhante motivo do dirigir algumas observações ao

g()V(;rno do Perú.
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0 comraercio fluvial era conipletamente nullo, antes da prouuilgaçãu daquclle regulamen-

to: unia tal disposição, quando esse coiniueroio começa a desenvolver-se, diminuiria o

favor que os dous governos assegurarão á eompaniiia de navegação do Amazonas por elles

subvencionada.

Não é de crér que o governo peruano, que moslra desejos de promover as communica-

ções da Republica com os outros Estados banhados pelas mesmas aguas interiores
,
queira

estabelecer restreções (jue prejudicarião o incremento de uma empresa de que depende

a prosperidade do seu departamento do Amazonas.

,\s leis marítimas da Republica não podem ter idêntica applicação á uma navegação flu-

vial apenas nascente.

Semlo^»<»r esta ponderosa consideração isentos os barcos peruanos de todo direito, quer

geral quer provincial, nos porUis fluviacs brasileiros, justo é que não .só pelo seu proprio

interesse, mas também pelo principio de reciprocidade, o governo da Republica isente

também nos seus portos de todo e (piabpier direito as embarcações biasileiras, seja qual

fòr a sua lotação.

E’ esto o espirito do art. l.“ da convenção de 23 de Outubro de 1851 , segundo o qual

os dous governos, no intuito de promoverem respectivamente a navegação do rio Amazonas

e de seus aflluentes por barcos de vapor, convierão em tpic as mercadorias, produclos e

embarcações (jue fossem de um para outro paiz fiquem isentos de lodo e qualquer direito,

imposto ou alcavala, a que não estejão sujeitos iguaes produetos do proprio território, com

os quaes ficão em tudo igualados.

O governo imperial faz votos para que o estado político da Republica permitta ao seu go-

verno attender ,
como convém , a este importante assumpto.

Republiea da Bolhia.

Tendo terminado em .Agosto do anno provimo passado o período constitucional da pre-

sidência do Sr. capitão general .Manoel Izidoro Belzu, foi elevado ao poder supremo do Es-

tado o Sr. general Jorge Cordova.

Por essa oceasião dirigiu-se o actual presidente da Republica a S. M. o Imperador, ma-

nifestando que o primeiro c principal cuidado de sua administração seria conservar, es-

treitar e desenvolver cada vez mais as relações de boa intelligencia e amizade ({uc existem

entre as duas nações e seus governos , accresccntando que o governo da Republico viria

com prazer chegada a opportunidade de cultivar aquellas relações e promover os interes-

ses comincrciaes com o Império, como nação amiga e limitroplic da Republica.

0 governo imperial muito aprecia as amigaveis disposições de^que se mostra animado o

actual governo daquelle Estado visinho, e quanto esteja de sua parte procurará mantè-las,

como convém aos interesses recíprocos e permanentes de ambos os paizes.
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Estes sentimentos do governo imperúl não são de hoje , delles tem a fVepubikia de Bolivia

recebido inequívocas provas.

Negoeiação de limites eom a França,

Fostes informados no ultimo relatorio de que o governo imperial se prestãra a pro-

s^uir na còrte de Paris a negociação de limites entre o linperío e a Guyanna Fran-

zeza, e de que S. M. o Imperador houve por bein encarregar essa missão ao Sr. visconde

do Uruguay/ que partio immediatamente para Üesempenha-la.

Começárão no dia 30 de Agosto proximo passado as conferencias entre o plenipoten-

ciário brasileiro e o nomeado por S. M. o Imperador dos Francezes versando sobre a

intelligencia do art. 8.° do tratado de Utrecht. Esta discussão estava terminada, e para o

aceordo que delia se deve deduzir pedio o plenipotenciário brasileiro as ulteriores or-

dens e instrucções do governo imperial , as quaes já forão expedidas-

O governo imperial, em vista daquella discussão, e dos sentimentos moderados e ami-

gáveis que manifestou o plenipotenciário francez em nome do seu governo, espera que

a negociação terá um desfecho satisfactorío.

Reelamaeões.
I •

Não sendo possível apresentar-vos um quadro do todas as reclamações, nacionaes ou

estrangeiras
,
que correm por esto ministério , dar-vos-hoi conhecimento daquellas que me

parecem mais dignas de vossa altençio.

BRASILEIRAS.

ESTADOS pontifícios.

PREROGATIVA DA CORÔA IMPERIAL RELATIVAMRNTB k. NOMEAÇÃO DB NUMaOS APOSTOUCOS

ÍaRA ESTA CÔRTE.

A còrte de Roma nomeou no anno de 18.^3 a monsenhor Bedini para residir junto a

S. M. 0 Imperador no caracter de núncio, sem que fizesse preceder a apresentação ao

mesmo Augusto Senhor da terna do estylo, afim de ser escolhido o prelado que devesse

desempenhar aquellas altas funuções.

Podeado-80 ver no modo por que fòra annunciada aquella nomeação a preterição de

uma prerogativa de que goaára souapre a còrte de Portugal, e que se i^servára também no
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anoo de 1827 por ocuasiüo da nuinca(;ão do primeiro nunoio ({uo veio a este Império

,

n qual fòra precedida de uma lista triplice , escoUiendo delia S, M. o Sr. D. Pedro I n mon-

senhor Ostini , apressou-se o governo imperial a representar ao governo ponliüoio, por

intermédio da legação imperial era Roma
,
para que se guardasse naquella nomeação os

privilégios da coròn brasileira.

O governo pontiÜoio procurou explicar aquello lacto, declarando que nãojiilgãra neces-

sária a apresentação da terna em consequência de ter já eslatlo monsenhor Redini acreditado

nesta còrlc como internuucio, desde 1815 até 1817 , devendo portanto considerar-se como

uma promoção a sua nomeação de núncio.

Não parecendo procedentes as circu instancias allegadas para se prescindir na en viatura

doquelle núncio dos privilégios e laculdades que a Santa Sé tinha reconhecido nos

soberanos do Brasil
,

porquanto havia muito tempo que monsenhor Bcdini se retirára

de.sta cérte
,
por lhe ter sido confiada outra missão , o governo imperial iiisistio para ({U8

tossem guardailas as prerogativas da coròa brasileira.

.

0 governo de S. Santidade assegurou que , tendo sido dado outro destino áquelle pre-

lado, seria observado nas nomeações iuliiras u precedente do 1827, do qual não hWa sua

intenção apartar-sc.

FR.INÇ.V.

^AV10S BIUSII.EmOS AFnF..SADOS PF.I-AS FORÇAS NAVAES UB FRANÇA , QUANIX) BI.OQUFJiRÃO 06

PORTOS DO Rlü UA PRATA DBSIlK O ANNO UR 1816 ATÉ PRINUPIOS UB 1818.

Os brigues S. Christovão e Pensamento , e o patacho Eduardo

,

toilos brasileiros , forão

appresados, ao’snhireiu de Buenos-Ayres, pelas forças navacs de França <|iie do 1816

até principios <le 1818 bloquearão alguns portos du Rio da Prata , e conduzidos a Monte-

vidéu para serem snhmettidos ao julgaimmtu de uma coiniuissão de presas ali instituída

peU França.

A legação imperial em Montevideo protestou contra a captura daquelles navios
,
e

encetou uma discussão de principios com o encarregado de negocios de França, tendente ai

demonstrar t^ue a jurisdicção que a comraissão de prceas pretendia osercer era contraria

aos principios do direito internacional, e ás reversaos de 11 e 14 de Ntivembro de 1834,

trocadas entre o Brasil e a França.

Não obstante esse protesto e discussão, os brigues S. Christorào e Pensamento, e o patacho

Eduardo forão submettidos no julgamento da commissâo, por ella condemiiados como boas

presas, c arrematados era hasta publica por ordem do conaul Francez naquella praça.

Dessa sentença proferida em primeira instancia os interessados nos cascos e carregamentos

dos ditos navios appcllárão para o conselho de estado em França.

A, appcllação seguio os seus tramites regulares, Um advogado por parte dos proprietários

9 Í1
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e carregadores do brigue 6». Chrislovão

,

e outro como pnlrono dos interessados nos

navios Pnmmenlo c Edtiardo produzirão em nome dos seiis clientes todas as razões de

direito que militavão contra a captura daquelles barcos e seu Julgamento em Montevideo.

Tendo na fórma do estylo sido ouvidos os ministérios <la marinha e »los negocios estran-

geiros em França, o conselho de estado conürmou a sentença da couimissão de presas

instituida cm .Montevidéu, em consequência do que Ibrãí) e.vpediilos os respectivos decretos*

julgando boas a<juellas presas.

0 governo imperial, logo que foi chamado a intervir para o bom andamento das

ditas reclamações em Paris, ondetinbão de ser resolvidas em á.' instancia , mandou prestar

toda a protecção e auxilio aos interessados.

Devendo este assumpto ser ventilado perante as autoridades judiciarias de França,

segundo as formulas prescriptas para scinelhantcs processos, entendeu o governo imperial

que não cabia logo a intervenção diplomática, e só devia o agente brasileiro apoiar con-

venientemente aquellas reclamações.

0 governo imperial aguarda o parecer da .secção dos negocios estt^angeiros do conselho

de estado para resolver sobre a direcção que poderáõ ler estas reclamações já julgadas em
1.* e 2.* instancia pelos tribunaes francezes.

GUÃ.\-imET.\NH.4.

PKBJUIZOS CM .SADOS A SÚBDITOS BHASILEIKOS POK ACTOS INJUSTOS DOS CUUZAIKIRES BR1TA.NMC0S.

0 governo imperial, para dar acertada direcção ás reclamações pendentes com o de

S. M. Britannica pelos actos injustos dos seus cruzadores, entendeu dever ouvir a sec-

ção respectiva do conselho de e.slado.

Só depois de bem considerado o parecer da mesma secção, podeni o governo impe-

rial enviar as precisas instrucções á legação imperial em Londres.

Muitas destas reclamações proccdíun da faculdade dada pelo governo britannico aos

seus cruzadores e tribunaes no anno de 1845, para apprehenderem o condeinnarcm os

barcos brasileiros emj)regados ou suspeitos de se empregarem no tratico de escravos. Ou-

tras são mais antigas, e forão reconhecitlas como jirocedentes pelas próprias autoridades

britaiinicas <iue funccionérão nas cominissões mixtas creudas em virtude da convenção

de 28 de Julho de 1817, que ex-vi do disposto do artigo separado de 11 de Setembro do

mesmo anuo deixárão de existir em 1845.

O governo imperial vos informará da solução que tiver este negocio.

PORTUGAL. f

VUEJUIZOS GVI SADOS A SÚBDITOS BHASII-EIUOS POR lU.EGAES APRE-SAME.NTOS KKFECTUAUOS NOS

MARES n’AFRlCA PE1.U CUUZEIUU DA MAIU.MIA POHTUGUKZA.

Estas reclamações estão commcttidas á legação imperial em Lisboa, a quem se derâo

as instrucções necessárias. É de esperar (jue brevemente progrida o sua negociação, de-
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moradfl pelo governo de S. M. Fidelíssima em razáo do circomstancins muito attendivcis.

Os princípios em que assentão as nossas reclamações são tão evidentes, e os apresa-

mentos tão destituídos das fôrmas legaes prescriptas no proprio decreto de S. M. Fidc-

lissiina de 10 de Dc/embro de 1836, que servira de norma ás instriicçõos expedidas aos

cruzadores portuguezes, que não se pode receiar que esse negocio deixe de ter resul-

tado satisfactorio.

Tendo sido approvada pela assembléa geral em 13 de Agosto do anno proximo passado,

na parte que era de sua competennía , a convenção celebrada em 12 de Janeiro do

mesmo anno com o governo de S. M. Fidelíssima para reprimir e punir o crime de fal-

sificação de moeda c papeis de credito cora curso l(^al nos dous paizes, S. M. o Impe-

rador ratificou-a em I de Setembro do mesmo anno.

As côrles geraes de Portugal já bavião approvado, e S. M. Fidclissiina racliGcado cm

11 de Outubro a mesma convenção. VeriCeou-se pois a trocadas ralilicações em 13 de

Outubro proximo findo.

Para que esta convenção pudesse produzir os seus devidos cfTeítos foi expedido o de-

creto imperial n.° 1707 de 29 de Dezembro do anno proximo passado.

Posteriorinente á sua promulgação tem sido apprehendidas nesta côrte algumas notas

falsas brasileiras importadas a bordo de navios procedentes do Porto. O governo procederá

contra os autores e complices em conformidade do que se acha estipulado entre os dous

paizes.

\ legação imperial em Lisboa não deixará de reclamar do governo de S. M. Fidelíssima

todas as medidas administrativas que forem necessárias para assegurar a extineção do

tão perniciosa industria.

ESTADO ORIENTAL.

ATTRNTAUOS COUHKTTIDOS NO ESTADO ORIENTAL CO.NTRA SÚBDITOS BRASILEIROS.

Occorrèrão ha poucos inezes na campanha do Estado Oriental, junto á fronteira do Impé-

rio, alguns attcntndos graves do que forão victimas súbditos Brasileiros ali residentes.

Ninguém desconhece quanto é diíficil policiar umo fronteira tão extensa e em grande

parte despovoada , e também ó certo que as circumstancias anormacs em que se achava a

Republica devião acoroçoar os malfeitores de um c outro paiz que ali se rofugião.

Todavia, a gravidade o repetição desses attentados, a qualidade das victimas, e a frouxi-

dão, senão indifforença, com que se houverão algumas das autoridades orienla«s daquelles

districtos, tornárão taes occnrrcncias muito notáveis, o devião impressionar, como impres-

sionárão, os residentes brasileiros.

Alegação imperial era Montevideo dirigio- ao governo oriental as mais instantes recla-

mações, e rccebeo deste mui dignas manifestações c protestos, mas infelizinenlc não

consta ainda que os autores e complices de tão graves delictos estejão cm poder da justiça.
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Entre es.

a

quiQ ipe retiro mencionarei o 4n o^sassinato da família de João^a

Silveira, perpeti'a>ÍP no dja27 (ip Setembro ultimo oq Curral das Pedras, districto do do-

partamonlo de Çerro Eprgo.

Segundo informaçnea lidedjgna.s, e que não forno contestadas
,
consta que a(|uelle infe-

]je súbdito Brasileiro, homj^m pacifico, spa mulher, cinco tilhos menores c uma escrava

íorão harbaramente assassinados dentro dc sua iiabitação.

Q governo imperial espera que as autoridades da Uppublica ,
hoje que sua acção se

fpostr^ inpis forte, s,codo que ceasãrão os roubos e assassinatos que se ião amiudando nas

Yjsjnlifmças <1,9 nossa fronteira
,
pão deitiarãp impunes aquelles aUenlados.

As bpas relações entre os dous paixes dependem muito de que o brasileiro no lerritorio

oriental e o orientai no territorio brasileiro encontrem a maior protecção , e que mais do

(]^ne toda^ as puirás autqricfadps ^os (|islrictus liniilropbes $e esforcem para assegurar essa

niutua garantia.

0 governo imperial por sua parle tem essas conveniências muito em vista , como ú al-*

te^|ãp numcrpsps fi\ctps. Spos autoridades civis c militares da fronteira .são escolhidas com ^

o maior escriipqlp, p nãp seclamação fundada do gpvurno oriental i|ue não tcnba sido

PPF qllp pUpn^idp.

VSXAUB& na ous pubixarão alguns subuhos anAsiLBiuns asrABBLKcmas nu estauq

OIUENTAL.

Chegando ao conhecimento do governo imperial <^ue o c<munissario de policia do Cerro

Branco, no Estado Oriental, estava exigindo dous pezos por cada indivíduo que passava a p<í

dali para a província do Bio Grande , e 240 réis pelos q<ie ião para o territorio da Republi-

ca , ordenou ú legação imperial em Monteyidép que averiguasse se era exacta esta noticia ,

e (jue no caso aííirmalivo reclamasse e.omo conviesse contra sonelbanle im[»osto.

Segundo q artigo, lQ<lo, tçalqdo dc cpmiqert/io com a Republica, a passagem de gado é

isenta do tudo e qualquer imposto. Ora, a imposição não mudará de natureza , nem se

tornará legal
,
por ser applicada ás pessoas que conduzem o gado.

BUENOS-AYRES.

PROTECÇÃO DAD^ PBLfr GOVERNO IMPERIAL AOS SOBDITOS BRASILEIROS QUE LHE CO.NSTAVA ACILV-

REtX-SK Ni BAUU BRANCA DR8DE O TEMPO DA OUBRRA COM A CO.NPKDKRAÇÃO ARUKNTl.NA.

Em 4854, o §ub,dj,tq bfftçilçiro José Bomingue.s dirigiu-se aoi cônsul geral do império

cm Buenos-Ayrcs, sollicilando os seus bons ofTicios aGm de que a elle e a mais l i coiupa-

nb^çjrps aq 4o ^içiiviçq militar que^ prestavão na guarnição da Bahia Branca, desde

<^yq havi^^Q aidq fpit^ pris,i,ot]tc.troS: qa gqcrra que. terminou pela convenção prelimiuax

dç.1^7 Aj^q^tq, dq 18^..
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A intervenção <In legnoão imperial não se fez demorar, c o governo do Estado do Bu&-

nu'>-;\yrcK se apressou n dar l>ai\a a trinta brasileiros que su achavão oaquollo serviço.

Depois disto foi o governo iniperial informado pelo commandante da divisão auxiliadora

cm Muntcviiléo que ao mesmo commandante se havião apresentado dois individuos que

diziâo ter servido no exereilo imperial dumnto a guerra com a Confederação Argen-

tina, e <|iio forão ded errados como prisioneiros para a Patagônia, Estes individuos decla-

rãrão que no mesmo lugar havião outras praças cm idênticas circurastanciaa.

0 g iverno inperial inamlou pnu^eder ás ncces.sarias indagações em 18 de Junho do anno

proximt) passado, aiilori^ando n Irgação im|>erial cm Bucnos-,\yrcs a fazer as despezas que

fõrem necessarias para o lionsporlu dos Brasileiros (pic ali existão, e se queirão aproveitar

desso auxilio.

nKCi.AMAr.ÔKS KH FAVOR DB SDRUirOS BRASlI.KIROS 0»B FORÃO PRKJUUiaVDOS FOR ACrOS DAS

AÜTOlUDAUKS DB DUKNUS-AVRBS.

Anionio Josó Domado, sahdilo hrnsil<‘iro. carregou o despachou, cm lins do 1853,

da Motticviiléo para o porto «las Conchas no Estado do Buenos-.Ayres o palhahoto

ttiiftital Socie;lnil.

Ao aproxiinnp-sfl esto navio áfpiello povio foi intimado do bloqueio estabelecido pclo

4l«NT< t<« «lo 'il <lo Dfzrinliro «lo mesmo nnno.

•, A iuliuiação foi feiln pela brigue de gtierra Maipú , cujo «ommandanto aconsothoa

«jiio o piilbalxtt ’ S<jnr<hid se dirigisse para o porto «lo Bucnos-Ayres.

No porto do Buenos Ayros forão o navio e o seu carregamento apprchcndidos, c vendidos,

cxigimio-sc cm deposito» 03 1/3 onças quo exjhitiAo o bordo o crão destinadas ao paga-

mento de direitos c outras despezas.

Anloiiio Dourado requereu iiultmioisação pelas perdas o damnos provenientes

desse apresamento, mas os seus requerimentos não forão atlcndidos.

A lego«râ«v Unpr»ria1, a (piem recorrera o interessado, reclamou do governo do E.stado do

Bii<?n«a-Ayr('« o pagantcnlo das onças reeebidas em deposito, e a indcninisação do valor

do carregamento «lo navio.

O g«tv(!riu> de Biionos-.\yres não satisfez a essa reclamação
, allcgando que o palJha,-

bolc SncieJnl f(ira npprciiondidu' e condemnado por haver infringido o regulamento

«las nlfandogas , então ein vigor, dirigindo-se para um porto que não estava aberto ao

cominereio estrangeiro.

A correspondência trocada entre a legação imperial e o governo do Estado do

Buenos-Ayros sobre esta reclamação encontrareis no anneio G.

?far('izo Martin(^z e Glhos, n^ocianles da praça de Buenos-Ayres, fretárão cm 4 do

Dezembro de 18.Õ3
,
por conta e ordem de Manoel Joaquim Ferreira Metto e Milhão

Máximo «le Souza , negociantes brasileiros , estabelecidos nesta praça do Rio de Jaoeiro,
« • * u
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o bergantim brasileiro Lisia

,

propriedade do súbdito brasileiro Joaquim da Costa Araújo,

para receber no porto de Barracas um carregamento do carne secca e conduzi-lo ao

do Rio de Janeiro , ou , dadas certas circumstancias, ao da Bahia.

Estava o negocio em via de execução quando, em consequência dos acontecimentos

politicos da epoca, o governo de Buenos-Ayres, por decreto de 27 de Dezembro do dito

anno , fechou vários portos do estado ao cominercio ,
sendo um .delles o do Barracas.

A’vista desta occurrencia , não podendo ser carregado e despachado o bei^antim Lisia,

08 fretadores requererão a intervenção do consulado geral do Império a üm de obter

permissão para exportarem as carnes contractadas.

A solicitação do consulado não foi satisfeita. Os fretadores protestarão e bem assim

0 consignatário do navio em favor dos seus coramittentes.

A legação imperial, tendo conhecimento do occorrido reclamou ^indemnisação pelos

prejuizos causados aos referidos suMitos brasileiros-

0 governo de Buenos-Ayres entendeu que não podia ser admittida a intervenção da

legação imperial neste negocio, que sómente devia ser decidido pelos tribunaes do paiz,

accrescentando que não estava provado que os fretadores tivessem deixado de cumprir

0 seu contracto sómente por causa do decreto; que, havendo decorrido 23 dias desde

a data do contracto de fretamento até á expedição do decreto , não constava que os

fretadores houvessem dado principio de execução a esse contracto ; e, finalmente, que

cumpria ao reclamante dirigir-se era primeiro lugar á parte principalmente obrigada, e

só subsidiariamente contra um terceiro.

RECLAMAÇÕES ESTRANGEIRAS.

AUSTRIA.

JPBOPOSTA DA LEGAÇÃO DE S. M. IMPERIAL E REAL APOSTOUCA PARA SB ALTERAR A FÓRMA DOS

PASSAPORTES DADOS AOS SÚBDITOS AUSTRUCOS QUB TENHÃO DE SAHIR DO UIPERiO.

A legação d’Austría nesta córte reclamou do governo imperial , cm 28 de Junho ulti-

mo
,
que se fizesse uma modificação na fórma dos passaportes que concedem as autoridades

brasileiras' aos súbditos austriacos que sahem do Brasil.
''

Consistia essa modificação em supprimir-se nos passaportes a indicação do lugar para

onde se dirigissem os individuos a quem fossem dados.

Allogou a legação austríaca que o governo imperial não tem o direito de conceder

passaportes a súbditos austriacos para irem do Brasil á Áustria , ou a qualquer outro paiz :

que, {Hidcndo haver motivos para recusar-se a um súbdito austriaco a entrada no seu paiz,

ou em qualquer outro , era aquella legação a uoica autoridade apta e competente para

julgar desses motivos.

0 governo imperial não pôde^ acquiescer áquelJa reclamação, pelas seguintes razões

:
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1.

* Porque o direito de conceder passaportes é um direito inberente á independencia

e soberania territorial , direito a cujo exercicio nenhum governo ainda renunciou do modo

porque a legação austríaca pretendia do governo imperial.

2.

* Porque a substituição dos passaportes por um simples passe ou licença; que outro

nome não teria o passaporte privado da sua principal designação , equivaleria á derogação

de disposições declaradas subsistentes pelo artigo 118 do codigo do processo criminal

,

derogação que se não poderia eíTectuar sem autorisação do corpo legislativo.

3.

' Porque os passaportes sómente habilitão aos seus portadores para sahirem livremente

do paÍ7. em que se acbão , c estabelecem além disso a seu favor uma presumpção de bom

comportamento e de inculpabilidade , não lhes conferindo direitos alguns em outro estado

aonde lhes seja defezo ir ou entrar.

PORTUGAL.

PROVlOENaAS SOLUOTADAS PELA LEGAÇÀO DE S. H. PIDEUSSIHA PARA EVITAR QUE OS SÚBDITOS

PORTUGUEZES SB SUBTRÁIÃO a' MATRICULA NOS RESPECTIVOS CONSULADOS, EM CO.NSEQUBNCU

DAS DISPOSIÇÕES DO DECRETO IMPBHUL DE 10 DE JANEIRO DE 1855 RELATIVO A PASSA*

PORTES.

0 ejicarregado de negocios de S. M. Fidelissima nesta córte, por nota de 24 de Julho

do anno proximo passado
,
propõz ao governo imperial, de ordem do de Sua Dita Magos-

tade , com o Qm de facilitar a organisação dos mappas estatisticos da população portu-

gueza residente no Brasil, que se reoomraendasse ás autoridades do Império , a quem

competisse :

1.* Que os passaportes até 'agora entregues aos proprios passageiros pelo encarregado

da visita da (tolicia fossem restituidos aos capitães dos navios], afim de que estes pu-

dessem confia-los aos agentes consulares, que os devolverião aos passageiros no acto

de se eíTectuar o respectivo registro consular.

. 2.* Que na secretaria de estado, dos negocios estrangeiros, e nas repartições de policia,

não se dè andamento , nem seja visado passaporte algum de súbdito portugucz para

qualquer parte do Império, sem que o portador demonstre previamente achar-se matri-

culado na chancellaria do agente consular de Portugal.

Importando a'" adopção destas medidas a derogação das disposições dos artigos 6.* e 8.*

do decreto p. 1,531 de 10 do Janeiro de 1854, não põde o governo imperial satisfazer

aos desejos do de 5. M. Fidelissima.

Gm vista desses artigo.s , o estrangeiro chegado ao Império , apenas obtenha o visto

da autoridade brasileira no seu passaporte, acha-se habilitado para ir livremente a

qualquer ponto do interior, ou mesmo para mudar de provincia , sem dependencia de

outra alguma condição.
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Se fossem adoptadas as providencias solliciladas pela legação de S. M. Fidolissima', o

estrangeiro reccni-chegado
,
posto que já desimpedido pelas autoridades do paiz, ilearia

ainda dependendo de actos consulares
,
que poderião demorar , ou de outro mudo pre-

judicar a realisação de seu ulterior destino.

A liberdade de viajar que no interesse da colonisação o governo imperial quiz conceder

aos estrangeiros pelo decreto de 10 de Janeiro , supprimindo os titulos de residência e os

passaportes até então exigidos , seria nianifcstamcnto contrariada pelas medidas que n'uin

interesse muito menos attcndivel pretendia o governo de S. M. Fidelissima.

,,
Demais, jtaes medidas serião ineflicazes para preencher as vistas do governo do S. M.,

attenta a. facilidade com que poderião ser illudidas. Para completa-las teria sido preciso

derogar igualmentc os artigos 7 e 11 do eilndo decreto, os qiiaes permiltem «pio o estran-

trangeiro refugiado e o colono, o mesmo quabpicr outro individiio lião suspeito, possão

entrar no império sem passajiorte. Ora, a supprossão destas franquezas annullaria em

suas mais importantes determinações, c contra os seus fins , o decreto imperial do 11 de

Janeiro.^ , ...

, , , .
,

EST.\DOS-U.MüOS.

%

OCCURRKNCU NA PROVÍNCIA DO RIO CR.VNOK 1)0 SOI, ENTRK O rAPlT\0 DE l.MA IlARCA NORTK

“AüieRlCANA, V* MARINHEIRO POR'n:GtEZ, QUK FAZIA PARTE DA TBJPOLVÃO DA MESMA B.VRCA

,

B O DGLÊGADf) HK SOUCIA.

;) t. i; í l'.

' No dia '25 de Dezembro de 1851 dcn-sc a segninte oeeurrencin no porto do Rio Oivindo

do Sul entre o capitão Lnng da barca norlc-amerii ana Ormiin/m, um marinheiro portn-

gue* que fazia ])nrto da tripolncão da mesma barca, o. o delegado de policia do dislricto.

“ Sondo informado o delegado «le policia que a bordo «Inquella barca estava somlo rigo-

rosamenlc castigado nm mnriiiboiro , e que este facto d«?ra cousa a scr perturbntla scria-

mente a tranquillidade do porto , resolveu ir a bordo tomar conhecimento do delicto qn©

excitava o clamor puldico, e oíTiciou ao cônsul norte-americano convldando-o n quo com-

parecesse para assistir ao procedimento da autorl<lade local.

O cônsul respondeu que não devia consentir «pic aqiiellc neto fosse praticado por outra

autoriilade «juo não a sua
,
que ia a bordo ,

e do resultado de suas averignaçííes infor-

maria o deJe^do.

Dirigimio-se o cônsul dosEstados-lbiidos para,bordo, quando seguio com o mesmo des-

tino o delegado de policia , retiruu-se aquelle precipitadamente , ordenamlo ao capitão Ijh^

xjue collocRsse a sua fernideira ao portalii.

' A físta desta demonstração do resistência, o delegado de policia toriioa para terra, para

©doptar outras providencias relativos á mesma occucrencia, e então soubo que se havia substi-

tuido á bandeira norte-americana a brasileira, o«[uc, mellior aconselhado, o cônsul dos
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Estados-Unidos o havia procurado • e oão punha mais difficuidades ao procedimento official

da autoridade local.

A intervenção do delegado era indispensável, porque o procedimento do capitão havia

produzido grande excitação entro a gente do porto, que em grande numero se reunira em

fronte ao navio que se achava mui proximo á terra.

De accordo com o consjil , foi o delegado abordo da barca Or>ermam, e, tendo tomado

conhecimento do delicto , fez desembarcar o marinheiro , em quem se reoonhecêrão vá-

rios ferimentos, e preudeo o capitão Lang.

0 cônsul reclamou contra esses actos da autoridade local, exigindo a entrega do mari-

nheiro, e a soltura do capitão.

0 delegado não annuio á redamação, respondendo que o capitão achava-so incurso na

disposição penal do art. 201 do codigo, o sópOdia ser relaxado da prisão mediante fiança;

que 0 marinheiro seria entregue, se o cônsul provasse que no seu contracto tinha sido cum-

prido 0 art. 03 do decreto de 19 de Maio do 1840.

O processo do capitão Lang s(^io os tramites legaes , o afinal foi o réo absolvido pelo

jury.

A legação dos E-stados-Unidos apoiou as reclamações do seu cônsul, e fundando-so na

sentença do tribunal do jury entendeo que tinha havido insulto ã bandeira norte-americana,

e que era devida uma indemnisação ao capitão Lang polos prqjitUos que soflfréra.

O governo imperial, que está sempre disposto a nynar em consideração e satisfazer as justas

reclamações que se lhe dirigem por parte dos outros governos , não acquiesceo a esta de que

se trata, pela certeza que tinhade que as autoridades brasileiras procedèrão regularmente,

e nenhuma oiTensa se fizera á bandeira norte-americana^
\

ENTBEGA DE UM MARINUEIRO QUE DESERTOU DA BARCA NORTE-AMERICANA «SWAN» EU SANTA CATOARiNA.

Tendo um marinheiro hospanhol desertado em Santa Catbarina da barca norte-

americana Stean, recorreo ao juizo do commercio da provincia para haver do capitão

da dita barca as suas soldadas, que entendia lhe serem devidas até ao dia em que aban-

donéra a embarcação.
•

A legação dos Estados-Unidos interveio para que não se proseguisse no processo

instaurado naquellc juizo , observando que, segundo as leis norte-americanas ,
aquelle

marinheiro perdéra a todo o direito receber as soldadas que reclamava, e que demais

o negocio era da competência do consuL

O governo imperial satisfez á esta reclamação.

> is
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GRÁA-BRETANHA.

PROVIDENCIAS PARA SEREM SEPULTADOS FÓRA DO CEWTERIO BRITANMCO NA PROVlNOA DO PARJL 03

CADAVERES DE SÚBDITOS PROTESTANTES DE OUTRAS NAÇÕES.

Um conflicto se deo no Pará no anno proximo passado en^e alguns estrangeiros ali

residentes e o cônsul britannico, por se haver feito um enterro no cemitcrio britannico

sem licença daquelle cônsul, qne é seu administrador, e sem o pagamento da taxa de cem

mil réis, que • era pratica satisfazer-se pela sepultura alli dada a individuos que não per-

tecem á communidade britannica.
'

Sendo aquelle cemiterio um estabelecimento particular , não estando a sua adminis-

tração obrigada a dar sepultara gratuita a súbditos de outras nações, o governo
*

imperial, com o fim de prevenir a repetição de conílictos semelhantes, recommen-

dou ao presidente da provincjía do Pará que promovesse o estabelecimento de um
cemiterio particular, ou publioo, para os protestantes que não fòrera súbditos britannicos,

em local especial, ou em terreno para esse fim destinado dentro de algum cemiterio publico,
•'4.

á semelhança do que dispõe o art. 5.* do decreto n.” 1557 de 17 de Fevereiro de 1855.

Este acto do governo imperial foi devidamente apreciado pela legação de S. M. Britannica,

ao mesmo tempo que proveo ás necessidades urgentes que se fazião sentir no interesse de

outras.coromunidades protestantes.

RECLAMAÇÃO DE SÚBDITOS BBITANNICOS PARA RECEBEREM A PARTE QUE UIES COMPETE DAS PRESAS

FEITAS NAS GUERRAS DA LNDEPENDENUA E DO RIO DA PRATA.

B PARA SEREM INDEMNISADOS DE DIREITOS INDEVIDAMENTE PAGOS EU MONTEVIDEO NOS ANNOS DE

1827 E 1828.

Tendo sido sanccionada em 16 de Agosto do anno passado a lei n.* 834, queautorisa o

governo imperial a distribuiras quantias votadas como indemnisação das presas das guerras

' da independencia e do Rio da Prata, a fazer eíTectiva a pensão que foi concedida ao marquez

do Maranhão, e a pagar os soldos que se lhe ficátão devendo como primeiro almirante,

promulgou o governo imperial o decreto n.‘ 1708 de 29 de Dezembro ultimo, prescrevendo

a fórma do processo que se deve seguir na partilha da somma concedida pela referida lei.

A commissão encarregada da distribuição foi installada no dia 12 de Janeiro do cor-

rente anno, e prosegue nos respectivos trabalhos.
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Devo aqui recordar-ves outra reclamação em;-que são interessadas algumas casas commer-

ciaes britannícas, proveniente do excesso dos dirsdlba cobrados nos annos de 1827 a 1828

em Montevidéo, quando este Estado fazia parte do Im^jo.

RECLAMAÇlO EH FAVOR DA CASA COMMERCIAL DE DUTTON. S OP^F.*
• •

Tendo fallido na Bahia a casa commercial de Dutton & C.*, com quem a fazêncla nacional

contractára um saque de £ 3,000, forão sequestrados os bens daquella firma para segu-

rança e embolso da mencionada quantia.

A legação de S. M. Britannica nesta côrte reclamou do governo imperial o levantamento

desse sequestro, allegando ser injusto e illegal por terem os tribunaes do paiz decidido que

a fazenda nacional não é de jure um credor privilegiado.

Os tribunaes brasileiros não tem proferido decisão contra o privilegio que a fazenda

nacional julga competir-lhe quando concorre com outros credores.

Os interessados parecião referir-se ao sequestro feito nos bens da casa fallida de

Deane Youle & C.* de Pernambuco, e que fòra levantado por parte da fazenda publica.

Outro, porém, foi o fundamento que teve o governo imperial para assim proceder,

sendo que convinha nesse caso aos interesses do thesouro desistir do sequestro, a fim

de facilitar o andamento das diligencias que os seus agentes financeiros em Londres pro-

movem contra a casa coobrigada da mesma praça.

A casa de Dutton C.* não estava nas mesmas circumstancias.

Por estas razões não pôde serattendida a reclamação vertente da legação de S. M.

Britannica.

RECLAUAÇÃO EM FAVOR DB DOVS SD^DITOS BRTTANNICOS.

No dia 13 de Novembro de 1855 foi preso no Pará um súbdito britannico de nome

Francis Wilton, por queixa contra elle dada de haver empenhado objectos que não lhe

pertencião.

Depois de oito dias de prisão, foi o réo posto em liberdade, por ordem da autoridade

competente, e em consequência de ter a parte queixosa desistido da aceusaçãu.

legação de S. M. Britannica reclamou contra o procedimento das autoridades do Pará,

sustentando que Wilton tinha direito a uma indemnisação pelos constrangimentos que

soffrêra.

O governo imperial fez vêr a legação de S. M. Britannica:

1.* Que não fôra arbitraria a prisão que soflrêra Wilton , estando provado , e até

confessado pelo proprio réo
,
que commettéra elle o crime de que era aceusado.
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2.* Que a demora na investigação do- mne não era também illegal, oonoedondo as

leis do Império oito dias para a formação 'da culpa.

3 * Que, se autoridade competentêhouvesse procedido irrogularmente, devia o ofíendido

promover pelos tramites l^aès-a punição dooffensor, e procurar haver delle a reparação

a que tivesse direito.-. .*•

Z \

CharleV*l.ucas, segundo piloto da barca ingleza Hermione

,

foi preso cm Pernambuco

no dia 21 do Dezembro ultimo, e processado
,

por haver pisado a um menino , com o

cavalk) em que ia montado, o em corrida.

A legação de S. M. Britannica entendeu que houve demasiado rigor e illegatidade no

procedimento das autoridades locaes, c reclamou que o paciente fosso solto, e indemnisado.

O governo imperial não pAde attender a esta reclamação, por entender que as auto-

ridades de Pernambuco proccdôrão como era do seu dever, e com todas as formalidades

legaes.

»

Despeza do míBislerio dos negoeios estrangeiros no anno

íinaneeiro de 18S4—88.

No quadro resumido dos créditos concedidos a este ministério pela lei n.° 719 de 28

de setembro de 1853, o iielo decreto n.° 1571 de 3 de março de 1853, que vos foi pre-

.sente na sessão do anno proximo ílndo , bem como no quadro das despezas cíTectuadas,

annexo n.* 1 , o tabcllas explicativas de n.“* 2 a 7, vereis que das düTerentes verbas

do orçamento de 1854—55 ficou a favor dos créditos um saldo de 9;()51?^50, a [saber;

511?»273, na verba do § 1.* do art. 4 da referida lei; 7;1085>083, na do § 2.*; íKlOl , na

do § 3.*; 997»405, na do § 4.*; e 1:035»088, na do §
5.»

Foi, porém, preciso, dentro do referido anno, mandar-se pagar pelo credito indefi-'

nido do §6.® do art. 4 da mencionada lei n.® 719 de 28 de setembro de 1853 a quan-

tia de 3:405lf730, concernente a dividas de exercicbs anteriores, que não podião ser

satifeitas pelos fundos do exercicio então corrente. Encontrado este pagamento nas so-

bras acima referidas, oflerecera ainda ellas um saldo de 6:2469120.
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Crcdílo sappicmoiilar.
•

Temlo occorrído circnnislnncias não previstas nn epoca etn que se formou o orçamento

que rege no corrente exerticio, as quaes Czerão crescer as clespczas dos verbas dos §§2*.,

3.* e do art. 4.* do lei n.* 770 de fi de setembro de 1854, de conformidade com o

§
2.* do art. 4.® da lei n.® 589 do 9 de setembro de 1850, foi aberto um credito sup-

plcmentar por este ministério, da quantia de 39:0009000 ao cambio de 27 dinheiros

sterlinos por 19000, distribuido pela forma seguinte; 3:800c;000 para as dcspezas da

verba do §
2.® — Legações e consulados — ; 801)9000 para as da verba do §

3.®— Em-

pregados em disponibilidade — ; e 35:0009000 para a do verbo do §
4.® — Extraor<li-

narias no exterior.

O decreto que niitborisou o referido credito siipplemcntar tem o n.® 1743 e a data de

29 de março do corrente anno.

A exposição que o precede e as tabellas que Ibe são annexas juslificão a sua neces-

sidade.

Sob os n.®* 8 0 12 do annexo n.® 1 encontrareis os documentos a que acabo de re-

portar-me.

Orçamento para o anno (ínaneciro de 1857—o8.

No projecto do orçamento deste ministério para o anno Gnanceiro de 1857— 58, que

tem do vos ser presente na actual sessão legislativa, documento n.® 13 do annexo

1
,
pede-se para os des[)07.as da verba — Secretaria d’estado— 47:3455088, quantia igual á

votado paro o proxiino excrcicio de 1850—57.

Paro as dcspezas da verba— Legações e Consulados— 445;59l90()0, mais 52:8165660,

do que o quantia votado para o referido excrcicio de 18.50—57.

Achareis no íim da segunda tabella explicativa do sobredito projecto de orçamento as

razões desta difforença.

Para pagamento dos — Empregados em disponibilidade— 7:7995999, menos 8005000

do que a quantia votada para 1850—57.

Tendo-se dado destino ao ministro residente e ao encarregado de negocios que se

aebavão om disponibilidade, o accresciino que oceorreu de um enviado extraordinário na

dita classe dos disponiveis não elevou o algarismo da respectiva verba.

Julgo suflicicntes, paro as despezas dos verbas — extraordinárias no exterior — e —
extraordinárias no interior— ,

'as mesmas quantias que forão votadas para o proximo

anno financeiro do 18.56—57, e assim vão consignadas em o novo projecto.

li
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Tendo sido o orçamento de que trato calculado e organisodo segundo as actuaos ne-

cessidades, a dilTerença que se nota na verba— Legações e Consulados—,de 52:8105()(Hi,

para mais, comparado o pedido actual (445:r)91í>G(K>) com o votado (392:7709000),

não prova contra o projecto que ora vos submetto, pois nelle se teve em vista toda

a parcimónia possivel ; mostra sim a deQciencia do referido termo de comparação em

relação ás circumstancias actuacs do serviço publico.

Espero, pois, que vos dignareis votar os fundos que solicito para as despezas deste

ministério no anno financeiro de 1856—57.

Palacio do Rio de Janeiro, em 14 de Maio de 1856.



ANNEXO

DOCUMENTOS OFFICIAES

SOBRE VARXOS ASSUMPTOS.



4



Rdaeáo do pessoal da seerelaría de eslado dos negoeios

estrangeiros.

MIMSTRO E SECHKTAHIO DK ESTADO.

O Sr. Consellieiro Jos<* Maria da Silva Paranhos.

Offtn'/i/-tna{or.

O Conselheiro Joaquim Maria Nascentes de Axambuja.

Officiaes.

José Joaquim Timolheo de Araújo.

Vicente Autonio da Costa, chefe da h.* secçAo.

Antunio José Cupertino do Amaral , chefe da 1.* secção.

Manoel Ferreira I.agos, archivista.

Francisco José Pinheiro Guimarães, chefe da 2.' secção.

Alexandre Affonso de Carvalho, chefe da 3.* secção.

Antonio Gonçalves Dias, ausente em commissão.

João Carneiro do Amaral.

Amatuutws,

José Domingiics de Attaidc Moocorvo.
João Pereira de Andrade Junior, em commissão em Londres.

Joa(|uim Teixeira de Macedo.

Constancio Neri de Carvalho.

Américo de Castro.

Praticaniet.

Carlos Frederico Lccor.

Frederico de Souza Reis e Carvalho.

Pedro Pinheiro Guimarães.

Augusto de Paiva Freese Pinheiro, com licença.

Kaymundo de Pennuforte Alves Sacramento Blake.

Addido.

Manoel Caetano da Cruz.

Porteiro e coadjuvador do archivúta.

Reginaldo C.laro Ribeiro.

Ajudante do porteiro.

Francisco Servule de Moura.

Correios.

Luiz da Cunha Pacheco.

Felisberto Deolindo Barbosa.

João Fernandes Pereira.

Carlos Maria da Silva.

Secretaria de estado dos negocios estran^iros , em 10 de Maio de 1856.

Joaquim Maria Nascentes de Azamruja.
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N. 2.

Relação das pessoas que coiupoemiLo’^corpo diplomalieo do

Brasil resideiiles nos diversos^Eslados eslrangeiros.

AMERICA.

Chile.

Os Senhores

:

João da Costa Rego Monteiro, encarregado de negocios.

Confederação Argentina.

Joaquim Tlioma* do Amaral , encarregado de negocios.

Tboinaz Fortunato de Brito , secretario de legação.

Estados-Unidos,

Conselheiro José Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque , enviado extraordinário e ministro

plenipotenciário.

Francisco Xavier da Costa Aguiar de Andrada , secretario de legação.

Julio Constant Villeneuve, addido de 1.* classe.

Peni.

Migne.l Maria Lisboa, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário.

Henr 'que Cavalcanti de Albuquerque , secretario de legação.

João Duarte da Ponte Ribeiro, addido de 1.* classe.

José de Souza Ferreira , addido de ‘i.* classe.

Republica Oriental do Uruguay.

Conselheiro José Maria do .Amaral ,
enviado extraordinário e ministro plenipotenciário. -

Antonio Pe<lro de Carvalho Boites, secretario de legação.

Venezuela, Nora Granada e Eçuador.

Felippe José Pereira Leal , encarregado de negocios.

Eduardo Callado, addido de 1.* ciasse.

ELROPA.

Áustria.

Antonio José Lisboa, ministro residente.

Leonel Martiniano de Alencar, addido da 1.* classe.

Bélgica.

Pedro Carvalho de Moraes , encarregado de negocios.



Dua$ Sicilias.

Visconde de Santo Amaro , encarregado de negocios.

Francisco de Paula Souia e Mello, addido de 1.' classe.

Estados Pontifírios e Toscam.

José Bernardo de Figueiredo , encarregado de negocios.

João Bernardo Vianna Dias Berquó, addido de 1.* classe.

França.

Visconde do Uruguay , enviado exiraordiuariu c ministro plenipotenciário em missão especial.

José Belisario Soares de Souxa , addido de 1.* classe.

Conselheiro José Marques Lisboa , enviado extraordinário e ministro plenipotenciário em missão
permanente.

João Alves Loureiro, secretario de legação.

Henrique Luiz Ratton , addido de 1.* ciasse.

José Marques de Souza Lisboa , addido de 1.* classe.

Joaquim Ferreira de Sampaio, addido de 2.* classe.

João Vieira de Carvalho, addido de 2.* classe.

Aurélio Pinto Leite, addido de 2.* ciasse.

Manoel Odorico Mendes , addido de 2.* classe.

Américo Brasilio Pacheco , addido dc 2.* classe.

Bento José Martins , addido dc 2.* classe.

João Luiz Stockmeyer ,
addido dc 2.* ciasse.

Augusto de Paiva Freese Pinheiro, addido de 2.* ciasse.

Hespan/ui.

Francisco Adolpho de Varnhagen , encarregado de negocios.

UoUmxda.

Joaquim Caetano da Silva , encarregado de negocios.

Inglaterra.

Conselheiro Francisco Ignacio de Carvalho Moreira, enviado extraordinário e ministro plenipoten>

ciario.

César Sauvan Vianna dc Lima, secretario de legação.

Caetano Maria de Paiva Lopes Gama , addido dc 1.* classe.

Virgilio Augusto Ribeiro dc Carvalho ,
addido dc 1.* classe.

Paulino José Soares de Souza, addido de 1.* classe.

Honorio llermeto Carneiro Leão , addido de 2.* classe.

Felisberto Gomes Jardim , addido de 2.* classe.

Portugal.

Conselheiro Antonio Peregrino Maciel Monteiro , enviado extraordinário e ministro plenipotenciário.

João José Ferreira dos Santos, secretario de legação.

Antonio José da Serra Gomes, addido dc 1.* classe.

.Antonio Maria Dias Vianna Berquó, addido de 2.* classe.

Francisco de Lemos de Faria Pereira Coutinho , addido de 2.* classe , com licença.

José Aniceto de Souza, addido de 2.* classe.

José Maria da Gama Dias Berquó, addido de 2.* classe.
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Pruma , Cidades fíameaticas , lianoter , Grão-Ducados de Mecklemburgo Schaerin ,

Mectdcmhurgo StreHtz e Oldemburgo.

Marcos Antonio dc Araújo , ministro residente.

Antonio José Duarte Gondim , secretario de legação.

Rodrigo DeKim Pereira , addido de 1.' classe.

Rússia.

José Ribeiro da Silva , encarregado de negocios.

Luiz Antonio de Sá Rarbosa da Silva, addido de 1.* ciasse.

Sardentui.

Domingos José Gonçalves de Magalhães, encarregado de negocios.

Suécia, Noruega e Dinatmrca.

José Sebastião AíTonso dc Carvalho, encarr^adn dc negocios.

Secretaria de estado dos negocios estrangeiros , em 10 de Maio de 1856.

Jo.vQüiM Mari.v Nasckxte-s de Azambüja.

Digitized byGoogle



5

R. 3.

Relaçào das pessoas qoe eonipoein e eorpo diplomático

estraugeiro.

AMERICA.

Extadot-lJnidot.

Os Senhores

:

Wiliiani Trousdale, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário.

William Grayson Mann , secretario de legação.

Charles William Trousdale > addido.

EUROPA.

Hyppolito de Sonnleithner , ministro residente.

Bélgica.

Eduardo Pecher, encarregado da legação.

Duas Sicilias.

Conde Salvatore Grifeo , encarr^ado de negocios (nomeado).

Ernesto dc Mcrolla , encarregado de negocios interino.

Estados Pontifícios.

Monsenhor Marino Maríni , encarregado de negocios.

, França.

Cavalleiro L. de Saint Georges, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário.

Borely dc la Touche , secretario de legação.

Grãa-Bretanha.

William Stafford Jerningham , encarregado de negocios.

Henry Capei LofTt , addido de primeira classe. •«

Hetpanha.

D. Jos^ Delavat y Kíncon , ministro residente.
D. D. G. Petano y Mazariegos , secretario de legação (ausente.)

s ã
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Portugal,

Luix Augusto Pinto de Soveral, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário (nomeado.)

Joaquim Antonio Gonçalves Macieira , secretario dé legação, encarregado de negocios interino.

Jorge Firmo Loureiro, addído.

Pnmia.

L. Levenliagen , encarregado de negocies , em missão especial.

Guilherme Linde, chancellcr de legação.

fíttssia.

O. d’£wers , encarregado de negocios.

Sardenha.

Marcei Cerrutti , encarregado de negocios (ausente), cm missão especial no Aio da Prata.

Conde Alexandre Fé d'OstiaDi , encarregado de negocios interino.

Suécia € Noruega.

Lourenço Gustavo Morsing, encarr^ado de negocios.

Secretaria de estado dos negocios estrangeiros , em 1 de Maio de 1856.

Joaquim Makia Nascentes oe Azambum.
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H. 4.

QUADRO dos empregados diplomáticos em effecthidade de serviço,

disponibilidade e aposentados, e dos agentes eonsulares bra-

sileiros, comprehendendo todas as commissões de qne tem sido

incumbidos desde a siia primeira nomeação até ao presente.

ENVIADOS EXTRAORDINÁRIOS E MINISTROS PLENIPOTENCIÁRIOS.

ROMBS DOS BMPkBGADOS.

Conselheiro José Marques

Lisboa. Nomeado

»

Promovido
Exonerado
Nomeado
Removido

Promovido
»

Removido

Conselbeiro José Maria

do Amaral. Nomeado
Promovido

Removido
Nomeado
Promovido

Removido
Exonerado
Promovido

Cons. Francisco Igoacio

de ('.arvallio Moreira Nomeado

Removido

Conselheiro J. F.de Paula

C. de Albuqnerque Nomeado
Exonerado
Nomeado
Promovido
Kxonera<lo

Promovido

Removido

CATHEGORUS.

Official de secret de eeiado

do> neg. eMrangeiroe.

Servio na mesma aeeretaria

DO iatervalio dc varias

commmdee diplomáticas,

regendo-a como oficiai

m^or interiao por tres

differentes vezes.

Secretario da embaixada do
Marquei de Palma.

Enc. de neg. e consal geral.

Enc. de neg. ecoosul geral.

Enc. de neg. e coasui geral.

Enc. de a<;g. e coasui geral.

Enc. de neg. e cônsul geral.

Ministro Residente.

Enviado extraord. e Ministro

Plenipoteaciario

Env iado extraord. e Ministro

Plenipotenciário.

Addido dc 2.* classe.

Addido dei.* classe servindo

de secretario.

Addido de 1.* classe.

Secretario interino.

Secretario clTectivo.

Encarregado de negocios.

Encarregado dc negocios.

Encarregado de negocios.

Enviado extraord. e Ministro

Plenipotenciário.

Enviado extraord. e Ministro

Plenipotenciário.

Enviado extraord. e Ministro

Plenipotenciário.

Encarregado de negocies.

Encarregado dc negocies.

Eucarregado de negocios.

Ministro residente

e posto em disponibilidade.

Enviado extraord. c Ministro

Plenipoteociario.

Enviado extraord. e Ministro

Plenipotenciário.

PAIZKS EM QL'E PORÃO
ACREDITADOS.

DATAS

DOS DECRETOS.

21 Maio 183A

17 Jun. 1829
Paizes Baixos SO Jan. 1830

» 11 Julh.1831
Bélgica 27 Fev. 1834

Estados-Uoidos 28 Julh. 1837
Grãa-Bretanha 22 Out. 1838
Paizes Baixos 10 Set. 1840

Grãa-Bretanha 1 JuD. 1841

França 27 Set. 1851

Grãa-Bretanha 14 Julh. 1835

Estados-Unidos 22 Abr. 1837
Portug. e Hespanha 23 Ag. 1839

» 13 Jan. 1841
Rússia 6 Out. 1842
Bélgica 7 Maio 1846
França 24 Nov. 1848

9 25 Fev. 18M

Republica Oriental

do Uruguay 4 Jan. 1854

Estados-Unidos 18 Nov. 1851

Grãa-Bretaoha U Maio 1855

Estados-Uoidos 25 Jun. 1833
9 28 Julb.1837

Hespanha 6 Fev. 1838
• 12 Abr. 1842
» 14 Nov. 1861

Perô 7 Jun. 1852

Estados-Unidos 14 Jan. 1856
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CONTINÜÇAO DOS ENVIADOS EXTRAORDINÁRIOS K MINISTROS PLENIPOTENCIÁRIOS.

NOMES DOS EMPREGADOS.

Cons.* Antonio Peregrino

Maciel Monteiro.

Miguel Maria Lisboa

Marcos Anf de Araújo.

Antonio José Lisboa.

CATliEGORIAS.

Nomeado

Nomeado
Promovido
Exonerado
Promovido
Removido
Exonerado
Posto em

Nomeado
»

Exoner. e

Promovido

Nomeado

Acreditado

também

Promovido

Nomeado
Exonerado
Nomeado

Promovido

Nomeado
Exonerado
Nomeado
Exonerado
Nomeado
Promovido

Enviado extraord.e Ministro

Plenipotenciário.

Addido de '2.* classe.

Secretario.

Secretario.

Encarregado de negocios.

Encarregado de negocios.

Encarregado de negocios.

Coinmissão na secretaria de

estado dos negocios es-

trangeiros |K>r aviso de 23
de Agosto de 1847 e 20
de Fevereiro de 1849.

Ministro residente.

Ministro residenteem missão

especial em

Posto em disponibilidade

activa na secretaria de
estado dos negocios es-

trangeiros.

Enviado extraord. e Ministro

plenipotenciário.

MINISTROS RESIDENTES

Enc. de negocios interino e

Cônsul Geral.

Encarregado de negocios.

Ministro residente.

Secretario e Cônsul geral.

Sómente de Secretario.

Secretario.

Secretario e encarregado

de negocios interino.

Encarregado de negocios.

O (]ue não tendo elTeito con-

tinuou como secretario.

Secretario.

Secretario.

Encerregado de negocios.

Encarregado de negocios.

Encarregado de negocios.

Ministro residente.

PAIZES EM QUE PORÃO
ACREDITADOS.

Portugal

Grãa- Bretanha

Chile

Venezuela

Bolivia

Venezuela, Equador
e Nova Granada

Perú

Cidades Anseaticas

Hanover , Oldem-
btirgo , Mecklem-
burgo Shwerim e

Meckiemb. Strelitz

Nos mesmos paizes e

na Prússia

França
»

Confed. Argentina

Paraguay

Confed. Aig;entiua

Portugal

»

'Bolivia

Áustria

DATAS
DOS DECRETOS.

3 Set. 1853
15 Dez. 1828
29 Nov. 1831
6 Ahr. 1836

21 Abr. I83S
12 Abr, 1842
23 Ag. 1847

18 Nov. 1851

10 Mar. 1852

25 Ag. 1854

7 Dez. 1865

9 Maio 1854

25 Nov. 1837

14 Nov. 1851
20 Abr. 183Ô
3 Jan. 1837

18 Fcv. 1§40

13 Jan. 1841
14 Mar. 1842

21 Jan. 1843
1 Maio 1843

11 Out. 1844
11 Out. 1844
1 kiar. 1851
18 Nov. 1851
7 Abr. 1856
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ENCARREGADOS DE NEGOCIOS.

'

NOMES DOS empbb<;ados. CATIIECORIAS. ,
PAIZES EM <>L'B VORÃO

ACREDITADOS.

DATAS

DOS DECRETOS.

Visconde dc Sanlo Amaro Nomeado Addido de 1.* classe Gr.ãa-Rrclanha. 31 Ag. 1825
Removido Addido de 1.* chasse Áustria 10 Abril 1826
Promovido
Nomeado

Scerciario

Secretario da embaixada do Marquez
de Santo Amaro
(Voltou para o Rio em 18.31,1

França 23 Out. 1829

20 Abril 1830

Promovido Encarregado de negocios Bélgica 17 Nov. 1838
Exonerado Encarregado de negocios » 1 Junh. 18.A4

Nomeado Encarregado dc negocios Sardenha lA Nov. 1851
Removido Encarregado de negocios Nápoles 12 Junh. 1854

Pedro Carvalho de Moraes. Nomeado •Addido de 2.* classe Paizes Baixos 21 Set. 1828
Promovido Secretario Franca 30 Jan. 1837
Removido Secretario Áustria 20 Nov. 18A3
Exonerado Secretario » 28 Nov. I8A4

Nomeado Encarregado de negocios Prússia 10 Març. 18A7
Removido Encarregado dc negocios Sardenha e Parroa 10 Dez. 18A7

> Encarregado de negocios Bélgica l.A Nov. I85t

José Sebastião AÍTooso de

Carvalho Nomeado Addido de 2.* classe Suécia e Dinamarca 27 Fev. 1834
Promovido Addido dc 1.* classe Hespanha 2.A .Maio 1838

» Encarreg. dc neg. int. e cons. gcr. Suécia, .Noruega e Dinamarca 29 Ag. 1839

Domingos José Gonçalves dc

Encarregado dc negocios eiTectivo Suécia , Noruega e Dinamarca 12 Junh. 1852

Magalhães Nomeado Addido dc 1.* classe França 9 Jan. 1835
Exonerado Addido de 1." classe » 20 Abril 1838
Nomeado Cons. ger. e encarreg. dc neg. int. Nápoles 27 Set. 1847
Exonerado Sóinimte dc consiil geral » 0 Julho 1850
Promovido Encarregado de negocios cflectivo » 1.4 Nov. 1851
Removido Encarregado de negocios eiTectivo * Sardenha 12 Junh. 1854

José Bernardo de Figueiredo Nomeado Addido ile 1.* classe França 17 Març. 1835
Exonerado .Addido de 1.* classe » 20 Abril 1838
Nomeado
Removido

.Addido de 1.* classe

Addido de 1.* classe servindo de

secretario

»

Roma c Saj^enha

4 Jan. 1837

8 Abril 1839
Promovido Secretario eiTectivo Roma 22 Julho 1848
Removido Secretario eiTectivo Nápoles 0 Julho 1850
Promovido Encarregado dc negocios.

Dc 18.'i0 até 1850, exerceu interi-

namenle as funeções de encarre*

gado de negocios durante alguns

mexes em cada anno.

Roma e Florença 30 Nov. 185t

DIgítized by Google
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coirriifUAçÃo dob ehcabreoadob de regocios.

NOMES nos EMPREGADOS.

Joào da Cosia Rego Monteiro

CATIIEGOR1AS.
PAIZES PARA QUE FORAO

NOMEADOS.

José Ribeiro da Silra

Velippc José Pereira Leal

Joaquim Caetano da Süva

Nomeado Addido de 1.* classe

Removido Addido de 1.* classe

Promovido Encarregado de negocios

Exonerado Encarregado de negocios

Nomeado Cons. ger. e encarreg. de neg. int.

Removido Encarregado de negocios

* Encarregado de negocios

Nomeado Commissario arbitro da conimissâo

inixia brasileiia e ingleza

Exonerado Commissario arbitro da coinmissão

mixin brasileira c ingleza

Mandado Empregar com uma gratili. na Icg.

Nomeado • ,\ddido de 1.* classe

Servio como encarregado de negó-

cios interino de 15 de Março de

1850 a 1 de Junho dc 1851
Promovido Secretario

Removido Secretario

Promovido Encarregado de negeeios

Nomeado Addido de 1.* classe á missão do

Barão de ('ayrú

» OQIcial da secretaria de estado dos

negocios estrangeiros

Exonerado Da missão do Ivarão de Cayrú.

Nomeado Secretario

n Para servir lamhem dc secretario

Removido Secretario

Promovido Encarregado de negocios

Nomeado Addido dc 1.* classe

Removido Addido de 1.* classe

Promovido Secictario

» Encarregado dc negocios

Nomeado Addido de 1.' classe servindo de
secretario

Promovido t

Kxonerado »

Promovido Encarregado dc negocios

Removido Encarregado dc negocios

Nomeado Encarregado dc negocios

• Também cunsul geral

Perú e Bolivia

(Onde permaneceu até 2A de

Selemitro de 18A2)

Puraguay
Bolivia

[OodefuDc. até 2i5 Nov. 18i6)

Bolivia

Chile

(Ondcservioatéd Jtin. 1851)
Bolivia

Chile

Serra Leda

Crãa-Brctanha

França
Confederação Argentina c

Ebtado de Buenos-Ayres

Rússia

Pnissia

Roma
Rússia

Poriugal

Hespaniia

»

Republ. Oriental do liruguay

Esladus-Cnidos

1

Paraguay

Venezuela Nova Granada e

Equador
Paizes Baixos

DATAS
DOS DECRETOS.

23 Març. 18A0

2 Marc. 1841
12 Abril 1842

17 Nov. 1843

SJulh. 1848

1 Març. 1851
18 Nov. 1851

14 Out. 1840

14Junli. 1842
4 Out. 1842

17Julh. 1845

1 1 Nov. 1851
14 Ag. 1854

25 Fev. 1855

5 1)ez. 1840

23Julb. 1842
0 Fev. 1843
7 Maio 1816

10 l)er.. 1847
0 Julb. 1850
1 Set. 1851

10 Maio 1842
4 Jau. 1847
8Junh. 1847

14 Nov. 1851

31 Maio 1843
1 Fev. 1845

24 Nov. 1848
20 Març. 1852

25 Out. 1856

14 Nov. 1851

8 Fev. 1854
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SECRETÁRIOS.

aOilBS DOS bmpbscÃdos. CATHEGOBIA&
PAIZES PARA ONDE FOBÃO

NOMKAOÜS.
DATAS

nos DECRETOS.

Aatonio José Duarte Gendiin Nomeado Addido de 2.* classe Portugal lU Jan. 1839
• Promovido Addido de 1.* classe t 25 Ag. 1846

>

Removido

Secretario

Servio de encarregado de negocios

de 1 de Junho a 17 de Novembro
de 1851.

Secretario

Estados- Unidos

Prússia , Cidades Anseaticas,

Ilanovcr , Oldembiirgo
,

Mecklembiirgo Schwerin,' c

Meckiemburgo StrtliU

24 Nov. 1848

1 Set. 1851

JoSo Alves Loureiro Nomeado
#

Addido de 1 • classe Grita-Bretanha 8 Junh. 1819
Promovido Secretario

Servio como encarregado de negó-

cios interino de 22 de Abril de
1851 a 5 de Janeiro dc 1862

França 25 Fcv. 1851

Removido Secretario Gr&a-Bretanha 14 Ag. 1854
> » França 3 Març. 1855

Joio José Ferreira dos Santos Nomeado 3

Servio de encarregado dc negocios

interino de 3 <lc Junho a 2ti de

Dezembro de ISítS

Portugal 10 Abril 1848

Cezar Sauvan Vianna de Lima » Addido de 2.* classe Áustria 30 Junh. 1849
Promovido Addido de 1.* classe 3 23 Set. 1859
Nomea<lo
também Addido de 1.* classe Prússia 12 Dez. 1851

Promovido Secretario ConfederaçAo Argentina 3 Ag. 185$
ileuiovido » Grãa-Bretuiiha 3 Març. 1859

Tbomaz Fortanato de Brito Nomeado

Mandado

Addido de 1.* classe

Por despacho dc 24 dc Marco de

1851, foi transferido para a lega-

çAo de Turim . c pelo de 13 dc

Março de 1K52
, ticon servindo

sémeute em Roma e Toscana

Roma, Toscana, Sardenha e

Parma 25 Jan. 1847

servir

Promovido
Unicamente

Secretai'io

Roma
Cnofederaçao Argentina , e

Estado dc Buenos-Ayres

26 Abril 1852

3 Març. 1855

A. Pedro de Carvalho Borges Nomeado Addido de 1.* classe Paragoay 9 Nov. 1848
Removido Addido de 1 .* classe Repub. Oriental do Uruguay 15 Junh. 1852
Promovido Secretario » » » 10 Jan. 1854

F. Xav. daC. Ag."de Andrada Nomeado Addido dc 1.* classe Estados-Unidos 22 Març. 1852
Promovido Secretario • » 24 Fev. 1855

H. C. d’Albuqiierque Nomeado Addido de 1.* classe Grãa-Bretanha 5 Nov. 1850
Promovido Secretario Perô 2 Maio 1859

Digitized byGoogle
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ADDIDOS DE PRIMEIRA CLASSE.

NOMES nos EMPnE(;.\DüS. CATIIECORIAS.,
PAIZES PARA OM)B PORÃO

NOMEAIVOS.

DATAS
1M)S DECRETOS-

Rodrigo Delfim Pereira Nomeado Addido de 2.® Classe serv. de Secr. França 28 Fcv. ISAO
Promovido » 1.® P » Estados- Unidos 4 Üez. 1840
Removido » • 9 9 Grãa-Bretauba 10 Fev. 1843

» » » 9 9 França 10 Ag. 1848
% » P 9 Prússia 3 Ag. 18.53

João B. Dias Vianna Berquó Nomeado 2.® ]lasse Portugal 21 Julho iS/jO

• 9 1.® » P P 4 Jau. 1847
Exonerado » 9 • P « 3 Nov. 1851
Nomeado n 9 P 9 Estados Pontifícios 7 Dez. 1856

Henrique Luiz Ralon Nomeado a 2.® • 9 França 24 Ag. 1843
% Removido » P 9 P Portugal 25 Set. 1847

» • P 9 9 França 12 Março 1840
Promovido 1.® 9

^
9 » 17 Ag. 1840

Antonio José da Serra Gomes Nomeado • 2,® 9 P Portugal 0 Julho 1845
Promovido 1.® 9 P P 23 Set. 1850

Servio de Secretario dc Janeiro a

Agosto dc 18ãl

José Marques de Souza Lisboa Nomeado .Addido de 2.® Classe Grãa-Brctanha 20 Dez. 1848
• Promovido 9 1.® P 9 P 2 Abril 1851

Removido 9 P P França 13 Fev. 1852
João Duarte da Ponte Ribeiro Nomeado 0 1.® • á Missão Espec. Republicas do Pacifico 25 Fcv. 1851

> P 9 9 Perú 14 Jan. 1853
Caet.^M. dc Paiva Lopes Gama P 9 P P Grãa-Bretaníia 26 Março 1852
Luiz A. de Sã Barbosa da Silva P 9 9 Rússia 26 Março 1852
Virgilio Aug.'® Rib.® de Carv.® 0 9 2.® 9 Lisboa 4 Nov. 1852

Promovido » 1.® 9 Grãa-Brctanba 5 Set. 1854
Franc. de Paula Souza e Mello » P 9 9 Nápoles 8 Maio 1852
Julio Constant Villencuve Nomeado 9 2.® P França 15 .Abril 1853

Promovido 9 1.® » Estados-Uuidos 7 Dez. 1855

Leonel Martiniano dc Alencar P 9 P 9 Republica Oriental doUruguay 18 Abril 1864
Removido P 9 P Áustria 2 Maio 1866

H. dc T. Marc. de Montezuma Nomeado 9 9 » Confetleração Argentina 31 Maio 1854

João Belisario S. Souza Nomeado 9 • » á Missão Espec. França !2S Dez. 1854

Pauiino José Soares de Souza » 9 P P Áustria 7 Dez. 1855

Removido 9 9 9 Londres 2 Maio 1856

Eduardo Callado Nomeado P P 9 Venezuela , Nova Granada e

Equador 31 Dez. 1855

ADDIDOS DE SEGUNDA CLASSE.

NOMES DOS EMPREGADOS CATHEGORIAS.
PAIZES PARA ONDE FORÀO

NOMEADOS.

DATAS

DOS DECRETOS

Aat.® M.® Dias Vianna Berquó Nomeado Addido de 2. ® Classe Portugal 9 Março 1847
Custodio Teixeira Leite P P P > França 23 Junho 1847
Joaquim Ferreira dc Sampaio
Francisco dc Lemos dc Faria

P » p » B 14 Ag. 1848

Pereira d'Azercdo Coutiuho P 9 PP P 20 Março 1840
José de Souza Ferreira 9 P 9 9 Perú 1 Março 1851
José Aniceto de Souza P P PP Portugal 29 Marco 1852
Carlos Teixeira Leite P i PP Grãa-Bretanha 12 Julho 1862
Uouorio Hermeto Carn.® Leão P P PP P 2 Fcv. 1854
João Vieira de Carvalho P P PP Franca 28 Março 1854
Aurélio Pinto Leite 9 P PP P 22 Junho 1854
José M.® da Gama Dias Berquó 9

I
» » • Portugal 8 Ag. 1864

José M.® Dias Vianna Berquó 9 P PP P 8 Ag. 1864
Manoel Odorico Mendes 9 P PP França 11 Nov. 1854

A., de Paiva Freese Pinheiro P t PP P 31 Março 1866
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CÔNSULES GERAES.

NOMES DOS EMPREGADOS. CATHEGOBIAS.
PA1ZBS PARA OKDE FOBÃO

ROMEADOS.
DATAS

DOS DECRETOS.

Josquini Pereira Vianna de

Lima Nomeado Cônsul. Gibraltar 22 Jan. 1826
Exonerado 9 B 10 Fev. 1855
Nomeado Cônsul Geral Uespanba 20 Abril 1836
Exonerado 9 9 » 28Julh. 1837
Nomeado 9 9 Trieste c Fiume 5 Marc. 1838

Juvencio Maciel do Rocha Nomeado .\ddido dc 2.* Classe Franca 16 Abril 1831
Promovido • i.‘ 1 Estados-Unidos 20Junh. 1836
Nomeado Dito, dito servindo dc Cons. Geral Franca 13 .Març. 1837

José Francisco Guimarães Nomeado • Cousul Geral Ilespanha 8 Maio 1835
Exonerado • • 20 Abril 1836
Nomeado Priissia , Saxonia , c Ilanovcr 15 Set. 1837
Exonerado > J> > * 9 23 Març. 1840
Nomeado 9 Confederação Helvética 24 Nov. 1854

Antonio de Souza Ferreira

>

Nomeado

9 9

Addido dc 1.* Classe

Baviera, Badcn, AVurtemberg,

Hesse Grão-Ducal, c llcssc

Eleitoral
• Perú

7 Dez. 1855

10 Julho 1835
Acreditado

também Encarregado dc Negocios interino 9 4 Out 1844
Exonerado
sómeutc 9 9 9 9 7 Junho 1852

Luiz Ilcnrique Ferreira de
Aguiar Nomeado Addido dc 2.* Classe Estados-Unidos 28 Nov. 1837

Incumbido do Consulado Geral 1 *
' 16 Abril 1841

.Nomeado 9 9 9 9 9 12 Abril 1842
• Exonerado 9 9 9 9 9 10 .Març. 1852

Posto

Nomeado
cm disponibilidade activa com 8009

Cônsul Geral Republica Oriental do U ruguay
5 Abril 1852
2 Fev. 1854

Hemovido 9 9 Estados-Unidos 7 Nov. 1854

Vicente Ferreira da Silva Nomeado 9 » Portugal 10 Maio 1830
João Diogo Sturz. S Cousul Geral Prússia 12 Abril 1842

Removido 9 9 Sardenha , Toscana , c Parma 30 Maio 1854

John Pascoe Grenfcli Nomeado 1» 9 Grãa-Brctanhãa 1 Julho 1846
Ernesto Antonio dc Souza

Leconte 9 9 Despanha 2 Março 1844
Exonerado 9 9 9 10 Junho 1845
Nomeado 9 9 Grécia 25 Jan. 1847
Removido 9 9 Sardenha e Toscana 21 Dez. 1849
Nomeado
tamlvem

9 9

9 9 Parma 16 Junho 1852
Removido 9 9 Prússia 30 .Maio 1854

Frederico Magno de Abranches Nomeado 9 9 Cayenna 6 Dez. 1850
José Lucio Corrêa 9 9 9 Cidades Anscaticas' 18 .Nov. 1851

João Carlos Pereira Pinto 9 9 9 Confederação Argentina 21 Junho 1852
Felix Peixoto de Brito Mello • 9 9 Ilespanha 14 Out. 1853

Amaro José dos San . Barbosa » 9 B Paragiiav 17 Jan. 1853
José Pedro dc Azevedo Peçanha » 9 9 Republica Orientaldo Uruguay 4 Out. 1855

Ignacio J. Nogueira da Gama Cônsul Angola 20 Jan. 1856

A d
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AGENTES DIPLOMÁTICOS QÜE SE ACHAO EM DISPONIBILIDADE.

XOMES DOS EMPttEGADOS. CATHEGORI.AS.
PAiZES i;m que FOR.VO

ACREDITADOS.

Datas
DOS DECRF.TOS.

Conselheiro Duarte da Donte Itibeiro i\omea<l<) Cônsul r.eral Ilespanha 20 Maio . 1826
» Dito, c Encarregado de Ni^godos interino l’ení, c Cbilc 10 Fevereiro 1829

Exonerado Encarregado dc Negotios interino P P 29 Novein. 1831
Nomeado » n Estados Alcxicaiios 12 Julho 1833
Exouera«lo 1» » » n C Kcv. 1835
Nomeado n » Perii c Bolívia 0 Julho 1836
Einda a Missão ]>ara ser incumbido dc outra 17 Agosto 1837

Nomeado OQicial da Secretaria d’Esl, <lnx Neg. Es-
trangeiros , e CJiefe da 3.* Scc<;ão 23 Novem. 18Iil

Ministro Itcsklente Confederação Argentina 12 Ahril 18'i2
Exonerado » n H 20 Jaueiro 18/1 i
Nomeado Enviado Extraordinário e. Ministro Plcni-

polcnciario cm Missão Es|>edal Nas Republic.as do Cliilc, Rolivia,

l’crü. Equador, Venezuela, c Nova
Granada 25 Fcv. 1851

Seni cfleito essa missão quanto a Nova Granada c F.<iiiador 10 Março 18.52
Finda o Missão y 25 Julho 1852

Exonerado Da Secretaria d’EslrangcIros, c considerado •

em disponibiJidude activa 3 Janeiro 1853
Conselheiro Anlonío dc Menezes

Vasconcellos dc Drunimoiul Nomeado Euc. dc Ncgocios interino c r.onsul Geral Pnissia, Saxonia, Cidades Anscalicas
- llanover

,
MecklíMiibuigo-Sclnvc-

rim, c Mecklemhiirco-.Slrditz 2 Selcmb. 1830
I) Encarregado dc Ncgocios Sardenha 9 Maio 133/1

Itemorido T> » Roma , Morciiça , Parma
, c Nápoles C Kev. 4835

Promox ido Ministro Residente Roma, c Florença 8 AhrU 1836
Acereditado

tand>em n a Turim 11 Maio 1830
Prcinovido Env. Extranrd; e Ministro l*lehi|)Otcnciario Portugal AhrU 1837
Exonerado c Posto em dLs|)onibIidade activa C Agosto 1853

Cons.“ Sérgio Teizeira de Macedo Nomeado Secretario França 25 Junho 1833
Promovido Encarregado de Ncgocios Portugal 2l> Agasto 183»
itemovido » » Sardenha c Roma 2.'i Abril 1837
Acereditado

lamlKon i> n Florença c Farma 11 dc Agosto 1837
itemovido n n França 28 Julho 1837
Promovido Ministro Residente Sardenha 12 Ahril 18A3
Acereditado Durante a Missão d'Araújo llib."emlx>ndres Paris 27 Ahiil 18213

Itemovido Ministro Itesldente Áustria 7 Marro 18/i4

Ih-omovido Env. Extraord. c Ministro Plenipotenciário N 22 Fcv. 18/|7

Itemovido n » I» M Estados-l'nidos 2G Julho 18/i8
n » » )» n Grãa-Rrclanha 27 Set. 1851
i> » » » » Estados-Cnidos li Maio 1855

Exonerado c posto cm disponiblidade activa - 7 Dezerab. 1855

João Alves dc Brito- Nomeado Cônsul Geral e Encarreg. Ncgocios interino Áustria 29 Novemb. 1831
n Secretario 0 10 Dczeiub. 1833

•

» Cônsul Geral c Encarreg. Ncgocios interino Ilollanda c Dcigica 28 Julho 1837
Exonerado 1) p n 0 P 9 Seiemb. 1837
Nomeado Secretario Rússia 10 Outubro 1838
Exonerado 3 P 30 Dezemb. 18/il

Nomeado » Áustria 2 Dezemb. mii
Exonerado, c Posto cm disponiblidade Inactiva 7 Julho 185A

tuiz Pereira Sodn! Nomeado Addido de 2.* Classe França 3 Julho 1830
Promovido Addido dc 1.' Classe Incumb. do cons. ger. N 15 Junho 1832
Itemovido u servindo dc Secretario Roma 11 Março 1834
Exonerado » NP P 1 Junho 1835
Nomeado Secretario Áustria 28 Julho 1837
Exonerado N 17 Março 1832
Nomeado » e Encarregado de Ncgocios interino Rússia 5 F’evcr. 1850
Removido P l> NP Estados-Enidos 1 Setemb. 1851
Acereditado Encarregado dc Ncgocios interino P P 7 Janeiro 1852
Exonerado, e Posto cm dIsponibUdadc activa 22 Março 1852
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AGENTES DIPLOMÁTICOS QUE SE ACHÃO APOSENTADOS.

NOMKS nos EMPREGADOS.

Conscliioiro Luiz Mouttinlio

dc Lima Alvares c Silva

Conselheiro José dc Araújo

Ribeiro

Augusto dc Paiva

CATIIEGORIAS.
PAIZES KM QUB FOR.VO

ACREDITADOS.

DATAS
DOS DECRETOS.

Nomeado Oflicial da Secretaria d’Estado dos

Negocios Estrangeiros 7 Maio 1822
J» Engarregado dc Negocios Estados-Unidos 12 Ag. 1822
II Oflicial Maior da Secretaria d’Es-

1

tado dos Negocios Estrangeiros 22 Fcv. 182A
» Encarregado dc Negocios Roma 27 .Nov. 1827

» P B 5 Maio lS.'i2

Promovido Enviado Extr.®e Minist.® Plcnipot.” França 28 Fev. 183 A

Exonerado P » P B 27 Nov. 1837
Nomtado 0 Pt Confcderaçrio Argentina 27 Maio 18A1
Removido B ^ ^ Roma 12 -\bril 1842

Acreditado lambem » » » Toscana 31 Ag. 1842
» t P • t Sardenha c Parma 19 Abril 1845

Exonerado BB t e B t 10 Dez. 1847
» c posto cm disponibiidade Roma 3 Nov. 1851

Aposen-

tado Com 3:200t>000 rs. por ter trinta

anuos de serviço 23 Abril 1852

Nomeado Secretario . .Nápoles 2.<l Julh. 1820
Removido B França 18 Jiiiih. 1828
Promovido Encarregado dc Negocios Estados-Unidos 29 Dez, 1828

0 Enviado Extr.*c Miuistr.* Plcnipt® Grãa-Rrctanha 2 Dez. 1833

Exonerado P BB t B 30 Jaur. 1835

Nomeado 0 0 P Portugal, afim de comprimen-
tar a Rainha 28 Ag. 1834

» P 0 B Franca 1 Dez. 1837
0 0 B Gr.âa-Bretanlia,cm Missão Esp. 27 Abril 1843

Exonerado MissAo Especial Grãa-Urclanha, voltando paru

a missão dc França 2A Nov. 1848
Aposen-

tado Com 2:453{)333 rs. 19 Jaur. 1854

Nomeado Addido dc 1.* Classe Grãa-Rrctanha 19 Julh. 1828

Removido » B D Estados-Unidos 2A Janr. 1829

» B B 0 Grãa-Rrctanha 1 Abril 1833

Promovido Secretario B P 18 Março 18A2
Aposen- *

tado Com 931§060 3 Nov. 1851

Secretaria d'£stado dos Ncgocios Estrangeiros, em 10 dc Maio dc 1855.

Joaquim Maria Nascentes de Aza»dp.v.



Mappa deinoiislraüvo dos a(|cii(es eonsiilares do Brasil rosidoiilcs.

nos diversos portos estraiHjeiros.

rAIZES. CO.NSLLE.S.
VICE-

CO.V.Stl.ES.
* NOMlv-S.

I.IGARE-S 0.\DE
IIUSIDE.M.

Áustria Cônsul Geral. • Joaquim Pereira Vianna dc I.ima . Trieste.

Vicc-Consul Carlos Sporcr F^iunjc.

Idem. Luiz Cornet Veneza.

Baviera Idein. José Francisco Guimarães

Bélgica Idein. João Pereira da Cosia Molia Rriivellas

Iduin. Cduardo VViehnaker Idem.

Idem. .Melcliior Kraiup Antuérpia.
. Idem. Constint Vcriiaege Gand.

Cunsui. Julio dc Nagcimakcrs f.iécp.

Bremen ........

/

Cnnsiil (aPrnl. •Tosé T.iicio Corrêa
/

Idem. Francisco Frederico Droste Bremen,

r.liile íflptn

.

.losé Henrique Pearson Valparaiso.

Confederação Ar-

gemina e Buc-
nos-Ayres

, , Tdem. João Carlos Pereira Pinto Buenos-A vres.

Dinamarca Idem. José Sebastião AfTonso dc Carvalho Copenhague.
Cônsul Honorário João Frederico Bruservitz Gothcinburgo.

Idem. João Antoniü H. Garriguc Copenhague.

Idem. Nicoláo 11. Kiiudtzow .' Christiausund.

Idem. Carlos Theodoro Anneman Altona.

Idcin. Fredegodo Frederico Paterson. .
’

.

ICIsencur.

Idem. João Schroedcr..' Giückstadt.

Duas Sicilias. . .. Cousul Geral. .\iitonio Naclerio Nápoles.

Idem. Jacome Daniel Ruosb Palcrmo.

Idem. Antonio Lipari Trapani.

Idem. Gregorio Morelli Cotroni.

Idem. Fmmannuel Signorille Bari.

Idem. TliOinax T.aqiiidara Mellazzo.

Idem. Einygdio Coppa Pescara

.

Idem. Vicenzo d’Crcditá Taranto.

Idem. Caetano Loteia Messina.

Cr. Duc.de Baden Idcin. José Francisco Guimarães

Diic.adodeParma. Idem. .To.ão Diogo Sturz.

^stados-Unidos.

.

Idein. Luiz Henrique Ferreira dc Aguiar . New-York.



17

iwrzES.

Jisiados-Liiidüs.

.

Franca

Grã-Bre(aulia, Ir-

landa c seus do-

ininíos

AC.EXTES CONSULARES 1)0 DRASIL.

CÜ.NSUI.ES. via;-
«X).NSLLF„S.

NOMES. LIÍJAHF..S ONDE
llF>iIDF..M.

Vicc-Consul jl.uiz Frederico Figaniòre New- York.
Idem. j.Meyer Meyers \orfnlk.

Idem. Arcliibald Foster Boston.
Idem. Fduardo S. Sayres Philadelphia.

Idem. Hermaii Raldwiu Richmoiul.
Idem. Gustavo Street .

,

Idem. •Andrés F. Valls

Idem. Adolplio Traveis Kiccklioefer Washington éic.

Idem. A. C. Paes de Andrade
Idem. G. üliver 0’Donnel Baltiinore.

F. do Cons. Gèral. Jiivenrío M.ieiel (l;i

Idem. José .Albino Pereira de Faria Idem.
Idem. Eduardo Ferreira Alves Ilavre.

Idem. .A. Ronfils Cherbourg.
Idem. J. A. Assegnnd Abbeville.

Idem. D. A. Viclor Víalars .Montpeilier.

Idem. Hercules Adams Boulogne.

Idem. P. Marcei Ilarseilic.

Idem. I. B. Moulinié Bavonne.
Idem. P. Puy Filho Lyon.
Idem. J. M. Basil Brest.

Idem. J. M. Rcisenthel Galais.

Idem. Bento José Vieira Bordeaiix.

Idem. Réné Denis Cronau Nantes.

Idem. Carlos Gustavo Féron Dunkerque.

Goiisul Geral. «••••••• • John Pascoe Grcnfell Liverpool.

Idem. José Marques Braga Idem.

Idem. Alfredo Fox Falmouth.

Idem. Samuel AVcllard West Deal.

Idem. Roberto Canniiig A'oung Ilull.

Idem. ‘Samuel M. Latliam Dover.

Idem. Luiz Augusto da Costa Londres.

Idem. Vicente Papalardo Portsmouth.

Idem. iFredcrico Dasliwood L-ike Ilirlzcl.. Exeter.

Idem.
í
Henrique Fox Gloucester.

Idem. Eduardo Bilton I Ncw-CastIe.

Idem. rhninnr. Hill !Southamptou.
•

Idem. Tbomaz AVere Fox Plymouth

.

Idem. Jofio llumber Prestou.

Idem. Thomaz Ilarling Cowcs.

Idem. Eduardo Day Wcymoulh

.

Idem. iJoâo Moore ' Wliitehaven.

Idem.
1

Roberto Gray.. . . Glasgovv.

Idem. ilIeiiriqueDonavon I.cith.

Idem. . (James FylTeking Troon . v

i

Idem. (Guilherme Coilier Dundcc."

Idem. [ames Morgan (Cork.

Idem. Juilhermc Andrews Dublin.

Idem. Cliristovão H. Stonehousc j^iewporl.

Idein. [Roberto Dimkin jSwansea.

Idcm. jJoão Laiulcil Sidney.

Idem. jlUcardo Morris Grillilii Cangor.

c

Digitized byGoogle
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AGE?(TE5 CONSULARES DO BRASIL.

PAlZtS. co.nsli.es.
VICE-

CO.\SUI,E.s.
NOMES. Ll tíAlltS ONDE

RESIDEM.

fí rü-Rrftl.n Vicp-Cnnsiil Guilherme le Masiirier nnnrnm^y

Idem. Henrv Cbarhís Bcrtram Jersev

.

Idem. Francisco Xavier Machado So-
brinhn Gibraltar.

Idem. Micliael Tobin. .. Halifax.

Idem. (iuiibcrmc Ifarrison Sbields.

Idem. João Logan Hook Serra I..e()a.

Idem. Jorge Moss Santa Helena.

Idem. Miciiael Roberto Ryan Limerick.

Idem. James Mac-Adam Junior Bcifast.

Idem. David Brown CardilT.

Idem. Jonatlian Binus Wcre Meiburne (A»is-

tralia).

Idem. Alfredo Lcwion Hodges Ramsgate.

Cônsul. Geroinino Tessi. . , ,

Guyana FranccM Cônsul Geral. Frederico .Magno de Abranebes. .

.

Cayenna.

Hamburgo Idciii. Josí Liicio CorrPa Hamburgo.
Cbanccllcr do C. G. Barão Frederico Guilberme de

Liuslow Idem.

C.onsul Honorário. Joaquim David llinscb Idem.

. Idem. Luiz Courvoisier Idem.

Hannovcr Cônsul Geral. José Lucio Corrêa.

HGsp.iiiiia Idcni. Felix Peixoto de Brito e Mello. .

.

Cadiz.

Cônsul Honorário. Angelo Maria Castrisinnes Idem .
'

Idciii. Tbomaz de .Arssu y Lopes
Idem. José Gonçalves de Faria Barcelona.

Idem. Domingos Tbeilig Tarragona.

Idem. Fernando Arola (icrona.

Idem. Andrés Perfumo ('.orunlia.

'l*ÍiAinn7 Kn;íl/n. . Bilhão

.

Idem. Mateo Bover y Oliver Palma e !. Ma-
yorca.

Idem. Ramon Serapio Esguiqniza Saniander.
N

Idem. José Miguel Fernandes Havana.

Idem. José Crosa Ilhas Canarias.

Idem. Miguel Bonicb Valência.

Idem. 1). José Lourenco Negrão Manilha.

Idem. .laymc Lbler Minoica.

Idem.
'

José Lerdo de Tejada Sevilha.

Idem. José Gadia v Morato
•

Alicante.

Hess»! Eleitoral ,

.

('onsul Geral. • ••••••• » José Francisco Guimarães.

> Gr. Ducal . Idnn. José Francisco Guimarães.

Lubeck Idem. .Tosé'Lucio Corrêa.

Idem. .í. . KIiigin:ii).
, ,

MeeJil. Scliwcriii. idem.

Idem. Albrecbt Scbalburg Rostock

.

» Slrelitz. . Idem. José Lucio Corrêa.

Digitized byGoogli^



19

AC.EÍITES CONSIIURES 1)0 IIRASIÍ..

1

PAIZKS rxiXSDLKS.
vir.K-

a>.\SLXK.S.
.NOMES.

l.lK:AItE.S ONDE
ltE.SiDEM.

Vicc-Consul José Marcelliiio Hiiriadn . . . .

Idçin. Pedro Macia Cartagena.

Oldcniburgo .... Cônsul Geral. José I.ucio CorrOa.
•

P.iraguay idetn. Amaro .José dos Santos Harbosa.. Assumpção.

Pnizcs-Büixos . .

.

ideni. Joaquim Caetano ila .Silva. liava.

Meiii. G. Voii AVesterloo A msterdain.

Idem. Jac(|ucs II. G. Vaiidor Kcen Rotterdam.

Idem. Arius Joliannes llodenlinis Ilarlingen.

Pcrú Idem. .Antouio de Souza Ferreira.. . . Lima.

(C.hachopoyos e

Movohainha) . . Idem. Ignacio .Alves da Silva Brasil Moyobamba.

Portugal c seus

domiiiios Ideui. Vicente Ferreira da .Silva. .... í.isboa.

Idem. .Marceilino José Tavares Idem.

Idem. .Antonio Joaquim Pereira de Faria. Porto.

Idem. Joaquim José Tavares Faro.

Idem. Francisco Boavcniiira Rodrigues.

.

Kriceira.

Idem. ignacio Miguel Ilirscli Belém

.

Idem. Antonio Barbosa l.obo Vianna. .. Lagos.

Idem. Joaquim .M. F. V. Bittencourt. . .

.

ilha dc S.'* Maria

Idem. Antonio Josí* Ferreira Roclia. ... » do Pico.

Idem. I.uiz Tiiomé de Miranda > da Madeira.

Idem. Joaquim .Antonio de Mendonça e
Menezes » Terceira.

Idem. João Baptista da Silva Santos > da Boa Vista.

Idem. I.uiz Antonio Cardoso de Mello. .

.

• dc Maio.

idem. Manoel José Ribeiro > de S. Miguel

.

Idem. José .Antonio .Martins > do Sal.

Idem. Francisco da Cruz da Siha Reis. .. » do Fayal.

Idem Thomaz de Souza M.icliado > Graciosa.

Idem João .Antonio Marlius • deS. Vicente

Idem. Antonio Pereira de Borja > de S. Thiago.

Idem. José Pinto Soares Villa do Conde.

Idem. .Manoel .Antonio das Ciiagas Tavira.

Idem. José Caetano da Silva Vianna do Minho
Idem. Diügo José Guerreiro Villa Nova do

Portimão.
1

i’nis$ia Ideui. iF.rncsto .Antonio dc Souza Leconte. Berlim.

Idem. l*aiilo (’.. \V. (iiilicke Stotlin.

Iloina c Kslados

Pontilicíüs. . .

.

Idcin. Vicente Savj .Aucona.

llussía Idein. II. Augusto Ilanjitvogel S. Pelerslnii'gn.

Idem. João Scboltz Idem.
' Idem. Nicoláo llitl Junior (Riga.

• Idem. jFduardo Fabiano Ilóppner Rcval.

,

Idem. jFrcdcrico Kraft Moscow

.

1

Digitized byGoogle



20

AGENTKS COXSlI-AnES 1)0 r.RASK,.

1>AIZES. r-ONSULES.
VICE-

CO.NSLI-ES.
NOMES.

LfC.ARKS ONDE
11E.SII1EM.

S.'11'deiih.'i Cônsul Geral. .lo.ão lliogo Sliirz-, . . .

Vice-Consul Trancisco Daniasceno dc Carvalho. Idein.

Idcui. jaconie Agostinho Carbono Golfo dc Gênova
Idein. Caetano Crhano Cagliari.

Ideni. Josd Roloquini Lerici.

Idein. Luiz tloaqiiiiii Saiivaigiic Nizza.

Ideni. Luiz Joaquim Sauvaigne Turim. •

Idcin. José Muzio Savona.

Suécia c Noruega Idein. José Sebastião AlTonsodeCarvalho. Stockliolmo.

idein. Carlos Know Berçen.

Idein. Gorau Frederico Goranson Gellc.

Idein. Conr.ado Stal Nykoeping.

Idein. Gabriel de la Grangc Stockliolmo.

Consiil Honorário. Antonio Malhias Jens.sen Trondyhjcm

.

Suissa Cônsul Geral. Frnnrisrft Ciiiinaríípfi Genebra

.

Toscana Idein. João Diogo Sturz.

Idem Honorário. .Nicolão Manteri í.inrne.

liriiminv Consul Geral. .TnsA Pnflrn dp A7evpdo Ppf.Tnli.-i ItfnnlpvidAn

idem. Joaquim Vieira Braga Junior Ildeiii.

Ideu). João Manoel da Costa Pereira Maldonado.

Idcin. Manoel Joaquim Carneiro dei

Campos Paysandú.

Idcui. Serafim Duarte Taquareuibó.

Idciii. Manoel Leite dc Macedo Colonia do Sn-

cramento.

Idein. Manoel Gonçalves de Amorim. ..

.

Salto.

urtcinberg. . .

.

Idein. I José Francisco Guimarães. *

Venezuela Idein. João Ilòlll Laguayra.

Scci Piaria dt* pMado dos iipgoiios pstran«ciios, piii 1 de Maio de 1856.

JoAQnv Maria .\ascenti.s de Azamdua.
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H. 6.

Mappa demonslrati\o dos agentes consulares estrangeiros

residentes nos diversos portos do Império.

PAIZES.

Áustria

CÔNSULES OEltAES.

Consui Geral.

CODSUl.

Baden . : Idem.

Baviera Cônsul Geral.

Ideui.

Idem.
Idem.

Idem.

*
Idcm.

Bélgica Idcm.

Cônsul.

Idem.
Idem.

Idem.

Idem.
Idem.

Idem.

Bolivia Idem.

Bremen Constri Geral. • •••••

Cônsul.

Idem.

Idem.

Idcm.

Idem.

Idem.

VICK-
CONSULES.

Vicc-Cons.

Idcin.

Idcm.

Ideu).

Ideni.

Idem.

Idcm.

NOME.S.

FcrnaNdo Schinid {serve interina-

mente //. Licbich)

J. G. Lohinann.

Jo»é Barbosa Cordeiro

C.Iemeute Jaséda Siha Nunes
Joaquim Francisco Fernandes (ser-

ve inlerinamente Felic Josi Pe-
reira SerzedeUo)

Julio Tegelmcycr {sen'e interina-

mente J. //. //. Ilolm)

Virgílio José da Porçiuncula. .. .. .

Gustavo Wedekind {serve interina-

mente (i. Berndt . )

Joào Wintcr

Eduardo von Laemmert.

Vago.

Joaquim Jorge Monteiro.. ..

Joaquim Thomaz de Faria.

.

Manoel JoAo de Amoriro.. ..

José Luiz Cardoso de Sallcs.

Antonio Ferreira Cardoso..

Fxluardo Peclier.

Prospero Caumunt {serve interina-

mente F. Leciague)

Henrique Season

Joaquim Antonio Alves

Luiz Antonio de Sequeira (serve in-

terinamente Ad. í^sont Lato-

notte)

Pedro Sinclair

Henrique Schulel

Gustavo Wedekind (serve interina-

mente G. Berndt)

Antonio da Costa Rego Monteiro. .

Alexandre Jorge Mosle (serve inte-

rinamente y. Schaumann). . .

.

W. F. A. Tappenbeck
J. H. Lambertz
Henrique M. Brunn
C. A. Fraeb

Jorge F. Metzier

Gustavo Wedekind (serve interina-

mente G. Benxdt.)

LUGARES ONDE
RESIDEM.

Rio de Janeiro.

Bahia.

Ceará.

Maranhão.

Pará.

Pernambuco.
Rio Gr.* do SuL

Santos.

Sergipe.

Rio de Janeiro.

Bahia.

Campos.
Pernambuco.
Porto Alegre.

Bio Gr.* do Sul.

Rio de Janeiro.

Bahia.

Maranhão.

Pará.

Pernambuco.
Rio Gr.* do SuL
Santa Catharína.

Santos.

Pernambuco.

Rio dc Janeira

Pará.

Bahia.

Pernambuco.
Porto Alegre.

Rio Gr.* do Sol.

Santos.

DIgítized by Googis
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AGENTES CONSULASES ESTRANGEIROS.

PAIZES. CO.NSCLES GERAE& VICE- •

CÔNSULES.
NOMES. ' LUr.ABES ONDE

RESIDEM.

Bocnds-Ayrés. .

.

Còns. Geral int. Daniel Milberg

ConsnI.
•

F. Edmundo SchUtr

ídem. José João de Amorim
Vice-Cons. Manoel Alves Guerra Junior Idem.

Ideiri. José Coelho da Gamae .Abreu. . .

.

Pará.

Chile Cônsul Geral. Carlos vou noehknílpr

Idem. Luiz da Rocha Sanlo.s Maranhão.
Idem. Henrique de la Kocque Pará.

Idein. Antonio Pereira da Cnsla pArflihüffitií

Idem. Delfim dos Anjos Teixeira Pernambuco.
Idem. João de Freitas Travassos Porto .Alegre.

Idem. Paulo de Goycoechea Kín Hr « #Ín Qiil

Idem. Henrique Schutel

Idem. José Vergueiro Snnlnc

• ti'

Conf. Argentina. Idem. Juan Frias

Idem. Manoel Calbó Idem.
Idem. Joaquim Pereira ãfarinho ^ Bahia.
Idem. João Francisco Martins ,

I
Idem. Antonio Telles de Menezes Ceará.
Idem. Caetano Dias da Silva Itapcinerim.

Idem. Adriano Augusto Bruce Barradas. Maranhão.
Idem. Slanoel Lcocadio de Oliveira Paranaguá.

Consul. José.Tòào ííe Amorim
Idem. Dionisio da Fonseca Beis Porto Alegre.

Idem intcr. Gaspar José Martins de Araújo. . .

.

Rio Gr.* do Sul.

Vice-Cons. Manoel Pereira dos Santos Santos.

. f
. 'J

;

Cidade livre dé
»

-
•

'

Fraiicfort Idem. Felippe Hermaii Andreae (ausente). Rio de Janeiro.

Idem. Felippe Feidel
^
Pernambuco.

|lia«

Dinainarea Consul Geral. Rio de Janeiro.

Consul.

Idem. José Francisco de Mattos Pimenta. Campos.
•< Idem. Antonio* Janseii do Paco ,

Idem. João Loureiiço Paes de Souza. . . . Pará.
•

1 Idem. Emilio Bidoiilac [serve interina-

'

'[
mente J. II. 11. Holm) Pernambuco.

Idem. Justo Conrado Prytz Idem.

Idem. Antônio Camillo de Holianda Parah. do Norte.

Idem. Antonio Rodrigues Chaves (ilho. .. Porto Alegre.

J' Idem. Gustavo AN edekind [serve interina-

f íl. fipriiíit
. )

- .... Santos.

/. j*-.. ,• ’ii
1

Idem. Ernesto Kiamiclifcldt Rio Gr.* do Sul.

1 •

Doas Sicilias. . . i Consul Garal. •*••• Alexandre Wendiing Rio de Janeiro.

>1 . . .1
;

'

Idem. Hèriqüc Gex '. Bahia.

Idem. Gregorio Franco de Miranda Campos.
'

Idem. Henrique dé Brito Giiillou Maranhão.

'

i
'1 •

'
' Idem.

,
Felix José Pereira Serzedello Pará.

.:/ .• . .'i
Idem. Luiz de Moraes Gomes Ferreira. .

.

Pernambuco.

> '''H Idem. Antonio dc Oliveira Boites Ceará.

l
Idem. João Antonio de Carvalho Serze-

â dello Rio Gr.* do Sul.

Idem, José Vergueiro Sautos.

Digitlzed üy Google
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Ar.ENTK<( C6NSCL«RES ESTBANfíEIllO».

r-AIZES. coam;i.ks r.EiiAEf

.

VICK-
^OMBS. LlOAIttS ONDE

HE.SIDF.M.

DiirAfiA rtp Parinn

.

.Innqiiiin Jnsá Alvni;.

Kstadn<^I’nidns.

.

l4Í(*in. IIoIhtIo (í. Scotl Rín de Janeiro-

Iiirm. • • • • • João S. Gilimcr .* Bahia.

iilrill. Alexandre Toinpson. Maranhão.
1 Cll).

S. (i. Pond) Pará.
(iiiilli(‘rme I.illey PomnmhiirA

I'l< III. .loi-ge F. Upton Rio Gr.* do S«l.

lllC'111. Rolierlo S. C.alhcart Santa Catharina.

ViCI!-(’.ODS. (iiistavo Wedckind (ausente) Santos.

£st. PoDtiGcios.. lileiii. Franeinco José dc Mattos Pimenta Campos.
l«l<’iii. Antoiiio da Cunha Sobrinho Pará.

lilriil. Flias Baptista da Silva Pernambuco.
Iileiii. JoséCarrena Bahia.

Mrill. Antnnio Lhíz Pereira da Costa.. . . Porto Alegre.

I(ii'lll. Francisco Fernandes dc Mesquita.

.

Rio Gr.* do Sul.

Iil«‘ui imer. Norberto Joaquim José Guedes.. .

.

Pernambuco.

França Idnill. Marie Joseph Gdmond Breuil Rio de Janeiro.

('.haiic. «la f.pR. 0

(ions lioiinraiio. • • • • * • Theodoro Taunay Idem.

ÜniiMil. Rlaiichetoii
,
Bahia.

Viri*-Coiis. Julio Lambert Campos.

Ar. (aiiis. Luiz Maubas CaraveUas.

[.avallée , , , - . ,

l<lllll. Einilc Rouzé Maranhão.
K. Fieiliard

Coiisiil. Visconde Emanuel dc I.émont. . .

.

Pernambuco.
lilcin. Noel Paulo Baptista d’Omano. . .

.

Porto Alegre.

ideni. Ailolpho Htigentobler. Rio Gr.* do Sul.

I(l('ni. Ia*oiicío Aiibé Santa Catharina.

lilciii. Aristides Garuicr Angra dos Reis.

Iileiii. Alfredo Dorival S. Paulo e Santos.

Gran-Br(!tanti:i .

.

I(l<'iii. João Julio Colliiigs Westwood. . .

.

Rio de Janeiro.

Iilciu. James Rurnctt (ausente) Alagôas.

1 Icill. João Morgau Junior Bahia.

IdCIII. James A\ lietberell Idem.

Maranhão.
Samuel Vines Pará.

Idcin. AV. (Jredenburg (iene interina-

mente Dr. Krause) Parah. do Norte.

1 l<MIK Henrique A. Cowper Pernambuco.
Ideiii. Benjamim.A velin. Porto Alegre.

IiliMII,

y. Ganlner) Rio Gr.* do Sul.

Idem. Guilherme Frederico AVigg Idem.

Randal Callander Santa Catharina.
•

Idein. João S. Stoddart Ceará.

Idein. Guilherme ANhítaker Santos.

Grécia ffptirímu» Rípflv . . . Rio dc Janeiro.

Idem. Cândido Soares de Mello Idem.

ideui. Antonio da Cunha Soares Guiui.'* ^Pernambuco.
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AGENTES C0NSULABE8 ESTBANGEIROS.

paizes. CO.NSÜLES GERAES.
VICE-

CONSULE.S.
NOME.S.

frrpr.ia. Vice-Cons. Francisco José da Silva Araiijo. .. .

Idem. José Augusto dc Figueiredo

Grão Ducado de
•

r

IllWSP Cônsul Geral. Augusto Hcyn
Idem. Joào José Pereira Bastos

Idem. Euphrasio Lopes dc Araújo

ÜAiTiYtiirírA Idem. H. Licbich

Idem. Hamtou Jorge Demriss

Cônsul.

Idem. Antoniu José Francisco da Cruz. . .

Idem. João Gualb<‘rto da Costa

Idem. Joaquim Francisco Fernandes (sm-e
intennamente FciixJosiPereira
SerzedeUo)

Idem. João li. H. Holm
Idem. C. N. Fraeb
Idem. Antonio Martins de Freitas Junior.

Idem. José Gonçalves dos Santos Silva..

.

Idem. Cesar llartem

Idem. Christiano Diestel

Idem. Gustavo Wedekind {serve interina-

mente C. Berndl .)

Haonover Idem. Augusto Heyn
Idem. Frederico GUlizow , ...

Idem. Joaquim da Costa Pimenta

Idem. Felix Joaquim Borman
•

Idem.

Hespanha Idem. Antonio de Araiiaga

Idem. Francisco Xavier Machado
Idem. Ravmundo Franco de Miranda. . .

.

Idem. Marlinho Borges

Idem. Joaquim José Alves

Idem. Joaquim José Alves Junior
idem. Manoel Oncly
Idem. Francisco Alvares dc Souza Carva-

lho

Idem. João Pereira Machado
Idem. Paulo Goycocchca
Idem. Manoel Miró.

Idem. Miguel Bryan y Livermor

Hollanda Cônsul Geral. Carlos Joaquim Wylcp
Cb. doCons. Ger. João Felippe Rodner

Cônsul. Francisco Leciague

Idem. Constantino Cardoso Guimarães. .

.

Idem. Joaquim M. da Cruz Guimarães. .

.

Idem. A. E. da Costa

Idem. G. A. Brender à Brandis {serve in-

terinamente Frederico Lopes
Guimarães)

. - . Idem. A. J. Dodrigues Ferreira Junior.

.

Idem. Jorge Matheos. Ileaton

Idem. Gustavo Wedekind {ausente). ....

LUGARES ONDK
RESIDEM.

RioGr.‘ do Sul.

Rio dc Janeiro.

Campos.
Rio Gr.* do Sul.

Rio de Janeiro.

Alagôas.

Bahia.

C:im|M)s.

MaranhSo.

Pará.

Pernambuco.
Porto Alegre.

Rio Gr.* do Sul.

Santa Galharina.

Cuion. D, Franc.
Sergipe.

Santos.

Rio de Janeiro.

Babia.

Campos.
Porto Alegre.

Rio Gr.* do Sul.

Rio dc Janeiro.

Bahia.

Campos.
Ceará.

Maranhão.

Idcm.

Pará.

Parahyba.

Porto Altere.

Rio Gr.* do Sul.

Paranaguá.

Pernambuco.

Rio dc Janeiro.

Idem.
Bahia.

Campos.
Ceará.

Pará.

Pernambuco.
Porto Alegre.

Santa Calbarina.

Santos.
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AGENTES CONSULABES ESTRANGEIROS.

PAIZES. CÔNSULES GEIIAES.
VICE-

CON.SUI,ES.
NOMES. LUGAIIES ONDE

RE.SIDEM.

Lübeck CoDsul Geral. Vice-Consul. Alexandre Avé Lailcmant Rio de Janeiro,

Cônsul. João Frederico Lutjens Bahia.

Idem. João de Oliveira Guimarães Campos.
Idem. Antonio Marques de Amorim Pernambuco.
Idem. Manoel Pereira da Silva Lima Porto Alegre.

Idem. Miguel Tito de Sã Rio Gr.* do Sul.

Mpckl. Schwerim. Cônsul Geral. L vou Boenninghausen Rio de Janeiro.

Idem. Theodoro Teixeira Gomes Bahia.

Cônsul. .Antonio de Moraes Gomes Ferreira. Pernambuco.

Meckl. ^trplitz.,. Idein. Justiniano Jo.sé de Araújo Bahia.

Idem. José Antonio de Araújo Pernambuco.

Oldemburgo. ... Idein. João Liberalli Idem.

Idem. Theodoro Teixeira Gomes. Bahia.

Idem. Luiz Manoel Gonçalves de Lemos. Idein.

Idem. G. n. Praeger Pernambuco.

Fcrú Idem. José Romaguera Rio de Janeiro.

Idem. D. Juan Gastó Pará.

Portugal Idem. Conselheiro Barão de Moreira. . .. Rio de Janeiro.

Cbanc. do Gons.

Geral. • •»••• Jeronymo José Duarte Silva Idem.

Idem. Bernardo Ribeiro de Carvalho. . .. Idem.

Idem. João de Almeida Monteiro (serre

interiuamente J/. A. Supan/o). Alagdas.

Idem. Alexandre Paulo de Brito e Amorim. Amazonas.

Idem. José Maria dos Reis Trovão Angra dos Reis.

Cônsul. José Agostinho de Salles Bahia.

Cbanceller. Gregorio Anselmo Ribeiro Mar-
ques Idem.

Idem. Valentim Albino da Cunha Bessa. .

.

Rio das Contas.

Idem. João Lopes de Azevedo Cabo Frio.

Idem. José Custodio Ozorio Campos.
Cousul. Manoel Caetano de Gouvéa Ceará.

Idem. Guilherme Augusto de Miranda. . .

.

Idem.

Idem. Jeronymo .Antonio Leite Espirito Santo*

Idem. José Francisco Guimarães Itaguaby.

Cbanceller

do Vice-Cons. Joaquim da Silva Torres. Idem.

Idem. José Antonio da Silva (serve inte-

rintmenteJ. J. de Queiroz Aze-
vedo) Iguape.

Cônsul. Thomaz Ribeiro dos Santos Maranhão.

Idem. Francisco José de Magalhães Mangaratiba.

Idem. Fernando José da Silva Pará.

Idem. Felix José Pereira Serzedello Idem.

Idem. Pedro Antonio Bernardino (arriT Parali. do Norte.

interimmente F. F. de IVovaes),

Idem. Joaquim Cândido Corrêa Paranaguá.

Idem. Manoel José de Araújo Machado.. íltapemerim.
• Idem. Antonio Maria do Amaral Ribeiro .

.

Porto Alegre.

Idem. João Imiz Martins Macabé.

Idem. José Antonio de Mello Paraty.

Idem. Paulino José Coelho Bastos iPiauhy.
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AGENTES CONSULABES ESTRANGEIBOS.

^‘'PAIZES.,

1

CÔNSULES GEIIAES.
VICE-

CONSLLES.
NOMES. '-i. -

LUGAREj onde
RES1DE.M.

Vice-Consul. Francisco I.iiíe Ribeiro Pelotas, ''-li lí.

>1 H CODSUI. Jon/piim Raptistn Moreira Pernambuco.
V*. '

. Idem. Miguel José .\lves Idem.
1^’

‘ Idem. João Barboza Coelho Rio Gr.* do Sul.

•>-;j 'i/ .Hl *" * 1 .... ...‘ Idem. Joaquim Igiiacio Pereira Junior.

.

Rio Gr.* do N.

... . Idem. J. G. dos Santos Silva Junior. .. . Santa Catharina.
• Idem. Francisco .Alves da Cunha (.vem’ tn-

II’ 1’ -Ir in‘i, Icrinamente. V. J. G. Carneiro) .Santos.

São Mathcus.
• .• -1 1*:'

. Idem. Francisco Anlonio da Silva Sergipe.

São Sebastião.

i.
.;( ...71.1.1/ Idem. José Tliomaz Pinto de Magalhães.

.

S. João da Barra.

» .
.11'.' Idem./ Joaquim Victoriíio da Cunha Ubatuba.

Idem. Aiitonio José Soares Braga Uruguayana.

Idem. Vicente José Gonçalves de Souza. Victoria. »

Priissia J Idenri. Victor Hcymaiiu Rio de Janeiro.

Idem. G. .V. Klcinschmidt [serve interi-

namente L. Dlell) Bahia.

Idem. Gustavo II. Praeger Pernambuco.
,» i » • » Idem. Christiano Thumseii Rio Gr.* do Sul.

' Idem. .'V. Tappeiibcck [serveinlerinamente

G. Tappenbeck) Parã.

Idem. Fernando Tocitzer Porto Alegre.

... ... Idem. Theodoro Willc (serve interina-

.C^| mente L. Diederic/isen) Santos.

Bepublica Orien-
('nnsiil Heral. Gabriel Perez Rio de Janeiro.

Idem. Paulo Joaquim Tclles Junior Alagrtas.

Idem. José ..Vutouio de Freitas Bahia.

, Idem. José Dias Macieira Ceará.

Idem. C.arlos Henrique da Itoctia Maranhão.

,

- ' Idem. Henrique Autouio Strauss Pará.

CoAsul. A Icxandre Gutierrez Paranaguá.

Idem. Jo$é Pinto df‘ .Amoriin Idem.

Idem. Autouio Valentim da Silva Bar-

. í*: 1 1' ' roca Pernambuco.

Idem. .Manoel José Tci.xeira Junior Porto Alegre.

Idem. Snnti:i|rn Hofirifritpx Rio Gr.* do Sul.

Idem. Alexandre Ortiz Idem.

.. Idem. João .Vnionio de Souza FIdres. • .. Santa Catharina.

Santos.

Idem. Luiz Aparicio Bagé.

Cônsul Geral. Conde de Zabielo (.vreur interina-

mente II. Liebick) Rio de Janeiro.

.11; . i'
, . . .

' 1
'

• Idem prov. Fraucisco Leciague Bahia.

Vice-(ions. Bernardo Antonio de Passos
|

(.ainpos.

Idein. José Pio Machailo Ceará.

1
•*

. . .
• Ag. Cons. João Gualbcrio da Costa Maranhão.

*•. i '•«J.t'
,

t . 1 . . . Vicc-Cons. José Cândido de Barros (serve iiit.\

.• -li » . ; 1 . . / A . de A Imcida liodriijues 1saac)

.

Pernambuco.

. f«'* •' ! Idem. Augusto Eduardo da Custa Pará.
1-

.f • Idem. Francisco José da C. Vieira Porto .Alegre.

Idem. João Francisco Gonçalves Rio Gr.* do Sul.
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AGENTBS CONSULARES ESTRANGEIROS.

PA17.es. CÔNSULES GERAES.
VICE-

CONSt.LES.
NOMES.

LUGARES ONDE
RESIDEM.

Rússia Vice-Gonsul. Roberto Trompowsky Santa Catharina.

Ideui. G. Arehemliand Glennie Santos.

Sardenha Gonsul Geral Marcei Gerriitti [ausente) Rio de Janeiro.

Chanceller. Urbano da Gosta Idcm.

idein. J. B. Sechino (serve interinamente

C. Seehino) Bahia.

Idcm. Franc.’ Gaudcncio da Costa Junior. Pará.

Idein. Francisco F. Pinheiro Paranaguá.

Idcm. Krnesto Scliramm Pernambuco.
Ideni. Anionio de F. Barreto de Queirós. Porto Alegre.

Idcm. Antonio da Silva Ferreira Tigre.. . Riu Gr.* do Sul.

Idem. Heuríqiie SchUtel Santa Catharina.

Idcm. Josó Vergueiro Sautos.

Saxonia Gonsul. David Moers [serre interiiiumenle

C. G. Grass) Rio de Janeiro.

Idcm. Jo5o Antonio Rodrigues Passos. .

.

Cam|M>s.

• Idcm. Josó Luiz Lopes da Silva Rio Gr.' do Sul.

Saecia e Noruega. Gonsul GeraL Lourenço Gustavo Morsiug Rio de Janeiro.

Ag. Gons. José Maxwell Idem.
Gonsul. David Lindgren j. Bahia.

Virp-Cons, I.iiix flp Sif|iipirA Tínnrn ,,

Idein. Carlos I.. P. Roeek [serve interina-

mente /*’. I). Feuerheeret) Pernambuco.
Idem. Wencesláo Joaquim Alves Leite. . Porto Alegre.

llicin. Tliomaz Messeter. Rio Gr.* do Sul.

Idem. Rduardo W inii Sergipe.

Idem. Gustavo Wedekind [serve interina-

mente G. Bcrndt) Santos.

Soissa Gonsul Geral. Henri David Rio de Janeiro.

Gonsul.
*

Augusto Decoslerd Bahia.

Ag. C.oiis. l.ueas José de Alvarenga ,
Campos.

\ ice-Gons. Antotiio Sardenberg Vlac. c C. Frio.

Idcm. Luiz Brciaz Pará.

Ideui. • ••••* João Jaeques Loppacher Pernambuco.

Idein. José Pinto da Fonseca Guimarães. Porto .Alegre.

Idcm. José Vicente Touriiiho Filho Rio Gr.* do Sul.

7'n<u'an.i ,, , , , , - Idem. Joaquim da Costa Barr.idas Maranhão.

Turquia Gons. Ger. provis. João Samuel [serre int. I). Kenny). Rio de Janeiro.

Wurtemberg. , .

.

Gonsul. Carlos Luiz Meyer Idem.

Idpfii. Carlos Duscheck Bahia.

Idem. Manoel Pereira Rosa Pernambuco.

Idem.
j

Joaquim José Fet reira Barbosa. .. Porto Alegre.

Idem. José de Souza Gomes Rio Gr.* do Sul.

Secretaria de estado dos ncgocios estrangeiros, ein i de Maio de 1856.

Joaquim Maria Nascentes de Aiambüja.

DIgítized by Google



DIgítized byGoogle



20

Representação sobre a reforma da secretaria d’Estado dos

negocíos estrangeiros.

H. 7.

Officio do official-maior da secretaria ao respectivo ministro e secretario d'Estado.

Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, em 1 de Maio de 1850.

Jll.”* e Ex.“* Sr.

Não é 0 prurido de ein to<los os annos fazer realçar a importância da secretaria d’Estado dos
negocios estrangeiros

,
que me lera a chamar a attenção do governo imperial para a sua actual

organisação.

Não farei uma nova exposição histórica desta repartição desde a sua creaçâo, como o fiz

etn meu oíDcio de 1 de Maio de 185A, publicado no relatorio desse anuo, para lhe assignar o
desenvolvimento rápido que forão tendo os trabalhos que por ella correm, e a necessidade de sua

reforma : — ella está autorisada , falta só realisa-la.

Não é possivel attingir logo de um salto a esse machinismo, que se observa em íguaes repar-

tições de outros paizes.

A creação da do império data de 7 de Maio de 1822, e sua oi^anisaçâo propriamente do
anno de 18A2. Foi só depois pdo desenvolvimento das relações ioternacionaes que se reco-

nheceu que aquella organisação era defeituosa, e devia acompanhar o desenvolvimento de nossa
situação política e commercial.

Esta tem sido a marcha cm todos os outros paizes.

Nos mais remotos tempos um secretario particular (chanceller ) era quem executava as ordens
da corõa, e authenticava-as com o sello real de que era elle o depositário.

C.reou-se depois um official com a denominação de principal sccr«tario do rei : assim o acon-
selhava a necessidade de uma expedição menos formal das communicações que tinbão de ser

transmittidas ao estrangeiro.

Os uegocios- do Estado erão discutidos por um conselho privado, o qual com o andar dos
tempos pela afilucncia dos assumptos que lhe erão commeitidos, e para mais facilmente sobre elles

poder resolver a corõa, foi dividido em commissões.
Dahi a origem das secretarias d'Estado dos negocios estrangeires.

A* medida que os trabalhos destes estabelecimentos fõrão ganhando em importância , as attrí-

buições daquelle conselho privado fõrão sendo cerceadas, e afinal inteiramente absorvidas pelos

actuaes secretários d’Estado.

Até meados do século XVlil todos os tratados, allianças, ratificações e outros instrumentos

erão preparados e registados na chanccllaría : depois passárãe a sé-lo naquellas repartições

especiacs.

Foi porém só em o anno de 1782 que em Inglaterra se creon a secretaria d’Estado dos
negocios estrangeires , durante a administração de Lerd Rockinghara , .

sendo de notar qne
0 1.* secretario d’Estado foi Charles James Fox, e o 1.* sub-secretario Ríchard Brinsley

Sheridan.

Tres séculos antes a Hespanha e Portugal havião abolido a chancellaria e passado os sellos

reaes para uma estação publica.

Em épocas mais eu menos remotas, e segundo as precisões do Estado, fórão-se formando as

diflerentes secretarias dos negocios estrangeiros, que boje na Europa apresentão essa reguUi-

Á k



ridade ik> serviço que tanto auxilio presta na ardua tarefa e transcendência dc assumptos, que-

bojc formão as relações internacionacs do mundo civilisado.

O Brasil e os demais Estados do continente americano , na época de sua independcncia, acbárâ»
creados todos os elementos para poderem estender as suas relações políticas

;
precisarão logo do uma

estação publica que dirigisse essas relações; crcúráo pois secretarias d’Estado para este impor-
tante ramo da publica administração.

.'Vinda na iufancia , apenas no gozo dc sua liberdade , apenas solto das cadéas sempre pesadas
de uma mctropolc, não tinha o Brasil disponível um pessoal apropriado com os conhecimentos
cspeciaes c positivos para essa ordem de trabalhos.

Os poucos homens (pie tinhão princípios dc direito publico e internacional
,
dc cconomía-

politica , de legislação , c de ndiniiiislraçdo especulativa ou pratica , eotregavão-sc á política ,

crão chamados u cargos mais importantes da governança, aspirarão a ter um assento dislíncto

no parlamento.

A vida do empregado nas repartições publicas é mais ardua do que gloriosa; é a vida do '

homem modesto e de poucas ambi(;õcs. Geralmenie se não dã ao funccionario laborioso de
nossas repartições publicas aquelia consideração que clles merecem , pelas suas fadigas c vigí-

lias , c é esta outra díflicuidade dc se encontrarem intciligencias activas
,
que se dediquem , sc

sacrifiquem pelo trabalho. Falta este poderoso incentivo pura serem cilas dotadas de um pessoal

conveniente.

Entretanto a secretaria d’E$tado dos ncgocios estrangeiros 6 cm qiiasi todos os paizes, enca-

rada debaixo do ponto dc vista internacional, a primeira das secretarias, pelo alcance político

dos actos que delia cmanão.
Bísta dizer que é ella que principalmcnte fiscalisa a observância dos tratados, feitura sua;

que tem a seu cargo reclamar pelos interesses dos súbditos do paiz
,
que residem no estran-

geiro; pelos inten^sses uacionacs; pelos direitos tcrritoriacs; que sustenta, cm uma palavra, a

Honra e pundonõr do Estudo, a sua soberania e iiidcpendcncía.

E’ por ella que se noméão os agentes que tem dc velar em tão preciosos interesses.

Depois do presidente do conselho, o ministro dos uegocios estrangeiros é o que se acha

mais cm contacto o«m o monnrcha.

Para o demonstrar transcreverei textualiuenie as palavras dc uma curta da rainha da Gran-

Bretanha que Lord John Russcll leu na câmara dos coimuuns cm de Fevereiro dc 1852.

Forão nesse documento dcscriptas assim as relações que tem p ministro dos ncgocios estran-

geiros com a corõa:

o Ellc deve apresentar claramcntc o que propõe para que a rainha possa conhecer distincta-

mente o que tem de obter sua real saneção.

«Uma vez dada a saneção real a qualquer medida, o ministro não pôde altcra-la nem mo-
dilica-la arbitrariamente.

« S. &I. considera um tal acto como falta de sinceridade para com a corda , digno dc ser

punido pelo direito constitucional , dcmitlindo-o do ministério.

« S. M. espera ser informada dc tudo quanto ellc trate com os ministros estrangeiros antes

de SC tomarem decisões importantes; receber os despachos estrangeiros em seu devido tempo

.

ê que se lhe enviem as minutas das respostas paru terem a sua approvação antes de serem

expedidas.

<t S. M. cigmina todos cs dcpachos que sc recebem no ministério dos negoçios estrangeiros. •

Não pretendo com isto dizer que os outros ministros não tcuhão uma importância que lhes

é relativa e especial.

Todos se auxilião mutuamente para um mesmo (im, a felicidade interna e externa do Estado

;

todos, portanto, tem uma nobre missão.

Mas quem no estrangeiro represcola mais particularuKote a corda é, sem contradicção , o

ministro dos negoçios estrangeiros. Sobre clle gravítão os mais sérips, os mais consequentes,

os mais delicados negoçios nacionacs. São os seus actos os que propriamente servem pura sc

apreciar devidamente a grandeza , a justiça e a dignidade de uma nação.

Faltas cm outros ministérios quasi sempre sanão-sc sem maior coinpromcttimento, mas as qiit

partem do dos negoçios estrangeiros são quasi sempre insanáveis ; o que está cseriplo está escrjpto,

e ba de ser cumprido, se tem a palavra do soberano, sc o acto 6 solcmue, ajnda mesmo com pre-

juízo publico.

Temos disto não poucas provas de tempos remotos, mas cujos eíTeitos ainda hoje se sentem.

Dafai vem que nos paizes os mais bem governados a corOa plha com especial atteoção para o mi-
nistério dos n^ocios estrangeiros.

. Dabi vem que os serviços dessa repartição «ão pela maior parte mais bçm pagos oos Dqtros

paiie^
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A retribuição de seus empregados esti na razão direcu de sua responsabilidade e trabalhos, sem
duvida maiores c mais árduos.

Eis a razão por que cm 1 de Maio propuz um plano de reforma para a secretaria dos negocios
estrangeiros, alim dc ser levada a repartição ao grão de importância que tem pela sua natureza.

O que é boje e o que começou a ser desde 1S50 não foi previsto cm 18A2, época de sua primeira
erganisação; não o foi em 18ãã, cm que nada se julgou dcver-lbc accrescentar além de insignifi-

eantes disposiçOes.

Deixámos o cxpcdhcnte, começámos vida mais laboriosa, qnc exige maior concurso intelicctual,

maiores fadigas.

Naquclles tempos as boras do trabalho crão regulares, começavão ás 0 da maniiãu e termioavão ás-

S da tarde. Hoje o empregado da secretaria não tem horas á sua disposição para outros misteres,
não 6 só de manhãa, é dc tarde e ã noite chamado ao serviço.

Dabi se conclúe, tendo-se cm vista as minhas anteriores considerações, a necessidade (fe rcgula-

risar este serviço sobre melhores bases do que as actuacs.

Lancei minhas idéas, não como as melhores, mas como me paredão mais appiicavcis ás nossas
actuacs circumstancias.

Pensando porém no que havia cscrípto em 1 dc Maio de 1S5A, percebi logo depois de publicada
essa minha exposição, qnc ella exigia algumas alterações.

As minhas novas observações ticárão para sor consideradas no acto da reforma ; como porém poss;i

acontecer que o governo imperial de um para outro momento resolva levar a cITcito aquella reforma,

peço licença para manifestar, pelo mesmo meio que então me foi permittido, que já não opino pela

creação de uma dirccçfio de política e delimites. Lm gabinete no ministério a que sejão privativamente

aíTcctos estes assumptos me parece idéa preferivel. Este gabinete poderia íicar sob as vistas imrac-

diatas do ministro^ c a direcção do oITicial maior, que por ter esse encargo especial não deixaria cic

superintender todos os outros assumptos incumbidos ás diversas secções, vista a relação que tem
todos entre si, c por ser cllc a quem compete ter conhecimento geral -de todos os negocios da sua

repartição.

Expressando assim melhor o plano que tive a honra dc apresentar ao antecessor dc V. Ex. , direi

a V. Ex. qnc não vejo dilliculJadc em dar-se andamento a este plano, se cllc merecer u assentimento

do governo, como um ensaio do que deva ser consignado cm um regulamento. Mas neste caso se não
póde prescindir dc aiigmcnlar o numero dos empregados da repartição.

Com o pessoal existente é impossivcl, impossível absoluto haver ordem nos papeis archívados, re-

gularidade no registo, toda a promptidão ncccssaria na expedição dos despachos.

Ila 2*2 empregados, mas cm eircclivo serviço não se põde contar senão çoin dous terços: uns

adoecem, e muitos tein adoecido dc fadiga ; outros vão cansando pelos incessantes trabalhos que
sobre clles pesão. A(|uelles que são mais necessitados, para não sacrilicarem as suas famílias, para

não sacrificarem seu credito, vém-se obrigados a procurar fóra da repartição outros meios dc sub-

sistência, dc sorte que o peso da secretaria rccahc afinal cm poucos. Todos clles se queixão dc falta

de meios, e julgo-os sinceros, attenta a carestia do paiz.

\Todas estas circumstancias poem cm torturas o chefe que os dirige ; o ministro exige o trabalho,

quer que elle se faça, e não ha muitas vezes quem o execute. '

,

Por espirito dc corporação, pela lealdade no exercício dc seus empregos, alguns se esforção, mas
este esforço tem um limite.

Ila 22 empregados, mas destes 22 empregados poucos são aquelles que se podem encarregar da

redacção dc despachos, já não digo dos que dependem de maiores estudos, e maior desenvolvimento '

e conhecimento dos precedentes, mas ainda dos despachos que demandem menos habilitações, me-
nos applicação.

Tem a repartição 6 redactores, propriamente fallando, e com os exames que exigem os trabalhos,

seis redactores não bastão para dar expedição nos negocios onlinarios c extraordinários. O trabalho

material é excessivo, e força é muitas vezes que dcllc se incumbão os mesmos redactores.

Hoje, como disse cm outro lugar, os empregados da secretaria dos negocios estrangeiros não tem
horas certas dc trabalho, precisão estar sempre promptos para as eventualidades próprias do serviço

da repartição a que pertencem.

Exigindo-sc tanto sacrifício, c n’mn paiz enjo clima não o permitte sem damno da saude, a remu-

neração não chega para uma dcccntc subsistência.

Eu qiiizcra poder offcreccr a V. Ex. quadros comparativos dos vencimentos, qnc em outros paizes

temos funccionarios da repartição dos negocios estrangeiros, para, guardadas as devidas proporções,

fazer vér a desigualdade das retribuições respectivas. Creio, porém, que bastará citar os vencimentos

que tem os empregados do Forcign-Office em Londres, onde a viila não é mais cára do qnc nesta

cõrte, e os da secretaria dos negocios estrangeiros cm Haris, onde a vida é mais barata.

A desigualdade nos respectivos vencimentos se evidencia lançando-sc os olhos sobre os mappas
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ioclusos sob n.** 2 c 3, confrontados com os que percebem os empregados da nossa secretaria,

segundo se demonstrou no quadro n.* 1.

Tenho, Ex.~* Sr. ministro, demonstrado a importância da secretaria dos ncgocios estrangeiros do
império, a necessidade de sua reforma e de pai d ella chamar-se gente laboriosa e aproveitável.

Se o governo imperial entender em sua sabedoria quenâo se póde realisar a reforma para a qual

obteve autorisação do corpo legislativo, parecé-me pelo menos que poderia, e no meu humilde juízo,

ti esta uma necessidade indeclinável, melhorar a sorte dos acluaes empregados afim de habilita-los

para um trabalho mais assiduo c efficaz.

Queira V. Ex. relevar a franqueza desta minha exposição e suppiica. Julgo assim cumprir com o
meu dever, e dar aos meus subordinados uma demonstração do interesse que me merece a sua po-
sição actual.

Tenho a honra de ser de Y. Ex. muito attento venerador e obediente servidor

JoAQciH Maria Nascentes d'.\zambi;;a.
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lodQainisação dos cmprei|ados da secretaria de estado dos

ueyoeíos estrangeiros pela reducção dos emolumentos que

lhes competíão e forão suppriinidos pelo decreto de 10 de

Janeiro de 1855,

R. 8.

Repretentarilo do ofjicial maior da secretaria ao respectivo rtunislro e secretario de estado.

Ministério dos ncgocios estrangeiros ein-27 de Agosto de 185A.

III.

c

Ex.“° Sr,—Segundo já resolveu o governo imperial, a secretaria de estado dosnegocios es-

trangeiros tein um direito incontestável a ser indeuinisada do produeto dos passaportes que deixarão

de ser por ella expedidos em execução do decreto n.'‘ 15:^1 de 10 de Janeiro do corrente anno.

Aqnella resolução foi annnnciada á asseuibléa geral legislativa pelo antecessor dc V. Ex. em seu

rclatorio e assentada nas razões e disposições de direito, desenvolvidas nos documentos que forão

annexus ao mesmo relalorio.

Os oITiciaes da secretaria trocar,ão o seu tral)alho por uma certa somma garantida pelos seus decre-

tos de nomeação— ordenado (ixo de l:200g000, calculado para ,as suas aposentadorias, c mais o
produeto dos emolumentos determinados cm uma pauta orgauisada peto governo ; ecutre estes emo-
lumentos está o produeto dos passaportes coucedidos aos estrangeiros para dentro do Império.

Era esta repartição a niiica competente para expedir esses passaportes e receber as propinas delles

provcuieutes sob pena de serem nullos os mesmos passaportes. Foi isto resolvido terminantemente

por varias decisões do governo iin|>erial.

Não bavendo duvida sobre o direito, resta ver a que calculo se deve proceder para se lixar essa

indemnisação.

ü quadro letra A mostra o total dos emolumentos que os oificiacs da secretaria perccMrão nos

anuos de 1852—5J— e 54 pelos passaportes de que se trata. F.ste artigo rendeu nos .1 referidos

annos 14:{»8lg52ü, termo medio, 4:D77$I37, e sendo este produeto dividido pelo oflicial maior

e mais oiUciaes , locou áquellc 058487, c a estes 43$658 por mcz.

O quadro letra B mostra o produeto recebido pelos passa|>ortcs concedidos a estrangeiros nos inezes

de Fevereiro a Julho dos annos dc 1853 e 1854 , c o que se deveria receber pelos que se teria de

passar nos referidos mezes do corrente anno de 1855.

Ototal rendimento destes passaportesnosreferidosmezesdos suitracitadusaniiosmonta a 10:0718000,
termo medio, 3:3578200, cabendo ao oflicial maior 888347, e a cada oflicial 588898.

Assim pois no primeiro caso, attendeudo-se aos cálculos que precedem ha um desfalque para o

oflicial maior, annualmente, em seus vencimentos, de 7858844, c para cada oflicialde 5238890.
No ultimo caso avulta mais esse desfalque, sendo a diminuição para o oflicial maior dc 1:0008164,

e para cada oflicial de 7068776.

Nâo admira a progressão que se observa nos rendimentos provenientes dos passaportes expedidos

aos estrangeiros que viajão dentro do Im|>erio; o nosso maior desenvolvimento social traz natu-

ralmente este resultado , mas ainda assim esse augmento nos vencimentos dos empregados da
secretaria dali procedente, não fica compensado com a carestia que tem mais do que triplicado,

de todos os generos de substancia, e a prova está cm que, sendo cUcs mais reduzidos n’outro

tempo, não passavão os empregados |>elo vexame que hoje sobre cllcs pesa, não podendo satis-

fazer na época actual as mesmas necessidades como o satisfazião de uma maneira menos vexatória,

anteriormente.

Não é á secretaria que compete indicar ao governo a base mais razoavel que convirá adoptar-se

. para ser devidamente indemnisada ; ella ofTerecc as suas considerações a V, Ex., e V. Ex. procederá

em seu favor cora aquella protecção que julgar dever prestar-lhe , .e o apreço que entender que
nercccm os seus serviços e direitos adquiridos. .

São estas as informações com que satisfaço ás ordens de V. Ex., depois de haver ouvido o chefe

da 4.* secção desta secretaria de estado. >

Teobo a honra de ser •
De V. Ex., mnito attencioso venerador e obrigado servidor

Jo&Quui Maria Nascsntbs de Axahruia.
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DOCUMENTOS A QÜB SB REPRRB A REPRESENTAÇÃO QUE PRECEDE.

A
Qaadro dos emolumentos de passaportes para dentro do império

nos annos de 1852, 1853 e 1854.

ANNOS. RENDIMENTO. TERMO MEDIO.
COUBE AOOFPICIAL

MAIOR.
A CADA OPPICIAL.

1852

1858

1854

4:591»440

5:57W480

4:769»í)00
1

4:977»137 65M87 43>658

14:031?>520

Quadro dos emolumentos reeebidos pelos passaportes concedidos

a estrangeiros para dentro do império nos mezes de Fevereiro

a Julho dos annos de 1853 e 1854, bem como dos gnesede-
Ycrião perceber em iguaes mezes do anno de 1855 se setiYesse

dado passaportes a estrangeiros para as provincias.

MEZES.

ltB3. I8»A. ISSO.

TOTAL.

TERMO MÍDIO.PASSAPORTES. PASSAPORTES. PASSAPORTES.

1* M8
nniNtt. itimnT*.

%• MS
HWNtT. AU>nom. fimmi. utMizm fm

riMNlT. M lUHVCIT*.

Keverdro .

.

50 A05j:(600 65 â28j!»000 163 1:053C>200 287 1:876^800

Março 6» 381^300 80 526CS000 153 9160Í12OO 281 1:833^500

Abril 61 406^400 53 379©200 138 825^200 252 1:610Í»800

Maio m 286^800 52 37àí5800 156 935;:6500 250 l:596jS»000
> 3:3570520(1

Junho tã 296^800 53 3Ú7C»200 137 876^6800 232 1:520j:»800

Julbo 89 603^600 63 033j:»200 95 608^000
1

257 l:655j!}800

351 2:380j:»400 366 2:A88j»âOO 812 5:202^800 1,529 10:071^600

A k
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H. 9-

Belutorio dos coBimissariês brasileiros da eomiBissão mixla

brasileira e portu(|aeza do art. 3." da eonvençâo addieional

ao (ralado de 29 de Agosto de 1823 sobre os trabalhos da

mesma eommissdo desde 23 de Abril de 1843 até 2 de

Abril de 1836.

111.“'’ e Ei.““ Sr. — Ordenando V. Ex. por seu aviso de 24 do passado, que pelos abaixo

assignados, membros da commissão mixia brasileira e portuguesa, lhe seja dada conta dos

trabalhos da mesma commissão no tempo que tem decorrido depois do rclatorio por elles

apresentado ao antecessor de V. Ex. cm dato de 23 do Abril do anno passado, satisfazem os

abaixo assignados com a exposição seguinte

:

V. Ex. sabe que os trabalhos de um tribunal judiciário se limitão ao conhecimento dos
processos que lhe são subraettidos ; foi justamente o queá commissão mixta aconteceu.

Desde aquelle dia 23 de Abril até 19 de Dezembro tiverão os commissarios trinta

reuniões : em seis porém não lhes fui possivel trabalhar por falta de algum de seus mem-
bros, sendo este um dos graves inconvenientes do modo por que se acha organisada a
commissão. Composta de quatro membros, dous brasileiros e dous portuguezes, tendo cada

um seu voto, é necessário que todos os quatro so reunão para que possa haver trabalho:

se outra cousa se íizesse, itearião desequilibradas as nacionalidades ahi representadas.

Conviria pois, ou que os commissarios tivessem substitutos que pudessem ser chamados,
ou que os votos fossem contados por nações.

Eiu 19 de Dezembro entrou a commissão em ferias até ultimo de Janeiro , como os mais
tribunaes do paiz. A primeira reunião

,
porém , depois delias sé pódc veriGcar-se a 5 de

Março
, e ainda nesse dia novo estorvo se lhe oflereceu na morto do secretario, como os

abaixo assignados tiverao a honra de levar ao conhecimento de V. Ex. em oíficio de 1

daquelle mez. Hoje que novo secretario se acha nomeado, esperão os abaixo assignados que
os trabalhos continuarão regularmente.

V. Ex. sabe que divergências existoin entre os commissarios brasileiros e os portuguezes

úcerca de questões preliminares, das quaes deponde a decisão de muitas, e muito impor-
tantes reclamações sujeitas á commissão. O governo tomou a si tratar com o governo
portuguez da re.splução deiinitiva dessas questões: até hoje nada fui coinmumcado á

commissão, pelo que possa ella formar jiiizo sobre o resultado das negociações encetadas.

Em consequência dessa deliberação do governo. Geou o trabalho da commissão limitado,

por emquaiito, ao exame dos processos, e a lançar nelles os despachos interlocutorios

precisos para o seu regular andamento.
Comtudo, uro ponto ainda havia, que incidentemente tinha entrado nas discussões

anteriores
, e do cuja solução pendem muitas reclamações , o sobre o qual os abaixo

assignados se achavâo em divergência com os commissarios portuguezes: cra a legitimidade

do governo do general portuguez D. ,41varo em Montevidéo, depois que dessa praça se

retirou o general barão depois visconde da Laguna. Foi por essa razão que os abaixo
assignados, era a sessão do 2 de Maio, aprcsenlãrão á. commissão a seguinte proposta:

Parecendo conveniente ir aplanando todos os obstáculos que se possão encontrar na
liquidação Únal a cargo da commissão mixta, e tendo apparecido da parte dos Srs, cora-

missarios portuguezes a idóa de não considerar como autoridade legitima o general

D. Álvaro, que depois da sabida do barão da Laguna do Montevidéo íicou eommandando
as tropas portuguesas ali estacionadas ajé e sua partida para Portugal; sendo certo qoe esta



n
opinião muito affectará os trabalhos da commissão, pois que, se D. Álvaro não foi autoridade

legitima, não poderáõ ser altendidos auaesquer créditos contrahidos sob seu nome, não
tendo porém duvida os comroissarios brasileiros de que legítimos forão todos os aetos

praticados por esse general, pois que a força portugueza, estacionada na Banda Orientai

,

não podia ficar acepbala, e não só o governo de Lisboa, nem antes nem depois da cbcgada
desse geperal équelia capital , nunca declarou menos legitimo o seu cominando , mas pelo

contrario com elle se correspondeu; propoem oue desde já fique de uma vez assentado para

sempre
, e de modo a não ser posto mais em duvida nesta commissão

,
que reconhece ella

como legítimos e valiosos todos os actos e ordens de D. Álvaro durante o tempo mie teve

0 commando das forças Portuguezas em Montevidéo até a sua retirada para Portugal

a respeito daqueiles objectos cujo conhecimento pertence a esta commissão.
Esta proposta foi rejeitada pelos commissarios porluguezes, sem que porém désseni ao

menos uma só razão dessa rejeição.

Na mesma sessão propuzórão os abaixo assignados que pelos relatórios fossem sendo
apresentados aaucllcs processos que tivessem j4 sido vistos por lodos os commissarios

,

aíim de sobro eilcsse proferirem os despachos interloculorios, que fossem julgados neces-

sários. Oimo fo.sse approvado, fòrão nas sessões subsequentes apresentados os processos

n.“ 2, 0, 8,1». 10, 12. 18, 14. 17,22, 23,25, 29, 31, 33. 34,35, 37, 38, 40,42, 43, 4fi,47e48.

'

De lodos elles se tomou conhecimento, declarando-se alguns em estado de serem
submettidos a julgamento definitivo, e outros mandando-se satisfazer a varias exigências.

É porém de notar que, advertindo a commissão que entre os procossos submettidos a seu

conhecimento alguns havia que estavão inteiramente fóra de sua competência
, ou porque

não havia causo de divida , ou porque, se a ha, outro é o juizo em que deve ser pedida
,

proferiu alguns despachos neste sentido; e assim exigio que seja provado q^ue os quatro

contos que no processo n.* 34 se dizem emprestados á thesoiiraria da Baliia, e toda a

quantia reclamada em o processo n.* 36 fòrão appiicados a transporte ou fornecimentos

ae tropas; declarou que o processo n.* 8 de modo nenhum póde ser por ella julgado, e,

finalmcnte, que os processos n.“ 9 e 14 se achão peremptos, aquelle por constar do
mesmo estar satisfeita toda a obrigação, c esto por haver o reclamante recorrido ao juizo

ordinário, e nellc ter obtido sentença hoje alTecta ao corpo legislativo para destinares

fundos precisos para pagamento.

A somina pedida por estas cinco reclamações olevando-so acerca de Rs. 157 contos

que com os juros ainda na razão de cinco por cento subiria a' muito mais do duplo
,
quasi o

triplo, está pois fóra de discussão.

K nem se pense quo nos processos julgados em estado de poderem ser submettidos

a julgamento definitivo, Qcárão opprovadas todas as quantias nclles pedidas; não; muitos

teráò ainda de suCTrer córtes ; o que porém só afinal se póde fazer.

Quasi todos os mais processos se achão vistos por todos os commissarios, e os restantes

pela maior parte dellcs.

Existindo uma reclamação por parte do negociante portuguez João Ventura Rodrigues,

sendo este um dos membros aa cominíssão, indo os autos conclusos ao commissario Pinto

Serqueíra, em sessão de 3 de Outubro requereu ello que pelos commissarios portuguezes

fosso ofiiciado a sen governo, afim de que houvesse de designar quem para tal julgamento •

substituísse aquelle coiiiiiiissario. Por elles foi declarado, 1.” qtie assim o faríão, e dopois

que assim o liavião feito. Até hoje porém não consta aos abaixo assignados que tal

nomeação fo.see feita.

Na sessão de 5 de Setembro uma reclamação foi apresentada por parte de D. Manoel
Gradim pela quantia de .331 pesos 3/4 reales e os respectivos juros, por omprestimò feito

a D. .Álvaro om Montevideo. Esta reclamação porém não accresceiila á somma das quantias

pedidas, pois que faz parto de outra quo pelo corpo do coramercio em* Montevidéo foi

anteriormente apresentada.

São estes, Ex.”" Sr.
, os factos de que os abaixo assignados tem na oceasião presente de dar

conta a V. Ex. Resta assegurar a V. £x. novamente o que já ero o relatório do anno passado

assegurárão : não é culpa da commissão se os seus trabalhos tem sido demorados : não é
culpa delia se o continuarem a ser. Emquanto não fòrem resolvidas as questões

,
que se

achão afiectas ao governo imperial
, os trabalhos da commissão pouco podem progredir

;
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são questões preliminares, de que dependem os julgamentos definitivos. Logo que taes

questões estcjào resolvidas, os trabalhos teráõ rápido andamento.
Deos guarde a V. Ex. Sala das sessões da commissão mixta brasileira e portugueza em

i de Abril dc 1856.

111.“'' e £i.“‘ Sr. conselheiro José Maria da Silva Paranhos , ministro e secretario d’estado

dos negocios estrangeiros.

Fruütuoso Luiz da Motta.

Dr. TnoMAZ José Pinto db Skhqukira.

Modo de se proeeder em França á arrecadação e liquidação

das heranças dos vsubdítos brasileiros.

N. 10.

IVota do governo francez á legação imperial.

Paris, 20 dc Outubro dc 1855.

Sr. cavallciro. — Sou informado de que no rclatorio apresentado pelo ministro dos negocios es-

trangeiros de S. M. 0 Imperador do Brasil 5s camaras legislativas, no começo da sessão actual, faz-se

menção de uma reclamação que vós transinittistes ao meu ministério, relativamcnle á herança do Sr.

JoséAnlonio Marques Braga, faliccidoem Paris, rua Godotde. Monroy n.° 1, cm h do Janeiro ultimo.

Vós vos lembrais, Sr. cavaileiro, que em consequência da communicação que com cITeito dirigistes

ao meu predecessor ácerca deste negocio, em 18 de Janeiro corrente, tomastes o trabalho dc vir pes-

soalmenie eiitender-voscom os chefes competentes dc meu ministério. Foi-vos então dada a segurança

formal de que nenhum obstáculo, nestas circiimstancias, seria posto ao exercido pleno e completo
dos direitos de intervenção que o tratado de 1836 confere aos cônsules brasileiros na liquidação das

heranças dc seus nacionaes, fallecidos no nosso território. Accrcscentou-se que, se as diOicuidades

que julgastes dever levar ao conhecimento de meu predece.s$or, pela vossa commuuicação de 18 de

Janeiro, e que erão então só previstas, viessem cfrcctivamcnte u dar-se, o meu ministério se apres-

saria a tomar as medidas nocessarias para as fazer desapparecer, logo que vós as designásseis.

Desde então, não me haveis feito a honra de dirigir-me mais communicação .alguma ácerca deste

negocio, c não tenho motivo para admirar-me, visto como tem clle seguido regularmente o seu curso,

sem suscitar incidente algum era que vos parecesse ncccssaria a minha intervenção. Creio dever

,

em todo caso, Sr. cavaileiro, expressar-vos aqui de novo por escripto, as seguranças verbaes

que já vos forão dadas quanto á intenção formai do governo do Imperador de garantir aos cônsules

brasileiros , tanto nesta oceasião como em outra qualquer, o livre excrcicio dos direitos que o tra-

tado de 1826 lhes confere. Se no correr da liquidação da herança de Bnfga
,
alguma de nossas auto-

ridades viesse a suscitar pretenções contrarias aos termos deste tratado , eu me apressaria ,
desde que

me informásseis , a tomar as necessárias medidas para que fosse ella chamada , a ser preciso

,

á sua estríeta observância.

Acceitai a s^urança da alta consideração com a qual tenho a honra de ser, Sr. cavaileiro, vosso

muito humilde e obediente servo

Conde Walewski.

Ao Sr. cavaileiro Marques Lisboa.
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N. 11.

Nota da Irgação imperial ao governo francez.

Legação iuiperinl do Brasil. — Paris, cm 22 dc Outubro de 1855.

Sr. Conde. — Tive a honra de receber a nota que V. Ex. sc dignou dirigir-me em 20 deste

mez, em resposta áqueila que escrevi ao vosso honrado predecessor, sob a datv de 18 de .la-

neiro deste anno, relaliramente ã herança do Sr. José Antonio Marques Braga, súbdito brasileiro,

fallecido cm Paris em h de Janeiro de 1855.
Depois dos passos que V. Rx. recorda, e que com elTeito forão acolhidos pelos Srs. chefes da re-

partição de V. Rx., com aquella bondade obsequiosa a que por muito tempo me tem haixitiiado, não
deixei, cm confonuidaile inteiramente com a minha sobredita nota de 18 de Janeiro, de dar

instrucçòes eventiiaes ao Sr. cônsul geral do Brasil. Este funccionario não reclamou mais o meu
concurso, não só porque as apprchensõcs dc que ine havia fallado não sc rcalisiirão, mas também
porque a simples intervenção oíTicial que os nossos regidamentos dào em semelhantes casos aos côn-
sules estrangeiros residentes- no Brasil lhe pareceu bastante para garantir os interesses conliados ao
seu cuidado.

Agradecendo a V. Ex. sua benevula commuiiicação, que me apressarei a levar ao conhecimento
do governo dc S. M. Imperial, rogo a V. Ex. queira acceitar as novas seguranças da alta conside-

ração com que tenho a honra de ser, Sr. con^, de V. Ex. muito humilde c ol^dienle servo.

Msrqcbs Lisboa.

A S. Ex. 0 .Sr. Conde A\'alewski.

ColoiiisHcâo e Emigração.

Direitos eivis e religiosos de que gozão os eolonos no Brasil.

H.12.

N.* 33. — Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios do império. — Repartição geral das terras

publicas, em 29 de Outubro de 1855.

IH.“ e Ex.*' Sr.— Tenho a honra de aceusar a recepção do aviso dc V. Ex. datado de 5 de

Junho ultimo sob n.* 84, que acompanhou a copia do olDcio de 18 de Abril ao nosso ministro resi-

dente em Berlim,, e a nota a este annexa, ]^o qual pede, afim de transmittir ao mesmo os

eaclareciroentos que este ministério houver de prestar ácerca das relaçOcs cm que se achão, em
geral, os emigrados allemães no Império, e especialmente a respeito dos direitos civis c politicos de
que clles gozão, das condiçóes preliminares para as suas naturaiisações, e da protecção e cuidados

que 0 governo imperial manda prestar aos recentemente chegados.

Satisfazendo ao desejo manifestado por V. Ex. em seu dito aviso, cumpre-me respooder4he que,

comquanto não estejão reguladas de uma maneira positiva todas as questões sobre que aquelle agente

soilicita esclarecimentos com appiicaçãò aos interesses da colonisação, todavia póde-se-lhe assegu-

rar, como doutrina fixada em lei, ou como pontos resolvidos pelo governo imperial, o seguinte:

k I
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1.

° Os estraugdros não gozão <los dircilos políticos, c sim dos civis, com tanto que estes não

estcjào essciicialmente ligados a funcçfles publicas, exreptuadas eni lei expressa, taes como as de

corretor, leiloeiro, despacliante d’Alfandega, etc.

2.

* Os naturalisados tem todos os «lireilos que compelem aos cidadãos brasileiros ; sóinente nâo

podem ser <|iianlo aos políticos — 1.* regente do Império ;
- 2,« ministro de estado 3.» deputado

asscmbléa geral;

—

h‘ deputado proviucial (Constituição do Im|)erío arls. 130 c 95 § ‘l.», e acto

addicional art. 27 e aii. A.* combinado com aquellc 25 da constituição),

3.

® Quanto aos direitos religiosos, determina esta no art. 6.° que Scão tolerados todos os cultos, com
a clausida imica de que as casas para isso destinadas não lenbão fórma exterior de templo: assim*

como ninguém póde ser perseguido por motivo de religião, uma vex que respeite a do Estado, art.

179 § .5.® da lei fundamental dita, c art. 27(5 do codigo criminal.

Altim disto, pela lei n." 712 cie 16 de Setembro de 1853 arbitrou—se quantia para as despezas do
culto religioso, que professassem os colonos estabelecidos na colonía D. Francisca ; e pelos contrac-

tos uiliniamente celebrados com o l)r. Hlumenau, .Aiibé e Nagel, concedérão-se subvençilcs para
pastores protestantes, garantindo-se mais aos dous últimos a coiisirucção de casas para orarão.

A colonia de Petropolis goza igualmente de ambos aqucllcs favores, e as outras nreadas pelos go-
vernos geral e provinciacs, ou jã participão delles, ou poderáô oblC-los por uma medida geral.

A.® Garantindo a constituirão no art. 179 ^ 32 aos cidadãos brasileiros a ínstrucção primaria, na
qual se comprebende a educação religiosa, tem-se feito extensiva esta disposição aos estrangeiros,

concedendo-se a varias colouias a coustriicção de casas para escolas, c a subvenção para professores

de primeiras letras.

5.

® ()uanto ás coiidieOcs de nuluralisação, acbão-se ellas reguladas em geral para todos os estran-

geiros pelas leis de 23 de Outubro de 1832 e 30 de .Agosto de 18.13, as rpiaes tem sido frequente-

mente dispensadas em algumas de suas disposições por actos do corpo legislativo.

Pelas leis porém de 3 de Setembro de 18A0 e 31 de Janeiro de 1850, no tocante aos colonos em
particular, foi determinado que sejão reconlieeidos cidadãos brasileiros naturalisados os das colonías

de S. Leopoldo, S. Pedro d’Alcanlara e Petropolis, logo que assignem na respectiva cainara munici-

pal termo de declaração de ser essa sua vontade, bastando a certidão desse termo para que, isento

de quaesquer despezas, ou emolumentos, se entregue ao declarante o comjrctcutc titulo.

Finaluiente, a lei de 18 de Setembro dc 1850 no art 17estatuio, como regra geral, que os es-

trangeiros (]uc comprarem terras c nelias se estabelecerem , ou vierem á sua custa a exercer qualquer

industria no paíz, serão naturalisados, querendo, depois de dous annos de residência pela fórma por

que o foião os da colonia de S. Leopoldo: disposição esta que o art. IS da mesma lei torna applica-

vcl aos redoaos cugtijndos á custa do thesouro, para serem empregados em estabelecimentos agrí-

colas. trabalhas públicos, c formação de colonias por conta do governo.

6.

® Na conformidade destes dous ans. 17 e 18 da lei cit.tda, licão esses estrangeiros e colonos isen-

tos (lo serviço militar, menos o da guarda nacional nos respectivos municípios.

7.

® Além do que lica exposto, c fora de duvida que todos os estrangeiros encontrão iio paiz a re-

conhecida bospiialidade dos brasileiros e a mesma protecção das autoridades c das leis que aos ua-

cionacs 6 garantida ; c pelo que respeita a protecção e cuidados especiacs do governo, cm contem-
plação dos interesses da coluiiísaçào , cabc-mc renovar aqui os esclarecimentos que cm outras

occasióes tenho tido a bonra de transmittir a V. Fx., não só quanto ao facto dc não se propór o
governo imperial a ser etnprczarío da colonisação, como aos favores indirectos que está disposto a

conceder, c ao mais (|ue houver dc ser resolvido, logo que sejão tomadas as providencias uecçssarías

para a recepção e e.stabelecimcnto dos colonos c emigrantes (|iie vierem para o Brasil.

Pelo que respeita a questão dos casameutos mixtos c evangélicos, já o ministério da justiça chamou
a attenção da asscmbléa geral para alguns pontos des.sa questão sobre os quacs entendeu ser conve-
niente c urgente uma solução em presença dos interesses da colonisação.

Fínalmente no tocante ás heranças dos eslrangeiros'c|uc fallecerem no Brasil existe o decreto u.®

855 de 8 de Novend>ro dc I8.')l, mandando executar o regulamento a que se refere sobre isenções e

altrihuíçòes dos agentes consulares estrangeiros no Império, c o modo por que se hão de haver rela-

tivamenle ás ditas heranças dos suImIíios de suas nações no caso de reciprocidade. Além disto, o
antecessor dc V. ICx., em os relatórios do aiino passado o do corrente, julgou também urgente pro-

vocar a solução de outros pontos relativos a um tal assumpto, c que depeudem dc actos legislativos.

E’ de esperar que, sendo de manifesta conveniência as medidas lembradas por um e outro minis-

tério, a asscmbléa geral as tome na devida consideração.

Deos guarde a V. Ex.

Luiz Pedreibx do Coutto Febbaz.

A S. Ex. 0 Sr. ministro dos negocios estrangeiros.
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Favores e auxílios alé aqui eonee4idos pelo. governo imperial

aos eoíoiios que se vierem estabelecer no Brasil.

H. 13.

Itio de Janeiro.—Ministério dos negocios do linperio,— Repartição geral das terras publicas, em
iZ de Dezembro de 1855.

III.

e

Ex.““ Sr. — Tenho a honra de accnsar o recebimento do aviso de V. Ex. sob n." 82, com
data de 1 de Julho ultimo, transntittindo-inc por copia o oílicio do cônsul geral do Império nas Cidades
Auseaiicas, de 2 de Abril deste anno, em o qual, depois de participar que se acha quasi deCniti-

vamente constíluida a companhia de vapores cnirc Hamburgo c o Brasil , refere os embaraços que
a emigração curopéa começa a encontrar da parte do governo dos Estados Unido.s, e iuforma que

,

mediante diligencias do Dr. Schmidt, varias remessas de colonos se dirigem para o nosso paiz;accres-

centando que a noticia dada pela imprensa nesta curte, de que o governo imperial estava disposto a

pagar a quem introduzisse colonos uma subvenção de 30g000 réis por adulto , e de 20$000 réis por
menor, tem feito ali grande sensação, a ponto de muitas pessoas o procurarem para obter escla-

recimentos a tal respeito. i

No mesmo aviso soilicila V. Ex. ser habilitado a responder ãqiiclle cônsul geral sobre diversos

pontos relativos á colunisação, e especialmente sobre as condições coin que o governo imperial per-
mitle a subvenção referida , aliin de que possa o mesmo agente brasileiro satisfazer ãs perguntas que
constantemente lhe são dirigidas.

Em resposta cabc-nie dizer a V. Ex. que tomando na devida consideração as commiinicações que
teve a bondade de remetter-me para conhecimento deste ministério, das quaes resulta fundada espe-

rança de que a causa da emigração para o Império vai ganhando terreno, julgo dever, em satisfação á

ultima parte do citado aviso de V. Ex., transmittir-lhc as seguintes informações, ministradas peia re-

partição geral das terras publicas , acerca dos favores até hoje concedidos a bem da colo-

nisação^

Nenhumas clausulas ou bases geraes hão sido por ora estabelecidas para a concessão da snbvenr

ção de que se trata : porquanto , não sendo possivel prestar auxilios pecuniários indistinctamente a
qualquer introduetor de colonos de diíTerentes classes e prolissões , e menos ainda a respeito dos

que vierem para o Brasil sem um meio de vida conhecido, sem destino, e á mercê unicamente da
caridade publica , ou de uma protecção indevida , tem entendido o governo imperial limitar taes fa-

vores a eniprezas dc reconhecida utilidade, mediante exame prévio das propostas c garantias respec-

tivas, e celebração dos competentes contractos, em que tom sido consultados os verdadeiros in-

teresses que se prendem a tão importante ramo da publica administração. Assim pois, desses contractos

se deduz que para as concessões e favores alé o presente tem o goveruo imperial tido cm consideração

o seguinte

:

1.

** As condições e capacidade dos emprezarios, ou companhias que, promettendo um futuro

esperançoso
,
garantem a conveniente iutroducção de um numero determinado dc colonos, que

dentro dc certos prazos venhão cstabcIcccr-sc como proprietários, por compra ou aforamento de
terrenos.

2.

* A formação dc fortes núcleos de colonos, c desenvolvimento das colonias existentes naqnclles

pontos do Império onde possão prosperar com vantagem, e para onde razões de manifesta utilidade

publica aconsellião que seja de preferencia c desde já attrahida a emigração subsidiada.

3.

° A necessidade de crear centros dc população agrícola, que não só provoquem a emigração es-

pontânea, como ainda se constiluào viveiros dc pequenos proprietários e trabalhadores que mais
tarde se espalharão pelo paiz.

4.

* A distribuição dc terras já em parte preparadas, medidas, demarcadas, e divididas em peque-
nos lotes aos colonos introduzidos, e o fornecimento dc alojamentos provisorios e dos objectos in-

dispensáveis nos primeiros tein|)os de estabelecimento.

5.

* A colonisação em regra por famihas dentre os individuos que, além de morigerados, sadios e
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aiTeitos ao traballio , sejào lavradores , e , em uma cerla proporção , uíTiciaes dc ofllcios apropriados

aos divci^sos misicrcs iniicrcnics aos estabelecimentos ruraes.

6.

® A difTiciildade c importância das einprezas, os planos de colonisação adoptados
, e os meios

siiíTicientes de execução, b^m como os paizes donde to,m de vir os colonos c as provindas e locali-

dades em que tem ellcs de ser estabelecidos.

7.

* A conveniência dc promover a abertura dc estradas e outras vias de coinmunicação, mediante

auxilios espcciacs, scf^undo a importância das mesmas.

8.

® A necessidade de proporcionar a venda dc terras devolutas , a razão dc meio real a braça qua-
drada, a bcmdaquclles que se obriguem a povoa-las e fazô-las cultivar convenientemente por colonos

uteis ; e isto emquanio pelos inspeclorcs geraes de medição se trata dc fazer verificar, medir, dividir

e demarcar terras devolutas, para serem opportunamente expostas ã venda cm basta publica, na

conformidade do systema geral da lei n.* tíol de 18 de Setembro dc 1850.

Além do que fica exposto, outros favores mais tem sido outoi^ados, taes como a concessão

gratuita <le alguns terrenos dc marinhas , alguns empréstimos sem juro , auxilios ao culto religioso

e a escolas primarias, casas para professores, parochos, c pastores protestantes, permissão, quanto
aos navios que transportarem colonos , de trazerem lastro de carvão dc pedra , sal c ferro

, cointauto

que taes artigos desembarquem cm portos alfandegados , o apoio das autoridades e da força publica

em casos determinados; e bem assim finalmentc as isenções do direito de ancoragem aos ditos na-

vios, do serviço militar por dezannos, menos o da guarda nacional dentro dos mnnicipios , c de
vários impostos cm favor da colonia D. Francisca cm Santa Catbarina , c dc outras a que se tem
feito extensivas medidas semelhantes : o que tudo consta das difTcrcntcs clausulas postas nos con-
tractos acima referidos , do regulamento de ".iG de Abril de 18í A , para a execução do art. 8.* § 4.*

<la lei de 21 dc Outubro de 184S, da já cilada lei de 18 dc Setembro dc 1850 , c das de lõ dc Maio

deste mesmo anno e 16 dc Fevereiro dc 18ã3 etc.

Quanto aos outros favores ou auxilios directos ou indirectos que o governo imperial houver de

conceder a bem da emigração européa , c da colonisação no (taiz , reserva-se o mesmo governo para

providenciar opportuna e convenicntcmcntc á medida que fór resolvendo outras propostas dc rcco-

nhcci<la utilidade, e quando fõrcm adoptadas quacsqncr medidas geraes a tal respeito.

Concluirei finalmentc referindo a V. Cx. o que já cm outros avisos tenho tido a honra dc levar ao
conhecimento desse ministério , e vem a ser, que

,
por oceasião do indeferir algumas propostas para

introducção de colonos, tem o governo imperial declarado que, não podendo nem devendo
constituir-se emprezario directo de colonisação, salvo alguns casos muito espeejaes, está todavia

disposto a auxiliar por vários meios indirectos as associações c emprezas que tiverem por fim promo-
ver a emigração estrangeira, o recebimento e estabelecimento de colonos c de emigrantes espontâ-
neos, quer como intermediarias das mesmas c dos proprietários do paiz, quer por sua própria

conta.

Dignando-se portanto V. Ex. considerar todo o expendido , como servindo de esclarecimentos

para serem transmittidos ao conhecimento, não só do nosso cônsul geral nas Cidades Anseaticas,

como aos demais considcs a quem convier, creio que poderá dar cabal solução ao oíTicio daquelle, ao
passo que ficaráõ estes também habilitados para darem explicações precisas As pessoas qitcas pedirem
icerca do assumpto de que tenho tratado.

'

Deos guarde a V. Ex.

Li'iz PtoBEiaa do Coutto Ferraz.

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paraubos.
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Casamentos niíxtos e evangélicos.

Informações dadas á legação de S. U. o Rei da Prnssía sobre

0 estado deste assumpto segundo as leis do Império.

H. 14.

/Voífl da legação da Pritssia ao govemo imperUd.

Legação da Prússia.— Rio dc Janeiro, 27 de Janeiro de 1856.

Sr. ministro. — O relatorio do ministério da justiça apresentado o anno passado á assembléa geral

legislativa considera
(
pag. 25 e 26) o casamento mixto, na falta da dispensa da disparidade do culto,

da mesma sorte que o casamento protestante, como solemnidades desprovidas, si^undo as leis do
Brasil , de elTeitos legaes. produzindo sómente um estado de concubinato.

O ministro da justiça de S. M. o Rei, o Sr. Simons, tendo tido conhecimento dos trechos do
relatorio que tratão da matéria supra-mcncionada, presume que a illegalidade dos casamentos, tanto

protestantes como mixtos no Brasil, deve basear-se em uma lei especial do Império, pois que em
conformidade do direito canonico, a igreja catbolica respeita o casamento protestante (Walter,
enrso de direito ecciesiastico, edição decima primeira § 200). Por esta razão o Sr. ministro da
justiça manifestou o desejo de obter uma copia desta lei, se ella existe.

Tendo-me o Si*. Barão dc MunlcuiTel, presidente do conselho c ministro dos ncgocios estrangeiros

de S. M. n Rei, encarregado de satisfazer ao desejo do Sr. ministro da justiça, ouso pedir-vos, Sr.

miuistro, que tculiais a bondade dc forncccr-mc a copia acima designada ou, se tal lei não existe,

dc me declarar as disposições legaes donde o ministério imperial da justiça detluz a illegalidade dos
casamentos tanto protestantes como mixtos.

Aproveito-me desta occasiào para reiterar a V. Ex. n segurança de minha mais distincta consi-

derarão.

Levemiagen.

.A S. Ex. 0 Sr, José Maria da Silva Paranhos, ministro e secretario <le estado dos negocios es-

trangeiros.

N. IS.

Nota do governo imperial á legação da Pnusia.

Rio de Janeiro. — Ministério dos ncgocios estrangeiros, cm 3 de Março de 1856.

Tive a honra de levar ao conhecimento do Sr. ministro da justiça a communicação que me diri-

gio cm sua nota de 27 de Janeiro proximo passado o Sr. Levenhagen, encarregado de negocios da

Prússia.

O Sr. ministro da justiça se apressou em dirígir-me a resposta que nas duas copias juntas tenho a

A m
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snlisfaçiio de passar As uiãos do Sr. Lcvcnliagcii, cliainaiido para cila a sua attcnção, c rogaudo-llie

«pio se digne transnúlti-la ao Sr. Simons, uiinistro da justiça dc S. M. o liei da Prússia.

O Sr. Levcnhagcn verá das oxplicaçdes que ali se dão, que o Sr. uiiuistro da Justiça crfl que ne-

nhuma expressão ha iio seu ultimo relatorio da qual se possa dcprchcuder (|ue elle declara illcgaes os

casamentos evangélicos emixtos. Outro é o sentido genuiiio das palavras dc S. E.\., e outro o tim

(pic cllc tivera e tem em vista.

S. Ex. ponderou ao corpo legislativo, quanto aos casHinciitos evangélicos, que 6 necessário deter-

minar a prova de sua exisiencia, assim como o registro dc sua celebração, tão conveniente aos di-

reitos civis dos esposos e seus descendentes.

A respeito dos mixtos, S. F.x., twndcrando as difliculdades que actualmentc se dão para que cllcs

SC rcaliseni pela parte catholica, rlissc que assim, e só celebrados pela parto protestante, não havia

vinculo reciproco, ficavão esses casamentos reduzidos a concubinatos, setn consequências legitimas,

e privados os esposos e os lilhos dos seus direitos civis.

O Sr. ministro da justiça não se referio, pois, á illegalidade, mas á prova e registro dos casamentos

evangélicos ; não tratou da illegalidade dos casamentos mixtos, mas sim das diCGculdades da sua

rcalisação.

Creio que estes esclarecimentos, mais desenvolvidos e completos no aviso junto com o documento

que lhe 6 annexo, satisfarão aos desejos do Sr. Simons, segundo forão manifesiados pelo Sr, í.eve-

nhagen na sua citada nota.

.Vproveitando a oceasião renovo ao Sr, Levcnhagcn as seguranças da minha estima e consideração.

José Maria da Sn.vA Par.i.mios.

,Vo Sr. V. Levenhagen.

Documentos n (fue se refere a nota supra.

Ministério dos negocios da justiça. — Rio dc Janeiro, em 21 de Fevereiro de 1S56.

III."*® e Ex.“® Sr.— Recebi o aviso de V. Ex. , datado de 5 do corrente mez. sob o qual me tratis-

luítiio, por copia, uma nota da legação de S. M. o Rei da Prússia, em a qual commutiica que o mi-
nistro da justiça do seu paiz, tendo lido com attenção o que expuz no ultimo relatorio apresentado

á asse mbléa geral legislativa sobre os casamentos mixtos c evangélicos no Rrasil, entendeu que eu

reputava illcgaes tans actos, bascando-me sobre uma lei especial do Império, sendo que, segundo o

direito canoiiico, a igreja catholica respeita esses casamentos, c concliic pedindo uma copia da dita

lei, ou <|uc SC declare, no caso delia não existir, <iuaes as disposições k*gaes donde deduzi a illcgali-

dade dos casamentos, tanto protestantes, como mixtos.

Km resposta c satisfação ã referida nota, cumpre-me siguiíicar a V. Kx., protestando contra o sen-

tido que o ministro da justiça de S. M. o Rei da Prússia iuduzio do meu Relatorio, que nenhuma
expressão nelle ha contra a legalidade dos casamentos evangélicos ou mixtos. Quanto aos evangéli-

cos, ílz sentir nesse relatorio a necessidade de se determinar a prova da sua existência, .Assim como
o registro dc taes casamentos como tanto convém aos direitos civis dos esposos e «lesceudciitcs.

A resp(‘ito dos mixtos. |)onderei as dilTiculdadcs (jue se dav.ão para (|ue se elles realisassem pela

parte c.atliolica, sendo «|ue assim, c só celebrados pela parte protestante, não havia vinculo reciproco,

esses casamentos estavão reduzidos a concubinatos, sem consequências legítimas, privados os espo-

sos e os lilhos dos seus direitos civis. Não mo referi puis ã illegalidade, senão á prova dos casamentos
evangélicos; não me referí à illegalidade dos casamentos mixtos, senão ás dilliculdades «la su;i

realfsação.

Propuz para evitar esse estado de cousas, que tanto prejudica os interesses da emigração, as rela-

çOes do Impiuio, a ordem das famílias, e os ilireitos civis que a constituição garante, as imulidas

legislativas «pie no mesmo relatorio se contém, as «piaes espero ver realísadas em pouco tempo.

Releva porém explicar ao Sr. ministro da justiça dc S. M. o Rei «la Prússia, «pic actualmcnte os

casamentos mixtos. sendo lealisados entre nós pela intervenção da igreja catholica, são equipara«los

aos casamentos catholícos, c tem os mesmos cfTeítos civis.

Quanto porém aos evangélicos, a Icgislaç.ão civil deste Império, que ainda é lioje a mesma «pie

r^iu antes da constituição, que consagra a tolerância religiosa não os comprcheiide, se não os cxclm;.

Remettü inclusa a V, Ex., por copia, a Ord. L. A.*, tit. A6 principio e ^ <l“® fegula a matéria ;

cm vista delia, e para q«ic se dé o regimen da coiuinunb.1o, que é o costume do Império, é essenciai

que 0 casamento seja conforme ao culto catíiolico. iVssim que, c visto como não é a]>plicavel a dita
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lei aos casaineotos evangélicos, a consequência é que elles só podem actualmente ser regulados pelos

contractos celebrados entre as partes cuntrahentes, porque a dita ordenaçSo em todo o caso salva

esses contractos. O que tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Ex. para o transmittir á Icga-

róo de S. M. 0 Rei da Prússia.

Prevaleço-me da oceasião |>ara renovar os meus protestos de estima e consideração a V. Ex. a

quem Deos Ouarde.

José Thouaz NAnteo de Araújo.

Sr. Josó Maria da Silva Paranhos.

CÓPIA DA OKDENAÇ.VO, I.. 4.*, TIT. 46 PRINCIPIO E 1
.“

Como o marido e mulher súo meeiros em seus bens.

Todos os casamentos feitos em nossos reinos e senhorios se entendem serem feitos por carta

^<le ametade ; salvo
,
quando entre as partes outra cousa fór aceordada c contractada

; |>orquc

então se guardará o que entre ellas fór contractado.

E quando o marido c mulher fórem casados por palavras de presente á porta da igreja ou
por licença do prelado fóra delia, havendo copula carnal, serão meeiros em seus bens e fazenda.

E posto (|ue elles qneirão provar, c provem que fórão recebidos por palavras de presente e

que tivérão copula, se não provarem que fórão recebidos ú porta da igreja ou fóra delia com
licença do prelado , não serão meeiros.

iVola da legarão da Prússia ao governo imperial.

I.cg,'ição da Priissia. — llio de Janeiro, 11 tie .Março de 18õ6.

Sr. Ministro. — Tive a honra de receber a nota que V. Ex. servio-se dirigir me com a data

de 3 de.^le mez acoin|)anbada da cópia de nm aviso datado de *21 do mez passado, no qual

o ministro da justiça o Sr. Nabneo de .\raiijn teve a bondade de explicar um paragrapho de
sen ultimo relatorio a respeito dos casamentos evangélicos e inixtos.

Eu me apressarei a levar esta interessante commtinícação ao conbecimento do Sr. barão de
ManieulVel, presidente do conselho e ministro dos negocios estrangeiro.s de S. M. o Rei, meu
augusto amo.
O Sr. ministro da justiça espera vór em breve realisadas as medidas legislativas que se achào

indicadas no mencionado paragrapho do seu relatorio. Sendo estas medidas da mais alta im-
portância para a felicidade «los protestantes estabelecidos, e para os que vierem a estabcicccr-se

nu Brasil, ouso manifestara esperança de que o Sr. ministro da justiça determinando os pro-

c^^ssos re«iueridos para celebrarem-se para o futuro os casameulos protestantes c mixtos , con-
lirmará ao mesmo tempo a validade dos casamentos destas duas categorias celebrados no
Brasil, antes da publicação da nova lei, na presença dos curas ou dos cônsules estrangeiros

autorisados para este íiui pelos seus respectivos governos ; e de «|ue ,S. Ex. reconhecerá a

validade dos casamentos protestantes c mixtos celebrados no c.strangeiro cm conformidade das
leis dos paizes r*'s|)ectivos ; de maneira «|uc nem em um nem em outro caso os esposos s«‘jão

obrigados a provar uu realisar seu casamento por um novo acto dependente de consentimento

das duas partes; pois que uma seineibante obrigação forneceria meios de desfazer o casamento
quando um dos esposos desiqassc não continua lo.

*

;\l)roveito-mc desta oceasião para reiterar a V. Ex. a segurança de minha mais alta con-
sideração.

Lbvf.xii.ace.\.

A S. Ex. o Sr. Josó Olaria da Silva Paranhos, conselheiro e ministro d’Estado dos negocios

estrangeiros.
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Boatos de descnibarqaes de Africanos, não verifleados, nas pro-

ximidades de Anqra dos Beis e ao norte deste porto entre

S. Tliomé e Espirito Santo.

Hota (ta tegaçOo de S. M. Britannica ao goterno imperial.

N. 27.— Legação britannica. — Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 1S55.

Ei.-* Sr. — Estou informado de que por uma carta recebida de Loanda consta que o conhecido

tralicante d’escravos Autonio Severino de Avellar tinha partido para o rio Zaire com dous palhabo-

tes afim dc carrcga-los de escravos com destino ostensivamente para a Havana, suspeitando-se,

porém, que com o intento dc dcscmbarca-los entre a Bahia c Campos, onde o dito Avellar tem muitas

relações.

Julguei do meu dever levar esta noticia ao conhecimento dc V. Ex. , afim de poder o governo
imperial tomar as necessárias medidas preventivas, por meio dc um cruzeiro na costa entre a Bahia c

Campos até ao dia ou 20 dc Outubro, para frustrar-se qualquer tentativa que possão fazer na-
qucilc espaço dc tempo os traficantes dc escravos, que, acoroçoados a novas emprezas peln devas-
tação que tem feito o cholcra entre a população negra da Bahia c desta provincia, podem conseguir

descobrir o meio dc cllcctuar algum desembarque dc Africanos, que com certeza lhes trará enormes
lucros.

l'revalcço-mc desta oceasião para renovar a V. Ex. a segurança de minha alta estima c distincta

consideração.

\VlLLlAM ST.VFFORD JeRMNGII.VM.

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhns. «

N. 2.

Ao/fl do governo imperial á legarão dc 5. M. Britannica.

Rio dc Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, cm 7 de Outubro dc 1855.

ü abaixo assignado, do conselho dc S. M. o Imperador, ministro c secretario dc estado dos nego-

cios estrangeiros, aceusa a recepção da nota n.* 27 que cin 20 do uiez pruximo passado lhe dirigio o
Sr. \\ iiliam StaCfurd Jcrningliam, encarregado de negocios dc S. M. Britannica nesta côrtc.

Nesta nota diz o Sr. Jerníngham ter sido informado dc que constava, por uma carta recebida dc

Loanda, que o conhecido tralicante dc escravos Autonio Severino de Avellar tinha partido para o

rio Zaire com dous palhabotes afim de carrcga-los de escravos, ostensivainentc com destino para

Havana, mas, segundo se suspeitava, com o intento dc desembarca-los cm algum ponto do Brasil

entre a Bahia c Campos.
Accresccnta o Sr. Jerningham que déra conhecimento da referida noticia ao abaixo assignado,

afim de que o governo imperial possa tomar as precauções nccessarias mediante um cruzeiro esta-

belecido entre os pontos acima designados até ao dia 15 ou 20 do corrente, precauções que o Sr.

Jerningham Julga tanto mais nccessarias porque cré que o estrago feito pela epidemia reinante entre

3 I
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a população negra, nas provindas da Bahia e do Rio de Janeiro, será um poderoso incentivo para

que os traficantes tentem novas emprezas.

O abaixo assignado agradece ao Sr. Jerninghatn a sua communicação, e com quanto nSo receie

quQ a perda de escravos causada pela epidemia possa ser um forte incentivo, c menos ainda que os

traficántds se atrevão, qualquer que seja a esperança de lucro, a voltar ao Império com as suas cri-

mfitioWis especulações, transmittio logo a noticia de que se trata ao ministério da justiça, pek> qual

já se deráo as providencias convenientes.

Todos os pontos suspeitos entre a Bahia c o Rio de Janeiro serão rigorosamente vigiados pelos

cruzadores brasileiros, e os presidentes das provincias da Bahia, Espiríto-Santo c Rio de Janeiro

receberás ordens especiaes para que as autoridades locacs sejão prevenidas e redobrem de vi-

gilância.

O abaixo assignado disse que o estrago que a epidemia tem feito na população negra não será

um estimulo capaz de reviver o trafico que os esforços do governo imperial conseguirão extinguir.

O Sr. Jerningham concordará com o abaixo assignado uma vez que attenda que não foi por faltar o
incentivo de uin grande lucro, pois o houve sempre e n>aior desde que a repressão tornou-se eOicaz

em todo o Império, mas sim pela certeza de inallogro de qualquer expedição, que os traficantes de
escravos abandonárão as costas do Brasil.

O abaixp assignado renova ao Sr. Jerningham as s^uranças da sua estima e consideração.

José Maria di Silva Paranhos.

.\o Sr, \y. SlafTord Jerningham.

R. 3.

Nola do governo imperial á legaçdo dc S. itf. Británnica.

Rio de Janeiro.—Ministério dos negocios estrangeiros, em l&de Outubro de 1855..

Tomando na roais séria consideração o que me communicou o Sr. William SlafTord Jerning-

ham, encarregado de negocios dc S. M. Britannica, na nossa entrevista do dia 12 do correniCr

relativamente á denuncia de um desembarque de mais de duzentos Africanos que se diz elTectuado

ha cerca de dous mezes nas proximidades de Angra dos Reis pelo súbdito portuguez Mesquita

;

apressei-me a transmittir ao Sr. ministro- da justiça a traducção da noticia que o Sr. Jerning-

ham teve a bondade de entregar-me , e na qual se achão mencionadas algumas informações re-

lativas ao facto, e ao individuo de quem se trata , as quaes seguramente muito devem contribuir

para facilitar as indagações que o caso exige.

Já tive a honra de assegurar vcrbalmcnte ao Sr. Jerningham que o-governo imperial mandaria

promptamente devassar daquelle facto pelo modo 'mais seguro e cflicaz, e que, se, contra a

minha espectativa , elle fõsse verdadeiro , não Ucarião impunes aquelles dos culpados que se

achassem sob a acção das leis do Império.

De aceordo com esta promessa acabo de rogar ao Sr. ministro da justiça se digne tomar

este negocio em toda a consideração, e dar-me conhecimento do resultado <las diligencias assin»

como das medidas que houver de adoptar para punição dos delinquentes, se por ventura as

pesqnízas da policia confirmarem a communicaçãb 'que me ‘foi feita pelo Sr. Jerningham, a

quem reitero os protestos de minha estima e consideração.

Ao Sr. WilKam StalTord JemingtnnK

José Maru da SílVa PárániíõSv
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N. 4.

Kota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial.

N. 39.—llio ele Janeiro, 22 de Outubro de 1S5&.

Ei.“* Sr. Tenlio a honra de aceusar o rccepçSo de vossa nota de lí do correoic

,

informando-inc que a communiraçío que cu tít a V. £t. (cin uma entrevista particular) dos
boatos que corrido de um desembarque de 200 Africanos na vizinhança de .Angra dos lieis, cíTec-

tuado por um Portuguez de nome Mesquita, tinha sido directamente levada por V. Ex. ao conhe-
cimento do Sr. ministro da justiça.

V. Ex. na mesma noia re|>orta-sc ás seguranças verbaes que me havia previamente dado
de que o governo imperial empregaria todos os esforços para conhecer pelo modo mais cITicaz

se 0 facto do desembarque sobre que circulavão boatos era ou náo exacto, c que, se o fdssc, us

pessoas culpadas que se achassem sob a acção das leis deste Império não íicarião impunes.

Accresccnia V. Ex. que, cm conformidade dessa promessa, tinha solicitado de S. Ex. o Sr.

ministro da justiça que tomasse o negocio cm sária consideração , c que lhe communicasse o
resultado da investigação e igualmcnte as medidas que fôssem adoptadas para punir os delin-

quentes, no caso de se verificar minha informação.
Agradecendo a V. Ex. as acertadas providencias tomadas para promover a investigarão do

negocio em questão
,

peço ao mesmo tempo licença para dizcr-lbc que estou cxcessivnmcnte

ancioso por saber se a investigação mandada fazer por S. Ex. o Sr. ministro da justiça foi se-

guida de bom resultado, c por ser ollicialmentc informado se se verificou ou não o desembarque
dos 200 .Africanos na vizinhança de Angra dos Reis

;
porque o boato sobre este assumpto

circula agora publicamente no Rio de Janeiro, e inclino-mc a suppO-lo geralmente acreditado

Sinto dizer que uma recente noticia me foi bontem communicada por uma pessoa fidedigna ,

de que um segundo desembarque de 300 escravos tinha-se efifcctuado ao norte deste porto entre

S. Thomé c Espirito Santo, e que estes escravos fdrão immcdiatamcnte divididos em lotes e

internados cm dilTercntcs direcções.

Aquclles que estão ao facto da cbronica tenebrosa do commercio de escravos sabem que um
desembarque, ou uma tentativa para esse fim, 6 gcralmcntc logo seguida de uma segunda ou ter-

ceira ; c diz se que, quando a escuna de Mesquita deixou o rio Zaire com o carregamento <le

negros boçaes, havia naqucllas aguas mais doiis navios preparando-se para receber escravos para

a costa do Brasil ; conseguintemente, se algum desembarque ao norte deste porto teve lugar

,

ba quinze dias provavelmente, foi cíTcctuado por algum dos supramencionados navios.

Trazendo ao conhecimento do governo imperial a noticia deste segundo desembarque , bem
como do primeiro, tenho por fim ser informado oIBcialmente se ella é ou não verdadeira.

Não julgo necessário indicar a V. Ex. , porque disso deve estar bem convencido, qual serã

0 cffcito daquellas noticias , na Inglaterra e cm todo o Brasil , se fõrcnv cxactas , e a sorpreza

e pezar que experimentará o governo de S. M. , sabendo que , não obstante as solemnes
promessas e louváveis esforços do governo imperial cm reprimir e acabar com o trafico

,

esses piratas aventareiros
, traficantes de escravos, ainda podem, a despeito das leis penacs pre-

sentemente em vigor neste paiz, levar a elTcito seus intentos deshnmanos; e receio muito que
o rcapparccimento deste detestável commercio tenderá a perturbar a boa e amigavel intel-

bgencia que felizmente subsiste entre a Grãa-Bretanha e este Império.

Espero portanto que o governo imperial fará com que nenhum obstáculo se ponha ás mais

rigorosas investigações, e que, se estes desembarques se elTcctuárão , serão ponidas com toda-a

severidade as pessoas que se acharem eompromeltídas, e ao mesmo tempo expedirá ainda mais

rigorosas ordens, e redrobrará de vigilância, fazendo estacionar mais ernzeiros, empregando ofiB-

,• eiacs muito activos e intclligcntcs para que ‘prevínão a possibilidade de orna semelhante oceur-

rencia
; porque V. Ex. deve ficar certo de que o governo de S. M. não póde ter toda a con-

fiança nos meios que tem o governo imperiabpara reprimir c acabar com o tralico, *e *s medidas
de repressão á disposição do Brasil hão íõrem de "natureta tál, que possáo evitar at tentativa» e

aggres^s dos'trálicantes a piratas de escravos.
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'Aprovci(o-mc desta opporlunidadc para

sideração.

renovar a V. Ex. as seguranças de minha alta con-

AV. Staffohd Jermxgham.

A S. Rx. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro e secretario de estado dos negocios

estrangeiros.

N. 5.

Nota do governo imperial d tegaeilo dc S. AI. Britannica.

Rio de Janeiro.—Ministério dos negocios estrangeiros, em 11 dc Novembro de 1865.

Tive a honra dc receber a coinmunicação que o Sr. W. StalTord Jcrninghain me dirigio cm
data dc 22 do mc7. ultimo, acciisando a recepção da que lhe escrevi no dia iU do mesmo
nicz , c pela qual foi o Sur . .lerniiigbam ii/lorinado da seria attenção que prestei á denuncia que
elle tivera, de uin desembarque de Africanos cirectuado ao sul do porto do lUo dc Janeiro ha mais
(Ic dous niezcs.

Agradecendo as providencias por mim soilicitndas ao Sr. ministro da justiça sobre o objccto

da referida denuncia , o Snr. Jcrninghain ao mesmo tempo inanifc$tou-mc que estava exccssivamcntc

ancioso por saber se o inquérito ordenado pelo governo imperial teve bom esito, e qual o seu

resultado.

O boato desse de.sembarque , disse o Sr. Jcrningham, circula agora publicamente no Rio dc

Janeiro, e eu estou inclinado a suppò-lo geralniente acreditado.

As apprehensõcs que aquclla noticia causara ao Sr. Jerninghain crcscérão naturalmentc com
outra communicação que acabava dc receber dc pessoa fidedigna, segundo a qual dco-sc taiubcm um
desembarque de escravos ao norte do porto do Rio dc Janeiro , entre o Cabo dc S. Thomé c certo

ponto da provincía do Rspirito Santo, sendo os Africanos immcdiatamentc divididos cm lotes, c inter-

nados por difTcrcntcs direcções.

Referindo-se a estas noticias, das quacs a nitima coincidia, no pensar do Sr. Jcrningham , com
outra por elle rcccntemcnte communicada ao governo imperial, dc dous palhabotes que estavão re-

cebendo Africanos no rio Zaire para trazé-los ao Brasil , onde podião chegar por todo o mez pas-

sado , accrcsccnta o Sr. Jcrningham

:

< Que não precisava fazer sentir ao abaixo assignndo, que disso deve estar bem convencido,

que efleito produzirião taes noticias, se fõsscm exactas, na Inglaterra , c cm lodo o Brasil, bem como
a sorpresa c pezar que o governo de S. M. Britannica experimentaria, sabendo que, não obs-

tante as solemucs promessas c louváveis esforços do governo imperial para reprimir e acabar com
0 trafico, os atrevidos traficantes podião ainda , a despeito das leis penaes que actualmentc vigorão

no império
, ser bem succcdidos cm suas barbaras cmiirezas ; c que muito receia que qualquer re-

novação desse detestável commercio venha perturbar a boa c amigavel intciligencia que felizmcntc

sulisístQ entre a (irau-Brclanha e este Império.

4 Que espera que o governo imperial saberá remover todo o- obstáculo que embarace as investiga-

ções a que mandou proceder , e que , verificada a existência dos dous desembarques denunciados,

fará ])uiiir severamente os culpados, adoptandu ao mesmo tempo medidas mais eflicazes, reforçando

0 seu cruzeiro e empregando neste oOiciacs muito activos c inteJIígcntes.

« ()ue 0 governo de S. .M. Britannica não póde depositar toda a confiança na força do governo im-

perial para reprimir c acabar com o tralico
, se os meios ã disposição do Brasil não fôrem taes, que

tornem impossivel o bom exilo das tentativas c aggressõcs dos traficantes e piratas dc escravos. »

Passo a coimnunicar ao Sr. Jerninghain as diligencias a que o Sr. ministro da Justiça mandou
proceder, e o que delias resulta a respeito da noticia dc um supposto desembarque de Africanos nas

vizinhanças da cidade de Angra dos Reis pelo súbdito portuguoz Mesquita.

Releva antes dc tudo ponderar, o que não póde ler escapado á reflexão do Sr. Jcrningham , a

in verosimilhança dc um desembarque clTcctuado nas proximidades dc uma cidade tão populosa e fre-

quentada como é a de Angra dos Reis, sem Eciencia das autoridades, c com segredo não violado

durante o espãço de mais de dous niezcs. Péde occultar-sc por muito tempo o destino dc
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Africanos importados a salvo, conduzidos por atalhos para o interior do pa!z, c ao depois
confundidos nas fabricas existentes , mas não é possivcl occultar>sc um desembanjue que depende
do concurso de muita gente e dc inuiios interessados.

A denuncia de que ine deu conlieciniento o Sr. Jcrningbam não olferecia ein si mesma base siilTi*

ciente para iimu averiguação certa c rigorosa. Rssa base só a poderião ministrar os depoimeiiios das
duas pessoas que ali sc iudícavão como informantes, e foi esse o primeiro passo ordenado pelo Sr.

ministro da Justiça.

Nas cópias juntas, designadas pelos n.” 1,2, 3, A e 5, encontrarã o Sr. Jerningbam os depoimen-
tos Judicicics dc Leitão c Barbosa, os quaes dilTerem não só da noticia que sc refere a elles, como
entre si.

Leitão não confirma o que sc disse ter ellc contado ein presença de Rarlmsa. Hefere-se ao
naufragio havido nas vizinhanças dc Angra dos Beis que foi noticiado pelo Cornio Mercantil
desta cidade no seu numero (fe 2U dc Julho ultimo.

O depoente Barbosa, conlirmando em parte a denuncia, refere o que. segundo elle, lhe foi

dito por Leitão . e diz. que conhece a Mes«piiia , de (piem dá informaçóirs , mas não diz, uein

dc sciencia própria nem por ouvir a I.eitão , que era elle o mestre da líscuna de q:ie trata

a denuncia,

O vago e contradictorio d(;stes doiis depoimentos tornou a noticia sem kise algama, e por sem
duvida conlirma a cnmça geral de <pic não houve semelhante deseiiihanpic.

É certo <pie o Correio Mcrcaiiiil de 20 de Julho publicou o facto de um naufragio na costa

da ilha daMarambaia, e dahi naseen a desconfiança de algum desi.mihar.pia. M is as diligencias

c pesquisas a que o governo imperial mandou logo proe(!;ler, para averiguar-se se o navio nau-
fragado era suspeito de empregar-se no trafico, não lhe deixarão a menor duvida de que não
tinha havido desembarque algum naquellas paragens , e de (pic o meucionado naufragio fóra ca-

sual c por força maior.

As autoridades locaes , c os comniandantes dos navios dc guerra empregados no cruzeiro

daquelles pontos aflirmão que ali não houve nenhuma tentativa de desembarque durante o tempo
referido , como o Sr. Jerninghnin verá dos documentos n.*‘ 2 e B.

O governo imperial não perderá ainda de vista este ohjectn, mas (*siá firmemente persuadido

dc (|uc o facto denunciado ã lt‘gação dc S. M. Britannica é pnra iuvençalo de aignin espirito

leviano, 011 mal intencionado.

Quanto ã noticia de um segundo desembarque de trezentos Africanos ao norte do C.aho de S.

Thomé, entre (^sta província e a do Kspirito Santo, estou persuadido de <pie não leni iiHlior

fundamento do que a anterior, mas o governo imperial não a desprezou, e aguarda as ínfor-

inaç(ães que cm cumprimenlu dc seus avisos c ordens lhe devem suhininistrar os presidentes

das mencionadas províncias.

Sabe 0 Sr. Jerningham
,

pois consta das gazelas desta cidade, que no dia 12 ou 13 da mez
proxíuio passado naufragára ao norte do ('.aho de S. Tliomó nma barca lielga . de num • tjverliriíl

,

que sahfra de Antuérpia para Santos. A denuncia dada á leg.içào de S. M. Brílaiinic.i coincide

com a noticia desse sinistro , c parece não ter outra origem nem outro fundamento.
Ksl;‘s informações crido (pie serão recebidas como satisfactorias pelo Sr. Jerningliani , e posto

que ellas e a importante apprelieiisão ha pouco efrectuada na proviucia di' Bern.iinlmco respon-

dão cahalmenie ãs reflexões o insinun(‘ões com que o Sr. Jeroiiigham teniiinon a (;arta a (pie res-

pondo , todavia não devo deixar sein reparo a injusta descoiiliaiiça ipie aqneflas »nas jialavras

rcvelão.

O escrnpnlo do governo imperial na repressão^io trafico tão provado está por seus actos , (pie

não podería ser posto em dtivída. aimla mesnio\pinmlo algum (feseinharipie se i‘fTectiinssc im-
piineiiieiiie pelo favor da localidade e circuinslaiicias imprevistas, e iniiiin menos (piando não
se apreseiilão senão boatos iofiindados. lalv('z adriulc inventados por especulação.

.V repressão do tralico , o Sr. J(‘riiiiigham (leve estar di.sso hem cooveiieido. não ó para o
Brasil sóinenie niii principio de civilisação (* humanidade como para nutras nações, é laiiihein

c príncipninicnte nin inUnesse ])oliiieo , nm interesse de ordem publica e do seu rnitiro. .Mngiiein

portanto leni maior empcniiu do qiie o governo imperial nessa repressão , ipie 6 para elle uma
questão de honra |>eranle o mundo , nina questão de grande importância política perante a njií-

nião piihliea do paiz.

Mus, porque assim ó, como us factos, e não sómente as palavras, afíirmãoe garantem , não
deve o governo inípcríal julgar-sc obrigado, sempre (|ue algum boato se projiale, uii alguma
denuncia vaga c incerta se a|)resenle , a ordenar prsipiisas (|uc cansão o zelo das autoridades,

dísiraheni a snn attencão dos pontos onde cila é mais precisa, c occasionào despezas innicis.

O governo imperial confía plenanieiitc na probidade ,
acerto e vigilância de que as suas autori-

dades locaes e os seus cruzadores tcui dado tantas provas. Os meios com que u governo imperial

conseguiu extinguir o tralico dc Africanos nas costas do Brasil, são os mesmos (|uc ainda so achão
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«m acção para prevenir c castigar qualquer tentativa de algum ousado contrabandista. A cflica-

cia desses meios, e a opinião publica do paiz assegurão que a reproducção de tão detestável

coiumercio é impnssivel no Brasil.

Renovo ao Sr. Jerningbam as expressões da minba estima e consideração.

José Maria da Sii.va Para.mios.

Ao Sr. W. SlafTord Jerningham.

N. 6.

Nota do governo imperial á legação de S. }f. fíritannica.

Rio de Janeiro. Ministério dos negocios estrangeiros , cm lA de Janeiro de 1850.

Teiiiio a bonra de communicar ao Sr. W. StaiTord Jerningham , encarregado de negociosde
S. M. Rritannica, conrorme llic havia proineitido pela minha nota confidencial dc 11 de Novembro
ultimo

,
que era iuteirameiite destituida de fundamento a denuncia dada á legação dc S. M. Bri-

tannica, de iini desembar(|uc de tn-zentos Africanos ao norte do Cabo dc S. Thomt^, entre a pro-
vincia do Rio de Janeiro e a do Espirito Santo , cm dias do mez dc Outubro proximo passado.

O Sr. Jcruiitgliam se recordará dc que desde logo presumi que essa noticia
,
que appareccu

coin a dc um supposto desembarque na costa dc Angra dos Reis , não passava dc um boato adrede
inventado, ou (|iie

,
quando muito, tinba por unica origem c fundaineuto o facto do naufragio

da barca belga A que tete lugar por aqucllc tempo ao norte do Cabo de S. Tbomé, e
foi succintauienie auuiinciado pelas gazetas desta cidade.

As informações que o ministério da justiça recebeu do presidente da provincia do Espirito

Santo confirmão aqneila minha presunipção, que aliás senão fundava somente na eventual cir-

cnmstancia do referido naufragio, mas também c priucipalnicntc em alguns dados que tinba

0 governo imperial para julgar a noticia inverosimil c sem base.

Desejando (pic o Sr. Jerninghain leia as informações a que acima inc refiro em sua integra e

nos proprios documentos ulíiciaes , tomo a liberdade de transmittir-lbc as cópias juntas .de

u.®’ 1 a 8.

O .Sr. Jerningliam verá dos documentos que ponho em suas mãos, que o ebefe de policia da

provincia do Espirito Santo, em cumprimento das ordens expedidas immediatameutc pelo mi-
nistério da justiça , saiiio a percorrer todos os districtos ao sul da capital daqiiclla provincia, afim

de syndicar sobre o dennuriado desembarque. O que esse magistrado vio e averiguou até o inuni-

cipio dc Cuarapary , donde o seu eslado dc saude o obrigou a regressar, desmente compictamente

a denuncia. As participações das autoridades policiaes dos demais districtos, e as do subdelegado

de policia u do commandaiite do destacameut#do »ul do riu Itabapoama, distrieto da provincia

do llio de Janeiro, não fallão senão do navio belga que naufrãgára por aquellas paragens.

Estas informações, já por si suüicientes, couibinâo, c se counrmão com a que deu o cotninan-

dante da estação naval do Rio de Janeiro, cópia n.® 8, reportando-se á parte que rccebOra do
vapor de guerra Cequitinhonha

,

que no tempo indicado andou cruzando ao norte do Rio dc

Jaueiro , entre esta |>roviucia e a do Espirito Santo.

Aproveito esta oceasião para reiterar ao Sr. Jerningham as expressões da minba estima e

consideração.

José Maria da Silva Paraniios.

Ao Sr. W. StaflbrJ Jerningham.



1 '

Desembiarque dc Africanos de am palhabote porCagnez em Seri-

iihaeiii, termo da comarca' dO' Rio Formoso na< província do.

Pernambuco.

H. 7.

Nola da legação de S. M. Brilannica ao governo imperial.

Legação dc S. M. Britanníca. — Rio de Janeiro, em IS de Novembro de 1855.

Por diflerentes iuforuiaçGes, que clicgárão a esta capital da cidade de Pernambuco, vejo

mencionada a inexplicável ausência de seus liiprcs de diversas autoridades subalternas
,
quando

teve lugar perto de Serinliaem a chegada de um palbabote e a sua subsequente captura |>elo

ex-suI)del<^ado coronel Vasconcellos dc Druinmond.
Dizia-se que a causa da auscucia daqucllas autoridades provinha dc achar-se uma delias

doente, e a outra com licença; porém V. Kx. mc perinittirá i|izer-ilic que não descubro o motivo
porque, estando esses empregados ausentes por necessidade, outros os não fossem substituir,

mormeute $ul)endo-sc com antecipação desde o mez de Julho , que se teutava um desembarque
de Africanos na(|ucllas paragens.

Esta circumstancia arguc cerlamcntc negligencia da parle daqiielles que tinhão por devee
tomar as mais acertadas precauções ; c não posso cr6r que o governo de S. M. a possa
vêr dc outro modo.

Ainda que pelos esforços do coronel Vasconcellos de Drummond e outros tenhão sido ap-
prehendidos cento e sessenta e dous Africanos, devo dizer a V. Ex. que hoje é muito sabido

que a carga primitiva do palhabote consistia de duzentos escravos, e, segundo iuforma o consui

dc S. M. cm Pernambuco , só um individuo subtraído trinta e seis n^ros, e depois mais
quarenta.

Ora , SC esse furto teve lugar antes ou depois da apprchensão é o que se não sabe

,

posto que se aflirme que o mencionado palhabote esteve ancorado por algum tem|>o junto

da Ilha de Santo .Aleixo, antes de ser capturado pelo Sr. Drummond. Como todo este m^ocio
se apresenta sob um caracter estranho c mysletioso , com quanto esteja convencido da boa
fé c da boa vontade do governo im|>crial cm prosegidr boiirusamente na cxiiiicçào do tralico

dc escravos
,

receio, não obstante, que alguura cousa tenha havido ou ainda haja que muito
paralysc as ulteriores investigações sobre a cspeculaç.ão dc trafico em Serinhnem.

Ha cerca de um mez fui apprehendido aquelle palhabote , no entanto a respeito desse ap-
prisionamcnlo esta legação nenhuma informação recebeu além du que foi-Ibe dada á chegada
da primeira noticia.

A correspondência
,
que se diz ler sido achada a bordo , tainliem se observa não ter sido

remettida pelo presidente de Pernambuco pura esta côrte, bem coino que não fórão de novo
presos 0 capitão c a tripolação, que logo ao principio se disse terem sido levados perante uma
autoridade , c depois de.sapparecérão.

Chega-se mesmo a insinuar que uma pessoa que tem relações importantes no norte do
Brasil estã coutpronieltida nessa criminosa empreza: é isto verdade ou não?
Um bem conhecido negociante de escravos, yiie ha algum tempo foi indigitado como es-

tando envolvido no ultimo projecto de importação de escravos no rio Zaire, chegou ao Rio de

Janeiro no ultimo vapór ingiez, c comtudo ainda não pude saber se o governo imperial dea
alguns pas.sos para verificar a sua culpabilidade.

Sei Imíiii que o governo imperial tem tomado as precisas providencias ao norte de Cam-
pos e do E.spírito Santo

,
para interceptar o segundo palbalmie

,
que se espera durante todo este

inez; mas quaes são as medidas que se tem adopiadn nestes últimos vinte dias para se ter o
fio do negocio dc Scrinhacm e das suas actiiaes ramificações?

Com todo 0 respeito devido ao governo imperial, devo confessar que ise parece ter havido
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falia (le energia da parte de quem quer qne aeja, e cmnpre-inc , ein desempenho de inmhas

funrçSes nesta edrie, não occullar ao governo imperial o perigo de qne estão ameaçadas as

nossas «migáveis relações, por esses iiulic ios de iinia reapparição d« tralico ; pe o que desejo

faser wmlir o mais vivaineiite possivel ao governo imperial a imiieriosa necessidade «le impedir

de «mia v«ís para sempre . sem favor nem disliucção , qualipicr leiiiaiiva de fa/.er reviver o com-

men-.io de escravos \fricanos, espalhando o lerror por eiiiie aqnelUs que possão estar envolvidos

nessas criminosas espcciilaçíics, por quanto «-slou eoiivencido de qne o governo de S. M. espera e

conlia, «pie serão executadas com o maior rigor as leis penaes ipie o governo brasileiro com

tanta honra promulgou para a total exineçáo do tralico «le es« ravos.

Aproveito a opporluuidade para renovar a V, h-x. a M-gurança «le minha mais alta coiisideraçao.

WlLUAM STAFrOBl» JkRMINCIIAJI.

A S. Ex. o Sr. José Maria da Silva Paraiihos.

Nota do gorerno imperial á legaçfío de S. M. Britnnnira.

Rio de Janeiro.— Ministério dos uegocios estrangeiros, cm /Ide Dezembro «le 1855.

Tive a honra de receber a nota confi.lem ial «pie o Sr. W. StalTord Jerningham me dirigiocom

d,.ta «le 15 «lo inezproximo passado, relativa .1 apprehensão de Africanivs reeenlemeiite elTee nada

na nroviiii ia «le Pei naiiibni.o. Itccebi esta nota «lo Sr. Jerningham np «lia 20 a tar«le, «piando foi

«'iilrigiie na si-rreiaria de estailo dos negoeios estrangeiros, circnmstaneia «pie pilgo eonvenien e

expressar, poniiie não pareça <pm proviJimeias «lo governo imperial .a respm.o «la(pml e facto

não r«)r.ão toiiimlas iniiito es|M)ulan.-amente , entreiaiiK. «pie a v«-rilade é «pic elle as «leliheron c

cxpedi«. sem «nitra siiggestão «ine a «la consciência «le seiis prnprios deveres c «nt«-ress«-s.

l)iz o Sr. Jernimiham em sna mencionada noia o segnmle:

. Oee dilTeienti s noliei.is reeehi«las dc Pernamhnco fa/em menc.ã«) de tinia in. xplicavel ansen-

ciir il«‘ varias anloi i.l««les subalternas dc seus posi.is
.
qnamio t.-ve lugar perto «le Seiinl^

ch«'gada «le iim palhabote , e a sna subsequente «raptnra p«-lo ex-sub«leli-gailo Lorom.1 \aMoia«.llos

^*^«\')iie''r«ansa d«íss,i ansencin ,
segundo se dizia, f«ii nehar-se uma dessas antori«la«l<'S «loente,

contra r«)in liceiica , não p«)«l< m!o o Sr. Jerningham «les.-obrir o moiivo piinpie , cstamlo esses

empregados legitiuiaiiii nU; impedi«los. iiào r«bão Mibstitiinlos p«ir «mtnis , iii«^rin«;nte s.iben<Io-s«.

com am. cipaçio, «l«-sdc o mez «Ic Jnllio, qne se tentava nm «l.-sembarque «le Afii«an«>s ii.upicllas

^’7(hm«-sta cim.msta«iciaarg«meertamcnte negligeneia da parle «la«p.< lies « quem c^ra o «lev«>r

d» tomar as mais arerla«las pr«-canções, c o Sr. 4«Tniiigham pensa «iiie o gov.Tiio «Ic S. M. llii-

outros cenio es.-ssenta e «lons Africanos, conitndo aíTirmava-se pi.siiivanienUMpiea carga pi iinit va «lo

n- 1 niiotc «Ta «le duzenios, e, s«'gnii«!o iiif«irmaç«ms «lo cônsul «le S. M. nrdannu-a em 1 «•rnambuio,

^ iim imlividno snbtrahio primeiro trinta e seis, e depois mais «piarenta il«»s «litos Afrnaims.

« Oue todo «-ste n«-gOLÍo seapn-sciita ainila sob nm caracter «'stranho e mjsterios«), e «;om qii.into o

Sr Wni^àm csHa\o«v« n.d^ da b«,a fé e «la boa vontade do governo imperial em pr«.segui

b«b,ro3am«mt.! na exlii.cção do tralico. receia. n!io obstante, qne a.gnma consta t.mlm havido, ou

ain«l'i Ini i «ine muito paraly-c as ulterior«‘s investigações sobre «» suci esso «le Sei mliacm.

. Onc^lia cerca <lc nm mez. foi apprehenilido o r«-f. rido palhaimte. «• no ‘'«b'"'» a respeito «li .sM

aprisümamenio a l«.gaçãode S. M. Britannica neiibuma informacã.. "« ebeu a 6m
''J

"

A rtuM.n«h «la nrimeira noticia. Qiie iiáo s«^ a «•.onTspomlencia achaila a boido «lo navio.

se «li^ deixou^ de ser nmietlida pelo presidente «le Pernambuco para « sta « ôrte , mas ate «lei-

Tãrão de scr pr«-sos o capitão e a «•qnipaeem contrabandista, qne tauibem se «liz tercm-sc cvadii

depois que comparecérào perante a autoridade do lugar.
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« Qiic mesmo sc insinúa estar uma pessoa, qnc tem imporiaotes relaçtles no norte do Brasil

,

eomproinettida nessa criminosa einpreza. >

('.oiiclue o Sr. Jerningliam por estes termos:

« Com todo 0 respeito devido ao governo imperial, é do meu dever confessar que mc parece

ter havido, da parte de quem ([iier que seja, falta de energia nesse negocio; e cumpre-me, em
desempenho dc minhas funcçdes nesta edrte, não occiiltar ao governo imperial o perigo de que

estão ameaçadas as nossas amigaveis relações por esses indicios de uma reappariçào do trafico:

|)elo que 6 meu desejo fazer sentir 0 mais vivaniente possível ao governo imperial a necessidade

de acahar de uma vez para sempre com taes tentativas , sem admittir favor nem <lístincção , es-

palhando o terror entre nquelles que possão estar envolvidos ein taes criminosas especulações

,

porquanto estou convencido dc que o governo de S. M. Kritannica espera e confia que scrâo

executa<las com o maior rigor e severidade as leis penaes que o proprio governo brasileiro com
tanta honra promulgou para a total extineção do trafico. »

Antes de responder ao conteúdo da nota do Sr. Jerninghain , convúin <|ue cu relira todas as

circuinstuucias conhecidas do facto de <|ue clle se occiipnii. Assim pnderãõ ser melhor couipre-

hendídas as observações do Sr. Jerninghain, e mais clara e precisa se tornara a iiiiiiha resposta,

Kni 5 dc Julho prnximo passado chegou á noticia do presidente dc Pernamliuco , de uui modo
vago , c sem indicio algum que tornasse o hoato acreditavid , (pic na comarca do Uio Formoso,

a que pertence a povoação de Seriuhaem, corria voz de uin desenihar(|ue de Africanos. Não
obstante o vago e incerto de semelhante noticia

, o presidente da provincia não a de.spresou , or-

dmiando iminediatamente ao chefe de policia, e uo commandaute da estação naval, que tlirigissem

espccialmente a sua alteução para aquelle jionlo.

Desde ,ã de Julho ató II de Outubro ultimo, isto ú, no espaço de mais de tres mezes, nenhum
indicio apparcceii que confirmasse aqiiella noticia. A vígilaiicia da primeira autoridade da pro-

vincia , das aiitoricíades locaes e dos cruzadores nada tíuíião podido descobrir.

O comniaudaule do vapor de guerra iiiglez Riflettmn, (pic fez dilTerentes cruzeiros ao sul do

porto de Pernambuco, dc 5 até 1 do dito mez, creio que tanibciu nada vio que induzisse a sus-

peita de um proximo desembarque.

Foi nestas circuiiislancias, quando o leve receio que podia inspirar tão incerto boato sc tinha

totalmeute desvanecido, (|ue nu dia 11 de Outubro fui visto uni palhabote ancorado junto á ilha

dc Santo Aleixo, nos mares de Seriuhaem. A crença da população era tal, que ncniiuina pessoa do
lugar susjieílou desse navio, siip|>undo-se gcralinente que tinha alí ido cni consci|ucncia da qua-

rentena estabelecida no porto da capital.

Esta ílliisão s6dissipou-.se no dia l^, quando, demandando a ilha uma barcaça das que seempregão
na peipiena cabotagem , n palhabote levantou ferro e precipiladainciite entrou pela barra dc Scri-

nhaein , sem duvida siippoiido (|uo aipiella embarcação era dc guerra.

O dr-legado de policia do termo, coronel (iaspar de Menezes Vascunccilos dc Drummond , <|uc re-

side legoa e meia ilistante daquellc ponto, e era portanto a autoridade c|ue se achava mais próxima ,

teve primeiro que qualquer outra noticiado oceorrido, e, como era do seu dever, «leu com urgência

as providencias que estavão ao seu alcance. Ex|>cdio aviso ao commandante do destacamento do
niunicipiu, ({ue se achava a cinco legoasilc distancia, para que viesse a toda apressa, c nocutretanto

fez vigiar o palhabote pelo íus|)ector de quarteirão e alguns cidadãos armados.
O mencionado coinniandante, pondo-se em marcha com uma pruinplidão digna de todo o louvor,

chegou ao porto dc Seriuhaem ainda no silencio da madrugada do dia 13, tendo recebido o aviso do
delegado na vespera á meia noite. Apenas chegou cITcctuou ellc a apprchensão do palhaliote e de
cento c .sessenta e dons .Africanos que havia a seu bordo. A tripulação contrabandista tinha desappa-
recido.

Informado do que sc tinha passado em Serinhaeni , o presidente da provincia ordenou cm con-
tinente que sahisse o brigue dc guerra » límmraal » sob o cominando do chefe da estação naval

,

para conduzir ú capital toda a presa, c jirestar a coadjuvação que estivesse de sua parte ãs autori-

dades locaes.

Não tendo podido as autoridades polieiaes da(|uellc districto, coadjuvadas pelo cominandante
da estação naval , conseguir a captura da trípolação do navio negreiro , c sendo precisa empregar
novas diligencias para esse fim , e para completa averiguação do facto , ordenou o presidente da
provincia que o chefe de policia se passasse áquella comarca, e desempenhasse essa dupla commissão.
O chefe dc policia partio iinmetiíatamente, e logo que chegou á comarca deu principio ás suas
diligencias, cujo resultado não é ainda conhecido.

Eis a historia circiimstancíadu do contrabando e da sua apprchensão , conforme as ultimas com-
municações ofliciaes do presidente da provincia.

Ahi se não vé que houvesse negligencia da parte das autoridades , e sim apresent.i-se uin facto

importante
, que falia mui alto em credito do paiz , e servirá de escarmento aos criminosos contra-

iNindistas.
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Eu esperava que o Sr. Jerninghain visse do mesmo modo a nova tentativa dos tralicaiitcs de

escravos em Pernambuco, quaesqiier que rdsscm os incidentes c circumsiancins secundarias desse

facto, ('.omprchenderá
, por tanto, o Sr. Jcrningbain a sorpreza com que li era sua nota — que para

a IcgaçAo de S. .M. Uritannica nesta edrie nada apparecc de satisfactorio na appreheiisão feita em
Scrinliaem

, que só apresenta ella um caracter estranho c myslerioso que faz receiar a reproducção
do trafico, e consetpienteiiientc ameaça perturbar as boas relações dos dons paizes.

Esta apreciaçAo, que o Sr. Jerningham se apressou a manifestar ao governo im|>erial, não tein

fundamento cm tudo quanto se sabe ofUcialmente , e a nota do Sr. Jerningham também a não
auturisn , como passo a analysar.

1 Diz-se que varias autoridades subalternas se mostrarão n^ligeutes , ausentando-se dos seus

disirictos. * Esta aceusação se não é de todo injusta, é de certo muito exagerada. Teve cila

origem, segundo creio, em uma gazeta de Pernambuco adversa ao presidente da província, e

lambem talvez concorressem para dar-lhe vulto c circulaç.ão alguns que julguem assim vingar-se
do mallogro de suas criminosas especulações.

O proprio facto da npprchcnsAo cfTcctuada cm uma costa despovoada , e quando já ninguém
acreditava na fallada tentativa de um desembarque de Africanos , demonstra a priori que não
houve tal abandono c negligencia da parte das autoridades de Serinhaem. O exame das cirenm-
sinncias cm que efrectivamente se achava o municipio, pelo que diz respeito á sua administração
judiciaria c policial , conlirma o que á primeira vista se reconhece que não podia deixar

de ser.

ExistiAo naqucllc termo o juiz de direito da comarca, o juiz municipal, o delegado 'de polh
cia cflcctivo e o comniandante de. destacamento policial , não fallaudo nos agentes mais subal-

ternos. Um lugar que se acha nestas circumstaucias não está de certo aceplialo , como se tem
querido fazer crer.

Poder-se-ha notar que o juiz municipal elTectivo se achava com licença
, c que o primeiro

suppicute do delegado de policia, que exercia este cargo no impedimento do coronel Drummond ,

tanibem se ausentára alguns dias antes do apparccimento do navio negreiro. Isto porém nAo
prova que os ditos cargos fossem abandonados, porque existião no lugar c fícárão cm exer-
cicio os respectivos suppientes.

Os dous funccionarios a quem acima me refiro pcrmanecérão nos seus postos por mais de
tres mezes. Só ausentàrão-se depois que se havia desvanecido a suspeita de uma tentativa de
desembarque naquelle lugar. E ainda que não militasse cm seu favor esta notoria circumstancia

,

a sua ausência não poderia ser attríbuida a motivo desairoso , porque sâo pessoas gcralmente
conceituadas por sua probidade c zelo. A respeito de um dclles ha além disso a consideração
de qnc os cargos de delegado e subdelegado de policia , numerosos cm cada proviucia

, são
todos servidos gratuitamente , sendo a unica recompensa dos cidadãos que os exercem o reco-

nbccimcnto do governo e do paiz.

Diz-se mais , accrcscenta o Sr. Jerningham , que alguns .Africanos fõrão subtrahidos á appre-

hensAo legal, e o cônsul de S. .M. Britannica conOrma este boato, informando que certo indi-

viduo SC apoderou de setenta c seis dos mesmos Africanos.

Este boato parece ter algum fundamento nas circumstancias da localidade e do facto. É
provável que assim acontecesse, e não póde ser isso objecto de admiração.

O governo imperial não precisa ,
nem quer negar o que possa haver de exacto nessas vagas

aceusações. Muito pelo contrario ,
quer e determinou sem demora que se procedesse á mais

rigorosa devassa , approvando assim as disposições cm que já se achava o seu delegado em
Pernambuco.
A prisão do súbdito portuguez Antonio Severino de Avellar, a quem se refere o Sr. Jerning-

.ham cm sua nota, prisão que teve lugar na capital da provinda do Rio de Janeiro no dia

15 do mez proximo passado , c a remessa immedinta desse individuo para Pernambuco como
suspeito de estar compromettido no contrabando de Serinhaem , é prova inequívoca do rigor

com que o governo imperial deseja proceder a esse respeito.

É verdade que a iripolação contrabandista conseguio evadir-se. Nenhuma noticia
,
porém

,

quer oDicial, quer particular, chegou ainda ao conhecimento do governo imperial, do facto a

que alludc o Sr. Jerningham, de que o capitão c a equipagem do palhabote fõrão , antes de

evadir-se, conduzidos á presença de uma autoridade do lugar.

A fuga do capitão c marinheiros do palhabote póde ter sido culpa de alguém , e se assim foi ,

0 governo imperial está lirmemcnte resolvido a punir essa falta , como qualquer outra que se

descubra e prove, sem lhe importarem as qualidades dos delinquentes ,
que todos são iguaes

perante as leis de Império.

Não posso comtudc deixar de notar que o Sr. Jerninghain , sem mais provas que boatos

espalhados por pessoas desconhecidas , "ou parciaes para com as autoridades aceusadas , attri-

buisse a estas factos que nada tem de extraordinários para quem attende ás suas circumstancias.
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Sabo>sc que o palhabote esteve sem que ninguém delle suspeitasse, desde o dia 11 até ao

dia 12, quando avistou a barcaça que se dirigia para a ilha de Santo Aleixo , e sabe-se mais

que a chegada da força policial c a apprehensão só tiverão lugar no dia 13 pela madrugada.

Rra por ventura impossivel que o capitão e os quatro ou seis marinheiros que constiluiáo a

tripolação daquellc navio pudessem escapar , sem que para isso concorresse negligencia ou pro-

tecção das autoridades locacs? ^
Pareceu ao Sr. Jerniogham digno de re|>aru que as diligencias que devem ser feitas ein Per-

nambuco nãu se tivessem concluído a tempo de já constar nesta córte o seu resultado. O
governo imperial não julga , como o Sr. Jerningham

, porque conhece o tempo e as difllcul-

dades que custão taes diligencias , as quaes
,

para serem elTicazes , c não comprometterem a

segurança publica , dcveui ser feitas com segredo e prudência , não só no lugar do delicto

,

mas na capital e cm outros pontos da província.

Os papeis de bordo do navio , se é certo como consta ao Sr. Jerningham , que fdrão acha-

dos ,
não devião ser remettidos para esta córte , devião ficar em Pernambuco para instrucção

e documento do processo que compete á jurisdicção criminal da província.

O governo imperial teria estimado, e muito agradeceria se o Sr. Jerningham pudesse infor-

ma-lo dessa pessoa a quem allude , de importantes relações ao norte do Brasil , c que se diz

envolvida no contrabando de Scrinhaem. Se alguém ha nestas circumstancias , asseguro ao Sr.

Jerningham que esse alguém não é superior ás leis, nem á firme decisão do governo imperial

de castigar severamente os que tentarem reproduzir o trafico de Africanos no Brasil.

Não receie o Sr. Jerningham que as leis , as autoridades c a opinião publica que conseguirão

extinguir entre nós esse cruel e nocivo commercío sejão frouxas ou impotentes para reprimir

uma ou outra tentativa que os aventureiros traficantes sejão ainda capazes de emprehender.

O governo imperial tein a mais fundada confiança em que não é possível o leapparecimento

desse trafico no Brasil ; e ninguém , como já uma vez observei ao Sr. Jerningham , tem mais
empenho do que o governo imperial cm velar que assim seja.

Tranquillise-se pois a legação de S. M. Britannica, c aparte de seu espirito as desconfianças

injustas que suas palavras e seus actos revclão. Estas desconfianças, senão tendem a perturlur

as boas relações, que felizmcntc subsistem entre os dous paizes, pelo menos tendem a impe-
dir que cilas se estreitem, e desenvolvão cada vez mais, como é tanto para desejar.

Prevalecendo-me desta oceasião, tenho a honra de renovar ao Sr. Jerningham as expressões

de minha estima e consideração. «

José Maria da Silva Paranhos.

Ao Sr. W. StaflTord Jerningham.

H. 9.

Nota da legação de S. M. B. ao governo imperial.

N.* 66. — Legação britannica. — Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 1866.

Ex.“* Sr. — Tenho a honra de aceusar a recepção da nota que V. Ex. me dirigiu com data
de h de Dezembro, em resposta á minha de 13 do passado, relativa ao desembarque de Africanos
em Serinhaem.

Começa V. Ex. por dizer que a minha nota do dia 13 foi recebida «o ministério dos negocios es-
trangeiros só no dia 20. Posto tenha isto acontecido por um descuido, pedirei a V. Ex. licença para
desculpar-me, se bem possa eu assegurar a V. Ex. que não poucas vezes tem succedído que as
notas de V. Ex. tem sido recebidas pela legação de S. .M. muitos dias depois de suas datas.

Entretanto aproveitou-sc V. Ex. deste descuido, para mostrar que não foi em consequência de
nota alguma da legação de S. M. Britannica que o governo imperial havia tomado algumas medidas
decisivas contra aquellas pessoas que provavelmente estariào envolvidas no negocio de Serinhaem,
e que esses seus actos fôrão resolvidos espontaneamente e livres de toda a suggestão a não ser a da
consciência que tem o governo imperial de seus deveres e interesses.

Folgo de 0 ouvir, e permitta-me que me congratule com V. Ex. por tão louváveis motivos

;

porém, como me constasse (e certamente com toda a apparencia da verdade
)
que nenhuma decisão

Digitized byGoogle
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se tomAra ácerca da prisão do Sr. Avellnr, antes do dia 13, que foi quando dirigi a minha nota a

V. Ex., tendo decorrido «ni tempo considerável depois do desembarque dos Africanos em Seri-

nhaem, e i.io pouco parecendo saber-se oíTicialmcntc de todo esse negocio , entendi uão dever

guardar por mais tempo silencio ; (|ue n.ãn seria fóra de propnsilo fa/.er algumas averiguações, e apontar
alguns casos de apparentc negligencia, que não só tinlião sido já assignalados nos jornaes públicos,

como tainbem uic íiavião sido coiiimunicados oflicialmcnlc pelo cônsul de S. M. britannica em Per-

nambuco.

Não fallando cm informações obtidas por outros canaes, as quaes V. Ex., como homem politico

deve saber são muitas veies as melhores , e que por isso não são de desprezar, não vejo porque tam-
bém se não me ha de permillir que preste credito .is que me são dadas pelo cônsul de S. M. Rritaunica

em Pernambuco, que é uma pessoa de probidade c zelo, c creio, de honra, incapaz na minha
opinião, de aceusar ínjuslamentc a quem quer (pie seja de negligencia sem ler para isso motivo.

Assim que, s(ja-mc licito declarar que, em todas as communicações oíliciaes que eu recebi de

Mr. C.ovvper, cUc mostrou ter bavido evidente negligencia da parte dc algumas autoridades da pro-
vincia dc Pernambuco no negocio de Serinhaem ; (|uem porómi (fsleja ao corrente dos factos, como
f(irão referidos por V. Ex. em defeza daipiellas autoridades, não pódc deixar de reconbeccr que a

vigilância daipiellas (juc subsiitiifrão as ()ue eslavão doentes, ou com licença, não correspondeu aos

avisos <pie fiirão dados desde ã de .lulbo , nem com a bem fundada iiifuriiiação de que se esperavão

dalliaboles prejiarados iio rio Zaire para a costa do Brasil.

Se SC albidio a Serinhaem desde 5 dc Julho como o lugar provável para um desembarque dc Afri-

canos, de certo devia ser vigiado aló (pie se souiiessc o (|iie era feito dos palhabotes do rio Zaire.

Sc isto se lizessc, e as autoridades estivessem álcria, as 00 ou 70 desgraçadas victimas, qne consta terem

sido snbtrahidas, segundo foi referido, por um iudividuo conhecido pelo nome de Chico Caçador,

não se verião assim reduzidos <ã e.scravidão.

Essa apprehensão, pois, cm vez de ser como é. um acto imperfeito, e sujeito a muita critica, teria

sido (im ncunlcciinento que altamente rccommcndaria as autoridades (fe Pernambuco e o governo
imperial.

Não obstante haver V. Ex. com sua costumada habilidade apresentado em um ponto de vista mui
favuravcl o procedimento das autoridades brasileiras que defende, devo cointiiilo dizer-lhe que, por
mais que ipieira estar disso convencido, não posso conceber como ao menos algum empregado
de policia, ou outras autoridades que se diz terem estado no lugar, não fdrão levados pela curiosi-

dade, no vér apparecer um inesperado palliabote junto da Ilha dc Santo Aleixo, mórmente depois que
prccipiladnmeiiie entrou na barra dc Serrnhaem fugindo dc um barco dc cnbotag«m, que toinára

por um navio de guerra, a fazer algumas iudagações directas sobre nqncllc barco, e a visita-lo,

visto como, por tudo quanto se sabia, devia estar empregado nu contrabando.

Esse teria sem duvida sido o dever dc autoridades vigilantes em qualquer parte, c ó claro que

também devia ter sido especialmeiite o das autoridades de Serinhaem.

<}uauto ã desculpa dc se suspeitar ter existido o cbolcra a bordo do palliabote, era isso mais um
motivo para que as autoridades fossem logo fallar-lhc c visiia-lo , afim de se assegurarem se era

isso verdade.

Dons dias inteiros e duas noites esteve esse barco n(.'grciro com .Africanos a bordo iias aguas bra-

sileiras, junto á terra, sem que o incommodasscm, c portanto não é de admirar que o cr<pitão c a

tripulação
(
posto se diga que a principio fOssein presos e depois soltos) c alguns dos escravos rou-

bados não apparcção agora.

Ixmge de desejar pór embaraços ao governo imperial, qucixando-inc das suas autoridades, não
leria feito tantas observações, se a negligencia manifestada por ellas cm Serinhaem não fõsse tão

evidente, c não me fõsse por isso iuipossivcl ficar silencioso.

Cointudo regosijo-me de v6r (|iie o governo imperial entrou agora scrianiente na investigação

desse negocio; e ó de esperar que proscgiiirú com tal energia, que possa brevemente descobrir

todos os pormenores desse «udacioso trama negreiro, que é possivel tenha ainda outr.ns

ramilicações,

A communicação de V. E^x. de que o governo imperial ha de seriamente punir todas as pessoas,

qualquer que seja a sua posição, que procurarem ou se atrevâo a fazer reviver o cruel. e criminoso
trafico dc escravos, causou a maior satisfação .1 legação dc S. M. Britannica, c sem duvida propor-
cionará ainda maior prazer ao governo de S. M.; e como a firmeza e a justiça da parle do governo
imperial espalhará o pânico |M>r entre os traficantes de negros, este seu procedimento, ao mesmo
tempo qne o tornara merecedor das congratulações do mundo civilisado, fará desapparecer intei-

ramente essa falta de confiança, de que V, Ex. se queixa haver da parle da legação de S. M., quando
se demonstrar completameute que essa justiça c firmeza não serão illudidas ou embaraçadas
pela negligencia das autoridades subalternas brasileiras.
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Aproveito esta oceasiSo para renovar a V. Ex. a segurança de tninlia mais alta estima c distiacla

N. 12. — Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, cm 2 de Fevereiro de 1850.

O abaixo assigiiado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro c secretario d’cstado

dos negocios estrangeiros, tem a Iionra de responder A nota (pic o Sr. W. SlafTord Jerningham,
encarregado de negocios de S. M. Britaniiica, lhe dírigio com a data de 13 de Dezembro
ultimo , relulivamenie A npprehensAo de Africanos qnc teve Ingar cm Seriiihaein.

O abaixo assignado sente (|iie desagradasse ao Sr. Jerningham, segundo parece da sna supra-
citada nota , o reparo que o abaixo assignado lizéra a respeito da data cm qne recebeu a nota

confidencial de 13 de Novembro. A circnmstancia desta data nílo mereceria dc certo ser

mencionada , se nAo pudesse induzir , no caso dc que se trata
, a uma supposiçAo errônea e

dcstiirosa ao governo imperial.

Nào teve c nem podia ter o abaixo assignado outro pensamento naquella sua ol>servaç9o além

do que expressou , evitar a prcsumpçAo, qne poderia resultar da confrontação das datas da
referida nota do Sr. Jerningham c dos aclos do governo imperial , de qne estes fòrAo con-
sequência daqnella, isto 6, que nAo fôrAo inteiramente espontâneos, ou livres dc toda a

snggcsiAo estranha.

Tanto era este o pensamento do abaixo assignado, qne clle esperava que o Sr. Jerningham,
longe dc retor(|iiir-llie , apreciaria o escnqtnio do govei no imperial em significar ao de S. M.
Britannica, que o sen empiMiho na repressão do trafico c tão leal e elFica/, quanto lhe rccom-
luendAo a honra e os interesses do Império; e conseguiniemente

,
qne o governo imperial

procede na satisfarão desse empenho muito espontaneenientc, estando sempre disposto a aceitar

a interferência da legação de S. M. Britannica como cooperação para o fim que é com-
mum , mas não comu estimulo para o qne 6 do dever e da competência do mesmo governo
imperial.

O abaixo assignado estava até persuadido de que o Sr. Jerningham seria o primeiro a dar

testemunho da espontaneidade e zelo com que o governo imperial cura da repressão do IraFico

no Brasil. São tão estreites c benévolas as relações qne existem entre o governo imperial e a

legação de ,S. M. Britannica, em tudo quanto concerne ãquellc objeclo, qnc não se poderia

nutrir a menor duvida a ess<‘ respeito.

Foi, portanto, não sA com pezar, sen.ão também com sorpreza
, que o abaixo assignado

vio qne aquella sna observação, não dirigida ao Sr. Jerningham, e qne cvidentcmcntc pre-

suppunha a publicidade (|ue , como 6 costume, ha de ter esta correspondência, den lugar a

proposiçõe.v em qne o Sr. Jerningham quasi chega ao ponto de põr mn duvida (|ue , a respeito

da nova tentativa dos traficiutes de escravos, tenha o governo imperial procedido com a soli-

citude mais de uma vez reconhecida pelo proprio governo de S. M. Britannica.

O abaixo assignado não acompanhará o Sr. Jerninghuin nesse terreno , ainda qnando a

intenção do Sr. Jerningham fõssc , o qnc o abaixo assignado não cré, fazer tão grave

injustiça ao governo imperial. Não deseja , e fará quanto esteja dc sna parte para evitar

,

que a correspondência oQicial entre este ministério e a legação de S. M. Britannica apresente

as suas mutuas relações n’iim estado de azedume e desconfiança, que o abaixo assignado se

compraz <lc crír que não existe.

Colierente com estas dis|X)sições , o abaixo assignado passa a explicar os factos em que
insiste o Sr, Jerningliam , c a completar as informações que lhe havia subministrado peia sua

nota confidencial de á de Dezembro, evitando, quanto lhe seja pnssivcl, cucarar certas obser-

vações do Sr. Jerningham pelo lado odioso que acaba de assignalar.

consideração.

AViu.iau STArroRD Jebringham.

A S. Ex. o Sr. José Maria da Silva Paranhos.

N.

Ao/fi do governo imperial ú legação de S. M. Jlritunmca.

3

/
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Diz 0 Sr. Jerningliani qiie Ihc havia constado, c com todas as apparcncias dc verdade, qiie

nenluirna decisão toimira o governo imperial ãcerca da prisão do indiciado Antonio Seveiino

de Avoliar antes do dia 13 de Novembro, data em (pio o Sr. Jerningliam escreveu u sua

primeira nota. Accrescenia que do facto do aprisionamento feito em Serinliaem ntA .lipiella data

era já decorrido nm tempo considerável, e parecGra-llie que o governo imperial muito pouco
sabia de todo esse negocio.

*

O oflicio incluso por cópia , dirigido prio chefe de polícia desta córte nu Sr. ministro da

justiça, responde cabalmente á primeira das duas proposições acima exaradas. Desse 'docu-

mento SC vC que a prisão de Avcllar foi determinada logo que elie aqui chegou da Europa

n bordo do paquete ingiez no dia 3 dc Novembro, c cITeituada no dia lA.

O Sr. Jerningham não ignora que a prisão desse indixidtio, c a sua immediata remessa para

a capital da província dc Pernambuco, como indiciado no crime dc introducção dc Africanos,

f()rão actos muito espontâneos do governo imperial. Sabe também o Sr. Jerningham que não

havia contra Avellar senão uma denuncia, destituida dc prova, dc estar envolvido na espe-

culação dc dous palhahotes que se dizia terem ido carregar no rio Zaire com destino para o

Brasil , c a coincidência com esta denuncia do apparecimcnto do palliahote aprisionado em
Serinliaem. Este facto que deu força á denuncia soube-se quasi ao mesmo tempo que constou

a chegada dc .VvcHar.

A legação de S. M. Briiannica póde não vôr nesse acto do governo imperial uma prova 'do

seu decidido empenho em perseguir os tralicantes dc escravos , c punir excmplarmeiitc a tenta-

tiva de Scrinhaem
; mas tauibeiii não poderá a legação de S. M. Britannica descobrir nesse acto

uma apparencía se quer contra as verdadeiras intenções do governo imperial.

Não atina o abaixo assígiiado com o fundamento que >pudessc ter o Sr. Jerningham para a

supposíção em que estava, dc que o governo imperial ignorava tudo o que se tinha passado em
Pernambuco.
O abaixo assígnado pede licença para recordar ao Sr. Jerningliam, que o Sr. ministro da

justiça, no mesmo dia em que chegou a esta cidade a primeira noticia da apprehensão , se (Teu

pressa em fazõ-la constar ao Sr. Jcrniiighauí
; c que o abaixo assignado , na entrevista que teve

com 0 Sr. Jerningham em 7 de Novembro, lhe fallou dessa occurrencia, e o preveuio de que

tencionava dírigir-lhc uma communicação a esse respeito. Esta promessa foi ainda conürinada

cm carta particular que teve a honra de escrever ao Sr. Jernínghauí no dia J3 do dito mez á tarde.

O governo imperial não estava, pois, alheio a tudo, como infclizmente pareceu ao Sr. Jerningham ;

c nem podia estar, ainda quando o presidente (la provincia de Pernambuco não fôsse solicito

em informar a este ministério c ao da justiça sobre um facto de tanta importância. Ignorar tudo

seria ignorar até o que constava oITicial e cxtra-oflicialmcnte das gazetas de Pernambuco , e foi

em parte publicado pela imprensa desta capital.

A nota do Sr. Jerningham nada adiantou ao que se tinha publicado pela imprensa de Pernam-
buco , e ao que constava oflicialmente ao governo imperial. O abaixo assignado a teria preve-

nido , se outros assumptos o não obrigassem a adiar a coinmunicação' que desejava dirigir ao

Sr. Jerningham , independentemente de uma solicitação de sua parte.

. O abaixo assignado não se queixou de que o Sr. Jcrningliani désse credito ás noticias que

lhe fòrão ministradas pelo cônsul brilannico eni Pcinanibiico, nem põz em duvida as qualidades

que distinguem aquelle funccionario. ü abaixo assignado notou sómente, c com toda a razão,

que 0 digno representante do governo dc S. M. Britannica nesta córte não hesitasse cm acolher

como assaz provadas as aceusações que a imprensa opposicíonista de Pernainbucu articulára

contra o presidente da província e as autoridades subalternas.

.\s informações do cônsul britannico não podíão provir senão daquellas publicações suspeitas

,

ou de alguns dos seus autores, dos (piaes uns suppuzerão a oceasião favoravel para desconceituar

o del(‘gado do governo imperial , e ciitros preteiidião por esse meio desviar a suspeita e a puuição

dc sua própria criminalidade.

O coiisul cuniprio o seu dever cm traiismitlir á legação de S. M. Briiannica todas as noticias

que chegarão ao seu conhecimento, com o juízo que sobre cilas forinára ; mas o abaixo assignado

cré que o governo imperial tinha direito a esperar que a legação de S. M Britannica não aco-

lhesse desde logo como averiguadas as censuras que nessas noticias se fazião ás autoridades do paix.

Não podia o cônsul britannico ser illudido , não podia errar era suas apreciações c conjecturas 7

O Sr. Jerningham parece aflirmar que não, mas o abaixo assígnado pede-lhe licença para albr-

inar que o cônsul britannico em Pernambuco não é infallivcl
,

que nesse caso illu(Íio-se e fui

induzido em erro, como já o havia sido cm outro caso dc data não muito remota.

O abaixo assignado recorda-se ainda do que esse funccionario asseverou ao governo dc S. il.
'

Britannica , em comiminicaçào de que o Sr. Jerningham deu conhecimento a este ministério ,

por nota dc 10 de Setembro ultimo, relativamcntc á barca norte-americana Vickenj. que des-
pachou no porto de Pernambuco para a Costa dWfrica.
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AAirinára ellc qiie a sobredita barca
,
que considerou suspeita de destinar-se ao (ralico de escra-

vos, havia sido deseinitaraçada pelas nuturidades liscaes de Pcrnainbiico niedianic unia fiança

prestada pelo proprio inesirc
,
que nenbuina garantia ofTerecia , entretanto que os consignat.a-

rios, negociantes britannicos de iilibado credito
,

pelas siis|>eitas que cxistião contra esse navio,

recusiirno alTiauça-lo.

Sabe, porém, o Sr. Jerningiiani , cpic essa cominuuicaçrio, que tnntivou de sua parle expressões

que uão podião deixar de ser sensíveis ao governo iiuperial , foi mais tarde relractada pelo |>ro-

prio cônsul, \indo este a reconliecer e a dar testeuiuubo de que a liarca Vickenj obteve

despacho para a Costa d'Africa cm virtude de liança luiiiio idônea
, prestada pelos seus con-'

signatários.

O abaixo assignado não pretende , rememorando este facto, abal.if o credito cm que deve ser

tido o cônsul a (|ue se refere , mas cré que um tal juecedente , (piando nenhuma outra razão

houvesse, reconunendaria ao Sr. Jcrninghain que suspendesse o seu juizo , e aguardasse infor-

mações III.1ÍS seguras c positivas.

O abaixo assignado não contestou que na apprehensão cCfeituada cm Serinbacm houvesse ne-

gligencia da parte de alguém , c <pie, já por esta causa, c Já pelas circumstancias da localidade,

conseguisse evadir-se a tripolação do palhabote, c fi)ssem extraviados alguns Africanos, como
se dizia, e aflirmuva o cônsul hritannico. 0 que o abaixo assignado observou ao Sr. Jerningham
foi que era temerário assentar um Juizo delinitívo sobre noticias duvidosas e meras ])resump-

çiãcs
;

que o governo imperial aguardava o resultado das diligencias da autoridade policial, e

só então podería apreciar os factos
, e conhecer os culpados.

\ experíencia demonstrou a verdade e acerto destas observações do abaixo assignado , como
0 Sr. Jerningham verá do que o abaixo assignado passa a expõr-lhe.

Está no conhecimento do Sr. Jerningham , segundo lhe communicou o abaixo assignado cm
sua nota confidencial de A de Dezembro

,
que o magistrado chefe de policia da província parifra

para a comarca do Itío Formoso logo depois da apprehensão , afim de instaurar o competente
processo, c eflectuar todas as diligencias que pudessem conduzir ao perfeito couhccimcnto do
delicto e á severa punição dos delinquentes.

O zelo com que aquclle magistrado se houve no desempenho de sua importante commissão
tornou-se bem publico c notorio. Ellc não poupou diligencias que lhe parecessem convenientes

,

uão recuando ante a medida extrema de varejar diversos engenhos nos termos de Serinhaem,
Barreiros , Cabo e Escada.

Posto que não pudesse obter um depoimento completo e circiimstanciado, porque todas as

testemunhas fallavão de ouvir dizer, sem rcfcrireni -$e ás pessoas a quem tínhão ouvido, comtudo
conseguio o dito Juiz coilígir o seguinte.,

O palhabote trazia 2A0 Africanos ; fui construído cm Angola , e carregado pelo pardo João
José de Farias

, que ali reside.

Trinta dos 2A0 Africanos morrOrão em vingem , c 1 na costa de Scriuhaem.

Dos 200 chegados a salvaiueutu fõrão subtrahidos anttís da apprehensão legal cffec-

tuada pelo commandante d> destacamento policial. Este extravio , segundo consta, fui cummettido
pelo filho (lo coronel (iaspar de .\leu(‘zes Vasconcellos de Druuunond, c por Francisco de Paula

('avalcanti Wandcriey , vulgarincnlc chamado \ico Caçador.

O capitão do palhabote é de nascimento portuguez, e chniua-se Augusto, ou Eduardo Augusto

Cesar de Mesipiita ou Menezes. Saltando eni terra procurava o porto do Anjo , e dizia trazer

uma carta para o coronel, pelo que o dirigirão para a casa do coronel .Menezes. Foi em con-
sequência deste engano que Menezes soube da existência de contrabando nas aguas de Serinhaem,

e como delegado de policia deu nignmas provideucías para a apprehensão.

De posse destas noticias, o c'iefe de policia segtiio o lio que ellas lhe oITerecião. De suas

diligencias resultou a descoberta de nove dos .Africanos extraviados, que ffvrão encontrndus

nas matlas do engenho Caxoeira, e a sentcn(;a de pronuncia constante da cópia Junta , na (pial

se achão comprehendidas oito pessoas , algumas iniportant(‘S por sua fortuna c posição social.

O Sr. Jerningham reconhecerá , á vista do que fica exposto , que o cônsul e a legação de

S. .M. Britannica anticipárão muito os seus Jiiizos.

O abaixo»assignado Já mostrou ao Sr. Jerningham que a prisão de Avellar não foi determinada

pela iiiterferencia da legação de S. M. Britannica nesse negocio , c que o governo imperial

estava informado de iudo quanto se podia conhrcer nesta cõrte sohre o caso de que se

trata
,
quando foi recebida a primeira nota do Sr. Jerningham. Cumpre também ao abaixo

assignado assígnalar aqui provas irrecusáveis de que as diligencias acima referidas não podião

ser influídas pela citada nota de 13 de Novembro.
A apprehensão teve lugar a 13 de Outubro, c constou oflicialmente na capital da pro-

vinda a Ifi do nvesmo mez.

E’ publico e notorio que j)0 r ordem da presidência sabío immediatamente o brigue barca
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luamvracá, levando a 8cn bordo o comrnandnnte da cfdaç.lo naval, para conduzir toda a

presa , c auxiliar as autoridades locacís nas diligencias <|tie tiiilião por fiin a captura da
tripolação contrabandista: ()ne no niosmn intuito, c para a completa averiguação do crime,
fdrfio expedidas ordens as mais terminantes ao delegado de policia de Serinliaem , ao comman-
dante do destacamento policial, c ao juiz de direito da comarca.

Q llanuirucá chegou <lc volta ao porto do Uecife no dia 2h. Apenas o chefe de policia con-
cluio os exames c vestorias preliminares , (|uc |>rescreve a lei, tanto no ])allIabote, como nos
Africanos, c proveu ao deposito c tratamento destes, partio para o termo dç Serinbacm.

Um vaso de. guerra fui para ali mandado ã sua disposição , c outro sahio a crurar pela costa

do norte. Varias outras providencias auxiliares se derào ao mesmo tempo, que fdra por
de mais a(|ui consignar.

Nu dia 10 de Novembro achava-se já aquclle magistrado de volta na capital, e no dia 25
proferio o seu despacho de pronuncia.

E’ evidente que todos esses actos encetados e concinidns em Pernambuco desde 16 de
Outubro até 2ã de .Novembro n.ão pndião ser elTeito dos reparos e indic.içõcs que o Sr. Jer-

ningham julgou conveniente dirigir ao governo imperial em data de 13 do dito mez de Novembro,
e que o abaixo assignadu só recebeu no dia 20.

O abaixo assignado poderia ainda accrcscentar, se fôsse preciso
,
para demonstrar a espon-

taneidade do procedimento do governo imperial, e de suas autoridades, que em diversas datas

a contar de 25 dc Outubro se expedirão varias ordens e instrucções ao presidente de Pernanv-

buco rclativamcnic ao succcsso de Setinliacm.

Já não aflirma o Sr. Jeruíngham que o termo de Serinliaem e a comarca do Kio Formso ,

a que esse termo pertence , se achuvão acephalos , mas manifestu ainda a persuasão , repor-

tando-se ás palavras do consul Britannico, dc que houve negligencia da parte -de algumas
autoridades da provincia

,
parecendo-lhe evidente essa negligencia no facto da fuga da

tripolação do navio negreiro, e no do extravio dc alguns Ahicanos, cujo numero o Sr. Jer-

oinghain eleva a 60 ou 70, entretanto que não passou dc A7, e licou reduzido a 38 pela ap-
prchensão que conseguío fazer o u!:efc dc policia.

O abaixo assignado considerará a censura do Sr. Jerningbam sob o ponto dc vista em que
ellc a apresentou em sua ultima nota.

O presidente da provincia teve denuncia de que corria voz de um desembarque cm Seri-

nhacm desde o dia 5 dc Julho, observa o Sr. Jerningham. Logo, as autoridades locaes

devião estar prevenidas e conservar-sc vigilantes até que se soubesse do que era feito dos

palhabotes que constava terem ido ao rio Zaire receber .\fricanus com destino para o Brasil.

Prevenidas e vigilantes, observa o abaixo assignado, devem estar todas as autoridades do
littoral do Brasil, emquanto não houver segurança dc que os tr.iíicantes de escravos se per-

suadirão dc uma vez para sempre dc que não enconlrarúõ no Imnerio senão o malingro de

suas criminosas espccuíaçóes , c a mais severa perseguição. O governo imperial, porém, não
pódc exigir iinpossivcis dessas autoridades

,
posto ipie muito confie n.i seu patriotismo.

O proprio governo dc S. M. Biiiannica ha dc reconhecer, pela longa expericncia (|uc tcni da

fcpres^o do tralicu , que não é sempre possivcl o que parece pretender o Sr. Jer-

ningjiam.

A denuncia dada ao presidente da provincia em 5 de Julho era muito vaga e incerta

,

nenhum indício, nenhuma pessoa suspeita apontava. () presidente não a desprcsoii , mas todas

as diligencias que ellc c as autoridades subalternas empregárão nada der.io em resultado.

Até ao dia 11 de Outubro, em que apparcceu o palhabote negreiro, tudo fazia crér ou que
aquella noticia fora desfttuida dc íundamento, ou que o plano se inallugrára ]>ela vigilância

que inostrãra a autoridade.

Tendo decorrido mais dc tres mezos , sem que as autoridades de terra , c os cruzadores

,

inclusivamente o commandantc do vapor de guerra britannico Rl/leman, houvessem percebido

indicio algum que induzisse a suspeita ; como cm taes circumstancias julgar um facto estranho

e injustificável , (pie um navio aportasse áquclla praia quasi deserta , c não fosse possível

ás autoridades locaes assegurar a plena apprchensão do contrabando e dos seus ínlro-

duetores ?

O Sr. Jerningham diz que a denuncia que posteriormente se tinha rccehido da expedição de

duus palhabotes para o rio Zaire, donde devião regressar com .Africanos para o Brasil, era

própria a dar força á notícia dc 5 de.lulho, c a conservar as amoridados preveuidas até que
se soubesse do destino ulterior desses palhabotes.

O abaixo assignado roga ao Sr. Jerningham queattenda, primeiro, a (pic a denuncia dos dons

palhabotes foi coinmiinicada pela legação dc S. M. Britaniiica u este ministério cm data de 27
dc Setembro ultimo, nota n. 2'i, e em segundo lugar, a que essa denuncia indicava como
pontos suspeitos unicamente os comprebendidos catre* a Bahia c Campos. Tautu era assim ,
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que 0 Sr. Jerniogham sómente recommendoa ao governo imperial muita vigilância f o esta>
belecimento de um cruzeiro cuirc aquclles pomos.

Semelhante denuncia
,

pois , não podia, assim pela sua data , como pelas suas indicações

,

contribuir para que a apprehonsâo do contrabando que appareceu em Serinbaem no dia 11 dc
Outubro fósse mais feliz du que foi.

Sem embargo, porém, dc todas as circurastancias expostas, as quaes o abaixo assignado
espera modilicaráõ o parecer do Sr. Jcrninghain, ter-se-faia evitado os dous factos que des-
lustrõo a apprchensõo , isto é , a fuga da tripulação contrabandista , c o extravio de A7 Afri-
canos , se 0 delegado dc policia , o coronel Drumiuond

,
que se achava mais proiimo do lugar

do dclicto, c fui 0 primeiro a ter noticia dellc, houvesse procedido com a actividado e r^or que
lhe impuuba o seu dever.

As informações obtidas pelo chefe de policia induzem infelizmente a erõr (pie essa autoridade,
a quem aliás o cônsul britannico em Pernambuco atlribuia todo o mérito da apprebensáo, foi

a causa de que oceorressera aqueiles factos, não os prevenindo a tempo.

Os avisos c ordens do presidente da provincia expedidos desde 5 de Julho iiáo tinbão sido
imiteis, como pareceu ao Sr. Jcmíngham, tiverão o salutar elfeito de acobardar as pessoas
do lugar que se achavão envolvidas nessa especulação , ou se díspunbão a tomar parte

nelia.

Se assim não fõra , o palhabote, tendo fundeado junto á ilha dc Santo Aleixo no dia

11 de Outubro,' não se conservaria sem que alguém de terra o procurasse, e sem fazer a

menor tentativa dc desembarque até ao dia 12, quando por uma círcumstancia fortuita entrou
precipitadamente pela barra de Serinhaem e ahi encf Ihou. Se assim não fõra , depois deste

accidente , e nu iutervallo que mediou até a chegada do destacamento policial , na madrugada
du dia 13, os iutroduetores e seus compiices terião feito mais do que subtrabir A7 Africanos.

Rvidentemente esses culpados sabião que uo termo de Serinbaem e nos districtos vizinhos

bavião autoridades que uão couseutirião no seu crime, e a cujas vistas não poderião
escapar,

O abaixo assignado assegurou ao Sr. Jeruiugham que o governo imperial não precisava nem
queria dissimular o que houvesse dc exacto nas vagas aceusações que apparccérão nas gazetas

opposicionislas de Pernambuco
;
que, pelo contrario , queria tu(lo avcriguaclo, e estava lirmemente

decidido a punir com toda a severidade essa criminosa tentativa , sem ibe importarem as qualidades

dos delinquentes.

Os factos referidos provão que esta segurança dada pelo abaixo assignado não foi uma pro-
messa vãa

, e o que se segue mais o. deraoustra e conlirma.

O govemu imperial uão se satisfez com o resultado das primeiras diligencias efTectaadas

pelo chefe de policia, posto que ellas conduzissem ã descoberta de nove dos Africanos extra-

viados, e ã pronuncia dc oito indivíduos, como autores e compiices nesse trafico iilícito , em
conformidade da lei de A de Setembro de 1850.

Desejando não só salvar da escravidão os 38 Africanos que nâo fdrão achados nas
pesquizas e buscas a que procedeu aquella autoridade , como tambcin tornar pela sua parle

tão exemplar quaolo seja possível a punição da nova reincidência dos traGcantcs e seus com-
plices 00 Império, ordenou por aviso de 31 do mex ultimo o seguinte:

1 .*, que fõsse responsabilisado o delegado de policia, sobre quem pesão suspeitas de ter

consentido na fuga do capitão do palhabote , e de ler sido connivente com seu tilbo , um
dos pronunciados ; 2.*, que se repetissem as buscas nos lugaçes suspeitos, com assistência do
chefe dc policia, ou de outra autoridade de contiauça, afim de serem apprebendidos os 38
Africanos roubados; 3.*, que se procedesse a novas diligencias e averiguações, para prisão

dos delinquentes pronunciados, e processo de outros que por ventura fiirem conhecidos em
virtude das provas que de ouvo se cotiígircm.

Estes actos , diclados unicamente pda honra e interesses do Império , espera o abaixo assig-

nado que acabaráõ de convencer ao Sr. Jemiogfaam de que não pódc ser mais sincero nem
mais decidido o empenho do governo imperial em extinguir o trafico de escravos no Brasil.

O abaixo assignado aproveita a presente oceasifio psra renovar ao Sr. Jemingham os pro-

testos da sua estima e consideração.

Josâ Uabja na Silva Fxranbo6.

Ao Sr. W. S. JerniDgham.

3
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Ofíicio dõ chefe de policia da côrle ao ministério da justiça a que te refere a precedente nota.

Secretaria da policia da côrle, 15 dc Novembro dc 1S65.

IH."'® c Ex.*“Sr.—Não obstante ter já exposto verbalmente a V. Ex. as causas por que lia mais tempo
se nõo effeetuon a prisSo dc Anionio Severino <le Avellar, suspeito de emprepar-se no trafico <lc

Africanos, julgo ser todavia do meu dever declarar pelo presente que, havendo com autorisaccio «le

V. Ex. decretado a prisão desse individuo logo que elle aqui chegou da Europa no vapor inglex

Thamar no dia 3 do corrente, só hoiiiem pôde ler lugar, porque, sendo a residência delle na

cidade de Niciheroy , cujo chefe de policia, de quem sómente desejava confiar o exilo da diligcm-

cia, se achava em Piiahy por ohjeclo do serviço publico, esperava que o referido Avellar viesse a

esta cõric , como era de costume, o que não siirtio cITeilo por não ser elle pcssoalmenle conhe-
cido dos agentes desta re])ariição, sendo que eu m(‘smo por dous dias, 11 c 12 do corrente, o

esperei coui agentes meus no seu (lescml>ar(|uc da ponte das barcas, ató que receando o

inallogro da diligencia, com prévia aulorísação de V. Ex., requisitei sua prisão ao delegado de

Nictbcroy
,
que promptamente a satisfez . sendo digno de louvor pela promptidão c zelo que mos-

trou neste negeeio. Elle se acha recolhido ao quartel dc permancules eniquauto outra prisão

não lhe é destinada, c logo que tenha procedido ao seu interrogatorio , e mais diligencias, dc

tudo darei conta a V. Ex. como me cumpre.

Deos guarde a V, Ex.— UI."* Sr, conselheiro José Tliomaz Nabuco dc Araújo, ministro e secre-

tario de estado dos ncgocios da justiça.

João Lins Vibiha C.vns.vnsâo do Sinimbu’.

DOCUMENTO ASNEXO Á NOTA DO GOTF.RNO IMPERIAL DE 2 DE rUVEREIRO DE 1856.

Pronuncia proferida pelo chefe de policia da provinda de Pernambuco condemnando à prisão e

livramento oito individuos , dous como autores, e os mais como compliccs.

A inquirição de 11. , auios de apprehensão, reconhecimento e exame a I1..C fl., interrogatorio»

c declarações de (1. 11. c 11. e mais peças do processo obrigão a prisão c livramento , como in-

cursos no ari. 2.° da lei de 7 dc Novembro de 1831 , os réns João José de Eurias, Augusto Cesar

de Mesquita ou dc Afeuezes, Manoel Elias Salgado, Manoel Fidelis do Nascimento, Antouio da

Silva Pereira, o Dr. Antouio de Menezes Vasconcelíos dc Drummond, Francisco de Paula Caval-

cante Wanderley, conhecido por Chico Caçador, c José Francisco de Accioli Lius, couhecido por

Cazumba , sendo considerados os dous primeiros como autores e os outros como compliccs , na

fôrma do art. 3.® da lei de í de Setembro dc 1850 em numero 581 : João José de Farias, porque,

segundo 0 depoimento da 1.*, 3.*, h.'

,

6.*, 7.* c 8.* testemunhas, tciido rcmellido de Angola

o palhaboie carregado de .Africanos , é considerado ser dono ou um dos donos do barco e sua

carga , c Augusto Cesar de Mesquita ou Menezes (o qual pelo nome se não perca) por ser o

capitão do barco
, dc quem falloi» Manoel Fidelis do Nascimento em seu interrogatorio dc 11. ,

0 informante Ilonorio Fiel das Neves Freire no termo dc declaração a 11. e todas as testemunhas.

São considerados compliccs os tres réos seguintes e já declarados, Elias Salgado , Nascimento . e

Silva Pereira, o primeiro porque, sendo capataz e iiispcclor dc quarteirão, c havendo recebido

ordem para apenar cidadãos, com quem fosse. apresar c guardar o barco e sua carga, ut 11.,

coadjuvou 0 dcscmbaixiuc dos Africanos extraviados, consentindo no seu furto, retirando-se de

bordo, onde devéra estar, segundo depõe a 1." e 2.® testemunhas, accre.scendo que a 3.®, 6.® e 8.®

testemunhas até o aceusão dc haver subtraindo para si Africanos : Manoel Fidelis
,
porque

,

segundo sua própria confissão no interrogatorio de II. c depoimento dus testemunhas 2.® , 5.®

,

6.®, 7.® e 8.*, foi quem conduzio o capitão negreiro para terra, e achárão-sc em sua casa

vários objectos pertencentes áquclle barco, com cujo procedimento coadjuvou e interveio no
desembarque iilicito: Silva Pereira igualmentc porque prestou coadjuvação ao iilicilo trafico,

e ^ubtrahio alguns dos Africanos importados
,

pois , sendo morador na barra dc Scriuhacni

,

ende estava na oceasião de aportar o palbabote c serem apprchcndidos 102 Africanos, o que

necessariamente devia ser um acto /olemne , que por isso mesmo chamasse a attenção dos



moradores , astuciosamentc declarou cm seu interrogatória <fe (I. que nada vio
,
porque con-<

servou-se cm casa, isto por não ser curioso, accrcsccndo que Ilonorio Fiel cm sua informação

de fl. declarou que o réo tratou c jantou com o capitão negreiro em sua casa , onde guardárào-se

suas uialas , sem que o réo denunciasse-o á autoridade ou fizesse quacsquer revelações a res-

peito, factos estes confirmados pelas testemunhas 5.*, (i.*, 7.* c 8.*, as quaes não forão satis-

factoriamente contestadas pelo réo, estando presente. São igualmente considerados complicos na

fôrma da citada lei. os tres últimos réos jã mencionados, o I)r. Antonio de Menezes, porque,

tendo tratado com o capitão negreiro, e estado com este na praia ainda no dia 12 de Outubro,
quando o palhabolc já sc achava no porto, e por isso quando jã não receava-se que aqucllc

barco tomasse outro destino, que neulralisasse sua presa, não o denunciou, concorrendo para

a sua prisão em um lugar onde seria obedecido pelos muitos moradores das terras da proprfbdadc

de seu pai , c sim deixou-o evadir-se , assim como a tripolação, segundo vé-se da declaração

de Ilonorio a fl., além de que é arcusado de ter subtraindo Africanos pelo interrogado Klias

Salgado a fl. c testemunhas '5.*, 0.*, c S.* Finalmente contra os réos Wanderley c Accioli

Lins depõe todas as testemunhas, aceusando-os de terem ido a bordo do palhabote, quando
este já estava no porto e terem de seu bordo subtraindo Africanos , sendo que o facto desse

furto prova-se com a apprcbensáo dos nove Africanos nas matas do engenho Cachoeira, segundo
vé-se do auto respectivo c interrogatório de II. a fl. ; portanto e mais dos autos pronuncio a

prisão c livramento os referidos réos, como incursos no art. 2.° da cilada lei de 7 de Novembro
de 1831 , sendo como autores os dous primeiros já mencionados , c todos os outros como
complices, nos termos do art. 3.* da lei de A de Setembro de 18ôO. () escrivão lance seus

nomes no rol dos culpados < expeção-se ordens para a captura dos ausentes , intime-se esta aos

réos presos Manoel Fidelis <lo Nascimento e Antonio da Silva Pereira , e ao promotor publico ,

a quem sc dé vista para a formação, do libello
,
que poderá ser addido na (õrma do art. 20. do

regulamento de lA de Outubro de lS.ãO, c paguem os réos as custas, cm (|uc os condeinno.

Cumprindo com o disposto no art. 2ã do citado regulamento , declaro que o presente processo

tem sido espaçado ou e.xcedido o prazo de oito dias por factos alheios á vontade do juiz , como
0 de ter de funccionar ao mesmo tempo como chefe de pulicia e auditor de marinha a respeito

de occurrcncias em comarca difTereote da capital. ,

Recife aos 25 de Novembro de 1855.

I.L-tz r.,vBi.os DE Paiva Teixejba.

R. 11.

Nota da legação de S. M. lirilannica ao governo imperial.

Legação britannica.—Rio de Janeiro, 7 de Março de 1856.

O abaixo assignado, encarregado de negocios de S. M. Britannica, tom a honra de declarar a
S. Ex. o Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros
de S. M. 0 lm|)erador do Brasil, que soube com pezar c quando menos esperava, que o |)rocedi-
incnto que tem tido o governo imperial, c as autoridades do Império em rehavcr os Africanos rou-.
bados em Serinhaem, e na perseguição dos individuos compromeitidos cm toda esta especulação de
traüco, está longe de ser saiisfactorio, c em consequência de ordens que o abaixo assignado recebeu
do governo de S. M. Britannica, que approvou o procedimento e zelo que o cônsul de S. M. ,Mr.
Cowpcr, manifestou por oceasião daqiiella occurrcncia, pede licença para significar ao governo bra-
sileiro que, sc este não fizer os maiores esforços afim de descobrir os delinquentes nesta ou cm qual-
quer outra negociação de trafico de escravos, e proccssa-los com todo o rigor das leis, e punir a
todos os que se emprepem em taes transacções, o governo britanuico será mais uma vez forçado a
pôr em execução as disposições do acto do parlamento do anno de 18A5; e que, emqnanto os cru-
zeiros britannicos exercerem nas costas, rios e portos do Brasil a vigilância e actividade que negli-
genciarem 0$ agentes c oflkiacs do governo brasileiro, os tribunaes de justiça britannicos pronun-
ciarão as sentenças de condemnação que deixem de proferir os tribunaes brasileiros.

O abaixo assinado, depois de tantas seguranças da parle do governo imperial de que estava
empregando a maior vigilaneia e energia para reprimir o trafico de escravos e punir os delinquentes-.



to

sente que o modo frouxo e d3o saiisfactorio de proceder da parle das autoridades m protincia de

Pernambuco o forçasse a significar ao governo imperial a linha de condiicta que o de S. M. iufal-

livelmenic adoplar.i, para embaraçar e extinguir Iodas as transacçdes de tralico de escravos, se o

governo imperial não ordenar e lizer com que as autoridades competeutes cumprão o seu dever.

O abaixo assignado espera, poriaulo, que o governo imperial, pelo sentimento da sua própria

dignidade c posição neste heinispherio, não consentirá ser illudido por um estado de inacção ou
pelo frouxo procedimento de seus subordinados; o que, se continuar, lançará inevitavelmente este

paiz em dilDculdades com uma potência que considera ser seu rigoroso dever, em consequência

das obrigações a que o Brasil está tão prolundamenic compromettido para a total abolição do tralico

de escravos pelo tratado de 2.1 de Novembro de 1S20, a chamar o governo imperial ao cumprimento
daqueilas obrigações da maneira a mais honrosa c completa, e, se assim não acontecer, a recorrer

áquelles meios c|ue a Gran-Urctauha tem direito perfeito de adoptar.

ü abaixo assignado aproveita-se desta oceasiáo para renovar a S. Ex. o Sr. Paranhos as expressões

de sua alta estima c distincta consideração,

W. STxrroBD JuiMnuiux.

A S. Ez. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos.

N. 12.

Nota do governo imperial á legação de S. Id. Dritanniea.

Bio de Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros, em d de Abril de 1836i >

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de estado dos negó-

cios estrangeiros, tem a honra de aceusar a recepção da nota que o Sr. W. Stafford Jerningham ,

encarregado de negocios de S. M. Britannica, Ihc.dirigio com a data de 7 do mez ultimo, relativa-

mente á repressão do trafico de escravos no Brasil.

O Sr. Jerningham diz em sua citada nota que soube com pezar, e quando menos esperava, que
está longe de ser satisfactorio o procedimento que tem tido o governo imperial e as autoridades do
Brasil para a apprchensão dos Africanos roubados em Scrinhaem, e perseguição dos indivíduos

compromettidos nessa criminosa especulação.

Que em consequência de instrucções do governo de S. M. Britannica pedia licença para significar

ao governo brasileiro que, se este não lizer os maiores esforços afim de descobrir e punir com todo

0 rigor das leis os delinquentes nesta e cm qualquer outra negociação de trafico, o governo bri-

tannico será mais uma vez forçado a põr em execução o acto do parlamento do anno de 18A5.
Que, chegado este caso, emquauto os cruzadores britnnnicos .exercerem nas costas, rios, c portos

do Brasil a vigilância e aclividade qne negligenciarem os agentes e offlciaes do governo brasileiro,

os tribunacs britannicos pronunciaráõ as sentenças de condemnação i^ne deixem de proferir os

tribunaes brasileiros.

O abaixo assignado já teve a honra de manifestar ao Sr. Jeraingham, na conferencia que tiverão

no dia 12 do mez proximo passado, a grande sorpresa e o profundo sentimento que caosára ao
governo de S. AL o Imperador a referida nota da legação de S, M. Briiannica; nota que está cu
manifesta e inexplicável pontradicção- com as repetidas provas da solicjtude do governo imperial na
repressão dojrafico, e até com os proprios testemunhos de justo apreço que esses actos tem obtido

do governo de S. U. Brilaonjca, não sómente em notas, senão taml^m em documentos tão solemnca

e respeitáveis como são os discursos da /soróa.

A sorpresa, a injustiça e a fôrma da intimação que a legação de S. H. Britannica julgou se auto-

risada para dirigir ao governo ilnperiai dão á nota do Sr. Jerningham um caracter tão especial, que
não é possivel compre^nder-se como tcnbg ella unicameole por causa e por lim o que expixssa o
Sr. Jerniogbam,

Compreheode o gorereo imperial qne o de S. M* Britannica, impressionado oom as primeiras e
inexactas commuBicações que sem duvida recebeu a respeito da apprebcnsão feita pelas autoridades

brasileiras em Seriobaem, désse inteire credito ás conjecturas do cônsul britannico em Pernambuco,
con^turas baseadas em noticias iacorapíetas e suspeitas, como as que se propalarão na cidade do
Becife, quando ainda não era ali bem conhecido o facto dc que s« trata.

Digitized byGoogle
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Coinprchende taiiibctn qu(? sob lans iinprrssíics 0 governo de S. M. Rriianniea |iroeiirn«sé por
inlerinedio do Sr, Jerningliam ser melhor informado, o :inleeípa<latnenie lhe evpialisst* in^ilnn^^ries

para solicitar do governo imperial as providencias (|iie o caso exigisse, se estas náu esli\essi‘tn aíinla

elTectivamente tomadas.

Nüo é, poríin , possivel ao governo im|Krial atinar com as razfles ípie pndmiào induzir o governo

de S. M. n ritannica, ou cseu rcprescnlaiile nesta ertrle, sem outro objerto mais do <|ue a ol»ser\nntia

da convençüo de 2.'5 de Novembro de 1820, e a repressão do crime commeitiilo em Serínliaem, a di-

rigir, nas circumstancias actunes , uma intimação concebida em senmlhanles termos.

As impressões que as primeiras noticias do siicccssode Serinlia<-m podião ruusar no animo dn go-

verno dl S. M. Britannica devião ser logo desvanecidas com as informações e seguranças que o
abaiio assignndo

,
por dilTerentes vezes verbalincnto , c por escripto em suas notas de de Novemliro

e 4 de Dezembro do atino proxiino passado, teve a liotira de oíferecer ao cúiilierimento «í conside-

ração do Sr. Jerningbam.

O governo imperial estava |>er$uadido de qne as injustas pnuicciipaç.ões do Sr. .)(‘rtiing|iain se

tinlião dissipado, ã vista dos públicos e jiotorios esforços do mesmo governo imperial para a

descoberta dos 4~ Africanos roubados cm Serinbaem, e para a prisão e julgamento de lodos os

criminosos. •

A legação de S. .M. Britannica não ignorava, quando dirigio n sna referida nota de 7 de Março,
0 que pelas communicações do abaixo assígnado acima citadas se lh(> informou.

Das referidas communicações consta que ordens os mais energicas e severas (òrão logo expedidas

ao presidente da provincia dê Pernambuco.
Que, já em virtude destas providencias do governo imperial, c já pelas que muito solicilniueiiie

déra aquellc delegado de S. M. o Imperador , descobrio-sc todo o lio «lo crime, f«bão pronun-
ciados como autores c complices vários individiios , entre os <|ua«‘S alguns de importaucia na

provincia, c conseguiosc a apprcbensão de nove dos Africanos extraviados.

Que 0 governo imperial não se satisfez com este resultado , posioque imporiante . das primeiras

diligencias, e ordenou que fõsse responsabilisado o delegado de policia do t«‘rmo de Si-rinhaem. contra

quem havião fortes presumpções de culpabilidade , e se empregassem todos os meios conducentes á

descoberta de outros culpados , se os houvesse , c dos .38 Africanos «pie restava apprehentler.

O resultado das ultimas ordens do governo imperial, que elle nem por um momento tem olvidado,

ainda tino é de todo conhecido. Sabe-se, portam, que as autoridades iralavão de cumprir os

seus deveres, e que mais dez Africanos fprão appreliendidos ; faclo^esie de «pie fallãrão as gazelas ,

c que não podia deixar de chegar immedialamcnic á noticia do 8r. .IiTuíngham.

A epidemia que ha pouco invadio aquella jirovincia, e nella tem feito grandes estragos, ueeessa-

riamaute causaria demoras c embaraços ás «líligencias da autoridade policial. Imlejjemieutenieuie

desta causa, que a legação de S, .M. Brilannica não parece levar em conta ao zelo «las autori-

dades brasileiras , não se poderia estranhar «pie cm um paíz tão vasto, como (‘ o Brasil . coh«>rto de

matas c destiluido de boas e fáceis coinmuuicações uo seu interior, não fpssem logo descober-

tos c presos todos os culpados.

O espaço de tempo que tiverão os criminosos para fugir, e internar os Africanos que siibtra-

hirão , era por si só um motivo mais que sufliciente para explicar os embaraços com «jiie tejn

lutado a autoridade. Sc, como ó corto, o interior da provincia olT«;rec(' seguros refugi«»s a

qualquer rõo
,
quanto mais a individuos que, alóm de conhecerem todas as localidades, tem

ahi fortuna , amigos c parentes.

Altribuir á frouxidão do governo imperial, ou dos seus agentes, o facto de não terem sido

ainda presos todos os pronunciados, e achados os vinte e oito Africanos i|ue faltão dos 47
extraviados, é tão notável injustiça, que daria direito a crCr que o governo ou a legação de
S. M. Britannica julga conveniente que a reppressào do Iralico no Brasil appar«'ça Munpre . não
como reto espontâneo do governo imperial ,

mas como consequência dessas censuras que se

prodigalisão ás autoridades brasileiras.

0 governo imperial, porém, se compraz em erõr que nem o governo dc S. M. Britannica, nem
a sua legação nesta córte , nutre um tal pensamento; qiic suas reclamações nascem s6ment«> das

noticias inexactas que facilmente acolhem os agentes consulares britaniiicos, c dos juizos injustos

que sobre ellas enuncião, persuadidos de qne assim dão prova de zi-lo , e se recouiniemlào á estima

do seu governo.

O facto dc Serinbaem, devidamente apreciado em sua origem c circiimstancias, aimía sem a

descoberta dc todos os Africanos extraviados , e sem a prisão elTectiva «le lodos os promineiados ,

fallaria em favor e não em descrédito du repressão do trafico no Império. 0 abaixo assignndo já o
disse uma vez ao Sr. Jerningbam, e ainda hoje o repete com o accento da mais intima convicção.

Depois desse facto , sobre que tão minuciosas e satisfactorias explica«;õcs sê >iibniiiiistrárão

á legação de S. M. Britannica , oceorreu a apprcbensão da escuna americana Manj A'. Smiih

3 8



ss

ua barra S. Ifnthetis (província do Espiriio Sante), apprebensão que demonstra evidepte-

BKtfic a vigilniida de governo imperial e dos seus ageiiles.

Houve deuuucia imiito anterior a respeito desse navio , mas não se sabia o ponto do ex-
tenso littoral do Brasil onde viria tentar sua criminosa cspecnlaçAo. Um navio de véia do
cruzeiro brasileiro conscgiiio captura-lo naqudie lugar, e nenliuma duvida se pódc ter de que
0 contrabando seria frustrado onde quer que se tentasse introduzir no Brasil.

A iegavão de S. M. Brilannica apreciou este facto em termos muito justos c ainigaveis.

Eis como se exprimio o Sr. Jcrningbain em sua uota de A de Fevereiro ultimo

:

< A noticia ebegada do Norte pelo nitimo paquete cansou o maior prazer á legação de
S. M. nesta côrlc , c sem duvida será um motivo para que o g»vcrno <le S. M. yiuito se

cougralule com o do Brasil.

« A captura deste invio negreiro pelo cruzeiro imperial , sendo um indício da lirme deter-

mín;<ção do governo imperial em anniqiiilar todas as tentativas de fazer reviver o detestável

tralicn de Africanos, dará novo prestígio e forç.i moral no govcrno , e obrigará os mal
inlcncio.nados a reflectirom aolcs de entrarem levinnamcnic em cspeciilnçfies de contrabando.

c K’ de esperar (pic a generosidade do governo únpcríal não lhe permilt;i deixar dc galar-

doar o enmmandnnie e oITiciaes do 0/indti, assim como as antoríilades qiie pela sua parte

contribiiir.ão para a appreliensão da escuna americana Mary lí. Smit/t. >

A nula n qne o abaixo assígnado ora responde são as primeiras congratulações que o Sr.

Jcrningliam tiansmilte ao governo imperial em nome do governo de S. M. Brilannica , depois
dessa appielicnsão qne tão jiistamenlc apreciára

!

No eiilreiaiiio é certo qiic
,

posieriormente a este facto, outras commnnicaçõcs muito ami-
gáveis c conlidenciacs recebeu a legação de S. M. Britannica, que duvião , senão torua-la

Diais benevolente
,

pelo menos menos iiijiist:i c acrimoniosa para com o governo imperial.

O abaixo assiginnlo se r<>ferc ã sua nota coiilidencial de i2 de Fevereiro
,

pela qual o Sr.

Jcriiingliam fui iiiform.ndo das conlissões feitas pidn capitão da escuna Atarif E. Smilh, c das
providencias qne em •vista des.scs novos esclan cimenlos loroãra o goveino imperial.

O escriquilo com qne o governo imperial se disvcla por evitar a roprodiicção do trafico de
Africanos no Brasil é tal e tão notorio, que dentro e fúra <lo paiz ningiiem o dcsconliecc , e
alguns o censiirãn de nimía severidade. A legação de S. M. Brilannica , o abaixo assígnado

pede licença para dizé-lo ao Sr. Jerníogliam , muito contribuo para este juízo injusto, pela

inaiicíra por qtie entende as relações entre os dons governos no que tucu a este empenlio
coinmum , (|iicrendo levar a sua cooperação ao ponto de «lesvirtuar os actos do goveruo im-
perial , c dar-lhes a npparcDeíadc imposições do governo brilannico.

() governo imperial não pretende allcgar qae al(^ ao anno de I8.)0 tivesse conseguido a completa

c cllicaz repressão do trafico, cuja extiiicção estipulara com o governo dc S. üh Britannica pela cud-

vençáo dc 23 de Novembro de 1826.

As crises revolucionarias porque passou o Império diirantc esse periodo, o a insuíTiciencia da lei

dc 7 de Novembro de 1831. promulgada para execução da referida convenção, eslorvãrào e eiifra-

qiiecêi'ãu'a acção do governo imperial em assumpto de tamaniia díniciildade e alcance. A repressão,

foi de certo até aqiiellc* anno pouco cITicaz. apezar da coadjnvação regular que au governo imperial

presláião os numerosos cni/.ciros britnnnicos nas costas do Brasil, e «l’Africa, c apezar das violên-

cias qne o aclo do parlamento britnnnico de t8Aõ autorisou, c furão exercidos pelos seus executores

até no liilorul, rios e portos do Brasil.

A consolidação da paz e ordem constíUieiniial do Império, e a lei dc h de Setembro de 18ã0. que
ampliou e deu nova forca á dc 7 de Novembro dc 183], imprimirão á repressão do tralico uma tal

eflicada, que doutro e fora do paiz se julgava íutpossívcl. Os resiiliatlos obtidos até an anno dc 18.ã3

forào imiiieiisos. coiiiquanio liouvesseni escapado ú previsão da lei alguns actos e tentativas qne po-
derião acoroçoar as insidiosas emprezas dos traficantes cm certas círciimslancias.

O gov- rnu de S. M. o Imperador, desejoso de obter toda seguridade l onlra a rcprodncção desse

commeicio iilícito, propõz cm 18ã3 á assembléa geral legi.slativa algumas disposições addícionaes á.

Ici de A de Setembro de IHõO, e obieve a sua deliniiiva adopçno cm t8ãA.

Armado desses novos iikmos, e não poupando despezas, pnr ventura ruinosas para as suas finan-

ças, põde o governo imperial mallograr mniia.s tentativas, dc tal sorte, que desde aipiella época não
cbcg.irão ás praias do Brasil senão duas cmbaicações negreiras; esse pulliabotc que fui apprebundído

em Seriiiliaem com quasí todo u seu carregamento, á excepção dos (pic morrérão cm viagem, c dos

U7 (|ue ali forão exiravíados, c a escuna americana Mary E. Smilh, aprisionada na costa da pro-
vinda (lo (‘'spirito Santo com todo o seu carregamento e tripulação. K cnuipre notar que anibas estas

embarcações forão armadas f()ra do Brasil e suas negociações planeadas e executadas por estrangei-

ros não residentes no Império.

O gnvei no dc .S, M Bríiuniiíca. parecendo conliar na vigilância e boa vontade cooi qne o de S. M.
o Imi>crador attendia á repressão do tralico, e sem duvida lambem na cfBcacia dos uicíos postos em
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ac(9o» dimiauio coDSHieravcImPDtc, e com economia do tlieaouro briunnico, o numero de seus cru-

sadores, quer nus mares d' África, quer nos do Brasil. Hoje, |)orém» que a pax da Kuropa se figura

comu possível, o Sr. jerniogliauí julga coDveuienlc cuotesutr os csfurços du governo imperial, ei'
probrar-llie frouxidio, c amcaça-lo em nome du guvtrnode S. U. Britannica cora a execução do biil

de 8 de Agosto dc I

A .nmençn que t.^o injusta c acremente se faz ao governo imperial poderá servir pora despertar a

tembrança de que a Gran-Brctanlia é uma nação mais furte do que o Brasil, e para significar que
não duvidará usar, ainda sem motivo legítimo, do seu graude |Kxlcr material ; mas não |MHlerá nem
encobrir a sem-razão de um semelhante procedimento, ucm abalar a tranquillidade que ao governo
imperial inspira f consciência de sua dignidade e da inteireza de seus actos, ,

O governo de S. M. o Imperador confia lambeui muito nu espirito de justiça da nação britannica

para receíar que, em vez de desapparecer para todo o sempre da legislação britannica esse acto
anomalo, seja elle ainda uma vez posto em execução, cm bostilidade a uma nação com quem a Gran-
Bretanba eniretem relações amigaveis, cimentadas por mutuos c imporlantes.ínteresses.

A despeito dc preocoiipações injustas, e de conveniências mal entendidas e transilorias, que pos-
são obscurecer a verdade dos factos, esta ba de afinal penetrar na opinião publica da Ingbiterra, e
ão sA eliminar ))ara sempre o acto de violência dc l8Íã, senão tainbcin demonstrar a imililidade e
inconveniência da intervenção dos agentes britaiiuícos para <|ue a repressão do irafiro seja completa
c eflicaz no brasil, dc conformidade com o empenho e iiiieresscs do governo brasileiro.

Não é impossível, cinqiiauto essa opinião uão penetrar nus consellios do governo dc S. M. Bri-
tannica, e elle não fõr uiellior informado, e tratar com justiça o de S. M- o Imperador; não é impos-
sível qiic o acto de 18&5, attentatorio da independência e soberania do Brasil, seja resuscitado e mais
uma vez posto em execução. Se porém assim acontecesse, seria para eabir logo inieiramente des-
moralisado, e para sempre cundemnndo.
O bili dc 18Aã, que ora se recorda ao governo dc S. M. o Imperador, seria elTicacissimo para

arruinar o commercio licito do Império epro>ocar odios c cotlisões, tnes |>ani assegurar a extineção

do trafico no Brasil seria completamentc inútil.

Os tralicanies, cujas negociações são premeditadas, c começadas no territorio dos Bstados-Unidos,

não recciarião os cruzadores brilanuicos. Assim como estes, cruzando diante do pequeno numero
de portos da cosia d’Africa, donde se cxpcdíão carregamentos dc negros para o Brasil, mincn pn-
dérão snppriinir o trafico, assim também não servirião para supprinii-lo cruzando nos vastos mares
lerritoriiies do Brasil.

O que desaeoroçõa e aterra os trancaules, conrença-se o governo de S. M. Britannica, é a per-

seguição em ter''a, que ibes tira toda a probabilidade de lucro. Sem essa repressão interna, ainda

por longo tempo activa c vigilante, como até hoje o tem sido, u audaz e insidioso tratico zombaria dc
todos os rnizeiros briiannícos.

A ameaça que em termos tão oflTensivos se dirige ao governo imperial, em nome do de S. M. Bri-

tannica, não põdc, pois. produzir o eifeito qmr se diz ter em visin ; seria sómente própria para des-

acoroçoar o governo imperial dc prosegoir no generoso en penbo <la repressão, se a repressão não
fosse para elle assim o cuirprimenlo de iim dever iiitcrnacion:il, como iitn dos principacs interesses

polilieos do Império, uma questão de ordem publica e de futuro.

Ü governo de S. IB. o Imperador reconhece o empenho conir.ihído pela convenção de 2.3 dc No-
vembro de 1820, c esforça-se para exceuta lo leal e elTicazmente. Sc não póde sempre contar, para

comprovar a lealdade e elTicacia de seus esforços, com o testemunho do governo de S. M. Britannica

e dn sua legação nesta cõrte, pela prevenção dc que ellcs se niosli ão possuídos, c pelas ínexaclas e

injustas informações que recebem, conta com o prnprio leslemuuiiu (!< sua couscicncia, com o dos

numerosos commerciantes ínglezes residentes neste paiz, e cré que lambem contaria com o do mundo
civilisado, SC fõssc preciso.

Gm ou outro indivíduo implicado no traliro póde escapar á acção das lei*,, sem qiic essa eirciims-

tancia prove fionxidão da parte do governo imperial. As nações mais adiantadas do que o Brasil

Dão S4* podem desvanecer de que suas leis alcanção lodos os delíclos, c seus iribunaes punem lodos

os dclinquenics.

Bcconbccendo, porém, o governo imperial como reconhece, qiie a repressão do traOco não é

sómente iiin inlci esse do Império, mas lambem um compromisso por elle contraindo |>ara com o de

S. M. Britannica, não póde todavia admitiir que este compromisso se converta ein instrumento of-

feiisivo dc sua dignidade e plena soberania que os agentes de S. M. Britannica derivem da conven-

ção de 23 de Novembro de 1826 o direito dc liscalis;»'em a execução da lei municipal do Império, e

o de dislnbuirem a seu arbítrio louvores, ou vitupérios aos actos do gpverao imperial e dos seus

subordinados.

O governo de S; M. o Imperador espera da justiça, sabedoria e prudência do governo de S. M.
Britannica que elle ha de reconhecer toda a razão e direito que assistem ao mesmo governo imperial

para disigir-lbe estas observações.
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Illusjrnclo rotno 6 o govonio <If S. M. líriiaiiiiica , ha dc convir coin o dc S. M. o Imperador cm
íjue a coníianca reciproca a primidra condição para o concurso dos dous paizes no empenho com-
immi da rcpressãíi do iralico

;
c ipie a aiiiinosidada c a ameaça destroem essa confiança tão digna e

necessária , eonirarião o prorediinenlo tão sincero como esforçado do governo imperial
,
populari-

sando indirectameiite . e por inenoscahos ao hrio nacional, esse commercio infame, que o governo
iin|)erial tem conseguido «lespopiilarisar e reprimir.

() ahaivo assignado tem a honra dc reiterar ao Sr. Jerningham as expressões de sua perfeita

estima e consideração.

Josfi Maria da Silva Parakhos.
Ao Sr. W. SlalTord .lerningliam.

AppiTÍionsão ila eseuiia \oi*k‘-Aiuericaiia «Mary E. Siiiilh)) iio

porto do 8. Ilallieiis, na proYÍuciu do Espírito Santo.

N. 13.

iXolii (hl legação de S. .1/. Britannica ao governo imperial.

Legação Britannica.— Rio de Janeiro, 26 de .Novembro de 1855.

F.x."’"' Sr. — Peço licença para iransmitiir a V. Ex. para conhecimento do governo imperial

cópia dc um oilicio que uliimamenfe rCceiii «lo almirante Johustone, acompanhando as coin-

niunicaçõcs, que ignalmcnte vão annexas . «las quaes consta que uma escuna americana Mary
E. Smith

,

foi ha ctírca de «piatro me/.cs despachada era Boston (cm lastro) para Montevidõo

com circnmsiancias muito suspeitas «pie induzem a crer que se destinava ao trafico de escravos.

No caso de que o s(‘ii fim .seja importar da costa d’.\frica nestas praias uin carregamento

illiciio, não poderá tardar a appro.xiinar-se da costa do Brasil, e cm vista desta communicação
não duvido «It; que o governo imjierial recoinmcndarã ao seu cruzeiro que esteja alerta.

Tenho a honra de aproveitar esta occasiào para renovar a V. Ex. a segurança de minha alta

estima e consideração.

W. Staffobd Jerningham.'

A S. Ex. o Sr. José Maria da Silva Paranhos.

Documentos a que sc refere a nota supra.

' OrTIClO DO ALMIRANTE JOIIN.STOXE A LEGAÇÃO DE S. M. BRITAMCA.

Bordo do navio IndefatigaOle, Pernambuco , 12 de Novembro de 1856.

Sr. — Peço licenca jiara remetier-vos cópia de ura oflicio com o documento iacluso, que
recebi do almirantado ãcerca de uma escuna americana Mary E. Smith , que sahio de Boston
cm Agosto ultimo di>spnihada para Montevidéo com circumstancias muito suspeitas ; e como
liaja motivo para se recear que se faráõ tentativas para reviver o trafico de escravos nesta costa,

julgo dever põr>\os na posse desta informação, para que possais leva-la ao conhecimento do
governo imperi.tl , em ordem a recommcndar-se ao seu cruzeiro que esteja vigilante.

Teidio a honra. etc.

Ao honrado VV. SlalTord Jerningham, encarregado dc negocios dc S. M. Britannica.

\V. J. Hope Joiinstonb , Commandante em chefe.
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Documento a que $c refere o officio que precede.

Almirantado , 6 de Outubro de 1855.

Sr. — Teobo ordem dos Srs. coinmissarios do almirautado para levar ao vosso conhecimento

copia de um officio cotn os documentos que o acompanhão do cônsul de S. M. Britannica em
Boston a respeito da escuna, com bandeira americana, que foi despachada paro Montevidéo

com circiiinslaucias que induzem a suspeitar-se de que se destinava ao traCco de escravos.

Sou , etc. K. OSBORNB.

Ao Sr. contra-almirante Hope lolinstonc.

Offáo do eousul de S. M. BriUmnim em Boston, a seu governo.

Consulado de S. M. Brilannica. — Boston, 15 de Setembro de 1855.

Mylord. — Tenho a honra de informar a V. S. , que uma escuna, navegando com bandeira

americana de nome Mai'p £. Stnitft despachou neste porto para Montevidéo a do inez

proximo passado com circumstancias, que induzem a suspeitar-se dc que se destinava ao trafico

de escravos , tendo-se procurado porém dc balde dcté-la em consequeucia de haver deixado o porto.

Mr. Peaslcc , colicctor d’alfandcga de Boston, teve a bondade de miiiislrar-me um me-
morandum , incluso por copia , contendo aqucllas circumstancias , c informando-me dc que foi

tudo referido para Washington com o fim dc se comnuinicar ás autoridades dos lilstados-Cnidos

na America do Sul, que sem duvida tomarão a este respeito as medidas que fOrem necessárias.

Devo accresccntar
, que o pratico que levou a escuna para o mar prestou fiança para respon-

der á aceusaçáo dc a baver ajudado a evadir-se, etc.

Tenho a honra, etc.

Edmcnd a. Grattan.

Ao conde de Clarendon , etc.

MtUURANDUM A QUE SE REFERE O OFFICIO SUPRA.

A escuna Mury E. Smit/i dc 122 toneladas de que Vicente D. Cranatick é o mestre
e unico dono , sahio deste porto na noite dc 25 de Agosto , e seguio para o mar com
circumstancias

,
que induzem n suspeitar-se dc que se destinava ao trafico dc escravos.

Este navio
,
que até aqui se eiiiprcgava como paquete entre este porto c llalifax , c ultiina-

mente fôra transferido a Mr. Cranatick
,
que se diz cidadão dos Estados Unidos c residente em

Dcnnisonville na Loiiisiana , despachou cui lastro na alfandega deste porto sexta feira 2.^ dc
Agosto para Montevidéo.

Parecendo extraordinário um despacho em lastro para aquclle porto, o colicctor ordenou a

um empregado que fosse examinar o navio para vér se o seu carregamento correspondia com
o manifesto , c tivesse na maior vigilância os seus movimentos.

O colicctor, por factos que fdrão levados ao seu conhecimento, no sabbado st^uinte, julgou
de seu dever consultar o promotor (Attorncy) dos Estados Unidos, por quem foi dada unia
queixa contra o mestre e piloto por prepararem um navio afim dc ser destiuado ao trafico

dc escravos.

Duraste a tarde daquelle dia um mandado de prisão foi entregue nas mãos de um oíllcial

de juslÃça dos Estados Unidos, e um iospector da alfandega teve ordem de apprehender o
navio. Antes de poderem aquclles empregados executar as ordens que tinhão

, a escuna levantou
ferro e sahio para fòra do porto.

Construirão clles apanhar o navio a alguma distancia do porto, mas a sua autoridade foi posta

3 7
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em duvida pela gente de seu bordo; as ordens que derão para que regressasse forão desres-

peitadas; e não sendo apoiadas por força suQiciente para o poder deter, forâo obrigados a

abandonar o navio, que iinmediatamente seguio para o mar.

A explicação dada por Cranatick, e repetida pelos seus amigos nesta cidade por ter elle

apressado a sua sabida , e recusado obèdecer á intimação dos empregados , encarregados da sua

detenção , foi, como pensa o collector, por haver feito um contracto de conduzir as malas de
Montevidéu para algum porto , e sõ faltarem oitenta dias para dar-lhe começo nos termos

do mesmo contracto, e que portanto era da maior importância que houvesse a menor
demora.

Foi para apressar a partida e viagem do navio que os seus amigos aflirmão que elle fôra

despachado em lastro.

N. 14.

Nota do governo imperial á legação de S. M. Britannica.

Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, em 29 de Novembro de 1865.

Aceuso o recebimento da nota n. A9, que me passou na data de 26 do corrente o Sr. W.
Stafford Jerningham , encarregado de negocios de S. M. Britannica nesta edrte, acompanhando
um ofTicio do Sr. contra-almirante Johnstone e as communicações a que elle se refere, ácerca

de uma escuna norte-americana Maj-y E. Smit/i

,

que em Agosto ultimo se despachou no porTo

de Boston (em lastro) para o de Montevidéo, havendo motivos, na opinião do Sr. contra»

almirante, para suspeitar-se que se destinava ao trafico de Africanos.

Agradecendo ao Sr. Jerningham esta communicação, tenho a honra de declarar-lhe que nesta

data passo a leva-la ao conhecimento do Sr. ministro da justiça, para que seja tomada em con-

sideração.

Aproveito-me da opportunidade para renovar ao Sr. Jerningham os protestos de minha per-

feita estima e consideração.

José Maria da Silva Paranhos.

Ao Sr. W. Stafford Jerningham.

N. 15.

Nota do governo imperial á legação de S. M. Britannica.

Rio de Janeiro.— Ministério dos n^ocios estrangeiros, em 21 de Janeiro de 1856.
•%JM~

Já' em 29 de Novembro do anno proximo passado tive a honra de aceusar a recepção da
nota qne me dirigio em 26 do dito mez 6 Sr. William Stafford Jerningham, encarregado de
negocios de S. M. Britannica, ácerca de uma escuna americana Mary E. Smith, que sahio
de Boston para Montevidéo em Agosto ultimo, « que havia motivos para suspeitar-se que era
destinada ao trafico de escravos.
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Na mesma data de 29 de Novembro, como preveni ao Sr. Jeroii^ham, informei o Sr. mi-
nistro da justiça das circumstancias que tornavão aquelle navio suspeito, segundo o proprio

juizo das autoridades norte-americanas.

O Sr. ministro da justiça dirigio-se logo cm 1 de Dezembro proximo passado ao chefe de
policia da cdrte, deu-llie conhecimento do aviso que havia recebido deste ministério, e recom-
meudou-lhc, assim como para todas as provincias maritimas do Império, que se observasse a

maior vigilância possivel sobre esse navio.

O chelb de policia da córtc já estava scicnte, por informações confidenciaes que obtivera

nesta praça, dessa tentativa de contrabando, conhecendo até os nomes dos individuos que
promovião a negociação , o que tudo levou ao conhecimento do Sr. ministro da justiça por
ofTicio de h do mez proximo passado da cópia inclusa.

A’ vista de dados tão positivos sobre o destino da escuna lUary E. Smilh, tomárão-se todas

as precauções para que seja apprehendida logo que chegue a este ou a qualquer outro porto

do Império
,
procedendo-se ao mesmo tempo a diligencias para descobrir quaes as pessoas do

paiz que ainda onsão alimentar a esperança de poderem impunemente renovar tão criminosas

especulações.

Julguei conveniente fazer esta coromunicação ao Sr. Jeroingham , conKrmando o que já

tive a honra de referir-lhe cm nossa entrevista de 13 do mesmo mez proximo passado.

Aproveitando-me da oceasião, reitero ao Sr. Jerningbam as expressões da minha estima e

consideração.

José Maria oa Silva Paranhos.

Ao Sr. W. StaCTord Jerningbam.

R. 16.

IVota da legação de S. M. Britannica ao govenio imperial.

N.* 13. — Rio de Janeiro, h de Fevereiro de 1856.

Ex.”° Sr. — A noticia chegada do Norte pelo ultimo paquete, de ter a escuna brasileira Olinda
apprehendido junto a S. Matheus, na fronteira do Espirilo-Santo e Bahia, a escuna norte-americana
Marg £. Smith com trezentos e oitenta escravos a bordo, dos quaes, segundo se diz, 67 morrêrão
infelumente de penúria e fraqueza depois da sua captura, causou o maior prazer ã legação de S. M.
nesta cõrte, e sem duvida será um motivo para que o governo de S. H. muito se congratule com o
do Brasil, e uma prova de que o governo imperial nesta oceasião tomou as louváveis precauções
que, quando são acompanhadas de energia e actividade, tornão o resultado quasi certo.

A captura deste navio negreiro pelo cruzeiro imperial, sendo um indicio da firme determinação do
governo imperial em anuiquilar todas as tentativas de fazer reviver o detestável trafico de Africanos,

dará um novo prestigio á força moral do poder executivo, e obrigará es mal intencionados a reflec-

tirem antes de entrar levianamente em especulações de contrabando.

E’ de esperar sincerameote que a generosidade do governo imperial não lhe permitta esquecer-se
de galardoar o commandante e oíGciaes do Olinda assim como as autoridades que pela sua parte

contribuirão para a apprehensão da escuna americana Mary E. Smith.
Aproveilo-me desta opportunidade para renovar a V. £x. a segurança de minha alta consideração,

W. STArroRD Jerrinoham.

A S. £x. 0 Sr. José Maria da Silva Paranbos, ministro e secreurio de estado dos negocios estran-

geiros.
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R. 17.

Nota do governo mperial á legação de S. M, Britannica.

Rio de Janeiro. — Misisterio dos negocios estrangeiros, ein 12 de Fevereiro de 1856.

O abaixo assiguado, do conselho dc S. M. o Imperador, ministro c secretario de estado dos ne-

gócios estrangeiros, tem a honra de aceusar a recepção da nota que o Sr. W. StafTord Jerningham,

encarregado de negocios dc S. M. Britannica, lhe dirigio ein data de 4 do corrente, sob n.' 13, re-

lativamente ao apresamento da escuna norte-americana Manj E. Smilh pelo brigue-cscuna brasi-

leiro Olinda.

O Sr. Jerningham manifesta o-i>razer que esse facto causou á legação de S. M. Britannica nesta

cOrte, e oíferece a esperança de que a mesma emoção produzirá no animo do governo de S. M.
Britannica.

A captura desse navio pelo cruzeiro brasileiro, diz o Sr. Jerningham, sendo um indicio da firme

determinação do governo imperial cm anniquilar todas as tentativas dc fazer reviver o detestável

trafico de Africanos, dará mais prestigio c força moral ao governo imperial, c obrigará os -mal inten-

cionados a reflectirem antes dc se arrojarem a especulações do contrabando dc escravos.

O abaixo assignado agradece ao Sr. Jerningham, em nome do governo dc S. M. o Imperador, o

justo apreço que desta vez a legação dc S. M. Britannica nesta cõrtc fez da firme disposição do
mesmo governo imperial cm extinguir para todo o sempre o trafico de escravos no Brasil.

Conforme as informações officiaes que até este momento possue o governo imperial, sabe-se que a

escuna Mary E. Smiíh foi apresada com a bandeira norte-americana, e tendo a seu bordo 350
Africanos, na barra do porto de S. Maüieus (provincia do Espirito-Santo ), a 20 do nicz proximo

passado, ás ã e meia horas da tarde.

Cré-sc que 0 capitão, equipagem e os individuos que se dizião passageiros ficárào todos cm poder

do apresador, que os conduzio, bem como o navio c os Africanos, para o porto da Bahia, onde já

tinhão chegado. Alguns dos Africanos faliccéráo durante esta viagem, cm consequência das priva-

ções que baviâo soffrido.

O processo c julgamento que prescreve a lei dc 4 dc Setembro de 1850 e seu regulamento de 14

de Outubro do mesmo auno terá lugar na Bahia, ou no Uio de Janeiro, segundo as ordens expedidas

pelo ministério da justiça.

O governo imperial espera que a criminosa especulação da escuna Mary E. Smitfi poderá ser

plenamentc averiguada, c punidos com todo o rigor da lei os autores e complices que já se achão
presos, c os que sejáo ainda conhecidos e alcançados no territorio brasileiro.

O abaixo assignado não pódc deixar de recordar nesta oceasião o que teve a honra dc communicar
pela sua nota dc 21 do mez ultimo, cm resposta á do Sr. Jerningham dc 26 do mesmo mez, relati-

vamente ao navio dc que se trata. O facto veio confirmar pela maneira a mais evidente as seguranças

dadas pelo abaixo assignado, c o processo criminal, que vai ser instaurado, acabará dc confirmar a

sinceridade dom que o governo imperial então como sempre fallou ao governo de S. M. Britannica.

O abaixo assignado tem a honra de reiterar ao Sr. Jerningham as expressões dc sua estima c

consideração.

JO.SÉ Maria da Silta Paranhos.

Ao Sr. W. Stafford Jerningham.
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N. 18.

Nola da legação dc S. M. Britannica ao governo imperial.

Rio dc Janeiro, 5 dc Maio dc 1850.

Kx."* Sr.— Rccobi ordem do governo dc S. M. para manifeslar ao de S. M. Imperial a grande
«aiisfação com que o governo de S. M. recebeu a noticia dc ter sido capturado junto de S. Matheos,
pelo brigue escuna de guerra brasileiro Olinda, a escuna norte-americana Mary E'. Smitlt com 387
Africanos a bordo.

Não obstante ter já a legafão dc S. M. congratulado ao governo imperial por aquella captura

,

espero ({uc V. Kx. inc permittirá reiterar nesta oceasiáo minhas congratulações.

Aproveito-me da- opportunidade para renovar a V. Ex. a segurança de minha mais alta consi-

deração.

W. STArroHD JEnNiNr.nAU.,

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro e secretario de estado dos negocios
estrangeiros.

N. 19.

IVola do governo imperial d legação de S. M. Britannica.

Rio de Janeiro.—Blinisterio dos negocios estrangeiros, em 7 dc Maio de 1850.

O abaixo assignedo , do conselbo dc S. M. o Imperador, ministro e secretario de estado dos ne-

gocios rstrargeiros, trm a honra de responder á nota de 5 do corrente, pela qual o Sr. '\\. StalTord

Jerningliatn , encarregado dc nrgocios dc S. M. Britannica , lhe communicou que recebéra ordem
para manifestar ao governo imperial a grande satisfação com que o dc S. M. Britannica soubera

da notícia do apresamento da escuna negreira Marg E. Smiíli, feito no*porto de S. Matheut

por um navio dc guerra do cruzeiro brasileiro.

Accrescentou o Sr. Jerningham a esta commiinieação que, não obstante ter já a legação de S. M.

Britannica congratulado ao governo imperial pelo mesmo motivo, aproveitava a oceasião para

reiterar suas congratulações.
*

O abaixo assignado tem a honra de significar ao Sr. Jerningham , rogando-lhe que se digne dc

levar ao conhecimento do governo de S. M. Urilanniea, que o governo imperial apreciou devidamente

c agradece a manifestação que o governo dc S. M. Britannica se setvio dirigir-lhe por oceasião de

um facto que evidentemente demonstra o zelo com que as autoridades brasileiras tem a peito a

repressão do trafico de escravos.

Aproveitando a npporiimidadc , o abaixo assignado cumpre outrosim o dever dc oiTerecer ao Sr.

Jei nínghain a renovarão do.s protestos da sua estima c consideração.

JosÊ Mabia da Silva Pabamios.

Ao Sr. W. StalTord Jerniiigliam.
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Informações solicitadas pela legação dos Eslados-l^nidos sobre

0 procedimento do governo Imperial em relação á escnna

norte-americana « Hary E. Smith )) e sua tripolação.

N. 20.

Kota da legação dos Estados-Unidos ao governo imperial.

N. 9&. — Legação dos Estados-Unidos.— Rio dc Janeiro, k de Fevereiro de 1850.

O abaixo assignado, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário dos Estados-Unidos,
faz seus comprimentos a S. Ex. o Sr. José Maria da Silva Paranhos , do conseibo do S. M. o
Imperador, ministro c secretario dc estado dos negocios estrangeiros, e informa a S. Ex. que
recebeu um ofljcio do cônsul dos Estados-Unidos na Bahia, participando-lhe o facto de ter o
brigue dc guerra brasileiro Olinda capturado , no dia 20 do mez ultimo , no porto de

S. Matbous, a escuna americana Mary E. Smil/i, que tinha a bordo trezentos c setenu

escravos.

O abaixo assignado roga a S. Ex. que se sirva inforinar-lhe opportunamcnte qual será o pro«

cedimento do governo brasileiro cm relação ao navio e á tripolação assim capturados.

O abaixo assignado prevaiccc-sc desta opportuhidade para renovar a S. Ex. a segurança de

sua estima c mui alta consideração.

W. XnOUSDALE.

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos, etc.

H. 21.

Nota do governo imperial á legação dos Estados-Unidos.

Rio dç Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros , cm 12 de Fevereiro dc 1856.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro c secretario dc estado

dos. n^ocios estrangeiros, tem a honra dc aceusar a recepção da nota, datada cm h. do cor-

rente , pela qual o ^r. ^Villiam Trousdalc , enviado extraordinário c ministro plenipotenciário

dos Estados-Unidos, soilicitou scr informado opportunamentc sobre o procedimento qiie terá o
governo imperial com a escuna norte-americana Manj E. Smith e sua tripolação, que forào

capturados pelo brigue escuna brasileiro Olinda no porto dc S. Mathcus, tendo a dita escuna

a seu bordo um carregamento dc Africanos.

O abai.vo assignado , satisfazendo desde já á pergunta do Sr. Trousdale, tem a honra de

communicar-lhe que com elTeito o brigue escuna de guerra Olinda , pertencente ao cruzeiro

da estação da Bahia , conseguío apresar, na barra do porto de S. Mathcus da provincia do
Espirito S.noto , a escuna Marg E. Smith

,

com 350 Africanos a seu bordo ; e que assim

a presa como a tripolação c mais réos serão suhmettidos ao processo c julgamento, que prescreve a

lei brasileira de h dc Setembro dc 1850 e seu regulamento de 14 dc Outubro do mesmo aunu.

O abaixo assignado completa esta informação preliminar accrcsccntando que, segundo os dados

que ha mezes possuia o governo imperial a respeito da referida escuna, sahio ella dc Boston em
Agosto ultimo, e as próprias autoridades norte-americanas tiverão suspeitas dc que se destinasse

ao trafico dc escravos, como desgraçadameute acaba dc veriíicar-se.

O abaixo assignado aproveita a oceasião para renovar ao Sr. Trousdalc as seguranças dc

sua perfeita estima c distincta consideração.

José M.vbi.v d.v Silva Para."íhos.
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Fiança exigida pelas autoridades brasileira eni Pernambneo do

na\io NorfAnierieano (( Vickery » ali despachado para a

costa d’Afriea.

Correspondência a este respeito com a legação de S. M.

llritauuiea.

N. 22.

IVota da legação dc S. M. Britannica ao governo imperial.

N.* 9. — lUo dc Janeiro, 12 dc Julho dc ISõõ.

Senhor.— Tenho a honra de remetter incluso a V. Ex. o exiracto dc uma communicnçSo, que

me foi enviada pelo secretario de estado dos ncgocios estrangeiros dc S. M. Britannica, c dclle vcrl

V. £x. -que as autoridades brasileiras de Pernambuco roostrãrãoevidentcmentc faltar a seus deveres

aceitando uma liança do mestre da barca americana Vickerg, que seguio daquelle porto para a

Costa d’Alrica.
' Consta que, quando chegou de Nova-York aquelle navio americano em Janeiro ultimo a Pernam-
buco, SC toruára suspeito, porque Forrest, que se intitulava capiulo, e que até entéo passara por
Americano, mas depois confessou scr Irlandez, cm uma entrevista que teve com o cunstil dc S. M.

tentou suborna-lo, oíTcrccendo-lhe 100 libras esterlinas para conceder-llie o privilegio dc pdr a

bandeira ingleza no Vickerg, a respeito dc cuja propriedade tinha feito algum arranjo particular

com 0 capitão ostensivo.

Tendo o navio Vickerg sido consignado a uma respeitável casa commcrcíal dc Pernambuco, a

cila SC communicárão logo as intenções das pessoas que nisso Kguravão, e tenho a satisfação dc dizer

que os consignatários fizérão quanto pudérão para se facilitarem as averiguações a que julgou con-

veniente proceder o cônsul de S. M. Britannica.

O cônsul americ-^no cm Pernambuco não davidon pre-itar para isso sua cooperação. ofTercccndo-sc a

fazer descarregar todo o carregamento para conheccr-sc se tinha alguma cousa que atlrahisse suspeita;

mas como os consignatários sabião o que se havia embarcado nesse navio, como consta do cxtracto

que tenho a hoora dc remetter incluso a V. Ex. , não pareceu necessário examinar o carregamento d»
Vickerg.

F,izcndo-se novas indagações descobrio-se, que além do capitão ostensivo do Vickcrji, francez, de

idade, dc nome Basset, que ha annos se tinha envolvido em especulações dc trafico de escravos

na Costa, havia um sobrecarga brasileiro Joaquim Ferreira Miranda, talvez o verdadeiro capitão,

pois oceupava o camarote do capitão, c procedia a todos os respeitos como chefe; que o navio

era de propriedade dc João .Vlberlo Machado, e estava fretado por .\ntonio Augusto dc Oliveira Bo-
telho, ambos porluguezes, e que além disso havia a bordo uma personagem portngueza mysteriosa,

cuja profissão ninguém podia adivinhar ou niesino conjectnrar.

Recusando-se os cqfsignatarios os Srs. Uostron Rooker & por todas essas circumstaneias, a

prestar nina fiança quanto ao destino do navio, que seguia dc Pernambuco para a Costa dMfrica, sem
se mencionar porto algum ein seus papeis, porquanto fõra despachado para qualquer porto entre

(iambia e Massamedes, clle teria grande diíDculdadc cm poder sahir de Pernambuco se as autori-

dades brasileiras não tivessem uuiiio indevidamenle aceitado a fiança do mestre do navio.

Devo accresccntar que o capitão Forrest ollercccu-sc a dar 200 pesos ao capitão Basset, para

abandonar-lhe o commando do navio, o que aceitou o velho francez. Porém como Forrest se recu-
sasse a pagar a Basset, essa transacção foz-se publica, e então app.areceu um Americano dc noim^

Erastus H. Booth que tomou conta do navio c nellc seguio para o seu destino.

Communicando por ordem do governo de S. M. Britannica este cxtracto c os factos qnc tornão

suspeito 0 Vickerg, sinto ser obrigado a chamar a attenção do governo brasileiro, que nestes últimos

tempos tem feito tão louváveis esforços cm reprimir c impedir o trafico dc escravos, para a maneira
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rcinvail» pela qual icm sido cxociKada polas autoridades impcriacs de Pernambuco a lei salutar que
exige, fiança para legalisar uma viagem para África, e estou certo de que devidamente averiguado

este negocio, se tomanlõ para o futuro medidas, que obriguem a dar-se real e cITcciiva fiança quando
tenlião de seguir navios dos portos do Império para a C.osta d 'África.

Aproveito-me desta opportunidadc para renovar a V. Ex. a segurança de minha alta consideração

c estima.

WlM.t.\.U StiFFORD jERMXr.IIAM.

A S. Ex. 0 Sr. Jos(5 Maria da Silva Paranhos.

E.riracto do documento a que sc refere a iroln supra.

Sc bem não tenha
,
por muitos annns , no districlo deste consulado apparccido acto algum

estrangeiro <lc trafico de escravos, oceorreu nitimamcntc um caso de tão grave suspeita, que
julgo dever sobre elle chamar a attenção de V, Ex.

A barca americana Vickery, capitão Basset, de 2/iO toneladas chegou aqui de Nova-York cm Ja-
neiro ultimo, consignada á casa commcrcial ingleza dc M." Rostrou Rookcr & ('.*

Este navio attraio dcstlc logo a nlinha attenção pelo facto dc ter vindo procurar-mc um individuo,

que sc intitulava capitão A. Forrest, chegado d’Australia como passageiro da barca brilannica Psp-
che, que sempre passou por americano, dizendo-me que, havendo feito um arranjo particular

eom 0 capitão Basset para a compra do Vickery, desejava pôr esse navio debaixo da bandeira ingleza.

Respondi que sondo elle americano n.ão podia ser dono dc um navio britannico, mas elle

disse-me que era irlandez, e estava disposto a dar-me 100 libras esterlinas para obter esse privilegio.

Sendo o Vickery um navio novo, julguei que se tratava dc um acto de barataria , c tendo declarado

aos consignatários as ininbas suspeitas, tomei todas as medidas para prevenir a sua rcalisação

Foi então que descobri que esse navio era commandado por um Francez idoso Jean Basset.,

que era |seu dono o Portuguez João Alberto Machado . c fôra fretado pelo Portugnez Antonid
Augusto dc Oliveira Botelho para uma viagem de Nova York para Pernambuco, dahi para a Costa
d’Africa, donde devia regressar para seu paiz: tinha trazido um sobrecarga brasileiro Joaquim Fer-
reira de Miranda, que oceupava o camarote do capitão, e se conduzia a todos os respeitos como o
chefe e pessoa principal dc bordo, e mais um passageiro mysterioso, Portuguez, que sc não pôde
conjeclurar o que tinha ido ali fazer.

Depois obtive informação secreta, de que o capitão Basset tinha estado, havia alguns annos, en-
volvido no trafico dc escravos da Bahia, e que o Sr. Miranda tinha sido capitão dc navios negreiros,

e havia feito varias viagens felizes no serviço dos notorios traficantes os Srs. Monteiros e Dantas do
Rio de Janeiro. AÍTirmou se mais que todos os estrangeiros c interessados naqticllc navio tinhão-sc

naturalisado cidadãos .americano.s.

Communiqnei estes factos aos Srs. Rostrou Rookcr & C.*, que o!Tcrecôrão-mc todos os meios
c auxilios para averigua-los , assegurando-mc (o que 6 verdade) que sc a viagem do Vickery era

iilicila , ellcso ignoravào inteirnmcntc. Declarãrão-ine que não sahião se este navio tinha pranchôcs
a bordo , mas que acreditavão que no seu porão só havia 2Sã pipas c 9A barris dc aguardente

,

20 ditos dc assucar, 90 pipas vasins, 12 com agua, pois era tudo quanto tinhão tido ordem de

fornecer-lhe; que, em consequência da minha informação, sc negarião a dar a fiança ncccssaria

exigida pelas autoridades dc todos os navios qtie se destinavão ã África ; mas que essa viagem

era licita.

Assim pois 0 VicUery, que sahio hontem, teria achado grande diíOculdade cm seguir , sc as

autoridades muito indcvidnmenic não sc tivessem contentado com a fiança do capitão.

Eu também referi estes factos ao cônsul Americano, que, partilhando as minhas suspeitas, oífe-

receu-sc a mandar tirar para fóra do navio toda a sua carga |iara se averiguar m havia nelia gcucros

prohibidos
:
porém depois da declaração dos Srs. Rnstrnn c Rookcr ãccrca ilo carregamento, não

julguei necessário tomar essa inútil responsabilidade.

Entretanto o capitão Forrest ofTcrcccu ao capitão Basset 200 pesos para deixar-lhe o cominando
do navio, ao que este anuuio, porém não o tendo podido conseguir, negou-se a pagar a dita

sonima a Basset
,
que fez publica esta transacção : um .Americano Erastus il. Booth então apparcccu,

que tomou o navio e nellc sahio.

O que concluo é o seguinte: que o Vichery sahiii dc Nova-York com destino ao trafico dc es-

cravos, sendo Miranda o verdadeiro capitão, e Basset o ostensivo; que o navio foi mandado a

Pernambuco , c consignado a uma das mais respeitáveis casas ingiczas para não excitar suspeitas

;

que Basset ou foi logrado por Forrest, ou a sua resignação do commando foi de antemão con-

rertada
; c estou convencido de que elle seguio para a costa d'Africa com destino a qualquer porto
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rnirc Gauibia c Massamedcs, com duas series de papeis, c de qne tomará escravos para Cuba, donde
voltará jwra o seu paiz.

Vou iicsia oceasiâo dirigir-me ao clicfc da estação d’Africa
,
para que possão ser frustrados os

liiis (la viagcui.

Ha um ponto nessas transacçdes sobre que tomo a liberdade de chamar a atlenção de V. Ex., e é

quanto ao facto de terem as autoridades de Pernambuco aceitado a fiança do mestre sobre á legalidade

(la viagem : a lei é exccilente , c prova a sinceridade deste governo nos seus esforços para anniquilar

ü nefando tralico, porám 6 uina farça aceitar uma iiança de pessoa suspeita sem a menor respon-

sabilidade. sem garantia, nem propriedade de qualquer espccie , de (pic se pudesse lançar mão no
caso dc se julgar perdida a Iiança.

N. 23.

liola do gorerno imperial â legação de S. .1/. Britainiiea. •

' '
• .

*

N.® 43.—Rio (Ic Janeiro.—Ministério dos negocios estrangeiros, 27 de Julho de 18õ3.

« I

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperádor, ministro e secretario dc estado dos

negocios estrangeiros , tem a honra de aceusar a recepção da nota que o Sr. W. StalTord Jer-

uiugham , encaregado de negocios dc S. M. Britannica, lhe dirigio em data de 12 do mez corrente í

acompanhando o extracto dc uma communicação que o cônsul britannico em Pernambuco lizcra ao

seu governo a respeito de uma barca norte-americana de nome Vickery

,

que seguira, lia poucos
mezes, daquclle porto do Rrasil para a Costa dWfrica.

A barca Vicken/, segundo a referida communicação, cujo extracto o Sr. Jerningham transmittio

ao abaixo assignado dc ordem do seu governo , torna-se suspeita por varias circumstancias que
ali se mencionão, c fui despachada pelas autoridades Brasileiras, sem que os consignatários res-

pectivos houvessem prestado a fiança que se exige dos navios que sahem dos portos do Impcrin

para os d’Africa , sendo aceita uma simples fiança dada pelo mestre do dito navio
,

pessoa sus-

peita , que neidiuma garantia oITerccia, c nem deixou bens dc que se possa lançar mão no caso dc

SC julgar perdida a mesma Iiança.

O Sr. Jerningham chama por esta occasíão a attonção do governo imperial para o procedimento

(las autoridades Brasileiras dc Pernambuco, que julga não terem deviüuinentc cumprido o seu dever

no que diz respeito á garantia que n lei prescreve nos despachos de navios (pie se destinão nos por-

tos (1 'África.

O abaixo assignado já deu cnnhccinientu da nota da legação de S. M. Britannica ao Sr. ministro da

justiça, c guarda as infonnnçòes que S. Ex. exigio do presidente da provincia do Pernambuco ,

para responder cabalinciitc ao Sr. Jerningbam , (pie o abaixo assignado PS|M?ra reconhecerá mais

uma voz o em|>cnho com que o governo imperial tcin procurado reprimir o extinguir para todo o
sempre o trafico dc .Africanos no Império.

O abaixo assignado renova ao Sr. Jerningham as expressões do sua perfeita estima e consideração.

J0S£ MaRIV UA S1I.VA P.VRAMIOS.

Ao Sr. AV. StalTord Jerningham, etc., etc.

3
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N. 24.

Kotq da legoçqç de 5- J/. Br^annica ao governo imperial.

N.* 2A.— Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 1S55.

Ei,~*Sr.— Com a minlia nota de 11 de Julho transmitii a V. Ex. por copia uma communicafão

relativa a um navio americano denominado Vi'kery, suspeito de tentar uma especulação de trafico

na Costa d 'África.

Tendo-se recebido informações de que as autoridades brasileiras de Pernambuco tinlião aceitado

do mestre do navio uma liunça que nenhum valor parecia ter, tive ordem do meu governo para

representar ao do Brasil contra a maneira relaxada por que as suas autoridades liulião precedido

nesse negocio.

Depois disso recebi do consul de S M. cm Pernambuco mua communicação cuja copia tenho a

honra de remetter inclusa a V. Ex. , da qual consta que os consignatários, os Srs. Rostron Rooker &
C.*, depois de terem resolvido a não fazõ-lo, assignárão a fiança exigida pela lei de todos os barcos,

que seguem para a Costa d’Africa, e que por conseguinte as autoridades brasileiras de Pernambuco

obrárfio de perfeito aceordo com seus deveres pelo que respeita ao Vicírn/.

A segurança dada pelos consignatários de que uãu pretendião assignar a fiança deu lugar á inei-

acta informação enviada pelo consul de S. M. ao seu governo ; e ellc pedio-mc agora que eu seja

seu interprete para com o governo do Brasil das expressões de sen pezar de que tal cousa tivesse

oceorrido, c de qoe sobre aqueUas autoridades reeahisse uma recriminação inunerecida.

Por esta mala ooramunieo ao Conde de Clarendon os officios que recobi do consul de S. M. Bri-

tannica cm Pernambuco, e quando S. Ex. estivor informado do verdadeiro estado do negocio estou

certo me darl novas instrucçSes.

• Aprpveito-mc da opporiuoidade para renovar a V. Ex. as expressões de minha alta eonsideração.

\V. STArroRp ^KB.MScaAN.

A S. Ei^ q S^. JoiE^ Ugria da Silv9 Par«q1to%.

Docinnento a qvc se refere a nota supra.

Çpnsukulq brilaniiico cm Pernambuco, *2i) dc .Agosto dc lS5ã.

Senhor.—Respondendo ao vo.sso despacho de 31 do passado , sinto dizer-vos que depois dc arcri-

gpações vim no conhcciuiento de que os Srs. Rostron Rooker & <b>pois de mc terem assegurado

que estarão resolvidos a não fazõ-lu, assignãrão a finoça exigida pela lei de todos os navios, que

,
seguem para a Costa d’ África, c que portauto as autoridades aqui procedõrão inlcirainentc de aceordo

com os seus deveres pelo que respeita ao Viekenj,

Sinlo-mc extromainente pesaroso por esse procedimento, porquanto a segurança «Iaquelles senhores

foi a causa de dar eu ao luieu governo uma informação inexacta, e lançar uma recriminaç.ão immcrecida
sobre este. Porém transmilio-vos as copias inclusas dc uin oITeio, acompanhado de documentos, <lo

consul americano para pruvar-vos que assim n.ão obrei fundado em leves iudicios.

E* para mim ainda question.nvel como é que ns Srs. Bnstron c Rooker, súbditos briinuiiicos,

sabendo das suspeitas que havia sobre a viagem do Vickery, podem justitirar-se de luivcr assiguado

a fiança.

Me obrigareis transmittindo a expressão dc meu pezar ao governo brasileiro juntamenic com esta

explicação.

Tcnlio a honra, etc.

H. ACGUSTUS COWPER.

Consul

Ao Sr, W. Stadord Jeruingbam.



S5

N. 25.

Kotd do goremo imperial d legarão dc S. UI. Briiannira.

N.* 75.— Rio de Jaociro. — Mínislcrio dos iicgocius estinngeiros, 0 de Novembro de 1855.

O abaixo assignndo, do conselho de S. M. o Imperador, ministro c serrciario de est.ido dos negó-

cios estrangeiros, recebeu no devido tempo a nota datada de iO de Setembro ultimo, que lhe dirigio

o Sr. W. StafTord .lerningbain, eucarregado de negocios «br S. M. Britanníca, com rcrercncia á nota

dc 12 de ilulho deste mesmo anno.

O Sr. Jerningliam tinha (ransroiuido ao abaixo assignado coin a primeira das mencionadas notas,

de ordem do secretario de estado dos negocios estrangeiros dc S. M. Briiannica, o extracto dc uma
communicação oflicial que o cônsul hritannico cin Rcrnainbiico dirigira para Londres, 5ccrca dc uma
barca norte-americana dc nome Viekery, que do porto daquella provincia do Brasil dcspachára

para a Costa d'Africa.

Segundo a referida communicaç.lo do considado dc S. M. Britanníca em Pernambuco, a barca

Viekery aprescnlãra indícios dc desliuar-se ao traiico de escravos, os seus consignatários, negocian-

tes britannicos dc iilibado credito, tinbão recusado aliança-la, c, não obstante, as autoridades bra-

sileiras forão fáceis cm desembaraçar a sabida desse navio para a Costa d’Africa, mediante uma
fiança assignada pelo mestre, que iienbuma garantia oITcrccia, nnilíficando-sc por tal modo a pre-

ventiva disposição da lei repressiva do trafico dc Africanos no Império.

O Sr. Jerningham, cumprindo as ordens que rcccbéra do seu governo, e dando por indubitáveis

as asserçOesdu cônsul de.S. M. Britannica, julgou-se obrigado a chamar a attenção do governo im-

perial para a maneira, que qualificou dc relaxada, pela qual as autoridades brasileiras cm Pernam-
buco executarão a lei, que exige a sobredita fiança.

A nota de 10 dc Setembro tem por objccto reparar o grave injustiça que o consul dc S. Jf. Bri-

tannica havia assim feito ãs autoridades brasileiras de Pernambuco, coininunicando-me o Sr. Jor-

ningham que postcriormeoie rccebCra uma informação, que rctractava a anterior, e com essa a

expressão de pezar que o mesmo consul sentira pelo erro a que fdra induzido, e cm que induzira o
seu governo. O consulado c a legação dc S. .M. Briiannica vicrão no conhecimento dc que a barca

Viekery tinha sabido dc Pernambuco mediante fiança muito idônea prestada pelos proprios consig-

natários, que se disse não terem querido servir dc fiadores, os Srs. Rostron Rooker dc (L*

O abaixo assignado , agradecendo ao Sr. .Icrningbam a soliicitudc com que deu testemunho da

infundada e gráve censura que se havia irrogado ãs autoridades fiscacs dc Pernambuco , e acre-

ditando romo muito sincero o sentimento dc ))0zar que por esse motivo manifestou o consul de

S. M. Britannica, 'não p6de todavia diúxar dc fazer-lhe algumas observações a este respeito.

O referido agente consular briiannico, na informação que se deu pressa em dirigir dírectainenic

ao seu governo , c da qual o abaixo assignado tem conlieçimcnto pelo extracto que The transmittio o
Sr. Jcrniugbam , referiu uma serie dc circuinsiancias «pie rcalmcnic induzirião a suspeitar ãcerca do
verdadeiro destino da Itarca Viekery, Kstas círcuinsfancins são em resumo as seguintes

:

^ Quando a(|uelle navio clicgou a Pernambuco em Janeiro deste anno, procedente do Nova- York.
nm indivíduo que se ititilulava capitão Forrest (que nl6 então pass.ãra por americaao c depois

confessou ser irlandcz
)
em uma entrevista que teve com o consul de S. M. Britannica , ousou

< oíTcrecer-llie cem libras esterlinas para conceder que se puzesse a bandeira inglcza na barca

Viekery, a respeito dc cuja propriedade tiulia cllc feito algum arranjo particular com o capitão

ostensivo.

« A respeitável casa coininercial de Pernambuco a que veio consignada a barca Viekery, c o
consul dos F.stadus-1'nidos, que partilhou as mesmas suspeitas, prestárão-sc a facilitar todas as

averiguações, a que julgou do seu dever procçder o consul dc S. M. Britannica, e por essas

averiguações dcscobrio se

:

« Que além do capitão ostensivo (um Fraucez chamado Basset, idoso, e que ba annos se tinha

envolvido cm expevlições do trafico de escravos) havia um sobre-carga brasileiro Joaquim Ferreira

Miranda, que oulr’ora couimandãra vario.s navios negreiros, o qual parecia ser antes o verdadeiro

capitão, cujo camarote occiipava, obrando a todos os respeitos como cliefc.

« Que 0 navio era propriedade de João Alberto Machado, c estava fretado por .Vnionio .Vugusto

de Oliveira Botelho , amlms portugucr.es.

€ Qoe liavia a bordo uma personagem porlogtwza mysteriosa, cujo emprego ningucin podia

adivinhar ou mesmo conjecturar.

DIgítized by Google
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« Qiic 0 imituI<it]o capilão Forrest oíTercccu dar duzentos dollars ao capitão Rasset para que estè

llie entregasse o cominando do navio, ao que clle anuuíra. Qiic, porém, não tendo Forrest cuui’-

prido 0 ajuste , tornou-se publica a transacção , e então appareceu um Americano Erastus H. Bootii

,

que tomou conta do navio e ncllc sabio. >

Havendo o cônsul de S. M. Rriiannica, como fica exposto , siis))citado de que a barca Vickcrij se

destinava ao commercio iilicilo de Africanos, e tendo feito tantas pcsqtiizas, por que razão não quiz

communicar oiTiciosamcnte ns suas suspeitas ao presidente da província , e nem ao menos ás auto-

ridades subalternas
,
para que estas procedessem ás averiguaçOes que llie competíão

, é tomassetn

todas ns lirccnuções possíveis no intuito de evitar a especulação criminosa?

Deixando de assim proceder
,
guardando absoluto silencio paia com as autoridades do paiz sobre

as desconfianças que concebOra contra este navio, o cônsul de S. M. Rritaiiiiica não tinha razão para

aceusar , como accusoii , as autoridades de Pernambuco , ainda quando fosse certo que ellas não
houvessem procedido coin tuilo o rigor na aceitação da liauça (|uc a lei prescreve.

A precipitação de tão séria imputação se torna tanto mais digna de reparo quanto o proprio

cônsul começa a sua exposição dando testemunho de que ba miiitqs annos não oceorria tentativa

alguma de trafico de .Africanos cm Pernambuco , o que de certo dc^a preveni-lo cin favor das auto-

riilades locaes.
'

ü abaixo assignadu não tardou, conforme commiinicou ao Sr. Jerniiigliain , em exigir, por
intermédio do ministério da justiça , informações circumstanciadas sobre o facto da barca Yh hery.

As informações ofiteiaes que cm cumprimento das ordens do governo imperial se rcccbCrão de
Pernambuco confirinão o (|ue ultimamente communicãra o cônsul de S. M. Rriiannica.

A barca Vídeery não fui desembaraçada á vista de uma simples fiança do seu capitão ou mestre ,

c sim com a garantia muito sulficieutc que oITerece a firma da respeitável casa dos Srs. Rostron
Rooker C.* Não havia mesmo até então oceorrido um s6 facto de navio sabido do porto de
Pernaiiibuco para a Costa d’Africa sem fiança, e fiança siilTicicntc.

O abaixo assignado crõ que os indicios apontados' pelo cônsul de S. M. Rriiannica a respeito do
navio Vkkcry não tinbão o valor que clle lhes deu. As autoridades de Pernambuco assegurão que,
se ba'via motivos de suspeita contra aquellc navio, tal suspeita não chegou ao seu conhecimento,
nem de leve transpirou.

'

A crença do abaixo assignado mais se firma com a qualidade das pessoas que senirão de'

fiadores, os proprios consignatários e negociantes bríiannicos, a cujo testemunho se referira o.

infórmanie do governo de S. M. Britannica.

, O abaixo assignado renova ao Sr. Jcrningliaiu as expressões de sua estima c consideração.

>

José Mvbia d.v Silva Pabanhos.
Ao Sr. \V. StafTord Jerningliain.

lii(elllf[oiieia dada pelo jfOYcnio imperial ao arl. 33 do deerefo

ii.” 708 dc 14 deOnliibro de 1830, declarando que aliança,

qnc exiqc cslc arliqo eoinprehende lambem os navios eslrán-

qciros, que (em vasilhame á bordo além do einpreqado iia aqiiada^

• . I

N. 26.

t\o(a da legação franreza ao governo imperial.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro dc 185A — Legação de França no Rrasil.

Sr. visconde. O navio Francez Camélia, do Havre, entrou na Rahia nos primeiros dias do mez pas-
sado , com um carr^amento , do qual devia desembarcar parte nesse porto, e o resto

,
que consistia

em toneis vasios, era destinado a transportar azeite dc palma da Costa d’Africa para França.
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O armamento deste navio foi feito cm França sob as vistas das autoridades fraucctas
,
que legali-

airão seus papeis de bordo . os quaes além disso tiverAo o visto do cônsul de S. !M. o Imperador
do Brasil.

O itinerário do Camélia era o seguinte: do Havre para a Bahia, alim de alii largar parte do seu

carregamento , e sul>stitui-lo por aguardente ; da Bahia a Wandali , cosia d’Africa , onde este

navio devia carregar azeite dc palma, c por ultimo voltar para França.

A viagem do Camélia estava pois munida «le todas as precisas garantias , e nüo parecia que

a mais rigorosa susceptibilidade podesse raiisar-lhc o menor embaraço.

F.ntrelanto, apezar desias garantias c da prova de boa fé, <pie dalií deve resultar aos olhos

das autoridades brasileiras, a mesa do consulado, querendo reconhecer , no facto da presença á

bordo dc iiui numero considerável dc toneis, uma presumpção de tralico, a dc^peito da regula-

ridade dos papeis de bordo, toma sobre si prohibir ao Camélia a continuaçéo de sua viagem,
se não quizesse submelter-se ã formalidade tão dilTicil de preeneber, e tão onorosa, da liança.

A mesa do consulado ,
apoiada nas suas pretençbcs pelo Sr. presidente da provinda , oppOe ás

reiteradas rcciamaçfles de M. Caporal
,
gerenie do C.onsulado dc França, um precedente bavido com

um navio bambiirgue/., que parece ter estado nas mesmas condições que o navio franccz, c sobretudo

o texto do ari. 33 do decreto dc lA de Outubro de 1850, n.* 708.

A decisão tomada a respeito do navio hamburguez Henrielt ein nada muda , Sr. visconde , a

justiça de nossa causa ; ella não arrastra a sua applicação a um outro navio estrangeiro em caso

analogo.

Quanto ao art. 3.3, no qual se iirma a mesa do consulado para deter o Camélia no porto

da Bahia , e causar-lhe por esta demon um prejui/.o considerável até que se submetia á formalidade

da fiança, admittiudo que lhe seja possivel obté-la com condições onerosas, este arligo, digo eu,
nie parece ter sido appiicado com um rigor extremo, se não se tem mesmo compleinmente desviado

de seu verdadeiro sentido, no caso que nos preocciipa. Se este artigo exige , com elTeito , uma
liança da parle do navio, que embarca um numero dc vasilhame superior ás necessidades de bordo,

isto nJfo deve entender-se senão no caso em que este navio não oITereça garantia siillicientc contra

a presumpç.ão do tralico, c não quando a administração maritinia dc um paiz tão hostil ao tralico

,

como é a França , e tão leal cm suas iransacçõcs
, o autorisa a sabir de seus |iorlos , depois de

haver cumprido todas as formalidades as mais minuciosas.

Em resumo, se o Camélia com o seu carregamento foi despachado Icgalmcntc pela administração

franceza, como o indicão as informações transmittidas pelo consulado de França na Bahia, esc,'

por outro lado , a autoridade brasileira tendo por insulTicientcs as garantias, com que se contentou

0 governo francez para um de seus navios dc commcrcio, insiste sobre o cumprimento , como obriga-

torio. dc formalidades novas da parte do Brasil por oni navio com o qual clle nada tem, o facto cons-
tituiria um acto dc prepotência local, que o governo francez , defensor sempre de todas as liberdades

iiiternaciouacs, ccriaincnto não adiiiittiria , e o autorisaria a reclamar mais tarde prejuizos
,
perdas

c damnos em favor dc um armamento nacional indcvidameiite detido c arruinado.

Tal é 0 espirito com que deve a legação dc França por cm quanto proceder; e cila não po<le

deixar dc insistir para que seja decidido quanto antes este negocio que uão pódc ter senão coiise-

qucBcías lamentáveis.

Aproveito esta oceasião para renovar a V. Ex. as seguranças dc minha alta consideração.

O Cav.\i.i.biru oe S. Georues.

A S. £x. o Sr. viscoude de Abaeté, ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros.

H. 27.

Nota (to governo imperial d legação de S. M. o Imperador dos Franeezes.

Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, cm 8 dc Janeiro de 1855.

Aceuso 0 recebimento da nota que cm 23 dc Dezembro proximo findo me passou o Sr. cavallciro

L. de S. Georges, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário dc S. M. o Imperador dos
Franeezes, representando contra o facto de baver a mesa do consulado da capiui da proviucia da
Bahia exigido do navio francez Camélia, que ali havia entrado, levando a Iwdo uma porção de

ò 1 »
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toneis vasios para serem empregados no transporte de azeite de palma da África para a França, a
prestação da fiança, de que trata o art. 33 do decreto n.” 708 de lá de Outubro de 1850, afim de
poder ser despachado c seguir para o porto de Wandah, a que se destinava.

Tendo soilicitado do Sr. ministro da justiça os necessários esclarecimentos a este respeito, acaba
S. £x. de participar-mc por aviso de á do mez corrente que, havendo o governo imperial tomado
em consideração as razOes ofTerecidas pelo Sr. de S. Georges na sua citada nota, se expedira em con-
sequência ordem por aquella repartição ao presidente da referida provincia, para que o navio fran-

cez cm questão seja relevado da fiança exigida |)ela mesa do consulado, uma vez que contra elle não
concorrão outros motivos ou indicios de suspeita além dos allegados.

Tendo a satisfação de responder assim á mencionada nota do Sr. cavalleiro de S. Georges, reno-
vo-lhe as expressões da rainha perfeita estima e distincta consideração.

Visconde de Araetê.
Ao Sr. cavalleiro de S. Georges.

H. 28.

Nota da legação de S. lU. o Imperador dos Francezes ao gorerno imperial.

Legação de França no Brasil.—Rio de Janeiro, cm 28 de Fevereiro de 1855.

Sr. Visconde.— Tive a honra de dirigir a V. Ex., na data de 23 de Dezembro ultimo, uma nota

relativa ao navio franccz Camélia, detido no porto da Bahia pela mesa do consulado, que o obri-

gou, apezar da perfeita regularidade dos papeis de bordo, a prestar fiança, por causa de toneis va-

zios, que fazião parte do seu carregamento e erão destinados a receber azeite de palma, na Costa

d’Africa.

V. Ex., respondendo áininha nota, em 8 de Janeiro, parlicipou-me que o governo imperial, to

mando em consideração as observações que eu havia apresentado, sobre o acto emanado da autori-

dade da mesa do consulado, a respeito de um navio francez, cuja expedição não podia ser suspeita

de má fé, havia decidido que o Camélia não devia estar sujeita ã obrigação da fiança. V. E.* me com-
municou , ao mesmo tempo, Sr. Visconde, c como consequência natural da sabia decisão do governo
de S. M. Imperial, que o Sr. prcsideiilcda provincia da Bahia ia receber ordem para que não detivesse

por mais tempo a partida do Camélia.

Devia crer, á vista destas seguranças, que a ordem do governo imperial, uma vez transmittida á

Bahia, seria ali cumprida iiiiiiicdiatamente ;
mas soube, cora grande espanto, por um oOicio do côn-

sul de França uaquella cidade, que as autoridades competentes não julgárão dever, até a data de 8

deste mez, desistir ainda das pretenções que o governo de S. M. Imperial reconheceu não deverem
ser admittidas.

Nestas circumstancias, Sr. Visconde, felizmeutc o cônsul de França na Bahia, antes de haver re-

cebido aviso do levantamento do interdicto que pesava sobre o Camélia, com grande prejuizo dos

armadores deste navio, tomou sobre si o ceder ás reiteradas instancias dos consignatários para serem

autorisados a prestar tão onerosa fiança exigida pela mesa do consulado.

Facil é prever com cITcito o prejuizo que soflírcria o navio, já proinpto a fazer-se de vela desde 11

de Dezembro, se, por não ter sido prestada a fiança pelos consignatários, devesse esperar no porto

da Bahia que a ordem para não .se oppòr obstáculos á sua sabida, transmittida pelo governo de

S. M. Imperial ao Sr. presidente da provincia, tivesse emfim execução.

A consequência fatal desta demora teria sido a completa mina da operação commercial para a

qual este navio tinha legalmcntc sahido de França.

Estes damnos, Sr. Visconde, não serão tão graves como se poderia receiar, graças ao procedi-

mento do agente francez, cuja prudência os acontecimentos justilicárão ; mas, a iniciativa da mesa

do consulado da Bahia, não deixou por isso de trazer áquella operação consequências já bem des-

agradáveis.

O capitão do Catnelia vio-sc obrigado a sujeitar-se á uma necessidade, e para obedecer a essa ,

necessidade, para procurar obter a fiança que delle se exigia, os armadores se inipuzérão sacrificios

pecuniários extraordinários.



Uma conta das despesas por este motivo foi feita pelos consignatários do navio, era nome doft

armadores, que reclamão o seu embolso pela mesa do consulado da Babia, e tenho a honra, Sr.

ministro, de vos transmittir esse documento.

Conliando no espirito de equidade, que caracterisa o governo de S. M. o Imperador, oèo duvido
que a reclamação dos armadores do Camélia seja por V. Ex. tomada em seria consideração.

Aceitai, Sr. Visconde, as novas seguranças de minha alta consideração.

O CavALLEino de S. Gboeges.

A S. Ex. o Sr. Visconde de Abaeté, ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros.

DOCCMENTU a que se aEFERB A NOTA SUPRA.

Conta das despezas oceasionadas pela fiança exigida pela mesa do consulado, afim de se poder
obter despacho de sahidn do navio francez Camélia para a Costa d'África.

A fiança prestada foi do valor do navio e seu carregamento, avaliados pela mesa
do consulado Rs 60:A21ã8d0

Os fiadores reclamão de nós por convenção :

O Sr. Antonio Ferreira de Lacerda 7 1/2 ./* da avaliação . ã;681g6i0
O Sr. H. S. Marbach 7 1/2*/ &;53186ãO
A nós mesmos é devido (segundo o costume) não só como consignatários mas ainda,

como liadores d’aquilto para que não estavamos autorisados 5 */, 3:021g090
Além disso, o navio teve h dias de demora os qiiaes na razão de fr. 1,50 c., por dia,

por tonelada, sobre 300 toneladas, fazem fr. 050,70 c., por dia,—fr. 1838 a 350 . 6ã3g300
Custo de procuraçOes das senhoras dos fiadores h pezos a lg020 7g6SO
Consultas de advogados óOgOOO

Total Rs. 12:7858350

Doze contos setecentos oitenta e cinco mil trezentos e cincoenta réis.

S. E. O. — Baliía,16de Dezembro de 185A.
Por Gex Decosterd & Irmãos.

Blancket.

H. 29.

Nota do governo imperial a legação de S. M. o Imperador dos Francezes.

N.* 36.—Rio de Janeiro.—Ministério dos negocios estrangeiros, em 23 de Setembro de 1855.

O Sr. cavalleiro de St.-Gcorges, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário de S. M. o Impe-
rador dos Francezes , transmiitio ao antecessor do abaixo assignado, por nota de 26 de Fevereiro do
corrente anno, uma reclamação intentada pelos consignatários do navio francez Camélia em nome dos

respectivos armadores, afim de serem estes indemnisados das despezas que Gierão com a fiança que o
dito oavk) foi obrigado a prestar no porto da Bahia em consequência da existência a seu trardo

de uma porção de toneis vasios.

O Sr. de St.-Georges recorda em sua mencionada nota todas as circumstancias que occorrérão

nesse negocio , c fazendo sobresahír que os prejuizos que sofTrérão os armadores do navio franeex

Camélia
, pela fiança que lhes foi exigida , seriào muito maiores se o gerente do consulado francez

na cidade da Bahia não annuisse logo á dita exigência, recommenda á equidade do governo impe-
rial a indemnisação reclamada pelos consignatários , cujo valor monta a cerca de treze contos de

réis, segundo a conta por elles orgauisada, e que veio annexa á nota do Sr. de St.-Gcorges.
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o al)aixo assignado , do conselho dc S. M. o Imperador , minisiro e secretario de estado dos negó-
cios estrangeiros, tem a honra dc responder ao Sr. dc St.-Gcorçcs que a prctençâo dos consigna-
tários do navio Camefia não póde ser deferida polo governo im|>erial, ainda mesmo reduzida a lermos
mais razoaveis pelas razões que o abaixo assignado passa a submeiter ao jiiizo esclarecido do Sr. de
SL-fícoí^ges.

A mesa do consulado da Bahia, exigindo a garantia de uma fiança para o despacho de sabida do
navio Canu/ia, e o presidente da provinda approvando c mantendo a exígenda da repartição lis-

cal, nüo procedêrão arbitrariamente, cxecutárào uma das disposições legacs concernentes ú repres-

são do trafico dc Africanos no império.

O decreto n.° 708 de lA dc Outubro de 1850 estabelece no artigo S.*!, como presuinpção legal

de SC destinar um navio ao tralico de .Africanos, a existência a bordo de vasilhame além do em-
pregado ua aguada ; e para (]ue não prevaleça esta ])rcsuinpção ou por ella não tique o navio sujeito

aos elTcitos da lei de h de Setembro dc ISáO, exige que o dito vazilhaine seja espccialincutc des-

pachado debaixo de liaiiça de ter destino licito.

Ü navio Camélia, posto que procedente do Havre, não entrou no porto da Bahia simplesmente por
franquia ou arriliada ; deu entrada regular na alfandega e carregou naquelle porto. Estava, por-
tanto, comprchendido na letra da disposição acima cilada. Nem as autoridades locaes podião dis-

pensar na lei solire objeclo tão grave, nem a procedência do navio c o despacho cin porto estran-

geiro erão por si sõ garantias sufllcicntcs contra a prcsunipção legal, pois o destino iilicito podia ser

iniciado ou preparado no porto da Bahia.

O Sr. de St. -Gcorges allegoti em sua nota dc ‘23 de Dezembro ultimo, assim como parece ter

allcgado o consulado francez na Bahia, que o armamento do Camélia se fizera em França de-
baixo das vistas das autoridades francczas que legalisãrão os seus papeis; que o seu itinerário

constava dos respectivos despachos, e era do üavre á Bahia, para ahi deixar uma parte do seu

carregamento e substilui-lo por aguardente de caniia ; da Bahia á AVandah, para ahi carregar azeite

dc palma e deste ultimo porto ã França.

Êui uma palavra
, o Sr. dc St. Georges allcgava que a viagem do Camélia era acompanhada dc

todas as garantias desejáveis sobre o seu verdadeiro e licito destino á Costa d’.Africa
,
que a admi-

uistração mariliina da França, isto é,de um paiz contrario ao tralico dc Africanos, c leal em suas

transacções, havia aulorisadu a sabida desse navio dc um dc seus portos.

Estas circumstancias apontadas .pelo Sr. de Sl. Georges, como o- abaixo assignado já acima
ponderou, não cxcluíão o navio Camélia, que descarregou e carregou em um porto do Brasil , c dahi

despachava para a Costa d‘Africa
, das condições prescriplas pela legislação maritiina do império ,

em prevenção dc um tralico que ainda exige a maior vigilância e n mais rigoroso cscrupulo.

É lambem incontestável que as autoridades da Bahia não tinhão faculdade nas leis c ordens do
governo

,
para , cm respeito ãs declarações contidas nos despachos trazidos pelo Camélia

,

dc nm
porto de França, rcleva-lo da garantia que o regulamento de 14 de Outubro de 1850 expressa e

termíiianlemcntc exige.

Só 0 governo imperial era competente para uma semelhante isenção ; e ellc mesmo não a póde
conceder senão cm casos muito cspcciacs, c com a maior cautela para não aOTrouxar o rigor das leis

e a vígilancía dc seus agentes na repressão desse criminoso commercio.

O governo imperial , atteiidendo ãs eircunistancias especiaes ein que se achava o navio Camélia,

relalivainente ã prcsunipção legal dc que deriva a garantia dc liança, e sobretudo altendendo á res-

peitável intervenção da legação de S. M. o Imperador dos Francczcs, annuio aos desejos do Sr. de St.

Georges, mandando que se désse despacho ao dito navio com a isenção da liança que é dc direito e

gcralmeute se exige dos navios que despacliõo nos portos do iiu|)crio para a Costa d’Africa.

Esta concessão feita por equidade, c ú vista dos motivos especiaes que a recommendavão, nenhum
direito podia dar aos armadores para reclamarem uma indemnisação , ou fosse pelo onus com que

obtivessem a fiança , ou fosse |>ela demora que esta oceasionasse. Semelhante pretenção seria pelo

HMuos uma injustiça em retribuição de lun favor.

O abaixo assignado está certo de que o Sr. de St. Georges ha dc recoubecer o fundamento destas

eoosMierações e concordar com o governo imperial em que a rccIamaçAo dos cousignalarios do

avio Ctnntlm é inadmiasivel. Não obstaste, o abaixo assignado |>ede liceaça ao Sr. de St. Georges

para submeiter ao seu esclarecido c imparcial juízo quanto ba de iioiavel ua conta que os interessados

apresentárão , e segundo a qual prcteiidião ser indemnisados.

O primeiro reparo qne suggere a referida conta é qnese abonasse o excessivo prêmio de 7 l/â por

cento a cada um dos dous indivíduos que se respousabilisárão peta fiança. Semelhante ezigcticia

não A autorisada pelos nsos dn praça da Bahia, segundo iaforma o iaspeotor da tbesouraria da
Fazenda da província, e não corresponde â natoreta e vulof da fiença.

Se os fiadores tiubão certeza dc que o Camélia se destinava a nm trafico licito , não era raozavcl

que exigissem uma tão forte commissão. Neste caso deverião comettar-se com a de 2 a 4 , que
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é 0 masimo (pie ali sc costoma pagar aos negociantes qae prestio suas ilnnas para tacs fianças,

scmio que até alguns o [azem gratuitamente.

O excessivo de uma tal condição sobresahe ainda roais, quando se considera que os 7 1/2 */, a

cada um dos fiadores, juntos aos 5 °/, por que se acreditárão os consignatários, perfazem um prêmio
dc 20 */•< 0 <]uc é exorbitante, tanto mais quanto 0 risco da fiança diminuc na razão do numero dos
responsareis.

O principal fiador era Antonio Francisco dc Lacerda , c se este exigia o interesse dc 7 1/2 •/, em
vez de U */. que é o nroximo usual , no mesmo caso não estava II. S. Marback

,
que era uma das

testemunhas subsidiarias á fiança. A responsabilidade deste , bem como a dos consignatários Gcx
Decosterd & Irmãos, sómentc se faria clTcctiva na falta do primeiro fiador, que é negociante abo-
nado para garantir quantia muito superior á da fiança dc que se trata.

A commissão de 5 */« que lançárão em seu haver os consignatários, está fóra dos usos da praça,

porquanto não houve compra, não houve venda, não houve adiantamento algum de dinheiros. O
costume é prestarem os consignatários a sua firma em tacs fianças gratuitamento, porque a responsa-

bilidade é nominal.

Admittida a bypothesc de que fdssc duvidoso o verdadeiro destino do navio, a conta dos recla-

mantes SC faria notável cm outro sentido. Neste caso seria admiravcl que os responsáveis se con-
tentassem com 0 interesse dc 7 1/2 ’{, como equivalente ao risco dc (50:4219360 rs., em que foi

avaliado o navio e o seu carregamento.

E’ insignificante a quantia (dc /gCSO rs.
)
que se reclama a titulo dc despezas com procuraçOes;

mas nessa mesma parccila apparecc uma circumstancia notável. Segundo informação do administra-

dor da mesa do consulado da Bahia, não houve quatro, c sim duas outorgas, por serem sómente
casados o fiador Antonio Francisco Lacerda, c a testemunha II. S. Marback.

O Sr. de St. Georges manifestou sorpresa jx-Ia demora oceorrida na c.\ecução da ordem que o go-
verno imperial expedira em virtude da sua nota dc 2.3 dc Dezembro. Comquanto dessa circuòistan-

cia nenhum prejuizo resultasse aos reclamantes, o abaixo assiguado julga do seu dever explica-la.

Quando chegou á Bahia o aviso do ministério da justiça, expedido com a data dc 4 dc Janeiro, já

os consignatários do Cumelia bavião i)rcstado, c com muita antecedência, a fiança legal. .\ execu-

ção, portanto, da ordem do governo imperial não podia ter mais por lim evitar aqucllc acto, c s(5-

mente o de torna-lo sem clTeito.

0 presidente da Bahia entendeu que nesse estado cm que se achava o negocio devia sobr’cstar na

execução do sobredito aviso, tanto mais porque suppozera que o governo imperial não conhecia

todas as circumstaucias csscnciacs do facto. O aviso de 4 de Janeiro fui, porém, logo reiterado por

outro dc 10 dc Março, c este teve prompta c plena execução, dando-se baixa na fiança já prestada

desde 14 de Dezembro.

O abaixo assignado espera que o Sr. de St. Georges attenderá a presente resposta com o seu reco-

nhecido espirito dc justiça, c aproveitando-se da ocensiuo renova-Ihc a segurança da sua perfeita

estima c distincta consideração.

José Maaia da Suva Padanuos.

.\o Sr. cavallciro de St. Georges.

N. 30.

Nota da legação de S. Jtí. o Imperador dos Francezet ao governo imperitd.

Legação de França no BrasiL— Rio dc Janeiro, 13 de Outubro de 1855.

Sr. ministro. — Recebi a nota que V. Ex. me Cez a honra de dirigir em 24 de Setemlvro passado

ãcerca do navio Camélia, e das indemoisações reclamadas pelos consignatários deste navio.

V. Ex., nesta nota, não se limitando a discutir a importância desta reclamação nega aos consi^-
tarios do Camélia o direito de apresenta-la, embora este direito se derive nauiralmcnte da decisão

peb qual o governo imperial isentou o Camélia da fiança. Além disso, como poderia deprehendex-se

da ultima nota dc V. Ex. que o governo imperial não estaria disposto a dispensar para o futuro da

obrigação da fiança os navios francezesque se achassem nas mesmas cODdiçÀ.*B do Camélia, quando
devia inferir-se o contrario da nota anterior de 8 de Janeiro ultimo, e sob a fé da dita nota, outrgs
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arroamento& poderão ter partido dos portos dc França, tenho a honra de prevenir a V. Ex. que trans-

jnitto este negocio ao meu governo, c que esperando sua decisão, faço, desde hoje, minhas reservas

para o caso cm que navios francezes se apresentem nos portos do Brasil cm condições idênticas

áqucllas em que se achou o Camélia, protestando, de antemão, contra toda a obrigação de fiança,

e por todos os prejuizos c damnos que dahi resultem.

Aproveito esta oceasião para renovar a V, Ex. as expressões dc minha alta consideração.

0 CsvAUBino DE St. Georgbs.

A S. Ex.'o Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro dos ncgocios estrangeiros.

Decisão do governo imperial declarando que a joslíficação dc

que (rata o art. 35 do Regulamento i\. 808 de 14 dc Outubro

dc 18o0) só pódc ser feita perante os auditores dc marinha.

N. 31.

Papccep da secção de justiça do conselho de estado.

Senhor,

Houve Vossa Magestade Imperial por bem, por aviso de IO dc Abril proximo passado, mandar
remetter á secção dc justiça do conselho de estado copia do aviso dc 3 do mesmo mez, contendo a

resposta por elle dada ao oflicio, ([uc também foi remettido por copia, cm que o cônsul geral

brasileiro em Bueuos-Ayres consultafa : * se scndo-lhc soilicitados dcspaclios para um navio que
apresenta algum dos sigtiads que constituem presumpção legal do trafico de Africanos, deve o con-
solado negar-se a dc$pacha-lo, ou coucedcr-lhc dcspaclio, exigindo a execução do art.* 7.® da lei dc A

de Setembro de J 850, isto mesmo no caso de serem os navios estrangeiros, » afim dc que a referida sec-

ção dc jutiçn do conselho de estado consulte com seu parecer a respeito do arbitrio proposto no dito

aviso dc 3 dc Abril proximo passado, dc adoptar-sc alguma providencia àcerca do decreto de 14 de Ou-
tubro de 1850, dctcrminando-se o modo dc se proceder cm paiz estrangeiro á justificação dc que
tratâo os arts. 35 e seguintes do referido decreto. Esse artigo e seguintes reguião o modo pelo qual se

ha dc justificar que uma embarcação se destina ao transporte dc colonos, ou a alguma outra negocia-

ção licita, que exija imperiosamente a bordo a existência de algum, ou alguns dos signaes que lor-

uão a embarcação suspeita de se empregar no trafico.

O art. 38 declara os auditores de marinha sómente competentes para julgar tacs justificações.

Pelos arts. 35 c 40 não é bastante essa justificação; é, além delia, necessária permissão do go-

verno imperial ou do presidente da provincia.

A razão é clara. O decreto, com. sobejos motivos, reccion os abusos e as facilidades em assumpto
tão delicado, c que tão de perto póde aficetar as nossas relações intcruacionaes ; não confiou só-

mente dos auditores de marinha ; exigio a intervenção do governo imperial para que a justificação

pudesse produzir seus oITcitos.

Em que razão se poderia fundar uma disposição que estendesse aos cônsules a attribuição de

julgar taes justificações em paiz estrangeiro? Certamente na conveniência dc facilita-las. ('.oucedida

aos cônsules tal attribuição, ficarião as justificações feitas perante clles dependentes , como as dos

auditores de marinha, dc permissão do governo imperial? Se não ficassem, ir-se-hia de encontro

ao fim do decreto e abrir-se-hia larga porta aosübusos, e tanto mais porque temos cônsules que

não vencem ordenado, que são nt^ociantes e estrangeiros, e sobre os quacs nenhuma outra acção

tem 0 governo seuão a da demissão de nm cargo pouco lucroso. Se para que produza elTeito uma
justificação feita perante o auditor da marinba, empregado do governo residente no paiz, sobre o

qual 0 mesmo governo tem acção, é neeessario permissão deste, porque não se bade exigir o mesmo
a respeito dos consoles? £xigiodo-se essa permissão a respeito das justificações feitas perante elles.
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tem os jusiifícantcs ncccssarinrncme de vir, ou mandar rcquerC-la pcrinte o goveroo imperial. Sendo
assim, porque não ha de vir ou mandar juslilicar perante o auditor da marinha da edrte? facili-

dade que se queria dar dcsapparece com a necessidade de requerer permissão ao governo. De mais,

ou os justiíicanles são brasileiros ou estrangeiros. Se são brasileiros, devem hahiliiar-sc no seu pai£

onde residem ou tem relações. Sc são estrangeiros, devem vir com garantias havidas das suas au-
toridades, e com documentos do seu paiz. Não (•. pela difliciildadc de fazer as justilicações de que se

trata que hão de deixar de vir colonos ao Brasil. Os que tem vindo tem sido transportados em
navios estrangeiros, que não tem precisado de taes justificações feitas perante os nossos cônsules,

que não são necessárias, e das quaes facil será abusar para cobrir especulações de trafico.

A* vista do exposto é a secção de parecer que nenhuma necessidade ha de se adoptar alguma
providencia ácerca do decreto de 11 de Outubro de 1850, determinando-se o modo de proceder

cm paiz estrangeiro á justificação de quo tratão os arts. 35 e seguintes do mesmo decreto.

Vossa Magestade Imperial, porém, mandará o que fôr mais acertado.

Sala das conferencias da secção de justiça do conselho de estado, cm 23 de Maio de 1851. —
Paulino José Soares de Sousa. — Visconde de AOranles.— Caetano Slaria Lofies Gama.

Como parece. Paço, 6 de Julho de 1851. (Com a rubrica de S. M. o Imperador.)

J0S£ TlIOM.tZ Naduco U£ Ahaik).

Circular aos consulados do Brasil em confomtidade daquelle parecer.

Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, em 27 de Outubro de 1851.

Tendo sido consultada a secção de justiça do conselho de estado sobre a necessidade de adop-
tar-sc alguma providencia ácerca do decreto de 11 de Outubro de 1850, dcierminando-sc o modo
de se procederem paiz estrangeiro á justificação de que tratão os arts. 35 c seguintes do referido de-

creto , deu a mesma secção o parecer que incluso lhe remetto por copia.

Pela leitura desse parecer ficará V. M.“ sciente de que aquella justificação sómente pódc ser

feita perante os auditores de roariuha , cm conformidade do art. 38 do citado decreto , os quaes
são os únicos competentes para julga-la. Portanto, se se dér o caso de uma embarcação se des-

tinar ao transporte de colonos, ou a outra negociação licita, que exija imperiosamente a evistcncia

a bordo de algum õu alguns dos signaes mencionados nos artigos 32 e 33 do dito decreto , c pre-

tender fázcr perante esse consulado a justificação exigida pelo art. 35, não deverá V. M.” admitti-la,

dizendo aos interessados que a tem de fazer no Império , onde hão de requerer permissão paru

ter aquelles signaes a bordo, ao governo geral se a justificação tiver sido feita ua auditoria geral da

cõrte, ou ao presidente da provincia em que tiver sido julgada.

Reitero a V. os protestos de minha estima c consideração.

Avtomo Pacu.no Limpo de AbrIo.

Ao Sr.. .,
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Cotrespomlencia entre o governo do Estado de Buenos-Ayres e a legação do Brasil sobre o pro-

cedimento que em conformidade daqucUa circular teve o cônsul geral do Brasil no mesmo..

Estado com o birgantim a Amphitrion. i>

N. 33.

I\'oía (to governo do Estado de Bucnos-Ayrcs d legação imperial.

Minislcrio do governo c relações exteriores. Buenos-Ayres, 13 de Abril de 1856.

O abaixo assignado tem a honra de dirigir-se a S. S. , rcineltendo-lhe ein original, ad effectum
ridendi, uma reproscniae.io dc D. Felix Bujarco, negociante desta praça, e consignatário do bergan-
tim argentino Amp/iitrion, na qual expõe os graves prejuizos a que está sujeito em consequência de
iiegar-sc o consulado do Império neste estado a Icgalisar os papeis do dito navio

, por levar duzen-
tas pipas com agua para a Bahia.

Na rcprcsentaçrio dc Bujarco encontra o governo fundamento bastante para a queixa que
deduz, a menos que n.ão cxisldo neste caso circumstancias cspcciacs c conhecidas que autoriscni

tal resolução do consulado, por que não sendo conliecida do commercio do estado a probibi-
ção dc importar aquclle artigo na Bahia

,
parece ao abaixo assignado que se procederia com

equidade c justiça adoptando-sc o meio proposto pelo consignatário de prestar fiança dc que o
artigo exportado 6. para um uso completamcnte Jnnocente.

Lsse meio, ao mesmo tempo que evitaria prejuizos ao interessado , satisfaria tambem ao espirito

do art. 8.* paragrapho 6.* do tratado, que abolio o trafico dc escravos, de 2A dc Maio de 1839, unica
disposição dc que póde razoavelmente inferir-se o entorpecimento que se oppõc á Icgalisação dos
papeis do navio, se não se quizer subioeltcr á eventualidade de ter detido c capturado pelos cruzei-

ros respectivos.

Assim, aflfectando esta medida, posto que cm um caso especial , os interesses geracs do com-
incrcio , 0 abaixo assignado toma a liberdade de rogar a S. S. queira subininistrar-lhe as conve-
nientes explicações sobre o caso ; c, se fõr possivcl , se sirva ordenar ao consulado a adopção do
meio dc prestar a iiança que propõe Bujareo, com o que se dcsvauccerião promptamente as dilbcul-

dades, dc que clle se queixa, c não havería receio de que se abusasse do artigo em questão, que se

deseja exportar.

Esperando dc S. S. uma resposta com a brevidade que o caso exige, 'aproveita o abaixo assig-

nado a occasíão para renovar a S. S. a segurança de sua perfeiU estima e consideração.

lEEItEO POBTEUl.

Ao Sr. Joaquim Tliomaz do Amaral, encarregado de nogocios de S. M. O Imperador do
Brasil. .

H. 34.

Nota da legação imperial ao governo do Estado de Buenos-^gres.

Legação imperial do Brasil. — Buenos-Ayres, cm ii de Abril de 1865.

O abaixo assignado, encarregado de negocios de S. M. o Imperador do Brasil, teve a honra de
receber a nota que S. Ex. o Sr. D. ireneo Portela, ministro dc relações exteriores do Estado dc
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Bucnos-Ayrrs, liic dirigio hontcro remc(lcndo-lhc c apoiando uma representação do negociante

D. Felix Bujarco.

O abaixo assignado leu com toda a attenção tanto a nota de S. Ex. como a representação anuexa,
e, devolvendo esta ao Sr. ministro de relações exteriores, passa a tratar do assumpto a que uma e
outra se referem.

Dii o representante que, tendo carregado a bordo do

,

'bergantim argentino Amphitrion duzentas
pipas com agua com destino á Bahia, sollirílára do consni geral do Brasil neste Estado 0 despacho
necessário; <|uc este fnnerionario se negãra a conceder-lh'o dizendo que tinha ordens para não
permittir a exporiaç.ão daqiiellc artigo para os portos do Império; e que, recorrendo cllc represen-

tante ao abaixo assignado, não obtixera tainbeni assim resultado algiiui satisfactorio.

Allega que, não havendo na praça de Buenos-Ayres conlieciir.enlo prévio de semelliantc prohibi-

ção, não deve esta ter eíTeito no i H%Oi\oA>nphilrion, ejpede ao Sr. ministro de relações exteriores que
interceda com o abaixo assignado i>ara que autorisc o despacho daquelle navio mediante as garantias

que se julgarem necessárias.

S. Ex. 0 Sr. I)r. Portela pe<lc explicações áccrca deste negocio e maiiifcsta o desejo de que, sendo
possivel, SC satisfaça aquella prelençào.

E’ exacto que o consni geral do Brasil se negou a conceder o despacho em questão c que o abaixo
assignado, ouvindo-o em cuMse(|ucncia de representação do Sr. Bujarco, jidgou que nào podia au-
torisar procedimento dilTereiitc.

O escandalo com que, apezar dos esforços do governo im])crial, se fez atf? 1850 o commercio de
escravos, provocou da parte do mesmo governo uma serie de medidas enérgicas a que dt^rão princi-

pio a lei de A de Setembro e o decreto de 14 de Outubro do mesmo aiino (pie recula a suu execução.

Por es.se decreto se esttibeleccu os signaes que constituem presumpVAo legal de que um navio se

destina ao couimercio de escravos, e é uin desses signaes a existência de vazilbame para liquidos,

além (lo nece.ssario para a aguada, que não tcnba sido autorisado por despacho especial c garantido

por fiança de um destino licito.

Em virtude deste mesmo decreto, quando qualquer embarcação .se destina a negociação licita que
exija imperios.smenie a exisienciu a bordo de algum ou alguns dos signaes mencionados, é indispen-

sável que antecipadamente se justifique essa necessidade, espcciricundo-sc os signaes para que se sol-

licita permi<são.

Mas por uma disposição expressa tal justificação só pódc ser feita perante os auditores de marinha
no Império, e a subsequente permissão só é dada pelo governo imperial na córte e pelos presidentes

nas provincias.

Resulta dahi (pie, comquanto a importação de pipas não seja probibida, só se póde ella fazer

mediante justificação, fiança e permissão especial, c que estas tres condições i;ãu cabem na alçada

(las li gações c consulados imperiiícs.

Estas são as disposições legaes, que, pelo (|iic respeita ao Brasil, regem a presente questão, e a

ubcdieiicia a ellas (' in(Íc( linavcl tanto para as autoridades internas como para os agentes no exterior.

K’ nessas disposições da h gislarào (lo seu paiz (|iie o coiisul geral iirasileiro se fundou para tomar

a resolução dc (|iie se trata : ellc a*não poderia derivar do tratado de *24 de Maio de 1850, cujo art.

8.* ,S. Ex. o Sr. ministro de n-laçôes exteriores julga ser a unica origem que se lhe pódc razoavcl- '•

mente attribuir, porque iião é atiribuição sua velar na execução desse tratado.

Qtioiilo á falta de coiihccimenlo prévio que se allega, o abaixo assignado pede a S. Ex. permissão

para dizer que, ainda (piando llie fosse licito desviar-se da regra estabelecida, nào seria essa allega-

ção motivo para tanto siiílicienle. O carregamento ein questão é, .segundo consta, feito por conta e

ordem de um Sr. ('lOdinlio, negociante estabelecido na Bahia, que por certo não ignora as leis do

paiz, em que reside e dc que talvez seja natural; e o cônsul geral já tem aqui negado dcsp.achos

semelhantes ãqiielle de que se trata,

O abaixo assigii.ido julga ter satisfeito o desejo de .S. Ex. o Sr. Dr. Portela (pianto ái, explicações

que pedio, c, ícuiíndo iiilíiiitainente não poder satisfazô-lo tamiiem quanto ao despacho do navio,

espera que nnipiellas explicações encontrará S. Ex. a completa justificação do prucedimcnio do côn-

sul geral do Império neste E.stado.

O abaixo assignado aproveita esta opportunidade para reiterar a S. Ex. os priRcslos da mais ele-

vada e res|)eitosa consideração.

JOAQLIM TiIOXIaZ 00 AmUIAÍ.

A S. Ex. 0 Sr. Dr. D. Ircneo Portela.

12
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Deereto do governo da Republica Oriental do Urnguay restrin-

gindo a liberdade da imprensa periódica.

N. 1.

Ministono de governo. — Montevideo , 10 de Agosto do 185r).

O abuso que desde longo tempo vai fazendo a liberdade de imprensa concedida pela

constituição para emittir o pensamento , em detrimento da sãa moral , com perigo

da paz publica, e cm menoscabo do respeito ás autoridades ; considerando que o pri-

meiro (le seus indeclináveis deveres é o de prevenir as funestas consequências que
podem trazer ao paiz as excitações da imprensa mal dirigida , o governo , assumindo
a responsabilidade perante a assembléa geral, cm conselho de ministros tem aceordado

e decreta :

Art. 1,® Fica probibida a publicação de todo e qualquer periodico sem (jue pre-

viamente obtenha do ministério de governo a autorisação competente.

Art. ã.® Para obter a dita autorisação , os editores de periódicos estabelecidos , ou
que para o futuro se estabelecerem, prestaráõ uma iianç.a de dez mil pesos, assim como
também submelteráõ á approvação do mesmo ministério o programma do periodico.

Art. d.® A infracçào do disposto nos artigos anteriores será punida com a suspensão

por um anno do periodico, o mil pesos pela primeira vez; c por dous annos c dous
mil pe.sos pola segunda.

Art. 4.® O juizo (le qualificação será commettido aos juizes do crime , do civel e

da fazenda , formando tribunal.

Art. 5.® Conimuiiiquc-se, publique-se.

Flores.

Salvador Tort.

Enriole Martinez.

Francisco Agell.

Representação feita á honrada eommíssão permanente por ci-

dadãos e‘ membros da assembléa gerai da Republica Oriental

do Urngnay contra o mencionado decreto de 10 de Agosto.

H. 2.

Hontevidéo, 12 de Agosto de 1855.

Os abaixo assignados, cidadãos da Republica e membros da assembléa geral, usando
do direito de petição e cumprindo com o dever que lhes impõe o cargo representativo
de que estão investidos , tem a honra de dirigir-se a V. H. com o Üm de chamar

* 1



sua ruais seria atteiiçâo para o decreto do poder executivo de 10 do corrente sobre a

imprensa periódica , e medidas extremas que
,
como é notorio , adoptou o presidente

da Republica, mandando fechar as imprensas, c fazendo comparecer á sua presença os

redaclorcs de periódicos para serem punidos com prisão c desterro.

Seria offonder o l)om senso da comraissão permanente pretender demonstrar-Ibc nesta

ocensião a enormidade do abuso que envolvem aquellas medidas : o potler executivo,

legislando, estabelecendo a censura prévia sobre u emissão do pensamento, impondo
outras restricçòes , marcando outras penas, e commettendo a outros tribunaes que
não os designados pela lei , o conhecimento das causas sobre imprensa

;
privando os

cidadãos de sua liberdade fóra dos casos determinados por lei ; o presidente expedindo
por si ordens sem a responsabilidade do ministro, e julgando-se autorisado para dirigir

ameaças, e faltar ás conveniências pessoacs, são mais que abusos, são desvios, que
infundem na pojHilação sustos e inquietações que desvirtuão o poder publico e debilitão

sensivelmcntê o principio de autoridade.

Os abaixo assignados não podem permanecer impassiveis perante esta luta inquali-

ficável entre o poder executivo e a constituição do estado. Nesta conformidade, fazendo
uso de um direito que Icm como cidadãos , e cumprindo com um dever sagrado ,

de que não poderião prescindir sem frahir a confiança de seus commitcntes, sem deixar
de ouvir a voz de sua própria conscieucia , e sem inostrar-se indiíTerentes á violação

da constituição e das leis, vem pedir a V. H. ponha cm vigor as attribuições que lhe
competem pelos artigos e 57 da lei fundamental, até omer a revogação do decreto
de 10- do corrente e das medidas a que tem alludido.

Honrada coniinissão permanente.

ZjkCARiAS Mayobre, representante por S. José.

Pedro UdstaÍiante
,
representante por Montevidéo.

Henrique MuRoe, Sen. pela Colonia.

JuAN Cabi.os Nbveh , representante pela Colonia.

Josí M. Muftoz, representante por Montevidéo.

Francisco Veira, representante por Maldonado.

Deereto de 20 de Agosto revogando o de 10 do mesmo mez.

N. 3.

Montevidéo, 20 de Ago.sto de 1855.

Havendo V. H. partilhado com o jwler executivo sua responsabilidade perante

as honradas câmaras na resolução do governo datada de 10 do corrente, sobro o abuso

da imprensa , o poder executivo tem por dever participar a H. que , attenuadas as

circumstancias que derâo causa á resolução mencionada , considera hoje conveniento

sua dorogação , e para esse íiin expedio o decreto que por copia devidamente authen-

tienda a este acompanha.

0 poder executivo reitera a V. H. as seguranças de sua mais alta consideração.

Honrada commissão permanente.

Venancio Fi.ores.

Salvador Tort.

f
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Ministério de governo. — Montevideo, ÍO de Agosto de 1855.

Cessando a causa que deu motivo a expedir-se a resolução reslricliva do uso da
imprensa , o presidente da Republica resolve e decreta :

Art. 1.® Fica sem efTeito era todas as suas disposições o decreto de 10 do corrente.

Art. 2.® Communique-se á honrada coromissãn permanente, publique-sc, faça-se
correr, c registe-sc no livro competente.

Fi.onts.

Sai.vador Tort.

Soilicitaçàe do .Ministro Oriental nesta eérie para a retirada

da divisão brasileira estaeionada em Montevidéo.

H. 4.

Nota da legarão da Republica Oriental do Urugmg ao governo imperial.

Legação da Republica Oriental do Uruguay. — Rio de Janeiro, 5 dc Setembro <le 1855.

O abaixo assignado, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário da Republica
Oriental do Uruguay, recebeu ordens do seu governo para participar ao Sr. Josc Maria

da Silva Paranhos , ministro e secretario do estado dos negocios estrangeiros do império

do Brasil, que, acliando-sc solidamente afiançada a ordem e a paz interior na Republica,

0 não sendo
,
portanto , necessária por mais tempo a presença das forças brasileiras

no seu territorio, espera que o governo dc S. M. I. ordenará a sua completa evacuação

em conformidade da declaração 6.® do aceordo dc 5 de Agosto do anuo proximo passado.

Ao fazer esta participação, o abaixo assignado tem , alem disso, o encargo espccialis-

sinio dc fazer presente ao Sr. José Maria da Silva Paranhos , ministro e secretario de
estado dos negocios estrangeiros do império , o mui alto apreço e distineção era que
tem 0 governo oriental o comportamento observado por essa benemerita parte do
exercito de S. M. , assegurando-lhe que durante a sua permanência no territorio da

Republica a condueta digna e a suboráinação sem mancha das referidas forças lhe hão
grangeado a sua admiração e espcciaes sympathias.

Em consequência, o governo da Republica cumpre um dever muito grato em reco-

nhecè-lo assim e cm apresentar por isso ao governo de S. M.
,
por intermédio do abaixo

assignado, os seus sinceros agradecimentos e as suas mais intimas congralutações.

Deixando assim cumpridas as ordens do seu governo , o abaixo assignado reitera ao

Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro c secretario de estado dos negocios estrangeiros,

as seguranças de sua distincta consideração.

A. RoimiGUEZ.

Ao Sr. José Maria da Silva Paranhos.
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Deelaração do Governo Imperial para efleetiiar-se a retirada da
divisão brasileira de Montevideo, e adhesão do Governo da
Republica Oriental do Urugnay-

N. S.

Nota da tnissão cxpecial em Montevidéo ao governo da Republica.

Mis<;ão especial do Brasil.—Montevidéo, em 15 de Outubro de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil, enviado extraordinário

e ministro plenipotenciário em missão especial junto á Republica Oriental do Uruguay

,

tem a honra de dirigir-se a S. Ex. o Sr. D. Adolfo Rodriguez , ministro de relações ex-

teriores da Republica, para fazer-lhe, por ordem do seu governo, a seguinte communicação.
O .governo de S..M. o Imperador manifestou coníidcncialmcnte por mais de uma vez ao

governo oriental, durante a presidência de S. Ex. o Sr. general Flores, o desejo que
tinha de retirar, e fazer recolher á provinda de S. Pedro do Rio Grande do Sul, a divisão

brasileira de quatro mil praças que se acha no territorio da Republica. A entrada desta

força foi requisitada por aquclle general, que então era governador provisorio da mesma
Republica, por meio do uma nota que o respectivo ministro dirigio em 8 de Fevereiro de
18oi ao enviado extraordinário e ministro plenipotenciário de S. M. o Imperador do Brasil,

sondo este acto do governo oriental approvado depois polo senado e camara de represen-
tantes por decreto de 20 do Março do mesmo anno.
Em n de Agosto do referido anno foi celebrado na còrto do Rio de Janeiro pelo mi-

nistro e secretarú) de estado dos negocios estrangeiros de S. M. o Imperador e pelo
enviado extraordinário e ministro plenipotenciário da Republica, c ratiQeado pelos res-

pectivos governos, um accôrdo, determinando as condições, o objecto o a duração do
auxilio desta força. Conforme a clausula segunda deste aceordo, a duração do auxilio militar

prestado nunca poderia exceder o periodo da presidência do general Flôres, que tinha

de terminar no 1.* de Março de 18oG. Foi, porém, estabelecido pela clausula ([iiarta que
õ governo imperial poderia, antes de (Indar aquellc prazo , retirar a força em parte

,

ou no lodo , comtanto que notiCeasso a sua resolução ao governo oriental com antece-

dência de um mez. O governo imperial limitou-se a manifestar confidencialmente, como
fica indicado, o desejo de retirar a força, antes de expirar o prazo estabelecido na clausula

segunda.

Procedendo por este modo teve o governo imperial por fira evitar uma notificação of-

ficial , esperando que o governo oriental não tardaria a reconhecer como elle as cir-

cumstancias favoráveis era que se achava a Republica, e a dcelarar-lhe que podia jã
dispensar a presença da divisão brasileira no seu territorio, como eslava autorisado a
fazer cm virtude da clausula terceira do mencionado aceordo de 5 de Agosto. Qualquer
que fosse o motivo, é certo que o enviado extraordinário c ministro plenipotenciário da
Republica na côrte do Rio de Janeiro dirigio ao governo de S. M. o Imperador em 5
de Setembro ultimo uma nota, expondo, que tinha recebido ordens do seu governo para

declarar ao de S. M. que, achando-so afiançadas a ordem e a paz na Repunlica, e não
sendo portanto necessária por mais tempo a presenç.a das forças brasileiras no seu ter-

ritorio, esperava que o governo imperial ordenaria a sua completa evacuação. Não ha
mis nem póde haver entre os dous governos, â vista das convenções que subsistem , e

^s declarações que por uma c outra parto já tem sido feitas, a menor divergência ácerca

da retirada da divisão brasileira que se acha no Estado Oriental. E’ assim que o abaixo
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assígnado reccban do sou govorno insirucções para mandar cvacnar o território <]a Re-

piiblioa peln-dita divisão , e de conforinidnile com ollas vai para este fim fazer desde já

as necessárias recummendaçôes ao general, a quem S. M. u Imperador houve por Ixmu

coiiiiar o cominando desta parte do seu exercito.

Cumpre, porem, ao nhaixo ossignado observar n S. Ex. o Sr. ministro de relações exte-

riores que esta evacuação, por maiores (jue sejão os esforços (|uc se fação, nunca poderá

eíTectuar-se ainda mesmo no caso <le ser possivel, sem gravissimos inconvenientes, no prazo '

de doiis mezes, se estos tiverem de contar-se do dia 5 de Soteniliro. 0 abaixo assignado

contia, portanto, cm que o governo oriental, attentos os principies de justiça que o dirigem

nas suas relações internacionaes e os seus siuitimcntos de benevolencia para com o governo
imperial, não deixará de reconhecer a diíliculdadc que se oflcrcee, o preslar-sc-lia ilo bom

S
rado a removê-la. K jior isso que o abaixo assignado não hesita em propor (|ue o prazo

0 dous in(‘zes, a que se refere o aceordo de 5 ile Agosto, seja contado da data da presente

nota, e espera que o governo da Republica conconhirá nesta declaração, na intelligcncia

do que este prazo (ica assim fixado para não poder em caso algum exceder-se, devendo
|K>rém a evacuação do tcrrilorio oriental pelas forças brasileiras cüêctuar-se em menor
espaço de tempo, se fòr [lossivel.

0 abaixo assignado, fazendo esta commiinicação, roga a S. Ex. o Sr. ministro de rela-

ções exteriores haja de leva-la ao conbecinicnto do governo da Rejuiblica', o. aproveita

a opportunidado para renovar a S. Ex. os protestos de sua períeita estima e consi-

deração.

• ViSCONüK DK AnAKTÉ.

X S. Ex! 0 Sr. Adolfo Rodriguez , ministro de relações exteriores da Republica Oriental

do Uruguay.

H. 6.

Officio ao brigadeiro commandanle da divisão imperial aiixiliadoi‘a, a gtie se refere a noía supra.

Missão especial do Brasil.—'Montevidéo, 17 de Outubro de 1855.

lll."" e Ex."* Sr.— Por instrucções que me forão expedidas pelo ministério dos negocios.

estrangeiros em aviso de li de Setembro ultimo , autorisou-mc o governo de S. M. o
Imperador para ordenar a retirada da divisão imperial que se acha no território deste

estado conüada ao commando de V. Ex.

Convenci-ine de que devia usar desta autorisação, c em consequência disto dirigi a

S. Ex. o Sr. ministro de relações exteriores da Republica, no dia 15 do corrente mez,
uma nota , na qual coinmuniquei-lbe por ordem do governo imperial a resolução de fazer

retirar e recolher a divisão brasileira á provinda de S. Pedro do Rio Grande do Sul. .Nesta

nota declarei igualmcnto ao mesmo ministro que ia immcdialamente fazer a V. Ex. as

precisas rccoromendações, afím de que esta resolução fosse executada, e a evacuação do ter-

ritório Oriental jielas forças brasileiras se eflfcctuassc quanto antes
,
propondo que o prazo

de dous mezes assignado para esta evacuação no aceordo celebrado, em 5 de Agosto do
1854 entre o governo imperial e o da Republica principiasse a contar-sc do dia em que a

minha nota fôra cscripta.

Ainda não recebi a resposta que espero a esta nota, mas sem embargo disto é de
meu dever participar desde já a V. Ex. o que üca exposto, e rogar-lhe que haja de expedir,
de aceordo com as instrucções que deverá ter recebido pelo ministério da guerra, as ordens

» 3
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c providencias, que lhe parecerem convenientes, para qiie a marcha da divisão para a pro-

vincia d«j S. Pedro do Rio Grande do Sul se faça com brevidade e segurança, o o território

desta Republica fique evacuado no prazo acima indicado. Cumpre-mc ultiiuamonte, ao fazer

a V. Ex. esta parlieijiação, pedir a V. Ex. haja de fazer constar á divisão sob o commando
de V. Ex. os louvores e agradecimentos do governo de S. M. o Imperador, pelo seu dis-

tincto comportamento militar, e pelos importantes serviços que tem prestado, durante

a sua permanência no território desta Republica.

Aproveito a opportunidade para renovar a V. Ex. as seguranças de minha perfeita

estima o consideração.

ViSCONDB RR AbaRTIÍ.

A S. Ex. 0 Sp. Francisco Felix da Fonseca Pereira Pinto, brigadeiro commandante da

divisão imperial auxiliadora.

H. 7.

N(Aa do jouemo da Hepublira á missão especial do Brasil em Montevidéo.
*

Montevidéo, 17 de Outubro de 1855.

0 abaixo assignado, ministro de relações exteriores, levou ao conhecimento de S. Ex.

o Sr. presidente da Republica a nota que com data de 15 do corrente teve a honra de
receber do Ex.*“ Sr. Visconde de Abacté, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil,

e seu enviado extraordinário e ministro plenipotenciário em missão especial junto do
governo da Republica , communicando-lhe que, cm virtude de haver manifestado mais de
uma vez confidencialmente o governo imperial o seu desejo de retirar a divisão que
se acha no território oriental, por considerar que havião ae.sapparecido as razões que
aconselhavão sua permanência nello , o attendendo a ijue cm 5 dc Setembro ultimo o
ministro plenipotenciário da Republica na cõrtc do Brasil declarou a S. .M. iiue o governo
oriental considerava desnecessária a permanência por mais tempo daquolias tropas no
território da Republica, por achar-se completamente restabelecida a ordem publica; e
não podendo, á vista destes antecedentes, haver divei^oucia entre ambos os governos em-
quanto á sua retirada, vai fazer as necessárias recominendaçòes ao general encarregado do
cominando dessa divisão , afim de que aquella operação tenha lugar o mais cedo possivel.

. Podendo porém succeder , apezar de seus esforços
,
que appareção inconvenientes

insuperáveis |>ara que a retirada daquellas tropas se verifique dentro do prazo que
falta para« cumprir os dous mezes fixados no artigo quarto da convenção de 5 de Agosto

de 185-i, se o prazo devesse principiar a correr desde o dia 5 de Setembro proximo |ia»-

sailo, sollicita S. Ex. o Sr. Visconde de Abaeté que o dito prazo se conto desde a data de
sua citada nota, com a condição de não poder ser elle excedido em nenhum caso.

A vista das exuetas o poderosas consiilerações (pie tem determinado aquella resolução

imperial
, o governo julga que só lhe resta cumprir coin o dever de manifestar ao Sr.

visconde dc .\bacté, que adherea essa determinação, queé a roais completa prova do elevado

desinteresse que preside ã politica do governo imperial cm suas relações com a Ra|>ublica.

Porém esse dever não ficaria cumprido como corresponde á honra da Republica , e
ao que exigem a justiça mais notoria e os sentimentos nobres e generosos que fazem

aphysiunomia mais preeminente do caracter nacional, se, convindo na execução daquella re-

solução, não reconhecesse a disciplina, moderação e moralidade que nunca desmentk) a
divisão brasileira durante a sua longa permanência nu território da Repuldiea, c de que
cada um de seus habitantes sempre se reixirdarã., sem fazer com isso mais do que pagar

um tributo de innegavel justiça o merecida admiração a tão eminentes virtudes.
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LisongeHudo-se o governo da Republica de ter, no j>edido que seservio fazer-lhe S. Ei. o
Sr. Visconde de Abaelé, unia occasião dc mostrar quão sinceros são nelle aquollcs senti-

mentos, encarregou ao alinixo assignado, ministro do relações exteriores, de pnrtici-

S
ar-llie que accedc com prazer ao seu pedido, referido na nota citada, para que o prazo

entro do qual deva ter eíTeito n completa evacuação do torritorio pela divisão do exercito

brasileiro, principie a correr desde a data que lixa S. Ex. o Sr. Visconde de Abaeté.

Cumprindo assim as ordens do seu governo, ó agradavel ao abaixo assignado ter esta

upportunidade para reiterar a S. Ex. o Sr. Visconde de Abaeté, enviado extraordinano e
ministro plenipotenciário de S. M. o Imperador do Brasil, em missão especial junto do
governo (la Republica, a expressão dos sentimentos de particular e distincta consideração

e apreço com que o saúda.

AnoLFo Rodbigurz.

A. S. Ex. o Sr. Visconde de Abaeté.

Nota da mmão especial em MonUvidéo ao governo da Republica.

Missão especial do Brasil.— Montevidéo, em 20 dc Outubro de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil, enviado extraordinário

e ministro plenipotenciário oni missão especial junto ú Republica Oriental do Uriiguay, teve

a honra de receber a nota que Ibe dirigio, com a data de 17 do conente mez, S. Ex, o Sr.

D. Adolfo Rodriguez, ministro de relações exteriores da Republica, communicando-lhe, em
resposta á nota do abaixo assignado datada do dia 15 que, á vista das exactas e poderosas
considerações que deteriuinarão o governo de S. M. o Imperador a fazer retirar do territó-

rio oriental as forças brasileiras que nelle existem, cria o governo dn Republica que ape-
nas lhe cabia o dever de manifestar ao abaixo assignado que adheria a uma resolução que
é a mais convincente prova do elevado desinteresse (|ue preside á politica do governo im-
perial nas soas relações com a Republica, acc.rescimtando S. Ex. qne este dever não tir.aria

satisfeito, como correspondo á honra da Republica, e ao que exigem a justiça mais notoria,

e os sentimentos nobre» e generosos «jue fazem a physionomia mais preeminente do carac-

ter nacional, se, convindo na execução dn(|nella resolução, não reconhecesse a disciplina,

moderação e moralidade qne a divisão brasileira nunca desmentío durante a sua longtt

permanência no lerritorio orientai, e que cada um dos seus habitantes testemunhará sem-
pre, sem fazer nisto mais do que pagar um tríbuto de iiinegavel justitjá e merecida admi-
ração a tão relevantes virtudes, e concluindo que o governo da Republica, lisongcando-sc

de ter na proposta que lhe íizera o abaixo assignado uma occasião do mostrar quanto nelle

são sinceros souelles sentimentos, oncarregára a S. Ex. o Sr. ministro do relações exteriorev

de participar-liie que concorda na proposta apresentada cm a nota do abaixo assignado, par»
que o prazo dentro do qual deve eiTectiiar-se a completa evacuação do torritorio pela divisão

brasileira comece u correr desde a data fixada (lelo abaixo assignado.

O abaixo assignado, tendo lido com a devida attenção a nota do S. Ex. o Sr. ministro dc
relações exteriores, tem a honra de responder-lhe que fica sciente do perfeito aceordo em

3
ue estáo governo oriental com o de S. M. o Imperador ácerca da retirada dadivisão brasUeirs

0 territorio da Republica. Este aceordo ó com eíTeito não só uma conse({uencia da declaração

feita aogüverno deS. M. o Imperador pelo enviado extraordinário e ministro plenipotenciário

da Republica na còrle do Rio de Janeiroem notade 5 de Setembro ultimo, mas tambom uma
prova das felizes circumstancias em que se acha a Republica, e de que o governo imperial se
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congraliila, fazendo os mais sinceros votos para que esta situai^âo, que presagia um futuro

de paz e prosperidade para o paiz, se forliíique c se consolide como convém, mediante o

bom senso, o patriotismo o a união dos ürieniacs.

iSâo podia deixar de ser extremainenlc ugradavel ao abaixo nssignadp a apreciação que
faz o governo do Republico das relevoiiles virtudes que a divisão l)rasileirn nunca desmen-
tio durante a sua permanência no território oriental. O abaixo assignndo, dando a esta

apreciação toda a importância <|ue merece, vai desde já trajismittir iima copia desta parte

da nota de S. Ex. o Sr. ministro de relações exteriores ao general commandanie da divisão,

'e dcllu dará também conhecimento ao governo de S. M. o Imperador, qiio mnito folgará

com 8 certeza de que a divisão auxiliadora cnmprio Qcl e exactamenlc as instriicçõos que
tinha, grongeando pelo seu dislincto comportamento militar e eivil o estima e sympathias

do povo oriental e do sen governo.

0 abaixo assignado rende a S. Ex. o Sr. ministro do relações exteriores, e pede que leve á

presença do governo da Republica os seus agratlecimonlos pelo consentimento prestado á

proposta do abaixo assignado, para (jueo prazo dentro do (|unl deve eIVecluar-se n completa
evacuação do territorio pela divisão brasileira comece n eontar-se do dia i.b do corrente

inez, e previne a S. Ex. de que neste sentido já forão expedidas no dia 17 as necessárias

instriicçõcs ao general n (|uem está cun findo o seu cominando.

O abaixo assignado, tendo assim respondido á nota de S. Ex. o Sr. I). Adolfo Rodriguez,

ministro de relações exteriores da Republica, aproveita n opportunidade para renovar-lhe as

seguranças de sua perfeita estima e alta consideração.

VjscoMm i)K AuaetA.

•\ S. Ex. oSr. I). Ailolfo Rodriguez, ministro de relações exteriores da Republica.

N. 9.

Nota do governo da Reimldim d nmxão etpvcúú do Brasil r.m Monteoidéo.

Montevideo, '25 de Outubro de IS55. ^

0 abaixo assignado, ministro e secretario de estado dc relações exteriores, teve a honra
de recehcr a nota datada de 20 do còrrentc que lho dirigio S. Ex. o Sr. Visconde de Abaelé,

enviado extraordinário o ministro plenipotenciário em missão especial dc S. M. o Imperador
do Brasil, na ([ual, aceusando recepção da que o abaixo assignado dirigio a S. Ex. cin 15
do mesmo mez, manifesta ipie vai transmittir ao conhecimento do governo dc S. M. o Im-
perador do Brasil o conteúdo da dita nota, c ao Sr. general commandanto da divisão

auxiliadora brasileira, o periodo relativo ao comportamento daquella parte do exercito

imperial. »

0 abaixo assignado, agradecendo sinccramente om nome do^overno a S. Ex. o Sr. Vis-

conde de Abaete os votos que na mesma nota faz pela felicidade e prosperidade futura da
Republica, aproveita esta opportunidade para oíTcrcccr-lbc os sentimentos da alta distineção

com que o saúda.

Aí)Oi.ko Rodriguez.

ÀS. Ex. o Sr. Visconde de Abaeté, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário

em missão especial de S. M. o Imperador do Brasil.

Dígitized byGoogle



— 9 —

ProYldeneias para ecssar o serviço da divisão brasileira em
NoDievidéo.

U. 10.
.

Officio do commandante da divisão imperial á missão especial do Brasil.

Quartel general da divisão intperiel auxiliadora eni Montevideo, 20 de Outubro de 1855.

e Ex.““ Sr. — Continuando a guarnição desta praça a ser feita pola divisão auxi-
liadora, e <fa lucsnin .sorte o distacaiuento da fortaleza do Cerro ; vou rugar a V. Ex. se
digne providenciar para «jue esse serviço seja desde já substituido pola tropa da Re-
publica

;
)iois que toina-so muito neeo.ssaiio que nossos soldados estojão delinilivamente

se aproniptando para maicliar e livres desse onus, de quo ainda estão sobrecarregados.
Doos guarde a V. Ex.
111.“* c Ex.“° Sr. conselbeiro de estado, visconde de Abaeté , ministro plenipotenciário

em missão especial do Drasil.

Franosco Felix 1)a Fonseca Pereira Pinto.

N. II.

Resposta do ministro brasileiro ao officio precedente do commandante da divisão imperial.

Missão especial do Brasil.—Hontevidéo, em 2-i de Outubro de 1855.

111.““ c Ex.““ Sr.— Tenho a honra de aceusar a recepção do officio de V. Ex., sob n. 5 e

data de 20 do corrente mez, no qual V. £x. faz vera necessidade que ha de que as praças

da divisão sob o cominando de V. Ex. se apreinplem para marchar para a provincia uo Rio

Grande do Sul, c pede-me em consequência disto que haja de providenciar para que o ser-

viço que cilas prestão na guarnição da praça de Montevidéo, e no destacamento da fortalez.a

do Cerro, passe a ser feito desde já pela tropa da Rejiublica; e em resposta cumpre-me
dizer a V. Ex. que acabo de dirigir ao ministro das relações exteriores da Republica uma
nota datada de hoje, remetfenao-lhc por cópia o officio de Y. Ex. , e declarando-lhe ter

manifestado a V. Ex. a opinião de que as praças da divisão imperial deverião cessar de fazer

o serviço da guarnição desta praça e o destacamento da fortaleza do Cerro, desde o dia l.“

do- mez de novembro proximo futuro inclusivamente em diante , devendo nesse dia

aquclle serviço ser substituido pelo modo que o governo da Republica houvesse a bem
determinar.

Aproveito a opportuiiidadc para renovar a V. Ex. as .seguranças de minha perfeita estima

,e consideração.

Visconde de Abakté.

A S. Ex. o Sr. Francisco Felix da Fonseca Pereira Pinto , brigadeiro commandante da di-

visão imperial auxiliadora.

B I



Nota da missão especial do Brasil ao governo da Republica Oriental do Uruguay.

Missão especial do Brasil.— Montevideo, em 24 de Outubro de 1855.

Sr. Ministro.—Tenboa honra de remeltera V. Ex. o oíficio junto por cópia, que com
a data de 20 do corrente mez me dirigió o brigadeiro coinmandanle ua divisão brasileira

auxiliadora, expondo n necessidade que ha dc que as praças da divisão sob o seu com-
inando se opromptem para manchar j>ara a ptovincia de S. Pedro do Rio Grande do Sol,

oorao lhe tóra lecomnlendado , o pedindo-me que em consequência disto haja eu de provi-

denciar para que o serviço que ellaspnestão na gnamição desla praça e no destacamento

éa fiulaleza do Cerro pas.se a ser feito desde já jtelas tropas da Rq)uMica.
Respondi nesta mesma data ao brigadeiro commandante da divisão que a minha opi-

nião era que as praças da divisão brasileira deverião cessar dè fazer aqueile serviço desâle

• dia 1.* do mez de No\-embro proximo futuro inclusivainetite em diante.

Apresso-me, pois, a levar esta resolução ao conhecimento de Y. Ex. O men proposito,

procedendo ausim, é cerapraxer ao ‘governo da Republica, visto como me persuado que
a substituição do serviço que tem prestado ate agora as praças da divisão auxiliadora de-

pende dc medidas, que para serem proiicuas , devem sem duvida tomar-se com alguma
antecedcncia.

Aproveito a opportunidade para renovar a V. Ex. as seguranças dc minha perfeita estima

e alta consideração.

YiSCONDB I)B ÁBAETlã.

A S. Ex. o Sr. D. Adolfo Rodriguez, ministro de relações exteriores de Republica.

H. 13.

Nota do governo da Republica Oriental do üruguag d missào etpeáaí do Brasil.

Montevideo, 25 de Outubro de 1855.

6r. Vi.Kconde.—Tenho a honra de aceusar a recepção da nota queV. Ex. se servio dirigir-

me em 24 do corrente, ajuntando cópia It^alisada do officio que oom data de 20 do raesuto

mez recebeu V.Ex. do Sr. brigadeiro commandante da divisão brasileira auxiliadora, expondo,
a necessidade de que as praças sob seUcommando se ^^iroraptcm para marchar , e pedindo
em consequência que o serviço que prestão na guarnição desta praça, e no deataeamei^to

do Cerro, passe a ser feito desde já pelas tropas da Republica; ao que V. Ex. se servio

responder que a sua opinião era que as praças da divisão deverião cessar de fazer aqueile

s^viço desde o dia 1." de Novoinbre proximo tnclusivamente, persuadido de que a substi-

tuição desse serviço pelas forças nacionaes depende de medidas que devem tomar-ae com
alguma atilicipação, crendo V. Ex. que procedendo assim comprazia ao governo da Republica.

Inteirado do conteúdo dessa nota -o-Sr. presidente da Republica deu-me ordem
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para manifestar a V. Ex. que o governo aprecia e agradece esta nova prova dos benevolos
sentimentos que animão a V. £x. em favor dos interesses da Repuolica, e quo tomou
em consequência as medidas necessárias {«itt q^ue no dia l.° de Novembro proximo sejâo

ailiviadas as tropas da divisão brasileira auxiliadora do serviço que prestâo na guarnição
desta praça e no destacamento do Cerro.

Dando a V. £x. conhecimento desta ordem , aproveito esta opportuoidade para «tlere-

cer-llie os sentimentos de alta consideração e respeito còin que o saudo.

ÂDOUa) Aodbiru£Z.

III.** e Ex.~* Sr. visconde de Abaete , enviado extraordinário e ministro plenipoteadario
em missão especial do Brasil.

R. 14.

Nota da missão especial do Brasil ao ^vemo da' RepubHca Orientai do ürugmy.

Missão especial do Brasil.— Montevideo, em 26 de Outubro do 1B55.

Sr. Ministro.—-'nvea honra de receber a nota qnc Y. Ex. teve a bondade da dirigir-me

com a data de hontem em resposta á minha do dia anterior, era qae oomiaaniqoei a V. Ei.

a declaração que havia feito ao general commandante da divisão brasileira auxiliadora 4e
que era minha opinião qne as forças brasileiras deverião cessar de fazer o serviço que pres-

tão na guarnição desta praça c no destacamento do Cerro desde o dia 1 .* de Norcmliro pro-

ximo inclusivamente
,
persuadido do que a substituição deste serviço pelas forças nacionaes

dependia de medidas que devião tomar-se com alguma anticipação , e de que, procedendo
assim, comprazia ao governo da Bepublica.

Ficando certo peia resposta de V. Ex. de qoe esta reeolução ibi agradavi:^ áo governo
da Bepublica, e ue que o mesmo governo tem tomado em consideração as medidas ne-

cessárias para que no dia 1.* de Novembro proximo sejão as tropas da divisão brasileira

ailiviadasdo serviço que prestão , vou prevenir desta coinmunicação que V. Ex. se digna

fazei^me ao general commandante da divisão brasileira auxiliadora.

Aproveito a opportunidade para renovar a V. Ex. as seguranças de minha perfeita es-

tima e alta consiaeração.

Visconde de Abaetí.

A S. Ex. o Sr. D. Adolfo Rodrigues, ministro des relações exteriores da Republica.
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N. 15.

Circular do governo da Republica Oriental do Ui vguny mandando prestar á divisão brasileira

na sua marcha até ao Rio Grande to^s os auccilios e facilidades ao alcance das respectivas

autoridades.

Ministério de govorno.

—

Montevideo, 13 de Novembro de 1855.

A divisão do exercito de S. M. o Im|X‘indor do Brasil que veio á Uopiiblica na qualidade

de auxiliar se retira boje delia, em virtmlo do acoòrdo bavido entre o governo e S. Ex. o

Sr. plenipotenciário em missão esj)ecial do Império.

S. Ex. 0 Sr. presidente, que quer e deseja qm; ao transito desta «livisão não se opponba o

menor obstáculo, encarregou a(» abaixo nssignado de ordenara V. S. que pn'ste á força im-
perial na sua mareba todos os auxiiios que estejão dentro de suas altribuições, expedindo

para este fira as necessárias ordens ás autoridades de sua dependencia.

Com 0 fim de cpie esta determinação tenbn o melbov exito, S. Ex. «> Sr. presidente orde-

na lambem que, ao cbegar a divisão brasileira ao de]mrtamenlo a seu cargo, V. S. com a

força de <[ue puder dis|>òr a receba e acompanbe ate os limites do departamento visinbo,

avisando ao respectivo ebefe polilieo í-om anticipaçfio de '2i boras, a mareba da dita divisão,

afim de que successivameiitc se faça o mesmo em todos os outros departamentos.

Durante o tempo em que V. S. acompanhar a força imperial, não só Ibe preslai'á, como
fica prevenido, os auxiiios que sejão possiveis, senão <pie vigianí ao mesmo tempo (pic a

respeito delia sc observe o mais conveniente procedimento, usando dos meios a seu alcance

f

»ara evitar tudo aquillo que possa produzir o mais leve desgosto entre e.ssa força e o popu-
açâo.

0 abaixo assignado espera que V. S., com o zelo e aetividado que o distinguem, satisfará

complclamente os desejos do governo.

Deos guarde a V. S. muitos annos.

Ai.bkuto F|AN(í1.M.

Sr. chefe politico do departamento de....

Siloação da Republica em iiiis de IVovembre.

Restabelecimento da paz publica.

N. 16.

Nota do governo (hicntal do Umguay ao ministro Brasileiro em missão especial em Mont€i:idéo.

Montevidéo, 1 de Dezembro de 1855.

Sr. Ministro.— Tenho a honra de levar ao conhecimento de V. Ex. que 'no dia 29 do
mez proximo passado tinha cessado coinj)letamente a .situação creada pela revolução, e por

conse(}uencià volvido felizinente a ordem e a tranquillidade publica, perturliadas por

aquelle deplorável aconte<nmento.

Juntos tenho também a honra de remetter a V. Ex. dous exemplares do Nacional n. 641,
pelo qual V. Ex. verá os documentos officiaes expedidos nos dias do movimento.
Saúdo a V. Ex. com a maior consideração.

.\l.BF.RTO FiaNGIM.

Ao 111.“° e Ex.“* Sr. Visconde de Abaete, enviado extraordinário e ministro plenipoten-
ciário em missão especial de S. M. Imperial.



— 13 —

N. 17.

Mota do minittro Brasileiro em missão esj)ecial ao governo Oriental do Uruguay.

Missão especial do Brasil.— Montevideo, em G de Dezembro de 185.').

O abaixo assi^mado, do conselho de S.M. o Imperador do Brasil, enviado extraordinário

e ministro plenipotenciário em missão especial junto á Republica Oriental do Uru"uay, re-

cebeu nodia de bontem a nota que com a data do 1.*', do corrente mez lhe dir4;ío o Sr.

Alberto Flangini, como ministro interino de governo e relações exteriores, participando ao

abaixo assignado mic no dia 29 do mez proxinio passado tinlia cessado completamcnte a

situação crcadnpeía revolução, e por consequência volvido fclizmcnto a ordem e a tran-

3

uillidade publica, perturbadas por aquelle deplorável acontecimento, e remetlendo-llie

ous exemplares do Macional n. G41, que contém os docninenlos otliciacs expedidos
nos dias do movimento.
O abaixo assignado dirigindo-se hoje a S. Ex. o Sr. D. Antonio Bodriguez, ministro de

governo o relações exteriores, tem a honra de acensar a recepção da referida Nota, c dos do-
cumentos que a acompaiihão, e de exprirair-lhe

,
para serem presentes ao governo da

Republica, as suas congratulações pelo restabelecimento da paz e ua tranquillidade publica.

0 abaixo assignado aproveita a opportunidade para renovar a S. Ex. as seguranças de sua

perfeita estima e alta consideração.

VlSCaNDE DF. AbaETÉ.

A S. Ex. o Sr. D. Antonio Rodriguez, ministro de relações exteriores da Republica Ori-

ental do Uruguay.

6 h
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AIVNEXO

SUBSIDIO OU GARANTIA DE UM EMPRESTlMO

POR PARTE DO BRASIL

A REPl BUCA ORIEATAL DO ERLGIJAY.
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Subsídio ou garantia de um empréstimo por parte do Brasil

á Republica Oriental do l^ruguay.

I

N. 1-

Nota d<i legação da fícpuhlica Oriental do Uruguay ao governo imperial.

Legação (la l\epublíca Oriental do Urugnay no Brasil. — Rio dc Janeiro, 18 de Maio de 1855.

O abaixo nssignado, enviado extraordinário c ministro plenipotenciário, recebeu ordens do seu go-

verno para renovar o peHido (pie teve ,1 bonra de apresentar ao de S- M. o Iinpeiadur pela nota,

ainda ])cndent(>, <|iie sob n. 20 dirigiu eni 22 de Jnlhodo anuo proximo passado de 185A ao ICx.*** Sr.

Visconde de Abaeté, ministro c secretario dc estado dos negocios estrangeiros.

Tanto nessa nota, como cm varias outras coinmiinica<;fies otiiciaes e conlidenciaes, escriptas e ver-

baes, (pie teve a honra dc fazer incessantemenle a S. F.x. o Sr. Visrx)nde dc Abaetí no Inngo periodo

decorrido desde .Inibo de 1 Sãfi, c.om o liin dc alcançar do Brasil os anxilins de (pie nec 'ssitava a Repu-
blica para poder preench(‘r os nhjeclos da ailiança, (piando entrava ein uma <^poca dc sãria nMirganisaç.ão

e levaiitava-sc du |irostração cm (pic o actual estado de cousas a inantãm. julga o abaixo assígnado

haver esgotado todos os meios a seu alcance para demonstrar tanto a necessidade extrema e a conve-

niência reci]>roca dos solicitados auxilíos, como os perigos da situar.ãn em ipie cidioe.ir.ão a Republica,

obrigando-a a contraliiras obrigaçiles da consolidação da sua divida (pinnd» seus meios ordinários erâo

de toda notoriedade insullicientes para satisfazO-Ins, retirando-lhe em seguida lodo o auxilio, e ahan-

don.tfido-a ás funestas cniiseipiencias (pie inevitavelmeiile havia de produzir a violação daipiellas obri-

gações que com tanta intensidade alTeclãn os interesses dc todas as classes daipiella sociedade c dos

estrangeiros que de alguma sorte a ella estão ligados.

Não obstante, o abaixo assignado não pòde deixar dc insistir no ponto capital.

A consolidarão da divida da Republica fui pactuada com o Império do Brasil na coiivcnç.ão dc 12 de

Outubro dc 1851.

Essa consolidação linha por (ins expressos a rcorgnnisação e a salvação da nacionalidade oriental,

(pic se reconhecia iuipossivel, ou cxlrcmamcute ditlicil, scui regular a sua fazenda, sem regular a sua

divida.

A consolidação da divida, como base da orgauisaçãoda fazenda, devia produzir mobilisação decapi-

tai, isto é, augmento dc traliallin, dc cominercio, dc industria, c, como consc(|ucucia, augmenlo dc
rendas e de artigos sus' eptiveis de impostos.

O fai topraclicu da consolidação da divida, ao uiesuio tempo que devia fomentar e crear elementos

e garantias depa/. pelo simples movimento de capital c do ipie elle devia produzir, fecharia a porta ã.s

excitações c esforços anarchicos, que produz não só a estagnação commercial c industrial, a falia de

trabalho, a miséria, senão também as cspcctativas illegitimas (pie nascem de linanças desorganisadas,

de uma divida fluciuante, que póde ou não convcricr-sc cm dinheiro, segundo a posição ou a influen-

cia que exerça ou adquira o possuidor.

Sob estes aspectos, prevideutemente estudados, os negociadores da cnnvenç.ão de 12 de Outubro
de 18.^1 lizerão da consolidação da divida uma das bases da obra da ailiança ; e assentarão e esiulvelc-

cérãoquc lamivcui o era da rcorgauisação, da salvação da nacionalidade oriental.

Nesse sentido— só nesse sentido— cila era e podia ser uma garantia para os empréstimos do
Brasil.

O abaixo assignado suppifcaa S. Ex. o Sr. Visconde de Abaetó que considere que a consolidação da

-divida da Republia Oriental, como garantia dos empréstimos do Brasil, consistia em que essa operação

iossG proveitosa ã reurganisação e á paz da mesma Republica. '

Feita inopportuuameote, feita fóra das condições que devião produzir o desejado resultado, a ope-

itiçào, augmcutaodo, em vez de diminuir, os apuros do tbesouro, depreciando, em vez de levanlar,o
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rrcdilo dopaiz, ca acção do governo, aggravando, cin suinwa, todos os males c perigos da situação,

bem longe dcscr umagaraoiia, seria, positivamente, uma diminuição de garantia.

O máo succcsso da consolidação da divida devia empciorar a situação, e einpeiora-la muito.

TikIo o que cmpeiorassc essa situação, diminuia as garantias do paiz para os empréstimos que se lhe

fizerão.

Isto era evidentissimo; e porque era evidcniissimo
, a convenção de 12 Outubro de 1851 não

disse simplesmente — consolide-sc a divida

—

para garantia dos empréstimos do Brasil— mas sim—
consolidc-sc como elemento de paz e de reorganisação para a Republica, e, em tal conceito, como
garantia dos empréstimos (|uc lhe vai fazer o Brasil.

O abaizo assignado se demorou em lixar bem clara c distinctamente a razão e o flm da estipulação

internacional da consolidação da divida da Republica
,
porque lhe parece que fazendo-o fica

demonstrado que essa não era uma méra operação de fazenda, uma méra garantia de dinheiro,

mas sim uma operação cmincntcmcntc politica , uma condição essencial para o successo da politica

da ailiança.

Servia de garantia aos empréstimos do Brasil, é certo
;
porém servia cmquanto concorria para o lim

politico, para o lim essencial da ailiança— a organisação c a salvação da nacionalidade oriental.

A immediata consolidação da divida encontrava resistência no paiz pelo instincto da própria

conveniência, no governo pelo conhecimento intimo da impossibilidade de cumprir desde logo, -e com
suas próprias forças, as obrigações que essa operação ia impõr-lhe.

Entre os bçneficios innegaveis, c reconhecidos da consolidação, entre a lei que devia decretar

a vida do capital da divida , o a vida, mobilisação pratica, real, desse capital, havia um periodo tão

diflicil como decisivo.

.Sc nesse periodo o serviço da divida fosse regularmente attendido, a operação seria salvadora e de
ura porvir seguro, porque o capitai que cila mobilisasse iria reparar as forçãs produetoras do paiz,

crear renda
,
— renda que o seu mesmo serviço exigiria.

Sc nesse periodo o serviço da divida não fosse attendido, se a consolidação não fosse mais do que
nma troca de papel desacreditado, a operação seria funestissima, acabaria de prostar o credito do
paiz e do governo, augmentaria uma nova causa de perturbação ás causas aceumuiadas por longos

e immcrecidos infortúnios do paiz.

Isto também era evidentissimo; e essa evidencia era a origem conhecida c declarada da resistência

que a operação encontrava na população e no governo da Republica.

O povo c 0 governo sentião, reconhecião que, entregues a si sós no periodo difficil, a operação
lhes seria funesta , c como funesta a resistência.

Contra essa resistência lutava o governo imperial c o sua legação cm Montevidéo.

.•\ insistência urgente, incessante do governo imperial , não podia deixar de ser considerada como
o compromisso implicito da sua cooperação para vencer as dilTiculdadcs que provocava.

Rara que assim não fosse , sendo claro que , abandonada a Republica aos seus únicos recursos

,

a operação seria- contraria á sua paz, á sua rcot^anisação, a todos os objectos e interesses decla-

rados da ailiança brasileira, era .necessário admittir um fim occulto , um— opposto

a reorganisação e á salvação da nacionalidade oriental.

O governo da Republica não admittio jámais, não a<lmittc hoje, nem a leve suspeita de que os

fins do Brasil fossem outros que os declarados no pacto da ailiança.

Ea prova irrecusável de que neste ponto tem feito c faz ao Brasil a justiça que merece, é que abrio

ás portas do paiz ás forças imperiacs, cs chamou para a sua capital e as v6 nella sem sombra de
inquietação.

Devia, pois, contar e contou com a sua cooperação para vencer as diOiculdades da execução da

lei, que a insistência do Brasil, fundada cm um pacto internacional, ia arrancar-lhe.

Porém, 0 abaixo assignado tem ordem para declarar, que a confiança do governo nessa cooperação

por parte do Brasil , fundada no facto de sua urgente insistência c no interesse visivcl da ailiança,

não foi bastante para vencer a resistência que encontrou nos membros do corpo legislativo.

O mal que resultaria da falta de cxecuçAo da lei da consolidação da divida era tão grave e visivel,

como era notoria a impossibilidade de que o paiz pudesse executa-la immediatamente, abandonado
a si mesmo.
A garatitia implicita não satisfazia : — querião que fosse explicita.

O governo fez sentir o conflicto em que se achava o digno enviado extraordinário e ministro

plenipotenciário de S. M. o Imperador em Montevidéo.

Os membros do executivo, e depois os de uma commissão do corpo legislativo, se entretivérão

confidencialmente com S. Ex. o senhor plenipotenciário brasileiro sobre esse importante objecto; e o
abaixo assignado tem ordem expressa para consignar aqui que a uns c a outros assegurou S. Ex. que,

chegado o caso, o governo de S. M. suppriria o que faltasse; sendo esta declaração feita no seio
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daamiziuU, rom a reserva necessário, aguai deu em resultado uquella lei pela qual tanto se empe-

nhara 0 Brasil.

Apfuas sanccionada, o governo da Republica se dirigío ao de S. Alagestade, por intermédio do
abaixo assignado, solicitando a garantia para um empreslimo, e declarando bem cxplicitamcnte em
sua citada nota n.* 26 de 22 de Julho de 1S6A que, sem a solicitada garantia , • a necessidade

I dos empréstimos pecuniários do brasil subsistiria por longo tempo, e, se a ella se n3o satislizesseA

< a politica c os lins todos da ailiança ficarião seriamente comproiuettidos senão immmedianiente

I mallogrados; — que os sacrifícios jà feitos o tcríão sido em pura perda. >

N3o havendo obtido resultado esta suggestão, nem as que incessantemente tem reitorado o abaixò

assignado, accommodando-se aos diversos modos por que a urgente necessidade do seu paiz podiá

ser satisfeita ; c não tendo podido o governo da Republica impedir o déficit, nem crear umu situaçãò

regular, chegou com o dia 1.* de Março proximo passado o vencimento do trimestre dos juros da
divida consolidada e o governo não póde destinar-lhe um só peso, pois até os serviços ordinários se

«achavào em notável atrazo I

Abandonado o governo oriental pelo seu ailiado, abandonado totahnente, pois não foi aceito nem
0 ofíerecimento que fez de confeccionar um plano de finanças de aceordo com o governo imperial

,

cuja opinião c conselho solicitou formalmente pelas notas desta legação n.* 20 de 22 ile Julho, c

n.* 2t) de 15 de Agosto de 185A, c pela nota verbal do abaixo assignado de 13 de Novembro do mesmo
anno, a crise ,

— a crise prevista— chegou.

Antes da consolidação os documentos da divida erâo papel morto.

A lei da consolidação, n certeza dc que o governo oriental não seria abandonado no periodò

diflicil de sua execução deu a esse papel alguma vitalidade e tornou-o objecto dc multiplicadas

transacções.

Abandonado o governo oriental, impossibilitado dc pagar o l.** trimestre do Juro da divida, o
credito do governo recebeu ura novo golpe, a ruina dos particulares augmentou-sc, importantes

elementos sociaes se desequilibrárão de novo.

A crise chegou : todos sabem que suas cousequencías serão funestas; porém ninguém póde calcular
' nem a extensão, nem a intensidade dessas consequências.

Em tal situação , o governo da Republica tem o dever dc declarar ao dc seu augusto ailiado ,

e ordenou ao abaixo assignado que declare em seu nome , com toda a verdade c lizura que tão

grave negocio requer— que se acha na impossibilidade de cumprir os compromissos conlrahidos

pela lei íla consolidação da divida , sancciomda para satisfazer as exigências incessantes e

urgentes do Brasil , e contando com a sua implicita cooperação , robustecida pelas seguranças

dadas particularmentc pelo seu digno representante em Montevidéo. •
'

Que a falta dessa cooperação é a causa da crise inlcnsissima cm que se vé.

Que, se 0 Brasil não lhe presta a cooperação esperada, c que urgentemente necessita para

dominar a crise actual , é uma chiméra esperar que o paiz possa entrar immediatamcntc na
senda dc sua reorganisação administrativa e politica; e que |H>r consequência estão presente-

mente mallogrados os fins principacs da ailiança c da intervençAo brasileira.

Se este mallogro se consummar pelo iiTCVogavel abandono do governo oriental na crise em
que a consolidação da divida o precipitou , os sacrilicios feitos por ambas as partes ficaráõ

definitivainente inutilisados.

Eo abaixo assignado diz mnito dc proposito— ambas as partes— porque os fez, e grandes,

0 governo da Republica
.

para levar a cfTcito a obra santa da ailiança , lutando com todas as

preoccupaçdes e prevenções seculares que tem dividido , c ainda podem dividir , se se mallogra

a ailiança nos seus altos fins, os povos que a havião contrahido.

O abaixo assignado jã disse em outra oceasião que as intervenções estrangeiras só se justifi-

cão por grandes e benéficos resultados.

Sem grandes e benelicos resultados , ellas não deixão após si mais do que malquerenças

,

odios encobertos , os mais encobertos , porque são nutridos |>clas mortificações que sempre
produzem e deixão as intervenções estrangeiras.

A questão que o abaixo assignado tem a honra de submelter dc novo ao governo imperial

para obter uma solução completa c definitiva , não é uma questão de fazenda , uma questão de
dinheiro ;

— é uma questão eminentemente politica.

O governo imperial é chamado a decidir se abandona ou se continúa a politica , a obra
politica da alliança , a reconstrucção e a salvação da nacionalidade oriental.

Se a abandona , se tal é a sua resolução— a negativa da sua cooperação é lógica.

Se a continúa , essa negativa seria absoluiamente illogica , incomprehensivel.

A questão não póde encarar-se de outro modo.
O governo imperial exigio a consolidação da divida como acto essencial para os fins da alliança

;

esse acto di£Qculta-se , impossibilita-se por uma questão de dinheiro ,
— de pouco dinheiro. i

O acto— essencial para os fins da alliança— , fica dependente da solução dessa questão de
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iUoheiro . e depcod(«tf a pnato <)e wr nais que *inpfl«aivel , fanestamente impossível , at esn
questão tiver uuiii soluçào desfiitonivel.

A solução depc-Qiie , por seu turno, dn c>0|»ernção do Knvcmo Imperial.

Sein essa cooperação, a solarão 6 oncessatiameotc desfavorável.

O governo iiii|>eríui oão decide, pois. simplinoiieote a questão de dínlieiro; decide a realisa>

fão, ou lião realísaçáo • de utn neto que dedtutiu ser e que é na verdade essencial para os
fias da alliaoçu.

Poré.n ainda lia iiinis. PHo modo per que a artii.vl qiiest.ão chegou ao estado em que se acha

,

|ielus interesses qiic alTecia, p<-ia únllueacía nialcrial e iiinral que a sua soliiç.ão vai exercer,

jnão é já dc uin acio ou dc uoia parte csseurial da obra da aliiunça , do que se trata : — tra-

ia se da obra inteira — da reoi^ui.sação c da paz da llepublíca üriculal—de todos os interesses

brasileiros ligados n essa reorgaiiisaçtui e a esta paz.

Ainesqtiiuliarião eegamciiie a questão os que n.ão vissem nessa reorguuisação e nessa paz
grandes iiitcrt-sses lirasileirns, grandes interesses ciiutiiieiitaes.

Basta ligiirar-se a bypolbesc em <|iiv u eadauu* convulso da nacioiKvlidade oriental chegasse

a provoc.ir a qiirsiào de herança dos seus lUspojos, para medir toda a íiuportancia , toda a
extensão dessa questão.

Kssa nacionalidade rohiist.'), amiga, 6 a unica couilíçâo de equilíbrio, de paz, de segurança

que tein a parte sul deste vnstissiioo iiU|ierio.

É inconcusso qnc trulundo-se da paz c da reorganisação da Kepublica Oricutal, trata-se dc

orna grande questão.

K neste uiuiuenlo , a questão dc que nos nccupamos , tião é i|ucstào dc dinheiro — n.1o 1 —

,

é questão de reorgnuisaçào <; de paz p.ira a ltcpiilil:c:i Oriental.

6 nlmiio assignudo o disse, o repete, o repe irá
, porque teia o encargo de eollocar a

questão eiu seu verdadeiro terreno , e dc provocar e instar por uma solução verdadeira e
apropriada.

A solução unica que com verdade e propriedade póde dar-se , s6 admitte uina das duas

formulas seguintes:

Coniiiiunç.ãu da poliiira da ailiança de IHál —

e

nesse conceito, cooperação para dominar
as díniciildades que cm oiiira ;

Abandono da poiilica da .ailiança de 1851 — e nesse conceito, negativa da coopernçlo ucce^
saria para dominar as dífOeuldades

O abaixo assiguado. redu/imio .a questão a estes lermos, crA flnncmcnte ter acertado, por-

que nipila que reconheça e agradixa n impnrtaiicia da cotqiernção que presta a parle do exer-

cito imperial , a(|uai lelada em Mouleviiléo , essa cooperação está iuutiiisada pelo abundoiio dos

ineios (la solida rcorgaiiis.vção ilo paiz.

Se o paiz não se levanta da prosiraç.ão em que o deixou a guerra que o devastou ;
— se os

eleiiieiitos de paz não renascem; — .se a ucçãu fecumla e beiielira do governo não se reslab: l.’ce ;— se, em uma palavra , não sir iizer desappaiaier o cii.ãos, se iiáu se inlroduzír iiella ordem c :.ccor-

do — qual poderá ser o resultado pratico da cooperação armada |>or parte du exercito

imperial?

Fraiieamcnle, Iralmente, essa forca d.ari.a brueíiros re.sidlados seivindo de apoio .i rcorgaui-

sação sf-ri.a , cflicaz , fccuiidaiHtmle ixmelir.a dn paiz , e para isso foi sidicilada.

Forám o contrario siiccederã se essa forca , nesde que n sua presença não si'Jn apoiada pelos

meios dn levar n bom termo aquella obra beiieiiea, represtuilar sAmeiite u papel de espectador

armado , frio , da mísería e da agonia do paiz , da baucarota do descrédito do governo , do
mallogru pratico , real , dos (iiis declarados da niliaiiça.

O abaixo assignado não póilc disju-ns u-se ih; «i zer , visto como deve diz(>r toda n verdade,

que sem os meios de fazer cHectiva n reorgaiiisação do paiz , sem os meios de dar solida paz

ao paiz, aquella força se assetuelba ao bonicm que tapasse cuidadcnaimiuilc um orifício de uma
mina em(|uaiuo deixasse que por outro se aggtuinerassem no seu seio materias inilainmavcis e

destruidoras.

SolicitaJido a solução do governo imperial sobre n questão tal como a tem estalrelocido na

presente nota, o abaixo assignado poderia eiAi-sc dispensado de eulrar cm algum delalbc sobre

» ojieração pra i|ue snlieita o apoio do rrediio do governo imperial , muximí quando esses

detalhes estão indicados cm vários dornmeiiKzs que stdtiuelteu ã apreemeão dc S. Fx. o Sr.

visconde dc Abaelé, c esprcíabnenie nas suas já citadas notas n. *20 de 2*2 de Julho, n. *20

dc 15 de Agosto, c not.a veibal dc 13 dn Noveaibro^ totias do souo dc I85ã.

Porém crê opporiuno recordar:

1. • Qve não se solicita «. conio parene entender-se, qw o Bratil se constitua garante dos

reditos e da amoriisação da divida consolidada da tlnpnldicfl.. Só se solicita e se contou c(hb a

aa cotípcraçâo pera . levantar os fuodt» aocessarios., para altender aos primeiros serviços, dessa
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difHla , einquaoto que o mesmo capital, que por esse meio se mobilisaria, produzisse augmealo

de renda e matéria que raaoavel e prudentemente pudesse ser sujeita a impostos.

2. 0 Que essa cooperação por parte do Brasil póde reduzir-se a uma méra garantia moral

,

a um simples suppiemento de crédito.

3. * Que robustecida com a cooperação do Brasil a acção do gorerno oriental , este se

considerará habilitado— hoje não o está— |>ara emprehender extensas refórmas que assegurem

o equilil>rio do orçamento cm uin periodo dado e a conseguinte solvabilidade do paiz para

satisfazer os empeubos que contráia.

A. * Que 0 governo oriental está disposto a combinar com o de S. M. o seu futuro plano

e syslema de finanças, c a fazer da execução do plano que se aceorde condição do suppiemento

de credito que solicfta.

Se 0 governo imperial, resolvendo continuar a poliüca daailiança, resolve prestar a sua

cooperação ao da Uepnblica para dominar a crise em que se encontra, o ministro abaixe

assignado está habilitado para discutir c estabelecer as condições necessárias para que tal

cooperação dô por resultado a reorganisação da fazenda da Republica.

Ao abaixo assignado sómente resta , em cumprimento das ordens que recebeu , solicitar do

governo de S. M. imperial que , tomando em consideração tudo o que nesta e nas notas

anteriores teve a honra de ex]^r sobre a situação da Republica— sobre a situação da ailiança—
€ sobre os meios de conjurar os perigos em que se encontra a Republica c a ailiança,— se

sirva tomar, e communicar-lhe com a brevidade possivel, uma resõluçAo tão completa, definida

e irrevogável
,
que possa servir de base solida ás medidas c resoluções do governo da

Republica.

O governo da Republica deseja e' necessita conhecer o pensamento— todo o pensamento—
e a ultima resolução do governo imperial sobre as gravíssimas questões que se encerrão no

auxilio solicitado para vencer a crise actual.

O abaixo assignado tem a bonra de aproveitar esta opporlunidade para reiterar a S. £x.

o Sr. visconde de Abaeté os protestos de sua mais perfeita e distincta consideração.

A S. Ex. 0 Sr. visconde de Abaeté, etc.

AndriLs L\m.vs.

R. 2.

Noía do governo imperial d legação da Republica OrietUal do Uruguay.

Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, em 11 de Junho de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de estado dos

negocios estrangeiros, teve'a honra de receber a nota que com a data do mez proxiroo passado lhe

dirigio o Sr. D. Andrés Lamas, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário da Republica

Oriental do Uruguay.

O Sr. D. Andrés Lamas insta nesta nota por uma declaração formal do governo imperial, relati-

vainente á continuação do subsidio pecuniário, ou outro qualquer auxilio equivalente, que o

governo oriental pretende para oceorrer á deficiência de suas rendas.

O abaixo assignado recebeu ordem de S. M. o Imperador para declarar, tão explicitainente

como reclama o scnbor enviado extraordinário e ministro plenipotenciário da Republica Oriental

do Uruguay, o que em varias conferencias, e por intermédio da legação imperial era Montevidéo, o

abaixo assignado tem tido a honra de significar ao governo oriental, e vem a ser— que o governo

imperíal não está autorisado pelo poder legislativo para elTectuar novos empréstimos á Republica,

•que não julga conveniente, especialmente nas drcumstaocias actuaes, solicitar a autorisação que

não tem, e que a garantia do Império que o governo oriental pretende, na falta do subsidio pecuniário,

2 2
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para rcalisar algum einpi'cstimo , ou operação de credito, ainda que o governo oriental pudesse

assegurar que seria puramente nominal , equivaleria cm seus eíTeitos possíveis a um empenho
eventual de pagamento, para o que o governo imperial não está habilitado.

Esta declaração, que não é nova, pois que por diversas vezes tem sido feita a S. Èx. o Sr. D.
.\ndrés Lamas, e directam.~ate ao seu governo, que foi annunciada antes de concluir-se o ultimo

^ subsidio prestado pelo goveri.o imperial ao da Republica , não importa , como se diz na nota

do Sr. Lamas, abandono da política da ailiança, se estas palavras tem a significação que o
abaixo assignado lhes dá, a unica que julga deverem ter, isto é, falta de cumprimento por parte

do Império das obrigações que contrahio |>elos pactos subsistentes entre os dous paizes.

O governo imperial tem sido fiel a todos os empenhos que contrahio pelos tratados c convenção
de 12 de Outubro de 1851.

A sua rectídão, a sua integridade, os seus sentimentos amigaveis para com a Republica não podem
ser postos em duvida.

Factos immensos c notorios attestâo esta asserção, e o governo oriental c 0 seu digno repre-
sentante nesta côrtc em dílTerentes oceasiões se tem exprimido neste sentido.

A convenção de 12 de Outubro teve seguramente por (im auxiliar a Republica a reparar o estado
ruinoso de suas finanças, do que muito dependia, e depende, a consolidação da paz, e o desenvolvi-

mento da prosperidade do paiz.

Mas 0 governo imperial não se comprometteu por essa convenção a sacrifícios permanentes, e
sein fim

,
ú continuação de sifcrificios incompatíveis com a satisfação de suas próprias necessidades.

Não o fez, nem o podia fazer
,
porque não era razoavel nem justo.

Tanto assim é, que no artigo 5.* da convenção estabeleceu-se que as prestações durarião por tanto

tempo quanto o governo de S. M. o Imperador julgasse conveniente; não podendo porém retira-las

sem prévio aviso feito tres mezes antes,

A convenção relativa ao ultimo subsidio, que foi concedido cm virtude da lei n.° 723 dc 30 dc
Setembro dc 1853, não fez dependente dc aviso prévio a cessação do mesmo subsidio.

O art. 2.*’ dispunha que as prestações poderião ser reduzidas, ou retiradas, quando o governo dc
S. M. 0 Imperador julgasse conveniente.

A somma dos empréstimos que o governo imperial tem presbido ao da Republica, desde 1851 até

hoje, monta a uma avultada quantia, não incluídas as despezas extraordinárias que demanda a

conservação da força que se acha estacionada em Montevidéo ha mais dc um anno.

O Sr. Lamas reside neste paiz ha muito tempo, conhece as necessidades do Império, c os seus

recursos ordinários. O Sr. Lamas póde bem avaliar se os subsídios que se tem fornecido á

Republica Oriental do Uruguay terão ou não prejudicado a muitos melhoramentos que o Brasil

reclama
, c que devem ser cmprehendídos á medida das faculdtides do thcsoiiro nacional.

Estes sacrifícios feitos pelo Império a hem da ordem e da prosperidade da Republica, acredita o
governo imperial que não tem sido improfícuos , coinquanto esteja também persuadido de que
poderião ser mais iiteis, se por parte da Republica se houvessem empregado as medidas indis-

pensáveis ao restalielecimcnto das suas finanças, c se houvessem evitado novas dissenções e abalos

políticos.

O estado financeiro está ainda muito longe dc ser satisfactorio. O governo imperial reconhece

com dõr esta verdade, mas nem póde acudir com novos empréstimos, nem julga que novos sacrifícios

^
pecuniários do Império serião mais eflicazcs do que tem sido os que até hoje tcin prestado.

A expericncia deve convencer ao governo oriental, como tem convencido ao governo imperial, de

que não ha reinedio eflicaz para o mal indicado senão aquclle que o governo oriental derivar dos seus

proprios recursos.

A conservação da paz, a coiicordia entre os Orientaes, c um systema de fazenda que tenha por

base a mais severa economia e fiscalísaçào, c a creação de alguns meios de renda, eis o unico

reinedio para os grandes fins a que allude o Sr. Lamas na sua nota de 18 do mez proximo

passado, c nas anteriores, que tem dirigido sobre o mesmo objecto.

Os argumentos que S. Éx. o Sr, Lamas quiz deduzir da convenção de 12 de Outid)ro para chegar

ãs conclusões que tirou das suas premissas não são procedentes , como o demonstrão as simplices

considerações que 0 abaixo assignado tem ofTerecido ao seu esclarecido juizo.

O governo imperial não se obrigou pela sobredita convenção a auxiliar o da Republica na

satisfação dos empenhos da sua dívida
,
quando consolidada nos termos da mesma convenção.

A consolidação da divida preexistente da Republica foi reconhecida por ambas as partes contrac-

tantes como uma medida de ordem, e de boa organisação economíca, e neste intuito o governo

oriental a ella se comprometteu. Os auxílios pecuniários do ^Império não tinhão de ser appiicados

aos empenhos desta medida ; os seus fins erão outros, c muito diversos.

.A legação imperial em Montevidéo reclamou a effectividade da consolidação da divida , porque

assim estava estipulado , e uma estipulaç-ão internacional não póde ser alterada nem preterida sem

prévio aceordo entre ss partes contractantes.
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Náo tendo liavido esse accordo
, ou prcvio assentimento do governo imperial, que demais igno-

rava quaes as razões que moviiSo o governo da Hepubtica a faltar aos seus compromissos com o
Império, a reclamação do representante de S. M. o Imperador em Montevidéo era indispensável,
e não devia ser desatlendida , como foi.

O abaixo assignado não recordará aqui tudo quanto oceorreu a respeito da liquidação da divida,

e da lei contra a qual a legação imperial protestou cm 1853.

Muitas dmias circumstancias constão do protesto , c todas são assaz notorias.

Consequentemente o abaixo assignado prescinde de analisar o modo por que o governo oriental

entendeu e executou a estipulação de que o Sr. Lamas pretendeu derivar a obrigação onerosissima
para o Império de prestar novos auxilios pecuniários , ou outros equivalentes

,
para que o governo

oriental possa consolidar a sua divida liquidada
, e satisfazer os empenhos annuos desta operação.

A consolidação da divida liquidada , conforme a letra e espirito da convenção de 12 de Outubro

,

era e é uma medida de incontestável ‘vantagem para a paz c interesses economicos da Republica.
Se esta medida tornou-se impossivel , ou nociva , não provém isto da insuflicicncia dos subsídios do
Império

,
que pelo contrario forão além do previsto

;
provém de outras causas que o Sr. Lamas e o

seu governo bão de fazer ao governo Imperial a justiça de reconhecer que lhe são inteiramente
estranhas.

Cmquanto ambas as partes contractantes não convierem em que aquella estipulação seja substi-

tuída por outra medida , é fóra de duvida que o governo oriental não pódc só por si alterar o
estipulado sem violar a convenção.

O governo imperial devia ha pouco , como em 1853, solicitar o cumprimento daquelle artigo da
convenção de 12 de Outubro, visto como o governo oriental não tinha declarado achar-se na impos-
sibilidade de cumpri-lo, nem recorrido aos meios diplomáticos |>araobtera acquíesccncia do governo
Imperial á substituição da medida ajustada como uma garantia de ordem , e como um meio de poder
a Republica satisfazer os empréstimos que lhe forão feitos pelo goverpo imperial.

Nào é porém exacto que o ministro plenipotenciário de S. M. o Imperador houvesse promettído
que o governo imperial suppriria o que faltasse aos recursos da Republica para fazer face aos onus
da consolidação de sua divida.

Ha certamente algum equivoco ou engano uesta asserção contida na nota do Sr. Lamas.
O ministro brasileiro não podia dar uma segurança em contradícção com o que o abaixo assig-

nado tem por mais de uma vez declarado ao Sr. Lamas.
O ministro brasileiro já informou ao abaixo assignado que nunca fizera tal promessa.

• O Sr. Lamas parece dar pouco valor á presença da divisão brasileira estacionada em Montevidéo,

uma vez que cessem os auxilios pecuuíarioç. que solicita.

O abaixo assignado está persuadido de que a força brasileira tem sido um util auxiliar para for-

tificar a nacionalidade oriental por meio da paz interior, e dos hábitos constitucionaes, que é um
dos lins principacs da ailiança.

Entretanto o governo imperial, ou seja porque este fim seja contrariado, ou seja porque o governo

oriental entende que náo convém mais a sua permanência, está disposto cm qualquer dos casos a fazer

retirar aquella força.

O abaixo assignado cré ter satisfeito o objecto principal da nota de Sr. Lamas, reiterando as suas

anteriores declarações relativas á prestação de auxilios pecuniários , e assegurando as disposições

cm que se acha o governo imperial de coutinuar a cumprir estricta e lealmente as obrigações que
contrabio com a Republica , c de prestar-lhe todos os serviços compatíveis com as circumstancias

c interesses do Império.

O abaixo assignado prevalece-se desta oceatião para reiterar ao Sr. Lamas os protestos de sua

perfeita estima e dístincta consideração.

Visconde de Abaeté.

Ao Sr. D. Andrés Lamas,
Oriental do Uruguay.

enviado extraordinário e ministro plenipotenciário da Republica
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N. 3.

Nota da íega{ão da Republica Oriental do Vrugmy ao governo impenal.

Legação da Republica Oriental do Uruguay.— Rio de Janeiro, 27 de Julho de 1865.

Sr. ministro.— Um dos encargos que recebi do meu governo ao trasladar-me a esta edrte se

ilirige a obter do governo de S. M. 1. um empreslimo de dous milhOes de pesos fortes, ou a sua ga-

rantia oflicial para contrahi-lo uesia praça, sob expressa c especial by])Olheca de algum dos ramos
das rendas da Republica, cuja admiuistração está disposto o meu governo a entregar aos empresta-

dores, caso seja necessário, como uma segurança addicional ao empenho hypothecario e á garantia

Outorgada pelo governo de S. M. 1.

. A applicação que o meu goveruo se propõe dar a esse empréstimo* e as razões especiacs que lhe

assistem para considerar a sua rcalisaçâo como um acontecimento da mais alta importância, não só

~para a Republica, senão também para o Império, não devem ser um segredo para o governo de S. M.

Ao governo de S. M. I. não se occulta que um dos obstáculos que mais directamente se oppõem à

organisação e pacificação permanente da Republica é a deficiência de recursos pecuniários, a que
ficou reduzida em consequência da prolongada e desastrosa guerra que terminou em Outubro de

1851 pela opportuna intervenção das armas imperiacs, unidas ás da província limitropbe de

f)ntre-Rios.

Ao menos, se recordará V. Ex. que assim foi expressamente reconhecido pelo governo de

S. M. I. na convenção de subsidios celebrada com o ministro plenipotenciário da Republica no dia

12 do mesmo mez c anno anteriormente citados, resultando dahi qne o governo de S. Al. I. se

decidira geuerosamente a procurar o melhoramento dessa situação por meio dos auxilios pecuniários

que forão estipulados c concedidos pela referida convenção.

Mas a experiencia veio mostrar qnc esses auxilios, nem pela sua duração, nem pela fôrma era que
forão subministrados , tem sido suGGcientes para assegurar os importantes resultados que por esse

' meio se propozerão alcançar ambos os governos.

Não pela sua duração, porque elles forão retirados, como é notorio, ainda antes que o estado da

fazenda da Republica désse mostras sensiveis de positivo melhoramento.
Nem também pela fórma em que forão subministrados

,
porque, consistindo os ditos auxilios em

prestações mensaes de sessenta mil patacões , esta somma com a que produzião as rendas nacio-

naes escassamente chegavão para cobrir a lista civil, e a desproporcionada lista militar que legou á
Hepublica a gneira passada.

A uuica cousa que com similhante expediente podia conseguir-se, e conseguio-se com effeito, foi

liabilitar o governo da Republica para fazer face, durante algum tempo, aos gastos geracs da admi-
nistração , porém sem tocar no que ba realmente de supérfluo nesses gastos, porque isso não se

poderia ter executado sem injustiça, e sem comprometter mui seriamente a tranquillidade publica.

E’ justo snppór que ninguém desejará tanto como o governo da Republica uma razoavel reduc-

ção no orçamento de suas despezas ordinárias, e com especialidade nas que se referem ú lista militar,

que hoje absorvem inutilmente uma parte mui considerável das rendas destinadas a cobri-las;

porém, desde que pelas leis uaciouaes as classes militares, isto é, os chefes e ofliciaes, não podem
perder o direito ao que lhes pertencia, senão pela separação voluntária do serviço , ou por serem
eliminados dos quadros do exercito por causa de delicto, ou pela reforma militar, como podia o

governo, fundado unicamente cm considerações de economia c conveniência publica— que raras

vezes são bem apreciadas pelo interesse individual— tomar sobre si a responsabilidade de executar

tal rcducção, violando uma multidã.o de direitos legitimaroente adquiridos, e expondo-se assim,

voluntariamente, a todos os embaraços e complicações que poderião suscitar-lhe o descontentamento

ou a malquerencia dessas mesmas classes, as quacs exercem entretanto uma mui poderosa influencia

nos destinos da sociedade oriental ?

O governo da Republica não podia, nem devia fazé-lo : c a circumstancia de nem ao menos o
iiaver tentado, no meio dos grandes conílictos pecuniários a que tem estado exposto, e de qge ainda

hoje mesmo não póde emancipar-se, longe de prcjudica-lo , deve, pelo contrario, realça-lo na
«pinião de todas as pessoas que se interessão verdadeiramente pela conservação da ordem e tran-

quillidade da Republica.
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Convcucido pois o meu governo do incflicacia dos meios empregados até aqui, para assegurar

de unia maneira solida e estável esses preciosos lieneticios, objeclo constante de sua solicitude e dos
generosos esforços do governo de S. M. I. ,os seus deveres para comsigo mesmo, bem como o

louvável desejo de paioiitear ao governo de S. M. 1. o seu invariável cmpcôlio por evitar que esses

esforços cheguem a tornar-se completamcnte estereis para a Kepiiblica c o Império. Ilie impõe a

obrigação de excogitar algum outro arbiti io peto qual possa clicgar-se com mais segurança ao fím

commum a que se dirigem as aspirações e esforços de ambos os governos.

Já tive a honra de manifestar n V. lüx. que uma das causas que influem mais poderosamente para

impedir que as rendas da Republica se elevem sobre o nivel do estrictamente necessário para os

seus gastos ordinários é a sua exiiorbitante lista militar.

Também manifestei a V, Kx. (|ue a reducção dessa lista só póde faxer-se por um destes tres meios,

a saber: ou pela separação voluntária do serviço, ou pela separação forçada por causa de dclicto,

ou pela reforma das classes militares, praticada do modo que se acha disposto pelas leis da Re-
publica.

Os dous primeiros meios Jã se deixa vér que nunca poderãõ depender da vontade do governo

:

fica por conseguinte o ultimo , isto é , a reforma
, que, como simples medida economica , ou como

agente activo de ordem e prosperidade material, é, no conceito do meu governo, prefcrivel cm
todos os sentidos ás prestações meiisaes estipuladas pela convenção de 12 de Outubro de 1851, ou a

quacs(|iicr outras que, com o mesmo caracter, pudessem cstipular-se actualmcutc cm favor da

Republica.

E com ciTeito , considerada como medida cconomica, não é obvio que a reforma começaria por

diminuir immcdiatamcnte o orçamento da despeza ordinária da Republica cm uma quantia que não
baixaria de óó a 50 mil pesos mensaes, que o governo poderia appiicar a uma infinidade de objectos

de permanente e reconhecida utilidade nacional?

Por outra parte ,
considerada couio agente de ordem c prosperidade material , não é também

natitral suppôr que, tendo por objccto a reforma dotar com os meios suflicientes para existir c dedi-

car-se aos trabalhos pacíficos c honestos a um numero crescidissimo de iudividuos que actualmcnic

não tem outra propriedade senão a sua espada , nem outro porvir senão a guerra sob qualquer

fórma que se apresente, cila , com cíTeito . viria converter esses mesmos indivíduos em outros tantos

sustentadores da tranquillidade publica , da qual é um appcndice necessário o augmento de riqueza

material, c a conseguinte prosperidade dos Estados?

A origem das frequentes perturbações que tem experimentado até agora a Republica não deve

buscar-se, pela maior parte das vezes, senão na desoecupação e na indigência das classes militares,

cujo espirito inquieto se acha por este meio favoravelmente disposto para a anarchia e as revoltas;

porém, ponha-se esses individuos, que constituem a porção mais vigorosa e encrgica da nossa

sociedade, do lado da ordem publica, pelo estimulo do interesse pessoal, c desapparecerá

gradualmcnte todo o perigo de novas tentativas contra ella no futuro.

' Movido pois por tão poderosas razões, o governo da Republica se inclina a crer que, se de

algum meio podem dispõr os dous governos no sentido de tornar eflectiva a consecução dos fins

declarados na convenção de 12 de Outubro de 1851, e no de evitar que se mallogrem os valiosos

sacrilícios feitos até aqui |>elo Império para consegui-los, é, sem duvida alguma, o proposto da

reforma militar
,
para cuja realisação espera o governo da Republica que não se negará a concorrer

o governo de S. M. 1. ,
podendo fazé-lo sem grave compromettimento de seus proprios interesses.

Tal concurrencia por parte do governo de S. M. I. vê-se logo que não poderá consistir

senão no eroprestimo dos dous milhões de pesos fortes a que se fez referencia anteriormente.

De Ião pouca cousa necessita o meu governo para levar ao cabo uma medida cujos benéficos

resultados para a Republica c o Império não é permittido suppõr que serão menos apreciados
, ou

encarados com iudillerença
,
por um governo tão circumspecto e previdente como o de S. M. I.

Não obstante, poderia succeder que, por circumstancías especiaes, o governo de S. M. 1. não se

achasse , apezar de seus bons desejos , em circumstancías de prestar á execução da medida de que
se trata a cooperação necessaria; e para este caso estou aulorisado a assegurar a V. Ex. que,
fazendo o meu governo a devida justiça à sinceridade dos desejos do de S. M. I., se limiUirá a de-

plorar que as exigencías da sua situação lhe não permíttão consummar esse ultimo sacrificio, o qual
considera o meu governo daria em resultado o frueto de todos os demais bcneficios que até aqui tem
feito 0 Império em favor da Republica; porém, que tal incidente era nenhum sentido contribuirá

para alterar os sentimentos de franca e leal amizade que o governo da Republica professa ao de
S. M. I. , nem as vivas e mui decididas sympatbias que em todos os tempos tem nutrido pelo digno
povo brasileiro.

Por ultimo estou autorísado pelo meu governo para solicitar do de S. M. I. , como o faço actual.-

mente por intermédio de V. Ex., uma prompta resposta ao conteúdo da presente nota, afim dc
conhecer quanto antes a sua verdadeira situação, e aproveitar o tempo, adoptando aquellas

2 3
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provideucias que as círcuinstancías e o hcin da nepiihlica üie nconselhc n, — ao que espero que
0 governo de S. M. I. se dignará acceder com u sua costauí nla l> ,‘iiavulcncia.

Cumprindo assim as ordens do meu g()verno, tenlio a bonra de olcrcccr a V. Ex, as seguranças
de meu parlicular apreço e distincta consideração.

A. Rodrigoez.

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministi*o e sccreiarto de estado dos uegocios

estrangeiros. '

N. 4.

Nota do governo imperial á legação da Republica Oriental do Urujuaif.

Rio de Janeiro. — .Ministério dos ncgocios estrangeiros, cm 29 de Agosto de lSã5.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro c secretario de estado dos ne-

gócios estrangeiros, tem a honra de accus;ir a recepção das notas que lhe dirigio cm 27 do mez.

ultimo e 23 do corrente o Sr. Ü. Antunio Rodriguez, enviado extraordinário e ministro plenipoten-

ciário da Republica Oriental do Uruguay.

A nota de 23 do corrente mez insta pela resposta solicitada na de 27 de Julho, e o objccto desta é

obter do governo imperial um empréstimo de dous milhões de pesos fortes, ou sua garantia olDcial,

)>ara contrabi-lo na praça do Rio de Janeiro debaixu de expressa c especial hypotheca de algum dos

ramos das rendas da Republica, cuja administração está disposto o governo oriental a entregar aos

emprestadores, uo caso de ser necessário, como uma segurança addicionai ao empenho hypotbecario,

e á garantia prestada pelo governo imperial.

O Sr. Rodriguez e.\põe em sua mencionada nota de 27 de Julho que a deficiência dos recursos

linauceiros da Republica é um dos maiores obstáculos que se oppõcm á sua organisação e pacificação

permanente ; e que a medida que o governo oriental Julga mais cllicaz, sob o duplo ponto dc vista

ecouomico e politico, para remediar esse estado de cousas, é a denominada reforma militar, que,

ao mesmo tempo que reduziria consideravelmente as despezas mensaes, daria outro destino c sufli-

cientes meios dc existência a um grande numero dc chefes e ofliciaes militares.

Accresccnta o Sr. Rodriguez que a indicada medida da reforma luiütar daria cm seus resultados

o frucio dc todos os sacrifleios que até hoje tem feito o Império cm favor da Republica, mas que.

SC não obstante, por força dc circumstancias especiaes, o governo de S. M. o Imperador não pudér

prestar, a despeito de seus bons desejos, a cooperação que se lhe pede para a execução daquclla

medida, o Sr. Rodriguez se acha autorisado para assegurar ao abaixo assignado que, fazendo o go-

verno da Republica a devida justiça á sinceridade dos desejos do governo de S. M. o Imperador,

se limitará a deplorar que as exigências da situação deste lhe não {vermittão rcalisar esse ultimo

sacrifício ; que tal incidente em nenhum sentido contribuirá para alterar os sentimentos de franca

e leal amizade que o governo da Republica professa ao de S. M. o Imperador, nem as vivas e mui
decididas sympathias que cm todos os tempos tem nutrido pelo povo brasileiro. .

ü abaixo assignado pede desculpa ao Sr. Rodriguez da demora havida na presente resposta, com-
quanto fosse ella antecipada pela declaração que cm termos mui decisivos lizera na conferencia que

teve com o Sr. Rodriguez no dia 2ü do mez passado.

Na mencionada conferencia o abaixo assignado declarou que as disposições do governo de S. M.

0 Imperador sobre o objecto de que se (rata linbão sido manifestadas, em (hita muito recente, ao an-

tecessor do Sr. Rodriguez, c que o abaixo assignado teria de reportar-sc inteirainente a essa res-

posta do governo imperial, que não podia ser nem mais explicita nem mais terminante.
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C.oin cíTeito, o governo imperial, depois de ter feito sentir por diversas vezes, já directaniente, já

pelo interinedio da legacáo imperial ein Montevidéo, que náo podia preslar os novos aiixilios que
delle pretendia o governo da Kepublica, dirigio ao Sr. 1). Andrés Lamas, por nota de 11 de Junho
(Inste auno, a seguinte declaração. Ião formal quanto o mesmo Sr. Lunas solicilãra (|ue fosse:

« O governo im)>crial não está auiorisado jtnlo poder legislativo para effectuar novos empreslinios

ã llepuhlica ; não julga conveniente , especialmente nas circumslancias actuaes, solicitar a auto-

I isação que não lent ; a garantia do Império que o governo oriental pretende , na falta do subsidio

pecuniário, para realisar algum emprestimo ou operação de cr<‘dito, ainda que o governo oriental

pudesse assegurar que seria puraincnte nominal , eipiivaleria em seus effeitns possiveis n um nnipe-

nlio eventual de pagamento
,

para o (pial o governo imperial não está habilitado. »

Como reconhecerão Sr. llodrigucz , o governo imperial tinha urrsta sua muito explicita decla-

ra(‘ão prevenido coropictamente a nova solicitação do governo da Uepublica , que não dilfere da

apresentada pelo Sr. üimas senão cm excluir o subsidio mensal
, determinar o quantum do em*

préstimo para que o governo imperial teria de prestar a sua garantia , e expressar a applicação

especial que o governo da Republica tinha cm vista dar a esse emprestimo.

A recusa do governo imperial não fui motivada por circumstancias accidentaes c transitórias,

fundou-sc cm razões muito ponderosas c (|ue subsistem boje como então subsistião. Tacs razões

estão bem manifestas , c respondem cabalmeute ãs considerações com que o Sr. llodrigucz funda-

mentou a nova proposição do seu governo. O abai.xo assignado nada poderia accresccntar ãs refle-

xões da nota de 11 de Junho , e
,
pois , a ella se reporui ahsolutamenie.

É muito scnsivel ao governo imperial vér que a Republica ainda se acha em circumstancias dif-

liceis c precarias, mas nem pôde renovar os sacrifícios já feitos, nem cré, como auteriormeute

observou, que esses auxilios externos sejão o remédio edicaz ; taes auxilios, no conceito do governo

imperial, apenas luinorào os cfTeitos do mal por algum tempo
, não u extinguem , não u eurão

racJicalmente.

O governo imperial se compraz em acreditar na rectidão c cordialidade dos sentimentos amigaveis

que lhe manifesta o governo da Republica, e o abaixo assignado, agradecendo em nome do seu governo

essa nova manifestação, se aproveita da opportunidade para reiterar ao Sr. Rodriguez as expre.*-

sões de sua perfeita estima e distincta consideração.

JosÊ Mama da Silva Paraisuos.

.\o Sr. D. Antonio Rodrignez.

*
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RehUorio do coniniissarío imperial na junla de eredilo

publico do Estado Oriental.

N. 5.

Monlevidco, 17 de Fevereiro de 185G.

n<y>rsanlsa<;ão da junta dc credito publico e estabelecimento da repartição geral de cre<Uto publico.

Ajunta de credito piiitlico, em Montevideo, tem continuado sem interrupção os seus
trnboHios relativos á divida da Republica Oriental do Uruguay, eomprchendida nos termos
da convenção de subsidies celebrada eui 12 de Outubro de 1851 entre o Império do Brasil

e a mesma Republica.

Creada em virtude dessa convenção, a junta passou depois a fazer parle da repartição geral

de credito publico, estabelecida no Estado Oriental por um decreto que o respectivo governo
expedio em 25 dc Julho de 1854, para regular algumas disposições da lei tjuc para a conso-
lidação da divida foi promulgada ptdas eamaras orientaes em 3 do mesmo mez e anno.

O citado decreto estabeleceu a repartição geral do credito publico dividida nas tres

secções seguintes:

A primeira secção, composta dos membros da Junla de credito publico, comprehendendo
o commissario brasileiro, licou incumbida da liquidação o classilicação da divida, que são

as operações incumbidas á junta pela convenção de subsidios e pelas subsequentes dispo-

sições do governo oriental. 0 ministro da fazenda fleou sendo presidente da repartição

geral, como u era da junta: um dos membros orientaes da junta íicou com a denominação
de 1.* vice-presidente, e o outro com a de 2.* vice-presidente. (Ajunta era ao principio

composta de cinco membros, segundo dispõe a convenção de subsidio, mas tendo sido

nomeai^o ministro da fazenda, em 1853, um delles, o Sr. D. Vicente Vasques, ficou vago
um lugar, que nunca se preencheu.)

.\ segunda secção, composta de um contador, um secretario e um ofllcial, ficou incum-
bida da consolidação da divida.

A terceira secção composta de um tbesoureiro e um olTicial, ficou incumbida da amor-
tis,'ição da divida.

Para melhor intelligcncia do disposto no citado decreto, e com o fim dc declarar que a

organisação da repartição geral de credito publico não contraria a existência da junta creada

em virtude da convem;ão celebrada com o Império, o governo oriental expediu um outro

decreto em 8 de .\gosto seguinte, e por esse decreto ficou entendido que a junta de credito

publico continua a exercer, formando a 1.* secção da repartição geral, suas funeções tem-
perarias, que só devem durar o tempo necessário para a liquidação c classificação da divida,

sendo essas as operações em que toma parle o commissario imperial.

§ 2 .*

§ 1
“

Classincação da divida.

Desde o dia 5 de Setembro de 1852 até 31 de Dezembro de 1855 ajunta de credito pu-
blico classificou 19,275 documentos de divida contraio Estado na importância de 80:922,060
]>esos 777 reis. Esta grande somma tem de ser augmentada com o valor de muitas recla-

mações de prejiiizos oceasionados pela guerra civil, as quaes se achão ainda em processo

ein diíTcrentes repartições publicas. Não é conhecida a importância das reclamações que
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estão aimla nesse caso, mas calcnla-se approximadamo.ntc que com o valor delias a divida

rlnssificnda chegará pouco mais ou menos a cem milhões de pesos.

Toda a divida classificada está inscripta cm livro especial , cuja cscripUiração se acha em
dia c onde consta n importância de cada documento classificado (com indicação separada

do capital originário, juro ou usura); a origem ou especio a que pertence a divida repre-

sentada pelo documento, o nome do apresentante do documento e o numero com que foi

este classificado. A clareza e boa ordem desse livro tem facilitado a conversão dos docu-
mentos assim classificados cm litulos de divida publica consolidada.

-A liquidação o classificação da divida tem sido feita cm vista dos documentos reco-

nhecidos pelo governo do Rejuihlica como obrigações coutrahidas pelo F.stado e pro-

vonientas de dilTercntcs csjiecies que a junta tem classificado com as denominações
seguintes; — $uliltis, — mpreslimos cm dinheiro, — apolires da divida, — reforma mililar,— Mrriço$ evcntuacx, — irtdemnisações

,

— deposilos, — rompra de propriedadea

,

— dividu

fhuUianle, — alinjueis dc rasas, — fornecimento dc generos,— prejuizos de guerra— diver-

sas origens.

A toda n divido classificada (pic vencia juros tem sido estes capitalisados, fazendo-se a

liquidação ate o fim do anuo de 18õ2.

§
3.*

ConsoUda(;So da divida.

A maxima parte da divida liquidada c classificada pela junta de credito publico tem sido

já convertida em titulos dc divida publica consolidada , em conformidade do estipulado na
convençõo do subsidio dc 1851,

Os litulos do divida consolidada (em sido omitiidos em substituição dos documentos
classificados pela junta , os quoes são primeiro apresentados á primeira secção da repartição

geral de credito publico, pois a esta secção compete fazer a confrontação delles cem o

registro no livro da divida classificada. Depois dessa confrontação passão os documentos á

segunda secção, onde são notados c archivados, e onde se entrega aos interessados uma
ordem com a qual vão á terceira secção receber os titulos dc divida que lhes correspondem.

Os valores dos litulos emittidos são, como determina a lei de consolidação, de 100, 200,

500, 1,000 e 5,000 pesos. Além disso ha tainbcm vales pelas quantias menores de lOO pesos,

o esses vales não vencem juro, segundo dispõe a mesma lei. A emissão do litulos conso-

lidados até 31 dc Dezembro dc 1855 importa em 73, 158,.558 pesos 676 reis, sendo a

ma.\ima parle dessa quantia convertida em bilhetes de 5,000 pesos.

Alguns credores do estado, que tem seus créditos garantidos por escripturas, ou que
possuem ordens de governos anteriores sobre os remias da alfandegn , não tem querido

sujeilar-.se ás prcscripções da divida consolidada, e pretendem condições do pagamento
mais favoráveis do (|ue aqucllas que furão adopladas para n generalidade dos credores.

A lei de consolidação, referindo se a esses credores
,
que se denorainão hypothecarios ,

diz o seguinte em seu artigo 9.*:

« Se o poder executivo puder realisar fundos para entrar em ajustes com os credores

« dn divida que procede de obrigação c pactos, reconhecida, liquidada e classificada, o

« proporá á assembléa geral , sem prejuizo do que determina esta lei. »

A excepção que c indicada por esse artigo da lei foi depois ampliada, no tocante o

reclamações estrangeiras, por uma lei do 1-i de Julho dc 1855, que autorisou o governa
oriental a fazer ajustes com os agentes diplomáticos a respeito de reclamações d«s

respectivos nacionaes.

Uma outra disposição legislativa approvada em 13 de Julho do mesmo anno salva os

credores hypothecarios da prcscripção cominada na lei de consolidação , dizendo cm seu

arl. 1.*—

«

Em nada prejudica aos credores hypothecarios o não apresentar seus titulos

« de credito á conversão. »

Favorecidos por essas disposições legislativas, alguns credores hypothecarios estrangeiros

2 u
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tem já oprosenlado suas reclamações por internieilio das respeclivas locações, e (em con-

seguido celebrar com o governo njusics sobre o modo de serem indemnisados.

Alguns desses ciedui'c.s não quizerão levar seus documentos á jiiiil:i de credito publico;

outros o fizerão c tem a sua divida já consolidada. Alguns, porem, lendo cinssiticado us

seus créditos não os tem (pierido converter, e dabi provem a dilVerença de 7,A(id,ri02

pesos e 101 réis que ba entre n divida elassilicada e o divi<la consolidada ate <11 do

Dezembro- de 18Õ5. Essa ditlVrença abrange lambem, além do pequenas quantias que

0 governo algumas vezes mandou pagar aos interessados por conta de suas liquidações, a

divida que não tem sido convertida em (empo competente por descuido de seus possuidores.

8 /1 .

necI.'.marõM dc prejuízos oceasionadus pola guerra civil.

Os prazos que a lei oriental de 4 de Julíto de 18.54 marcou para liquidação, classincsção

e consolidação da divida incumbida á junta de credito publico terminárãu em 8 dc M.aio

e em 31 de Oululiro de 18.55. ü segumio prazo era distinado para o processo da divida

resultante das reclamações de prejuizos oceasionadus pela guerra civil; sendo o primeiro

destinado para toda outra especie de divida.

Eflectivamente , depois dc 8 dc Maio, só tem sido processados na junta alguns docu-

mentos que já se nebavão cm tramites antes daquelle dia e uma ou outra reclamação que

o governo da Hepublica (cm mandado udmitlir , depois disso , uttendendo ás rozòcs

especiacs apresentadas pelos interessados.

Quanto porém ús reclamações de prejuizos cousados pela guerra civil, foi preciso prorogar

por mais dous mezes o prazo que terminou cm 31 de Outubro , e oinda depois desses dous

mezes mandou o governo do Ucpublica que continuasse a classiücação c consolidação dessa

especie de divida
,
até nova resolução do corpo legislativo.

A^eclamações dessa especie tem sido cm numero extraordinário o por isso tem sido

demorado o seu processo em algumas repartições |>ublicas por onde devem passar antes de

ser reconhecidas pelo governo como divi<la do Estado.

A divida de que sc trata , e na qual são interessados muitos súbditos brasileiros ,

não se achava, como a dos outras espccies, revestida de documentos ipie a compro-
vassem, nem constava dos registros oíliciacs da Republica.

Era conhecido o estado de devastação da campanha oriental , e dos conseguintes

prejuizos sollridos pelos habitantes delia durante a guerra civil
;
mas não possuião os

S
rejudicados , na máxima parte , certificados ou documentos de que constasse a quanti-

ade de gado que lhe hovia sido extorquida , o valor ile seus bens tomados ou iiuitili-

sados , etc. Foi preciso
,

para allcnder ás reclamações desses .prejudicados ,
designar

e regular os meios de poderem elles jnslilirar seus prejuizos , o para esse lim pro-

mulgárão as camarás da Republica a lei de 25 de Julho do 1853, ipic sc aeba publi-

cada entre os documentos annexos ao ndnlorio opresentado em 18.5.).

.As disposições dessa lei só tiverão ellcito depois rpie foi promulgaila a lei de con-

solidação cm 3 do Julho de 1854
; e segundo os avisos que o governo da Republica

mandou então publicar, comcçáião a fuiiccionar em 1 dc Novembro do mesmo anno
,

nos diflerenles departamentos, os agentes fiscaes, que, em virtude da cilaila lei de
25 de Julho , deviào intervir nas justiticações produzidas pelos reclamantes. A lei de.iig-

iiava que se nomeasse um agente liscal para cada departamento , mas o governo incum-
bio a cada um dos agentes (jue nomeou o exercerem suas funeções cm tres departamentos.

Sendo por isso reduzido o numero dos ogentes liscaes, tornou-se mais diílicil cm alguns

lugares o processo das justiticações
, não deixando coiutudo um elevado numero de

reclamantes de fazer valer seus direitos, c alcança o muitos railbões de pe.sos a divida

dessa especie que já está comprebendida na divida consolidada.

Consta
,
porem , (|uc em alguns pontos estão muitas das reclamações apenas inicia-

das , e que não seguirão o processo ordinário porque não funccionára ahi o agente

liscal durante o prazo prescripto. £ de esperar que as camaras , u quem o governo vai



submeUor o assumpto das reclamações , diclcm alguma disposição tendente a salvar os

direitos dos reclamantes que ainda não forâo attendidos.

A não sor a demora quo tem linvido no processo dtis reclamações de prejuizos , •po-

derino estar já terminados os trabullios de classiíicação o liquidação de toda a divida

oriental origimula' antes de 1852 , e de que se tem oceupado a juntai do credito

publico.

Juros da dirida consolidada.

A divida publica consolidada começou a vencer o juro annual de um por cento

desde o 1.* de Janeiro de 1855. Em igual data do anno de 1858 subirá o juro a dous
por conto , e u tres por cento do nuno de 18G1 ein diante. Taes são os preceitos da

lei de consolidação.

Par.a o ,|>aganiento de juros c pora amortisação do divida consolidada foi destinada
,

também |>or n(]uella lei , o soinma mensal de sessenta mil pesos , sendo cincocnUi

mil para pagamento de juros, e dez mil para amortisação devendo ser pagos os juro<

l>or trimestres vencidos.

A disposiçüo relativa ao pagamento de juros não pòde ser cumprida durante IimIo o
anno de 1855 , como já íiavia previsto o ministro da fazenda do Uepublica quan do ,

inierpellado na cainara de representantes cm Março desse anno sobre o pagainenio do
primeiro dividendo dos juros da divida consolidada, declarou que o governo não podia

cumprir a lei de consolidação quanto ao pagamento desse primeiro dividendo, eque,
em vista dos actuaes recursos linanceiros , não abrigava também esperanças de podvr
fazer taes pagamentos em todo o anno.

A impossibilidade que tem havido de pagar os juros da divida (impossibilidade que
sem duvida continuará por muito tempo , attenta a enorme divida ua Republica e o
estado dc suas rendas) jiislilica o pensamento da junta de credito publico quando no
projecto que apresentou para a consolidação da divida indicava a necessidade de se

crearem alguns recursos que auxiliassem o governo para poder fazer freutC ás despezas

provenientes da consolidação.

§ G.^

Amonuai^o da divida.

0 preceito da lei de c-onsolidação relativa á applicação de dez mil pesos mensaes
para a amortisação da divida foi cumprido durante o anno de 1855, com excepeão de
alguns mezes. A divida que nesse anno foi assim amortisuda importa em 2.326.G18
pesos 151 reis, como se vé no final deste paragrapho , onde estão especificados os me-
zes em que sc fez amortisação o n quantia de divida resgatada em cada ura dcllcs.

A amortisação é feita por propostas — a quem mais baratos quer vender os seus
titulos de divida— . As propostas entremies á repartição geral de credito publico, oni
carta fechada ,

são ohi publicamente abertas no dia previamento designado
, e nessa

repartição se pagão as quantias correspondentes ao valor dos titulos oflferecidos pelas
propostas mais baratas. Os titulos assim resgatados são depois publicamente queima-
dos , lavrando-se as competentes adas , tanto da abertura e preferencia das propostas

,

como da queima dos bilhetes. Se muitos proponentes offereccm as mesmas condições

,

faz-se eiitic clles um rateio proporcional ás quantias propostas jiara a amortisação’.

Nos primeiros mezes em que so fez amortisação os juros já vencidos pelos titulos anior-
tisodus forâo, por ordem do governo, liquidados jiara serem pagos intcgralmente

; mas
essa disposição foi logo revogada , e adoptou-se o systema de serem os juros capitali-

sados para entrarem na amortisação. >

Üuraute o citado anno dc 1855 , o governo c as camaras i'a Republica
, em vista>
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da impossibilidade de se pagarem os juros da divida , tomárão algumas medidas com
0 fim de angmentar o fundo amortisante.

Entre essas medidas figura uma lei /|ue mandou receber na alfaiulega de Montevi-
deo a oitava parte dos respectivos direitos em titulos de divida publica consolidada com
um valor duplo do termo medio daquelle por que se tivesse feito a ainortisação de cada

mez anterior na repartição geral de credito publico. Essa lei votada em 13 de Maio foi

logo revogada em 15 de Julho seguinte. 0 valor dos titulos de divida amortisados

S
or essa forma, durante o pouco tempo que regeu a dita lei, foi de 31!2.812 pesos

3 réis.

Outra medida foi um decreto expedido pelo governo oriental em 17 de Julho
, ele-

vando a 20,000 pesos a quantia mensal destinada á amortisação da divida, emquanto
não fosse possivel eífectuar o pagamento dos juros , e determinando que as pro])ostas

para a amortisação não poderião ser feitas por preços menores a cinco por cento. Esse

decreto foi tainbcm logo revogado em 2Í) «le Outubro , não tendo tido eíTeito suas dis-

posições senão uma vez que foi na amortisação correspondente ao mez de Julho.

Revogadas essas disposições, c não tendo tido ctíeilo algumas outras projectadas ,

continuou só em xHgor a disposição da lei de consolidação, que manda appiicar só-

mente dez mil pesos mensaes para amortisação da divida.

A falta de pagamento de juros e o alto algarismo a que a divida tem subido c que
vai tornando cada vez mais impraticável tal pagamento , tem feito conservar os titulos

de divida publica consolidada com mui pouco valor na praça de Montevideo , e é por
is-so que com os dez mil pesos destinados mensalmentc á ainortisação tem sido resgata-

das grossas sommas , como se vé no final deste paragrapbo.

Só em Julho se applicárão vinte mil pesos á amortisação
, e se o resultado não cor-

respondeu aos outros mezes, é isso deviao á disposição então vigente de não se acei-

tarem propostas de menos de cinco por cento
,
preço que os títulos nunca alcançárão

na praça.

A amortisação de Outubro excedeu em muito ás anteriores por lerem baixado nessa

época os titulos a pouco mais de ura porcento, preço a que ainda so conservão.

A amortisação da divida , durante o anno de 1855 , deu o resultado seguinte

:

Em Janeiro 270,011 pesos 039 reis,

Em Eovoreiro 265.208 » 600 »

Em Marco 291.800 » 000 »

Em .\bri‘l 331.002 » 182 »

Em Maio 317.691 » 600 »

Era Junho 321.600 » 000 »

Era Julho 105.802 » 080 »

Eiu Outubro 620.502 » 250 »

Valor dos titulos de divida publica resgatados pelas

ainortisacões mensaes 2.826.618 » 151 »

Idem por pagamento de direitos na alfainlega. 312.812 » 083 »

Total dos titulos amortisados até 31 de Dezembro <

de 1855 3.139,130 » 231 »

Divida «íxigiveL

Por uma lei votada nas camaras oricntacs e sanccionada pelo respectivo governo em
16 de Julho de 1855 ,

ajunta de credito publico foi também incumbida da classificação

0 liquidação dos documentos provenientes de soldos atrasados, e de outros empenhos
contrahidos pelo govern*' desde 1 de Janeiro de 1853 até 30 de Junho de 1855,
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Essa lei determinou em seu art. 2.“ que a divida resultante de tal operação se deno-
mine exiffivel , e que vença o juro annual do tres por cento. Pelo art. 3.“ *se desfinão
cinco mil pesos mensaes para amortisação dessa divida.

Os empregados orientaes da junta começarão já a oceupar-se dos trabalhos dessa divi-

do , mas , não estando ella coniprehendida nos termos da convenção de subsidio
,

não compete ao commissaiid brasileiro tomar parte em taes trabalho.s.

Segundo geralmente se calcula , a divida exigivel é de pouco mais ou menos dous
milhões do pesos.

.\ntonio Pkdro dk Carvai-ho Borgi-3.

LEIS E DECRETOS DA REPUBLICA ORIENTAL DO URDGUAT-, A QÚE
SE REFERE O RELATORIO SUPRA.

N. 6.

Decreto do gorenw da republica ampliando as attribuições da junta dc credito publico sob

a denominação de—repartição geral de credito publico.

Ministério da fazenda.

—

Montevideo 25 de Julho de 185A.

Em conformidade com o que dispffe a lei dc 3 dc Julho do corrente anuo sobre o ajuste

da divida consolidade c cm virtude do artigo 11 da citada Ici

:

O presidente da republica tem resolvido e decreta:

Art. 1.” A junta de credito publico, creada dc aceordo com a convenção de subsidio celebrada

como Impcrio do Brasil, estabelecida por decreto de 20 de Dezembro dc 1851, c instalada cm 7 dc

Julho de 1852, lica rcorganisada cm repartição geral dc credito publico e dividida cm tres secçOes

pela fórma seguinte

:

A 1.* secção será de liquidação, sendo o ministro da fazenda, presidente ; D. Alexandre ('.hu-

carro, 1.* vice-presidente ; D. Christovão Salvanac, 2.» vice presidente; c o coinmissario do governo

imperial. '

,

Art. 2.*—Os dous vice-presidentes continuaráõ a cobrar o ordenado dc 200 jiesos mensaes

que lhes está marcado.

Art. 3.° — A repartição geral de credito publico funccionará conforme o regulamento approvado

pela junta, com as reformas que fór necessário adoptar-se, e que cila proporá.

Art. A.°—A 2.* secção será incumbida dos trabalhos da consolidação , e presidida por um con-

tador
,
|>ara cujo cargo*sc noméa a D. José Maria Muftoz com o ordenado dc $180 mensaes , e terá

um secretario que será o mesmo da junta, D. S. Argerich, com $125 mensaes , e um l.° oíTicial com
80 pesos mensaes, para cujo lugar lica nomeado D. Faustino Acha.

Art. 5.°—A 3.* secção será de amortisação e pagamento, e terá um tliesoureiro para cujo cargo

é nomeado D. Pablo Olloniego com o ordenado dc $150 mensaes , e um ollicíal com $80 mensaes ,

íque é D. José Poto, e um porteiro que vencerá 25 pesos por inez.

Art. 0.*— Organisada assim a repartição geral de credito publico, principiará a dar cumpri-
mento a lei, subdividindo os trabalhos dc maneira que possão começar a cumprir 0 art. 2.* no 1.*

do proximo mez de Setembro.
Art. 7.*— No caso que seja necessário maior numero de empregados, o governo destrahirá das

outras repartições publicas os que forem convenientes.
' Art. 8.*— Na ausência do ministro da fazenda, preside o 1 .* vice-presidente, ena falta deste o 2.*

' Art 0.*— A formula dos titulos de consolidação se passaráO ero folhas de papei commum.
Traráõ em seu cabeçarío as armas da republica, e era seguida :

‘2 *5
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yuitdoi pubticos de i a Z */• conforme a lei de 3 de Julho de 185à*

Montetidío..., em.... de.,,, de 185Ú.

Vale por,.., vencendo o juro de 1 '/. oo anno desde o 1.* de Janeiro de 1853 aU o fim de fínemhro de 1857

—

de 2 */•

ao anno desde o 1.* de Janeiro de 1868 aU o fim de Dezembro de 1860— e de Z */ anno desde o l." de Janeiro

de 1861 em diante, o qual será pago desde o 1.* de Abril de 1855 de Ires an tres meies.

A lei pune aos compliees de falsidade e uso fraudulento.

Nimiero do lilulo—lugar para o sello que. guardará o ministro da fatenda,

Assignatwa dos dous vice-presidentes da repartição geraL

Art. 10.”—No verso de cada titulo se laoçará a verba que deve ficar no livro da contadoria. Esta

verba ha de ser autorisada:

Nos títulos de 6 mil pesos, pelo contador do credito publico.

Nos de mil pesos pelo thesoiirciro.

Nos de 500 pesos pelo secretario.

Nos de 200 pesos pelo oíTicial da contabilidade.

Nos de 100 pesos pelo official da tliesouraria.

Cada uin destes empregados, terá uin sello dilTerente, que se porá com tinta preta sobre papel

tambein de uma cAr dilTerente, sendo cada um responsável pelo sello que se lhe destinar.

Art. 11.— Os vaies de que falia o artigo 5.” da lei serão assignados pelos dous vice-presidentes,

c terão o sello em brancov

Art. 12—Todos os papeis de credito que forem convertidos cm titulos de consolidação serão

inutilisados por meio de um sacabocádo , que estará ao cuidado da contadoria da repartição

geral.

Art. 13. — No 1.” de Fevereiro de 1855 começará a thesouraria geral a pAr á disposição do
thesourciro da repartição geral de credito publico a somma de 60,000 pesos mensalmente

,
para

dar principio á amortisação, com 30,000 mil pesos no 1 .” do dito anno
,
que é quando deverá

começar também a fazer-se o pagamento dos juros da divida consolidada.

Art. lA. — Todos os que tenhão de receber o Juro apresentaráõ á contadoria da commissão os tí-

tulos originaes de consolidação para justificarem as quantias correspondentes.

Art. 15. —

A

thesouraria fará os pagamentos com a intervenção da contadoria , e assim tanto

nisto como na amortisação que deve fazer-se, procederá de conformidade com o que estabeleça o
regimento interno que fór approvado, afim de munir-se dos fundos, e tornar expeditas e seguras as

operações.

Art. 16. — Os possuidores de titulos públicos de consolidação que queirão vendê-los á caixa de
amortisação, logo que ella avise ter dinheiro disponivel, apresentaráA propostas fechadas, que
serão abertas pelo secretario perante a 1.” secção no dia e hora marcadas, e com publicidade, para
adinittir aquclla que fór mais vantajosa , fazendo publicar pelos periódicos todas as que se

houverem apresentado.

Art. 17. — Se forem apresentadas propostas iguaes , se exigiráõ novas , e se em algum caso
nenhuma se apresentar, reservar-se-ha a quantia designada para a amortisação , afim de augmentar
0 fundo destinado no trimestre seguinte.

Art. 18. — A repartição geral de credito publico informará ao poder executivo todos os seis

mezes do estado das operações, que se fará publicar.

Fiores.

H. Acosta t Lara.

H. 7.

Decreto do governo da Republica resalvando as attribuiçôes outorgadas djunta de credito publico

pelos tratados celebrados com o Brasil.

Ministério da Fazenda.— Montevidéo, 8 de Agosto de 185A.

Tendo sido intenção do governo crear a repartição geral de credito publico , sem desvirtuar

0 que está pactuado nos tratados com o Brasil, e em virtnde da autorisação da lei para a organisação

da divida publica e sendo tomadas em consideração as razões expostas pelo Sr. D. Alexandre
Cbucarro , como presidente do senado , o presidênte da republica resolveu

:
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Art. 1.* Que devem entender-se, como até aqui, os serviços que presta ajunta de credito publico,

como uma commissão temporária.

Art. 2.* Que formando os individuos dessa junta a secção 1.* da repartição que $e creou, suas

funeçOes não passaráõ do tempo que a lei designa para a liquidação e classificação da divida publica.

Art. 3.* Communique-se, etc.

Flobbs.

Ma?ioel Acosta y Lara.

H. 8.

Lei da Republica salvando os credores hypothecarios quando não apresentem seus titulos de credito

á conversão.

O senado e a caroara de representantes daplepublica Oriental do Uruguay, reunidos cm assembléa

geral

Decretão

:

Art. 1.* Não prejudica aos credores hypothecarios o não apresentarem os seus titulos de credito

á conversão.

Art 2.* Communique-se, etc.

Sala das sessdes, Montevidéo 13 de Julho de 1855.

H. Mac.abinos, Presidente.

JoÂo A. Magarinos, Secretario.

Ministério da Fatenda.— Montevidéo 17 de Julho de 1865.

Cumpra-se, aceuse-se recebimento, comrouniqne-se a quem pertencer, e publique-se.

Flores.

Francisco Agill.

Lei da Republica autorisando o governo para celebrar ajustes com os agentes diplomáticos

estrangeiros sobre as reclamações de seus respectivos súbditos.

O senado e camara de representantes da Republica Orientai do Uruguay reunidos em assembléa

geral

Decretão

:

Art 1.* O poder executivo fica autorisado para celebrar com os agentes diplomáticos aquelles

a|ustes, que permittão as exigências do serviço publico, relativos ás reclamações de seus respectivo*

súbditos.
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Art. 2.* O poder executivo dará conta dos ajustes, que fOrém realisados em virtude da presente
lei , á assembléa geral ou á commissão permanente em sua ausência.

Art. 3.* Coinmunique-se, etc.

Sala das sessOes do senado cin Montevidéo, lA de Julho de 1865.

Ma.NOEL B. BusTAMAmrB, Presidente.

José Martos, Pro-Secretarío.

Ministério das rciaçdes exteriores.—Montevidéo, 16 de Julho de 1855.

Cumpra-se, aceuse-se recebimento, communique-sc e publique-se.

Flores.

Francisco Agbll.

N. 10.

Nota da legação imperial em Montevidéo ao governo oriental, resguardando os direitos dos
reclamantes brasileiros.

/

Legação imperial do Brasil.— Montevidéo, 16 dc Janeiro de 1836.

O abaixo assignado, enviado extraordinário c ministro plenipotenciário de S. M. o Imperador do
Brasil, junto ao Estado Oriental do Uriiguay, tem a honra de dirigir-se a S. Ex. o Sr. D. Antonio

Rodriguez, ministro e secretario de estado das relações exteriores da Republica, com o fim dc apre-

sentar a S. Ex. d seguinte reclamação:

A lei que emanou da honrada assembléa legislativa do Estado, cm lA de Julho do anno proxímo

passado, autorisou o poder executivo da Republica para estipnlar, com os agentes diplomáticos es-

trangeiros acreditados no Estado Oriental, ajustes relativos ás reclamações dos nacionaes desses

agentes.

Ein virtude dessa autorisação, o poder executivo já cflectuou, com os Srs. agentes de França c da
Oran-Bretanha, certos ajustes que tem por fim satisfazer as reclamações dos súbditos de Sua Mages-
tade o Imperador dos Francezes c de S. M. a Rainha da Gran-Bretanhu.

O abaixo assignado, invocando o direito que aquella lei e este facto dão aos súbditos do seu au-

gusto Soberano, que se achão em circumstancias idênticas á dos reclamantes que ultimamente forão

attendidos pelo governo da Republica, pede licença para apresentar a S. Ex. o Sr. ministro das re-

lações exteriores a reclamação de Germano da Costa e Irmão súbditos do Imperador residentes em
Montevidéo.

Os documentos que constituem essa reclamação, c que vão cobertos por esta nota
,
provão que os re-

clamantes são credores ao thesouro do Estado, porqnc, cm tempos difíiccis para o supremo governo
da Republica, lhe subministrárão viveres e emprestárão grossas quantias em prata. Esta ultima cir-

cumstancía dá ao incontestável direito destes credores do Estado uma significação especial que, de

certo, não deixará de ser entendida pela tielicadeza própria dos distinctos cidadãos que lio gdverno
representão a Republica.

O abaixo assignado, pois, confiado no direito dos reclamantes, na eflicacia da lei que os protege

e na lealdade do governo da Republica, não ac^rcsccntará ao que acaba de expõr senão os protestos

da distiacta consideração que tributa ao Sr. ministro e secretario de estado das relaçõeã exteriores

da Republica Oriental do IJruguay.

José Maria uo A.marai..

A S. Ex. 0 Sr. D. Antonio Rodriguez, ministro e secretatio de estado das lelações exteriores da

Republica Oriental. «
-
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N. 11 «

Lei da Republica creando uma caixa especial de amortisação.

O$«nadoe a camara dos rcprescnianiês da Republica Oriental do Uruguay, rcupidos em assembléa

geral, sanccionárSo a seguinte

LEI.

Art. 1.* Ajunta de credito publico classificará e liquidará todos os documentos que dCin aeçáo

contra os fundos públicos, quer provenhão de ordens emanadas do poder executivo, (furr de soldos

devidos aos servidores do Estado, desde o 1.* de Janeiro de 1853 até 30 de Junho de I85r>.

Art. 2.* A divida que resulta desta operação se denominará cxigivcl e gozará de um juro de 3 por

cento annual.

Art. 3.* Crear-se-ba uma caixa especial de amortisação para a qual se destinaráõ cinco mil pesos

mensacs afim de resgatar os documentos que em virtude desta lei classifique e liquide a junta de

credito publico, sem prejuizo de se augmentar este fundo.

Art.á.* Ajunta de credito publico procederá neste caso conforme seus regulamentos.

Art. 5.* Communique-se, etc.

Sala das sessões do senado em Montevidéo, li dc Julho de 1855.

Mancei. B. BcsiAMAvrE, presidente.

Jost Martos, secretario.

Ministério da fazenda. — Montevidéo, 17 de Julho de 1855.

Cumpra-se, coromnniqoe-se, aceuse-se a recepção e publique-se.

Flobes.

Francisco Acell.

I

iTTnaK»>i^;iss'.-*a
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ANNEXO

RElAÇãES DO BRASIL
COM

A CONFEDERAÇÃO ARGENTINA E ESTADO DE BlIENOS-AVRES.
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Jteronhecimento como divida nacionalpda Confederação A rgentina do emprcslimo feito ás provineias

de Entre Itios e Corrientes, em virtude do convênio de 21 de Novembro de 18aí.

Lei da Confederação Argentina deli de Outubro de 1855.

0 síínado ft a camara dos deputados da ConfederaoJío Ai^entina, reunidos cm congresso

sanccionâo com força de lei:

Art. 1.® A Confederação Argentina reconhece como divida nacional a favor do império

do Brasil a quantia de quatrocentos mil pesos fortes, emprestados ás provindas de Kntrc-

Rios e Comentes, em virtude do tratado concluido por ellas ein 21 de Novembro de 1851,
com o citado império.

,\rt. 2.® Autorisa-se ao poder executivo para ne|
5
oeinr com o governo de S. M. o Imperador

do Brasil, o modo c os termos em que ha de salisfazer-se a dita divida.

.Arl. 5.® Fica igualinente autorisado para negociar com os (femais governos ijue devem
concorrer para o pagamento da mencionada ilividida na parte que lhes corresponde.

.\rt. 4.® Communique-se ao |iodcr executivo.

Sala das sessões do senado no Paraná, capital ]>rovisoria da Confederação Argentina, em
vinte e nove de Setembro de mil oitocentos cineoenta e cinco.

Ramon Alvauado.
Car(.os .M. Saraiva, secretario.

Paraná, 11 lie Outubro de 1855. -Cumpra-se como lei, communique-se, aceuse-se o

recebimento, publique-se e dè-so ao registro nacional.

Cariul.

JUAN DEL CaMPILLO.

N. 2.

Nota do governo da Confederação Argentina d legação imperial communicando a lei supra.

Ministério de relações exteriores.—Paraná, 13 de Outubro de 1855.

S. Kx.* o Sr. presidente da Confederação suhmclteu ao conhecimento do congresso legis-

lativo as contas especilicadas das quantias emprestadas pelo governo de S. .M. o imperaimr,
em consequência do tratado de 21 do Novembro de 1851. S. Kx.*pedio ao mesmo tempo ao
congresso que declarasse se aquelle empréstimo devia considerar-se como uma obrigação

das províncias de Futre-Rios e Corrientes, ou como uma divida nacional, conforme as
• indicações do art. 7.® daqucllc mesmo tratado. *

6 1
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0 congresso se expressou em 20 de Setembro ultimo sobre esta matéria nos lermos (]ue

oonstão (la lei (|ue por co[>ia legalisada tenho a honra de remetter inclusa para conhecimento

de S. S. 0 do governo imperial.

Tomo a liberdade de annexor tambem n esta nota o n.* 250 do i\acional Argentino, no
qual SC achão public-ndos os documentos ofliciaes relativos ao assumpto que acíabo de levar

ao conhecimento de S. S.*

Tenho a honra de saudara S. S.* com o.maior aprc(jo e consideração.

Ji!A.N Mauia Gl.TlKnnKZ.

A S. S.* 0 Sr. commendador Joaquim Thomaz do Amaral, encarnígado de negocios de S-

M. 0 Imperador do Brasil.

H. 3.

Nota da legação imperial ao da Confederação Argentina.

Legação imperial do Brasil.—Buenos-.\yres, 21 de Janeiro de 1850.

O abaixo assignado, cn('.arregado de negocios de S. M. o Imperador do Brasil, levou ao
conhecimento do .seu governo a nota que S. Ex.* o Sr. D. Juan Maria Gutierrez, ministro

das relações exteriores da Confederação .4rgentiua
,

lhe dirigio em 13 de Outubro do
anno proximo passado, annunciando-lho (pie o congresso legislativo havia reconhecido
como divida nacional o empréstimo feito por S. .M. o Imperador em virtude da convenção
de 21 de Novembro de 1851.

0 governo imperial vio cora prazer a justa apreciação que desse empréstimo fez o

governo Argentino, c ordenando ao abaixo assignudo (pie assim o manifestasse ao Sr.

ministro das relações exteriores, incumbio-o ao mesmo tempo de certilicar a S. Ex.* que
inteirado dos termos da lei de 11 de Outubro, <pie reconhece o mencionado empréstimo,
o governo de S. M. se acha prompto para entrar no ajuste de ipie trata o artigo 2.’ dessa lei.

Satisfazendo por este modo ás ordens (jue recebeu, o abaixo assignado se pravalece

da opportunidade para reiterar a S. Ex.* os protestos du sua mais elevada e respeitos»

consideração.

Joaquim Tkomaz'do .\marai..

.4 S. Ex.* 0 Sr. Dr. D. Juan Maria Gutierrez.



Discussão cnlrc alegação imperial cm Biienos-Aj res c o (|Overno

do mesmo Estado relativamente á subida da expedição uaxal

do Brasil pelo Paraná com destino ao Paraguay.

N. 4.

Nota do governo de Buenos-Agres d legação do Brasil.

Ministério de relações exteriores.—Buenos-Ayres , 9 de Agosto de 1855

1

Impossivcl tem sido até agora a S. Ex. o Sr. governador, por motivos o occurroncia»

uc süo notorias, prestar a devida attenção á communieação da legação imperial datada

0 .23 de .Março ultimo, relativa á passagem sem previa licença pelo Paraná com des-

tino ao Paraguay de uma expedição naval do império, o na qual aquella h^gação, de|>ois

de ter levado ao conhecimento do seu governo a que lhe foi ,dirigida em 27 de Janeiro

se serve resjtonder a esta, e faz sobre o assumpto varias e extimsas observações.

A vista do sou conteúdo, o Sr. governador sentio o mais vivo c sincero desejo de
convencer ao governo de S. M. Imperial de que só a evulencia do direito, que assiste

a este paiz, e a força do dever do sustentar o que lhe incumbe, poderião induzi-lo u

dissentir das vistas e opinião do mesmo governo neste negocio. Por isso o abaixo as-

signado, ministro e secretario de relações exteriores, recebeu onlens especiaes para satis-

fazer a todas as indicadas ob.servações contidas na nota iL‘ 23 de .Março, o este é o

encargo que o abaixo assignado vai esforçar-.se por cumprir devidamente.

O governo de Uucno.s-.Ayres não poeni em diivula, nem se propõe indagar a natureza das

intenções do governo imperial (|unndo fez penetrar suas forças maritimas nas aguas do
Paraná: tanto mais que, na sua opinião, nada dLsso serve para illiistrar ou resolver a

verdadeira questão.

0 governo de Buenos-.\yres considera, que nem com intenções beilieosas, nem cura

intenções paciücas, é dado a nação alguma internar suas forças militares no territorio da

outra sem prévia acquicscencia desta: e como a illusirada justiça do governo defS. M.
Imperial reconhece o dominio absoluto de Biienos-Ayres nas respectivas aguas do Paraná,

é perfeilanienle logico dediizir-.se que a internação das forças brn.sileiras não póde
licitamente operar-se sem aipiella condiçiio. Que as intenções sejão pacilicas, é isto uma
circumstancia accidental , (|ue póde influir para inclinar o animo <lo governo a outorgar

o transito que delle se sollicita ; mas, por si só, não funda nem constitue certainente o
direito de transito militar.

Essa illustradu legação não podia desconhecer aqiielle princi|)io universal, como com
elléito não o desconhece

:
porém provavelmente por isso mesmo, e álim de salvar a

inconscnuencia, que apparecc entre o reconhecimento da({iielle principio, o a violação

delle pelo facto de haver a marinha imperial penetrado no Paraná sem u assentimento

do governo* se esforça ella agora por justificar esse facto com a sup|>osição de que nas

leis de Buenos-Ayres não existia prohibição para os navios de guerra de navegar aquelle

rio. .Mas essa supposição se faz derivar de uma intciligencia muito forçada que se pre-

tende dar á sua lei de 18 de Outubro do 1852. Ella declarou a plena liberdade de
commercio e de navegação no Paraná para os navios mercantes de todas as nações; e

é muito extraordinário, (|iie por não excluir explicitamente os dc guerra, se julgue que
estes forâo comprchendidos implicitamente naqiiella concessão.

A este respeito seja permittido ao abaixo assignado recordar ao Sr. encarregado de



negoclos que antes daquella lei todo o navio que iião fosse argentino, quer de guerra

quer do corninercio, se achava al)'5olutainento oxcluido dessa navegação. O direito argen-

tino de estabelecer e sustentar semelhante exclusão nunca foi um problema
;

jielo con-
trario, em 18-M foi claramonte reconhecido em tratado por uma das primeiras nações

do mundo; acto este que por outra jMirtc não importou favor algum da Gran-Bretanha,

senão unicamente o reconhecer ella nos outros um principio que assim como o Brasil

sempre sustentou cuidadosamente, e applicoii era seus pro[>rios duminios, não far.endo

com isto mais do cpie dar foroji pelo direito das gentes convencional, ás preexistentes pres-

cripçõos do direito das gentes primário, (|ue proclamão o absoluto dominio e sobe-

rania das nações sobre as aguas interiores do seu território.

Naquella época, o unien aspiração, a unica necessidade e o unico interesse tam-
bém dos governos estrangeiros era que a Bepublica Argentina abrisse ao commercio, á

bandeira mercante, seus i ios interiores, c este foi igualmente o unico objecto que quanto
á navegaçíão se propuzerão alcançar as convenções que em 1801 forão celebradas entre

o Brasil, Corrientes e Enlre-Rios , nas quacs, decerto, nada se concordou ácerca

dos navios de guerra: antes pelo contrario a liberdade de navegação, de ipie tratão,

limitou-se só a alguns Estados
;
mas Buenos-.Ayres foi muito mais longo ; coucedeo-a

a todas as nações sem exce|)cão. ’

Assim pois, nquellc voto universal, aqiiclla exigencia suprema, que por outra parle

BC harmonisava pcrfcitamenle com os interesses bem entendidos de Buenos-.\yres , foi

0 que n lei dó 1852 se proptW, satisfazer c satisfez. Nada tinha feito sup|)òr a extraor-

dinária idea do que essa concessão se íizera extensiva á navegação de guerra : nada
ignalmcntc tivera podido justificar semelhante pretenção cora a necessidade, nem ainda

com a simples utilidade geral. Por isso julgou a lei de 1852 supérfluo fazer uma exclusão

expressa dessa navegação: e tão longe estava de a comprehender na sua disposição, que
0 que delia se, deduz verdndeiramente ó a sua exclusão

;
porquanto a lei declara e

outorga 0 trafico e navegação mercante a todas as nações, o que era excluir explicila-

inentc os navios de guerra que não commercião nem traficão.

No caso mesmo, iiuc se nega, de «pic uma lei tão clara em seus termos necessitasse

do interpretação , a k'gaçâo imperial não póde ignorar que só a Biienos-Ayros pertence

dar essa interpretação: também não póde ignorar, que segundo as mais solidas e seguras

regras da critica, as concessões gratuitas e espontâneas nunca se interpretão de menos
para mais, como nunca se interpretão contra aquelle que os outorga. Sabe também
a legação, que nenbum governo, que de alguma maneira aprcciij suas prerogativas e seu

decoro, pode reconhecer em outro a faculdade de interpretar suas próprias leis.

Eiufiiu , Sr. encarregado de negocios, Buenos-.\vres, que tem sido o primeiro povo

deste continente, que proclamou a liberdade absoluta da navegação interno mercante,

0 que fez a .seu respeito um regulamento sob as bases as mais amplas c libernes, Bue-
uos-Avres, que, portanto, seanlicipou assim a fazer tudo quanto era possivel |)ara favorecer

o interesse legitimo de todos as nações, removendo obstáculos ao commercio, e crean-

do-lhe focilidodes, parece que conquistou o direito de exigir, ao menos, que sejão res*'-

peitadas pelas forças novaes estrangeiras as immnnidadts de seu terrilorio fluvial.

Outras observações lèni-se na nota de 23 de Março, ás quaes vai também o abaixo

assignailo respon<Ier, posto que com menos extensão.

A qualidade de ribeirinho nn parle superior dos rios, que dá ao Império do Brasil o

direito de torna-la navcgavcl por cpialquer classe do navios , não lho confere , cni falta

de convenções, o de fazer cruzar por seus vasos <lo guerra a parte inferior, que per-

tence n Buenos-Ayres ; tanto mais (luanto o linpcrio não é uma nação encravada no
meio (lo territórios estranhos. •

0 transito que fez o vapor parngunyo Tar:uary não póde cilar-se nem como prece-

dente, nem como facto que constitua doutiina para ser appliiuida ao que tizeião as forças

navacs do Império. S. S. convirá sem difliculdadc em que havia uma diirorcnçji radical

entre a natureza c objcctos do um e outro transito.

0 Tafiuarij era nm navio só, que luio constitiiia (lotilha ou armamento naval; que não

sabia de seu lerritorio para dirigir-se a costas ou aguas estranhas; masque pelo con-

trario vinha da Europa, e so encaminhava para seu destiuo natural e forçoso; que, einüm,



m^m-
não realUava esse transito em virtude ou em consequência de questão alguma com outra

nação.

- Escusado é que o abaixo assignado se demore em roostmr que o transito das forças

brasileiras se revestia do caracteres e nircumstancias diamctrulraento oppostas ás c|ue

áicão indicadas. Notará sómente que o objecto delias parece que não cra o da defesa

,

pomo se diz àa dita nota, porquanto nenhum ataque nem perigo ameaçava o Brasil nas

aguas dos rios Paraná ou Paraguay. Seu objecto era evidentemenle o de apoiar uma
negociação; e é innegavol que eutre as eventualidades que de tal situação poderião sur-

gir, uma delias ó que, a despeito das intenções as mais puras e pacificas, podería sobrevir

a trisiti necessidade de ter de fazer um uso activo de taes forças.

Para justificar esta apreciação do governo do Biionos-Ayres o abaixo assignado poderia

valer-se victoriosamente de factos revelados depois pela imprensa e nas honradas camaras
brasileiras; porém só fará ver rapidamente ijue o chefe, que comm.andava aqiicllas forças,

foi deaapprovado e demittido por não ter procedido do modo dilTerenle do procedimento

quo teve

Se o TortKtry levava ou não artigos de guerra, trazidos da Euro|)a; se aqui se vondòrão

ou uãu outros com desliao ao Paraguay , o quo aliás seria perfeitamenlo licito , visto come *

xão havia guerra , e não so negava ao Brasil a faculdade de fazer o mesmo , tudo isto,

Sr. encarregado do nogocios, não alfecta, no parecer do ahaixo assignado, a unica ques-
tão, qiie motiva a presente correspondência, e quo só versa sobre o direito dc transito. \ le-

gação fui tnal informada , ()uando declarou (piu o Tarmrn tinha feito aqui alistamentos.

Quanto as viagens feitas no Paraná por alguns navios dc guerra dc outras nações,

parece inquestionável que se o transito verificado pela fiotilha do Brasil não adinittc com-
paração com o do Tamartj

,

muito menos póde admitti-la coro o de taes navios, feita

com objectos de exploração, conducção de corrospondenciá
,
passeio etc., e sem altitude

beilica.

Entretanto tudo o que fica exposto mostrará a S. S. quanto tem estado longe do pen-
samento do governo de Buenos-Ayres irrogar, pelo facto de sustentar neste debate os

inconctissos direitos do paiz , o menor aggravo ao iinpcrio. A nenhuma nação faria jamais
o governo de Buenos-Ayres agrande injustiça de recusar-lhe, em igualdade decircumstancias
— segundo a expressão da legação— favores de navegação que a outras concedesse

; e menos
a faria ao Brasil , com ({ucm está ligado este paiz, não só por vínculos geraes do fialernidado

como tambom por outros muito especiaus o valiosos do apreço o amizade. Mas essa

igualdadtí dc circuinstancias, é precisaincnte o que falia neste caso
;

pois a nenhuma
nação pennillio o governo de Bnenos-x\yres exercer ura aclo como aquellc que exercèrno

as forças brasileiras, n(;m chegou sequer a oceasião dc o permitir ou negar. O transito

dc navios isolados eom os indicados iins , não é seguramenle para se equiparar ao de uin

considerável armamento naval , eoin apparato bellico e destinado a dar força a uma ne-

gociação diploinatiea.

lulga o abaixo assignado que com estas explicações deixa cumprido o encargo que
recebeu de satisfazer ás observações contidas na nota do Td de Março, expressando os

justissiinos motivos, que obrigárão o governo de Buenos-Ayres a considerar aquclle tran-

sito, que não fòra pedide nem consentido, como nm desconhecimento indirecto de
^direitos indisputavuis : deseunhecimento, que o abaixo assignado se compraz em presumir
nãu foi luoditiKiu nem intencional, [>orém que entretanto vinha envolto no mesmo facto:

« feríl é pw conseguinte conceber que essas mesmas razões o obrigarião, muito contra suá
vontade, a ver na repetição de aetos anali^os, ora desconhecimento directo e positivo

daqu^lles direitos.

uAo nãu soccaderá sem duvida, pois que do elevado espirito de justiça que anima
o governo de S. M. Imperial se encontrão repetidos testerannhos nos paragraphos daquelia

nota
,
que o abaixo assignado tem o prazer de consignar aqui

:

• « O governo de Buenos-Ayres melhor que qualquer outro deve reconhecer o res-

peito d« governo imperial aos direitos de s<d>«rania das demais nações
« Nvaca pretendeu , nem pretende iioje

,
qae se«s vizinhos lhe fação concessões que

não sejão comnufs ás outras mçõesi.ou se aão fundem em justa e elTectiva recipro-

cidade. Mas por isso mesmo tem direito a esperar que não se recuse aquillo que a todos

•m geral s« teoi permittido.... i» ...
e s
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« Comtudo o govorno imperial está* muito longe de querer suscitar diíBculdades ao

governo de Buenos-Ayres no exercicio de qualquer direito de soberania dos rios, que lhe

pertencem, e por isso não pretende reclamar para si favores'de navegação, que não sejão

conr^didos a outras nações em igualdado de circumstancias. »

« 0 governo imperial confia que as observações da presente nota serão acolhidas

pelo governo dc Buenos-Ayres com o mesmo espirito do justiça, moderação e amizade,

que as dictou , e guiará sempre as relações do império com os estados vizinhos, po<iendo

o abaixo assignado assegurar a S Ex. o Sr. Portela, ministro das relações exteriores do
Estado de Buenos-Ayres, que o governo de S. M. o Imperador não Icin a intenção de
offendcr. antes respeitará, como deve, e c do seu interesso , os direitos dc perfeita sobe-

rania sobre a parte do Rio Paraná, que pertence ao Estado de Buenos-Ayres. »

Isto se serve dizer a legação imperial : e o governo do Estado de Buenos-Ayres o agra-

dece, e aceita desde já essas positivas seguranças, essas explicitas declarações.

Não lhe é licito por isso temer facto algum que as contrario : pois sabe bem que um go-

verno
,
que tem a nobre franqueza de proclamar tão altamente esses principies de jiisüca

tiça universal e de conveniência commum, não se e.squivará certamente de aceitar na pra-

• tico suas indeclináveis consequências.

E’ agradavel ao abaixo assignado renovar com este motivo a S. S. as seguranças de
sua perfeita estima , c consideração.

VaLENTIM ÂLSINA.

Ao Sr. encarregado de negocios de S. M. o Imperador do Brasil, commendador Joaquim
Thomaz do Amaral.

T

H. 5.

Nota da Legação Imperial em Buenos-Ayres ao governo do mesmo Estado.

Legação Imperial do Brasil. — Buenos-Ayres, 1 de Dezembro de 18,^5.

0 abaixo assignado, encarregado de negocios de S. M. o Imperador do Brasil, teve a

honra de levar ao conhecimento do seu governo a nota que em 9 de Agosto proximo

passado lhe dirigio S. Ex. o Sr. Dr. D. Valentim AIsina, ministro das relações exteriores

do Estado de Buenos-Ayres, relativ.amente á pas.sagem pelas aguas do Paraná , em Ja-

neiro deste anno, da força naval brasileira que subio até ao Paraguay.

0 governo iin{ierial julga que as considerações apresentadas por esta l^ção era sua nota

de 2o dc Março erão próprias e sufTicientcs para aquietar os escrupulus que manifestára*

o governo deste Estado, porquanto ellas puzérào em toda a evidencia, não que por

parte do império não houve a menor oflensa aos direitos de soberania de Buenos Ayres,

mas também que o procedimento do governo imperial foi o mais attencioso e amigarei

que ellc pudera ter em taes circumstancias. E cora effeito, o proprio Sr. AIsina reconhe-

ceu em mais de um topico da sua replic.a
,
que a resposta da legação imperial tinha satis-

feito ao objecto essencial da reclamação do governo deste Estado.

0 governo imperial não contestou nem contesta a verdade e adopção dos principiosgeraes

de direito publico que o Sr. AIsina invocou em sua citada réplica. Igualraente não pre^

tendeu nem pretende interpretar a lei de 18 de Outubro de 1852, pela qual o governo de

Buenos-Ayres franqueou a todas as nações a navegação do Paraná na parte em que este

rio lhe pertence.

0 governo imperial observou sóuiente que, separa a passagem da força naval brasileira



pelas aguas do Paraná fosse indispensável uraa purniissáo prévia e especial do governo de
Bnenos-Ayrcs , as explicações havidas muilo antes entre o Sr. ex-mini.stro das rolações

exteriores deste Estado e o fallecido enviado extraordinário de S. M. o Imperador, impor-
tavâo uiu av^iso e aceordo prévio sobre o Tacto de que se trata. Observou mais, com refe-

rencia á lei municipal deste Estado, que estava persuadido de que a lei de 18 de Outubro'
de não excluíra os navios de guerra do uso dessa navegação fluvial , c que esta j>er-

suasão mais se havia coiilirmado com vários precedentes de navios de guerra estrangeiros

que sem prévia licença tinháo transitado pelo Paraná.

Respondendo por esta fôrma aos escrúpulos que o governo desto Estado havia mani-
festado por sua nota de 27 de Janeiro, a legação imperial ahundou em declarações ten-

dentes a assegurar o mesmo governo na conOauça que efle não cessára de tributar aos
sentimentos de rectidãoede amizade do governo imperial para com os Estados conterrâ-

neos. Sobre este ponto, que era o essencial da questão, o Sr. Àlsina parece reconhecer
que a resposta desta legação nada havia deixado a desejar.

Houve engano da parte doSr. Alsina, se entendeu du nota desta legação, que o governo
imperial invocara a sua qualidade de ribeirinho como fonte do direito que se recusava
nos navios de guerra brasileiros, de potlerem transitar pelas aguas dô raraná indepen-
dentemente de uma licença sollidtada e concedida para cada caso especial. 0 governo im-

{

icrinl allegou, não simplesmente a sua qualidade de ribeirinho , mas sim que as estipu-
açóes contidas nos convênios de 29 de Maio e 21 de Novemhro de'1851 , celebrados en-
tre o império c os Estados de Entre-Rios eCorrientes, collocárão o Rrasil em circumstan-
cias espcciaes relativamentc ao uso da livre navegação do Paraná.

O governo impericl sente que o de Bucnos-.\yres não recordasse em sua nota de 9 de
Agosto^s artigos 18 e 14 daquellas memoráveis convenções , senão para dar-lhes uma in-
telligencia restrictiva do que nelles tão amigavel e liheralmcnto aceordárão e se garantirão
os governos ailiados,

.As observações que o abaixo assignado acaba do expôr ao Sr. Alsina respondem sufli-

cientemente á nota que S. Ex. so dignou dirigir-lhe; e o abaixo assignado, devendo limi-

tar-se a essas observações para não insistir cm uma discussão hoje iifbj)portuna e que o
governo imperial julgava terminada pelas suas francas e amigaveis explicações, sómente
accrescentnrá que muito estimaria ter encontrado em a nota dc S. Ei. o seguinte esclareci-

mento
: qual a linha que extrema a soberania do Estado de Buenos-Mres sobre as aguas

do Paraná da que compete á Confederação Argentina, de que o dito Estado se acha tem-
porariamente desligado.

0 abaixo assignado aproveita-se desta oceasião para renovar a S. Ex. o Sr. ministro das
relações exteriores os protestos de sua perfeita estima e mais elevada consideração.

Joaquim Thomaz do Amaral.

A S. Ex. o Sr. Dr. D. Valentim Alsina.

S. 6.

Nota do governo de Buénot-Ayres á legação imperial do Brasil.

Ministério das relações exteriores.— Buenos-Ayres , 11 de Dexembro de 1855.

0 abaixo assignado, ministro e secretario das relações exteriores, teve a bonra de ro-
ceber a nota, que em 1 do corrente se servio V. Ex. dirigir-lhe , na qual, segundo parece,
propõe-se V. Ex. deduzir algumas explicações ou explanações com relação á corresponden-
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cia, que Coi trocada entre essa legação e o governo de Baenos-Ajres, por causa do transite

que üzerão pelo Paraná as forças navaes do iniperio.

- S. Ex. o Sr. governador, ficando inteirado da referida correspondência, entende, que

V. Ex. teiu muita razão, quando observa que é iiíutil insistir ein uina discussão já termi-

nada. Elia com eífoito o o.stá: em 23 de Março ultimo a legação imperial passou uma
nota, que abraçava pontos mui importantes, e que por isso exigia uma resposta: esta foi

dada em 9 de Agosto, e nclla o governo de Buenos-Ayres , dando-se por satisfeito para o

futuro cop os sentimentos do justiça e amizade expressados pela ligação, aceitou explicíta-

mcnlc as seguranças e nobres declarações de que o governo de S. M. Imperial <n está mui
longe de querer suscitar didiculdades ao governo de Buenos-Ayres no exercício do qualquer

direito de soberania nos rios que lhe pertencem... a e de que « não tem intenção de

ofiendor, e antes respeitará, como deve e é do seu interesso, os direitos do perfeita sobe-

rania sobre a parte do rio Paraná, que pertenoe ao Estado de Biienos-.Ayres... »

Portanto ficou conclnido inteiramenlc esto negocio, tanto mais que essa legação,

apezarde estar munida de instrucções do sou governo, nada respondeu a essa nota, limi-

tando-se a dizer cni 18 de Agosto que a transmittia ao conhecimento daquelle governo: ao

quo oceresce ter decorrido desde então mais dc tres inczes e meio.

Apeiardo tudo, V. Ex. tem hoje a bondade de escrever a nota dol."do corrente, na

qual recorda resumidamente a substancia do que se disse por ambas as partes sobre este

assumpto, posto que ao fazè-lo V. Ex. incorresse em alguns esquecimentos, reproduzindo

oolla também algumas observações, que o abaixo assignado já contestou exteiisnniente.

É por isto que o Sr. governador considera essa nota de V. Ex., como móramente cxpla-

natoria e confirmando as declarações contidas na de 23 de Março; e neste sentido, ^ resta

ao abaixo assignado agradecer-ih'a devidamente, e referir-se em tudo á sua de' 0 de

Agosto.

Quanto ao mais, parece que V. Ex. não devia estranhar que o abaixo assignado nossa

nota não fallasse da linha, que divide a soberania de Rneitos-Ayre.s nas aguas do Paraná,

da que compete ás demais províncias Argentinas. V. Ex. convirá facilmente em que o

abaixo assignado não linha nece.s$idade de fallar de «in ponto ein que a legação imperial

não tinha tocado, o que além disso não tinha nenhuma importância para a questão de que
ae tratava. Tendo-se na nota de 23 de Março reconhecido tão explicilamonte, quo Bueno.s-

Ayres tein perfeita soberania na parte Ho Paraná, que lhe pertence, julga o abaixo assigna-

do que é coiiipletamento indiflerente a linha que a termine : basta que a tenha, para que,

seja qual fòr a extensão a que essa .soberania se estenda, ou seja excliisivamcntc ou cin

eomenum com outro Estado, não possa nenhuma esquadra estrangeira atravessar sem sua

permissão tacs aguas. Teria sido, pois, intempestivo e sem objectu, além dc oíTcnsivo á

illustração da legação imncrial, como o seria ainda bojo o oceupar-se o abaixo assignado de

um ponto oãi) quastíonado , o que se acha tão clararacnte decidido pelos princípios mais

triviaes do direito conimum das nações.

0 abaixo assignado se compraz allamente em reiterar a V. Rx. as seguranças de sua

maior consideração.

Valentim A1.SINA.

A S. Ex. o Sr. encarregado de negocios de S. M. 0 Imperador do Brasil, coinmendador
D. Joaquim Thomaz do Amaral.



Disenssão entre a Legação imperial e o governo da Lonfederaeão

Argentina sobre a politiea do Brasil no Paraguay , e Estado

Oriental do Irngnay.

N. 7.

Nota da kgação imperial ao qotemo da Confederação.

Legação imperial do Brasil na Confederação Ai^entina.— Paraná, 2 de Junho de 1855.

Tendo 0 encarregado de negocios do Brasil, anie-essor do abaixo assignado, participado

• S. Ex. o Sr. I). Juan Maria Giitierrez, ministro das relações exteriores da Cunfetleração

Argentina, por nota de 24 do Fevereiro ultimo, que levára ao eonheeimento de seu go>

Terno a nota circular de S. Cx. datada de 30 de Janeiro anterior, pela qual se servira S.

Ex. convidar 0 enviado oxtraonlinario e ministro plonipcdenciario, o Sr. conselheiro Uodri>

m de Souza da Silva Pontes, para que se trasladasse por algum tempo para a cidade do
Paraná, aiim de tratar aqui de vários assumptos que S. Ex. reputava uq;entes, e ácerca dos

quaes Gzéra uma série de reflexões, cabe hoje ao abaixo assignado a honra de dirigir-se

a S. Ex. o Sr. ministro das relações exlcrioros por ordem do seu governo para responder á

referida circular de 30 de Janeiro.

O governo de S. M. o Imperador quereria nesta oceasião limitar-se a signifícar a S. Ex.

o Sr. ministro das relações exteriores, que muito se comprazia de ter dado ao ministro,

que SC acha acreditado no caracter do encarregado de negocios do Brasil junto ao governo
da Cmfederação Argentina, ínstrucções, que anticipâo os desejos inanifestados pelo go-

verno de S. Ex., com o quçl o governo do S. M. o Imperador unhela manter e estreitar cada

vez mais as suas relações de amizade o boa inlelligencia.

Porém sendo certo que as razões coin que se pretende justificar o convite feito na cir-

cular de 30 de Janeiro, referem-se a actos de politiea praticados pelo governo imperial

oas suas relações com o Estado Oriental, e com a Republica do Paraguay, e não pouendo
duvidar-se que estos actos são nial apreciados por S Ex. o Sr. ministro das relações exte-

riores, resultando dahi conjecturas e liy|>othcsos, que não se compadecem nem com os sãos

principios de politiea e dc justiça, que animão ao governo do S. M. o Imperador nas suas

relações internacionaes, nem mesmo com as declarações anteriores feitas pelo governo da
Confederação Ai^eiitina, ao qual cm tempo opporluno o governo imperial deu conheci-

mento dos actos a que allude a circular de oO de Janeiro, o abaixo assignado não póde
prescindir do dever de fazer a S. Ex. o Sr. ministro das relações oxteríor&s as observações,

que SC seguem.
Os actos, a (juesc refere S. Ex. o Sr ministro das relações exteriores na circular de ílO

de Janeiro, são a occiipação do Estado Oriental do Urugiiay por uma considerável divisão

pertencente ao exercito do linperio do Brasil, e os preparativos navaes que se fazião nas

aguas do Prata pelo mesmo império com o (Im do subir o rio Paraná até a cidade d’As-

sumpção.
S. Ex. diz a este respeito que, por mais favoravel que seja o conceito de justo e de leal

que merece ao governo da Confederação o do S. M. o Imperador o Sr. D. Pedro II , desme-
receria infinitamenle ante a opinião, se na présença daquelles factos não tratasse de

raanifeslar-se avisado sobre as complicações possíveis, que poderá trazer comsigoessa attilude

bellica «dominadora por parte ue uma nação americana
,
que tão essencialmenle differa

em suas fôrmas politicas aas demais nações deste continente, circumstancia que unida

6 t
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« muilAs outras suMcvão temores e inquietações na opinião, que nenhum governo sério e
representativo deve desnltender.

. Antes de tudo, o abaixo assignado pede licença para recordar a S. Ex. o Sr. ministro

de nlações exteriores quo a política, que o governo imperial tem seguido para cora a

Repiildica Oriental do llriignay foi mui clara e francamento explicada na circular de 19 de
Janeiro de 1804, eqiie, tendo-se communicado oífícialmenlo este documento ao governo
da Confederação Argentina por nota da legação imperial dc '2 dn Fevereiro, S. Ex. o Sr.

ministro das relações exteriores respondeu em 28 do referitio mez, que, tendo levado

aqnelle documeiilo ã presença do seu governo, cslc llie havia dado ordem para manifestar

as suas sympntliias pela sân política do império, por isso que via respeitadas a inde-

penflencia e integridaje dn HepuLdica Oriental do Uruguay.

0 altnixo assignado recordará também que tendo a legação do S M. o Imperador por

nota de 18 dtí Abril dnqnclle mesmo anno participado ao governo da Confederação Argen-

tina qnc nma divisão do exercito brasileiio composta «le quatro mil praças entrára no
territoriu do Estado Oriental em consequência do requisição do governo do repubiira,

assegura n<lo-sc que esta força relirar-se-bia, logo (jiio o mesmo governo declarasse que a sua

presença nã«> era neoessaria , S. Ex. o Sr, ministro das relações exteriores por nota datada

de 18 de Maio respondeu, que o governo da Cuífederoção .Argentina acreditava lirmc-

inenie na segurança que se Ibu dava.

Aecresee «jue, não parecendo bem determinados o nbjecto, as condições c a duração do
auxilio militar prestailo pelo império ú Itepublica Oriental do Uriigiiny, celebrou-se na còrte

-do Uio de Janeiro em .õ de Agosto du anuo proximo passn<lo entre o ministro dos negocius

estrangeiros do império e o enviado extraordinário e ministro plenipotenciário da Itepublica

um oeeordo
,
que sntislizesse aquelles lins. Deste aceordo «leu a legação im[)crial coube-

ciinenlo no governo da Confederação Argentino por nota de 26 do Outubro.

É pfiis evidente «pie o governo «le S. M. o lmpern«lor, apressaml >-se om «lar conheci-

mento dc t"«los os a«!ljos (|ue iieão mencionados no governo da Confederação Argentina ,

tem procc«li«lo com a fiam|ne/.n c lealdade, «|uc o carneterisão, c não ó menos cviilciile, pelo

qm* liea exposto, (pic o giivern«« «la C«>nfe«lero«;ão Argentina, segnnd«i as declarações coin

que acolheu n commimicação «ln<|iielles actos, tem reconhecido aléogura o bua fc c a leal-

dade do governo «le .S. M. o ln)perndor.

.\«*sle lugar e «r«Mno enmpl«*metilo dn verdmlc enunr^i.idn o abaixo assignado não pódo
deixar «le iiHMicionar com o mais vivo prazera maneira lisongeirn o lionros;i com «pic S. E,x.

o Sr. Prcsidciil'.' Uri|iilza n;i mensagem co n (]iio nbrio o primeiro congresso legislativo

h.oleral su exprimin úrcrca dn polilicu du governo de S. tM. o imperador nos negocius da
Itepiiblion Oiietilal do Uritgiiay.

O g«>veriio de S. .M. u Imperador não (ein sido mcn«>s leal na suo polilica para com a

Republica «lo Par-ígo.ny.

iendo resolvido tnamlnr ú cidn«Ic ii’Assumpção uma missão que poderin serapoinda em
umn pe«|iiemi foicn mival, «s legação iniperini l«;ve «>rdem para dar no governo «la Confe-

deinçáo Argentina Iodas as expli«'aç«'ies e seguranças ndalivas n«is lins pacilicos «la missão, e

ao firme piopusil» ein qiie eslava <« sempre estará o govorno imperial «le respeitar n ind«j-

penitericia e «lir«'ít<>s «le sobiMuiiin da lti‘pnbli«'n , e bem assim o sen governo, limilando-se

a fiiz<-r valer «>s «liteilos «pi'- lho Compelem sem «dlensa nem pn-jnizo dos «ia ltep«iblicn.

Iodas estas «•X|>!icu«;(‘n;s Ibiíio «ladas n S. E\. o Sr. ministro das rela«:i>iis extei ior«!s cm con-

feriMiciti «le 7 ile Jao«!Íro ilesU; anuo pelo «‘iiviailo «‘xtraonlinario e mitiisiro plciiipoleiiciario

0 Sr. ((inselluõro Sdxa Poiiics, o «pial em «iHicii» «l«' 12 do rcfcriílo im*z |)nrlicipou ao
govenio de .S. M. o Imperador «pie cilas liiibiio siilo ouvidas com demonstração de
l't'Conliccim«-nl<i pelo pnic«'iler finiieo o leal di> governo «lo Ürasil.

Esta p«)lilica «l«i governo impeiial, «pie se «lislingnu pelo seu «Uisinteresse e pido seu

respeito á subeinina o imlopetnlencia «l«»s Estados vizinli«>s, acha-se «i«$ nccord«> com l«)«los

os seus prcceilenics-, scutú» nolorio «pm foj o g«ivorno impei ial «piem « ílici zim.mto concorreu

com os .seus ailiados em ISfjl pnin evitar a absorptjão da nacionalidade oriental e «la «lo

Paiagnay pelo po«lcr uinbiciuso e tyiniinico do «liclud«tr itosns, «pio era chefe dc um governo

dçnioeinlíco,
' A liibloria antiga, não menos que a moderna, oflcrccc provas irrecusáveis de que o espirito



de ambição e de conquista é mais para temer-se nas democracias do qne nos governos
monarchicos.

S. Ex.‘ o Sr. ministro das relações exteriores diz mais na sua nota que estes paizes são

novos no excrcicio de um direito com (|iie os i>ovos não estão famiiiarisados, e que o
Império do lirasil ainda não tem querido incorporar ú larga lista de suas generosas adopções
das boas idéas, referindo-se S. Ex.‘ ã livre navegação dos rios da Confederação Argentina,

em virtude da qual sulcaria livremente a esquadra de guerra imperial, até onde o desem-
penho da sua oommissão o exigisse.

'

S. Ex.* accrescenta que esta circiimstancia imprime uin caracter especial nos factos qjie

immediatamcntc se preiisrão entre a Republica Paraguoya e o Império, e é natural

que o governo, que reconhece e sustenta a livre navegação, trate de proceder de maneira

3
ue nunca se possão pôr em duvida a justiça do principio, nem os seus bcneücios a favor

a civilisação e felicidade destes jiovos.

O abaixo assignado pede permissão imra observar a S. Kx.* que o governo do Rrasil tem
desde muito tempo estabelecido como nasc dc seu direito publico a liberdade de navegação

cm um rio commum em favor dos ribeirinhos.

$. Ex.‘ deve htnibrar-se que o governo imperial nunca deixou de reclamar com instancia

do governador Rosas o tratado delinilivo de pa/., promettidir na convenção preliminar do
27 de .\gosto de 1828, e no qual o direito de navegação «los ribeirinhos devia ser definido

e regulado.

Nas convenções, que o governo imptirial conchiio em 18.")0 e Í8.'j| com os Estados que
se ligarão contra o governador de Bucnos-.\yrcs , e cmíim nos tratados que tem proposto

c negociado com as Ropuhlic.ns riheirinhas do .Amazonas, cm todos est<*s actos solemncs
tem o governo imperial f«*ilo triuinphar o principio da livro navegação dos rios communs
em favor dos ribeirinhos.

0 abaixo assignado citará igiialniente n S. Ex.* o Sr. ministro das relações exteriores o
decreto de 9 de Abril de pelo qual o governo do S. M. o Imperador já abrio ao com-
merci«) estrangeiro no rio Pareguav o porto «le Albiupicrque.

0 governo de S. M. o Imperador desejaria poder permittir a nnv«?gnção até Villn Maria

no Paraguay, ou mesmo até n cidn«le do Ciiyabá, sito na margem do S. Loiirenço. afllutuito

oriental «lo Pnragiiny; por«“iii, além do não ser a nnvegn«;âo até esses pont«»s pos>ivel senão

a cmlior«;nções pequenas, eonvenccu-se o mesmo governo de que as «l«?s[iezns que serião

necessárias paia pr«)Vor é segurança «Ia provincin, e á íiscnlisn«jão «los «lireitos não poilião

ser de m«)«lo algom coiiipensa«las «'«un as vantag«‘ns, «|ue colberião essas povoações do c«im-

mercio estiang«'ir«>, send«> a po|uila«ão «la pr«MÍncia «liiuinuta, eseass«)s os proiiiictos «pio

pi)«le oíTerecer ao coiiiiiicrcio. e «liminiito o consuiiiu de merrodorins estrangeiras.

Estas razões explicâo e jiistilicão n circunispce«;ão e«>ni que o governo imperial está

disp«)stü a proc«!der no desimvolviinento e nppiica«;ão do piincipiu da livre navigoçâo «los

rios.

Não será pois o g«»verno imperial «piem ba «le oppAr-se a que o oxcr.-icio deste direito

pelos ribeirinbos seja regulado «le luoibi «pieo us«i «Ins aguas communs em beneficio «lo cora-

incrciu e da civilisa(;âo nâo venbn a ser prejiidica«Io pelos abusos «pie possão couimctler-se.

0 gov«‘riio «lo Rrasil uão preloiule reclamar para si fav ires «le navegiujão, que nâo sejão

conc«‘«li«los a outras nações «pie esl«‘jã«) «‘in igualdade «le cirenmstancins.

Entretanto, se alguma nação tem para a Conle«lora«;ão .\rgeiHina titnios especiaes á livro

navega(;xu> «1«> Paraná siMii exceptisnr ncnbumas embarcações, s«'gnraniente essa naçã<> ó o
linperio «lo Rrasil, «pie p('»«le allegar em seo favor a «pihlidaJe de ribeirinlio, e as eKll|iulac(*)ns

dos arts. H e 18 das memoráveis «;onv«Mu;ões «pie celebrou com «)s Estados de Entni-Rios

0 Corrientes em 29 de .Maio, e21 «lo Novembro dc 18.’')!.

E’ cert«j 'p«)réiu que sem prevol«ícer-se destas c«Misiderneões o governo «le S. M. o
Impt‘rn«lor, antes ib; fazer entrar a forca naval brasileira na parte do ri«) Par iriá «pie pertence

á ('.oiifcdcração .\rg«;nlina, mandou explirar n«> govtuno «la dita Conrabrrafjão o objecto

honr«)so e pacilico dn mis.são «lo «diefe dc esqua«lra Po«lr«» Eerretra dc Oliveira, e «>s inva-

riáveis sentimenUis «le paz «pie «licUirão as insti u«a;õ«’s «Inilns a este ngcMitc para solveras
questões piMidentes eutre o Inípcrio e a Republica do Paraguay, luosiraink» assim o governo
imperial «pic a duf«;sa dos seus direitos não oxcliio eni caso algum o respeito que é devido
aos de uma nação amiga.



Tendo o abaixo assignado expo^ as reflexões, que suggerio ao seo governo a circulnr de
30 de Janeiro ultimo, prevalece-se da occasião para renovar a S. Ei.‘ o Sr. ministro das

relações exteriores a Segurança de ana perfeita estima e dístincta censideração.

Joaquim Thomaz do Amarai..

A S. Bx.* oSr. D. Joan Maria Outierrex, ministro das relações exteriores da Confederaç&o

Argentina.
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Correspondência entre o governo imperial e o da Republica

do Raragiiay sobre os passaportes dados ao agente brasi-

leiro eni Assumpção no anno de Í8S3.

N. 1.

Notu do gorerno da rci>uldica ao de S. M. o Imperador.

Viva a Uepuhlira do Parafíiiny!— Assumpção, 10 de Ahril dc ISr)").

0 abaixo assignado, iiiinislro e secretario d’Estado interino das relações exteriores da

republica, tem a honra dc accwsar a recepção da nota, datada de 10 de Dezembro de

18o4, do 111.“" e Ex."*® Sr. ministro e secretario d’Estado dos negocios estrangeiros, a

qual lhe foi remeltida pelo 111."" c Ex."'“ Sr. chefe dc estpiadra e commaiulante em
cliefe da força naval de S. M. Imperial, Pedro Ferreira de Oliveira, plenipotenciário

de S. M. o Imperador: sendo esta nota resposta á «jue com data de 12 de .Acosto

de 18.Õ3 dirigiu ao 111.“* e Ex.“* Sr. ministro dos negocios estrangeiros o do igual

cathegoria da republica, informando-o dos motivos que obrigarão o governo da repu-

blica á desagradavel - medida der enviar passaportes ao Sr. Felippe Josó Pereira Leal,

encarregado do negocios do governo imperial.

0 abaixo assignado lovou a citada nota do 10 do Dezembro ao conhecimento de S. Ex.

o Sr. presidente da republica, e recebeu ordem para dizer ao 111.”'® e Ex.“* Sr. mi-

nistro e secretario irEstado dos negocios estrangeiros (jue apresentou novamente ao

Ex."'* Sr. plenipotenciário de S. M. Imperial as razoes que este ministério havia deduzido

em sua referida nota de 12 dc Agosto de 1853; accrescentando que, se S. Ex. o Sr.

plenipotenciário achasse que mais alguma cousa devia addicionar-se, se servisse declara-lo,

na intelligencia dc que, s«ndo decoroso e razoavel, não haveria diíTiculdade em adinit-

tir-se ; e manifestando S. Ex. o Sr. plenipotenciário em nota de 24 de Março proximo
passado que, em vista das instrucções que recebõm do governo imperial, reputava com-
pletas e satisfactorias as explicações dadas, e pedia sómente que a pniça saudasse pri-

meirameute a bandeira imperial com vinte e um tiros de artilharia, ao queimmcdiatamente
responderia com outra salva de igõal numero de tiros o vapor de guerra brasileiro Ypyrangu

,

S. Ex. 0 Sr. presidente se prestou a isso com a melhor vontaae, rcstabelccendo-se assim
as relações, c fícando razoavelmente ajustado o que dizia respeito ã despedida do Sr.

Pereira Leal,

Depois de annunciar ao III."" e Ex.“® Sr. ministro c secretario d’Estado dos negocios

estrangeiros este ajuste, o abaixo assignado tem a satisfação de informa-lo de que os demais
assumptos de que se acha encarregado o Ex.“* Sr, plenipotenciário de S. M. Imperial estão

em andamento : o confíaria que terminarião regularmente á satisfação de ambas as partes,

pois que S. Ex. o Sr. presidente da republica está perfeita e sinccramento disposto, como
tem estado sempre, e o tem declarado repetidas vezes, a acceder a tudo © que seja

razoavel, decoroso, e compativel com a segurança e tranquillidade da republica , se o
periodo da nota de 10 de Dezembro que annuncia que ácerca delimites « as concessões
do governo imperial não podem ir além do que está no projecto, » não lhe apresentasse
a idéa do um itUimatum invariável, que inutilisaria toaos os seus bons desejos.

1 1
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A sinceridade do supremo governo da republica não Ibe permilte occultar ao IIL e

Ex.”’° Sr. ininislro e secrelario d’Estado dos negocios estrangeiros, que o apresto da força

naval c sua direccâo ao Paroguay, sem annuncio algum, e a attitudc ameaçadora que con-

serva, tein inortiQcado sobremaneira a susceptibilidade nacional, c c mui injuriosa e de

alarma paru o governo supremo. '
i i

Havendo o abaixo assignado cumprido com as ordens de S. Ex. o Sr. presidente da repu-

blica, só lhe resta aproveitar-se desta occasião para ofierecer ao 111.”'“ e Ex.”“ Sr. ministro

e secretario d’Estado dos negocios estrangeiros a sua inui alta o dislincta consideração.

José Faixon.

Á S. Kx. 0 Sr. Visconde de .\baelé, etc.

N. 2.

Nota do governo Imperial ao da Itepuhlicà do Paraguaij

Rio de Janeiro. — Ministério dos negocios estrangeiros, em 30 de Abril de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro o secretario d’estado dos

negocios estrangeiros, recebeu, c levou ao alto conhecimento de S. M. o Imperador, seu

angusto soberano, u nota, que por ordem de S. Ex.” o Sr. presidente da Republica do Para-

gunv Ibe dirigio com a data de 10 do corrente niez o Sr. D. José Falcon, ministro e secretario

d’Estado interino de relações exteriores.

O Sr. ministro do relações exteriores propõe-se nesta nota responder ã que o abaixo assig-

nado teve a honra de dirigir-lhe em 10 de Dezembro do anno proximo {lassado, contestando

a de 12 de Agosto do onnó anterior, no (lual o ministro de relações exteriores da Republica

informou ao abaixo assignado dos motivos que tinhão obrigado o»seu governo á desngradavel

medido de enviar passaportes ao Sr. Felippe José Pereira Leal, encarregado de negocios do

Brasil na .Assumpção.

Diz o Sr. ministro de relações exteriores, na sua nota de lU de Abril, (jue apresentára

novnmente ao plenipotenciário de S. M. o Imperador as razões que havia deduzido esse

ministério na nota do 12 de .\gosto de 18.53; accresceniando que, se o plenipotenciário

brasileiro achasse que mais alguma cousa devia addicionar-se, se servisse declara-lo, na

intelli^encio de que, sendo decoroso, e rozoavel, não haveria difliciildadc em adinittir-so,

e qne,%ianifestando o plenipotenciário brasileiro, em nota de 21 de Março proximo passado,

qiift ã* vista ilas instrucções que recebera do governo imperial reputava completas e satis-

(actorias as explicações dadas, e podia somente que a praça saudasse primeiramente a ban-

deira imperial com*2l tiros de artilheria, ao que immediatamente responderia <rom outra

salva de Igual numero de tiros o vapor Ypiranga, S. Ex." o Sr. presidente preslárn-sc a isto

com 8 imdhor vontade, restabeleccndo-se assim os relações, e ficando razoavelmente ajus-

tado 0 que diz respeito a dcs[>edida do Sr. Pereira l.eal.^

Antes de proseguir na deducçâo da nota do Sr. ministro do relações exteriores, como a

exiiosiííio que .se Ic nesta parte da mesma nota não reproduz integrolmente a declaração

feita pelo plenipotenciário brasileiro em nota de 21 dc Março, nem a resposta que se lhe

seguio por parte do governo da Republica, o abaixo assignado pede licença para consignar
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tudo isto neste iugar afím de poder apredar-se bera a idportancia e o alcance desta nego*

cia^o preliminar.

0 uloni)H)lenciario brasileiro respondendo á nota do Sr. ministro de relações exteriores

de 211 de Março, a qual continha explienções sobre os passaportes mandados ao encarregado

de ncgocios do Brasil o Sr. Pereira Leal, diz que era vista das instrucçòes que reccl)èra do

S
overno imperial reputava completas e satisfactorias as explicações dadas, addieionando-se-

ties uma salva dc 2i tiros de artilheria dada ú bandeira brasileira arvorada era terra, e fa-

z<u)do-sc publico cm uin dos jornaes do paiz a maneira amigavel, o para ambos os governos

honrosa, pela qual se pozera termo á questão procedente da despedida do encarregado de
negocios do Brasil o Sr. Felippe José Pereira Leal. Diz mais o plenipotenciário brasileiro

que aquella salva seria immediatamente respondida por outra de igual uuraero de tiros

pelo vapor de guerra brasileiro Ypiranga.

A esta parte da nota respondeu u Sr. ministro de relações exteriores por outra que dírigio

no mesmo dia ao plenipotenciário brasileiro nos seguintes termos

:

« Prestando-se S. Ex. o Sr. presidente ao que V. Ex. indica na nota que o abaixo assig-

nado contesta, ordenou que amanhãa ao sahir do sol uma bateria de terra saúde a bandeira

brasileira arvorada a par da paraguaya com 21 tiros, e que esta feliz noticia se annuncie
hoje mesmo ao publico. » ^

Continua o Sr. ministro do relações exteriores dizendo na sua nota de 10 de Abril que,
depois de annunciar ao abaixo assignado este ajuste, tem a satisfação de informa-lo de que
os -outros assumptos de que se acha incumbido o plenipotenciário de S. M. o Imperador
estão cm andamento. '

Accrescenta porém o Sr. ministro de relações exteriores quo confiaria que este.s assump-
tos termiiiaráô á satisfação de ambas as parles, pois «pio S. Ex. o Sr. presidente da Repu-
blica está perfeita c siiiceramonte disposto, como tern estado sempre, a acceder a tudo o
que seja razoavei, decoroso, e compativel coro a segurança e tranquillidade da Republica,

se o periudo da nota do abaixo assignado de 10 de Ik-zombro que annuncia que ácerca de
limites as concessões do governo imperial não podem ir além do que está no projecto, não
lhe apresentasse a idéa de um xillimatum invariável, que inutilisaria todos os seus bona
desejos.

OSr. ministro concluindo a sua nota diz que a sinceridade do supremo governo da Re-

S
uhlica não lhe peruiittc occultar ao abaixo assignado <pie o apresto da força naval, e a soa
irccção ao Paraguav sem annuncio algum, e a atlitudc ameaçadora que conserva, tem mor-

tificado sobremaneira a susceptibilidade nacional, e é mui injuriosa, e de alarma para o
governo supremo.

Riíspoudendo a esta nota, cumpre ao abaixo assignado ant«‘s de tudo significar ao Sr.

ministro de relações exteriores, para o fazer presente a Ex. o Sr. presidente «la Itepuhlica,

quo o governo de S. M. o Imperador recebeu com satisfação a noticia de que a «iiiestão con-

cernente ao encarregado de negocios do Brasil o Sr. Feli|>pe José Pereira Leal termiiiára

bonrosamente para ambos os paizes pelas novas explicações dadas em notn«) do seu governo

I

ielo Sr. ministro de relações exteriores na sua nolu «le 23 dc Março, pela saudação feita á

landeira imperial, e pela publicação «lestes aclos em um dos jornaes da Republica nos
termos convencionados entre o plenipotenciário brasileiro e o Sr. ministro dc relações

exteriores.

Parecia ao abaixo assignado, e ainda parece, que n solução deste ajuste preliminar jior

meios tão pacificos, como honrosos, facilitaria pelos mesmos meios a das outras questões

que o plenipotenciário brasileiro tem dc ajustar cora n gov«‘rno da Republico, e que se achão
ba longo tempo demoradas.

Entretanto o abaixo assignado não póde dissimular a sorpr«*za que lhe causou a leitura

da jiarte da nota de 10 de Abril, era que o Sr. ministro de relações exteriores diz que o pro-

jecto de fixação de limites entre o Império e a Republi«:a, apresentado {ndu plenipotenciário

brasileiro, como um ullimaíum invariável, inutilisaria todos os bons desejos «|ue temS. Ex.

o Sr. presidente do Republica dc terminar regularmente todos os outros assumptos, disque

se acho incumbido o pleni{M>lenniario brasileiro.

Postoque S. Ex. o Sr. presidente tenha sempre abundado em manifestações dos bons

desejos que o animão, e disto esteja persuadi«lo o governo de S. M. o Imperador, comtudo
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o ttoverno imperial lem visto com* profundo petar que os bons desejos deS. Ex. não tem
sido bastantes para se fazer, por parto do supremo governo da Republica, jiisti^ ãs recla-

mações do governo de S. M. o Imperador, e para se tornarem eíTcctivos os direitos que lhe

competem fundados no pacto internacional de 25 de Dezembro de 1850.

E’ assim que o governo da Republica, que já tem celebrado tratados concedendo a diver-

sas nações a navegação do Rio Paraguay na parte que lhe pertence, tem-se negado a fazer ao

do Brasil a mesma concessão, que aliás lhe é devida em virtude da estipulação contida no
art. 3.* do convenção de 25 de Dezembro.

E' assim que ainda está sem execução o art. 15 da mesma convenção, pelo qual os dous
governos se obrigánto a nomear, logo que as circumstancias o perinitiissem, plenipotenciá-

rios que regulassem por outro tratado o commercio, navegação e limites entre os dous
jiaizes.

As duvidas e objecções propostas pelo governo da Republica, não obstante a notoria Justiça

o moderação das pretençóes do governo iin(>erial, tem addiado indefenidamente a solução

destas questões, que são de tão vital interesse para a civilisaçiio, e para o desenvolvimento

do commcrcio e industria não só dos dous paizes, como de toiios os Estados vizinhos.

O governo de S. M. o linjierador sentirá profundamente que taes duvidas c objecções

continuem n prevalecer, c que não sojão bem apreciados pelo governo da Republica os es-

forços paciíicos que continua a fazer o do S. M. o Imperador para, por meio de negociações

honrosas, obter a Justiça que não lhe poderá ser negada sem oííensa dos seus direitos, e

violação de um pacto internacional

.

0 governo imperial, no projecto de tratado de limites que mandou ofTerecer á considera-

ção do supremo governo da Republica, entende com effeito que nenhuma outra concessão

pódo fazer, mas as instrucções que lem o.pleni{H>lenciario brasileiro forâo calculadas de
modo quü a impossibilidade de um accôrdo entre os plenipotenciários sobre a questão de

limites não embarace nem prejudique o andamento c conclusão das outras.
£’ tudo quanto o governo de S. M. o Imperador podia fazer, dando assim mais uma prova,

entre tantas outras, de suas intenções conciliadoras e pacilicas.

Correspondendo á franqueza, com que o Sr. ministro de relações exteriores se exprime
na ultima parle de sua nota ácorca da força naval brasileira, que ar.ompanhou a missão

mandada ao Paraguay, o abaixo assignado tem a honra de dizer que aquella força não alterou

o caracter pacifico da missão, que aliás tem sido demonstrado por actos repetidos, e não

equivocos.

A medida a que se allude não foi uma ostentação de força, que pudesse oíTender os brios

da Republica, mas uma condição de dignidade para o Im|)erio, sem a qual o governo deS. M.

o Imperador Julgou que não podia mandar honrosamente outra missão ao Paraguay, depois

do que tinha oceorrido com o encarregado de negocios do Brasil o Sr. Felippe José Pereira

Le.aí.

O governo de S. M. o Imperador esperou por muito tempo que o supremo governo da
Repiuilica pudesse reconhecer a conveniência de mandar á còrte do Rio de Janeiro um
agente diplomático para explicar aqueile facto aliás extraordinário, e para entender-se com
o governo imperial sobre as importantes negociações que em consequência delle tinhão

ficado interrompidas.

O governo de S. M. olranerador, lendo perdido a esperança que havia concebido, resolveu

afinal mandar como seu plenipotenciário o que nesta qualidade se acha actualmente acre-

ditado Junto ao supremo governo do Republica, o faz sinceros votos para que não se mallo-

gre esta rais-são, que foi aconselhada pelos principios de uma politica que deseja conciliar

os beneficios da 'paz c da civilisação com o direito imprescríptivcl que tem de obter o cum-
primento das estipulações do pacto internacional de 25 de Dezembro de 18.50.

O abaixo assignado prevalece-se desta oceasião para ofierecer a S. Ex. o Sr. D. José Falcon,

ministro e secretario d'Estado de relações exteriores, as seguranças de sua perfeita estima

c distincta consideração.

VlSCONDK UK Al)A£Té.

A S. Ex. 0 Sr. D. José Falcon.
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IVogoeíação de um tratado de eommercíO) navegação e limites

entre o Império e a Uepnblica do Paragnay.

)líssão do Sr. Pedro Ferreira de Olheira.

N. 3.

iVo/a do plcnipolcnciario paraguayo ao plenipotenciário brofileiro.

Viva 8 llepublioa do Paraguay! — Assumpção, 13 de Abril de 1855.

O brigadeiro general da Republica do Paraguay, abaixo assignado, plenipotenciário do
supremo governo no ajusto das questões pendentes com o governo de S. M. o Imperador
do Brasil, tom a honra de dizer a S. Ex. o Sr. Pedro Ferreira de Oliveira, chefe de esquadra,

e plenipotenciário do Brasil, que so inteirou do projecto de tratado de commcrcio, nave-
gação e limites, que lho foi apresentado no dia ll do corrente. ' ^
O projecto de tratado é conjuncto—de commsreio, navegação e limites, c o abaixo assig-

nado desejando discuti-lo eni separado, concordou com o 111."* e Ex.“' Sr. plenipotenciário

de S. M. Imperial em (|ue se ajustassem dous tratados, primeiramente o de limites, e em
seguida o de commercio e navr^ção.

O projecto do tratado, no j)arte relativa aos limites, propõe por base e ponto de partida o
uti possidelis. O abaixo assignado, plenipotenciário da Republica, não terá inconveniente

em admittir esta base, segundo a intelligcncia genuina, que lhe dè o Ex.®* Sr. plenipoten-

ciário de S. M. Imperial, a quem roga queira consigna-la na sua resposta a esta nota. S. Ex.
o plenipotenciário de S. M. Imperial notará facilmente que esta plirase é bastante elastica

e susccptivel de dilTerentes interpretações.

A explicação que o abaixo assignado pede ao 111."* c Ex.“* Sr. plenipotenciário de S. M.
Imperial lhe é indispensável para o estudo c justa apreciação do projecto de tratado, e é de
summa importância para facilitar a negociação oa questão de limites.

O abaixo assignado tem a satisfação de assegurar a S. Ex. o Sr. plenipoU^nciario imperial,

que o supremo governo mantem inalterável o desejo, que o tem animado sempre, de chegar
ao aceordo e ajuste desta <]uestão, tão conducente a manter a amizade o boa intelligencin

com o governo imperial, e (jue o abaixo assignado abriga e abunda nos mesmos sentimentos
(jue compraz-sc em expressar nesta Fiota.

O abaixo assignado ajtrovcila esta oceasião para assegurar ao 111."'* c Ex.“° Sr. Pedro Fer-
reiro de Oliveira, chefe de esquadro, e plenipotenciário de S. M. o Imperador do Brasil, sua
mui dislincta consideração.

.\ S. Ex. 0 Sr. Pedro Ferreira dc Oliveira.

FR.WCISCO S. Lopez.
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Nota do plenipotenciário brasileiro ao plenipotenciário paraguayo.

Cidade de Assumpção, 14 de Abril de 1855.

O abaixo assignado, chefe de csaoadra, e plenipoteaciario de S. M. o Imperador do Brasifr

recebeu a nota que hontera lhe uirigio S. Ex. o Sr. general D. Francisco S. Lopez, pleni-

potenciário de S. Ex. 0 Sr. presidente da Republica do Paroguay, pedindo ao mesmo abaixo

assignado que consigne, em resposta, a genuína intelligencia da base uli possidetis, pro|)08ta

no projecto de tratado oiTcrecido ao exame e consideração do supremo governo desta Repu-
blica (em nota escripla q entregue a 30 de Março itndo), como a que deve em parte deter-

minar a defenição da linha de separação dos dous Estados.

S. Ex, declara que não terá duvida em admittir esta base, segundo.a intelligencia genuina

que lhe der o abaixo assignado: declara mais, que a explicação que pede lhe é indispensável

f

>ara o estudo c justa apreciação do projecto de tratado, e que ó de summa importância para

ácilitar a negociação na questão de limites.

0 abaixo assignado profundamente compenetrado da conveniência e da necessidade da
celebração dos tratados que o governo do Brasil e o da Republica do Paraguay consíderão

como as bases solidas sobre que se devem estabelecer as relações de boa vizinhança e ami-
zade entre as duas nações ; o disposto, não só por isso, como pelo que lhe tem ordenado o

S
orerno imperial, a cooperar para a prompta solução de questões antigas, que os governos

e Hespanha e de Portugal não puderão decidir convenientemente, nem ainda até hoje u
Império, e a Republica, herdeiros dos direitos, pretenções e questões das respectivas metró-

poles; passa a dar a explicação pedida, assegurando a S. Ex. o Sr. plenipotenciário do su-

premo governo da Republica do Paraguay, que com summo prazer já lhe teria dado essa

explicação em qualquer das tres conferencias que tem havido entre o abaixo assignado e
S. Ex., seS. Ex. lhe tivesse manifestado esse desejo, tanto mais que o abaixo assignado

acredita que as explicações verbaes são as mais convenientes quando se apresentão duvidas

como a que S. Ex. deseja dissolver.

Para tornar tão completa, como julga desejável, a explicação pedida, o abaixo assignado^

pede licença a S. Es. o Sr. plenipotenciário para transcrever não .só o Jartigo do projecto

de tratado, cm que se declara qual será a base ou principio n adoptar na definição da linhn

de limites, como também aquelle em que se descreve a dita linha:

« .\s duas altas partes contractantes declarão que reconhecem sóinente como bases para

« reguTar os seus respectivos limites o uii possidetis, designado no presente tratado, e as

« inclicaçòes deste nos outros pontos, aonde não existem estabelecimentos, povoações ou

« outros monumentos de posso. Nesta conformidade declarão e definem a linha divisória

« pela maneira seguinte ;

<( O território do Império do Brasil divide-se do da Republica do Paraguay pelo rio Paraná

« desde onde começâo as possessões do Brasil, c por olle acima até a foz do Iguateiny, se-

« guindo por este rio acima e pelo seu galho principal (deixando ao norte o seu confluente

« Escopil) até ás suas roais altas vertentes, e dahi pela linha mais curta a procurar o alto

« da Serra Maracaju. que divide as aguas do Paraná das do Paraguay.

« Segue pelos cumes da dita serra, sendo as vertentes de léste do Brasil e as do oéste do
« Paraguay, até chegar ás primeiras vertentes do .ápn; desce por este rio até a sua cou-
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« fluência com o Paraguar, desde onde a margem esquerda ou oriental pertence ao Brasil,

«ca direita ou Occidental á Republica do Paraguay.

« Da confluência do Apa segue pelo Paraguay acima até a Bahia Negra, aonde as posses-

« sões do Brasil occupo ambas as margens do Paraguay. »

Sendo assim, declarando-se no projecto qual será a linha de limites a traçar, em virtude

já do principio uti postidelú, já das indicações do projecto de tratado, é claro que não tem
0 dito principio do ufi possid(tis elasticidade, ncin é susceptivel de diflerentes interpreta-

ções. Se se íizesse um tratado, convindo no uti possidelis sem deflnir e descrever a linha

divisória, deixando a demarcação delia para o futuro, poderião dar-se com efleito questões

intermináveis. Mas toda vez que não se procede assim e que, pelo contrario, se diz clara e

lerminantcmentc qual a linha que se ^ulga necessária e conveniente, deve desapparecer

0 receio de duvidas e de questões ulteriores.

•Assim pois, a intclligcncia genuina que o abaixo assignado dá ao principio uti possidetis é a

mesma ({iie lhe dá o governo de S. M. o Imperador do Brasil ; é aquella que se vé do pro-

jecto de tratado, quando faz a descripção da linha que julga conveniente e necessária para

divisa dos territonos das duas nações.

Depois de satisfazer ao pedido de S. Ex. o Sr. plenipotenciário do supremo governo da
Republica do Paraguay, o abaixo assignado agradece a S. Ex. a declaração que se dignou
fazer-lhe de que o Ex."” Sr. presidente mantem sem alteração o desejo de chegar ao aceordo

e decisão da questão de limites. Agradece também a declaração que S. Ex. o Sr. plenipo-

tenciário faz de abrigar e de abundar nos mesmos sentimentos; podendo assegurar a S. Ex.

que por sua parte continua a alimentar as esperanças de que não será perdida a opportuni-

dade que actualmente se oiferece para a celebração de tratados que são uigentementc re-

clamauos pelos interesses dos dous paizes.

Certo do tão felizes disposições, o abaixo assignado, vendo na citada nota que S. Ex.

se considera empossado do projecto de tratado sõmente desde o dia 11 do corrente,' pode
a S. £x. que lhe dé licença para manifestar-lbe o pezar que lhe causa esta circiimstancia,

que com vantagem para a celebração dos tratados podia ter sido evitada.

Em 30- de Março nndo o abaixo assignado teve a honra do enviar ao Ex.“* Sr. D. José

Falcon, ministro de relações exteriores, o projecto de tratado annunciado em nota de 10
de Dezembro ultimo pelo Ex."* Sr. ministro dos negocios estrangeiros do Brasil.

Este projecto foi devolvido ao abaixo assignado em nota do Sr. I). José Falcon do 31 do
citado mez de Março, dizendo-se que sobre seu centeúdo o abaixo assignado se entendesse

com o plenipotenciário já nomeado.
Depois do recebida esta nota o abaixo assignado teve a communicação que S. Ex. o Sr.

general D. Francisco S. Lopez lhe fez de sua nomeação, e cheio de prazer com esta noticia

compareceu á primeira conferencia que teve lugar no dia 3 do corrente racz, na qual pro-

pondo-llie S. Ex. que sè dividisse o projecto de tratado ein dous, discutindo-se cum ante-

cedência o de limites, o abaixo assignado annuio promptamente, não só porque não havia

nisso inconveniente, como também porque S. Ex. llie assegurou que, quanto ao tratado

de navegação e conimercio, não via nelle senão conveniência e vantagem para as duns
nações.

Ora, tendo havido conferencias nos dias 3, 0 e 11 do corrente, o abaixo assignado asse-

gura a S. Ex. que cm qualquer delias, ou fora delias, podia ter dado a S. Ex. o projecto

ou eõpia do projecto, que o abaixo assignado desejava c deseja que seja examinado e tomado
cm consideração, tanto que até o remetteu ao Ex.“° Sr. ministro de relações exteriores.

Assegura por isso o abaixo a.ssignado a S. Ex. o Sr. plenipotenciário do supremo governo da

Republica do Paraguay que a privação, em que S. Ex. tem c.stado de nma cópia do projecto

para seu uso c estudo, não procede de desejo ou de intenção do abaixo a.ssignado.

Terminando esta resposta, o abaixo assignado assegura a S. Ex. (|ue o achará disposto a

dar-lhe provas evidentes dc que deseja a celebração dos tratados, ministrando na confe-
rencia aprazada para hoje e nas seguintes todos os esclarecimentos que puderem conifdetnr

a explicação pedida, c bem a.ssiin quacsquer outros que S. Ex. julgar ainda necessários,

com a amplidão que permittem as discussões verbaes, e com a vantagem de se evitarem as

delongas de uma discussão por escripto sobre projectos de tratados ;
discussão (jue o abaixo
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ossignado não póde continuar pelas razões (pie a subida intelligcncia do Ex."”* Sr. plenipo-

tenciário avaliará justamcnlc.

O abaixo assignado prevalecc-se desta opportunidade para assegurar a S. Ex. o Sr. briga-

deiro general D. Francisco S. Lopez sua mui dislincta consideração.

PtDRO Ferreir-v de Oliveira.

A S. Ex. o Sr. D. Francisco S. Lopez, etc.

N. 5.

i\otu do idenipolaiciario paratjuayo ao de S. M. o

Viva a Republica do Paraguay ! — Assumpção , 17 de

Imperador.

Abril de 18-55.

0 general abaixo assignado, plenipotenciário do supremo governo da republica do Para-

guay, para discutir, ajustar e concluir com o plenipotenciário uc S. M. o Imperador do Brasil

os tratados relativos, primeiro, a limites entre a Republica do Paraguay e o Império

do Brasil , c segundo , ao commercio e navegação dos rios Paraná e Paraguay pelos

cidadãos e súbditos de ambas as nações, na parte cm que são ribeirinhas, tem a honra
de dizer a S. Ex. o Sr, chefe de esquadra, plenipotenciário do S. M. o Imperador do
Brasil, que leu c ficou sciente do conteúdo da nota de 14 do corrente, que S. Ex. se servio

dirigir-lhe, explicando a intclligencia que dá ao principio ou base do uti possidetis que esta-

belece o projecto de tratado que S. Ex. entregou ao abaixo assignado.

O general plenipotenciário do Republica pediu a S. Ex. o Sr. plenipotenciário do Brasil,

se servisse explicar-lhe como entendia o principio do uti possidetis, empregando nessa

explicação a maior clareza, porque cila devia contribuir muito para facilitar a negociação.

0 abaixo assignado observa que S. Ex. o Sr. plenipotenciário de S. M. Imperial dá uma
explicação do uti possidetis, que não aclara, nem dissipa as duvidas que tem o abaixo assig-

iiadu. S. Ex. refere-se ao texto do artigo 17, (|ue no projecto de tratado estabelece a

admissão c reconhecimento do principio uti possidetis; porém os termos em que está

redigido esse artigo são prccisamentc os que infundem duvidas e fazem ambiguo o

seu sentido.

O modo por que está redigido o artigo deixa entender, (jue está possuido por uma das

jiarles, e portanto no caso ao uti possidetis, tudo quanto abração as linhas (lue descreve,

c traça o mesmo artigo, <|ue estabelece o principio
:
quando pelo proprio theòr do artigo

deverião ser o resultado e o efléito da posse: o que (juer dizer, que se invertera as cousas,

pondo como eíTeito o que na realidade é e deve ser causa. razão ou causa de estabcle-

ccr-se c tirar-se as íinlios por tacs ou taes pontos é a posse. Ella ó a que deve respeitar-se

e manter-se, e por conseguinte 6 a que deve mostrar e determinar a collocação e direcção

das linhas; porém no artigo que S. Ex. o Sr. plenipotenciário do Brasil transcreve são

as linhas, <pic descreve, as (|ue estabelecem a posse.

O abaixo assignado, plenipotenciário da Republico do Paraguay, para aplanar difficul-

dndes e não demorar o ajuste e tratado ile limites, e o mais que ambas as partes desejão,

explicará a S. Ex. o Sr. plenijtotenciario do Brasil como entende o principio ou base do

uii possidetis.

Digitized byGoogle
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Prinieiramente, S. Ex. o Sr. plenipotenciário Brasil ba de permittir ao abaixo as-

signado dizer-lbe, novainenle, que não póde prescindir de apresentar as suas explicações

por cscripto; porque, como o abaixo assignado teve a bonra do dizer-lbe, ainda que as

conferencias accclerão a marciia «los negocios, o a negociação por cscripto exige mais
algum tempo, este meio tem a vantagem de apresentar um caracter de autbenticidade e

constância
,
que nos negocios graves é mui importante , sobretudo quando o que se

escreve não oosta a que us mesmos assumptos sejão matéria de conferencia.

A negociação por cscripto ó inevitável desde que não se fazem protocollos das con-

ferencias, ao que se não prestou S. Ex. o Sr. plenipotenciário, senão dos pontos em que
obegassem a um aceordo; com o que as discussões, em que elle se não dè, ficarião sem
«constarem devidamente. ' •

S. Ex. o Sr. plenipotenciário do Brasil drsse que não póde cont^uar a discussão por
escripto, por motivos que no pensar de S. Ex. o abaixo assignado avaliará.

O abaixo assignado assegura a S. Ex. o Sr. pluni|>otenciario, que não [>óde atinar com
quaes possão ser esses motivos quo não Ibe permittem coiititiiiar a negociação por
escripto.

Feita esta declaração
, em resposta a uma observação de S. Ex. o Sr. plenipotenciário

do Brasil, o du Faragiiay passa a oceupar a attenção de S. Ex. , expondo o m«mo porque
entende o tUi jwfsidetit.

.Segundo a opinião do abaixo assignado , a posse se prova e demonstra pela ocoupação

conservada por longo tempo, consentida tacita ou expressamente , ou ao menos tolerada,

e não perturbada, por quem se pudesse considerar com direito ao lugar oceupado, e onde
existão e se vejão estabelecimentos e povoações, coiHo villas e aldèas, ou outros monu-
mentos públicos, como fortiücações militares.

Pelo tratado de S. lldcfonso de 1777, entre Portugal e Hespanba, se adjudicava á Hes-
panba, pelos artigos 9 c lü,*até á embocadura do Jaurú. Portugal antes de assignado este

trilado estabeleceu-se em Coimbra sobre a direita do Paraguay aos 19° 54' de latitude

austral. 0 abaixo assignado não se oceupará com apreciar o direito com quo Portugal assim

procedeu , nem com o que teve a Hespanba para não reconbecer os cstabclcciinontos de
Albuquerque e de Coimura , c só se limita a rcconliecer a posse. A Hespanba, presu-

mindo que Portugal não deixaria de estender-se mais ao sul, estabeleceu o forte de Bourbon,
bojo Olimpo, também no oceidente do Paraguay, aos 20° 54' 30". Portugal não fez, nem
podia fazer objccção, nem reclamação alguma pelo estabelecimento de Bourbon.
0 silencio ou lolerancia dos interessados, por tantos annos, era actos tão públicos e co-

nbeci<los, estabeleceu o posse, legalisou o‘ direito de invocar o uli jH)$sid€lU: tendo-sc

conservado este estado até ao presente, apezar dos acontecimentos oceorridos desde aquclla

época

.

Estes exemplos niostrâo o <]ue é que se deve considerar possuido
,
quaes são os signaes

|>ara o reconbecimenlo da posse, c aonde deve applicar-se o u(i possidelix, de modo que, se

não ba cstabeieciiiieiitos o povoações, como os que o abaixo assignado tem mencionado,
não ba posse , não ba lugar a applicação «lo principio uti possidetís.

Nos territórios e pontos , em que sc tenbão levantado clandcstinamente casas dissemi-

nadas de alguns particulares, quer sejão Paraguayos, quer Brasileiros, para cultivar um
peda«;o de terreno

, ou manter algum gado, essas casas não po«lem consúlcrar-sc senão
como simples oceupação. e além disso viciosa, como tendo-so levantado, sem noticia

nem conbecimento daquclle que imdia considerar-se com direito a impedi-lo, por con-

siderar-se com direito á propriedade «lo terreno oceupado.

O abaixo assignado a«buitte e aceita a base do uti possidetis no sentido que «leixa expli-

cado. Se S. Ex. o Sr. plenipotenciário de S. M. o Imperador do Brasil concorda cora o

abaixo assignado na intclligencia que dá ao principio do uti possideti», ficão aplanadas todas

as difliculdades : se dcíinirúõ o iíxaráõ os pontos por onde devem correr as linlias divisórias,

respeitando c mantendo o verdadeiro uti possidetis.

Feita esta explicação , o abaixo assignado julga conveniente responder a algumas
observações que encontra na nota de S. Ex. o Sr. plenipotenciário de S. M. Imperial.

0 abaixo assignado sente ter involuntariamente causado pezar a S. Ex. o Sr. plenipoten-

ciário por Ibe baver partiinpado que o projecto de tratado Ibe foi entregue no dia II do
corrente

;
porem scn«ío este o facto, o aoaixo assignado não podia deixar de o mencionar

;

1 3
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sendo porém certo que S. Ex. reinettco o projecto no ministério de relações exteriores

no dia 30 de Março ultimo. 0 projecto foi-lhe devolvido no dia 31, para que sobre seu

conteúdo se entendesse cora o plenipotenciário, que se nomeasse, segundo disse S. Ex.

na nota a (pie se responde.

O abaixo assignado não teve conhecimento do tratado, senão desde o dia 11, em (jue

lhe foi entregue por S. Ex. Até então tinhâo havido tres conferencias, nas quaes o abaixo

assignado nada pôde dizer sobre o projeido, porque não conhecia, pois do ministério nada
se líie tinha communicado: na do dia 3 não se fez mais, como S. Ex. nota, do que veri-

ficarem-se os plenos poderes, e cmprazar outra para o dia 11, por se inettcrem de permeio
os dias feriados. E’ verdade que S. Ex. cora prévio aviso de q^ue necessitava com urgência

fallar ao abaixo assignado, compareceu noplia 9i como refere; porém não teve- lugar

nenhuma conferencia, havendo-sc limitado nessa oceasião o Sr. Plenipotenciário do Brasil a

oummiinicar ao da Republica que naquella tardo, ou no dia seguinte ao mais tardar, ia des-

pachar o vapor de guerra brasileiro Maracanã , e desejava informar ao seu governo do
estado da negociação; ao qus respondeu o abaixo assignado que não tendo até então
conhecimento do projecto mencionado, não podia senão assegurar-lhe as melhores dis-

posições do governo da Republica para tratar sobre os pontos da missão de S. Ex.

O abaixo assignado conclúc esta communicação assegurando ao Ex. Sr. chefe de es-

quadra Pedro Ferreira de Oliveira
,
plenipotenciário dc S. .M. o Imperador do Brasil, a

sua mui distincta consideração.

Francisco S. Lopez.

A S. Ex. o Sr. Pedro Ferreira do Oliveira.

N. 6.

iVolrt é) f)lenipotencUmo brasikirò ao da Ikjinblirn do Paraguay.

Cidade de .Vssumpção, 18 de Abril dc 185.Õ.

O abaixo assignado, chefe de esquadra e plenipotenoiario de S. .M. o Imperador do Brasil,

recebeu no devido tempo a nota que em data de hontem lhe dirigiu o Sr. general D. Fran-
cisco S. Lopez, plenipotenciário do governo supremo do Puraguay, com o objecto não só de
significar ao abaixo assignado que a explicação por ello dada acerca da intelíigencia do uti

pvssidetix não aclarava nemdissolvia as duvidas queS. Ex. tem, como também decommuni-
car-lhe (jual é o juizo e opinião de S. Ex. a tal respeito.

S. Ex. declara que admitte eaceita a base do uíi possUktis, no sentido de sua explicação:

e que, sco abaixo assignado concorda com S. Ex., ficão aplanadas todas esdilTiculdades; serão

definidos e fixados os pontos por onde devem correr as linhas divisórias, respeitado c mantido
0 verdadeiro uti possidelis.

Coinquanto já tenha o abaixo assignado, em nota de 14 do corrente, declarado aS. Ex. que
não póde continuar a sustentar por escripto discussão alguma sobre projectos de tratados,

por entender ({ue tal discussão nullilicaria as vantagens das conferencias verbaes, cuja utili-

dade e necessidade .se acha sanccionada pela nomeação de plenipotenciários, que discutão,

concordem e concluão os tratados que se deseja celebrar; o abaixo assignado, por deferência
para com o Sr. plenipotenciário, e afim de tornar cada vez mais evidentes os seus desejos
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de ver celebrados os tralados de limites, navegação ocommercio entre o Brasil c o Paragnay,

se apréSsa a responder ainda por escripto com as observações que julga conveniente levar ao
conhecimento ae S. Ex.

Quando S. Ex. pela primeira vez se dirigiu por escripto ao abaixo assignado, perguntando
(juala intelligencia genuina que elledava ao utipos$iãctis

,

disse <jue a explicação pedida ser-

viria [>ara dissolver duvidas, visto que aquelle principio tinha elasticidade e podia admittir

d i íFeren t (ís in terpretações

.

A explicação do al>aixo assignado, segundo elle entende, demonstrou que não havia a ac-

cusada elasticidade, e (^uc não era iundado o receio de que se dessem no futuro dilTercntes

interpretações ao principio adontado hoje como base [»ara o traço e descripeão de uma parte

da linha divisória entre o Brasil e o Paraguay,

A intelligencia do uli i)o$iidelLs está deuniila, é precisa, e inalterável á vista da descripeão

da linha proposta pelo governo do Brasil.

Êntretanto S. Ex. não aceitando, ao que se vè, alinha do projecto, oíTerece para o tUi uos-

tülelis uma intelligencia que o abaixo assignado não jxide admittir, porque ella não resolve-

ria as questões, e pelo contrario faria reviver as que outrora se dérão entre Hespanhac Por-

tugal, e outras de natureza semelhante.

Em vez de fazer que novamente appareção questões do intelligencia de principios, do va-

lidade do posses, de direito para a fundação de estabelecimentos de Brasileiros e de Para-

guayos em linha tão longa, seria melhor para o Brasil retomar as questões no pé em mie
íicánio antes da Independencia do Império, e sobretudo por oceasião do tratado de 17/7,
segundo o qual (se o governo imperial admittisse sua validade) as duvidas versariâo sobre a

adopção de uma das duas linhas, do Jejui ou do Ipanc, quahpicr delias muito ao sul do rio

Apa.

Entendendo portanto o abaixo assignado que alinha de limites proposta pelo governo im-
perial não é aceita pelo Sr. plenipotenciário do governo do Paraguay, certifica a S. Ex. de
que não póde admittir outra, porque acredita que o governo do Brasil, como o tem decla-

rado, propondo essa linha dá provas de que tem o sincero desejo do restdver uma questão
cuja solução não póde ser adiada por mais tempo, sem pr/quizo de graves interesses. Nesta
intelligencia o abaixo assignado julga dever dar por concluida a questão sobre o tratado de
limites, sem negar-se toilavia a uroseguir nella, verbalmente, se por ventura S. Ex. aniiuir

a que a linha divisória seja aquella que está descripte no projecto.

No caso, porém, de não anniiir S. Ex. á adopção da linha proposta, o que o abaixo assi-

gnado espera saber iia primeira conferencia que tiver com S. Ex., levará esto facto ao conhe-
cimento do governo imperial. E como o adiamento desta questão não deve prejudicar a

discussão e a adopção do tratado de commercio e navçgação, o abaixo assignado espera que
S. Ex. se prestará ao convite que já teve a honra de fazer-lhe, afim de que ao menos nesse
ponto fi({uem resolvidas as questões pendentes.

S. Ex. sabe qual foi o concurso que o Brasil prestou para que os povos interessados na
livre navegação dos rios da Prata e Paraná não continuassem privados das vantagens dessa
navegação: sabe também que até hoje o Brasil não tem tiradoa vantagem que esperava, por •
que até o presente se acha vedada u passogem pelo Paraguay. A demora pois na celebração do
tratado de commcrcio o navegação, prejudicando indirectamente os interesses deste paiz,

causa detrimento directo a um viziuho pacifico e amigo, qual tem sido o Brasil especialmeiile

cm relação ao Paraguay.

Agora o abaixo assignado pede licença ao Sr. plenipotenciário para fazer uma breve obser-

vação sobre a proposição de S. Ex. rclafiva á redacção de actas oii protocollos das conferen-
cias. 0 abaixo assignado não se negou, nem se nega absolutamentc, a que se escrevão actas

das conferencias que houver entre S. Ex. e o abaixo assignado. Entendeu que taes actas

erào desnecessárias emquonto so não chegasse á adopção dos jKmtos principacs «los

tratados.

Ora, não se tendo até hoje concluido cousa alguma, não se tendo mesmo discutido verbal-

mente a questão do uti possidetis, a «jiie o abaixo assignado daria em uma s«i conferenciadas

respostas que deu a l4 do corrente c hoje , não vô que tenha havido necessidade de
se redigir protocollos. Não se negaria a isso, nem se nega o abaixo assignado, se

S. Ex. deseja consignar quaes os pontos ein que concordar, c atémesmo aquelles em que não

houver concordância.
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Quanto ao ohiecto tratado em ultimo lugar na nota de S. Ex., isto é, quanto à data em que

S. Ex. se considerou empossado do projecto de tratado, o aboixo assignádo agradecei S.Èi.

a declaração que so dignou fazer-lhe, de que até o dia 1 1 do corrente, tendo-se reconhecido

a validade dos plenos poderes no dia 3, não conhecia o projecto, porqtu da parU do miniíte-

rio nada te lhe havia communicado. ^

Assim fica evidente que, para tal facto, não concorreu intenção ou desejo do abaixo

assignado.

Ao terminar estas observações o abaixo assignado assegura a S. Ex. o Sr. 'plenipotenciário

sua muito distincta consideração.

PKnno Ferreira dk Ouvbir.\.

A S. Ex. 0 Sr. general D. Francisco S. Lopee.

JYoía do plenipotenciário paraguayo ao de S. M. o Imperador do Brasil.

Viva a Republica do Paraguy !—Assumpção, 19 de Abril de 1855.

0 general, abaixo assignado, plenipotenciário do supremo governo do l^araguay, tem

a honra de dizer ao 111.““ e Ex.“* Sr. Pedro Ferreira de Oliveira, chefe de esquadra e

plenipotenciário do Brasil , ({ue recebeu a sim noto de hontein 18 do corrente ,
res|)on-

dendo á qne o abaixo assignado dirigiu a S. Ex. no dia 17.

0 abaixo assignado, plenipotenciário da Republica do Paraguay , reserva-se para res-

ponder circumstanciadainente á citada nota de bontem
,

porque", posto que S. Ex, dè

por concluida a questão de limites, no caso em que o almixo assignado não se conforme
com as linhas divisórias que estabelece o projecto

, o interesse do ponto que se discutio

por escripto, merece e exige uma resposta, tanto por consideração ao governo de S. M.

0 Imperador , como á opinião do mondo illustrado , e nesta oceasião limita-sc unicamente .

a dizer a S. Ex. :

Que polo que toca á discussão sobro o tratado de commcrcio o navegação era que S.

Ex. insiste, depois dc sua enunciada declaração de ficar terminada a negociação de li-

mites , x> abaixo assignado aceita para o dia de araanhãa o convite que a este respeito

lhe faz S. Ex.

,

e espera ter a satisfação dc manifestar-lhe uma vez mais seus sinceros

desejos de chegar a um aceordo rasoavel nas questões pendentes entre a Republica e o Im-

perio.

0 abaixo assignado aproveita esta oceasião para reiterar a S. Ex. o Sr. chefe de esquadra,

plenipotenciário do Brasil, a sua mui distincta con.sideração e estima.

Fr,v.ncisco S. Lupez,

A S. Ex. o Sr. Pedro Ferreira de Oliveira.

/
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R. 8.

iVofo do plenipoletmario paragttayo ao plenipotenciário brasileiro.

Viva a Republica <3o 1’aragiiay!

—

Assumpção, 21 de Abril de

V. Ex. na nota que ló por deferencia se servio escreverão abaixo assignado com dota

de 18 do corrente foz a declaração terminante de que não póde continuar a sustentar por

escripto discussão alguma sobre os projectos do tratado. Anezar desta declaração o abaixo

assignado, plenipotenciário do supremo governo da Republica, vè-sc na necessidade de
tratar dc novo por escripto desta questão, que considera de summa importância, para con-

signar observações de 'muito interesse o peso.

0 abaixo assignado quer e necessita oíTerecer á consideração do gabinete brasileiro

mais amplas explicações da origem o razões do desaccordo em que está com V. £x. A nota

de V. Ex., de 18 do corrente requer essas explicações, que serviráõ além disso para <]ue

0 mundo illustrado conheça a fundo a questão
,
julgue e decida se o governo paraguayo ó

o que oppõe resistência infundada, e illude com frívolos pretextos o ajuste e conclusão dos

tratados pendentes.

V. Ex. observa em sua nota que
,
quando o abaixo assignado perguntou qual era a

intelligcncia que V. Ex. dava ao principio ou base do uít possidetts, lundou-se etn que
pedia essa explicação para resolver duvidas, porque aquelle principio tinha elasticidade,

e admittia differentes interpretações; e V. Ex. respondeu que, segundo entendia, havia

mostrado cm sua nota dc 14 que não bavia tal elasticidade , nem era fundado o receio

de diflerentes interpretações, caccrescenta que a inteMigencia Ao uti possideti.% está definida,

é precisa e inalterável á vista da descriprão da linha proposta pelo yovemo do Brasil.

0 abaixo assignado convém , como todo o mundo convirá , ero que o uti possidetis, em
si e como geralmcnto se entemle, não é elástico nem susceptível de differentes inter-

pretações
,
porque está demonstrado , como o indica o projecto do governo do Brasil

,
por

estabelecimentos, povoações ou outros monumentos de posse, que se vèeiii e setocão:

porém, se o uti possidetis se faz depender de tees ou taes linhas traçadas ad libituin ,

S
rescindindo de lodo signal de posse , deixando entender que o que está coinprebendido
entro dessas linhas é o possuido, como o faz o projecto de tratado do gabinete do Brasil,

então se dú ao principio do uti possidetis uma latitude c elasticidade inlinita ; e Uca elle

sujeito a differentes interpretações e intelligencias: a prova palpavel disto está na diver-

gência de opiniões entre V. Ex. e o abaixo assignado.

V. Ex. accrescenta que o abaixo assignado, não aceitando a linba que traça o projecto,

e dando ao uti possidetis uma inlelligencia que V. Ex. não pode admittir, faz re^•iver as

questões (pio em outro tempo cxistíão entre Hespanba e Portugal
:

que, e/n rez de. fazer

que novanm/te apparerão questões de intellige/icia de principias
,
de validade de posses, de fu/ida-

ção de estabelecimentos por Brasileiros e Paracjuayos , seria melhor para o Brasil retomar as

questões no pé em que fitáráo antes da independcncia do Império, e sobretudo por ocrasino do

tratado de Í777
(
«o raso de que o Brasil o admitlisse). As duridas tersar/ão sobre aadoprm

de uma das duas linhas, do Jejtti ou do Ipané
,
quaUpuer delias muito ao sul do rio Apa.

Estes trechos, que o abaixo assignado lè na nota do V. Ex., mostrão que não teve a

fortuna de ser comprehendido. 0 abaixo assignado está muito longe de fazer reviver as

velhas questões entre Hespanba o Portugal.

Essas questões não versavão sobro o que aquella ou este possuião : dispulavão o direito

de possuir desde tal ponto até tal outro. 0 anaixo assignado prcscindio inteiramente, e o
disse a V. Ex., do direito com que os Hespanh()es e os Portuguezes oceupárão, c se estabele-

cérão, estes em Coimbra, e áquelles em Bourbon; não se ingerio em julgar ou qualificar a va-

1 a
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Hdade dessas posses; não se fixou senão no facto, 'porque esse facto é o principio ou base

que o projecto do Brasil apresentava como ponto de partida
; e desde então forçoso e neces-

sário era vér o examinar se havia o facto da posse e aonde estava. Se fallou do estabeleci-

mento dos Portuguezes em Coimbra, e dos ilespanbóos em Bourbon, foi para estabelecer

factos, não para discutir direitos.

Sc não se permittisse que uma das partes visse e examinasse o facto da posse, e aonde
cila existia ; se a posse não fòsse mais do que o resultado das linhas uue se traçassem

independentemente dessa posse, a que conduziria o principio do uti pomdelit, que a outra

parte apresentava como base? Supérfluo e inútil era estabelecer tal principio para abando-

na-Io em seguida. Mais claro e mais sincero tivera sido quo no projecto se dissesse: que a

linha divisona <dos territórios da Republica do Paraguay, e dos do Império do Brasil, parte

deste ponto, segue por esse outro, e acaba em tal lugar. Dizer, porém, que o principio e
ponto de partida será o uti pouidetis

;

isto é, que se manterá e respeitará o que cada parte

possúc, para que nenhuma seja prejudicada, e que com sujeição a esse principio se iraçaniõ

as linhas; e pretender depois que não se veja, nem se examine qual é, e onde está a posse,

e que as linhas divisórias se tirem a muita distancia do possuido, é uma contradicção que
0 simples bom senso repelle; porque não ba meio de evita-la: se se admitte e respeita o
Mti nomdetii, as linhas divisórias se hão de traçar com sujeição a esse principio: se essas

linhas divisórias se tém de tirar ad libitum, por onde se queira, sem sujeição á posse, o prin-

cipio do uti possidetis é supérfluo, é inútil.

Taes são as razões que tem feito ao alwixo assignado dar ao principio do ttíi potsidetis a
intelligencia quo tem manifestado a V. Ex., e as que lhe não perraittem aceitar as linhas

que traça o projecto, porque se separão do principio que estabelece e o contrarião.

0 abaixo assignado não se adiantará em julgar se ao Brasil convém mais, e se lhe è
melhor, retomar as questões no pé em que iicárão antes da independencia do Império, e
optar por oceasiâo do tratado de 1777 entre uma das linhas do Jejui ou do Ipané, muito ao
sul do Âpa ; sejadhc sómente permittido observar a V. Ex. que não sabe, nem conhece quo
alteração ou mudança tem tido, desde a independencia do Império, as questões que ficáião

em pé antes dessa independencia
:
parece ao abaixo assignado que essas questões são bojo

o que erão naquella época.

lambem não sabe, nem conhece o abaixo assignado, artigo algum do tratado de 1777,
que conceda a Portugal o direito de optar para divisa entre as linhas dos rios Jejui ou
Ipané. 0 a^ixo assignado leu o tratado de 1 y 77,. e não acha em nenhum de seus artigos o
nome desses dous rios

,
posto que menciona os de todos os demais , a que se refere

0 tratado.

0 abaixo assignado sente muito que V. Ex. não tenha podido concordar na intelligencia

do principio do uti po$$uUtis, e na direcção consequente da linha divisória, e que por esta

razão dé por concluida a questão sobre o tratado de limites, de que vai dar conta ao governo
de S. M. o Imperador. Esta questão é para a Republica do Paraguay questão vital. E’ ques-

tão de segurança, de tranquillidade, c de conservação das boas relações com o Império do
Brasil. Se o supremo governo da Republica pudesse prescindir de tão poderosas considera-

ções, o abaixo assignado assegura a V. Ex. que não se teria detido em acceder ás linhas que
demarca o governo brasileiro em seu projecto.

V. ELxr conclúe sua nota do 18 do corrente convidando ao abaixo assignado d discussão

e adopção do tratado de commcrcio e navegação para quo, ao menos nesse ponto, ficassem
resolvidas as questões pendentes, e [)ara esse fim invoca o conhecimento que o abaixo assíg-

nado tem do concurso que o Brasil tem prestado para obter a livre navegação dos rios ; e
de que ató hoje não tom tirado as vantagens que esperava, porcpie até ao presente se acha
vedada a passagem pelas aguas da Republica.
0 abaixo assignado avisou a V. Ex., em comniunicação de 19 do corrente, que estava

prompto e disposto n oceupar-so com V. Ex. do tratado de commercio e navegação. Para
esse üm o abaixo assignado redigio o contra-projecto desse tratado, accedendo a todas as

estipulações (luo continha o projecto apresentado por V. Ex., á excepção do art. 7.% quo
se refero á ilha de Marlim Garcia, e accresccntando algumas estipulações, tendentes a

ostabelecer seguranças e garantias para os cidadãos e súbditos de ambas as partes , e ao que
é relativo á internação nos rios da Republica de navios de guerra estrangeiros, no que fez

uma excepção ora favor do Brasil, jmr ser Estado ribeirinho, como tudo consta do contra-
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projecto que tem a honra de remetter incloso, ajuntando também o projecto de convenção
om separado, a que se refere o art. 21 do mesmo contra-projecto, conforme ücou conven-
cionado na conferencia de hontem.
O abaixo assignado concluindo esta communicação não póde deixar sem resposta a aceu-

saçâo indirecta que V. Ex. faz ao supremo governo da Republica, de que, apezar de ter

concorrido tão poderosainento o Brasil para a livre navegação dos rios, ainda se lhe veda a

passagem pelas aguas da Republica.

O governo do 1'araguay nao merece esta aceusação. Desde 1844 concedeu ao Brasil, por

.nm tratado solenine, a passagem e navegação em seu rio, e levou a sua confiança ao ponto
de adiantar a sua ratificação a esse tratado, que foi recusado pelo governo de S. M. o Impe-
rador. Frustrado esse acto, e desejando não deixar pendente nenhuma questão com o
governo de S. M., propoz um meio termo conciliatorio, cuja admissão teria trazido imme*
diatainente o transito e navegação do rio, pelo que dependesse do Paragiiay. Este meio
não foi melhor acolhido, nem mais feliz. Se o Faraguay não concorreu materialmcnte para

essa liberdade dos rios, obtida na batalha de Caseros, não foi culpa sua : ajustou-se e cele-

brou-so a alliança, entre os que concorrerão matcrialmente para essa batalha, sem que
fosse prevenido opportunamento o governo paraguayo, apezar do direito que lhe dava o

tratado de 25 de Dezembro de 1854, c apezar de haver aceitado o convite dos alliados,

quando chegou a recebé-lo, enviando um encarregado de negocios junto delles, para con-
cordar na condição da referida aceitação, estando prompto a marchar o exercito paraguayo,

quando s« recebesse a noticia de um accòrdo, que infelizmente não teve lugar, e além disto

recebèrão-se propostas inteirameiite contrarias ás do governo paraguayo, como V. Ex. verá

nos documentos que a imprensa desta capital entr^ou ao dominioqpublico. Depois destes

actos não pMe, com razão e justiça, imputar-se ao governo paraguayo, a privação em que se

acha 0 Brasil desse commercio e navegação.

O abaixo assignado conclue esta sua ultima communicação, sobre a questão de limites,

oíTerecendo a V. Ex. a sua mui distincta consideração.

Francisco S. Solano.

A S. Ex. o Sr. Pedro Ferreira de Oliveira.

N. 9.

Nota do plenipotenciário brasileiro ao da Republica do Paraguay.

Cidade da Assumpção, 28 de Abril de 1855.

O abaixo assignado, chefe de esquadra e plenipotenciário de S. M. o Imperador do Brasil,

tendo ajustado, concluido e assignado com S. £x. o Sr. plenipotenciário do supremo go-
verno da Republica do Paraguay um tratado de amizade, commcrcio o navegação, retira-se

deste paiz nu intenção dc levar ao conhecimento do governo imperial as occurrencias que
ainda ultiiuamenle obstarão a que se celebrasse o tratado dc limites.

Por esta oceasião o abaixo assignado, tendo recebido no dia 21 do corrente uma nota do
Sr. plenipotenciário do Paraguay, que versa sobre a não decidida questão de limites, julga
do seu dever oíTcrccer a S. Ex. algumas considerações, não obstante ter por duas vezes
declarado a S. Ex. que não concordava, nem podia admittir discussão por escripto sobre
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projectos de tratados. O abaixo assignado acredita que não pódc deixar de romper o pro-

testo que íizéra, quando vè que não só se tem pretendido, na citada nota de S. Ex.,

interpretar desvantajosamente o pensamento do governo imperial e do seu pleni|>otenciarío

•nesta capital, como até que se lança sobre o dito governo imperial uma aceusação indi-

recta, porém grave e menos justa.

Não SC oGcupará o abaixo assignado em responder a cada um dos pontos da citada nota

do Sr. plenipotenciário
;
limitar-se-ha a examinar dous pontos capitaes, por acreditar que

quanto aos outros, que são incidentes e de peipiena importância, é suílicienle a discussão

havida para não deixar duvida a respeito da justiça que assiste ao Brasil, nas questões de
limites com o Paraguay.

S. Ex. 0 Sr. plenipotenciário, para justiGcar o expediente que tomava, do continuar

a discutir por escripto, o projecto de tratado de limites ouerecido pelo governo do
Brasil, diz:

« O abaixo assignado quer e necessita offcrecer á consideração do gabinete brasileiro

« mais amplas explicações da origem e razões do dcsaccordo do abaixo assignado com V. Ex.

« A nota de V. Ex. dc 18 do corrente requer essas explicações, que serviráõ alem disto para

« que o mundo illustrado conlicça a fundo a questão, julgue c decida se o governo do
« Paraguay é o que onpõe resistência infundada, e illude com fnvolos pretextos o ajuste o

« condusão dos tratados pendentes. »

Por esta formal declaração se vé que o fim, que o intuito principal do Sr. plenipotenciário

c mostrar que nas questões de limites entre o Brasil e o Paraguay existe um governo que
oppõe resistência infundada e illude com frioobs pretextos o ajuste e conclusão dos tratados

pendentes ; e que, no dizer de S. Ex., o governo que assim procede não ó o do Pa-
raguay 1

*

Será então o do Brasil?

Quer 0 Sr. plenipotenciário do Paraguay fazer crér ao inundo illustrado que o governo do
Brazil oppõe resistência infundada, e que illude com frivolos pretextos o ajuste e conclusão dos

,
tratados;
* E tendo semelhante pretenção, conseguiu por ventura demonstrar na sua nota proposição

tão desagradavel e injusta?

Felizinente, não.

A historia da discussão entre o abaixo assignado e S. Ex. ãcerca do projecto de tratado

de limites consta de duas notas de cada um dos dous plenipotenciários. Por esses docu-
mentos se vè que S. Ex. o Sr. plenipotenciário do Paraguay evitou a discussão verbal que
podia ter a amplidão que se qinzessc. Evitada essa discussão, as duas notas de S. Ex., e

ainda a terceira, o que ora se responde, não dão luz alguma sobre a matena; e tanto é

assim, que ate hoje o abaixo assignado ignora qual é a linha dc limites que o Sr. plenipo-

tenciário do Paraguay julga conveniente adoptar-se.

0 governo imperial pro|)õe certa linha divisória. 0 Sr. plenipotenciário do Paraguay,

nunca propondo outra, nem por escripto, nem verbalmentc, procura discutir a intelligencia,

aliás clara e preciso, do uin principio adoptndo jiclo governo do Brasil paro regular jiorte

de sua linha divisória ; e deixando entrever que a divisa proposta não lhe agrada, nunca
lembra, nunca propõe outra linha

!

S. Ex. 0 Sr. plenipotenciário procura discutir por escripto tratados delimites; evita

a discussão verbal
; não diz qual é a divisa que deseja : e quer dor amplas explicações ao

gabinete brasileiro; e pretende convencer ao mundo illustrado de que o governo do Brasil

(visto (juo assegura não ser o do Paraguay) oppõe duridas infundadas, e illude com frivolos

pretextos o ajuste e conclusão dos tratados pendentes!

0 abaixo assignado entende que o governo do Brasil, se a alguém se póde attribuir o

desejo de não resolver as questões pendentes, está fóra da necessidade <le justiÜcar-se.

Todavia, sem entrar na indagação necessária para poder decidir a quem é que se deva attri-

buir tal desejo, dirá no interesse da verdade e da justiça o seguinte ;

Tendo-se concordado com o governo do Paraguay em 2õ de Dezembro de 1850 que se

nomearião, logo que as circumstancias o permittissem, plenipotenciários para o ajuste e

celebraç^io dc um tratado dc limites, navegação e commercio, o governo imperial nomeou
primeiramente ao Sr. conselheiro Bellegarue, depois ao Sr. Pereira Leal, e ultimamente ao
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abaixo as^ignado. Nenhum destes tres agentes diplomáticos p4ie conseguir o accordo do.

governo do Paraguay para a conclusão do tratado de limites. Enlrolanlo o governo do Pa-
ragiiay não tem de.sde nquella época (1850) dado um só passo para a celebração de um
tão necessário tratado ; as objecçôes a isso apresentadas, tem partido do governo do Paraguay,
mas não do governo do Brasil.

E’ verdade que cm 1841 o governo da Republica ajustou um tratado, que não fui rati-

ficado pelo governo do Brasil; mas o abaixo assignado, sem se encarregar agora da ino-

portuna discussão sobre a condueta do governo imperial nessa questão, recordará simples-

mente, pela relação que existo entre uma parte daquellc tratado c algumas asserções do
Sr. plenipotenciário

, que o art. 35 delle oxa do tbeor seguinte

:

« \s altas parles conlractanles se compromeltom também a nomear commissarios que
« examinem e reconheção os limites in licados pelo tratado de Santo lldofonso do l.^^de

« Outubro de 1777, para que se estabeleção os limites defiiiilivos do ambos os Estados, a

Ora, tendo o g >verno imperial sempre sustentado a doutrina e principio do uti pinsidflis,

e reconhecido nos governos das republicas vizinhas a soberania sobre territórios possnidos

pela coròa hespanbola antes da independência dos diflcreiUes Estados, que se organisárão

em taos territórios, não poderia, além de outros motivos, ratilicar um tratado <jue res-

tabelecia o de 1777.

Kntãu o governo imperial prefirio reconhecer a soberania da Republica do Paraguay até

o Apa; c como é indubitável que onde acabar o território parngnayo, na froníeira do
narte, começa iminediatamenie o território brasileiro, não aceitou o tratado ollcreeido

pelo plenipotenciário do l*uragiiay em Janeiro de 1817, no qual se propunha a neufrnli-

sação de uma larga facha de terreno desde a margem direita do .\pa até o supposto rio

Branco.

Onde está pois o desejo de illudir com frivolos pretextos a conclusão dos tratados?

Deveria o Brasil restabelecer o tratado de 1777, e com elle todas as questões dos

demorradores portugiiezes e hespanbóes?
Não. Haveria nisso incoberencia

;
haveria perigo; incolicrcncia, porque o Brasil adoptou

outros principios para regularas questões de limites; perigo, porque era muito provável

que revivessem as intermináveis questões que obrigãrão os governos de llespanha e de
Poitiignl a pennnnecer por mais de meio século sem limites reconhecidos

Djveria o Brasil aceitar a proposta do Sr. Oelly para a neiitralisnção de mais de 100
léguas quadradas de terrenos, (|ue não são do Paragnav, mas sim do Brasil? iNão.

No secnio itcliial a ncutralisnção dc 100 léguas quadradas de terreno seria um facto em
opposição directa com es principios da sãa economia polilica c da religião chrislâa. Deixar

perpetuamente de utilisar terrenos produetivos, de cultiva-los, de abrir por elles com-
muuicação, abandona-los paia liobilaçâo exclusiva de selvagens e de féras, seria nm erro era

polilica e em reljgiâo.

A neutra lisoçâo dessa vasta superfície, imjiortando n auscncia dc jurisdicção de ipialquer

dos dous Estailos limilroplus , oíforcceria aos selvagens, aos dcseilores c aos criminosos

abrigo seguro: niilliticaria n acção da justiça, e poria em constante risco a vida e pro-

priednile dos habitantes dos terrenos adjacentes ao qne se nentralisasse.

E quando tudo isto assim não fosse, como seria possived ao Brasil tornar neutros e des-

f

iovoados temuios era que .estão de longa data estabelecidos muitos proprietários brasi-

eiros?

Qiirei são as razões polilicas e confessáveis que possão aconselhar ao Brasil, ou á

Republica do Paraguay, semelhante medida?
O abaixo assignado não as vè, não as eomprehende.
Ora, quando o Brasil adopta o uti posfidetis e abandona direitos que herdou de Portugal,

direitos tão apreciáveis como os que o Paraguay herdou da llespanha , o prefere reco-

nhecer 8 uin seu vizinho com soberania era territórios a que não tinha direitos pelo tratado

dc 1777, regeila-se este passo indicativo dc amizade e boa vizinhança e apresenta-se nnia

prolonção tal como a da neulralisação de terrenos no norte do rio .\pal

Pode-so pois estar aiitorisado u dizer com justiça quo u governo do Brasil ou os seus

^enipotenciarios illudcm com frivolos pretextos o ajuste e conclusão do um tratado de

jimites?

1 5
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O abaixo assignado respondendo em 18docon’ente ao Ex."" Sr. plenipotenciário, e re-

cordando os desejos que tem o governo imperial de evitar que revivão os questões antigas,

disse o seguinte:

« Em VC7, de fazer que novamente appareçâo (]uestões de intelligencia de principios

,

« de validade de posses , de direito para a fundação de estabelecimentos de Brasileiros e

« de Paraguayos, n’uinn linha tão longa, seria melhor para o Brasil retomar as questões no

« pé em que fieárão antes da Independência do império, e sobretudo por oueasiâo do

« tratado de 1777, segundo o qual (se o governo Wasileiro admittisse a sua validade)

« as duvidas versarião sobre a adopção de uma das duas linhas, do Jejui ou do Ipané,

« qualquer delias muito ao sul do rio Apa.»

S. Ex. em resposta disse que não conhece artigo algum do tratado de 1777 que
conceda a Portugal o direito de escolher por linha divisória a do Jejui ou a do Ipanc.

Accrescenta S. Ex. que tendo lido aquelle tratado não encontra cm nenhum dos seus

artigos os nomes daquelles rios.

O abaixo assignado vai apresentar a S. Ex. algumas considerações e informações para

demonstrar que não foi temerário quando se exprimio daquclle modo.
Segundo as disposições dos arts. 8.* e 9.® do tratado do i777, inteiramente semelhantes

ás dos arts. .'v.® e B.® do dc 17.50, a linha divisória entre Hespanha e Portugal, na região

cm que hoje o Paraguay confina com o Brasil, devia subir pelo rio Igurey , aguas deste

acima até sua origem principal, tirendo-se dahi uma linha recta pelos lugares mais altos

do terreno até se encontrar a cabeceira do rio mais vizinlio a esta linha, e que desagúe no
Paraguay por sua margem orientai.

Os demarcadores portuguezes na execução do tratado de 17.50 pretenderão, com toda

a razão, que se reconhecesse como rio Igurey o que entra no Paraná por sua margem
Occidental

,
pouco abaixo do grande salto das Sete Qiiédas ; rio que appareoe em alguns

mappas com o nume de Guarey, e que reconhecido postcriorincntc cm 1782, por urdem
do vice-rei Luiz de Vasconcellos , se acha cuidadosamente descripto na carta de AnviiJe.

Tomado o Igurey por halisa da linha divisória , seguia-sc necessariamente que esta

devia descer pelo rio Jejui ate o Paraguay
;
porquanto o tratado prescrevia que a divisa

seguiria pelo Igurey aguas acima até sua principal origem, c delia pelo mais alto do
tet¥enu até a cabeceira uu vertente do rio mais vizinho que desaguo nu Paraguay. Ora,

ninguém péde hoje duvidar que as cabeceiras do Igurey se entrcTação, por assim dizer,

com as do Jejui.

Os commissarios hespanhóes cropenhárão todos os seus esforços para evitar que se

adoptasse esta linha.

Pretenderão que não havia rio algum conhecido pelo nome dc Igurey (o que não era

exacto], c que o indicado com tal nome não podia ser outro senão o Igualemy, que •

entra no Paraná por sua margem Occidental acima do salto das Sete Quedas, na latitude

de 23® e \T

.

Os mesmos commissarios hespanhóes sustentárão que o Iguatemy era o
mais caudaloso , c que por isso devia ser preferido : e como é innegavel, e foi visto e

reconhecido, que as cabeceiras do Iguatcray tem por contravertentes mais próximas as

do rio Ipanc, que entro no Paraguay na latitude de 23® e 30’, soilieitárâo que fossem
tomados estes dous rios Iguatemy e Ipané como linha divisória.

H.ivia pois desaccordo entre os demarcadores portuguezes c hespanhóes
,
querendo

aqiieiles que a divisa fosse pelos rios Igurey c Jejui
, ao mesmo tempo que os da parte

opposta, os hespanhóes, se contcntavào com a linha pelo Iguatemy e Ipanc.

E tanto se contentavão com essa divisa que a còrte de Madrid, em sua real instrucção

expedida em 6 do Junho do 1778 por D. José de Galvés ao vice-rei de Buenos-Ayres, para

a execução do accòrdo a que chegára com o governo de Portugal, dizia o seguinte, que
ora se transcreve na lingua cm que foi escriplo para não lhe diminuir o mérito da cla-

reza e precisão :

« Juntos cn la boca dei Yguatcmy Ias dos mitades de la subdivision espanola y por-

tuguesa lian de empezar en este su deroarcacion, tomando Io por limite, pues no hay

no afguno que se conosca en el pais con el nombre de Igurey
, y cl Iguatemy es cl pri-

mero caudaloso, que entra en el Paraná, por su banda Occidental, pasado su salto gi'ande.

Subiendo a su orjgen se ven no distantes de el las vertientes de otro rio, que corriendo
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al poniente desenbooa en el rio Paraguay , en que es conocido con el nombre de Ipané,
el cual debcrá tomar se por bmile

.
por no hallarse por esta parte rioalgunoquo tonga

el nuinbre de Corrientes. »

A’ vista disto, o abaixo assignado julga que não foi temerário, quando disse ao Sr. ple-
nipotenciário do Paraguay que o Brasil, se admitiisse a validade do tratado de 1777,
leria que discutir, não sobre a linha do Apa, que parece não agradara S. Ex. , mas sim
sobre a do Ipane e a do Jejui.

Sc o Brasil revalidasse aquelie tratado, leria boje que disputar terrenos que se achão ao
sul do ,\()a ; e assim não respeitaria o uti poisidetis. É pois cm consequência de querer
ser coherente, do querer evitar o renascimento de questões antigas, que propôz a divisa
por êsle rio.

Entretanto o abaixo assignado observa que essa linha não agrada: clle se retira com
o pezar de não ter concliiido o tratado de limites, cuja importância para o Brasil está

na razão directa da que tem a concessão da livre navegação nas aguas desta Kcpublica ; con-
cessão que SC tem n^do ao Brasil

, c que se faz depender da celebração de um tratado

de limites.

Depois destas breves considerações resta ainda ao abaixo assignado o dever de responder
a uma outra asserção de S. Ex.

O abaixo assignado está na firme crença de que empregou junto ao governo e ao Sr.

plenipotenciário do Paraguay os meios convenientes (dignos do seu paiz o ilaqucile onde
tem estado acreditado) para que se celebrasse o tratado de limites. Sendo assim, não póde
csquivar-sc de pedir a S. Ex. que reconsidere as questões e discussões que tem tido lugar,

e que recorde o que tem dito o mesmo aliaixo assignado, o qual espera que S. Ex. re-

conhecerá quão longe esteve o plenipotenciário brasileiro de pretender que não se lèsse,

nem se examinasse qual c, c onde está a posse nos terrenos por onde devo correr a

linha divisória entre os dous paizes, como S. Ex. diz na citada nota de 21 do corrente.

O abaixo assignado entendeu sempre, e entende que a discussão por escripto não podia
convir ao bom andamento das negociações: elle entendeu e entendo que tal discussão

não podia aclarar duvidas, nem trazer novos esclarecimentos , que aliás crão o são des-
necessários.

S. Ex. o Sr. plenipotenciário do Paraguay sabe perfeitamente que o governo do Brasil,

segundo as instituições por que se rege, admitte discussão livre sobre todos os objectos da
publica administração: sabe também que os agentes diplomáticos de um tal governo, era

todiis ns nações onde se achão, não dcclinão do dever de discutir pelo mudo conveniente
as questões que lhes .são apresentadas; mas quando a maneira de discutir não é a que se

deve enq>regiir , cabe-lhes o direito de não admitli-la, e de instar pela adopção do methodo
que jiilgâo mais conveniente e vantajoso.

b desse direito «pie se tem prevalecido o abaixo assignado para declarar que não ad-
mittin discussão por escripto acercado projecto de tratado de limites.

Se a isto se accrcscentar que ao abaixo assignado pareceu fõra de duvida que S. Ex.
aspirava e aspira a vér a divisa com o Biasil tiaçada por além de Apa , ao mesmo tempo
^ue clle abaixo assignado aert^dita que o governo imperial não aceitará semelliante idéa ,

e forçoso concordar ciij que procedeu fundada e rasuavelinente
,
quando declarou que, não

po<lendo ndmittir moriiticação na linha constante do projecto oficrecido pelo governo bra-

sileiro
,
julga\ a dever dar por concluida a discussão sobre limites , se com clfcito S. Ex.

não aceitava a referida linha.

Deste procedimento o abaixo assignado entende que não se póde deduzir que elle tivesse

a pretenção de privar a S. Ex. do direito de discutir; tanto mais que o abaixo a.ssignado

pedio coiistantciuente, e sem resultado, a discussão verbal, ampla e detalhada, como era •
possivel, e como é de pratica.

A’ vista de todas estas considerações, que por estreiteza de tempo não são desenvolvidas

tão anq lamente como era possiveí, o aiwixo assignado appelIamJo, como S. Ex., para o
juizo recto e imparcial do mundo illustrado, espera que elle reconhecerá e decidirá que
não é o governo do Brasil quem oppòe resistência infundada, e iüude com frívolos pretextos o

ajuste e conclusão das questões pendentes.
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Satisfazendo assim & dívida em que se acha o abaixo nssignado desde a rccept/âoda nota

do Sr. plenipotenciário do Paraguny, datada de do corrente mez, aproveita esta occasião

para assegurar novaincnte a S. Êx. a sua distincla consideração.

Pedro Ferreira, ob Ouveisa.

A S. Ex. o Sr. D. Francisco S. Lopez.

H. 10.

Tratadoi celebrado* pelo* Plenipotenciário* Bra*ileiro e Paragnayo en eoncln*to de *oa negociafao.

Tratado de amizade , commcrrio e navegação entre S, M. o Imperador do Brasil e
S. Ex. o Presidente da Republiea do Pafaguag.

Em Nome da Saniinsima Trindade.

S. M. o Imperador do Rrasil c S. Ex. o presidente da

Repiiblira do Daraij^iay dcM^jando regular a iiavegaçAo do»

rioa 1’araná c IMragiiay
,
para uh ddailàos c súbditos das

duas na^H.'», c animar o seu cuinmercio nos diios rios
,

prevenindo as caiuias que |M)s.são perUIrltar a bna inlelll-

gencia e harmonia entre aratios os Estados: tem resolvido

edebrar uin tratado de anuzaile, ouiumercio e navegat^o

;

e.numeárão por seus plenipotenciários, a saber

:

S. M. o Imperador do Brasil ao cliefe de esquadra Pedro

Ferreira de Oliveira, commendador da ordem dc .s. Bento

de Aviz, oflicial da ordem do Cruzeiro, cavalleiro dc varias

ordens do liuperio e estrangeiras, etc. :

E S. Ex. 0 preskhmte dn Itepublica do l^raguay ao cida*

dSo Francisco i, Lopez, commendador da onleui dc Cliris-

1o do Brasil , da ordt-m .sagrada r militar de S. Maurício c

S. I.azaio da Sardenha, e da ordem imperial da la^iao de

Uopra de França , brigadeiro c general em cUefe do exer-

cito nacional |>araguayo:

Os qtiaes, depois dc terem trocado os seus respectivtw

plenos potieres
,
que achirão em Iroa e devida fôrma , tem

ajustado e concluklu os artigos seguintes

:

Artigo 1.*

Haverá perfeita paz c sincera amizade entre S. M. o
Im|ieradur do Brasil c B. Ex. u presidente da Itepublica do
Paraguay , c entre os cidadãos e suixlitos de um c nutro Es-

tado, sem cxcepção dc |ressoas nem de lugares. As altas

partes r.ontractantes empregaráõ toda a attenç.io ucccssarla

para que esta amizade c Iwa intelligencia sejSo mantidas

constante e perpetuamente.

Artig» 2.*

A Republica do Paraguay no exercido do direito sobera-

no, que Ibe pertence, concede ao pavllliáo mercantil do Im-
pério do Brasil a livro navegação dos rios i’drauá e Para-

guay , uaquellas parles em que d ribeirinlia ; c o Império

do Brasil concede nos mesmos termos á Itepublica do Para-

gnay 0 direito de nave.gação livre da parte daquelles rios,

era que d ribeirlntio : de modo que a navegação dos ditos

rios, na parle em que cada uma das duas naçdes é rlbeiri-

nba, fica sendo rztinmum a ambas as partes.

En cl nombre de la .Sanlisima Trínidad.

Su Rxrellencia ei l*resl(ienie de la Republica dei Paraguay,

f So Mage>tad el F,mperador dei Brasil, deseando regla-

utentar la navcgacion de los rios Paran.t y 1'araguay por los

ciudadanos, e .súbditos dc las dô.s nar.ione.s, y fomentar el

eomerrlo de cllos en diclios rios, previnlendo las causas que
pmUtTan perturbar la buena intrligenria y armonia entre
ambos Estados: han resuelio celebrar iin tratado de ainistad,

comeicio y navcgacion
, y han nombrado por sus plenl-

polenrlarlo», á saber:

S. Kxcellenci.i el Presidente de la RepuMIra dei Paraguay
al cimiadano Francisco S. Lopez, comendador de ia Ordea
dc Crhto dei Brasil , de la Sagrada y militar Orden de los

Santos Maurício y l>azaro de ra>rdena, y de la Orden Imperial

de la Ijeglon de Honor de Fraiicia , brigadier General en
gefe dcl ejcicllo nacional l'araguayo,.

V .S. M. d Emperadur dei Bra.sil algefcdeescuadra IVdro
Ferreira dc Oliveinv, comendador dc Ia Orden deS. Benilo

de .Aviz. oliclal de ta Orden dei Cruzero, Caballero de varia»

olra» ofxlencs <lel Império y eslrangeras, etc.:

Ouiene.s de.spiiesdc hal>er cangeadusus re.speclivos plenos

poderes, y ballodnlos en buena c debida furiiu, banajiw-
lado, y conchiido los articulas siguientes;

Articulo 1.*

Ibbrá pcrfecta paz, y sincera amistad entre S. Bx. el Pre-

sidente de la Itepublica dcl Paraguay. y .S. M. el Emperador
dei Brasil, y entre los ciudadanos, y suIkIRos de uno, y otro

Estado, sin ecepsion de personas, oi de lugares. LasalUs
partes contratantes emplearAii toda la atcnciou necesaria

para que esta amistad, y buena inteligência scan roontenidas

constante y perpeUiaraente.

Articulo 2.*

La RcpdWica det Paraguay , en el ejerclclodel dereeho

soberano que le pertenece, conúde al pabellon mercantil dei

Império dei UrasiL Ia libre uavegadun de los rios Paran.t, y
Paraguay, en aqneila.s partes en que es rlbcrena: y cl Império
dei Brasil concede on loa mLsmos tcrmbios á la Repidtlica dei

Paraguay el dereclHí dc navegacion libra cn aquella parte de
aquellos rios en que Ç» ribcreiio: dc modo que ia navega-

don de dichos rins, en la parte en qne cada una de las dos

naeJonea és ribettena, queda siendo ooraon a ambas portes.
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Artigo S.' Articulo 3.*

O» cldad.toi e aiibdilos da« dnas «IMü partes contraclan- Los cludadanas y súbditos de las duas alUis parles con-
tes poderio chegar e sahir livre c segiiramenie com os tratantes podit.i llegar

, y salir libre y segiiramenle con
seus navios e carregamemos a todos <>s portos e lugires, sus buques, y cargamentos a todos los purrios y lugares
que se achem habilitados para o commercio estrangeiro nos que se halleii hahilitidos para el comercio estrangern en los

territórios e doininlo da outra; piderád permriecer, c ha- territórios y 'domínios de la uira : podrán permanecer, y
bilar respeciivameul? cm qualquer parte dos ditos terriiorim habitar respeclivamente en cualquie * parte de dichos ler-

011 dominios , alugar casas e armaaens c traficar em tola a rilnrios, 6 doiiiinios, alquilar casas, y almacenes, y traficar

clasM^dc pisMiiir.ins, maniiraclnras e mercadorias de legitimo en toda clase de producios, manufacturas, y meirancias de
commercio, sujeitando-se As leis, usos c coslumcs cslabele- legitimo comercio, siijetanJosc á ias leis, usos, y costumbres
eidos no paiz. estabelecidos en cl paiz.

Artigo Í|.'

'' A navcgaçdo dos rios interiores do território de cada
oma das altas partes conlraclanies, alHuenies dos rios I ara-

ná e Paraguay, onde cada uma delias é soberana de ambas
as margens desses ri»s, fica reservada d calroiagcm dus
cldaddos e subditus de cada parte cuntraciante.

Artigo õ.*

Nenhuma das altas parles contraclanles imimrd direito de
transito , iiem outros com qualquer nome , sobre as emitar-

coções da outra, que navegarem p<dus rios mencionados ,

Parando l*ar<igu:iy, roni destino de um porto da nac>o, a

que pertencem
,

para outro da mesma nação ; ou <le um
porto da nação a que pertencem, para outros de terceira

,

c vice-versa.

Porém SC acontecer que as einbarraçõ(*s de uma das

duas al.as pai tes coniractanies , dirigindo-se de um porto da
nação , a que pertencem , a outro da m>'sma narão , ou
mesmo A de terceira ,

quelrSo to<'ar com o seu carrega-

mento cm um porto da outra , permanecer , descarregar e
vender lodo ou parle de seu carr<'gameniu

,
e neste c.aso

seguir com o restante para o p<>i1o do seu desiiuo, nio se

carregarA , nem se cobrard pelos rITeilos ou prorliiclos que
tenliãu descarregado ou vendido, outros . nem mais al|:is

direitos, que us que se <;.>brão , ou se cobran^m pelos elTel-

tos, pnKliictos, ou mjiiiifacturas introduzidas dircciamente

por qualquer outra naçio.

Artigo 6.*

Nos |x>rtos da nep«il)lira do Paraguay onde rJiegarem

navios Brasileiros a comuicrciar, não su impurd a titulo

de tonelagem, ancoradouro, pilut-ig-m, ou salvamctiiu,

cm caso de avaria ou dc nuuiragin , oiilnis nu mais alliis

direitos, que os que paguem asemltarcaçiães paragiiaj as : nem
nos |M>rlus do B asil

,
pelos mesmus liliilos

,
se im|Mird aos

navios paragu.iyus maiores direitos, que os que paguemos
navios brasileiros.

Artigo 7.*

Todos os Brasileiros no Paraguay , e os Paragiiayos ns
Brasil , terão inteira lÜH^rdode para manejar s.-us pruprios

negocios, |)or si mesmos, ou |»ara encarregar svui manejo

a quem bem lhes parecer; sem estarem ubrigadits , uns

c

.outros, a empregar outras pessoas senão aqucllas que ellcs

elegerem.

Artigo 8.’

Os ckiadãos e súbditos de qualquer das duas altas par-

tes coniraciaircs uos lerrilorius dia outra gozardd de com-
pleta r perfeita protecção cm suas pessoas e propriedades , e

terio livre e fácil accesso aos tribiiuacsde justiça para o pro-

aeguimenio e defeza dc seus direitos: gozarão a este les-

peiiu dos mesmos direitos e privilégios que os cidadáus e
súbditos nacionaes.

Artigo 9.*

Os cktadios ou súbditos das duas altas partes cootrac-

tantes gozoiA} nos dominios ou territórios da outia, no que

4

Articulo fu‘

La navegachm de los rios interiores dei tcrriiorio dc cada
una de las altas partes runiralanies, alluentcs d los rios l'a-

ranA y Paraguay , donde cada una de el'as és M)!>erana de
ambas orilias de esus rins, (pieda reservada ai cabolagc de
lua ciudadauos, y súbditos de cada |Kine cuutralaute.

Articulo S.*

Ninguna de las altas parles contratantes impnndrã dc-
rectius de Iraiisilo, ni oiros coii cm Iquirr iiom iix* sobre las

embareaciunes de la otra, que uavegareii |>or los rios men-
cionados 1’arauá y l*aragujy cuii destino dc uu puerlo dc la

nadou d que ijcricnecen, para otro de la niLsnia nacioii, 6 de
uti puerto de la nadou d que pcrleiiccen, para olrosde icr-

cera, 6 vice-versa.

Pero si sucediere que las cinbarcadones <le una <lc la.s dos
partes conlralaiiles, dli Igieiulose de un (Mierlode la iiacion

d que |>ertem>ceu, d oiro de la mísma nadoii, ó ai de otro
de leiwra, quisieseu llegar con su cargameuiu. d un puerto
de la otra, |H‘rmjnecer, descaigar, y vender el lodo ó (varle

de su cargamemo, y ou este caso. seguir con el rtíslo |>arj el

puerto dc su destino, iio se cargard, ni se colvrard á los

efeclus, ó protliiclos que Imbit^sen descargadn, li vendido
otros ni mas altos dereclios, que los que se cobran, 6 se co-
brarei) por lusefeclo.v, pr-xbiclus <J mamifaclura.-, inirodu-
ddus dircciamente put cualqii.cra otra nacion.

Articulo &*

En los ptK‘rtns de la llcpublica dei Paraguay, donde llc-

garrii buqui-s biusilerus, d cuiiierciar, uo se ínipondrd i
titulo de tuuelage, aucladeru, pilulage, usalvauieir.o, en ca.so

de averia, ó n.iofragiu, otros o iii.is altos dereclios, que los

que pagiieu las eiiitiarcaclunes paragiiayas: nieii los piierlos

liei Brasil, SC iilijiuiulrá á los buques (laraguayus, poi los

niismos títulos, masilereclius, que iosque pagueii Ivis buques
brasileros.

Articulo 7.'

Todos los Brasiler ;s en el l’araguay, y los Paraguayo.s en
cl Bi asil, leiidraii rnlera libertad para manej.ir sus pmpios
negocios pur .si niLsinos, ó |iara eiicargar su maiieju d
quien bien les (lareciere ; sin csiar ubligailns unos y otros a
emplear otras iiersuuas que las que ellos cligiereo.

Articulo 8.‘

Uis cludadanos y súbditos de ciialquiera de las dos altas
partia cunlralaiiles en los territórios dc ta otra gosardn dc
completa, y (lerfecla pnitecciuu eu sas persoiias y prupieda-
des, y IcuJráii bbre y lacil acceso á los iribunales dc jiisti-

cía, para la prosecuciun, y defensa de sus dereclios
:

giisa-

rdn a csic respeciu dc los mlsmos dereebos y privilegio*,
que losciudadauus y subditus uaiivos.

Articnlo 9.*

Los cindadanos y súbditos dc tas dos altas partes contra-

Untes goaarAn en los dominios 6 territórios de la otra en 1*
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respeita á polida dos portos, carga , e descarga dos navios,

armazenagem e segurança das mercadorias, e efleitoa,

cuinu no cuiicernrntc á smxvssão dos bens de toda a classe,

e denutninavâu, por venda, doaçjo, permutação ou testa-

mento, ou de i|ualqiier outro modo, dos mesmos privilégios

c franquezas, c direitos, que os cidadãos, ou súbditos na-
ciniiaes. K 110 caso dc ntoncr intestado algum ddadSo ou
subdi n das duas partes cuntraciauies nos territórios ou
doniinios da outra, u cônsul geral, cuiisul , ou vke-cunstil

da nação a que pertencia u faliccidn, c na aiiscnda, ou
falta dos agentc's mencionados o representante delles, sc

enranregarã, em quanto o permittão as leis dn paiz, da pro-

piiedadc, que o fallecUIu tiver deixado, em beneficio de
seus Icgitinios lierdeiros, ou credores, atd que seja nomeado
um testamenteiro ou administrador peio dito cônsul geral,

coDSul, ou rke-cunsul, ou seu representante.

Artigo 10.*

Fira entendido que cada unia das duas altas partes con-
tractantes si; reserva o dircilu dc adoptar, |>or meio dc re-

gulamentos n$ca«!sc policiacs, as medidas convenientes para
evitar o conlraliando, c prover á sua segurança, obrigando-
se amiiasa sustentar, coniu bases de tacs regulamentos, as

que forem mais favoiare.ísá mellior e mais ampla protecção

ao desciiviilviiiicnio da navegação e commercio, para o qual
forão csialielcddos.

Artigo 11.*

Oesejando as duas altas partes contraciantcs pOr o com-
mercio c navcga<;ão de s«'us respectivos paizes sobre o pé
dc uma perfeita igualdatlc, e benévola reciprocidade, cou-
viérão, cm que os agentes diplomáticos e consulares, os
sulMlitos c cidadãos de cada uma delias, seus respectivos
navios, e os produejos naiuraes, ou manufacturados dos
doiis Estados, gozem reciprocaiiiente no outro dos imsimos
diivilos, franquezas e iinmuiildades Já cuncedidas, ou que
o fúrem nu futuro, á outra nação: sendo gratuita a con-
cessão, SC o Idr ou tiver sido pgra essa nação, e ficando
estipulada a mesma compensação, se a concessão fdr coo-
dklonaL

Artigo 12.*

Para maior Intclligenciado artigo precedente as dnas altas

parles eoniraciautes convém em considerar navios para-
guayos (Hl brasileiros, os (|tie fdrein possuídos, Iripolados, e
navegados si^tuido us leis dos respectivos paize.s.

Artigo 13.*

Ainda qne na Rcptiblica do 1’araguay está estabelecido

conn) regra geral,' que iião possa entrar no rio l>araguay,

sem aviso prévio e cunsogidiitc licença do governo nenluim
navio estrangeiro dc guerra senão os paquetes a vapor
necessários para a corrcvpondiMicla dus agenies diplnmaiicos
ou considares, ou paca a condncçãude enviados ou ministros,

S. Ex. o presidente da Iti-publlca dn Parngiiay (nn conside-
rarão a (juc 0 Brasil é uin Estado rilieirliilio com possessôcs
no Alto faragiiny, concede, qne o governo de .S. M. o Im-
I^rador do Brasil pnssa fazer entrar nas |>osscssões bra-
silriras, como paquetes dos rxrepliiados da regra geral, até
dous navios de guerra dc véia on vapor, junt.vs ou separada-
mente, Os qiiacs não poderárt ser dc mais dc seiscentas

toneladas, n>'m de maior armamento qne o de seis a oito

peças cada iim ; c S. .M. o lin|MTador do Brasil concede aos
navios dc guerra da Bi-piiblira do Paragiiay, nos mrsntos
termos, a navegação dc suas aguas no Alto 1’araguay ; c em
todns os outros portos do Brasil os navios de guerra paira-

giiayos lerão os me.snius privilégios e franquezas cuncc(iidn.s,

011 que para o diante si- conecilerem, aos navios dc guerra
da nação mais favorecida.

Artigo ih.‘

Os paraguayos estabelecidos on residentes cm tetrlfOrlo

brasileiro, e redpr<x:amente os Btasileiros estabelecidos ou

qne toca a la policia de 1(« pucrios, carga y descarga de los

buques, almaccnage, y seguridad de sus mercancias, y
efectos, como cn lo concernienie á la susecion de los bienes

de toda clase y denominacion, por venta, donacion, per-

muta, ó testainicnto, 6 de ciialiiuicr oiro modo, de los mls-

mos privilégios , franquicias ó dercchos, que los cludadanos

é súbditos nativos. Y eii caso de murir intestado algiin

ciudadauo A .súbdito dc las dos partes contratantes en los

territórios, A duminios de la uira, el cônsul general, cônsul,

A vice anuml de la nacion , a que perlenecia cl difunio, Ã
cn ausência A falta dc los agentes mencionados el represen-

tante dc ellüs SC cncargará, en enanto lo permlllan las leyes

dei paiz deU propiedad, qne cl difunto bnbierc dejado, en
beneficio de sns íegitimos licredcros A acrchedores , hasta

que se nombra un albacéa , A ailininbtrador por dicho côn-

sul general, consiü, A vice-consul, A su representante.

Articulo 10.*

Queda entendido que cada una dc las dos altas partes

contratantes, se reserva cl dereebo dc adoptar por mi^io

de reglamenlos fiscales y pollcialcs las medidas (xinvcnien-

tes pura evitarei contrabando, y proveer a su seguridad,

obligaiido-se ambas a sustentar como ba^es de tales regla-

mentos, las que fueren mas favorables á la mejor, y mas
amplia proteccion al desenvolviiniento de la uavegacioo y
comercio, para lo qual liieron cslaliclccidas.

Artkulo 11.*

Oeseando ambas altas parles contratantes poner el co-

mercio, y navegaclon de sus respectivos paizes sobic el plé

ÚK una perfecta Igiialdad, y benevola reciprocidad, convle-

nen en que los agentes diplomáticos, y consulares, los súb-

ditos y ciudadanosde cada una de cilas, sus respectivos bu-

ques, y los productüs naturalcs A manufacturados de los dos

estados , gocen reciprocamente en el otro de los mLsmos

dereclios, franquicias y inuiunidailes ya concedidas, A que

to fu('ren en lo futuro, 1 otra nacion; slendo gratuita la

concesion, si lo fnerc A hubiescsido para esa nacion, y que-

dando estipulada la mi.sma cumpcnsacion , sl la cuncesioo

fuere comlicional.

Ariicalo 12.*

Para la mayor Inteligência dd articulo precedente I» dos

altas partes contratantes eonvienen en cnndderar Iniqaea

paraguayos, ó braslloros, los que fncren poseidos, tripula-

dos y navegados scgiin las leyes dc los respectivos paizes.

Articulo 13.’

Aumpte en ia Brpiiblica dcl 1’araguay está estabelecida

como regia general, qne no pueda entrar al río 1’araguay

,

sin prev iu av 1'ã) y penniso conseguiente dcl gohieroo uiuguu

buque csiranjero de guerra, sinA los paquetes á va|)or, ne-

ccsarlos ala corraspondenrla dc los agentes diplomáticos A

consulares, A a la rnndiicion dc los enriados A ministre*,

S. Ex. el presklonte de la Itepublica dei 1'nragiiay rn cim-

skleracinn a qne el Brasil és im Estado riberefio, cob po-

sosiimes cn el alto 1’araguay concede, que cl gobiemode S,

M. cl Emperador dei Brasil piiedc bacer entrar á las posc-

siones brasilcras cumo paquetes dc los csceplnados de la re-

gia general, hasta dos buques de guerra de vela A vapor,

juntos A se|iara(lamento, que no podr.in ser dc mâ.< dcscis-

(Uentas toneladas, nl dc más armamlcnto qne rl de seis á

(kJio piezds por cada uno; yS. M. el Emperador dei Rrasü

concede a los bmpies dc guerra de la RepuMIca dei Par«-

guay, cn los mismns términos, la navegaclon de sns aguas

en el alto 1’araguay ; y cn todos los oiros piie.rtos dei Brasil

k)s buques de guerra paraguayos icndrân los mismos privi-

légios y franquicias concedidas, A qiic en ndelanic se cun-

Cidieriüi á los buques de guerra de Ia nacion mas favore-

cida.

Articulo ilu’

Los Taraguayos estabdccMos ó residentes en tervrtorto

brasilero, y reciprocamenie los Btasileros estabelecidos A



n
midcDlM em lerrítorío ptragoayo, Mrlo isentos dc iodo o
serviço militar forçado, de oiialqiier genero que seja, de lodo

o empmümo igualmente forçado, impostos oa requisiçiies

militares.

Artigo IS.*

.Sc acontecer que uma das altas parles contractantes esteja

em guerra com uina potenrJa, naç.io, ou Flstado. os súbditos

011 ckiadáos da outra, que se conservar neutra, poderáit con*
linnar sen cortimercio e navegaçSo com estes mesmos Ks-
tados, excepto com as cidades ou portos, que estiverem blo-

qurados por mar ou por terra
; por^m em nenhum caso .será

l^rmhtklo 0 cmnmercio de artigos reputados de contrabando
de guerra.

Artigo 16.*

Para maior aegnranca do comraercio entre os cidadios e
Mbditos de ambas as altas partes cuniractanles convttm em
que, se por de graça tiver èngar em qnalquer tempo alguma
interrupção das relações de amiaade, ou algum rompimento
entre ellas, os rJdadãos ou subilitos dc qualquer das mesmas
altas parles coiilraclanles, que eslejào estabelecidos nos
territarios ou dominios da outra no exercício de algum
tralico ou occiipação especial , lerão o privilegio de perma-
uecer, e de continuar nelli-s o dito trafico nu occiip.ição, sem
oenhuina classe de iniemipção no goto absoluto de sua lll)cr-

dade e proprierlade, emquanlo se portem padficamenie, c
oão r.ommeltão infracção alguma das leis ; c seus bens e
cfTeilns de qualquer clas.se que sejão, quer estrjão debaixo dc
sua própria guarda ou confiados a particulares oiiao Ksiado,

não esiprão sujeitos a embargos ou sequestro, nrm a nenliu-
roa.s outras r.argas ou exarções senão ás que se podem íati»

em semelliantes elfcitos ou propriedades pertencentes aos
cidadãos e siib.litos naclonaes. IforCm se preferirem saliir

do paiz, SC llies concederá o prazo que pedirem para liqnktar

suas conlas , e dispdr de suas proprii^ades, e se lhes dará
om MHoHxmdiKto |tara que ae embarquem •§ portos, que
elles mesmos escolherem.

Artigo 17.*

Para que não baja duvida sobre qiiaes sejãn os ohjecics
V ou artigos cbamadin de contrabando de guerra, de que se

faz mcncáo na parte final doart. 15.*, se declaráo lars: I.’,

a artilheria, morteiros, ubnz>-s, pedn-iros, iMcamartes, mos-
quetes, carabinas, esfi igardas, pistdas, piques, espadas,
sabres, lanças, dardos, alabanlos, gramnlas, foguetes, bom-
bas, polvora, mCchas, balas e todas as outras rousas per-
tencentes ao uso destas anuas. 2.*, escudos, capacetes, peilns

dc aço, sálas de malha, bokIrítVte roupa feita de uniforme,
e rara uso mlMiar. 3.’, boliliiés de cavallarla, ravallos, lom-
biibns, e qnaesqiier pertences desta arma : lt-% c geralmente
to<U a clavse dr armas, e instrumentos de forro, aço, latão, e
qnaesqner outros nialeriai^s manufacturados, preparados ou
formados expressamente |iara fazer a guerra por mar ou por
terra.

Artigo 18.’

residentes en lerriiorio patagoayo serán esentos de todo

aervlcln militar furzadu, dc cualquicr genero que sCa , de
todo emprestfto forzooo, impuestu 6 nkpiisicioiiea nHitares.

Articulo 15.'

Si sucedierc <|ue uiia de las altas partes eoMratanies esM
eu guerra con uiia potência, nacion, õ Kstailo, los súbditos õ
ciiidadanos de la otra, que te coaserve neuira, podrán con-
tinuar su comercio y iiavegacion rx)*! estos mismos Kstados,

eccplo coo las ciudadea ó piicrtos, qnc estiiviereii bloqueados
*

por mar õ por lierra ; pero en nlngon caso ser.i permbido
e) comercio de los articuios reputados de cotUrabaado de
guej-ra.

ArticiHo 16.*

Para mayor seguridod dei comercio entre los ciudadanoa

y súbditos de aml>as altas partes contraiaolcs convienenque
si por dosgracia tiivicse lugar en cualipiier licm|>o alguna
inlerrupriuii de las relaciones dc amisiad, 6 algiin rompi-
mieuto entre ella.s, los ciuilailaaos i> snbdJios dc cualquiera

dc las inismas a1ia.s parle.s contratantes, que cstCn estabele-

cidos en los lerriiurlus õ domliiios de la otra cn ej cji'rcicio

de alguii trafico ó ocn|*acion es|)ccial, trndr.1n ei privilegio

de quedar-se, y s< gulr dicho trafico ú ocnpadun, cn cllos,

sin iiinguiia clas>t de inlerrupcion , cn ei gocc absolulo de
sn lilioriad y propriedad, niieniras se porten pacifiramente,

y no cometan iiifracdoii alguna de las leys; y sus bienes

y rfectus de cualquicr dase que seaii , bien ralen liajo su
propia custodia, õ coufiatlos & particulares, 6 al Rsiadu, no
estarán sujetos a embargos <i sccui^lro, ni a ningunas olras

eugas li exadones que las que se puedan hacer en seme-
>anies efectos õ propietlad perieneciemes á los cludadanos 6
súbditos naiiiiKs. ^>ero si prefieren salii dei paiz, se les con-
cederá ei termino que peilieren para liquidar sus cueiitas,

y (Usponerde sus prupiedades, y se les dará un salvo-cun-
duetn para que se eniurgucii en los puertos que cUos mia-
mos elijau.

Articulo 17.*

Para que iio baga duda sobre ctiales scan los objetos 6
articulas llamados de contrabando de guerra, de que se

hace mendon al final dcl articulo qiiince, se declaran tales

;

1.* la artUleria, inorteros, obiices, pedreros, bacamartes,
mosqueies, carabinas, fusUes, pistolas, picas, espadas, so-

bles, lanzas, dardos, alabardas, granadas, colietes, bombas,
poltora, medias, Imlas y todas las olras cosas pcrtenecienles
al uso de eslas armas; 2.* escudos, capacetes, corazas, c*-
tas de malla, eJolos y mpa liecha de uniforme, y para uso
militar ;

3.* cintos ck> caballeria, caballos, loraillos, v ena-
tesquiera pertenencias de esta arma ; ú.* y generalmenle
toda rJase de armas y instrumh-ntos de ferro, acém, lalon,

y ciialcsqiiiera oiros maleriales maniifactnradus, prepara-
dos 0 formados espresamente para hacer ia gae.rra por mar
d por tierra.

Articulo 18.*

Guando una dc las dos .altas partes contratantes esinvlere
CD guerra coii otro K.siado, ningun súbdito, ó diidadano de
la otra acepurá con)ision'ó carta dc marca para ei liu de
ayudar õ cooperar liuslilmeute con su eneoiigo, só pena de
ler Iratailu por aiuba.s couto pirata.

Articulo 1<J.*

Ningiina de las altas partes coiiirttantes admitirá en sus
puertos a piratas, obligaudose a pcrseguirlos por todos los
médios a su afoance

, y con todo d rigor de las leyes, asl

como los que lucren coinciiddns de complicidad de esc
crimen , y los que ocultarcn los- bienes asl robados; y a de-
volver uarios y cargas á sus legítimos duenos, subdhoaó
cludadanos dc qualesquitu-a de tas partes contratantes , 6 A
aos procuradores, y á falta de estos a los respectivos agentes
coosotaiei.

Quando nma das altas partes contrarianles estiver em
guerra com oiilni Kstado, nenhum .siiIkíIio ou cidadão da
outra acceltará commináo ou carta de marea com o fim de
ajodár oocouperar bosiilmenie com o seu Inimigo, sob pena
de aer tratado por ambas como pirata.

Artigo 19.*

Nenhuma das altas parle» contrarianles admiitiráem seus
portos a piratas, obrigando-se a persrgiii-lon por Iodos os

meios ao seu alcance., c com lodo o rigor das IcLs, assim
como osqiie forem convencidos de compliciilade desse ci iim*,

e os que occoltarcm os b<’ns assim roubados ; e a devolver

navio» e cargas a seus legiUmos donos, súbditos ou cidadãos

de qualquer das partes contractantes, ou a seus procura-
dores, e em blia destra aos re:q)ectivos agentes consulares.
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Alt. 20,‘

O presente tratado será permanente quanto ao principio

da livre navegação dos rio^; pordm nas suas dilTerenics esti-

pulações sõmente scrã vigente por seis annns, contados do
dia da troca das ratifleações, em que o presente tratado

começará a ter pleno e inteiro efleito.

Ari. 21.*

O presente tratado será raiilirado por S. M. o Imperador
do Brasil, e porB. Ex. o presidente <la Itepublicado l’arai;uay

no termo e debaixo da condição estipulada na convenção ad-

dicional assignada neste mesmo dia.

Em fé do que as plenipotenciários o tem assignado e scl-

lado com os sellos respectivos.

Frito na Assumpção, capital da Rrptibllca do Paragua)’, no
dia vinte e .sete de Abril do anno do Seiilior, mil oltucenlos

e ducoeuta e duco.

(I.. S.) i’EDRO Ferreira n>: Oliveira.

(L. S.) Francisco S. Lopri.

Articido 20.*

FJ presente tratado será permanente en cuanto al prind-
plo de libre navegacion de los rios

;
pero en sus diferentes

cstipiilaciones solo será vigente por seis anos, coutados
desde et <lia de canje de Ias ratilicacinnos, en que cl presen-
te tratado empezará a teucr pleno y calial efcctu.

.Articulo 21.’

Kl piesente tratado será ratilicado por S. Kx. el presi-

dente de la llepiiblica dei 1’araguay y ^r.S. M. cl Kmpera-
dor dcl Brasil cu t-l termino y con la cimiiicion que se lialla

estipulado en una convcndnn adidonal firmaJa en este

mismo dia.

En fé de lo cual los plenipoiendarios lo ban firmado y
sellado con los sellos respectivos.

Heclio en la Asundon , capital de la Itepublica dei l*ara-

giiay cl dia vcinin y siete de Abril dei ano dd Senor mll

oebo cicnios y rJncuenta y dnco.

(L. S. ) Francisco $. Ia>pbi.

(I..S.) I BDRO Ferreira dr Oliveira.

N. 11.

Convenção addicional ao Tratado de aniizade , rommrrrh e navegação mire o Império do
Brasil c a Bepublica dj Pitrag.tag assijitJiLt em 27 de Abrd de 18j 5.

Em nome da Santíssima Trindade.

Os abaixo as-.ignados, p'eiiipotciiciarios nomeados para a

negociação, ajuslc c conclusão de uiii Iraladu ilc liiiiiles, c
oulni dc nuvi^gação e coninicrcio entre o luípcriu do Brasil

e a Bcpublic.a do l>araguay, não tendo concordado sobn; a

linba divisória entre as duas nações, |)or isso que o pleni-

pulcnciariu dc S. M. lm|M;rial não admitiio divisa dilTcrentc

da qiic consta do prt^eclo oITcrecidu |ielu governo do Brasil

;

tem concordado em celebrar uma convenção addicional ao
tratado de amizade, comniercio e navegação ajustado, con-
cluído eassignadoiiestadaia pelos mesmos plenipotenciários,

no intuito de preparar uma solução conveniente ã quesLio dc
limites, como requero bem e segurança reciproca de ambos
os paizes; e com este objecto con vlérãonos artigos segulutes

:

Art. !.•

A questão da demarcação dos limites entre o Império do
Brasil e a Itepublica do Paraguay ilca aprazada para o termo
de um anno a contar da data desta, dentro do qual, ou antes,

SC possivel fúr, se ajustará, c concluirá o mencionado tratado

de limites.

Art. X*

O tratado de limites aprazado no artigo antecedente para

o termo de um anno será ratificado,e sua ratificação será

trocada ao mesmo tempo que a do tratado dc amizade, com-
mercio e navegação desta data, dc modo que não poderá
ratilicar-se e fazer-se a troca das ratificações de um sem a do
outra

En norabre dc la Eantlslma Trinidad.

Los infrascrilos plenipotenciários noinbrados para la nego-
ciaciuii, ajiuitr y cuucliision de nn tratado de limites y otra

de navegacion y comercio entre la Republica dcl 1’araguay o
el lm|H-riu dei Brasil, nu liabiemlo cuiicordadu sobro la liiiey

divisória entre las dos naeiones, |K>rquc cl picnipiitenciario

do .S. M. Iui|)erial nu admiiió uira liiiea quo Ip que consta

dei pruyoctu prvsentado |)or el goliiemo dei Brasil; ban
acordado celebrar uua couvencion odirional al Iraiado de
amislad, c itnercio y navegacion ajusiado, concinido y fir-

mado eu esta lerlia por los mismos |>loni|iulcuciarias, cu cl

interes do pro|>arar una solurJon conveniente á la cuestion

do limites cumo ro<|uierc el bicii y la segiiridad reciproca dc
amlxts paizes; y con este objeto lian convenido en los arti-

culin seguientes;

Articulo 1.*

La cuestion de la demaixacion de limites entre la itepublica

dei l’araguay, y el Impetio dei Brasil queda aplazada al

termino de iin aiio a contar desde esta leclia. dentro dei cualo

ó antes SI fucro posibie, sc ajustará, y concluirá el men-
cionado tratado de limites.

Articulo 2.*

Et tratado de límlte.s aplazado en cl articulo antecedente

al termino dc un afio se ratilicarã, y su raiilicadon será

cangeada al mismo tiempo que cl tratado de amistad, co-

mcicio y navegacion dc esta feeba, de modo que no podrá

ntificarse y hacerse d cange de ias raUllcaciuDCS dei un,
- siu la dd oiro.
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Artigo a.*

Kiea enliy a» duas alias partes coDtractantes convencio-

nado que, durante o prazo acima estipulado, nSo será per-

mlttido que os súbditos e cidadSos de um e outro Estado

fundem estabelecimentos ou povoaçGes, e que se introduzio

sob qualquo pretexto nos territórios questionados.

Artigo i.*

As altas partes contraclantrs conv<!m ein ooc
,
se alguma

outra naçSo soilicitar permissão para que algum navio de
guerra da mesma ou de outra nação chegue aos portos

da provincia de Matto Grosso, o gpvcmo de S. M. o Impe-
rador do itrasil não concederá a dita permissão sem právio

acroido do governo do 1‘araguay.

Artigo 5.*

Os artigos desta convenção terão a mesma força e validade
que lerião se estivessem escriptos palavra por palavra no
referido tratado de amizade, aimmercio e navegação.

Em fd do que ns plenipotenciários a tern assignado c sel-

lado com o.s sellos respectivos.

Feita na Assumpção, capkal da flcpublica do Faraguay, a

vinte e .sete de Abril do anuo do Seiilior, de mil oitocentos

e cincoenta e cinco.

(!'• S-) * Pedro Ferreira de Oliveira.

(U t>.) Francisco S. Lopee.

Articulo 3.’

Queda convenido entre las altas partes contratantes, que
durante el plaxo arriba estipulado no será permitido que los

cludadanos 6 súbditos dei uno y oiro Estado bagan estableci-
mientos ó poblackmes, ni se iniroduzcan bajo prctesio al-

guno en los territórios ciiestionados.

Articulo A.*

ahas partes contratantes coavirnen que si aignna otra
narJon llcgüe a pretender cl arribo de algun buque de
guerra de la misma ó de otra naclon i los puertos de la

província dc .Matto Grosso, cl gobiemo de S. M. el Empe-
rador dei Brasil no concederá diebo pcrmlso sin previu
acuerdo dei goUerno paraguayo.

Articulo 5.*

Los artículos dc esta convcncion lendran la misma fuerxa

y valor como sl estuviercn inserios palabra por palabra en el

tratado referido de amistad, comerdo y navegaclon.

En fé de todo lo cual los plenipotenciários la ban firmado

y seiladocon k>s sellos respectivos.

llecba en la Asuncion, capital de la Repnblica dei Para-
guay á los veinte y siete dias de Abril dd aào dei Senor,
mil oebo clcntos y dncuenta y cinco.

(L. Sl) Francisco S. Lopm.

(U S.) • Pedro Feriisira de Oliveira

N. 12.

Retirada do plenípoteneíario brasileiro da eidade da Assumpção.

Nota do plenipotenciário bratileiro ao gom'no da Republica do Paraguag.

Assumpção, 28 de Abril dc 1855.

O abaixo assignado, chefe de esquadra e plenipotenciário dc S. M. o Imperador do
Brasil, lein a honra de participar no Ex."° Sr. D. José Falcon, ministro e secretario de
Estodo dc relações exteriores, que, havendo negociado e assignado liontcm com o Ex."' Sr.
general D. Francisco S. Lopez, plcniputenciario do governo desta Republica, um tratado de
amizade, coininercio c navegação, e uma conven^lo addicional, pela qual ílca addiadu o
tratado de, limites, pelos razões expendidas nas notas trocadas entre o abaixo assignado e o
tlito .Sr. general plenipotenciário, que tonuinárão pela do abaixo assignado, daladu de hoje,
assun 0 communica a S. Ex., para que se sirva levar o expendido ao conhecimento do
hx.“* Sr. presidente da Republica, c que o abaixo assignado tenciona retirar-se desta capital
amanhãa, seguindo vingem no vapor Ypiranga, afim de ir dar conta de sua commissão nesta
Republica ao governo de S. M. o Imperador do Brasil.

1 7
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0 abaixo assignado, ao retirar-sc, não pode deixar de continuar na manifestação de seus

cordiaes desejos de que as negociações, que ficão ainda addiadas, terminem breve o satisfac-

toriamente para ambos os governos; e por este motivo propoz, em conferencia com o Ex.“®

Sr. plenipotenciário, se inserisse na convenção addicional que o supremo governo da Repu-

blica se obrigaria a mandar á capital do Império plenipotenciário ou plenipotenciários que

se entendessem com os do governo do Brasil aíim de se terminarem as negociações.

Esta proposição não foi aceita pelo plenipotenciário da Republica, mas o abaixo assignado

ainda nutro a esperança de que o governo supremo da Republica a tomo em consideração.

O abaixo assignado, ao retirar-se, tem a maior satisfação em reiterar seus protestos de

particular estima e consideração a S. Ex. o Sr. ministro o secretario de Estado das relações

exteriores.

Pedro Ferreira de Oliveira.

K S. Ex. o Sr. D. José Falcon, ministro e secretario de Estado das relações exteriores.

N. 13.

jYo/o do governo da Republica do Paraguay ao plenipotenciário brasileiro

Viva a Republica do Paraguay !—.\ssumpção, 29 de Abril de 1855.

I

0 abaixo assignado recebeu ás 10 e meia horas desta manhãa a nota com data de hontem,
«m que V. Ex. líio communica que fica ajustado e convencionado um tratado de amizade,

commercio c navegação, e também uma convenção addicional ao mesmo tratado, sem ficar

ajustado o de limites, cuja discussão, por parte de V. Ex., fica terminada com a nota que
dirigio ao plenipotenciário da Republica; que V. Ex. se retira deste paiz para ir dar conta

ao governo imperial do seu procedimento no desempenho da commissão de que foi cncar-

r^ado; que espera »iue o governo da Republica tomará era consideração a proposta que não
foi aceita pelo oito plenipotenciário da Republica, relativamente a obrigar-se o governo do
Paraguay a mandar á capital do Império um plenipotenciário ou plenipotenciários para

SC entenderem com os do governo do Brasil.

O abaixo assignado levou esta communicação ao conhecimento do Ex."’ Sr. presidente

da Republica, e recebeu ordem para dizer a V. Ex. que fica seiente de tudo; que oppor-

tunainenle tomará em consideração a referida proposta de enviar um plenipotenciário ou
plenipotenciários á côrte do Brasil; e que deseja a V. Ex. uma feliz viagem.

O auaixo assignado aproveita esta oceasião para reiterar a S. Ex. o Sr. plenipotenciário

do Brasil seus sentimentos do amizade e alta consideração. «

José Falcox.

A S. Ex. 0 Sr. Pedro Ferreira de Oliveira.
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Discussão eiilre o governo imperial e o da Republica do Para-

guay sobre as negociações coucluidas pelos plenipotenciários

brasileiro e da Republica.

N. 14.

Viva a Republica do Paraguayf

—

Assumpção, 28 de Abril de 18.'í5.

Havendo o Ex.““ Sr. chefe de esquadra Pedro Ferreira de Oliveira annunciado para

amanhâa a sua partida deste porto, o abaixo assignado, ministro o secrctaiio de Estado in-

terino de relações exteriores da Republica do Paraguay, recebeu ordem de S. Ex. o Sr.

presidente da Republica para dirigir-se a S. Ex. o Sr. ministro dos negocios estrangeiros do
governo de S. M. o Imperador, e informar-lhe que se ajustou, concluio e firmou pelo» res-

pectivos plenipotenciários, um tratado de amizade, commercio e navegação entre a Repu-
blica do Paraguay e o governo de S. M. o Imperador do Brasil, pelo qual so franqii«'-a aos

cidadãos c simdilos de ambas as paates a navegação dos rios em que cada uma delias é

senhora de uma e outra margem.
S. Ex. 0 Sr. presidente desejava vivamente ajustar e concluir igualmcnte o tratado de

limites, alim de fazer cessar por uma vez toda a questão c discussão com o governo de S. M.
0 Imperador; infelizmente, porém, os plenipotenciários discordárão sobre a intelligencia o

applicação do principio ou base estabelecida do uti possidetit, e foi necessário adiar a reso-

lução da questão de limites, c esta circumstancia tornou necessário diíTerir u ratificação e

troca do tratado de amizade, commercio e navegação até ao ajuste e conclusão do de limites,

como iutimamente conuexos..

$. Ex. o Sr. presidente sente sobremaneira esta demora, porém conserva a lisongeira

esperança do que o illustrado gabinete de S. .M. o Imperador, dando uma séria attenção ãs

razões que em algumas communicações por escriplo expõz o plenipotenciário ]>araguayo ao
de S. M. Imperial, não tardará muito cm concordar sobre o tratado de limites, ]>or um
modo que faça iinpossivel que se perturbem novamente as relações de amizade e boa

intelligencia entre ambos os governos, (pic é o grande desideratum de S. Ex. o Sr. presi-

dente da Republica.

O mesmo Ex."® Sr. encarregou ao abaixo assignado de expressar ao 111.”* e Ex.“* Sr. mi-

nistro dos negocios estrangeiros a satisfação que teve por oceasião detratar com o Ex.“*

Sr. chefe de esquadra Pedro Ferreira de Oliveira, recommendavel por sua moderação e mais

qualidades apreciáveis.

0 abaixo assignado, ministro c secretario de Estado interino de relações exteriores da

Republica do Paraguay, aproveita esta oceasião para assegurar ao 111.“* e Ex.“* Sr. ministro

e secretario do Estado dos negocios estrangeiros de S. M. o Imperador do Brasil a sua mui
distincta consideração.

José F.vlcon.

.\ S. Ex. 0 Sr. ministro e secretario de Estado dos negocios estrangeiros de S. .M. o Impe-
rador do Brasil.

\
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N. 15.

lS'ola do governo imperial ao da Republica do Paraguay.

Rio dc Janeiro.— Ministério dos ncgocios estrangeiros, cm 8 de Julho de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil, ministro e secretario

de estado dos negocios estrangeiros, tom a honra de aociisar a recepção da nota que por
ordem doEx.^Sr. presidente da Republica do Paraguay fòra dirigida ao predecessor do
abaixo assignado , com data de 38 de Abril ultimo, pelo Sr. D. José Falcon, ministro e

secretario interino das relações exteriores da mesma Republica.

Nesta nota informa o Sr, ministro dc relações exteriores que se havia ajustado, concluido
e assignodo pelos respectivos plenipotenciários um tratado de amizade, commercio e na-
vegação entre a Republica do Paraguay e o governo dc S. M. o Imperador, que franqueia

aos cidadãos e súbditos do ambas as altas Partes a navegação dos nos em que cada uma
delias é senhom de uma outra margem

.

Accrescenta o Sr. ministro de relações exteriores que S. Ex. o Sr. presidente desejava

vivamente ajustar c concluir o tratado de limites, afim de fazer cessar por uma voz toaa a

questão e discussão com o governo de S. M. o Imperador ; mas que desgracadamente os

plenipotenciários discordámo sobre a intclligcncia c applicação do principio ou base do
uti possidelis, e foi necessário adiar a resolução da questão de limites, e esta circums-
tancia tornou também necessário dilTerir a ratificação e troca do tratado de amizade ,

commercio e navegação até ao ajuste e conclusão do de limites, como intimamente
connexos,

0 Sr. ministro conclue assegurando que S. Ex. o Sr. presidente sento sobremaneira
esta demora, porém conserva a lisongeira esperança do que o gabineté de S. M. o Im-
perador, dando uma séria attenção ás razões que em algumas communicações por escripto

expõz 0 plenipotenciário paraguayo ao de S M. Imperial, não tardará muito em concor-

dar sobre o tratado de limites por um modo que faça impossivel que se perturbem no-

vamente as relações de amizade e boa intelligencia entre ambos os governos
,
que é o

deríderaium do S. Ex. o Sr. presidente da Rcpuiilíca.

Tendo sido levado ao alto conhecimento deS. M. o Imjierador a mencionada nota do
Sr. ministro dc relações exteriores, o tratado de amizade, commercio e navegação, e a

convenção addicional que assignárão os respectivos plenipotenciários na cidade da As-

sumpção aos 27 dias de .\hril do corrente anno, teve ordem o abaixo assignado |>ara de-

clarar, como declara ao Sr, ministro de relações exteriores, que o governo de S. M. o

Imperador resolveu não ratificar aquelles ajustes pelos motivos que o abaixo assignado passa

a expõr.

0 direito do Brasil á simples navegação ou transito de sua bandeira e de seus súbditos

pelas aguas do rio Paraguay e do Alto Paraná é um direito preexistente, e independente
do qualquer novo ajuste entre o Império e a Republica do Paraguay

; é um direito conven-
cionado 0 garantido pelo tratado de 2.0 de Dezembro de 1850.

S. M. 0 Imperador do Brasil e o Ex."® Sr. presidente da Republica do Paraguay se com-
promeltérào, peloartigo terceiro do mencionado tratado, a auxiliar-se reciprocamente afim

de que a navegação cio rio Paraná até ao rio da Prata ficasse livre para os súbditos do
ambas os nações.

Nesta estipulação implicita c virtualmente se acha admittida e assegurada a livre na-

vegação para a bandeira e súbditos de ambas as nações
,
pelas aguas dos rios Paraguay e

Paraná, na porte em (pie ellas tem a soberania dessas aguas.

Nem se pcido coinpvehendcr que as duas nações se ligassem por um tratado solemne e

por elle se obrigassem a auxiliar-se reciprocamente afim de conseguir que a navegação do
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rio Paraná, na parte eui que dependia de concessão de outra potência, fosse franqueada aos

seus súbditos, se essa navegação na {>arte superior doquelle rio, c no seu aííluente o Para-

guay, dependente somente das mesmas partos contractantes, não estivesse e não ticasse

ipso facto livre para ambas.
Franqueada a navegação do Paraná á l>andeira brasileira c á paragunya, se os súbditos

Brasileiros não pudessem transitar pelo rio Parnguay para chegar á ]>rovÍncia de Matto-

Grosso, e dahi descer ao rio da Prata, seria nulia a reciprocidaile <jue cvideiitfíinente se

presuppòz no artigo terceiro do tratado de 2') de De/.emuro ; reciprocidade <jue foi nina

das bases e um dos vinculos da alliança dos dous governos.

0 tratado de 25 de Dezembro tem dous lins principaes e muito manifestos: a alliança

defensiva contra o dictadtir Rosas , (jue ameaçava a independencia da Republica do Para-

giiay e da Republica Oriental do Uruguay ;
a abertura tia via fluvial <lo Paraná á provincia

de Matto-tirosso e á Republica do Parnguay, «jue se ncbavão igualmente se(|uestradas do

coinmercio estrangeiro e da communicação com o mar.

0 dictador Rosas
,
procrastinando a celebração do tratado definitivo de paza (|ue o linperio

e n Confederação .\rgenlina se obrigárão pela convenção preliminar de 27 de ,\g<*sto de

1828, nullificava a liberdade de navegação do Rio d.a Prata e seus nllluentes que pelo

artigo addicional á dita convenção ilevia ser ajustada natinelle novo tratado.

A provincia de Matto-Grosso permanecia por essa ennsa jirivada da snn sabida natural e

mais vantajosa para o Rio da Prata e para os portos do Imporio.

.\ livre navtígnção ou transito do Paraná era um intertísse conunuin no Brasil o á Repu-
blica do Paraguay

,
que por isso se coinproinettèrâo a auxiliar-se roeiprocamente aliin de

obtè-la.

X»‘gar esta genuina intelligencia do artigo terceiro do tratailo de 25 de Dezembro é ini-

uõssivel ; fòra além disso pretender que não houve nesse compromisso da parte da Repu-
blica do Paraguay (o que o governo imperial nem por um momento pode crèr) a mesma
boa fé e cordialitlade com que se priu:eden por jiarte <lo Império.

As intenções que presidirão á celebração desse pacto, o aceordo espontâneo preexis-

tente, e virtualmente garantido na sua estipulação terceira, manifestão-se ainda mais

claramente na disposição do art. 13.

Neste artigo S. M. o Imperador do Brasil e o Ex."* Sr. pi-esidonto da Republica do Para-

guay estipulárão não só que ostabelecerião
,
pelos meios mais fáceis, rápidos e seguros,

uma communicação e correspondência regular, como fjue abririão estradas que coimnu-
nicassem os dous paizes.

K possivel sustentar-se que dous governos illustrados e amigos, animados dos mesmos
sentimentos, e movidos j)or interesses eommuns, (jiiando se propunhão abrir vias de

communicação entre os dous paizes por seus territórios inferiores, por sertões vastos e

desertos, houvessem deixado cerrada a navegação do rio Paraguay, via natural, facil e

segura de communicação entre a provincia de .Matto-Grosso e a Republica do Paraguay ?

0 governo imperial framjueava ao commercio e súbditos da Republica do Parnguay o

transito pelo interior do terrilorio brasileiro; o governo da Rejiuiilica não concedia ao

mesmo tempo no commereio e súbditos do Brasil o livre transito pela parte inferior do
rio que servo de divisa aos dous paizes; re.servava-se essa concessão jiara faze-la quando
lhe aprouvesse, ou para obter com ella, alcançados os lins da alliança, novas concessões

do Brasil

!

Semelhante inlcrpetração do artigo terceiro do tratado dc '25 de Dezembro seria repug-

nante ao bom senso, seria inconciliável com a amiz.adc e boa fc que presidirão á celebra-

ção daqiielle pacto , e que reinárão sempre nas relações dos dous governos.

Se outras considerações e argumentos fòssem precisos ^>ara explicar e pòr em toda a luz

a verdadeira intelligencia da disposição de que se trata, isto é, a reciproca e justa obri-

gação (juc assim expressárâo as duas altas partes contractantes, mais de uni acto e mais de
um documento posteriores ahi estão para explica-la e conlirma-la.

Como já se observou, a sustentação da independencia da Republica do Parnguay, a do-

fesn em cominum contra o perigo que ameaçava os dous paizes, a livre, navegação «lo

Rio da Prata, e dos seus aflluentes, fòrão os grandes fins jwra queS. M. o Imperador e

o Ex.“° Sr. presidente da Republica do Paraguav se unirão em alliança e convierão nas

estipulações do tratado «le 25 de Dezembro de Í8.50.

1 8
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/ ü govorno <le S. M. o lui{)ora(lor sempre o entendeu assim e flelmente procurou

satisfaeor o seu em]>euho. O govorno da Republica do Paraguay por sua parle moslrou-se

sempre animado do mesmo pensamento e ligado ás mesmas obrigações.

Celebrando em 12 de Outubro de 1851 um tratado de afiiança com a Republica

ürientaPdo Uruguay, o governo imperial estipulou, no artigo 16 desse tratado, que o seu

aliiado (içaria obrigado a auxiliar o Brasil para a conservação e defeza da Republica do

Paraguay.

Foi oiitrosim ajustado, e estabelecido no artigo 15, que as altas partes eonlractantes se

obrigavâo a convidar os outros Estados ribeirinhos do Prata e seus alfliiontes a celebrarem

um aceordo semelhante com o Om de tornar livre para os ribeirinhos a navegação dos nos

Paraná e Paraguay.

•No convênio de 21) de Maio de 1851, celebrado entre o Brasil, os Estados de Entre-Rios

e Corrientes, e a< Republica Oriental do liruguay
,
para a paciricação desta republica o

defeza da sua nacionalidade, foi uccordado nos artigos 18 o o seguinte:

« Que os governos de Entre-Rios e Corrientes consentirião ás embarcações dos Estados

alliadus a livre navegação do Paraná
, na parte em que aquelles governos são ribeirinhos.

« Que 0 governo do l*araguay seria convidado a entrar na alíiança; e que, se assim o

Ozesso, concordando nas disposições do citado convênio, tomaria a parte que lhe cor-

respondesse na cooperação, alim de que pudesse gozar também das vantagens mutuamente

concedidas aos governos alliados. »

Este convite foi logo dirigido ao governo da Republica do Paraguay , e elle declarou

anuuir áquellas estipulações , com duas únicas clausulas addicionaes, que não alteravão o

aceordo concernente á livre navegação fluvial.

Posteriormente celebrou o império com os mesmos Estados que entrarão no alíiança de

29 de Maio de 1851 o convênio de 21 de Novembro do mesmo anno, que libertou a Con-

federação .\rgentina do regimen do dictador Rosas, e os Estados visinhos da guerra com
que o mosmo dictador os ameaçava.

O interesse da livre navegação e a independencia da Republica do Paraguay não fôrão

esquecidos nesse novo pacto.

No artigo 14 foi concordado o seguinte:

« X estipulação contida no artigo 18 do convênio de 29 de Maio continuará era vigor.

E além disso , os governos de Entre-Rios e Corrientes se coinpromcttem a empregar toda a

suo influencia junto ao governo que se organisar na Confederação .\rgcntina ,
para que

este nccorde e consinta na livre navegação do Paraná e dos demais alTÍucntes do Rio da

Prata, não só para os navios pertencentes aos Estados alliados, senão também para os de

todos os outros ribeirinhos que so prestem á mesma liberdade de.navegação naquella

parte dos mencionados rios que lhes pertencem.
« Fica entendido que, se o governo da Confeileração e os dos outros Estados ribeirinhos

não quizcrcni admittir essa livre navegação pelo que lhes diz respeito, c nem convir nos

ajustes para esse lim necessários, os Estados de Entre-Rios e Corrientes a manleriio cm
favor dos Estados alliados, c com elles sóincnte tralaráõ dc estabelecer os regulamentos

precisos para a policia e segurança da dita navegação. »

Neste convênio como no tle 29 dc Maio cstipulou-se que o Paraguay seria convidado

a entrar nessa alíiança, e pelos mesmos termos do convite anterior.

O Brasil fez ainda mais no interesse da Republica do Paraguay c das obrigaçOes que

a ligavão ao Império.

Os acontecimentos marebavão com mais rapidez do que a principio se pudera presumir.

Era de receiar que o convite dirigido ao Paraguay não chegasse a tempo
,
que q

Paraguay

ficasse (óra da alíiança, e consequentemente sem direito ás vantagens de suas estipulações.

Por artigos addicionaes, propostos polo plenipotenciário brasileiro e assignados na cidade

deOualeguaychú nos 30 dias do mesmo mezde Novembro, foi logoconcordadosolemnemenle

a maneira por quo o governo da Republica do Paraguay poderia cooperar activamente para

os fins daqucUa alíiança , em que olle tinha o mais transcendente interesse.

So o governo da Republica do Paraguay não annuio a esses artigos addicionaes , e por

isso deixou de entrar cireetivamente na alíiança celebrada polo governo imperial , as boas
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disposições e a iidelidado deste aos compromissos que o prendião á Republica nãu deixáiio

de ser bem manifestos naquelles actos.

E nem por isso a alliança de 21 de Novembro foi esteril para a Republica do Paraguay,

que vio jM)ueo depois reconhecida a sua independência pelo governo provisório da Con-

^eração Argentina, e entrou no goso da navegação do Paraná até ao Rio da Prata.

Não aceitando os artigos addicionaes ao convênio de 21 de Novembro, o governo do

Paragiiay não deixou de adherir aos principios e aos lins dessa alliança; a falta de seu

concurso foi unicamente tlevido a não serem litteralmente admittidas as duas clausulas

com uue elle havia declarado tomaria parte no ronvenio de 29 de Maio.

A’ face do estipulações e actos tão significativos e solemnes , não ó possivel pòr hoje em
duvida que o Brasil e a Republica do Paraguay se concetlèrão e garantirão reciprocamente

a navegação fluvial do Paraná e do Paraguay na parte cm que estes rios lhes pertencem.

Esso transito fluvial é hoje incontestavelmente um direito perfeito de ambas as nações.

0 governo imperial reconhece a obrigação que contrahio pelo artigo 3.* do tratado de

2.5 »lc Dezembro do 18.50 ; está e esteve sempre disposto a cumpri-la espontânea e fielmente.

Não havia para o Brasil grande interesse em usar desse direito eraquanto se achava

cerrada pelo governo da Confederação Aigentina , a todas as nações estrangeiras , inclusi-

vamente ás ribeirinhas, a navegação do Paraná; desde que esta navegação foi franqueada,

0 exercicio daquelle direito tornou-se do positivo e importante interesse para o império.

.
A simples navegação ou transito dos súbditos c navios brasileiros pelas aguas do Para-

guay , para chegarem á província de .Matto-Grosso, ou aos Estados do Prata , não depende de

novos ajustes entre os dous governos; uoiu mesmo de ajustes concernentes á policia desse

transito, quanto mais de tratados a respeito dos limites territoriaes dos dous paizes , e a

respeito do seu commercio reciproco.

O governo do Paraguay pode estabelecer quaesquerregulameiUosquejulgue convenientes

a bem da policia , segurança o interesses • fiscaes do seu paiz , uma vez que nclles nãu

ultrapasse os seus direitos de independencia e soberania. Sc o governo do Paraguay o não

tem feito, e não qu«r fazer, não fica por isso suspenso , eventual ou interdicto o direito

do Brasil a que sua bandeira jiussa livreinonte transitar pelas aguas do rio daquelle

nome.
Os ajustes a (jue se refere o artigo 15 do tratado de 25 de Dezembro não são nécessarios

para que o Brasil e o Paraguay possão^usar do transito fluvial de que trata o artigo 3.*,

cuja estipulação é absoluta , distincta o independente de taes ajustes.

fixação (íos limites dos dous paizes , a navegação e commercio entre ellcs são objectos

que devem ser decididos e regulados
,

porque assim o pedem a paz , as relações amigaveis

,

todos os interesses permanentes dos uous paizes ; mas a pendencia dessas questões , ou
de alguma delias, não póde invalidar nem adiar u direito perfeito que tcin o Brasil á livre

navegação do rio Paraguay.

Se assim não fõsse, a Republi(;a do Paraguay nãu poderia gozar , como tem gozado,

«la navegação do Paraná e do Uruguay, sem prévios ajustes definitivos sobre suas rela-

ções coiiimerciacs ou fixação de limites com os Estados respectivos.

O Brasil não pretende, em virtude do artigo 3.* do tratado «Ic 25 de Dezembro
,
que suas

embarcações pussão frequentar os portos da Republica habilitados para o commercio <le

algumas nações. Não o pretende , nem pretendeu, coraquanto sem depcndencia dos ajus-

tes a que ambas as nações estão obrigadas polo artigo 15 do mesmo tratado , tenha já
aberto o porto do Albuquerque, situado sobro a margem direita do rio Paraguay , assim ao
commercio estrangeiro cm geral , como ao da Republica.
O governo imperial s«i reclama desde já, independentemente de novos ajustes , o que

strictamente lhe não póde ser recusado sem injustiça, sem violência, sem violação

daquelle pacto internacional ; isto é
,
que os súbditos e embarcações do Brasil possão

subir e «loscer livremente pelo rio Paraguay.
O tratado de amizade, commercio e navegação a.ssignado na capital da Republica pelos

respectivos plenipotenciários em 27 de Abril do corrente anno seria aceito o ratificado por
S. Al. o Imperador, se pela clausula do artigo 21 e pela convenção addicional da mesma
data não ficasse dependente

,
para a sua validade e efleitos , da solução da questão de

limites.

Esta questão continua pendente , e o governo da Repdblica nem sequer adiantou um
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só passo pora a sua solução. Nem um valor real póde ter um tratado cuja ratificação se

deixou inteiramcnte dependente do ajuste dessa questão.

A ratificação de similhante tratado e da convenção addicional
,
pelo governo de S. M. o

Imperador , além do inútil, pela sua condição eventual
,
poderia ser considerado pelo

governo da Republica como abandono do direito preexistente que tem o império á navega-

ção do rio Paragiiay , em virtude do tratado de zõ de Dezembro , ao qual nenhuma refe-

rencia se fez natpielles aclos.

A conveniência que ba para o Paraguay como para o Brasil em regular o commercio

,

navegação e limites entre ambos está reconhecida no artigo 15 do tratado de 25 de Dezem-
bro, pelo qual ambas as altas partes contractantes se obri^rão a nomear para esse fím seus

plenipotenciários ,
logo que as circumstancias o permittissein , e dentro do prazo do

mesmo tratado.

Se para accclerar um aceordo sobre a questão de limites fosse eflicaz algum compro-
misso da natureza dos actos acima mencionados , serio bastante o que contem o tratado

de 25 de Dezembro no citado artigo 15.

O governo imperial tem si«lo fiel a essa obrigação , como a todas as outras ; não pre-

cisa dor novos provas da sinceridade com que deseja resolver por um modo justo e hon-
roso a questão de limites entre o Império e a Republica.

Era este um dos principaes objectos da missão que confiara ao Sr. Felippe José Pereira

Leal , e o foi igualmenle da recente missão confiada ao Sr. Pedro Ferreira de Oliveira.

Se nenhum destes agentes do Brasil foi bem succedido , se nenhum delles pòde con-
•seguir (pie 0 governo da Republica chegasse a um aceordo ácerca daquelle assumpto, não

foi disso causa o governo de S. M. o Impemior, que, (pierendo prevenir todo o motivo

de controvérsia e delonga , ofierecen á Republica o ajiístc mais vantajoso que cila razoa-

velmente pudéra pretender.

Os princípios adoptados pelo governo imperial jmra os seus ajustes de limites com os

Estados vizinhos são os mais moderados e razoaveis , são os únicos que podem resolver

com facilidade e de um modo justo e amigavel essas antigas questões: Estes princípios são

as estipulações celebradas entre os cortes de Portugal e Hespnnha , inupielles pontos era

que os factos de possessão as não contrarião , e o uü imsidetis , onde este existe.

Debaixo destes princípios tem o governo de S. M. o Imperador celebrailo tratados de
limites com alguns dos Estudos conterrâneos , sobre estos bazes assenta o tratado que o

]>lenipotonciario brasileiro o Sr. Pedro Ferreira de Oliveira oíTereceu a approvação do
governo da Republica.

Rejeita<la a base do slatu qito das possessões de um e outro pniz , e das convenções
que se haviâo trocado entre as antigas metrópoles, embora esse slatu í/mo não esteja de
conformidade com as ditas convenções , embora estas se devão considerar ròtas e nullas ,

não haverá outra base .senão a vontade e a conveniência de cada nina das partes con-

trnclantes.

No ajuste proposto jtelo governo imperial a base do ufi não é adoptada em
vantagem do império, a Republica é quem delia carece para legitimar o territorio que
de facto tem adquirido além das inias que foião ajustadas entre as antigas Metrópoles.

O tratado preliminar do l.° de Outubro de 1777, cujas disposições são inteiramente

.similhantes ás do tratado de 17.50, na parte das fronteiras que hoje pertencera ao Brasil

e ao Paraguay , assignalou como linha divisória das pos.sessões portuguezas e hespanholas

,

entre os rios Paraná c í*araguay , o que descrevem dous do.s conlluenles destes rios, o

Igurcy e o Jejui.

\ existência do Igurey não póde ser hoje contestada , como então o foi pelos demarca-

dores liespanhóes
,
que, fundados sómente nos duvidas que ellcs proprios suscitáião,

ponpic aquella linha pas.sava pouco acima da cidade da Assumpção, hoje capital da Repu-

l)lica do Paraguay
,
pretenderâo substituir ao verdadeiro Igurey o rio Igiiatemy , c con-

seguintemente subrogar pela linha deste rio é do Ipaué-guassú a verdadeira divisa assigna-

iaua pelo tratado.

•\ linha do Ignatemy e Ipané^uassú foi a que afinal adoptárão
,
por um aceordo de 6 de

Junho de 1778 , as cortes «le Portugal e llespanha.

Os projectos que se seguirão a esse aceordo não passárâo de tentativas não sanccionadas
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])clos dous governos , ou de expedientes que cada um dellcs , ou seus dcinaroadorcs con-
• ebèrão , consultando sóiuentc a sua própria conveniência.

Os deniar*’adores poriuguezes siistcntái-ào sempre u linha do Igurey e iejuy, ainda

«lepois do aceordo de 6 de Junho dc 177H, (]iie considerarão como condicional, baseado
no falso presupposto du não existência do rio Igurey.

As duns cortes , durante essa controvérsia «los seus commissarios , cogitarão estabele-

cer uma nova divisa, (|ue, partiiulo do salto das Sele Quedas , seguisse pelo alto da cor-

dilheira , «jue, depois do formar essa grande cataracla do rio Paraná, segue ao poente
prolongando alguns espigões que se inclinão para o rio Paraguay.

Os commissarios hes|muh«>es
, e especialmenle D. Felix Azara

,
prevalecèrão-se da

opposi«jão dos eommissarios portuguezes á-divisa do Iguatemy c Ipanc.-gunssü , e aconse-
lharão ao seu governo que aceitasse a inlelligencia que por parte do Portugal se déra ao
aceordo de 6 de Junho de 1778 , alim de considera-lo sem etfeito; por quanto (era o fun-
damento desse parecer), adoptmla a linha do Ipnné, perderia a llespanha a intitulada villa

«la Concei«;ào, e licariãu os estabelecimentos portuguezes sobranceiros á capital.

A c«')rte «le ilcspnnha não cedeu a principio as pretenções dos s«!HS commissarios
,

pois

c sabido que por uma real ordem de 7 «le Abril de 1782 determinou que se observasse o
q«ie fòra resolvido pelo accord«) já mcuciona«io ,

mas de modo que so salvasse e cobrisse

a villa da Conceição.

Os projectos de Azara e sua pertinácia conseguirão «[ue nem tivesse execução liei n es-

tipulação do tratado de 1777 , nem o aceordo posterior; «juo a demarcação dos limites dos
dous paizes Hcasse suspensa, e sujeita ás vicissitudes econilictos que o correr dos tempos
devia ucensionar c o«;casion«)U.

0 priumiro pensamenU) dc Azara
,
que aliás era o mais exagerado dos demarcadores

hespanhóes , fui correr a linha divisória pelo Iguatemy , cordilheira de Maracajú e rio

Aquidavan
,
quo em alguns mappas tom o nume do Guarambar«^ uu Aquidahanagui.

Depois Azaru concebeu um novo e mais arbitrário projecto , segundo u qual a linha du
verdadeiro Igurey e do Ipanê devia sersubrogada

,
para satisfazer ás conveniências do seu

paiz, por uma outra «]uc fosse tirada do rio Ivinheima, que alguns chamão Monici ou
Tres barras, c quo ello denominára Jaguary , rio que entra nu Paraná muito acima do
Iguatemy.

Ainda assim , a linha divisória não se estendia, ao nprU; da cidade da Assump«;ã«>, além
do rio Apa , corria p«jr esto d«;sdo as suas vertentes mais próximas ás do Ivinheima.

0 proprio Azara reconhecia tanto a impossibilidade da execução do seu plano
,
que oiu

carta dc 13 de Abril dc 1791 disse ao seu governo «pie suUicilaria essa demarcação, mas
que, SC os Lusitan«)s so opptizessem , admiltiria por imeessidade a linha «lo Iguatemy , e

empregaria seus esforcjos em obter um rio opposlo que cubrisse as povoações ao norte do
rio Ipané.

Foi por seu conselho e vivas instancias «pie desde 1795 tratarão os bespanhóes «le le-

vantar algumas pttt^ucnas fortilicações na marg«;m esquerda do rio Apa , e de eslabelceor

nesse terrihirio alguns monumentos «le posse.

0 Ex.""* Sr. pnjsidenle da Republica do Painguay celebrou em Outubro «lo 18ii com o

cncarr«!ga«lo «le n»,*goi ios do Brasil na Assumpção um tratado qiie não foi ratificado por
parto do Brasil, c que, pelo «{ue diz res|uMl«> a limites, adoplava as esti|>ulações do tra-

tado de .Santo lldefonso de I «le OnUibro «le 1777.

^ c-se cvidenlemcnle «lo que fica exjiosto que o governo «le S, M. o Imperador deu a mais

exuberante prova do seu espirito do justiça e moderação , do sincen» e vivo empenho que
tom em p«jr termo á qu«)stão de limites entre o império e a Republica do Paraguay, pro-

pondo como linha divisória d«js dous paizes, entro os rios Paraná c Paraguay, a linha

assignaln«la pelos rios Iguatemy e Apa ,e polo alto da sorra «le Maracajú
,
que separa as suas

vertentes.

Segundo o tratado de 1777, que o governo do Paraguay adoptava pelo trata«lo que em
184-4 ajustou com o encarregado do negoeios do império, o Sr, Jôsé Antonio Pimenta
Bueno, a linha divisória seria a do Igurey e Jejui.

Segundo o aceordo pelo qual ns c«')i'tes «le Portugal e llespanha procunírão decidir as

dissidências havidas entre seus demarcad«>res , a linha divisória
,
partindo do Iguatemy ,

não iria além do Ipané , desceria por este rio até a sua confluência com o Paraguay.

1 ;»



u

Se prevalecessem as prelonções exageradas do demarcador hespanhol Azara , a linha

divisória não passaria do Âquidavan , ao norte da Assumpção, e quando muito se alar-

garia até ao no Apa.

Nos demais pontos , sobre a margem direita do rio Paraguay , a divisa proposta peio

governo imperial não só está de conformidade com os princípios que liie servem de base,

como mesmo nunca foi recusada ou contestada pelo governo do Paraguay.

O titi ponjtdct» da Republica ó inteiramente respeitado na fronteira acima indicada,

todas as suas posses Qcâo por ella cobertas.

Além do Apa, e além do Tguatemy , a Republica do Paraguay não tem, nunca teve

povoação, estabelecimentos , ou qualquer outro monumento de posse. O Brasil os teve e

tem ; 0 seu dominio nesse território não lhe póde ser disputado.

As concessões do governo imperial não podem ser mais amplas. Está fóra de toda a du-
vida 0 seu sincero desejo de remover , de uma vez para sempre , e pelo modo mais
prompto e razoavel, a causa que, segundo o governo da Republica , impede o restabeleci-

mento da perfeita intelligencia e amizade que tanto convém a ambos os paizes.

O governo da Republica assegura por sua parte iguaes sentimentos, mas infelizmente os

factos não tem correspondido a esses sentimentos ; circumstancins estranhas o desconhe-

cidas ao governo de S. M. o Imperador os tem de certo contrariado.

O que mais pretende o governo da Republica rclativamentc ao ajuste de limites entre os

dous paizes?

A discussão a que o Sr. ministro de relações exteriores se refere, havida entre o pleni-

potenciário brasileiro c o da Republica , não manífestão as intenções do governo da
Republica , não podia ter outro resultado senão o que teve, adiar a questão , deixa-la

indecisa.

0 governo da Repubica, em vez de saliir de reservas incompatíveis com o des(‘jo de
uma solução justa e amigavel, cm vez de seguir os estylos diplomáticos, deixou cm duvida

se aceitava ou rejeitava, no todo ou em parte, o projecto do tratado ofierecido pelo governo
imperial, não admittio o meio da discussão verbal, exigindo que o plenipotenciário brasi-

leiro se empenhasse com o da Republica em uma discussão por meio de notas, não sobre

os limites propostos , mas sobre a intelligencia do uti possidelis considerado como um
principio abstracto.

0 plenipotenciário brasileiro teve de annuir, depois de infruetupsos esforços de sua

parte, a que ficasse adiado o ajuste da questão de limites, que todavia o governo do
Paraguay julgava e julga urgente.

O governo imperial está prompto, como sempre esteve, a cumprir a estipulação do
artigo 15 do tratado de 25 de Dezembro de 18o0. Para esse Hm, e infelizmente scin

resultado, tem enviado duas missões á cidade da Assumpção. Cabo agora ao governo da

Republica demonstrar praticamente que o seu ciiípcnho no ajuste dessas estipulações c

igualnicnte decidido, dando |>ara esse ílm os passos necessários.

O governo imperial espera e sollicíta que o da Republica envie quanto antes um plenipo-

tenciário á corte do Rio de Janeiro, com as instrucções convenientes [tara chegar a um aceordo

que ponha termo á questão de limites já tão demorada , e que póde ser causa de desa-

gradáveis dissensões entre os dous paizes.

0 governo imperial conserva o mesmo espirito de moderação e justiça, e os mesmos
desejos amigaveis, de que tem dado repetidas c evidentes provas ao governo do Republica.

Não póde, porém, convir em que o governo da Republica desconheça as obrigações que
contrahio pelo tratado de 25 de Dezembro de 1850, esqueça este tratado como se nunca
existira , faça dependente do aceordo sobro limites o direito perfeito que em virtude

desse pacto tem o Império a que sua bandeira possa transitar livrcincnte pelas aguas

do rio Paraguay.

O governo imperial reclama
,
portanto, com toda a razão e no intuito o mais amigavel,

(jue o governo do Paraguay reconheça e respeite desde já esse direito perfeito do Brasil,

e que assim o declare mui ex|)licitamentc na resposta que tenha de dar á presente nota,

resposta (|ue o governo de S. M. o Imperador aguarda e coiiHa que lhe sci"'i dada com
urgência c de um modo jsatisfactorio.

Tendo assim cumprido as ordens do seu augusto soberano, o abaixoassignado.se pre-

valece desta oceasião para oíTerecer ao Sr. I). José Falcon, ministro e secretario de estado

DIgítized by Google



35

interino üas relações exteriores da Republicado Paraguay, as expressões do sua mais dis-

tincta consideração.

José Maiua da Silva Paranhos.

A S. Ex. o Sr. D. José Falcon, ministro e secretario de estado interino das relações ex-
teriores da Republica do Paraguay.

.Ilíssáo especial enviada pelo governo da Republica do Paraguay
a esla còrte para resolver as questões pendentes entre os

' dous paizes.

N. 16.

Nota do governo da Republica do Paraguay ao governo imperial.

Viva a Rcpubica do Paraguay!

—

Assumpção, 2i de .Setembro de 1855.

O abaixo assignado, ministro e secretario de estado interino de relações exteriores da
Republica do Paraguay, recebeu a nota ‘jue com data de 8 de Julho ultimo lhe dirigio

o 111.** e Ex.““ Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro e secretario de estado dos nego-
eios estrangeiros de S. M. o Imperador do Brasil, em resposta ã que o abaixo assignado
teve a honra de escrever ao ministério de S. M. Imperial em data de 28 de Abril passado,

informando-o de que se havia ajustado, concluído e línnado pelos respectivos plenipo-
tenciários um tratado de amizade, commercio e navegação, e uma convenção aduicional.

S. Ex. 0 Sr. ministro dos nogocios estrangeiros notifica ao alKiixu assignado, na citada

nota de 8 de Julho, que tendo levado tudo o que se negociou ao conhecimento de .S. M.
o- Imperador, o governo imperial resolveu não ratificar aquelles ajustes, pelos motivos
que S. Ex. o Sr. ministro dos negocios estrangeiros pondéra na sua nota, concluindo por
manifestar que o governo imperial espera e solicita que o da Republica envie ({uanto antes
um |)lenipotenciario á côrtc do Rio de Janeiro, com as instrucções convenientes, para
chegar a um aceordo que ponha termo ã questão de limites, já tão demorada.

Havendo o abaixo assignado submettido a mencionada nota á resolução de S. Ex. o
Sr. presidente da Republica

, recebeu onlem para di/er ao 111.“* e Ex.** Sr. ministro dos
negocios estrangeiros de S. M. Imperial que, desejando o Ex.“® Sr. presidente do Repu-
blica dar a S. .M. o Tmjierador do Brasil um testemunho ineíjuivoco de consideração á sua
augusta pessoa, de (pianto aprecia manter e conservar os melhores c mais amigaveis

relações com o governo imperial , c de seu vivo desejo de decidir as questões pendentes
entre ambos os governos, havia resolvido, antes dc receber a nota de 8 de Julho ultimo,

enviar á côrte do Rio de Janeiro uma missão para os fins indicados : resolução cjue

annunciou ao publico no periodieo El Semanario de 11 de Agosto, n. 117; e que se não

elfectuou já, pela noticia (|ue se fez certa de que o gabinete de S. M. o -Imperador se

ha via decidido enviar á Republicou Ex.** Sr. José Mana do Amaral, ministro deS. M. eiu

Montevideo, com o caracter de plenipotenciário.

«
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0 Ex."* Sr. presidente, consequente com esla disposição cm que se achava, c sendo asse-

gurado pcla nota de 8 dcJulliode que o governo dc S. M. Imperial solicílaa enviatura de um
plenipotenciário paroguayo, póde o abaixo assignado annunciar ao 111.“’“ e Ex.”"” Sr. ministro

dos negocios estrangeiros que parlii-á para a còrte do Uio de Janeiro, o mais brevemcnlc
possivel, um plenipotenciário parnguayo, plenamenlc aulorisado c instruído para accordar

a solução que tenha dc dar-se ás cjueslões pendentes.

S. Ex. o Sr. presidente da Republica se íisongèa e espera, confiado no conhecido caracter

de moderação e justiça de S. .M. o Sr. D. Pedro II, que se chegai*á a unr aucordo que afiance

c faça inalteráveis as boas e amigaveis relações que ambos os paixes tcni tonto interesse

cm manter.

Havendo cumprido o abaixo assignado com as ordens do Ex.““Sr. presidente da Repu-
blica, aproveita a oceasião para assegurar ao 111."* e Ex.“* Sr. ministro e secretario de estado

dos negocios estrangeiros de S. M. o Imperador do Brasil a mui distincta consideração

com que o saúda.

José Fai.co.v.

A S. Ex. o .Sr. José .Maria da Silva Paranhos, ministro c secretario de estado dos negocios

estrangeiros de S. .M. o Imperador do Brasil.

N. 17.

Ao/a do governo imperial ao da Itepuhlica do Paraguay.

Rio de Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros, cm li dc Dezembro de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil, ministro c secretario de
estado dos negocios estrangeiros, teve a honra de receber a nota que o Sr. 1). José Falcon,

ministro e secretario de estado interino das relações exteriores da Republico do Paraguay,

lhe dirigio com a dota de M dc Setembro p. p. , cm resposta á do abaixo assignado de 8 de

Julho do mesmo anno.
O Sr. ministro de relações exteriores communíca que, lendo submettido n<*ta do abaixo

assignado á resolução de S. Ex. o Sr. presidente da Republica, recebeu ordem para dizer ao

abaixo assignado que, desejando o Ex."* Sr. presidente da Republica dar a S. M. o Imperador
um testemunho inequívoco de consideração á sua augusta pessoa, do quanto aprecia manter
e conservar os melhores e mais amigaveis relações com o governo im[)crial, e do seu vivo

desejo de re.solver os questões pendentes entre ambos os governos, havia resolvido, antes

de receber a nota de 8 de Julho, enviar ú còrte do Rio do Janeiro uma missão para os íins

indicados.

Que, permanecendo o Ex."* Sr. presidente da Republica nessa disposição, e sendo asse-

gurado pela nota do 8 de Julho de que o governo de S. M. o Imperador solicita a enviatura

de um plenipotenciário paragunyo, podia o Sr, ministro de relações exteriores annunciar
80 abaixo assignado que partirá para esta còrte, o mais brevemonte possivel, ura plenipo-

tenciário paragnayo, plenamenlc aulorisado e instruído para accordar a soluçúo que tenha

de dar-se ás questões pendentes.
Que S. Ex. o Sr. presidente da Republica se Iisongê% c espera, confiado no conhecido

caracter de moderação e justiça de S. M. o Imperador, que se chegará a um aceordo, que
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afiance e faça inalteráveis as hoas o aiuigavois relações'que amhos os paizes luiu tanto inte-

resse cm manter.

0 abaixo assignado levou ao alto conhecimento de S. .M. o Imperador, sou augusto sobe-

rano, a referida nota do Sr. ministro das relações exteriores, e de ordem do mesmo augusto

senhor tem a honra de respondera S. Ex., que o governo imperial aguarda a chegada do
plenipotenciário paraguayo, e confia em*quo o Ex.“* Sr. presidente do Republica lhe terá

dado instrucçõcs <le accorch» com as estipulações subsistentes entre os dous governos, o
com os sentimentos de amizade e moderação de que se acha animado.

K nota do Sr. ministro de relações exteriores não contém a declaração explicita que o
governo imperial devia esperar, rolativamente no seu direito de livre transito pelo rio Pa-

raguav na parte pertencente ã Republica; querendo, porém, S. M. o Imperador dar um
novo ó hem significativo testemunho ao Ex.“° Sr. presidente da Republica do sincero desejo

que tem de vèr terminadas pocili(;a e amigavelmente as (jueslões ]>endentes entre o seu
governo e o do Parnguay, o governo imiierial aceita a nota de 2/i de Setembro corno uma
inequivoca segurança de que o governo da Republica está decidido a fazer cumprir íielmcnte

as estipulações do tratado de 2.^ de Dezembro de 1850.

O abaixo assignado recebeu e cumpre com n maior satisfação o encargo especial do reite-

rar no presente resposta os protestos «la amizade que S. M. o Imperador consagra ao Ex.“*

Sr. presidente, e do vivo interesse que toma pela prosperidade da Republica; amizade e

interesse de que o mesmo augusto senhor se compraz, e tem dado sobejas provas.

O abaixo assignado tem a honra de renovar ao Sr. I). José Falcon, ministro das relações

exteriores, as seguranças de sua perfeita estima e distincta consideração.

José Maria da Sii.va Paranhos.

A S. Ex. o Sr. D. José Falcon, ministro e secretario de estado interino das relações exte-

riores da Republica do Paraguay ,
etc.

H. 18.

Nota do governo da Repuldira do Paraguag ao governo imperial.

Viva a Republica do Paraguay! — Assumpção, $ de Dezembro de 18.S5.

O abaixo assignado, ministro o secretario de estado interino de rela«;ões exteriores, re-
cebeu ordem deS. Ex. o Sr. presidente da Republica para dirigir-se ao 111."’ eEx.“*Sr.
José Maria da Silvo Paranhos, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil, ministro c secre-

'

tario de estado dos negocios estrangeiros, e para participar-lhe que, desejando manifestar
a S. M. o Imperador, de um modo digno de seu augusto o elevado caracter, o apreço que faz

das boas e amigaveis relações entre a Republica e o Irapcrio, e do seu desejo de vér ter-

minadas pacitica e decorosameule as questões pendentes entre ambos os governos, havia
resolvido enviar uma missão extraordinária, incumbida á pessoa de {losição distincta na
Republica, e para esse fim nomeou ao Sr. brigadeiro general o cidadão Francisco Solano
Lopez para tão honrosa commissão, o <|ual devia partir desta capital no mez de Novembro
passado; o que porém não pudéra verificar por haver sido accommettido de uma grave
moléstia.

Vendo S. Ex. o Sr. presidente que este incommodo se prolongava, sem saber-se quando
poderia jiartir o nomeado, para não demorar por mais tempo a enviatura da missão, no-
meou novamente o cidadão José Berjes, que não tardará em partir desta cidade.

4 ' 10
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Tendo cumprido com o que se lhe ordenou, só resta ao abaixo assignado oíTerccer ao
111. *°° e Ex.”” Sr. ministro dos negocios estrangeiros de $. M. Imperial a sua muidistincta

consideração.

Nicolas Vasquez.

S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva faranhos, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil,

ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros.

N. 19.

Nota do governo imperial ao da Itepublica do Paraguay.

Rio de Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros, em 13 de Fevereiro de 1856.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de estado

dos negocios estrangeiros, teve a honra de receber a nota de 8 de Dezembro proximo pas-

sado, pela qual o Sr. D. Nicolas Vasquez, ministro das relações exteriores da Republica do
Paraguay, lhe communicou que o Sr. presidente da Republica, querendo manifestar

a S. M. 0 Imperador, de um modo digno do seu augusto e elevado caracter, o apreço que
faz das boas e amigaveis relações entre a Republica e o Império, e o desejo de vêr terminar

pacifica e decorosamente as questões pendentes entre os dous governos, havia resolvido

enviar uma missão extraordinária, incumbida a pessoa de posição distincta na Republica, e

nomeado para esse fin> ao Sr. brigadeiro general D. Francisco Solano Lopez, que devia par-

tir dessa capital no mez de Novembro, o que não pudéra fazer por ter sido accommettido de
uma grave moléstia.

.\ccrescenta o Sr. Vasquez que, prolongando-se o incommodo do Sr. Solano Lopez, e não
desejando o Ex.”* Sr. presidente da Repuolica demorar por mais tempo a mesma missão, a

tinha confiado ao Sr. D. José Berjes, a quem recommendára que partisse immediatamente
para esta còrte.

O abaixo assignado teve a honra de levar a mencionada nota ao alto conhecimento de

S. M. o Imperador, e fazendo esta communicação ao Sr. D. Nicolas Vasquez, prevalece-se da

oceasião para reiterar-lhe os protestos do suo perfeita estima e distincta consideração.

José Maria da Su.va Paranhos.

Ao Sr. D. Nicolas Vasquez, ministro das relações exteriores da Republica do Paraguay, etc.

T>P(l»IOli
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' Crime de moeda falsa<

N. 1.

OECRETO N.‘ 1,707-DE 29 DE DEZEMBRO DE 1855.

Promulga a convenção celebrada entre o Brasil e Portugal para punir e reprimir o crime

de moeda falsa.

Tendo-sc conduido e nssigriado cm üdioa, nos 12 dias do moz dc Janeiro do corrente

anno, com o j^overno de Sun .Mngesinde Eiddissimn, iima convenção para reprimir e.

punir o crime de falsificação de moeda e papeis de credito com curso legal nos dous
pnÍ7.os quando praticado no território do outro; e a<hnndo-se este acto mutiinmenle *

ratificado, depois de approvado pelos poderes legislativos dos dous paizes, c trocadas

as ratificações nos 19 dias do mez dc Outubro proximo passado; hei porlx m ordenar (jiie

a dita convenção seja observada e cumprida Ião inteiramente como nella se contém. José .

Maria da Silva Pnrnnbos, do meu conselbo, ministre» e secretario de estado dos negocios

estrangeiros, o tenba assim entendido c expeça para esse fim os desj»acbos necessários.

Palacio do Rio de Janeiro, nos vinte e nove dias do mez de Dezembr»» do anno de mil

oitocentos cincoenla e cinco, trigésimo (juarlo da independencia e do Impt^rio.

Com a rubrica de Sun Mngestade o Imperador.

José Mahia da Silva Pabamios.

Convenção celebrada entre o Brasil c Portugal pura prevenção e irpressão do rrime de fal-

sifuacâo de moeda e papeis de credito com curso legal nos dous paizes.

Nós 0 Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo »lo Brasil, etc. Fazemos saber a

todos os que a [iresente carta de approvação, confirmação e ralifioaçâo virem cpio aos 12

dias do mez de Janeiro do corrente anno foi ajustada e assignada na cidade do Lisboa,

entre nós c S. M. F-l-Rei Regente de Portugal e dos Algarves, em nome dcS. M. El-Rei

0 Sr. D. Pedro V, j»r!los respectivos plenipotenciários, uma convenção afim de se prevenir e

reprimir o crime dc falsificação dc moeda c papeis de credito com curso legal nos dous
paizes, (piando pratli;ado no Icrritorio do outro, cujo teor ó o Seguinte

:

SS. .M.il. o Imperador do Brasil e El-Rei Regente di» Portugal c dos Algarves, em nome
do Rei, nttimdendo aos males incalculáveis que resullão da falsificação da umoda e paj»eis

dc credito com curso legal em cada um dos dous paizes, ipiaudo praticada no terrilorio do

outro, e fóra conse.guintemente da acção repressiva da legislação nacional; e reconhecendo
outrosim a necessidade indeclinável de acautelar por meio dc necessário aceordo n repro-

diicção e frequência de tão graves crimes, os quaes pelos seus effeilos perniciosos e ge-

raes prejudicão em commum a fortuna publiia e privada dos dous Estados, cujas rela-

ções commercines e inlere.sses luutiios, as.siin expostos a funestos damnos, reclamão coin

instancia a applicação de medidas urgentes e cílicazcs (|ue afiancem reciprocanu nte a etíec-

livu repressão de taes altcntados, e assim também a segura punição de seus autores e com-
|dices

:
por todos estes motiv(»s resolverão celebrar uma convenção especial, e para este

iiiu nomeãrão seus plenipotenciaríos, a saber

:

8 1
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Sua Magcsta<lc o Imperador do Brasil ao Dr. Antonio Peregrino Maciel Monteiro
, do seu

conselho, oflicial da ordem imperial do Cruzeiro, gran-cruz da de Christo de Portugal, eseu
enviado extraordinário e ministro plenipotenciário junto d(; Sua Magestade Fidelissima.

E Sua Magestade El-Rei Regente de Portugal ao Sr. Antonio Aliiizio Jervis d’Athoguia,

visconde d’Athoguin, par do reino, eoiuinendador da antiga e muito nobre ordem da Torre
e Espada do Valor, Lealdade e Mérito, e da de Nossa Senhora da 'Conceição de Villa Viçosa,

gran-criiz da ordem da Legião de Honra de França, de S. Matiricio c S. l..asaro de Sarde-
nha, o de Leopcddo da Bélgica, coinmendador da ordem militar de S. Fernando de Hes-
panha, ministro e secretjirio de estudo dos negocios estrangeinis, e dos da marinha e ultra-

mar, etc., etc., etc.

Os (juaes tendo trocado os seus plenos poderes, que forão achados em boa e devida
1'õrina, concordánio nos artigos seguintes:

.\rt. 1.® Todo aquelle que commetter em território portuguez alguns dos crimes decla-

rados no capitulo (».* secção 1.* arts. 206, 207, 208, 209, 210 e 211 do co<ligo penal

portuguez, |)ioinulgado por decreto «le 10 de Dezembro de 1852, falsificando moeda me-
tallicu (lue tenha curso legal no Império do Brasil, passando ou introduzindo moeda assim

falsificada, ou expondo-a á venda, será punido segundo as regras e com as penas es-

tabelecidas para taes crimes nos referidos artigos relativos á falsificação de moeda metallica

portugiieza.

Art. 2.® As penas impostas ao art. 215 do mesmo codigo penal no que fnIsiQcar qualquer

titulo no portador aiitorisado por lei, c ao que fizer u.so desse titulo falsificado, ou o

introduzir no território Portuguez, são extensivas nos falsificadores de papel moeda, no-

tas de banco, bilhetes do thesouro ou quaesquer outros titulos nutorisados por lei bra-

sileira, e assim também aos introdiictores e passadores de taes titulos assim falsificados.

Art. 3.® Reciprocamente todo aquelle que no território do Brasil cominctter a res-

peito da moeda (|iie lenha curso legal cm Portugal, ou de titulos ao portador, au-

torisados |ior lei portugueza , alguns dos crimes enumerados nos artigos antecedentes

da presente convenção , será punido segundo as regras e com as penas (^ue as leis

do Império do Brasil estabelecem para a punição desses crimes commcttidos a res-

peito ue moeda que tcmlia curso legal no Brasil , e tios titulos de que trata o art. 2.®

desta mesma convenção autorisndos por lei brasileiro.

Art, -4.® Se a legislação penal do qualquer dos dous pnizes fòr no futuro alterada em
relação ás disposições dos precedentes artigos

,
fica entendido que os crimes a que se

referem as mesmas disposições serão puniilos em cada um dos ditos paizes segundo
as regras , e com os pernis ([ue tmtão se acharem decretadas.

Art. ,5.® As duas altas partt'S contractantes tomaniò cada uma por si , ou á requisição

dos agentes «liplomaticos ou consulares da outra , todas os medidas administrativas que
forem iioccs.sarias para obstar a taes crimes, como se achão espcciücodos nos seus respec-

tivos Codigos; e bem assim para perseguir, fazer proce.ssnr , e punir os criminosos,
quando tenha sido iinpo.ssivel prevenir a perpetrarão dos mesmos crimes.

Art, 6.® Ah':m dos agentes do ministério publico , conforme se acha estaluido na

legislação dos dous paizes , são competentes para aceusar os crimes acima especificados

,

os cônsules e vice-consules <la nação cuja moeda e pa|>eis do créditos forem falsiQrados

no território da outra; e assim também seus procuradores legalmenle constituidos.

Art. 7.® Sendo a intenção das duas altas partes contractantes não dar nos seus

re.spectivos territórios asylo aos rcos dos crimes mencionados na presente convenção,
concordão na e.\lradição dos mesmos réos ;

1.

® Se o criminoso pertencer ao paiz cujo governo fizer a reclamação.

2.

® Se 0 criminoso fòr reclamado pelo agente diplomático do jwiz em que tiver

sido commcttido o dclicto.

Art. 8.® A reclamação do que se trata deverá ser acompanhada da sentença con-

demnatoria em original, ou por copia authentica , ou do despacho de pronuncia ,
segundo

as fôrmas prescriptas pela legislação do governo reclamante.

Poderá comtudo verificar-so a prisão do delinquente reclamado indepcndentemenlo
do apresentação da sentença ou despacho de pronuncia , em virtude de uma ordem
emanada da autoridade competente , expedida em conformidade da legislação respec-

tiva , com a designação dos factos imputados , das disposições penaes que lhes cor-
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respondão, e dos sigtiacs pessoas dos réos , afim de facilitar-sc a saa busca e captura.
Mas neste caso a prisão ou detenção não poderá subsistir além do tempo de oito

niezes , dentro dos quaes
,
por parte do governo reclamante

, deverá ser apresentada
a sentença condemnatoiia ou o despacho de pronuncia para se oflectuar a extradição.

Na falta de tal apresentação será o róo posto em liberdade.

Art. 9.* Se o individuo cuja entrega se reclamar tiver commcltidu algum crime no
paiz aonde se tiver refugiado , e por clle fdr processado , a sua extradição s<S po-
derá ter lugar depois de liaver soiTrido a j>ena , ou haver sido absolvido.

Art. iO. Todos os objectos apprubcndidos ao réo na oecasião de sua prisão, e que
constituirem os instrumentos do crime, ou quaesquer outros que pos-^o concorrer para
a prova delle , serão remetlidos ao governo reclamante no acto da entrega do mesmo rco.

Art. 11. Em nenhum caso terá lugar a extradição do dclin«|uenle quando pela
legislação do paiz em que se asylar houver prescripto a acção ou a pena imposta ao
crime de que fòr aceusado.

Art. 12. 0 crigainoso entregue em virtude desta convenção não poderá ser julgado
por nenhum crime anterior á extradição, distincto do que a motivára , salvo se fòr da
mesma natureza.

Art. 13. As despezas provenientes da captura, prisão e manutenção dos réos, cuja

extradição fòr cITcctuada, ficarúô a cargo do paiz cm que clles se houverem asylado;

as despezas de transporte correráò por conta do governo reclamante.

Art. 14. A presente convenção será ratilicada depiiis de ser approvnda pelos respec-

tivos poderes legislativos , e só será executoria dez dias depois da sua publicação na
folha oíTicial do governo dos dous paizes.

.Art. 15. .A troca das ratificações terá lugar nesta côrte depois da saneção legislativa

nos dous paizes , no prazo de seis mezes, ou antes se fòr possivel

Em fé do que nós plenipotenciários de Sua Magnstado o Imperador do Brasil, e de
Sua Mageslade El-Kei regente do Portugal e dos Algarves, assigiiamos a presente con-

venção e a sellainos com o sello das nossas armas.

Feita em Lisboa, ^os 12 dias do inez de Janeiro de 1855.

|L. S.) AmoNio Pkheiuuno Maoki. Monteiro.

(L. S.j Visconde de Athocdu.

E tendo já sido a mesma convenção approvada pelas camaras legislativas deste

Império na parte de sua competência e por nós sanccionada aos 13 dias do inez proxiino

passado, de|Hiis de bem considerado e examinado tudo quanto m-lla se contém, n rntili(»imos

e confirmamos assim no todo como cin cada um de seus artigos e estipulações, e pela

presente a damos por firme e valiosa para poder prwliizir os seus salutares eíTeilos,

proincttendo em fé o palavra imperial observa-la c cumpri-la inviolavclmcnte, e fazé-la

pela incsiiia fórma cumprir e observar.

Em testemunho e firmeza do que fizemos passar a presente carta, por nós assignada,

passada com o sello grande das armas do Império , e referendada pelo meu ministro e

secretario do estado abaixo assignado.

Dada no palacio do Kio de Janeiro , em o primeiro de Setembro de mil oitocentos cin-

coenta e cinco.

(L. S.) PEDRO, Imperador , com guarda.

José Maru da Silva Paranhos.
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Prejuízos ' euusados aos subdilos brasileiros Antoiiio José

Honrado, e Joaquim da €osta Araojo em cousequeneía do
deerclo do Eslado de Bueuos-Ayres de 27 de Dezembro de

1852, que bloqueou vários portos do mesmo Eslado.

H 2

Nota da legarão do fírasil ao governo do Estado de fíucnos-Ayrts.

Legação do império do Brasil nn G)nfederacnn Argentina.—Buenos-Ayres, 15 de Dezenabro

de' mn.

Dos documentos juntos á presente nota o dn exposição com qiio os acompanhou o
súbdito brasileiro Anlonio Jo^ó Dourado ofTerecendo-os á consideração do abaixo assig-

nado , (lo conselho de S. M. o Imperador do Brasil, enviado extraordinário o ministro

plenipotenciário junto da Coniedeíaçào .\rgciuina, parece evidentcinente pn/vado o se-

guinte :

Em dias do anno proximo passado preparou Dourado, e p(W. a bordo do palhabole

Oriental denominado Sociedud, o (^rregamento constante do docinnento designado sob

n.® 1 , e com este carregninenlo entregue no cuidado do caixa
,
ou sobrc-(;arga Francisco

Àntonio Gomes, se fez aijuclla enil)arca(;ão de véla do porto do Montevidéu para n porto das

Conchas. Ao a próxima r-se, porém, o imlhnhoto a estt? porto foi inliinnih» ao Caixa o decreto

de 27 do Dezembro do dito anno de 18.52, peio qual o governo de Buenos-Ayres tinha

mandado cerrar ou bloi|uear o mencionado porto das Conchas. Em (^ediencia a esta

intima(;ão
,
que fui feita |)elo comninndante do brigue de guerra Maypú, e por conselho

deste comniuiidnnte se dirigiu o palhahote Sociedad uo porto de Bucnos-.Ayres. Aipii o

palhabute e o carregamento furão arhilrarianiente, o som firrma de proce.sso apprehcn-
didos, e vendidos ; sessenta e duas onças u meia que traziu ocuixa para pagamento dc direi-

tos , e outras despezas da iiHV(;gação, furão exigidas para deposito, e nunca restituídas, o

caixa foi aceusado como um criminoso; e (|uando o reclamante .Antoiiio José Douradu
pedia indeinnisação das perdas e damnos causados, os seus requerimentos erão inde-

feridos. Debalde provou Dourado com o documento n.” 2, que sómenle no dia 81
de De/.emiuü tinha sido conhecido ullícialmente em Montevideo o citado decreto de 27
daquelle dito mez. Debalde provou o reclamante com o documento n.® 8 que no dia 80
tiniiu sido despachado o palhahutc dc ijuo se trata. Em' vão mostrava o facto du voluntária

c livre entrada do palliubote no porto de Buenos-Ayres, que se tinha obedecido á intimação

prévia do bloqueio. Em vão mostrava o documento designado com o n.® 4 ,
que sessenta e

duas onças e meia de ouro sclladas tinhão sido recebidas de mão do sobrecarga , ou caixa

Francisco .Antonio Gomes, na capitania do porto a titulo de deposito pelo Sr. General D,

José Mathias Zapiola. Foi perdido o cuidado, t- diligencia do reclamante em allegar com
o documento n.® .5 era mão a sentença que absolveu o caixa , e que em seus princípios e

resultados deveria comprobender o navio, c carregamento apresado, e indevidonienle

vendido.

Exhauridos pois todos os recursos de que o súbdito brasileiro Antonio José Dourado

E
odia usar directamenle perante o governo da província do Buenos-Ayres, recorreu aos

ons oíTicios desta legação, e o abaixo assignado, eni cumprimento de ordens do governo

imperial , subinclte á consideração de S. Ex. o Sr. ministro de relações exteriores a expo-



tição que acabe de fater, os dooumeato» em que ^a se corrobora, e para maior elucidação

o requerímeuto que a esta respeito ao mesmo abaixo assignado apresentou o reclamante.

0 abaixo assignado, confiado nos príncipios e raaxiraas de justiça que professa, e por que
se rege o governo da província do Buenos-Ajres, tem a mais fundada esperança de qtte

8. Ex. 0 Sr. ministro de relações exteriores , altendendo ã justa soppiica do súbdito brasio
‘

Iciro .\ntonio José Dourado, ha do expedir as ordens necessarías para que Dourado seja

indeoMiisado do valor correspondente ao carregamento que tinha a bordo do palhabote

Soeiedad, e que foi apprehendido e vendido, como dito é.

O abaixo assignado aproveitasse da occasião para repelir a S. Ex o Sr. ministre de relações

exteriores a certeaa e segurança da mais elevada consideração e profundo respeito pela

pessoa de S. Ex.

Romugu db Souza ua Silva Pontbs.

À S. Ex. o Sr. Dr. D. Ireneo Portela.

H. 3.

Nota do governo do Estado de Bucnos-Ayres d legação imperial.

Ministério de governo e relações exteriores.—Buenos-.Ayres, em 21 de Fevereiro de 1854.

O abaixo assignado tevo a honra de receber a nota de V. Ex., datada dc 15 de Dezembro
do anno passado , e com ell^ os documentos que lhe são annexos ,' relativos a uma
exposição do súbdito BrasUeiro Antonío José Dourado, com o fim de reclamar do governo
da província indemnisações do damnos o prejuízos que diz llic forao causados pela venda
que SC fez por ordem do governo do carregamento ao sua propriedade, que conduzia o
palhabote onental £oricdaa do porto de Montevidéo para o das Conchas nesta província.

Levada a nota de V. Ex. ao conhecimento do S. Ex. o Sr. governador, recebeu o abaixo

assignado ordem para dizer a V. Ex. , como tem a honra de fszè-lo, que este assumpto
passou para o ministério da fazenda onde existem todos os antecedentes para que, tomando
os esclarecimentos necessários, adopte uma resolução a respeito da nota de V. Ex. , cuja

resolução terá o abaixo assignado a honra de communicar a V. Ex. opportnnamentc.
O abaixo assignado aproveita esta opportunidadc para reiterar a V. Ex. as seguranças de

sua alta consideração e apreço.

IHE.NEO POKTKU.

A S. Ex. o Sr. enviado extraordinário e ministro plenipotenciário de S. M. o Imperador
do Brasil.

H. 4.

Nota do governo do Estado de Buenos-Ayres á legação imperial.

Ministério de governo e relações exteriores.—Buenos-.^yres, 23 de Abril de 1854.

Tendo o governo, segundo se disse a V. Ex. em 21 dc Fevereiro ultimo, remettido ao
ministério da fazenda para tomar a conveniente resolução a nota de V. Ex. de 15 do De-
zembro do anno proximo {lassado a que se servio annexar vários documentos relativos

8 x
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a uma eiposição do snbdito Brasileiro Antonio José Dourado, como firo de reclamar do
governo a inderonisação de damnos e prejuizos que diz soífréra pela venda do carrega-

mento de sua propriedade, que conduzia o palhaboto oriental Soeiedad, o governo recon-

siderando este negocio ciuallençâoá interferencia de V. Ex., expedio pelo departamento da •
* ' fazenda, em 30 do Março ultimo, a resolução que o abaixo assignado tem a honra de

remetter inclusa para conhecimento de V. Ex.

O abaixo assignado satisfaz assim ao dever de remetter a V. Ex. em cumprimento
daquelia resolução cópia da informação do mini.sterio da fazenda datada de 21 de Março
do aimo passado e da collectoria de 15 do mez proxiino findo relativa á este mesmo
objecto, 0 que o goveriio espera fará conhecer plenamente a V. Ex. toda a justiça da resolu-

ção adoptaua c confirmada pelo ultimo decreto citado.

Cumprindo assim as ordens do Ex.™‘ governo delegado, é summamente honroso ao
abaixo assignado renovar a V. Ex. os respeitosos protestos de seu distincto apreço e
consideração.

José M. LA Fuente, oíTicial maior.

A $. Ex. o Sr. Rodrigo de Souza da Silva Pontes.

DOCLME.NTOS A QUE SE REFERE A NOTA SUPRA.

N.- 1.

Ex.“* Sr.— O carregamento c casco do palbabote oriental Soeiedad foi declarado ter cabido

ein commisso por haver infringido o artigo 57 do regulamento dei Resguardo

,

então vigente, de 18
de Julho de 1852 , pelo qual não ha mais porto habilitado paraa o commercio exterior senão o da
capitai e o dn Enseada para animaes vivos.

Pelo decreto de 27 de Dezembro de 1852 ficou o das Conchas fechado, ainda mesmo para o tra-

fico interior, multando-se com maiores penas aos infractores com o duplo, nobre ejnstissimo fim de
evitar quanto fosse possivel a subtraeçAo clandestúia , logo que não era legal, dos couros e mais

artigos roubados dos estabelecimentos da Campanha de que dispunhão a seu talanto e capricho os

rebeldes,. despojando iniquamente delles a seus pacificos e legitimos donos; fomentando estas

expoliações, favorecidos pela rebellião os traficantes c negociantes nesses pontos inhabilitados pela

lei ; comprando ou adquirindo por vil preço os retornos
,
por isso que nada custava aos vendedores

senão manda-los trazer por sua ordem das estancias dos que não erão adhcrentes ãs suas opiniões

subversivas, ou apaniguados , com pleno conhecimento de que taes artigos erão mal havidos, cujos

funestos resultados , frueto dessa cobiça iminoral ,
deshonrosa e rcprehcnsivel cm lodo o sentido,

está se experimentando até agora.

Condemnado , como se tem manifestado , o carregamento , ordcnou-sc á collectoria pela mesma
resolução de 7 de Janeiro de 1853 a f. 0 do summario

,
que se arrematasse e se puzesse o produeto

da arrematação ã disposição do Sr. capitão do porto , como se verificou , segundo consta da nota

junta por copia.

Buenos-Ayres , 15 de Março de 185A.
• Pedro Bernal.

N.»2.

Buenos-Ayres, 21 de Março de 1858.

O abaixo assignado tem a honra de dar a V. S. as informações que lhe pede para responder á re-

clamação que faz o vice-cônsul da Republica Qriental do Urngnay sobre o commisso do palbabote

Soeiedad, e seu carregamento.

O Sr. vice-consul, mal instruido dos factos que refere oom uma manifesta inexactidão em sua nota

de 12 do corrente mez, se queixa de suppostos aggravos, citando doutrinas que não são applicaveit

ao caso do palbabote Soeiedad.

Diz-se que este ministério condemnou ao navio como tendo infringido o decreto de 27 de Dezembro
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ultimo que prohibe a communicação com os portos occupados pelos sublevados
; que a apprehensão

se fez por forças de terra, depois de haver sido deixado em liberdade pelo bergantim de guerra

üaypú que o deteve em frente ao porto das Conchas e lhe intimou a prohibição de nclle entrar;

e que no procedimento que teve este ministério não se obsei*vúrão as fórmulas em pratica.

Tudo isto é ineincto, Sr. ministro. O Sociedud foi despachado de Hontevidéo para o porto das

Conchas 'que não estava nem esteve jámais habilitado para os navios procedentes de portos estran-

geiros. O nosso regulamento d’alfandega obriga-os a descarregar nas balisas interiores, e considera

incursos nas penas marcadas para os que fazem o contrabando aos que, não se achando no caso

de uma arribada forçada, entrão ou tentão entrar nos portos de nossas costas, onde são admittidos

unicamente os navios de cabotagem nacional. O Sociedtui pois dirigindo-se ás C.onchas infringia

tanto 0 decreto de 27 de Dezembro que prohibia toda a couimunicação com nossos inimigos, como
as leis d’aifandega que em todo tem|H> tem pndiibido a entrada naquelle porto aos navios es-

trangeiros.

O facto de dirigir-se ao porto das Conchas o palhabote Sode(kid prova-se com o seu passaporte
,

do qual tomou conta o commandante do Maypú, e o remetteu ao cominandante geral de marinha
com a parte do apresamento e embargo daquclle navio; não sendo portanto exacto que o deixasse

em liberdade, e que depois fosse apresado por forças de terra.

No processo a que se procedeu por este iniuislerio e qiie contém o que fdra feito pelo tribunal

militar, existem em original o passaporte de que consta que o Socirdad despachou para Con-
chas, c a parle do sargeuto-mór D. Thoroaz Cruig, commandante do Maypú, remettendo-o á dispo-

sição da commandancia de marinha. Posteriormente, o sobrecarga D. Francisco Antonio Gomes
confessou perante o juiz fiscal do tribunal militar que se dirigia ao dito porto com o Sockdad porque
assim 0 determinava o seu pairúo Antonio JosC Dourado com o fim de entregar o carregamento a
André Casada, seusocio, quedada achar-se nas Conchas.

O ministério de fazenda, julgando o navio e carga cm virtude dos regulamentos d’airandega e de
conformidade com os tramites da lei c pratica seguida cm casos de contrabando, impóz-lhc a pena de
cominisso. A causa foi instruida com a audiência do fiscal unicamente, porque ojuizo de contrabando
não requer outra, maxiine quando a infracção consta de uma prova evidente, qual era o passaporte,

e 0 facto de haver-se apprehcndido o Sociedtid cm frente ao porto das Conchas.

A appiicação das penas por infracção do decreto de 27 de Dezembro não pertence a este ministé-

rio, e por isso passou depois o processo ao tribunal militar pondo á sua disposição os presos, que
forão absolvidos por elle unicamente daquellas penas, porém de modo algum das que impõe as leis

d’alfandega aos que as infringem. Portanto a sentença do tribunal militar não pódc servir para

combater a resolução do ministério da fazenda que punio outro dclicto diflerente, exercendo uma
jurisdicção de sua exclusiva competência.

O abaixo assignado cré opportuno lembrar a V. S. que o passaporte que se levou ao seu conhe-

cimento, quando chegou a parle da commandancia de marinha deu lugar a uma resolução para que
por esse ministério se dirigisse a competente reclamação ao goveruo da Republica Oriental do Uru-
guay. Julga assim mesmo conveniente informara V. S. de que o dono da carga Antonio José Dourado,

por quem tambero reclamou o Sr. vice-consul da Republica Oriental do Uruguay, é súbdito do go-
verno brasileiro, segundo elle mesmo se intitula cm suas reclamações.

O abaixo assignado julga haver dado a V. S. as informações que lhe pede para responder-se á

reclamação do vice-consul da Republica Orientai do Uruguay.

Deos guarde a V. S. muitos annos. Francisco db las Carhebas.

N.» 3.

Buenos-Ayres, 36 de Março de 185&.

Visto novamente este processo de commisso do phlhabote oriental Sociedad e seu carregamento

por violação manifesta do regulamento deíResguardo de vigente na época da apitrehensão ; tendo

sido observadas tanto em sua fórma como na resolução as*ieis e pratica relativas a c.sie assumpto :

não tem lugar a reclamação feita, e em attenção á cortezia que se deve ã intervenção do Sr. enviado

extraordinário e ministro plenipotenciário de S. M. o Imperador do Brasil, dirija-sc-lhe communi-
cação fazendo-se-lhe saber esta resolução, e remettendo-se-lhe copia da informação deste ministério,

datada dc 21 de Março de 1853, e bem assim da collectoria de 15 do corrente, e para esse fim envie-

se esta com o oíBcio que lhe diz respeito ao ministério de governo c relações exteriores.

aot
. PeRa. — Escauda.

Mariano Acosta , OfDciai-maior interino.
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H. 5.

Nota da legarão imperial ao governo de Buenoi-Agres.

Leffsção do Império do Brasil na Confederação Aroentina.—Bnenos-Arres , 19 de Junho
de 1854.

O abaixo assiçnado, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil, enviado extraordinário

e ministro plenipotenciário junto da Confederação .\rgcnlina, teve a honra dc receber a

nota de 22 uc Abril proximo passado pola qual S. Ex. o Sr. ministro das relações exteriores

interino, auc então era, se dignou participar ao mesmo abaixo assignado que o Ex."**

governo delegado não tinha annuido á indemnisa^o sollicitada por nota desta legação de 15
de Dezembro ultimo em favor do súbdito Brasileiro Antonio José Dourado, Persuadido

porém o abaixo assignado de que a deliberação do Ex.°"' governo delegado pódo e deve
ser considerada de novo, aíim de que so faça justiça ao súbdito Brasileiro reclamante,,

espera que S. Ex. o Sr. ministro das relações exteriores do Estado de‘Buenos-Ayres
attenderá ás observações que o mesmo abaixo assignado possa a ter a honra de submetter

aojuiío imparcial de S. Ex.

£m a nota dc 15 dc Dezembro proximo passado foi qualificado o caso de (]ue se trata

,

como um caso de pretendida violação de bloqueio. Em a nota de 22 do Abril derradeiro

se classiGca o caso como uma infracção das leis flscacs de alfandega, c habilitação de
portos. Não parece, porém, que facilmente se possa deslocar a questão e trazè-la a um
terreno diverso duquoilo em que foi estabelecida.

E facto publico e notorio que o porto das Conchas estava de facto aberto ao commer-
cio exterior. Prova-o, além disso, o mesmo decreto do 27 de Dezembro de 1852, de
que não baverin necessidade se aqueHe facto não existisse. Prova-o a informação de 15 de

Março do anno corrente junta por copia á nota a que se responde, e em que so reflecte

sobre os inconvenientes a qne se quiz obstar pelo mencionado decreto. Mas tudo isto,

como se disso, prova que de facto o porto das Conchas estava aberto ao comraercío ex-

terior, e que nenhum vigor tinha alli o regulamento de 18 de Julho de 1832 que se

diz infringido por Dourado.

O abaixo assignado não desconbcce que o facto a que se refere, o em que insiste,

foi praticado e sustentado por autoridades a que o Eh."*’ governo de Buenos-Ayres tem
declarado rebeldes

;
mas o abaixo assignado toma a liberdade de recordar aqui o prin-

cipio de direito iaternacional pelo qual nas guen-as civis não é licito ao estrangeiro pro-

ferir juizo, nem praticar acto pelo qual se possa deduzir que clle se arroga a faculaade

de julgar qual das partes còntendentes é o rebelde, e qual é o legitimo governo do
paíz.

0 estrangeiro obedece a quem de facto governa, e se accommoda ás disposições e de-

terminações dc quem dc facto manda ; é o q»e fez Dourado , e íizerão todos os estran-

geiros que enviarão navios c carregamentos ao porto das Conchas; é o que durante o

nitio da cidade de Montevidéo se praticou relativaraente ao porto do Biicèo aberto ao

commercio estrangeiro pelo general D, Manoel Oribe, e para o qual se davão despachos

de alfandega pertencentes a governos qne tinhão representantes junto do governo de
Montevideo, e otc nunca rcconhecérão ontra autoridade legitima no territorfo da Repu-
blica Oriental ao Uruguay.

Nem se diga que negando-se a applicação do citado regulamento de 18 de Julho de
1832 ao porto das Conchas, durante a oceupação desse porto por autoridades cuja le-

gitimidade não reconhece o Ex.” governo de Buenos-Ayres, se quer privar a este o

direito que tinlia de obstar aos máos resultados provenientes para a sua causa da aber-

tura daquelle porlo. Nio se deseja certamente chegar a tal consequência , mas é certo

que o meio verdadeiramente efiicaz era o bloqueio , e desse meio
,
que não i>odia
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deixar de ser obvio á sabedoria do Ex.“” governo de Buenos-Ayres , lançou este mão, far

zeudo collocar em frente ao porto das Concbas o brigue Mamti, com ordem de intimar que
não era pormittido entrar naqiielle porto, e de apprebender os navios que não obstante
essa intimação tentassem com eíTeito entrar.

Conbece o abaixo assignado que esta medida não foi acompanhada das intimações o
designação de prazo indicados pelo Direito das Gentes como necessárias para a regularidade
0 validade de um bloqueio. Estava, pois, o abaixo assignado completamcnte no seu direito
(ao ouat aliãs não renuncia) recusando-se a admittir como Icgitiinos quaesqucr resulta-
dos de um bloqueio posto e levado ã execução sem os requisitos exigidos como dito é
pelo direito das gentes.

Dado, mas não concedido que tal bbxpieio tivesse preenchido todos os ápices da legalida-

de, não se prova (jue fosse violado nem que se tentasse violar por parte do palbabote Sorie-
dad a cujo bordo estava o carregamento de Dourado.

Não houve intiinaçiío feita nos papeis de bordo, c segundo os principios adoplados pelo

?

;overno imperial t»a falta desta condição o abaixo assignado não pode reconhecer como
egal e legitima aapprebcusâo por violação ou tentativa de violação do bloqueio

; e posto que
som a mencionada intimação a apprchcnsão tinha apenas o caracter de um simples facto ,

cumpre notar ({ue o reclamante insiste em aflirmar (|uc o conimandante do Maypii não
apprchcndeo o palbabote Sockdad

;

que apenas lho intimou vcrbalmentc que não en-
trasse; o (|ue dando-lbc a faculdade de seguir viagem para qualquer outro porto, acon-
selhou {|ue SC dirigisse ao do Bucnos-.\yros.

E na verdade parece ao abaixo assignado mui dillicil de provar que bouvo apprehensâo,
quando não se prova ({uc o commandante do Maypú iizesse passar para bordo (lo Sociedad
nm capitão de presa e a correspondente tripulatção.

Desde (juc isto não se praticou, é inexplicável sem duvida como se possa aíUrmar que
houve a[q)rebcnsão.

Em vista pois do exposto ; c rcstituidaassima({UCStão ao terreno em que entende o abaixo

assignado (jiie deve ella ser discutida, parece 'ao mesmo abaixo assignado que o Ex.“* go-
verno do Estado do Buenos-Ayres revogando a deliberaçsão do Ex."" governo delegado, man-
dará proceder ás diligencias necessárias para que se riíalise a indemnisação sollicitada pela

nota de 15 de De/.eniliro proximo passado; mas o abaixo assignado não terminará sem ob-
servar duas circunistancias graves ainda considerando a espccie em questão como um caso

de infracção de leis liscacs : e vem a ser a primeira que se faca um processo de apprehen-
são de contrabando sem que tal apprehensâo tenha sido feita, quamío e como devia sè-lo

;

0 vem a ser a segunda que o dinheiro encontrado cm poder do caixa (sessenta e duas omças
e meia

) tenha sido considerado como fazendo parte do carregamento.

0 abaixo assignado prevalece-se da oceasião para renovar a expressão de sua mais ele-

vada consideração e respeito pela pessoa de S. Ex. o Sr. ministro.

Rüdiucu ue Souza da Sii.va Pontes.

S. Ex. o Sr. Dr. Irenôo Portela, ministro das relações exteriores, etc., etc.

H. 6.

Nota da legação imperial ao governo do Estado de Buenos-Ayres.

Legação do Império do Brasil na Confederação Argentina.— Buenos-Ayres, 9 de Agosto de 1864.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador do Brasil, enviado extraordinário e

ministro plenipotenciário junto da Confederação Argentina, tem a honra de oOerecer á consi-

deração de S. Ex. 0 Sr. Dr. D. Irenêo Portela ,
ministro e secretario de estado de relações exteriores

do Estado de Buenos-Ayres, a seguinte exposição

:

8 > »
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No dia h dc Dezembro de 1S52 foi fretado o i)erganliin brasileiro Lisia de propriedade do
siibdilo brasileiro Joaquim da Cosia Araújo, cujos interesses são representados ein Buenos-Ayrcs

por D. Fredeiico Silva ,
consignatário do mencionado bergantim.

Os lermos do frclameiito constào* do teor do contracto ([ue vai junto no proprio original

designado pelo n. 1, e conforme este contracto foi fretado o bergantim por D. Narciso Martiiiez

e lilbos para conduzir ao porto do Rio dc Janeiro, e dadas certas circumslancias , ao da Rabia,

ou ao dc Pernambuco, nm carregamento completo de carne secea {carne tasajo). Aconteceu porém

que, posto o negocio ein via de execução . negãrão-«c Martinez e filhos a observar o contracto

com 0 fundamento dc que as carnes de (pie devia formar -se o carregamento bavião dc sahír

pelo porto do Rio de Barracas, c que este porto tinha sido fechado jwlo decreto do Ex."’ governo

de Buenos-.Ayres de 27 de Dezembro do dito anno dc 1852. K,sta repulsa dos .Martinez consta

dns cartas que uma, por copia c duas nos proprios originaes aconifianhão a presente nota designadas

com os ns. 2, 8 c /i. Pãn vista disto, c para acautelar e segurar a indcmnisaçào dos damiios

causados pela falta de observância do contracto, o consignatário D. Frederico Silva, acima

indicado , fez o requerimento c assignou o protesto que também nos proprios originaes se en-

contrão igualineute inclusos e marcados com os ns. ã e (i.

Cumpre comtudo notar que sendo estes docuinentos apresentados ao governo imperial
,
por

ordem do aoverno dc S. M. o Imperador do Brasil, se determinou á legação imperial residente cm
Buenos-Ayrcs que proceda ãs necessárias reclamaçflcs. E' o que passa a fazer o abaixo assignado na

(ntccução da indicada ordem.

E’ certò que em circiimstancias ordinárias c communs a indeinnisaçãn dos damiios causados

incumbiria ã casa de Martinez c filhos pela falta dc cumprimento do contracto ; mas nas circunis-

tancias extraordinárias em que se encontrou o paiz, c promulgado o citado decreto de 27 de

Dezembro de 1852 que tornava impossivei a execução do contracto, sendo por outro lado

principio adoptado e seguido por todos os governo.s illustradus que a nenhum governo é lícito

olícnder a propriedade dc terceiro , ainda por utilidãde ou necessidade publica , sem que o mesmo
governo se re|>utc na censura de direito obrigado a imlemnisar o damno causado, quando o
não tenha avaliado c indcinnisado antes, parece ao abaixo assignado que na cspecie vertente

ao Ex."° governo dc Buenos-Ayrcs incumbe mandar proceder ás necessárias averiguardes para

avaliar o montante dos prejiiiscs
, c fazer iirocedcr á sua indeiniiisaçào.

Era licito fazer exportar gêneros pelo porto dc Barracas. Debaixo da protecção e confiança

que as leis e regulamento davão aos conlractantes, foi celebrado o contractev- dc ^ de Dezembro ile

J852. Foi impossivei observar o contracto não por acto, ou omissão dc algum dos contractan-

tes, mas por um acto do governo. Este acto cau.son prejuízos. K’ claro que a indcmnisaçào é
oous dc ([uein praticou tal acto.

O decreto, de que se trata, equivale a uma diíclaração dc bloqueio; declaração na qual se

não guardárão as fôrmas do direito das gentes entre os ([uacs devia lixar-se, e não se fixou,

um prazo para que os neutros acautelassem os seus respectivos interesses.

Em consc(|uencia pois do (|uc lica expendido, e confiado nas maximas dc justiça por que se

rege o Iv\."“ governo do Estado de Buenos-Ayrcs, espera o abaixo assignado que ordens serão

expedidas para que seja avaliado o damno causado ao súbdito brasileiro ,
proprietário do ber-

gantim I.isiu

,

Joaquim da tiosta .\raiijo, r.v vi da execução do decreto de 27 dc Dezembro de 1852,
c para que se proceda ã correspondente indemnisação.

O abaixo assignado i»rcvalec<r- se da opportnnidadc para saudar a S. Ex.o Sr. ministro de relações

exteriores do Estado de Bueno.s-Ayres com a expressão dc sua elevada estima e con.sideração

pela pessoa do Ex. Sr.“* ministro.

Rodkico DF. Souz.v n.x Silva Poxtes.

A S. Ex. o Sr. Dr. D. Iren('o Portela.

N. 7.

jVo/(t da legação impcnal ao governo do KsUulo de Buenos-Agres.

Legação imperial do Brasil iia Conrederaijão .Argentina.— Buenos-.Ajres, 12 de Março de I8.ó.'v

Pelo annuneiu que nas follias publicas acaba dc fazer o ministe.rio da fazenda do
'Estado de Buenos-.Vyros , \ò com indizivel prazer o abaixo assignado, encarregado de
negocios interino do Império do Brasil

,
que o Ex.“* governo vai .agora occnptir-.se dns

indeimiisações devidas polos prtqnizos soflridos durante o ultimo sitio desta cidade.
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0 abahu assignailo toni a honra dc lembrar a S. Ex. o Sr. ministro de relações

exteriores as duas reclamações dos súbditos brasileiros Antonio José Dourado e Joaquim
«la Costa -\raujo sobre as «juaes versão as notas desta legação de 19 de Junho e 9 de
Agosto «lo anuo pr«)xim«) passado , cuja solução ainda estã pendente.
Ambas os reclamações, á que se acaba de fazer referencia, estão nas circunstancias

«le serem actualmentc tomadas em consideração pelo Ex."“ gov«!rno, e o abaixo assignado
nutre desde jú a mais fumlada esperança «pie justi«;o será feita aos reclamantes.

0 abaixo assignado aproveita este en.seio para renovar as expressões da subida con-
sidera«;ão e elevada estima «pic tributa á pessoa de S. Ex. o Sr. ministro «le relações

exteriores.

CE.SAR SaI VAN ViAXNA 1)K I.ima.

A S. Ex. o Sr. Dr. D. Ircmio Portela, ministro e secretario de «‘stado de relações ex-
teriores do Estado de Buenos-Ayres.

iMota ih gocertio do Estatlo dc Buenos-.íyres d legarão imperial.

Ministério «le governo o relações exteriores.— Bncnos-.\yres , 2t> de Mar«;o de 1855.

0 abaixo assignado teve a honra «le re«j:ehcr e levar ao conhecimento do governo a nota

d«; S. S. com «lata dc 12 deste mez, na qual, por motivo de haver visto nos periódicos o au-

nuncio do ministério da fazenda chamando os «jue soíírcnio prejuizos durante o .sitio desta

cidade , e por causa delle , lembra S. S. a «le«;isão das reclamaçõ«‘s «his brasileiios José Dou-
rado e Joaquim da Costa .\raujo, «le que se occiipou a l<‘ga«;â«) de S. M. I. nas notas «le 19 «le

Junho e 9 «le .Vg«isto do anuo proximo passado; e manifesta a esperança de que se lhes faça

justiça.

0 governo encarregou ao abaixo assignado dc dizer a S. S. em resposta «pie não po«le de
maneira alguma desviar-se «la linha natural reservada para «pie aquelles que se creem pre-

ju«iicad«>s r«:idamem o «pie julguem «lo .seu direito; isto é, que recorrãoá autoridaile, sem
ucccssida«lc da intervenção dos agentes públicos da sua mu;ão, senão naquelles casos ein que
o direito intenacionol tem permitiido atjuella intervenção, e que S. S. conliece bom.

P«vrtanto, chamando o governo
,
pelo ministério da fazenda, os individuos a que se

refero o annuncio «pie S. S, cita, dev«'m estes fazer uso «lesse meio facil e natural «le recor-

rer ás autoridades como qualquer outro itulividiio, soja «le «p»e Tiacionaliilatle f«>r, e assim

o abaixo assignado não póde didxar de coiilinuar a S. S. a crença em «|ue «*stá de que será

feita justiça nos súbditos brasileiros que indica, se elles se submetterem á via ordinaria das

re<dama«;ões «l«>s particulares, como «levem, e á resolu«’ão geral q«io se a«lopte , senqtre «pie,

examinada a natureza dc sua reclamação
,
pert«‘n«;a esta á classe daqucllas a que se refere o

mencionado annnncio «lo minist«;rio da fazenda.

E’ só c«uu estas cxplica«;ões «pie o governo póde passar em silencio a ioiei^vonção olli-

cial «le S. S. par meio da nota a «pie o abaixo assignado res|)onde , apr«o«-itando-se com
prazer desta opportunidade para renovar a S. S. as sinceras seguranças dj sc*u maior

apreço e consi(lera«;ão.

lBKNé«> Portela.

Ao Sr. Cesar Sauvan Vianna Lima , encarregado dc negocios de S. M. o Im|Hirador do
lirasil.
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N. 9.

Nota da legarão imperial ao governo do Eilado de Buenot-Ayre$

Legação imperial do Brasil.—Buonos-Ayres, 7 de Agosto de 1855.

0 abaixo assignado, encarregado do negocios de S. M. o Imperador do Brasil, havendo
levado ao conhecimento do sen governo a nota (jue S. Ex. o Sr. Dr. Portela passou â
legação imperial cm 26 de Março do corrente anno

,
por ordem do mesmo governo e

sobre o assumpto dessa nota, tem neste momento a honra do dirigir-se a S. Ex. o Sr.

l)r. D. Valentin Alsina, ministro das relações exteriores do Estado de Buenos-.\yres.

Por meio da(]uella nota respondeo o Sr. Dr. Portela á <{ue o antecessor «lo abaixo assig-

nado lhe passara cm 12 do mesmo mez de Março, recordando a S. Ex. , cm consequência

de mu aviso expedido no dia 7 pelo ministério da fazenda, as reclamações ainda não

satisfeitas dos súbditos Brasileiros Antonio José Dourado e Joaquim da Costa Araújo.

A primeira dessas reclamações foi iniciada pelo fallccido enviado do Brasil o Sr. con-

selheiro Rodrigo de Souza da Silva Pontes, em nota do 15 «le Dezembro de 1853 e por

elle mesmo sustentada em 19 de Junho de 1854, em replica á resposta negativa do
ininisterío das relações exteriores de 22 de .\bril. A esta replica respmdeo o Sr. Dr.

Portela em 28 do citado mez de Junho . dizendo que ia ser ouvido o ministério da

fazenda, e que, feito isso, se tomaria uma resolução deilnitiva.

A segunda reclamação foi levada ao conhecimento do Sr. ministro das relações

exteriores pelo mesmo conselheiro Silva Pontes , cm nota de 9 de Agosto do anno
proximo passado.

Quando o antecessor do abaixo assignado teve, pela imprensa, conhecimento do men-
cionado aviso do ministério da fazenda, esperava a legação imperial tanto a resolução

promettida áccrca de Antonio José Dourado como resposta a nota passada em favor de

Joatpiim da Costa Araújo.

Trazer á memória do Sr. ministro das relações exteriores essas duas reclamações ,

que importantes occujiaçõcs havião sem duvida desviado da sua attenção , seria em
qualquer circumstancia o cumprimento de um dever. Coincidindo porém a falta da so-

lução desejada com o aviso cm questão, era isso não só um dever mas também uma
necessidade.

Por esse aviso erâo convidados a apresentar suas reclamações todos aquelles que

,

estando nas circumstancias por elle indicadas, se julgassem com direito a ser indemni-
sados, marcava-se um praso para essa apresentação , o aos que a não realisassem se im-

punha a pena da perda Re sua propriedade.
Em vista de taes disposições o silencio do antecessor do abaixo assignado importaria

um abandono que não estaria em harmonia com a protecção que os súbditos de S. M.

o Imperador esperão do seu governo e que este jamais deixa de prestar-lhes se delia

são merecedores.

Mas S. Ex. 0 Sr. Dr. Portela, ligando-se áqucUas disposições, respondeo á nota de 12

de Março que o seu governo se não podia desviar do « linha natural reservatla » para

que os particulares que se julgassem prejudicados reclamassem em favor de seus di-

reitos, e que os reclamantes brasileiros devião prevalocer-se do « meio facil e natural »

que se lhes oITcrccia.

Não tendo sido contestadas as notas da legação imperial de 19 de Junho e 9de Agosto

do anno proximo passado, o abaixo assignado não entrará agora no exame do direito

que assiste aos reclamantes, e que nellas foi perfeitamente demonstrado; limitar-se-ha

a offerecer a S. Ex. as seguintes considerações:
O abaixo assignado não ignora em que circumstancias é permittida a intervenção di-

plomática, mas, sem examinar agora si nellas se achão ou não as questões pendentes

,
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pede a S. Ex. permissão para dizer-lhe que, á vista da currespondcncia que (cin havido

e sobretudo da promessa contida na nota de 28 do Juiilio, a legação imperial oslava

longo dc esperar que as reclamações do quo sc trata fossem retrahidas da sua interven-

ção c que o fossem cm circumstancias que
,
precisamente

,
privavão os interessados do

meio que se oppunha a essa intervenção.

Qual seria cm verdade a posição dos reclamantes em taes circumstancias?

0 aviso do ministério da fazenda marcou um prazo além do qual se não receberia

reclamação alguma c serião consideradas como abandonadas em benefício do estado

todas as que não houvessem sido apresentadas. Esse proso expirou no dia 27 de
Março e a nota do Sr. ministro de relações exteriores é do dia 2C, isto é, da vespera desse

termo. Os interessados sahião quo os prejuizos de quo tinbão sido victimas erãoobjccto de
discussão entre a Icgaçãó imperial e o ministério dc relações exteriores, e descansavão nessa

discussão. Ainda pois
(
o que não era praticavcl) que no curto espaço de menos de 24 horas

lhes fosse possivcl tomar as medidas necessárias para não incorrerem na perda de sua pro-

priedade , 0 não farião por certo porque com razão entenderião que o aviso em (questão

não podia abranger as suas reclamações.

Assim é claro quo a resolução do governo do Buenos-Ayres que privava os reclomantes

dos efleitos da intervenção da legação imperial lhes não dava o meio facil que sc suppòz.

0 abaixo assignado cré ter apresentado ao Sr. ministro de relações exteriores razões

sufíicientcs para que S. Ex., reconsiderada a resolução uue sc contém na nota do seu
antecessor, julgue justo o conveniente que se proceda sem demora ao exame necessário cm
favor das reclamantes e que so tome a resolução favoravel que elles com razão espe-

rão, e que seria a consequência natural da exposição contida nas notas da legação

imperial de 19 dc Junho e 9 de .Agosto do anno proximo passado.

0 abaixo assignado aproveita com prazer esta nova oceasião para ofíerecer a S. Ex.

os protestos da mais elevada e respeitosa consideração.

JoAQuiH Thomaz do Amaral.
A S. Ex. 0 Sr. ür. D. Valentin AIsina.

N. 10.

yota do governo do etlado de Bueno$-Ayre$ á legação imperial.

Ministério dc governo e relações exteriores.— Buenos-.Ayres , 29 de Agosto de 1855.

O abaixo-ãssignado teve a honra dc receber a nota do S. S. , datada de 7 deste mez , na

qual , respondendo o de 26 do Março ultimo , relativamcnte á rcclomação feita a favor dos

súbditos brasileiros José Dourado c Joaquim da Costa Araújo, que sc julgão prejudicados

em seus interesses pelo governo do Estado, produz os motivos que lhe assistem para jul-

gar-se autorisado a continuar sua intervenção ofíirial neste negocio, soHicitando além ifisso

que se reconsiderem as sentenças eondemnatorins dadas nos respectivos processos.

Essa legado jã era sua nota dc 12 do Março ultimo ajuntou c comprehcnJcu cm uma
só reclamação as de Dourado c de Costa .Araújo, o que estorva o curso de ambos. .Assim

pois , sendo cilas inteiramimtc distinctas , e formando processos separados , o abaixo-

assignado
,
para clnrezí , so limitará a tratar aqui unicamente da de Dourado , referindo-se

a respeito da do Costa .Araújo á resposta que em separado dá a S. S. nesta mesma data.

Sc nem S. Ex. o Sr. governador, a cujo conhecimento levou o abaixo-assignado a

citada nota de S. S. , datada dc 7 do corrente
,
persista na sua convicção acerca da inconve-

niência de que os agentes diplomáticos chamem a si quaesquor pretenções de particulares, de
qne elles podem tratar por si mesmos, comtudo, desejoso de mostrar a perfeita consideração

« A
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que trihula n S. S. e no seu governo, e sem que isto possa servir de precedente, ordenou

ao abaixo-assignado que respondesse directamente , como u abaixo-assignado vai ter a

honra de faze-lo.

Apezar de haver S. Ex. considerado altentamenlc a nota dessa legação, datada dc 19
de Junlío de 185-4, não pòdc comtudo achar nella motivo sníllcicnte para desvirtuar os

motivos legaes «pie antorisárão a condemnação do palhabotc Sociedad , objecto da recla-

mação , os quaes se acbão consignados nas informações do ministério da fazenda o do col-

lector geral , (pic se Iransmitii-ão a essa legação em 22 de .\bril daquelle anno. Portanto

o abaixo-assignado só dirá de passagem que é indubitável— pois isto consta da respectiva

parte oflicial
,
que se acha no processo—

,

que acpielle palliabotc foi mandado a este

porto do de Conchas pelo commandante do May[tu , c que o porto de Conchas esteve

sempre fechado ao commorcio exterior. Não se segue pois que fosse desnecessário, como
S. S. suppoe, o decreto de 27 de Dezembro de 1852

;
porque este decreto vedava alli

até mesmo as importações de cabotagem que antes delle crão licitas.

O abaixo-assignado deve concluir esto nota observando o S. S. que nada tem com este

objecto o aviso do ministério da fazenda , datado dc 7 de Março ultimo
, o que se referio »

essa legação em sua nota de 18 do mesmo mez. Aquelle aviso coraprebende, não as pessoas

que por actos illicitos seus sofTVeião prejuizos, mos acpiellas (jue os tiverão cm bens de
raiz ou moveis sem culpa sua , e unicamente por eíleito de actos de guerra , ou como
consequência necessário das medidas de defeza tomadas pelo governo.

Cumprida assim a ordem que recebeu o abaixo-assignado só lhe resta reiterar ao Sr. en-
arregado de negocios a segurança de toda sua consideração.

VaLENTIN ÂLSINA.

Ao Sr. commendador Joaquim Thomaz do Amaral.

R. 11.

Nota do governo do Estado dc Rucim-Atjres á legação imperial.

Ministério de governo o relações exteriores.— Buonos-Ayres, 2.'l de Agosto de 18.55.

0 abaixo assiguado leve a honra de receber a nota de S. S. datada de 7 tleste mez, na

J

ual, respondendo á reclamação feita em favor dos súbditos brasileiros José Dourado e
oaquim da Costa .\raujo, que se julgào prejudicados nos seus inicreses pelo governo do

estado, produz os motivos que lho assistem para julgnr-se autorizado a continuar sua inter-
venção oílicial neste negocio; c sollicita também que se reconsiderem os sentenças (;onden-
natorias dadas nos respectivos processos.

Essa legação ja em sua nota de 12 de Março ultimo ajuntou e comprehendeu em uma
só reclamação as de Dourado e de Costa ,\raujo, o que transtorna o curso de ambas, .\ssim

I

iois, sendo elbas lotalmenie dislinctns o formando proces.sos separados, o abaixo a.ssignado u
lem da clareza se limitará aqui á de Costa Araújo; referindo-so a respeito da do Dourado

á resposta que em separado dá aS. S. nesta mesma data.

Se bem (juo S. Ex. o .*sr. Governador, ó cujo conhecimento levou o abaixo assignado a
supracitada noto de S.S. datada de 7 do corrente, persista em súa cainvicção ócerco da incon-
veniência de que os agentes diplomáticos chamem a si quaesqiier pretençòcs do particu-
ares,-de que elles podem tratar por si mesmos, comtudo, desejoso de mostrar a perfeita con-
sideração que tributa a S. S. e ao seu governo, e sem que isto possa servir de precedente,
ordenou ao abaixo assignado que respondesse directamente

, como o abaixo assignado vai
ter a honra de fazel-o, mnnitestando primeiro que tudo a S. S. que motivos e circum-
stancias cspeciaes impedirão o governo de tomar em consideração ha mais tempo a

DIgítized by Google



— n —

S
nmcira nota que essa legação se servio dirigir-lhe ba um anno com a data de 0 de Acosto
e 1854.

A ella vierão annexos os documentos cm que se apoia a pretenção de indemnisação a

favor do raencinnado Costa Araújo por prcjuizos causados pela recisáo que os Srs. .Marlinez

e Filhos fizerão de nni contracto de afrotamento do bergantim « Lizia », para cujo fira addu-
zio a legação varias razões que o abaixo assignado passa a considerar.

Com quanto seja certo que o Decreto dc 27 de Dezembro de 1852 que fechou a— boca dei

Riachuelo— foi absoluto e não concedeu prazo para a sabida dos carregamentos que se fazião

ou estavão a fazer-se, é também certo que não consta que, se os Srs. Marlinez e Filhos, con-
signatários do navio, não derão cumprimento ás clausulas do contracto de afretaraento,

tenha isso provinde precisa e unicamente daquollc decreto. Talvez nascesse d’elle, e talvez

também não conviesse a seus cálculos commorciaes entregar a carne secea quo tinhão esti-

pulado e tomassem por pretexto plausivel a disposição do decreto.

Nada absolutaniente esclarecem os documentos referidos sobre este pònto esscncialissimo.

A casa de Martinez e Glhos não provou, para eximir-se ao cumprimento de sua obrigação de
4 de Dezembro, que fosse unicamente a força maior do decreto dc 27 do mesmo mez que
os iiii{>édissc de satisfazer ao seo compromisso. Só depois de haverem recorrido ao go-

verno, manifestando — lhe o especialidade do caso em que se achavão— como Qzérão
outros negociantes desta cidade n’aquella época — podorião, se se lhes tivesse negado
a concessão de exportar o carregamento, vir com a excepção de que o governo lhes pro-

hibia dar execução ás clausulas do contracto.

A vista disto S. S.‘ comprehenderá bem que não é este um negocio era que se possa

lançar responsabilidade alguma sobre o governo. É meramente um assumpto que deve deci-

dir-se previamente pelos tribunaes. Perante elles devia Costa Araújo exigir o cumprimento
do contracto, ou na sua falta , a indemnisação dc prcjuizos

:
perante elles deverião os

carregadores allegar e provar não só a excepção de força maior proveniente do decreto,

senão também que estiverão na im()ossibilidade de representar ao governo sobre o con-

flicto em que os collocava o decreto e de pedir uma prorogação, em vez de se calla-

rem como fizerão. Sómenle quando uma sentença os houvesse absolvido, poderia Costa

Araújo recorrer ao governo. Tudo o mais é pretender que este carregue com os resul-

tados (la ignorância de Costa Araújo á cerca das accões que lhe coinpetião, e da má fé

ou negligencia em que os fretadores possão ter incorrido.

Estas reflexões mais se robustecem com a consideração
,
que se não deve porder de

vista, do que, havendo decorrido 23 dias, isto ó, mais da metade do prazo estipulado

para o carregamento do navio, não consta das peças que a legação se sirvio remetter,

nem os Srs. Marlinez o expressão lambeni
,
que tivesse tido o contracto principio de

execu(;ão, dc sorte que até a falta de aclividade destes se pretende fazer rec.ahir sobre

o governo.

E' por outro lado um principio bem conhecido na jurisprudência civil que quem tem
direito de reclamar o cumprimento de uma obrigação qualquer, ou os prejuízos dc seu

não cumprimento, deve dirigir-se prinieiramente contra a parte prinripalmeníe obriçjoda,

ü só subsidiariamento contra um terceiro. Em uma palavra , em quanto por uma sentença

não fique plenamente provada e declarada a falta de obrigação dos carregadores, não

pódo Costa Araújo escolher aquem mais lhe agrade para resarcir-se dos prejuízos que
reclama.

Multas outras observações poderia o abaixo assignado adduzir em apoio do que diz; porém,

abundar nellas seria oíTender a noloria illustração de S. S.*, que alias deve persuadir-se

da amigavel fraiupieza e lealdade com mie lhe são feitas as que precedem.

Por tanto , o abaixo assignado tem a honra de devolver a S S.' os mencionados

documentos, para quo, se o houver por bem, se digno indicar ao interessado os

passos que deve antes dar para levar o assumpto a quem e contra quem competir.

0 abaixo assignado aproveita-se desta oceasião para renovar a S. S.* os protestos de

sua mais alta consideração.

Valbntlv Alsina.

A 0 Sr. Joaquim Tbomaz do Amaral.
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Proposta da legat;âo de S. M. Imperial e Real Apostoliea para
se alterar a fóriíia dos passaportes dados aos súbditos aus-
triaeos que teiilião de saliir do Império.

N. 1.

Nota da legarão imperial e real apostoliea ao ijoremo imperial.

Legação Imperial eReal dWiislria. — Rio de Janeiro, em 28 de Junho de 185'>.

Sr. ministro. — Pela sua nota de 28 dc Março ultimo o Sr. visconde de .\haeté me
fez a honra de communicar o decreto n. 1531 dc 10 ile Janeiro do corrente anno
pelo qual os estrangeiros são isentos dos titulos dc residência

,
penuittindo-se-lhes

viajar no Império com o passa[)orte de que se achassem munidos á sua chegada, e na

sua falta com passaportes dos ministros , cônsules ou vicc-consules respectivos , com o

visto da autoridade nrasilcira.

Reconhecendo as intenções equitativas que dictárão esta nova disposição, me apresso

a chamar a esclarecida attenção de V. Ex. sohre um ponto essencial do regulamento
dos passaportes , e não duvido de que estareis disposto , Sr. ministro , a remediar os

inconvenientes que dahi provém reiativamente aos súbditos de S. M. Imperial e Real

Apostoliea.

O governo imperial mantém a pratica de i|ue nenhum estrangeiro póde sahir do
império sem estar munido de um passaporte brasileiro. Para o obter hasta a simples
declaração da pessoa ejue quer partir, e as suas indicações quanto á nacionalidade, oceu-
paçâo, identidade, (juasi sempre vagas e muitas vezes inteiromente falsas, dão lugar a

graves erros, a’desogradaveis complicações, e sérios abusos.

Quanto aos súbditos de S. M. Imperial e Real .Ajiostolica (e é a seu respeito que
tenho a honra de dirigir-me a V. Ex.), não compete senão ás autoridades austriacas dar-lhes

passaportes afim de sahirem daqui quer para a Áustria quer para outro lugar, entretanto

(jue os individuos aos quaes a legaçúio imperial e real tivesse recusado
,

jior um motivo ,

que só ella póde apreciar, a entrada no Áustria, oi< em (ptalgucr outro paiz, munidos de
passaportes nrasileiros (que ein vez de conter sómente a licença para sahir do Império,

.

indicâo sempre o lugar do destino) podem subtrahir-se á inspecção da mesmo legação;

e ignorando ella , aproximar-se dos fronteiras austriacas, ou einprehender , sob a pro-

tecção de um documento brasileiro, viagens sem o consentimento da autondade legal,

muitas vezes mesmo contra os ordens positivos do governo de S. M. Imperial e Real

Apostoliea.

Se de um lado o governo imperial tem o direito incontestável de exercer uma
inspecção sohre os individuos (jue sahem do Império

,
[>or outro lado de certo não

lhe póde competir dar a um Austriaco entrada cm um paiz de que as autoridades aus-

triacas tenhão motivos para exclui-lo e facilitar-lh’a por meio dc um documento ({ue

o suhtrahe á sua autoridade competente, quando essa entrada só ^>óde ser permittida ou
recusada pelo governo imperial e real e seus agentes.

Na persuasão «le que V. Ex. se prestará a mterpòr a sua benevola intervemâlo jtara

remediar este estado de cousas excepcional , e á vista da correspondência <lo Sr. vis-

conde dc .Abaoté com a legação ingleza
,
publicada no annexo .M. n. 7 e 8 do Relatorio

que apresentou ás camaras, tenho a honra, Sr. ministro, de propòr c de pedir a V. Ex.

7 1
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que faça dar ordem a iodas as autoridades imperiaes encarregadas da expedição de pas-

saportes ,
paru que se limitem a dá-los aos súbditos de S. M. Imperial e Real Apostólica,

unicanwite para sahir do Império $em indicação do detlino on do paiz para o (fual o$ viajan~

tet se diriíjem. Desta maneira, emqiianto o art. 118 do C«)digo do Prooesw estiver

étn vigor, 00 mesmo tempo que se manteria a inspecção que o governo imperial deseja

coin fumlado direito exercer sobre os individoos que deixàe o paiz, ticariáo ca súbditos

de S. M. I. e R. Apostoliea sob n inspecção dc suas autoridades competentes c os motivos

dos inconvenientes acima apontados desapparecerião inteiramente.

Tenho pois a honra de rogar a V. Ex., Sr. ministro, se sirva tomar em devida

consideração os motivos que dictárão a presente nota , e informar-me do resultado do

passo que dou
,
que , estou de antemão persuadido , encontrará o henevolo apoio de

V. Ex. , e me habilitará a unnunciar ao meu governo o solisfactorio aceordo sobre o

regulamento dos passaportes.

1’revalcço-me desta oceasião para reiterar a V. Ex. , Sr. ministro, a segurança de

minha alta e respeitosa consideração.

H. DK SONNLF.ITHNBR.

AS. Ex. 0 Sr. conselheiro José Maria da Silva Paranhos, ministro c secretario de estado

dos negocios estrangeiros.

N. 2.

Nota do yovemo imperial á legação de S. M. Imperial e Real ApostoUca.

Rio de Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros, em 8 de Outubro de 1855.

0 abaixo assignado , do conselho de S. M. o Imperador, ministro c secretario d’estado

dos negocios estrangeiros, leve a honra de receber a nota que ojSr. H. de Sonnleithner,
ministro residente de S. M. Imperial e Real Apostoliea , lhe dirigio em data dc 28 de Junho
proxiino passado , relativnmcntc á forma dos passaportes dados pela autoridade brasileira

aos eslraqgeiros que snhem do império.

0 Sr. de Sonnleithner, apreciando devidamente as intenções com que o governo imperial
diclou o seu decreto de 10 de Janeiro do anno passado, que proporcionou a maior facilidade

possivel pai-a que os estrangeiros possão entrar e viajar pelo império, pretende todavia que
sejão modificadas, em certo sentido que indica, as disposições vigentes no império a res-

peito dos passaportes para o exterior.

Entende o Sr. de Sonnleithner que o governo imperial não tem o direito de permittir
(mo um súbdito estrangeiro saia do Brasil munido unicamente de um pa.ssaporte brasileiro,

declarando-se neste o destino que leva. Só ás autoridades austriacas , diz o Sr. de
Sonnleithner, compete conceder passaportes aos súbditos austriacos para irem do Brasil á

Áustria, ou a qualquer outra parle.

As razões <|ue apoiào esta reclamação são as seguintes :

A legação de S. M. lm]>erial e Real Apostoliea é a nnica autoridade apta e competente no
Brasil para julgar dos motivos que haja para recusar-se a um súbdito austríaco entrada no
seu paiz ou em qualquer outro.

Mediante a pratica seguida no império
,
pódc nm súbdito aoslriaco subtrahir-se á

inspecção de sua autoridode, aproximar-se sem que esta o saiba das fronteiras austriacas

,

ou emprehender viagens sob a protecção do documento estrangeiro , sem o consenti-

mento, muitas vezes mesmo contra as ordens positivas do governo de S. M. Austríaca.

O meio que o Sr. de Sonnleithner indica para remover os inconvenientes que elle
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encontro na legi^«lação brasileira snlire passaportes para fóra do Império, consistiria, em
quanto ella não fòr essencialiuente inodilicada, eiii não se declarar nos referidos passaportee

0 destino ou o paiz para onde se dirigirem os súbditos estrangeiros.

0 abaixo assignado tiun a honro de responder ao Sr. de Sonnleitbner que o governo
imperial carecería do aulorisa(,‘ão do |)oder legislativo para altorar as disposi(^*ôes concer-

nentes aos passaportes para pair.es estrangr-iros, as quaes forão declaradas subsistentes pelo

art. 118 do codigo <lu processo ciiniinal; e que o expediente suggcrido pelo Sr. de
Sonnleilbner equivaleria á derogação da aetiial pratica legal , substituindo os passa|>orles

por um simples passe ou licença, que outro nome não teria o passaporte privado de uma
de suas principnes designações.

0 din-ito que a legação de S. M. Austriaca uega oo governo imperial é um direito

inberente á independencio e soberania territorial , direito a cujo exercicio -nenhuin
governo ainda renunciou do modo por que o Sr. de Somileitbner agora o pretende do
governo ini])erÍHl.

É fóra de duvida que em muitos paizes .se periietle que o estrangeiro saia ein virtude

unicamente de passaporte dado pelo respectivo ininislro ou cônsul , ou por esto visado,

segundo o mesmo estrangeiro se dirige para o lonitorio de suo nação ou para o de outra.

Não SC segue
,

|M>réin , desta pratica, que tudo o governo não tenha o direito de dar passa-

portes, com declaração do destino, no estrangeiro que se retira do sou território. Muito
menos se pódc dabi deduzir o arbitrio que u Sr. de Sutinleitbncr quer ter de impedir ou
consentir que um súbdito de sua nação possa sabir do im|icriu

,
quando as leis deste ou

estipulações internacionacs a isso se não opiHuibão.

Se o governo imperial tivesse do niodiÍi(wr n legislação vigente quanto aos passaportes

para fóra do império, não o faria de certo no sentido que indica o Sr. de Sonnleilbner

,

fa-lo-bia no espirito do decreto de 10 de Janeiro, isto é , facilitando, 0 não dilEculUndo,
0 exercicio de um direito que a constituição biasileira garante assim ao nacional como ao
estrangeiro.

Seria preciso attribuir aos passaportes da autoridade territorial um caracter e efloitoa

que não toem
,
para que procedesse a queixa qiic a|>res<mta o Sr. de Sonnleilbner contra a

fôrma por que são elles expedidos pelas autoridades brasileiras.

Taes passaportes sómeiile babilitãu os seus portadores para sabirem livremente do paiz

em que seacliãu, e além disso apenas estabelecem a seu favor uma presumpçào de bom
comportamento e de inculpabilidade. Não lhes conferem direito para entrar cm outro
Estado aondu lhe.s seja defeso ir ou estar. Kstu direito, indubitavelmente, só pódc ser

concedi<lu e regulado pela autoridade des.se Estado eiu virludo de sua .soberania territorial.

Não será, poiianto, o passaporte com que um súbdito austríaco sabir do Brasil que lhe

dará entrada nos dominios de S. M. 1. e HenI Apostólica, se as autoridades austríacas lh’u

não periniltireiii, ou se tiverem ordem paru vedar-lhe n entrada.

E infeiiznienle é t»iubera certo que como meio de policia a garantia do passaporte é
rauilas vezes ineincaz , assim no paiz de que sabe o iudividuu suspeito , como naquclle para
onde se dirige.

Como quer que seja considerada, o governo imperial não póde aequiescer ó reclamação
do Sr, de Sonníeilhner.

0 abaixo assignado tem a honra de renovar ao Sr. de Sonnleilbner as expressões de sua
perfeita estima e consideração.

José Makia da Silva Padanhos.

Ao Sr. H. de Sonnleilbner.

\

N
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Medída^s propostas pela lefjação de S. M. Fidelíssima para não se

siibtrahírem os súbditos portiiguezes
, em \irtiide do decreto

de 10 de Janeiro de 185iJ, á matríenla nos respectivos

consulados.

H. 3.

’ Nota da legação de S. M. Fidetissima ao governo imperial.

Legação do S. AL Fidelissiina.—Rio de Janeiro, ein 2i de Julho de 1855.

111.* e E-x.^^Sr.—Havendo o governo imperial, anniiindo ás represenlações da legação

a meu cargo, cxpediilo por diversas vezes ás autoridades deste império avisos conducentes a
coadjuvar os agentes consulares de Portugal a poderem ohedccer ás inslrucç(")es do governo
de S. M. Fidelissima, e formularem, com a possivel exactidão, os mappas estatislicx)s da
população portugueza residente no Brasil; e conhecendo-se hoje, que os termos em que
forão concebidos esses avisi)S anteriores, cessão de produzir os efleitos requeridos, por isso

?
ue nelles se alludia aos tilulos de residência, abolidos pelo decreto imperial n.* 1531 de
0 de Janeiro do corrente anno ;

—ódo meu dever, attendendo á justa representação, que
por ordem do governo de S. M. El-Rei, acaba de me ser feita pelo consulado geral de
Portugal nesta cidade, sollicitar do governo de S. M. o Imperador e por intermédio do
V. Ex.*, que haja de ser recommcndado, pela repartição e ás autoridades competentes,

que os passaportes, entregues até agora aosproprios passageiros pelo encarregado da visita da
policia, sejão restituidos aos capitães ou mestres dos navios que os conduzirem, afim de que
estes (obedecendo ás ordens que já forão expedidas por portaria de 30 de .\bril proximo
passado, c que d’ora em diante elíes hão de receber das autoridades em Portugal e seus

dominios), possão conüa-los aos agentes consulares, da mão dos quacs os passageiros

receberão esses passaportes no aeto de se elfectuar o registo consular , ao qual lhes é

ordenado sujeitarem-se for expressa declaração inserida no corpo dos mesmos passaportes.

Que, além disso, quer seja na secretaria de estado dos negocios estrangeiros deste

Imjierio, quer nas repartiçõc.» da policia , seus delegados ou subdelegados, não haja de se

dar andamento, nem ser visado nenhum passaporte de súbdito portuguez, para qualquer
parte «lo Império a que elle se dirija, som «jue o portador do mesmo passaporte tenha pré-

viamente demonstrado <[ue se aciia matriculado na cbancellaria do agente con.sular de
Portugal, conforme a obrigação a que elle, como acima digo, será sempre sujeito pela

declaração do proprio passaporte ; como já se observa nos dous exemplares inclusos,

dos (|uacs, por favor, peço restituição. Nesses exemplares poderia V. Ex.* também verificar

que não forão alteradas as declarações, obrigatórias para todo acpielle que segue viagem para

o Brasil, de se apresentar em Portugal e seus dominios, ao representante diplomático ou
agentes consulares de S. M. o Imperador, para que estes possão exercer a fiscalisação «jue

interessa ao seu governo, relativamente á moralidade e outras circumstancias dos indi-

víduos «pie passão de um para outro j>aiz.

A prompta annuencia anterior, por parte do governo imperial, c consequente expedição

das medidas reclamadas pelos notas desta legação, datadas de 2 de Outubro de 1841, 20

de Setembro do 1847, e 18 de Outubro de 1854, também mc dispensão, sem duvida, de

repetir todos os motivos, e quanto interessa ao governo de S. M. El-Rei, e não menos ao do

S. M. o Imperador, a formulação e existência ue uma estatística exacta, da qual se possa

deprehender a descrirainaçâo dos seus respectivos súbditos
;

e é por esse motivo , e de
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accordo com as vistas do governo a quem devo obediência, que tomo a liberdade de propòr a

V. Ex.* e de interceder pela adopção dos meios que acabo do ajwntar, c que, como clisse,

me Ibrão, por ordem superior, suggeridos pelo alludido consulado geral, e que nada encerrão

do novo que não seja a formula adequada ás recentes disposições do mencionado decreto

de 10 de Janeiro do corrente anno, sem de modo algum alterai* o seu apreciável e verdadeiro

espirito.

Aproveito esta nova oc<!asião para reiterar a V. Ex.* os protestos de minha alta estima c

mui distincta consideração.

João Gomes de Oli\tir.v Silv.v Bandeika de Mello.

111.“'* e Ex.“* Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro e secretario de estado dos negocios

estrangeiros.

H, 4,

Nota do govemo imperial á legação de S, ií. F.

Rio de Janeiro.—Ministério dos negocioS estrangeiros, em 6^e Outubro de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro o secretario de estado

dos negocios estrangeiros, teve a honra de receber anota q^ue em 24 de Julho proximo

passado lhe dirigiu o Sr. João Gomes do Oliveira Silva Bandeira de Mello» encarregado

de negocios do S. M. Fidelíssima.

Nessa nota, e com o Qm do satisfacer á organisação dos mappas estatisticos da popu-
lação portugueza residente no Brasil, propõe o Sr. Oliveira, em nome do seu governo,

que se recommende ãs autoridades do império, a quem competir

:

1.

“ Que os passaportes, até agora entregues aos proprios passageiros pelo encarregado

da visita da policia, sejão d’ora em diante restituídos aos capitães de navios, aíim dc

que estes possão-conQa-los aos agentes consulares, que os devolverãõ aos passageiros

no acto de se eflectuar o respectivo registo consular,

2.

® Que na secretaria do estado dos negocios estrangeiros, c nas repartições de policia

não se dé andamento ,
nem seja visado passaporte algum de súbdito portuguez para

qüalquer parte do império, sem que o portador demonstre previamente achar-so matri-

culado na chancellaria do agente consular dc Portugal.

O abaixo assignado, tendo ouvido, como lhe cumpria, a opinião do Sr. ministro da
justiça, a qual lhe foi communicada em a^nso de 22 do mez passado, sente ter de de-

clarar ao Sr. 01iveira’que o governo imperial se acha inhibidu de preencher os desejos

do governo de S. M. Fidelissima sobre a matéria de que se trata, porque as duas medidas
propostas importarião a derogação das disposições dos artigos 6.® e 8.® do decreto n. 1531
de 10 do Janeiro ultimo.

£ com effeito, o primeiro daquelles artigos dispõe « que o encarregado da visita da
policia, o chefe do policia, delegado ou subdelegado a quem o estrangeiro se apresentar,

achando o passaporte sem duvida, lh'o entregaráõ com o visto»; o segundo artigo es-

tabelece que, « para o estrangeiro viajar de uma para outra província, e dentro delias,

é bastante o passaporte com que entrou no império, munido do visto gratuito da au-
toridade competente. »

Observadas estas regras, o estrangeiro chegado ao império, apenas obtenha o visto

da autoridade brasileira no seu passaporte, aciia-se habilitado para ir livremente a qual-

quer ponto do interior, ou mesmo para mudar de provincia, sem dependuncia dc outra

alguma condição.

.7 . j
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•Sé, 'poréia, fossem híó/pbflas ès providencias soniciftilès pela legação dè S. M. Fide-

fissima, 0 estrangeiro Teccm-chcgíido, porto qrte jã desiftípcdido pelas 'autírt-klades do

páÍ7., Piceriá irííiídá dependendo de actòs consulares, que potkjriâò delnorar, ou de outro

imodo preju^car a realisação de sen ulterior destino.

A liberdade de vifqar que no mteressè da eolonisação o governo imperial <piiz conce-

der aos estrangeiros pelo decreto de 10 de Janeiro do corrente anno, suppriinindo os

tiftilos de residência c òs passaportes até então <*xigidos, seria innniléstamente contrariada

pelas medidas que n’um interesse muito menos attcndivcl pretende o governo do S. M.

Fidelissima. »

Demais, taos ínedidas scrião ineíTicazes para preencher as vistas do governo de S. M.

Fidelíssima, utlcnta a facilidade com qucj)oderião ser illudidas. Fòra preciso para eom-
plcta-las derogar igualmcntc os artigos i e Íl do cita<lo decreto. Estes artigos, como
sabe o Sr. Oliveira, pcrmiltcm que o estrangeiro refugiado e o colono, e mesmo qual-

quer outro indivíduo não suspeito, possão entrar no imperfo sem passaporte. Ora, a

suppressão destas franquezas annullaria em suas mais importantes determinações, e con-
tra os seus fins, o decreto imperial de 10 de Janeiro.

O abaixo assignndo devolve ao Sr. Oliveira os dous jiassaportes portuguezes, que acom-
panbúrão a sua mencionada nota, c aproveita a oceasião para reiterar-lhe os protestos

da suo estima c consideração.

José Maria da Silva P.\r.\.nhos.

• #

Ao Sr, João Gomes de Oliveira Silva Bandeira de Mello.

|nro>1ricia 'do ‘Rio Grande doM o capítSo

de Hiiia barca norte-americana, um mãrinbeiro {lortngue^ ^ue
Rizía parte da tripolaçdo da mesina barca e o d^^ado de

polícia.

m. ü.

l\'õfa ila iegaçSo dos 'Estaios-Unidos ao govenio Mperial.

Legação dos Estados-UaidOs. —lUo de Jaaeiro, cm 13 de Jaueiro de 18õ5.

O ábaizo assígnatlo, enviado extraordinário eministro pIcDipotcnciario dos EsMdõs-Onidos, tcin a

lionra de informar a S. Ex. o Sr. visconde d« 'Abáeté, do cbnsclho dc S. M. o Imperador, ministro c

secretario dc estado dos negoclos estrangeires, que recebeu reeentemente um eflicio de George-F,

lipton, cônsul dos Estados-lluidos no porto do Rio Grande do Sul, no Império 'do Brasil', que
contém entre oúlros papeis o protesto do capitão AVilIiam I.ang, commandantc da bafea americana

Ovcnnann c do dito cônsul còntra'o ilelegado de polícia daquelle lugar, José Luiz ^de Mesquita

,

e o governo do Brasil, por ter sido injusta e iliegalmentc poste eui prisão, 'não lendo trans-

gredido as leis do Brasil, pela violência' e insulto feito á sUa peèsoa quando foi preso pór ordem do
dito subdelegado no dia 2&’de Dezembro de'185'A, éGnalroente por todos' os prcjuizòs, pèrdas, c dain-

'nos, que elle capitão, o 'pròprictario ou proprietários da dièi barda Os caridgaüores,

donos e fretadores do carregamerno Já tenhão soifrido ou possão vir a soffrer.



0 bhaiicò assI^Mfe, «cDtntinainlA siMà pnoítindatuentc t|uc sedósst; esst; tihrsigc sen prcccdcntc,

estimo ecMtudo aehoi^sc .'Wmeisado {Kiro Osscg«rar « S. Ex. qae o cUlo (iclegodo José Lnizdc Mes-
quita , fui 0 unico Rrasileiro coinproinettido nesse nogocio.

At ^>rincipaes oircomstanoias desso «coarrencia , segondo Jeiito referidas polo cobsbI, são as

seguintes

:

"O Ovcrmünn chegflfu ao porto 'do Itio Grande cm ZO del)ezctn1)ro ultimo. Tencte 'descarregado,

c estando 'qnàsi Completaincntc carregado para segnrr >iagcin para os lOstados-Ltiidos, o capitão

Lang, tendo fafta de marinheiros, apresentou para serem Tccehidos a bordo diversos ao consulado

daquéilc porto. Entre estos acliava-sc Manoel Nunes, súbdito portuguez, como constava do cei'tificado

consular que ali cvbíbio, c da guia de desembarque do idtímo navio cin qne tinlia servido, assig>

nada pelo capitão c proprietários do mesmo c legalisada pelo capitão do porto. Nestas circumstnncias

0 consid matriculou Manoel Nunes como marinheiro da barca Oremrtun, recebendo clle adianta-

das as soldadas de um mdz conforme o costume.

O Overmann lendo completado o carregamento, despachou para Nova-York era 2)} de Dezembro

;

om 25 do mesmo mez entre as 10 o 11 horas da manbãa reucben o consal Upton um oíTicio do
delegado de policia José Luiz de Mesquita íurormando-o dc que tinha resolvido ir a bordo du barca

üum/M/in para abi fazer corpo dc delicio n'um marinheiro do mesmo navio. O cônsul oppt)z-se a

isto c immedlãiamcTite dirigio-sc para bordo do Orenmnn, onde achando tudo cm socego pedio

ao ca])itão Lang que Ilie e.vplicasse o motivo que levãra o delegado de polícia a escrever aqucllc

òllicio. O capitão respondeu da maneira seguinte

:

« Que cmquanto almoçava coro o capitão King a bordo da barca americana Mary Quccn ouvio

« trocarem-se palavras irritantes no convéz do seu navio; imniedialamcnic foi para bordo, c per-

c guniando ao primeiro piloto o que havia, respondeu cslc que pela proximidade era que sc aciiavão

« as barcas Overmann c Marif Qite.cn estando a bater uma contra a outra c a damnificarem-se, orde-

* nãra ao marinheiro Manoel Nunes que puzesse cofdas e pedaços dc madeira entre os dous navios.

« SciD motivo ou provocação o dito marinheiro, em vez de cumprir a ordem, respondeu de uma ma-
< ncira insolente

; c agarrando em um dnqiicllcs pedaços dc madeira lançou-o aos pés do dito piloto.

« Á vista disto, 0 capitão Lang segurou o marinheiro, o que deu lugar a fazer este grande

t alarido.' Exaspcrando-sc o capitão I^ng , deu-lhe uma bofetada e o deteve preso, .\ccres-

< centa o cônsul que tendo interrogado o resto da tripolação, cujas dcclaraçdes crão inteiramente

<( ideuticas, convcnccu-sc que o marinheiro Manoel Nunes não tinha soífrido grave oITcnsa. »

O delegado foi com seu escrivão á barca Overmann, c apenas entrou nclla, scin mais indagação

ou investigação, deu voz dc preso no capitão Lang, ordenando que fosse para terra, ao que este se

eppoz, protestando que não havia violado as leis do Brasil.

Respondeu o delegado que para satisfazer á plelvc, devia o c.tpitãO'Ctltrcgar-$c, dando ao mesmo
tempo a sua palavra dc honra que dentro de 24 ou 48 horas seria posto cm libordado. A’ vistn disto

e por conselho do cônsul entregou-sc o capitão Lang á prisão.

O delegado José Luiz de Mesquita reclamou também o marinheiro Manoel Nunes, que comsigo
levou igualmcnte.

Chegamio á terrt) desembarcou o delegado com o marinheiro Manoel Nunes
; o capitão Lang c

0 cônsul 08 segiifr.ão.

Então a plebe lançou-se sobre 0 capitão I.ang , algumas pancadas llie fòrâo dadas , e duas pessoas

tentárão assassina-lo.

O capitão teve a sua vid» salva talvez pela intervenção de alguns Brasileiros em seu favor. Em cami-

nho para a prisão foi clle conlinuamente insultado pela plebe composta dc estrangeiros armados com
facas cm contravenção ás leis do paiz, e estando presente o delegado de policia, nem fdrão elles presos,

nem processo algum criminal se instaurou desúde então pelo seu procedimento naquella oceasião.

Depois dc 4S horas o cousut dirigio-sc ao delegado dc policia , pedio que cumprisse a sua palavra

e puzesse cm liberdade o capitão Lang ; o que o delegado recusou fazer sem a prestação de uma
liauea, allegaodo que o capitão*Laag tinha violadu as leis do Brasil , cspancantin um marinheiro a

Imrdo dc seu proprio navio. Sc o capitão Lang,procedeu mal neste caso , é unicamente responsável

.perante as leis do seu paiz a que podem «empre recorrer marinheiros oífendidos sem aiienção ã sua

nacionalidade.

Aquella autoridade não deu providencia alguma para dispersar ou conter a plebe, c antes pelo seu

procedimento a aeoroçooti.

Em 28 de Dezembro, dia em que o cônsul escreveu o seu oíficio , o delegado ainda conservava

preso 0 capitão, e tinha em terra o marinheiro Manoel Nunes.
Estou informado de que em Fevereiro de 1842 no porto do Rio Grande do Sul Simon Porter

deu uma facada cin Wiiliam Brown , a bordo do brigue amerioano iíermaid. Porter foi preso cm
virtude de ordem do cônsul dos Estados-Unidos, enviado preso para aquelles Estados, c entregue á

autoridade 'cetnpetente 'do districto (Marshall) de Massachussetts. Também cm Julho de 1848 no
mesmo porto -José Nason 'da tripolação da barca WUUam SchroeUer ferio gravcmenie na cabeça



com um chuço a Tlioroaz J. Pcterson , 1." piloto. Nason foi enviado no mesmo navio para os Esta-

dos-Unidos c entregue ao ManhaU. Nestes casos as autoridades do Rio Grande não intcrvierão com
os cônsules no cumprimento de seus deveres.

O cônsul informa que Manoel Nunes cm 28 do mez ultimo , tres dias depois do occorrido, apparc-

ceu no consulado , e não tinha signal algum de ter sido maltratado na cara.

Os actos do delegado José Luiz de Mesquita são pois neste caso altamcntc reprehensiveis, sem
precedente, c a todos os respeitos merecedores dc serem estranhados pelo governo do Brasil.

É por isso que se conOa que sem demora o governo do Brasil dará devida satisfação ao dos

Estados-Unidos pelo insulto feito ã sua bandeira , c indemuisará prompta e amplamcnte os damnos
e prejuizos resultantes dessa occurrcncia, o que tudo se reclama cm nome c por parte do governo dos

Estados-Uuidos.

O abaixo assignado nutre a esperança de que este infeliz negocio será satisCactoriamente decidido

sem sc alterarem as relações de amizade que existem entre os governos dos Estados-Unidos e do
Brasil.

O abaixo assignado aproveita-se da oceasião para reiterar a S. £x. as expressões de sua

distiucta consideração.

• WlIXlAM TaOUSDALE.

A S. £x. 0 Sr. visconde de Âbaeté, ministro c secretario de estado dos negocios estran-

geiros.

Documentos a que se refere a nota supra.

N.« 1.

Rio Grande, em 26 de Dezembro de 185S.

111.“* Sr. — Tendo de passar agora mesmo a bordo da barca americana Overmnnn para proce-

der a corpo dc delicto nos ferimentos aii praticados cin um marinheiro, conforme fui informado,

assim 0 participo a V. S. para que se digne comparecer.

111.'^ Sr. Jorge F. Upton, .cônsul dos Estados-Unidos.

José Loiz de Mesquita,

. Delegado de polícia.

N.« 2.

Rio Grande, 25 de Dezembro de 185&.

. )

111.““ Sr.

—

Recebi o oflicio dc V. S. datado de hoje, pelo qual me participa tencionar ir a bordo
da barca americana Overmunn, c ali fazer corpo dc dclicto pelos ferimentos que V. S. diz foi infor- •

mado forão feitos a um marinheiro. Era resposta ao mesmo tenho a declarar a V. S. que não devo
consentir que um corpo dc dclicto seja feito a bordo de um barco americano por outra autoridade

que não seja a minha.

Por isso vou immcdiatarocnte a bordo da dita barca, e do resultado das minhas averiguações terei

a honra dc informar a V. S.

Deos Guarde a V. S.

IU.““ Sr. José Luiz dc Mesquita, digníssimo delegado dc policia.

Geobce F. Upton,

Cônsul dos Estados-Unidos.
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N.* 3.

Consulado dos Estndos-Unidos na cidade do Rio Grande, em 27 de Dezembro de 185A.

III."** Sr. — Tendo V. S. exigido no dia 25 do corrente a presença de W. Lang, capitão da

barca americana Orcrnuinn , e a sua deiençSo , com o fim de acalmar uma porção de povo <|uc

amontoado na rua da Boa Vista, na barca portiigueza lAntíi e em outras cnibarcacdes exigia em
altas vozes a sua prisão

,
por julga-lo criminoso segundo as leis do Império, pelo facto do castigo

corrcccional, feito a bordo na pessoa de Manoel Nunes marinheiro da mesma barca, nessa oceasião

promclteu V. S. pdr o capitão cm liberdade no prazo de 48 horas, mnsmt) porque a prisão do capitão,

a não ser com o lim especial de restabelecer a tranquillidade publica, uão podia ter lugar pela legis-

lação do Brasil, nem pelos preceitos do direito internacional seguido entre as nações civilisadas. E
como esteja passado o prazo da prometiida detenção, c seja o espaço de 48 horas sulBciente para

V. S. restabelecer a tranquillidade, e o povo entrar na orbita legal, o abaixo assignado julga do seu

dever recordar a V. S. a sua promessa verbal, c exigir seu cumprimento ; tanto mais que da con-

tinuação da prisão do capitão resullão prejuizos ao navio c seu carregamento
,

pelo facto de não

poder seguir viagem, estando para isso preparado,

O abaixo assignado reclama igualmente a V. S. a entrega do marinheiro Manoel Nunes da barca

americana Orcnintnn, o qual acompanhou, por ordem de V. S. , o ca|iiião na oceasião em que veio

preso para terra , c consta ao abaixo assignado, que anda vagando pelas ruas da cidade, c sem

intenção de voltar para bordo do navio, a fim de cumprir o contracto maritimo.

0 abaixo assignado prevalece-se desta opportunidadc para reiterar ao III. Sr. José Luiz de

Mesquita as expressões de sua perfeita estima e distincta consideração.

.
Ao UI.*” Sr. José Luiz de Mesquita, delegado de policia.

Gkorce F. Dptox,

Cônsul dos Eslados-llnidos,

N.* 4.

Rio Grande, em 28 de Dezembro de 1854.

III. Sr.

—

No ofTicio que V. S. liontem me dirigio, e que recebi ás B horas da tarde, julga V. S.

illegal a piisão do capitão NViIliauí I.ang pelo delicio commetiido na pessoa do marinheiro Manoel
Nunes,. em o dia 25 do corrente, a bordo da barca americana ()>rntumn snrta neste porto! Para
V. S. assim 0 julgar refere-se aos preceitos de direito internacional seguido entre as iinrõrx cirilimdas

e a legislação do Brasil. (!iiido que V. S. trata da decisão dada cm França pelo conselho de estado

ein 18U0 sobre os crimes commettidos a bordo dos natios AVir/oii a Sdlly, e que foi transcripta

por \Mieaton nos elementos de direito inlernacional, e do decreto de 8 de .Novembro de 1851.

Apoiando-se V. S. na decisão referida não attendeu ás jtalavras linaes delia — « Salro xe o .soei

corro da autoridade focal fòr rec/amndo ou xe a trauquiUidade do porto fôr rompromettida. » —
Dando-se, jtois. como se dérão estes casos, devia eu conhecer do delicto de que se trata.

V. S. reconhece no seu oITicio que a tranquillidade publica se tinha alterado, e por mais preve-
nido que V. S. esteja, não deixará de confessar que a minha presença oltstou a execução do (jue se

premeditava. O poder judiciário década EsUtdo é iudependciitc como V. S. deve saber. Este prin-
cipio geral, porém, põdc ser modificado pelas excepções de sua appiicaçào segundo as convenções
dos Estados. Delas estiptilações dessas convenções o Estado piSde ceder uma porção de seu poder ju-
diciário ou põde modificar o seu exercicio. Qual u tratado pelo qual o governo do Brasil cedeu ao
dos Estados-Lnidos parle de seu poder judiciário?

O direito de processar as oITensas contra as leis do Brasil em seus estados territoriaes, qualqtier

que seja o autor dessas ofTensas, é incontestável, ü territorio maritimo de todo o Estado se extende
aos portos, bahias, etc., e conseguintemente as autoridades locaes tem jurisdicção para processar
os crimes commettiilos no mesmo territorio.

Nos arts. 14 e 15 do referido decreto de 8 de Novembro de 1851, que regula as attribiiições dos
agentes consulares estrangeiros no Império, se lé o seguinte: « Aos agentes consulares pertence to-

mar conhecimento, segundo os seus regulamentos, dos delictos comuieltidos a bordo dos navios de

7 3
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sua nação por indivíduos da iripolação, uns contra os outros, durante a viagem.. . Quando os
navios mercantes estrangeiros se acharem dentro de qual(|ucr dos portos do Brasil, a jurisdicção

criminai c policial dos respectivos agentes consulares não se estenderá aós delictos graves, ou que
por qualquer modo possão perturbar a tranquillídade publica». Parece-me que estas disposições le-

varáõ a V. S. a convicção do direito que tenlio de processar o capitão I.ang pelo crime que
commetteu.

Pelo 1.° daquclles artigos só dos delictos coinineltídos durante a viagem e não nos portos podem
os coDsuIes conliccer, e pelo 2.° compele ás autoridades loeaes, quando nos delictos, por qualquer
uaodo, se pertiiriui a trani|uillidadc publica. Ora, repito, V. S. vio que uo crime referido se pertur-

bou a tran([uillidadc puitlica. c, a não ser a prudência com qiie V. S. se houve a Gual, o cesuilado

teria sido )>em triste para V. S. ,
para inim e para muita gente.

Estando, portanto, o capitão Lang legalmcnte preso por ter incorrido na disposição penal do
art. 201 do codigo, não póde ser posto em liberdade sem prestar liançn. Desta formalidade não se

póde prescindir sem oO'cudcr-se a lei que cumpre res|>eitar. O mesmo capitão, pois, csUiria solto,

muito autes das A8 horas, se V. S., coinu devia, promovesse aqiiclla liança. Quanto á reclamação tLi

entrega do marinheiro portiiguez Manoel Nuues, tenho a declarar a V. S. que, como estará lem-
brado, este marinheiro desembarcou por miolia ordem |iara se proceder a corpo de delicto nos feri-

ineotos que recebeu a bordo da barca Overmann, e no que V. S. então conveio de iKiin grado, para

desse modo acalmar, como disse, uma porção de povo que, amontoado na rua da Boa-Vista e cus
diversas embarcações, se amotinava. Nem uma duvida terei de coinpeilir o mesmo marinheiro a
cumprir o seu contracto, uma vez que V. S. mc faça constar cm fórma legal que se cumprio no sen

engajamento o disposto no art. 63 do decreto dc It) de Maio de 18á6, isto é, que o respectivo vice-

cônsul o declarou desembaraçado para engajar-se, e do mesmo modo que o capitão do porto fez

constar que não eslava engajado ein embarcação brasileira; satisfeito 0 que, e assignando o capitão o
preciso termo de segurança, por^ecr caso disso, darei as providencias por V. S. reclamadas. Não
concluirei sem fallar no § áõ das instriicções dos Eslados-llnidos. Âhi se recommenda parlicu-

larmcntc aos cônsules de não se ingerirem em nenhuma contestação quando a possão evitar, c mesmo
de recusar sua assistência aos ínfraclorcs das leis; mas V. S., permittã dixer-lhc, tem-se sempre
desviado dessa rccommendação.

Aproveitando esta occasíão, reitero a V. S. os protestos da minha mais alta estima e consideração.

Deos Guarde a V. S.

III.*^ Sr. George F. Upton, digníssimo cônsul dos Estados-linidos.

JosÊ Luiz hb Mesquita,
Delegado de polícia.

N.* 5.

Coiraulmlo doe Rstado^-D^idos na cídoife do Rio Grande, em 29 de Dezembro dc

Hl.“® Sr. — O olTicio que V. S. teve a bondade de dirígir-me, em data de bonlem, em resposta
ao que em data de 27 levei á presença dc V. S. , contém algumas expressões que não podem passar

sem reparo, e algumas exigeucías aqiic me cumpre responder. No mcnprecitado oflicio não tratei de
estabelecer a discussão de princípios dc direito internacional privado, por ser isso da competência
dos governos dos Estados- Unidos c do Brasil por intcrincdio de seus respectivos representantes, Estas

questões, por muito importantes, e de uma ordem muita elevada, são propi'iaraenle destinadas a

pessoas dc uma gerarebia mais alta , c não da competência dc um cônsul, cujos deveres c obrigações
esiào marcados nos seiis. regimentos. Permitia pois Vj S. que eu não responda a esta parle de
seu oíTicio comiiuanto reconheça que muitas dc suas proposições são repeilidas por abalisado»
escriplores de direito, internacional c mesmo por alguns estadistas brasileiros.

O art. 1.5 do decreto n.* 8ôõ dc 8 de Novembro de 1851, qne não é limitado por nenhuma das
disposições dos artigos 23 e2A, não fez mais do que saiiccíonar esse grande principio admiltido entre as
nações cultas;, e a sua disposição, longe de favorecer a opinião dc V. S., serve para justiliear o meu
procedimento, porque não se tratava de um dclicto grave, daquclles que podem perturbar a tran**

quillidade publica, em cuja classe jámais se poderá coinpcehender o castigo correcional feito a borda
dos navios mercantes ; e nem se tratava de um dclicto que aflfcctasse particularmente a qualquec
habitante do paíz. O. meu lim dirigindo aqucllc men oflicio. a V. S. era o de oliter quanto antes a
soltura do capitão da bacca americana Overtmnn- e a entrega do marinheiro da mesma, qac por
ordem, dc V. foi tirada de bordo da> navio.. V. S. diz qpe não póde: mandar soltar o capitão
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spnSo mediante fiança
,

por entender que este é o meio legal , segundo a legislação do paiz.

Como eu entendo que o capilãu não tem praticado delicto algum , c quando o tivesse enromettido
devia ser julgado pela legislação dos Eslados-rnidos , não julgo que o capitão deva prestar seme >

lhante fiança, tanto mais porque cllc, pela mesma legislação do Brasil, não praticou delicto pelo

quiil não possa livrar-se solto. A’vista da resolução em que está V. S. só me resta protestar contrg

a violência feita á bandeira .\mericana, e por todos os prejuizos resultantes desse acto.

Não posso annuir á c.xigencia feita por V. S. na parte que diz respeito ao engajamento do mari-

nheiro Manoel ^uncs da barca americana Ovcnnnim afim de ser entregue. A execução do
art. ii3 do decreto de 19 de Maio de 18ó6 só pódc ser (iscalisada pelo capitão do portO , como
autoridade competente, c pelo cônsul da nação a que pertence o individuo engajado, isto attted

do contracto ou mesmo posteriormente, para efTciio de aiinullar-se o contracto , caso o marinheiro

tenha engajamento cm navio brasileiro ; como não se trata dessa hypotbcsc , não conheço o direito

estabelecido por V. S. e muito menos sua autoridade nesta parte.

Pela parte da segurança não conheço risco algum que possa temer, do capitão e da tripolação

do navio, o dito marinheiro ; ellc póde repousar ua justiça da nação a que pertence o navio, e eu

posso dar a V. S. todas as garantias de segurança possivel do marinheiro. Consinta V. S. que cu de-

cline por incompetente a censura que me irroga da falta de execução das minhas instrucções para

dirigir-mc uma censura (por ignorar quaes sejão essas instrucções) como fez eiu seu olficio a que
tenho a honra de responder.

Por esta fórma não poderá V. S. manter a boa harmonia com o corpo consular
,

porque haverá

quem se atreva a censurar os actos de V. S.

O abaixo assignadu reitera a V. S. as seguranças de sua mais distincta considerarão.

Ao lll.°'<’ Sr. /osé Luiz de Mesquita digno delegado de policia.

Geoboe F. Uton,
Cousul dos Estados-Gnidos.

N.» ©.

Ríq^

G

rande do Sul, em 29 de Dezembro delSdá.

Ill.“» Sr.

—

Recebi o oflicio que V. S. hoje me dirigio, e em resposta tenho a declarar que, tteürfo

V. S. contestado a minha competência para conhecer do delicto commettido por William Lang, ca-

pitão da barca americana Ovcnniinn, era ferçoso que eu jtara satisfazer a V. S. dósso as razões qtfe

justificavão a legalidade com que procedí prendendo o dito capitão. Assim pois, citando algud^

principios de direito internacional, não tive em vista decidir a questóo de competência nem arrogítr

direitos que não me competissem, como V. S. entendeu. O art. 15 do regulamento de 8 de Novem-

bro de 1851 não 6 limitado pela disposição do art. 23, mas, como jã referí no meu ollicio de 28 rfo

corrente, o delicto de que se trata deu lugar a que se perturbasse a tranquillidade publica, con-

forme V. S. confessa. Para compcllir o marinheiro Manoel Nunes a voltar para bordo da barca Crí

preciso que me constasse que o seu engajamento, estando legalmcntc feito, o obrigava a ísso. Foi

esse o lim por que exigí de V, S. a apresentação dos documentos respectivos. V. S. sabe qoe wo meu

procedimento não honvc jámais a intenção de violentar a bandeira americana, segundo V. S. declara

agora depoio do perigo, depois de restabelecida a ordem. V. .S. sabe mais que empreguei todos os

meios ao meu alcance para que a barca não fósse assaltada, para que o capitão Lang não soffresse

insulto algum ; que para sua maior segurança mandei reforçar cm a noite de 25 a guarda da prisão

cm que se achava para que não fosse assaltada ou acommettida. Quem procede assim, Sr. cônsul,

não faz violência ú bandeira americana
;
quem se «xpõe para salvar a vida de outrem não commette

um atteutado. Gonlio muito na justiça daquellcs que. pelos nossos actos, nos hào-de julgar. Findo

este olficio declarando que termino a minba correspondência com V. .S.

Reitero os protestos dc respeito c estima para com V. S. a quem Deos guarde,
As.

111.“" Sr. George F. Gplon, cônsul dos Èstados-üuidos. \
José Luiz re Mesquita,

Delegado de policia.
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N.* 7.

Rio Grande, 28 de Dezembro de 185A.

Senhor, — Estando injusta e illcgalmcntc preso, por esta positivamente declino e recuso assignar

uma fiança de qu<il(|ucr natureza ou qualidade que seja, visto como estou certo de não ter violado

as leis do Brasil, c vos peço que façais o meu protesto contra José Luiz de Mesquita , delegado de

policia nesta cidade, e contra o governo imperial, por todos os prejuizos, perdas c damnos, que eu

e 0 proprietário ou proprietários da barca Occrnuinn, e carregadores, fretadores, ou proprietário»

do carregamento, possamos suíTrer cm consequência da ininlia illegal prisão.

WiLUAu Lano.

Ao Sr. G. F. Dpton, cônsul .dos Eslados-Uoidos.

N.* 8.

Protesto do capiuto da barca Overmann e do cônsul brUannico por prejuizos , ^perdtu e demnos
oceasionados em consequência da occurrencia com a barca americana Overmann.

Por este publico instrumento de protesto faço saber a todos a quem este interesse ou possa inte-

ressar que aos vinte e oito dias de Dezembro do aniio de Nosso Senhor Jesus-Cliristo de mil oito-

centos e cincoenta e quatro, eu Jorge Upton, cônsul dos Estados-Cnidos no porto do Rio Grande do

Sul e suas dependencias no Império do Brasil, recebi uma carta do capitão Willíam Lang, mestre da

barca Overmann de Nova-York, pcdiudo-ine que lavrasse o seu protesto contra José Luiz de Mes-
quita. delegado de policia neste lugar, c o governo do Brasil por ter elle sido injusta e illegalmenie

preso, não tendo infringido as leis do BrastI
;
|>cde-mc elle também que proteste contra José Luiz de

Mesquita pela violência e insulto, que se fízérão á sua pessoa, quando fui^)resn á ordem do dito de-

legado aos vinte c cinco do corrente, e igualmeute por todos os prejuizos, perdas c damnos, que elle

dito William Lang, o proprietário ou proprietários da barca Overmann, os carregadores, donos e

fretadores da carga da dita barca jã sufTrérão ou venlião a sofTrer.

Portanto, e por tudo quanto fica referido, o dito William Lang deseja protestar, c elle e eu dito

cônsul, a seu pedido, protestamos soleinnemeute, e cm devida fórma, contra José Luiz de Mesquita,

delegado de policia neste lugar, e o governo do Brasil, pela sua prisão injusta e illegal, pelos pre-

juizos, perdas c damnos, jã suOTridos, e que possão sobrevir, c por todos aquellcs que já solTrérão ou
Tcniião a soffrer o proprietário ou proprietários da dita barca Overmann, os carregadores, freta-

dores, e donos do carregamento do dito navio.

Em testemunho do que o dito recorrente assignon-sc comigo cônsul, que sello o presente com o

sello do meu consulado no Rio Grande do Sul boje vinte c oito dias de Dezembro do anno de Nosso
Senhor Jesus-Christo de 185A.

(L. S.) Jorge F. Uptos,

Cônsul dos Estados-Unidos.

W1U.IAM Lang,

N.» 9.

Rio Grande, 30 de Dezembro de 185A.

Senhor, — Tendo sido privado do commando da barca Overmann, em consequência da minha ille-

gal prisão por ordem de José Luiz de Mesquita, delegado de policia desta cidade, por esta vos peço

Digitized byGoogle



t

—.13 —
e TOS autoriso •i nomear outra pessoa que commande aquelle navio, e o leve a Nova-York, com>
tanto que se obtenha um mestre idoneo.

Sou com o maior respeito, etc.

Wiuum.Lang.

Ao Sr. G. F. Upton, cônsul dos Estados-Unidos.

H. 6.

yoUi do governo imperial à legação dos Estados-Vnidos.

Rio do Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros, cm 15 de Janeiro de 1855.

0 abüixo assignndo, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario d’ estado

dos negocios estrangeiros, tem a honra de acensar a recepção da nota n.* 52 e documen-
tos juntos, (Hic coin dota de 13 do corrente lhe dirigio o Sr. William Trousdale, enviado

extraordinário e ministro plenipotenciário dos Estados-Unidos d’Araerica.

Commnnica o Sr. Trousualo o que oceorreu no porto da citiadc do Rio Grande no dia 25
de Dezembro ultimo, entre o capitão W. Lang da barca americana Ocermann, o marinhei-

ro portngucz Manoel Nunes, pertencente á tripolação da mesma barca, e o delegado de
poltcia José Luiz de Mesquita, e, fundado nos documentos acima citados, reclama p
mesmo Sr. Trousdale uma satisfação pelo insulto que diz haver solfrido a bandeira dos Es-

tados-Unidos naquella oceasião, e a indemnisação dos prejuizos, perdas o damnos porque
protestarão o dito capitão , e o cônsul dos referidos Estailos , o Sr. G. Upton.

Foi com peziir que 0 abaixo assignado teve conhecimento da desagradarei occurrencia de
que se trata, o como ainda não recebeu a respeito delia as necessárias informações do

presidente da provincia do Rio Grande do Sul, passa a exigi-las nesta data, assegurando ao

Sr. Trousdale «|ue , logo que chegarem, terá a honra do responder á sua nota de 13 do

corrente. ,

0 abaixo assignado reitero ao Sr. Trousdale os expressões de sua perfeita estima c dis-

tiiieta consideração.

Vl.SCONDB DE AbAET^.

\a Sr. William Trousdnlc,

Nota da legação dos Estados-Vnidos ao governo imperial.

Legação dos Estados-Unidos.— Rio de Janeiro, 0 de Fevereiro de 1855.

0 abaixo assinado, enviado extraonlinario e ministro plenipotenciário dos Estados-

Unidos, faz seus comprimentos a S. Ex. o Sr. Visconde de Abaete, do conselho de S. M.

0 Imperador, ministro e secretario d’estado dos negocios estrangeiros, e tem a honra de

informar a S. Ex. que hontem á noite recebeu um oílbio do cônsul dos Estados-Unidos

po porto do Rio Grande do Sul no Brasil, com data de 29 do mez ultimo, pelo qual lho

7 *
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(.-onunaaíca que o capitão William 1-nng, <jue llnhu sido proso no Hio Oramle om 25 de

Dezembro ultimo porJosõ Luiz de Mesquita, delegado de policia daqiielle porto, aebava*

se ainda preso na data daquelle oilicio.

0 abaixo assignado sente profundamento que o seu dever o obrigiic n dirigir-se nova-

mente a S. tx. a respeito deste desagradavel objecto. 0 abaixo assignado tinbn nutrido a

esperança de que o governo imperial iioiivesse de reparar promptamenle este ultrage, e

cm todo o caso, de (jue o capitão Lang fosse sem demora posto em liberdade. Como se

disse om uma nota anterior, se o capitão Lang violou a lei, maltratando o mariubeiro

•Manoel Nunes, pertencente á tripolação, e a liordo de seu proprio navio na sua viagem

para os' Estados-Lnidos, é elle sómente responsável perante as leis do seu pai/., onde por

aclo do congresso se providenciou amplamente a respeito de todos os casos semelhantes.

0 abaixo assignado tem novamente de reclamar do governo imperial do Brasil, em nome
e por parte do dos Estados-ün idos, uma prompta e ampla reparação de todos os aggra-

vos contra que se tem representado.

0 abaixo assignado aproveita-sc do oceosião para renovar o S. Ex. a segurança de sua

estima c distincta consideração.

WlLLlAJl TuOlSÜ.\Lli.

A S. Ex. o Sr. Visconde de Aboelé.

N. 8.

Nota do governo Impcríuí à Legarão dos Estados-Unidos

lUo de Janeiro.— Ministério dos negoeios estrangeiros, em 14 de Maio de 1855.

O abaixo assignado, do conselRo de S. M. o Imperador, ministro e secretario d'Eslad<r

dos negoeios estiangeiros, recebeu, em deviilo tempo, as notas de 18 de Janeiro c B de
Fevereiro últimos, nas (junes o Sr. William Trousdole, enviado extraordinário o ministro

plenipotenciário da .\mcrica do Norte, expoz as occurrencins havidas no poi to da cidade do
Rio Grande , entre William Lang, capitão da barca americana Overtnann

,

o marinheiro
Manoel Nunes a ella pertencente, e o delegado de policia José Luiz de .Me.squila.

Para poder , cora perfeito conhecimento de causa , apreciaras allcgaçóes contidas na-
qucllas notas, foi indispensável ogiianlar as infurinaçòes, que, cm 15 daípielle mesmo
mez, o ahaixo assignado declarou ao Sr. William Trousdale haver exigido da presidência
da provincia onde os acontocimentus se passarão.

Fundado, pois, nessas informações, e nos documentos ofliciacs que as instruem , tem
hoje o abaixo assignado n honra de se dirigirão Sr. Trousdale.

Segundo consta da 1.* daquellas notas, a exposição nclla apresentada é deduzida das

informações do cônsul americano; ella porém dillero, em pontos tão esscnciaes dn que
acaba de ser presente ao governo imperial que o abaixo assignado, persuadido de que o
conhecimento desta ultima ha de sem duvida influir para que o Sr. Trousdale possa melhor
apreciar os factos

,
julga conveniente produzi-la nos seguintes termos.

No dia 25 de Dezembro proximo passado, tendo sido informado o delegado Mesquita que
a bordo da barca Overtnann estava sendo rigoro.samenle castigado um marinheiro , o qual
em altos gritos pedia soecorro, ofliciou ao cousnl americano convidando-o a comparecer
a bordo onde immediaUimentc ia proceder a corpo.de delicto. — Respondeu o cônsul « que
« não devia consentir que aquelle acto fosse praticado por outra autoridade que não
^ a sua, 0 que ia a bordo, e do resultado do suas averiguações informaria o delegado. »

Aguardando o delegado que o cônsul o precedesse seguio-o em outra embarcação ;
mas
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o ooiiüiil, tendo-o avistado, 'irctirou-sc prciiplladaineiite, ordenando ao cai>itão que colio-

oasse a Imndoira ao portaló.

Com o lim de loiiinr aljnimas outras mctüdas diri^do-sc o delegado para terra, onde soube
(]ue o ronsul o havia proeiirado exigindo sou cuinpareciutenio a bordo do Overinann

,

depois de nhi Itaver arvoiado a bandeira brasileira.

Athavão-se já então reunidas c( ira de (>00 pessoas quo jirincipiavâo a amotinar-se;

l'oi porem reslabeleeidu o socego mediante os nu ios ronciiinlurios empregados pelo dele-

gado e juiz de paz do districto.

Knlretanlo o delegado, nnnulndo ao convite do cônsul, dirigio-se novainentc a bordo,
fez desembarcar o maiinheiro, e deu a voz de preso ao capitão Lang, conduzindo-o em
sua companhia até a prisão, aiim do evitar, como ctlectivamente evitou , ipie fosse in-

sultado ou olVemlido pelas numerosas pessoas (|uc o acoin|mnhavão.

Feito depois «listo o corpo de deli' to na pessoa do marinheiro reconhecerão os facul-

tativos a ( xislcncia de fevimentos leves.

No dia 27 oiliciou o cônsul ao dei> >rado, reclamando a entrega «lo marinheiro e a sol-

tura do capitão, a qual elle allegavu haver-lhe si«lo [>romeltida para i8 horas depois da
prisão.

No dia 28 respondeu o delegado sustentando a l«?galidade da prisão do capitão, que,
uchamlo se incurso na disposição penal do art. 201 do codigo, s«'> podia ser relaxado da
prisão mediante íiança; uccresceiilaiido que eompeiiiria o marinheiro a cumprir seu con-

tracto apenas o cônsul provasse ({ue neste se havia cumprido o art. 03 do decreto de 19
de Maio de 18i(».

No dia 29 replicou o cônsul que o ca(iitão não havia commctiido delicio algum
, e

que a té-lo feito devia ser julgado pelas leis dos Estados-Unidos; que não devia prestar

Íiança alguma, mesmo porque’a própria logislnção brasileira lhe permittia o livrar-so

solto; nccrescentando que a fiscalisução do art. 03 do derreto de 19 de .Maio só podia ser

feita pelo capitão do porto c cônsul da noção do iiidividuo contractado.

Desta cimimsinncindn exposição resulta: ^
(jiie no delegado f«'>ra denunciada a execução, a bordo do Overmann, do um castigo ri-

goroso, contra o qual em pe«lido soccorro cm altos vozes; que nnignornuciadoquover-
dndeiramento ali se passava, e. que [lodia sahir dos limites de uin castigo pcrmitiido e

tomaras proporções de um aeto reprovado, o «hdegado com o lim de prevenir algum
crime, e evitar o motim «[ue entre a população principiava n manifcstar-sc, resolveu ir

abordo, c por prudência, como por dcferencia , ru(|ni.silúra o comparecimento do côn-

sul, o ipial declinou o concurso <lo «lelcgado, cuja presença alinal veio elle [iroprio a re-

quisitar, quando reconheceu o seu engauo, c os ináus ctfcitos quo no animo da população
havia produzido o seu procetlimcnto.

Resulta mais que, depois de haver feito collocar a Imiuleira americana ao portaló, som
duvida com o fim de ollcgar n violação d«dla por parte do delegado, passou no extremo
oppiisto , fazendo arvorar o pavilhão brasileiro , e que havendo eoiicurdndo no prisão do
capitão Lang, com o que reconheceu n existência de um crime, e a competência do dele-

gado para ord«mar a prisão, negou-se depois á prestação da fiança precisa para que o ca-

pitão se livrasse solto.

O abaixo assigiuulo demorou-se iia enumeração do todas estas circumstanoias, nor en-

tender que elins hão dc convencer o Sr. Trousdalc da Icgíiliilade ilos uctos do delegado,
da maneira menos conciliadora pela qual o cônsul iniciou a sua intervenção, e do re-

conhecimento «{ue iiíinal honvc, por parle delie, da inconveniência de seus primeiros

aclos
,
embora posleriormcntc pareça ter voltado ã sua opinião jirimitiva.

Parece no nliaixo assignado (jue
,
para um espirito Ião recto c esclarecido como segu-

ramente c o do Sr. Trousdule, a simples e.xpt>si<ião (jue precede seria suiliciento para resol-

ver qualquer duvida que por ventura possa haver; entretanto para completar a pr«-

sente resposta, enlrorã em mais algumas considerações.

Depois do haver assim restabelecido os factos na parte em que ellcs não bavião sido bem
expostos ao Sr. Trousdalc, cumpre ainda ao abaixo assignado considerar alguns topicos da»
notas, a que tem n honra de responder, os quacssão os seguintes:

i.‘ Existência do delicio, qucmolivou a prisão do capitão Lang.



2.

° Competência tia autoridade brasileira paro conhecer do dclicto , e appiicar a pena
ao delinquente.

3.

° Existência do insulto
,
que se nllojrn ter sido feito ao pavilhão americano.

4.

' Direito ás indemnisações reclamadas.

Que inn delicto foi comincllulo na pessoa do marinheiro Nunes pelo capitão Lanfi, o hordo
da harca Overmann

,

parece ao abaixo assifinado achar-se provado polo corpo de delicto , e,

em parte, pela declaração do proprio cônsul , feita com referencia á do capitão, segundo
consta da nota do Sr. Trousdale, embora procure aticnua-la , aíTirmando cpie lhe déra na
face, mas sem feri-lo.

Demonstrada a existência do delicto commettido dentro de ura porto do Brasil,

0 acompanhado das melindrosas circumstnncias já ponderadas, pertencia incontesta-

velmente á autoridade brasileira tomar conhecimento do facto , e instaurar o compe-
tente processo; e foi e.sse o procedimento do delegado, que, todavia, desejoso de
conciliar o cumprimento dc seus deveres com as allençõcs devidas ao agente consular de
um povo amigo, nenhum acto quiz iniciar a hordo do navio sem o haver disso preve-

nido.

Independentemcnte dos ]irincipios de direito , cm que se hasèa a competência do delega-

do, penso o abaixo assignado que ella foi afinal reconhecida pelo proprio cônsul
,
quando

requisitou a presença daquclla autoridade , e esse reconhecimento é tanto mais solemne
quanto, tendo sido precedido de uma recusa peremptória da parte do cônsul, deve con-

siderar-se como filho da refle.xão que se seguio áquelle acto precipitado.

É verdade que no Brasil , assim como cm alguns outros Estados, permitte-se aos côn-

sules o exercerem actosde policia e de jurisdicçãoa bordo dos navios do seu paiz, quando
se dá desavença entre os individiios de bordo ; mas

, segundo os principios dc direito pu-

blico universal, só póde ter lugar semelhante jurisdicção’ nos casos em que as leis do paiz

o permittem.

Este principio
,
geralmente reconhecido, foi solemnemenle aceito pelo governo dos Es-

tados-llniclos, quando, nas instrucções que fez circular entre os seus cônsules em Ide
Julho de 1805, publicadas depois no codigo -de Elliot, lhes declarou que « não pertence

« ao seu oflicio nenhuma autoridade judicial senão a que expressamente lhes tenha con-

« ferido uma lei dos Estados-Unidos, e seja íolnruda pelo governo, e/n cujo íerritorio residem;

« e que pelo contrario, todo o incidente que por sua natureza peça o intervenção dajus-

i< liça , deve submetter-sc ás autoridades locaes, no caso de não se poder accommodar pc-

« los conselhos e administração do cônsul. »

A legislação do Brasil , de aceordo comestes principios, permittio aos cônsules estran-

geiros 0 exercicio daquella jurisdicção nos navios surtos nas aguas torritorioes do império,

mas muito expressamente cxccptuou os casos do delictos graves, ou que por quolqiier

modo pudessem perturbar a tranquillidade publica.

Para corroborar esta asserção citará o abaixo assignado o arl. 15 do regulamento

mandado executor pelo decreto de 8 do Novembro dc 1851, o qual c assim conce-

bido :

« Quando os navios mercantes estrangeiros se acharem dentro de qualquer dos portos

« do Brasil, a jurisdicção criminai e policial dos respectivos agentes consulares não se es-

« tenderá aos delictos graves, ou que por qualquer modo po.ssão perturbar a franquilli-

« dade publica, ou aífeclar ()artit'nlarmente a qtialcpier habitante do paiz. »

O abaixo a.ssignado vè com satisfação quo os sãos |>rincipios recommendados pelo go-

verno americano na sua já citaila circular, c que, <le uma maneiro tão jmliciosa, como
previdente, concilião os interesses da navegação eslrang.dra com as exigtuicias da sobera-

nia nacional , são ainda os mesmos adoplados pelo governo imperial no artigo 30 do re-

gulamento consular dc 1 1 de Junho de 1817. Diz este artigo, tratando do direito do côn-

sul a proceder á formação da culpa, nos casos dc delictos commelfidos a hordo, depois

da entrada do navio no porto:

« Se as leis do paiz cm (jue estiver o navio não permillirem aos cônsules estrangeiros

M este direito, ou as autoridades locaes reclamarem os criminosos, por correr perigo a

« tranquillidade publica , devem estes scr-lhcs entregues. »

O abaixo assignado cre ler assim demonstrado a competência da autoridade brasileira

para conhecer ao que se passava a bordo do Ocer/nann

;

mas, quando para isso carecesse



dc oiilros nrgumcatús, nãu poderia com vantagem produx.ir o que se deduz do procedi-

mento do proj)rio cônsul ?

E na verdade, se dos aclos danuelle fiincciunorio americano nãu é licito concluir que,
tendo melhor relicciido, se rcconnccòra elle incompetente, o que aliás demonstrou re-

tirando-se de hordo sem tomar providencie alguma, como explicar, e a que fins attrihuir

o procedimento que teve, (|uandu fe/. arvorar a bandeira brasileira ,
— requisitou a pre-

sença do delegado, — c aconselhou ao capitão Ijíng que obedecesse á voz de preso dada
poraquella autoridade?

A questão da con)|)elencia da autoridade brasileira para conhecer do facto de que so

trata, segundo os princi()ios adoptados [)clos governos brasileiro c americano , acba:se iii-

timainente ligada com a outra relativa á natureza das causas que justiGcão a intervenção

do delegado na apreciação do delicto commcltido a bordo.

Esta questão, porém, fica completamente resolvida , desde que se observa que o acon-

tecimento passado a bordo do Ovcrnuinn, pelas circumslancias que o rcvestiifio, ameaçava
iniliiir Ião funestamente na ordem publica, que de mister foi á autoridade brasileira in-

tervir aíim dc prevenir o mal imininente; e, intervindo, não Ibe era permittido negar-se

a tomar conhecimento da queixa do olTendido que até nem era cidadão americano.
Mais de (>0I) pessoas clamavão contra o castigo rigoroso infligido ao marinheiro Nunes,

e denuncia havia sido dada desse facto ao delegado dc policia , havendo contra o capitão

Lang um precedente que o não abonava:— em taes circumstancias, seria prudente com-
prometter o socego publico ? Seria justo deixar dc acolher a manifestação de tantos cida-

dãos, deixar do averiguar ao menos 0 que havia dc verdade cm suas ullcgaçõcs, só {>ara

não penetrar a autoridade brasileira a bordo de um navio estrangeiro, onde aliás havia
todas as prosumpçóes dc um delicio que parecia grave ?

No estado do eicitamento cm que so achavão os ânimos, se a manifestação dc tantos,

cidadãos fosse desatlendida
,
poder-sc-hia calcular o gráo do gravidade que assumiriãu es

aconleciraento.s 1

0 abaixo assignado deixa ao prudente discernimento do Sr. Trousdale o avaliar o peso,

que DO animo da autoridade devia produzir seinelhanto responsabilidadu.

0 abaixo assignado não pódo deixar dc manifestar a sorpresa de que foi tomado ao ler ,

tanto na nota do Sr. Trousdale como cm um ollicio do cônsul amerii:ano, o solemne pedi-
do, cm nome do governo americano, de uma aiu[da satisfação prdo insulto tpie so ugura
feito á bandeira dos Estados-Unidos

,
.sem que semelhante pedido seja acompanhado da

especificação do acto que possa ter dado lugar a tal rorlamação.

.\ autoridade brasileira pretendendo ir a bordo do OccrHuuin previne disso ao cônsul

americano; mas negando-lhe este tal direito, só volta ella a bordo quando convidada
pelo cônsul

,
que ale fez arvorar o pavilhão brasileiro.

Em que, pois, consisto o insulto á bandeira omoricana? .\o simples facto de haver
penetrado no Overmann, e instaurado o processo contra o respectivo capitão?

0 abaixo assignado vè com grande pezar que ,
não obstante o anhclo com que o gover-

no brasileiro se esméra cm testemunhar sua alta consideração pelo governo e povo dos Es-

tados-Unidos , todavia, em um incidente dc sua natureza simples, procura-se envolver a

grave questão de um insulto ao pavilhão americano. Entretanto , animado daquclles senti-

mentos, tantas vezes protestados , e também reconhecidos pelo Sr. Trousdale, o abaixo

assignado ratilicando da maneira a mais solemne a protestação feita ao cônsul omericano
pelo delegado da cidade do Rio Grande, assegura ao Sr. Trousdale que nem houve in-

tcnçíão, nem acto algum que possa ser considerado como insulto á bandeira dos Estados-

Cnidos.

Cumpre ao abaixo assignado declarar ao Sr. Trousdale que, nchundo-sc demonstrada a exis-

tência de um delicto commcttido pelo capitão Lang, scmlo incontestável a competência das

autoridades brasileiras para delle conhecerem , tornamio-se portanto uquclla detenção uma
consequência inevitável dos actos, pelos quacs o dcliuípnmle tem dc responder perante o

jury, cm virtude do processo ainda pendente , nenhum ilircito tom aquolle súbdito ame-
ricano á imleinnisação de quacsqner prejuizos que nossão ler sobrevindo, porque clles

são, como já dis.se, uma consequência necessária de seus aclos e da resolução inabala-

vcl, que tomára, de não prestara fiança exigida pela lei, com a qual haveria reduzido o

negocio ás suas proporções ordinárias.

7
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Cabo aqui ao abaixo assignado fazer ainda algumas reflexões.

Narrando os factos
,
que so seguirão á prisão do capitão Lang, dizo Sr. Trousdale: «que

« a plebe SC iançéra sobre cHc
,
que algumas pancadas llic forão dadas, sendo a sua vida

« pi^ovavelmente salva por alguns Brasileiros que intcrvicrão, continuando todavia a

« ser insultado por estrangeiros armados de focas. »

O abaixo assignado, tendo examinado com o maior csorupulo todos o.s documentos an-

nexos á nota do Sr. Trousdale, bem como os que lhe forão ullimamcnte enviados pela

presidência do Rio Grande do Sul , cm nenhum dellcs encontrou mencionada semelhante

circumstancia ; eoSr. Trousdale ha de convir que, se o capitão Ijing houvesse recebido

ofTensas physicas , não seria por certo omittida essa importante particularidade na corres-

pondência que foi sustentada entre o cônsul e o delegado.

Podendo parecer inexplicável a manifestação que da parte de um tão crescido numero
de pessoas se deu contra o capitão Lang, cumpre ao abaixo assignado observar que o
precedente desagradarei, que na cerca de dous annos se déra por parte do dito capitão,

em um incidente quasi da mesma natureza do que faz objecto da presente nota , con-

correu talvez para excitar contra elle a indisposição do novo, que tão .sérias consequên-
cias poderia ter produzido , se a prudência c enei^ia do delegado não tivessem consegiüdo

doDiinar aquella excitação, c evitar que o capitão fosse olTendido.

' Quanto aos dons casos apontados pelo Sr. Trousdale, de delictos coramettidos no Rio

Grapde entro marinheiros americanos, dos quaes nenhum conhecimento tomúnio as au-

toridades brasileiras , limitar-se-ha o abaixo assignado a ponderar ao Sr. Trousdale qne,
sendq aquellçs factos passados, segundo se diz, exclusivamente entre súbditos americanos ,

c sem que dahi proviesse perturbação alguma da tranquillidade publica, nenhum inconve-

niente nçivia em proceder daquella maneira, o este allegação, bem longe de produzir contra

as autoridades brasileiras
,
prova pela evidencia dos factos que ellas só procurão intervir

naquelles conflictos que podem auectar a ordem publica.

0 abaixo assignado crendo ter preenchido o fim que se propôz na presente nota ,

aproveita a opportunidado para informar ao Sr. Trousdale que, s^undofoi coromunicado
pelo, delegado ao presidente da provincia em 5 de Março passado, tendo sido por elle

pronunciado o capitão Lang, como incurso no artigo do oodigo criminal, foi essa pro-

nuncia sustentada pelo juiz municipal e delia não recorreu o réo, .seguindo-se na forma du
lei a sua remessa para o jury.

Transmittindo ao Sr. Trousdale a inclusa cópia de um documento, donde consta o estado

do processo , c asscguramlo-llie que forão tomadas as providencias precisas para prorap-

ta, convocação do jury, e final julgamento do processo; aproveita o abaixo assignado u

oceasião para renovar-lhe os protestos de sua perfeita estima e distincta consideração.

1^0 Sr. W. Trousdale.

. VlSCOMJK DK .\BAKTli.

H. 9.

Nota da legaç^io do$ Estados-Vnidot ao govemo imperial.

N.“ 02. Legação dosEstados-Unidos.—Rio de Janeiro, 20 do Maio de 1855.

O abaixo assignado ,
enviado extraordinário o ministro plcuipotoiiciario dos Eslados-

Unidos, faz seus comprimentos a S. Eht. o Sr. visconde do Almetó, do conselho doS. M. o
Imperador, ministro o secretario de estado dos negocios. estrangeiros, e tem a honra de
aceusar o recebimento da. nota do S. E.\. de 14 de Muio corrente.

Ao abaixo assignado causou muita sorpresa ter S. Ex., expondo as circumstancias da
occurrcncia que fez o objecto da sua nota, inteiramente omittido a mais importante de
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todas, isto é,' o julcaraento do jurv, no dia 28 de Abril ultimo, concebido nestes termos

« Que 0 capitão 'William Lang da l>arca americana Ocermenm nào tinha violado as leis do

« Brasil na occurrencia de 25 de Dezembro ultimo. »

Esta decisão constituo o principal ponto, e destroc os argumentos da nota de S. Es. de

l\ do corrente, que se fundão na supposla criminalidade do capitão Lang.

S. Es. na niencionada nota manifesta a sua sorj>resa do se pedir uma satisfação nesse

caso, e procura mostrar que nenhuma ofTcnsa fòra feita ao capitão Lang e que nenhum
insulto houve, nem se intentou fazer á bandeira dos Estados-Unidos naquella occasião.

O abaixo assignado não julga supérfluo recapitular aqui os factos que se dcrão em
25 de Dezembro ultimo no Rio Grande, relativamente ao capitão Lang e á barca Overmann.

com o fim de mostrar que o delido de policia e agente ali reunida se' concertárão com o

proposito firme de produzir uma desordem com o capitão Lang, para o prender, maltratar,

e por em prisão, e uar a liberdade ao marinheiro Manoel Nunes.

A barca Overmam chegou ao porto do Rio Grande em 20 de Novembro ultimo, e tendo

descarregado e quasi completado o seu carregamento para os Estados-llaidos, o capitão

Lang, tendo falta de marinheiros, levou vários ao consulado para serem matriculados.

Entre elles havia um Manoel Nunes, súbdito portuguez, como se vio pelo certificado do

consulado que elle apresentou ao cônsul dos Estados-Lnidos, e do desembarque do ultimo

navio era que tinha servido, assignado pelo capitão e donos do mesmo e legalisado pelo

capitão do porto.

Assim pois 0 cônsul matriculou Manoel Nunes como marinheiro, tendo este, segundo o

costume, recebido um mez adiantado de sues soldadas.

G Overmann, tendo completado a carga, despachou para Nova-York em 23 de Dezembro
ultimo. Dous dias depois, em 25, entre as 10 e 11 boras da manhãa, o cônsul americano

recebeu ura officio de José Luiz de Mesquita, delemdo de policia, informando-o da inten^
que tinha esta autoridade de ir a bordo da barca Overmann e ali formar um corpo de deHtto

na pessoa de um marinheiro da dita embarcação. Recebendo este oflíicio o cônsul immedia-

tamente respondeu, dizendo que não podia consentir que se fizesse um corpo de delv^ a
bordo de um navio americano por outra autoridade que não fosso a sua, e ao mesmo tempo
prevenio o delegado da sua intenção de ir em pessoa imraediatamente a bordo da dita

embarcação para se informar do que tinha oceorrido, do que daria ao delegado o devido

conhecimento.

Logo depois desta communicarão o cônsul fui a bordo do Ooermann , achou tudo em
socego e que se fazia com regularidade o serviço.

O cônsul pedio uma explicação ao capitão sobre o objccto do oflíicio do delegado. Este

respondeu o seguinte

:

« Que estando almoçando com o capitão King a bordo da barca americana Ma\j Queen
« ouvira trocarem-so algumas palavras irritantes no convéz de seu navio ;

foi logo para ali,

« e indagando do seu imiuediato a causa disto, respondeu-lhe este que, em consequência
« da proximidade das barcas Overmann e May Quccn, que se al>olroavão c danmiiieavãu,

« ordenára ao marinheiro Manoel Nunes que puzesse cordas e pedaços de madeira entre

M os dous navios. Sem causa ou provocação o dito marinheiro, em lugar de obedecer á

« ordem, fez uso de palavras insolentes, e agarrondo em um daquclles pedaços de madeira,

« atirou-o aos pés do piloto. O capitão l.ang , á vista disto , segurou o marinheiro
« dando isto lugar a grande alarido. Èxasperando-se algum tanto o capitão l.ang, deu-lhe

n uma bofetada, o o deteve preso. »

0 cônsul depois de ouvir ao capitão Lang interrogou o resto da tripolaçfio, (jue depòz
sobre a occurrencia oxactaroeníe o mesmo.

Esta investigação convenceu o cônsul de que o marinheiro Manoel Nunes não tinha

recebido injuria grave.

O capitão Lang mostrou-se receioso de que alguma violência se houvesse comineltido n

bordo de seu navio, porque um escaler de um navio de guerra já havia a ollc atracado c recla-

mava a entrega do marinheiro Manoel Nunes. 0 capitão Lang recusou fazè-lo, e em conse-
quência daquelle receio o eonsul aconselhou-o que, no caso de que algum escaler tentasse

atracar o seu navio, collocasse a sua bandeira ao portaló, e prohibisse a entrada de qualquer
pessoa, até que elle cônsul comraunicasse ao delegado o resultado da sua investigação, **

^lara esse fim o eonsul voltou immediatamente para terra.
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Quando o cônsul desembarcou enconlrou-so logo com alguns Brasileiros que o infurniárão

do que o delegado tinha estado ao lado do barca Ovmmtm, e (|ue se lhe havia vedado a

entradu
,
que os cidadãos estavão muito exasperados contra o capilão Lang, e quo se elle

não voltasse para hordo a receber o delegado , daria isso cin resultado grandes conse-

quências.

0 cônsul respondeu que o motivo da sua vinda para terra era para communicar.ao

delegado o resultado de sua investiga(,-âo a bordo, como elle (inha promettido fazè-lo. A
pedido dessas pessoas, o cônsul foi para bordo do Oi^riiiann o pedio ao capitão Lang <jue

hasteasse a bandeira brasileira no tope do mastro giandc como um convite ao delegado ou

a qualquer outra autoridade loral para ir a boixlo. Depois de se aebar o cônsul a bordo por

espaço dc meia hora a tres quartos, o delegado mandou saber se seria recebido. 0 cônsul

respondeu quo elle ou qualquer autoridade local seria recebido, c para isso se havia mandado
basteara bandeira brasileira.

Pouco depois o delegado com o seu escrivão se dirigiião paro ali e logo que se achãnto
no convéz da barca americana Ovtrmunn sem mais exame ou investigação, prendeu
o capilão Lang e ordenou que fosse para terra. Este não quiz obedecer, declarando que
não tinha violado as leis do Brasil. O delegado accrcscentou que, para satisfazer á plebe,

o capitão devia entregar-se á prisão, dando ao mesmo tempo a sua palavra de honra de que
dentro de 24 a 48 horas seria posto em liberdade.

Neste comenos, e á vista das instancias por parte do cônsul, o capitão Lang ontregou-sc á

prisão.

O delegado então requisitou o marinheiro Mnuocl Nunes a quem tambem levou corasigo.

Quando se approximavão de terra o cônsul chamou a attcução do delegado sobre a seguinte

circumslancia— de que a plebe podia fazer alguma violência na pessoa do capitão Lang,
visto não baver outra força para manter a oixleni senão um soldado de policia.

'

O delegado resivondeu que nada bavia a rcceiar em suo companhia. Chegando ao desem-
barque, 0 delegado com o marinheiro Manoel Nunes saltarão cm terra

; o capitão Lang c o
cônsul os seguião, quando a plebe arreinessou-se sobre o capitão Lang; algumas {rançadas

Ibe forão dadas, tentando duas pessoas assassina-lo, c se não interviessem alguns Brasileiros,

elle teria certamente perdido a vida. Na sua ida para a prisão o capitão Lang continuou a

ser insultado pela composta dc estrangeiros armados de facas, contra as leis do paiz,

e aosproprios olhos do delegado, pelo quo não forão jrresos, nem {irocesso algum se formou
contra elles pelo procedimento quo naquclla oceasião tiverão.

Einquanto o cônsul esteve a bordo do (hermann andavâo coaliuiintlamenle escaleres de
terra para a barca portugueza Lima com homens armados de facas e outros instrumentos.

0 pão da bujarrona do JAma estava sobre o tombadilho do Orcniuntn, do qual lodo a

cspecic de insultos se dirigião ao capitão Lang, ú bandeira c nação omoiicanii.

Esta é a informação que a esta legação dou o cuusul dos Estados-Unidos ácerca de tudo

quanto oceorreu no Rio Grande do Sul em 25 do Dezembro do 1854 relutivamente no
capitão 0 á barca (hermann.
0 ca{titão Lang, como se verá da ex{)Osição que s-"gue, foi ineltido na cadèa, oiulo ticoii

até ser absolvido pelo jury em 28 de Abril de 1855, como Já disse. 0 delegado nessa

nccasião faltou ã sua palavra de bonra, ciu cunsc(|uencia ila qual e.a rogo do cônsul,

u capitão l.ang se tinha entregado á prisão, ()or causa de um facto quo elle inteirnmeiilo

negou existir, o que agora se neba couürmnclo [lela sentença do jury, ..

S. E.v. na sua nota de li do corrente, dep(Ms de tratar dos esforços (jue fez o delegado

ftnra entrar na barca íh-erma/m, usou da seguinte linguagem : , ,

« Naquella oceasião ocbavãfr-se reunidas cerca dc (iOO pessoas, que priiu rpinvão a nmo-
tinor-se,; fqi porém restabelecido o socogo lucdianto os meios coucilialorios empregados

« pelo delegado e juiz de paz do districtu. »

Ainda S. Ex. em outro ))aragrapbo diz; « Mais de tiOO pessoas allamente se queixavão do
<v castigo violento iniligido ao marinheiro Nunes. »

O abaixo assignado vé com grande admiração (|ue um siin|>les marinheiro da classe de
homens que são gerolmcnte desconhecidos e sem relações, (jnc só são conhecidos pelos

sous Íntimos companheiros, tendo o mesmo modo de vida que elles, esforçaudo-se para

ganhar o pão, pudesse ter excitado em um lugar, onde elle era estrangeiro, iiin interesso

tão graiule como so disse que houve em favor de Manoel Nunes naquella oceasião. Seiscentas
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MssoBS reunidas cm uma pequena cidade em lai occasião, o mais de seiscentas iressoas
clamando cm alias vozes contra o castigo violento infligido ao marinheiro Nunes- «sta cir-
ciimstancia ó muito notável, c não póde ser tido como um caso ordinário. Sí'i uma cons-
piração poderia te-la produzido.

S. Ex. na sua cilada nota também diz « e havia um procedente contra o capitão Lane
« qiio nada o abonava » E ein outro paragrapho, S. Ex. faz uso desta linguagem: « Podemfó
« parecer inexplicável o manifeslaião. que, da parte de um Ião cresciilo numi-ro .le pessoas
« se deu contra o capiUio Lang, cumpre ao abaixo assignado observar oue o precedente
« desagradavel, que, ba cerca de d..us annos so déra por parte do dito capitão etn um
« incidente quasida mesma natureza do que fazobjecto dn presente noto. concorreu talvez
« para excitar contra ellc a indisposição do povo. »
0 abaixo assignado crê que S. Ex. facilitou assim a explicação desta questão.
0 abaixo assignado supimo que a questão caraclerisada pór S. Ex. de « precedente des-

agrndavel » refere-se ao coso do capitão Lang c do marinheiro Jo.sé Lewis, aliás José I.iiz
que se dou no Hio Grande em 22 de Novembro de 18.'):L

' ’

0 abaixo assignado. para mostrar que o capitão naquella ocensião nada fez que so pudesse
classiücar como « precedente desagradavel » contra elle, narrará resumidamente os factos
desse caso, taes como os entende.
0 marinheiro José Lewis linba-se embarcado no barca Oi-crmmm nos Eslados-rnidos

como eiduilão dos mesmos Eslailos
, e tinha-se conlractado para fazer a viagem redonda

ao Hrasil ; achando-so no Kio Grande, e pouco mais ou menos no tempo em que o Ocermonn
tinha de lazei'-.se de véia para voltar, pedio ao capitão que o despedisse, o que esto recusou
lazer por precisar «los seus serviços. Então dcserh.u Lewis e pedio a iirotcccão «lo vice-
consuí «lo I oi lug.ll, allegaiulo ser súbdito porliiguez. 0 vico-consiil informou'-se do caso

‘

e ounveneido «le que nenbiim mal havia sido feito a Lewis, recusou inteiramente « sua
intervenção neste ncg«icio. Apresentoii-so então o «lelcgado como amigo «le Lewis e mandou
que o copilao l,ang viesse á terra, onde foi inb.rmado de que se não pagasse a Lewis a.s
suas .soldadas e Ibo entr«>gasso a sua roupa, não obteria passaporte para sabir «lo porto.
Nesse temp.) appnrecou Lewis; o capitão ordenoii-Ibe que fosso para bor.lo; recusamlo
Lewis faz««-lo, alguns marinheiros o agarránio, mellêrão-no cm um bote, c o Icvárão para
>or< o o üv-trmann, oinie o <ui|)ilao o prendeu para prevenir «iiie do novo desertasse.
l*or este facto o «lelcgado «le policia Ihdüno Lorena de Souza instaurou nni processo
regular contra o capitão Lang. tomou conta do marinheiro Lewis, e o reteve, privando
o capitao inteiramenle «los seus serviços. >

a c^.í r,»rT ‘ir
«« desagradavel precedente, » e que é sem diivnla

a causa real do iiltrage leito no dia 25 de Dezembro ultimo

co.?Í‘í‘’
"Presenlado os- factos dos «lous casos, a que so refere esta nota.

f ®.f leiiles. sem mais commentario, para mostrar «iiie o
capitao Lang foi perscgunlo, e o seu marinheiro tira.lo á forca do navio o «lo seu .serviço.
80Ü O pretexto de uma lei municipal.

Oc«ipitã(»c.)mnielteu um erro quando emb/rcou o marinheiro Manoel Nunes no .seu navio.

r
'* por um grupo para fazi-r apparecer a oc-currencia, «lue se «leu com o capitão Lang em 25 «le Dezembro ultimo.

f*.,

daiiuelle marinheiro o bordo «lo Orermunnava irregular; a recusa que

T " primeiro pibU)
; os 8o«:« «»rros por elle

emn T ipnl
® para o conduzir á prisão, isto tudo combinado

ZberãnT onde 000 pessoas simultânea e instinctivameiile

e «litros “"T soveramento pelo «-^ipitão Lang, estes

L « rd.?n,! á 1 "^’i
«c»- raenciona«los. demonstnlo a eiistencia lle unx

Um ^ i
««gpndo o dito de um homem do espirito; é porém «le crerVeislo se nao dara com o capitão Lang.

• • i

« delegado de policia prestou se a representar uma parte conspicua nesta oceur-

deEa,U .uL'"“
procedimento nest«‘ negocio Ibl estudado e

sob oppIptV^ H
no asformaes aoconsul; oacto deapproxiinar-se e relirar-se do Overmannb pretexto de que lhe era prohibulo ir a bordo; a prisão immediata do capitão sem se

6
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proceder a ura inquérito sobre o crirae; as suas falsas promessas para induzir o
capitão a consentir a ser levado para terra preso ; o que allegou dever fazer-se para satis-

fazer á plebe; a requisição que fez do marinheiro Manoel Nunes, c a vinda deste para

terra ; a sua ida para terra cora Nunes, deixando o capitão Lang entregue ã furia da pleue

;

o seu procedimento cavalheiroso era permittir que na sua presença se désse pancadas no
capitão Lang, quando o tinha preso, sera de maneira alguma procurar protcgu-lo; e a

omissão de instaurar um processo regular contra taes amotinadores, além do mais que se

poderia dizer , dão em conclusão que o delegado estava de aceordo com a plebe. Em alguns

^aizes, por taes actos, teria sido a autoridade lançada fóra do seu lugar,

0 cônsul dos Estados-Unidos no Rio Grande, na sua communicação á esta legação de t30

de Dezembro de 1854, contendo uma exposição da occurrencia de 25 de Dezembro, diz:

a Não posso concluir este officio sem exprimir a convicção que tenho de que este negocio

foi premeditado para envolver o capitão Lang nas difliculdades uue agora existem, sendo
esta também a opinião do maior parte dos habitantes respeitáveis ueste lugar. »

. Parece que a legislação do Brasil permitte que os cônsules estrangeiros exerçâo juris-

dicçâo sobre os navios que se achão dentro dos limites territoriaes do Império, excep-

tuando todos os casos graves, ou de crimes que de alguma maneira possão aíTectar a
Iranquillidade publica, ou particularmente a qualquer habitante do paiz.

O facto de ter dado , em 25 de Dezembro ultimo, o capitão Lang uma {lancada com a

mão na face do marinheiro Manoel Nunes, não era um crime gravo— ;
juridicamente

fallando era uma levo olTensa— nem esse acto aífectou particularmente a qualquer habitaute

do paiz ponpie o capitão Lang é cidadão dos Estados-Unidos, e Manoel Nunes, súbdito de
Portugal

; nem era esse um crime que pudesse de qualquer maneira aílectar atranquilli-

dade publica, porque, como foi dito, não era crime, porém uma simples oflensa, da qual

ordinariamente não se podem esperar sérias consequências. Então o seu conhecimento

S
ertencia ao cônsul americano, tauto pela lei do Brasil, como pelas dos Estados-Unidos.

uanto aos dous casos do crimes, citados pelo abaixo assignado em uma nota anterior, que
forâo comroettidos no porto do Rio Grande , S. Ex. procurou servir-se delles para de-

monstrar que 0 Brasil sómente inlervem naquelles conflictos que po<iem affectar a ordem
{lublica, caso em que não se achavão esses, porque as pessoas erão americanas.

E’ muito de presumir que um conflicto entre Americanos e Brasileiros ou entre Brasi-

leiros c individuos de qualquer outra nação aifecte muito mais facilmente a tranquillidado

publica neste paiz, do que conflictos entre quaesquer outros individuos, em que não inter-

venhão só Brasileiros; mas neste caso que ditferença ha se o conflicto é só entre Americanos,
ou entre um Americano e um Portuguez, como se dá no caso do capitão Lang o Nunes?

0 facto de receber uma pessoa uma pancada dada com a mão nor outra póde dar lugar a

um distúrbio publico como o de ser uma pessoa gravemente mrida ou de receber uma
pancada na cabeça com uma alavanca? E comtiido este ultimo facto póde passar desaper-

cebido, emquanto que aquelle deve ser rigorosamente punido pela importância que se
lhe deu !

0 abaixo assignado, tendo apresentado o caso do Ocertnann com algum desenvolvimento,

e mostrado, como crè, que a bandeira dos Estados-Unidos foi insultada, e que um
cidadão daquclles Estados foi gravemente maltratado, nutre a esperançado que o governo
do Brasil, sem hesitação nem demora, dará ampla satisfação á parte oíTenuida, c que as

relações amigaveis tão felizmente existentes entre os Estados-Unidos e o Brasil, não soureráõ
oenhuma quebra por esta occurrencia.

O abaixo assignado aproveita esta oceasião para renovar a S. Ex. as seguranças de sua
estima e distincta consideração.

WiixiAH Tbousdalb.

A S. Ex. oSr. Visconde de Abaeté, etc., etc., etc.

»
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N. 10.

Nota da legação dos Eslados-Unidos ao governo imperial.

N. 64.—Lega<(-âo (los Estados-Unidos.—Rio de Janeiro, 8 de Junho de 1855.

O abaiio assignado, enviado extraordinário e niinielro plenipotenciário dos Estados-

Unidos, apresenta os seus comprimentos a S. Ex. o Sr. visconde de Abaeté, do conselho

de S. M. 0 Imperador, ministro e secretario de estado dos negocios estrangeiros, e tem
a honra de chamar de novo a altençâo de S. Ex. sohre o caso do capitão Wiliiam Lang
da barca americana Overmann.

O abaixo assignado na sua nota dc 26 de Maio de 1855 disse que o capitão Lang
fura absolvido por julgamento do mrv do crime que lhe fòra imputado no negocio-de

Manoel Nunes, que occorreu em 25 tie Dezembro de 1854 no Rio (irande do Sul.

O abaixo assignado aproveita-se desta occasião para informar a S. Ex. que no dia 30
do Abril ultimo foi o capitão Lang chamado perante um tribunal brasileiro para responder
pelo crime que lhe foi imputado na occorrencia de 22 de Novembro de 1853, e foi

naquelle dia igual e devidamente absolvido pelo jury.

i^ndo esses os únicos actos oltensivos das leis brasileiras que se dizem coinroettidos

pelo capitão Lang, e tendo dellcs sido absolvido honrosaincntc nos processos que cor-

rèrão perante os tribunaes do império, segue-se como consequência, necessária ciue a ban-

deira dos Estados-ünidos, por aquellas oceurrencias, (jue tiverâo lugar na barca Overmann,
onde essa bandeira tremulava, fòra scriaincnte insultada, e que os direitos indivi-

duaes do capitão Williain Lang, cidadão dos Estados-Unidos, fòrão graveroente violados ,

e não podem ser desculpados
,
por ter sido elle duas vezes preso por crimes suppostos

,

insultado), maltratado e encarcerado por espaço de 126 dias, obrigado a fazer as despezas

da sua defe.sa contra taes allegaçòes em dous processos separados.

O abaixo assignado referirá aqui que o capitão Lang acha-se presentemente nesta ci-

dade de passagem para os Estados-Unidos , e a occasião seria a mais opportiina para o
governo, brasileiro dar a necessária satisfa(;ão pela» ollensas acima mencionadas, feitas

á bandeira dc uma nação amiga, e a um cidadão delia, quando pacificamente fazia um
commercio licito com os súbditos do império.

< O abaixo assignado espera que a essas offensas será dada prompta e plena reparação

jielo governo do Brasil, e que as relações amigaveis que tem existido tão felizmente ató

agora entre os Estados-Unidos o o Brasil se conservaráõ inalteráveis.

O abaixo assignado reitera a S. Ex. as expressões de sua alta estima e consideração

W. Trousdalb.
A S. Ex. 0 Sr. Visconde de'Abaeté.

H. 11.

Nota do governo imperial á legação dos Estados-Unidos.

Rio de Janeiro.—Ministério dos negocios estrangeiros, éto 24 de Setembro de 1855.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de estado
dos negocios estrangeiros

, léu com a devida attcncâo as duas notas que sob n.** 62 e
64, e em datas de 26 de Maio c 8 de Junho últimos, forão dirigidas a este ministério
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pelo Sr. William Trousdale, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário dos Es-

tados-Unidos d'America do Norte.

Na primeira, o Sr. Trousdale rcprodux algumas das allegações feitas em suas notas an-

teriores, relativamenie aos factos (jue no porto da cidade do Rio firande do Sul se dérão

no dia 25 <le Dezembro do anno passado, entro o delegado de policia, o marinheiro
portuguez Marioçl Nunes, e William Lang, capitão da barca Ov&rmnnn; e accrescenlando

que este ultimo fòra absolvido pelo jury do crime de que tiiilia sido aceusado, conclue

que « havendo mostrado que a bandeira dos Estados-Unidos foi insultada e <|ue um
cidadão Norte-Americano foi graveinente maltratado, nutre a esperança de que o governo
do Rrasil, sem hesitação nem demora, dará am[da satisfação á parto oflendida. »

Na se^jundu, ralilicando a noticia da absolvição do mesmo cidadão Norte-Americano

,

quanto as occurrencias acima mencionadas, observo o Sr. Trousdale que igual absolvição

se dera também no outro processo a qiio fòra elic submettido por ter sido aceusado de
haver prendido e espancado em terra a um estrangeiro do menoridade, José da Luz,
aos 22 dc Novembro de 1853.

Terminando esta nota, declara o Sr. Trousdale que, sendo aqiielles os unic.os aotos

oíTensivos das leis brasileiras attribuidos ao capitão Lang, e acbnndo-so este bonrosanientd

absolvido pelos tribuimcs do império, segue-se que a bandeira dos Estados-Unidos foi

insultada por aquellas occurrencias que tiverão lugar na barca (hermann, onde ella tre-

mulava, c que os direitos individuaes do capitão Lang forâo gravemente violados por ter

sido duas vezes preso, insidtado, maltratado e encarcerado durante 12b dias, peio que
espera o Sr. Trousdale que o governo brasileiro dará'prompta o plena .satisfação.

0 abaixo assignado, tendo examinado escrupulosamente toda a corres(>oiidencia haviiia

com este ministério áccrca do assumpto cm (|iicstão, crò que os razões que expendera o
seu antecessor em a nota du 14 de Maio ultimo, deduzidas de factos cuja veracidade se não

iwde negar, e de principios incontroversos, expressainente admillidos pelo governo dos
Estados-Unidos

,
permanecem ainda em todo o seu vigor, não obstante alguma.s novas

circumstancias allogadas pelo Sr. Trousdale, c que <liscordão das que anteriormente forâo

por elio produzidas.

0 abaixo assignado considerará opportunamente, na resposta que passa a dar, os novos
argumentos com que o Sr. Trousdale se julgou obrigado a insistir nas suas primeiras

proposições.

Começa o Sr. Trou.sdale a sua nota de 20 tie Maio manifestando a sorprosa do que fòra

tomado ao vèr que, na ultima nota deste ministério, não se fallára na circumslancia que
elle julga decisiva da 'questão, isto ó, o julgamento do jury no dia 28 de Abril, pelo

qual foi declarado (|uo o capitão Lang não tinha violado as leis do Brasil na oceurrencie

ac 25 de Dezembro.
O Sr. Trousdale, deixando as.sim apoderar-se o seu espirito da primeira impressão que

nellc produzio aquclla supposfa omissão, consignou-a em sua nota , seguramente som
attender que nclla se podia enxergar uma supnosioão injusta e olTonsiva, (jue o abai.xo

assignado não devia deixar passar desapercebida.

A omissão voluntário de uma circumstancia que so julga importante, e cuja símples

enunciação, segundo enténde o Sr. Trousdale, poderia destruir os argumentos deduzidos

cm defesa das autoridades do |>aiz, seria sem duvida uin acto de má fc, tanto mais
notável por ser inútil, visto como, conhecida a omissão, cessaria imraediatamentc o eíleito

que por ventura se tivesse querido produzir.

Ora, a omissão involuntária não jioderia sorprender, e, pois, a surpresa, acompanhada
do valor que se attribuo á circumstancia omittida, póde fazer crèr que se suppòz
intencional a mesma omissão.

O abaixo assignado, porém, se compraz em acreditar que por parte do Sr. Trousdale

não exislio a intenção de nttribuir ao Sr. visconde do Abaeté um acto não só repugnante à
sua reconhecida lealdade, conjo ao espirito dc benevolência c de justiça cora que o governo
imperial acolhe sempre as reclamações que lhe são dirigidas

, cspccialinente quando são da
natureza daquella de que se trata.

Feitas estas reflexões ,
o abaixo assignado passa a explicar o facto

,
que sorprendeu

ao Sr. Tronsdale.

A ulthna communicação recebida da presidência da provinda de S. Pedro do Rio Grande
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do Sul sobre o assumpto eni questão, é uma coiiQdencial de 30 de Março j>assado, a

3

uai cobria o documento demonstrativo do estado do processo, transmittido ao Sr, Trous-
ale com a ultima nota deste ministério de 14 de .Maio.

No (inal daquella nota se assegurou ao Sr. Trousdalc « quo liavião sido tomadas
as providencias precisas para a prompla convocação do jury , e (inai julgamento do
processo. »

Depois dessa data nem uma outra inrormação se recebera da presidência da provinda
deS. Pedro do Rio Grande do Sul relativamen lo ao processo do capitão I.ang>

Por esta maneira, citando as próprias palavras da nota deste ministério, das quaes sc

vè que ainda então era ignorado o resultado do processo, crê o abaixo assignaao íicar

provado <pic, não sc podendo ter em vista na<|uelia data um lacto do que ainda boje

não possuo este ininislcrio tão minuciosa iniorinaeão como a que apparec<i na oom-
muniuação do Sr. Trousdale, era impossível lazer menção delle.

.Mas, por ventura acpiolla decisão do jury destroe a argumentação da mencionada nota

como aliirma o Sr. Trousdale?

ü abaixo assignado cutonde que não, e o dciuonslra com as seguintes considerações.

Inlorinado o Sr. Trousdale das occurrencias a que deu lugar o capitão Lang, dirigio-

se a este ministério, e em suas notas pretendia:

l." Que o capitão Lang não havia conimcttido delicio algum, mas que, quando o

houvesse leito , sendo o delicio commellitio a bordo de uin navio Norte-Americano
,

e na pessern de um seu marinheiro, — ás autoridades Norle-Ameri«:ana8, e não ás Bra-

sileiras, cabia o respectivo conhecimento.
2.*' Que o pavilhão dos Estados-lTiidos havia sido insultado.

3,® Que o capitão Lang tinha direito a indemnisações.

Discutindo laigamcnie estes tres pontos, mostrou o antecessor do abaixo assignado,

quanto á t|uestão de direito:

1.* Que, segundo os principios geraes do direito internacional, os navios mercantes
não são isentos da jurisdicção do paiz onde se achão.

2.® Que a legislação brasileira, concedendo aos navios mercantes estrangeiros maiores
immunidades do que as exigidas pelo direito internacional, e .sendo nesta parte tão liberal

como as das nações (jue mais o .são, estabelece algumas excepeões.
â.® Que estas excepções são relativas aos delidos graves, ou que |)or cpialqucr modo

]H)ssão perturbar a tranqiiillidade publica , ou ailectar particularmenle a cpialquer habi-

tante do paiz, casos ein que a jurisdicção territorial é fóra de toda a duvida, e não póde
ser conferida á autoridade estrangeira. '

4.® Que estos principios forâo solemnenumtc reconhecidos pelo governo dos Eslados-

Unidos na circular que em 1 de Julho de ISO.õ dirigira aos seus agentes consulares, na
qual lhes declarou (|ue « não pertence ao seu oílicio nem uma autoridade judicial senão
a (juo expressaineiUe lhes tenha conferido uma lei dos Estados-Unidos, c seja tolerada pelo

governo em cujo território residem; que, pelo contrario, todo o incidente que por sua

natureza peça a intervenção da justiça deve .ser submellido ás autoridades locaes, no
caso de não .se poder accommodar pelos conselhos c administração do cônsul. »

Quanto ás questões de facto, foi igualmcnle demonstrado:
1.® Que o capitão Lang, como constava até do seu proprio depoimento, tinha com-

incttido fcrimcnlos na pessoa do marinheiro Manoel Nunes.
2.® Que o rigoroso castigo e os gritos da victima derâo oceasiâo a perturbar-se a trun-

quilluladc publicA, lornanilosc indispensável a intervenção da autoridade local, não st»

para acalmar a população agitada por aquelle suecesso, como para evitar algum desacato

contra o navio Norte-Americano, que se aebava mui proxiino á terra.

3.® Que
,
não obstante o direito incontestável que linha a autoridade brasileira de

intervir, c a obrigado era que estava de o fazer, pela natureza do incidente e suas

|K)ssiveis consequências, não proccilcu ella sem requisitar a presença e o concurso do
cônsul Norte-A meric.ano.

4.® Que o cônsul, depois de haver-se negado ao prudente e amigavel convite da au-

toridade do paiz, e ter içado o pavilhão Norte-Americano a bordo do OrmiioH/i , o subs-

tituira pelo Brasileiro, como signal de que a jurisdicção territorial seria ali respeitada,

e aGnal concordara na prisão do capitão Lang.

7 7
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5.° Que, bcui lonce dc haver sido desacatado o [»avilhão dos Estados-Unides, se déra

por parle da autoridade local tanta dcfercncia e cscriipulo, que só penetrou a bordo quando

certa da anniiencia do cônsul.

G." Finalnienle que , sendo o processo e a detenção do capitão Lang consequências

necessários de seus proprios aclos , e da resolução que elle toinára de não prestar a fiança

exigida pela lei para livrar-se solto, nem uin direito tinha á indeinnisaçào de quaesquer

prejuiros <jue dahi lhe stibreviessem.

Com esto argumentação , amplamente desenvolvida
,

pretendia o antecessor do
abaixo ossignodo , e conseguio estabelecer

,
que um delicio mais nu menos grave

tinha sido commcttido a bordo do Overmaun; que
,
pela influencia exercida por esse facto

no espirito da população , fòra perturbada a tranquillidade do porto
,
que consequen-

temente a autoridade brasileira teve de intervir, e que, apresentada então a queixa do
oílendido , não podia a mesma autoridade deixar de aculhè-la

,
procedendo a corpo

de delictí* e á organisação do processo.

Para fundamentar estas asserções forâo na ultima nota deste ministério narradas cir-

cuinstanciadamcnte todas as occurrencias.

0 Sr. Trousdale
,
porém

,
pretendendo agora mostrar « que o delegado de policia

e a gente reunida se concertárão com o proposito Urine dc produzir uma desordem
afim dc maltratarem o capitão Lang , c leva-lo á prisão , e pór cm liberdade o marinheire

Manoel Nunes, » — procede a uma recapitulação dos factos já narrados em suas notas, o
nella envolve certas allegaçôes, que não articulara antes.

E’ assim (jue o Sr. Trousdale declara que « raostrando-se o capitão Lang receioso

de que alguma violência fosse commcUida a bordo
,
porque uin escaler de guerra já

havia atracado para reclamar a entrega do marinheiro, fòra aconselhado pelo cônsul

,
a collocar a sua bandeira ao porlaló, caso se repetisse aquclla tentativa. »

0 abaixo assigiiado , revendo a correspondência do Rio Grande do Sul , as notas

do Sr. Trousdale , c os ofílcios do cousul que as acompanhárão , não vé consignada

seiTieihante tentativa por parte de um escaler de guerra.

CoinprumcUida,*coinc se acha, a tranquillidade do porto, cumpria á autoridade pre-

venir as consequências que dahi podião provir , e para isso requisitou o delegado de
policia um escaler da escuna de guerra que se achava próxima á barca Overmam. Não tendo

porém esse escaler tentado atracar á barca, sendo antes destinado a protegé-la, a ten-

tativa de que falia o Sr. Trousdale não póde ser considerada senão como um meio que o

capitão Lang e o seu eonsul acharão de explicvir a eollocaçào da bandeira ao portaló do
Ovennann »

« Quando o cônsul desembarcou, continua o Sr. Trousdale, encontrou logo alguns

moços brasileiros ([ue o informarão do que o delegado de policia tinha estado ao lado do
Oi'ertmnu, onde lhe havia sido vedada a entrada

;
que os cidadãos estavão muito exaspe-

rados contra o capitão, e que so 0 cônsul não voltasse para bordo a receber o delegado,

daria isso em resultado grandes consequências. »

a Que a rogo desses moços regressara o cônsul para bordo, e pedira ao capitão que
arvorasse a bandeira brasileira como convite ao delegado para ir a bordo. »

0 abaixo assigiiado não encontra lambem enumeradas citi documento aignmas circumstan-

cias que acaba de citar pelas próprias {uilavras do Sr. Trousdale,— e insiste nesta observa-

ção
,
porque taes circumstancias, comquanto não mudem o caracter dos factos princi-

paes , tendem a attenuar o procedimento do capitão l^ang, c a attribuir ao cônsul, em des-

vantagem da autoridade brasileira, e desde o começo das occurrencias, um espirito conci-

liador que aliás ello só veio a manifestar quando vio as consequências sérias que sobre o
socego publico ameaçava produzir o procedimento em contrario.

.\íém disso, attribuindo-se o acto do arvoramento da bandeira, — não a uma resolução

esi>ontanea do cônsul, mas a conselho dos Brasileiros, poder-so-hia talvez pretender qn e
por aquelle acto não se reconheceu, a competência, que a principio não foi respeitaaa

,

da autoridade brasileira.

É, porém, manifesto para o abaixo assignado que o cônsul ,—depois de haver desconhe-
cido os direitos da autoridade territorial, ou porque melhor reflectisse, ou mesmo porqne
a perturbação da oi*dem se augmentasse , coinprehondeu que não procedèra prudente
acertadamente, que a intervenção do delegado era de direito e necessária.
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0 abaixo assignailo observa com pc7«r que uma grande parte da nota a que tem a

honra de referir-se, é destinada a estabelecer que o capitão I^ng foi victima de uma
conspiração e de um plano préimmeníe concertado entre o delegado e um grupo, que o
Sr. Trousdale diz ser comiwato do estrangeiros.

Para explicar esta singular aceusação recorro o Sr. Trousdale a dous topicos da nota

de 14 de Maio ein que se dix que cerca de 600 pessoas reunidas altamente se qiicixavão do
castigo violento infligido no marinheiro Manoel Nunes; e recapitulando os actos do de-
legado, em todos elles,—mesmo naqiiellus auo revclão a maior deferencia e circunis-

pecçãü,— enxerga o Sr. Tronsdalo as provas da supposta conspiração, urdida entre uma
autoridade policial e uin grupo de estrangeiros, em beneficio de outro estrangeiro.

0 abaixo assignado não póde admittir semelhante aceusação, porque informações insus-

peitas, o caracter”e precedentes do mencionado delegado de policia, e toílo o seu proce-
dimento nesse negocio a repellem. Não póde mesmo comprehender que jnteresse pode-
ria induzir aquella autoridade a promover ou coadjuvar actos de semelhante natureza.

O Sr. Trousdale admirando-se de que um simples marinheiro, des«!onhecido e estran-

geiro, pudesse excitar tanto interesse, e mover um tão crescido numero do pessoas a

reunirem-se e clamar contra o castigo que lhe era infligido,— deduz dahi mesmo a prova
da conspiração.

É, porém, muito mais verosimil o que asseverão as informações ofliciaes a que se tem
reportado este ministério; isto é, que os gritos do marinheiro, que pedia soccorro,

sendo ouvidos de terra, e encontrando echo entre os seus compatriotas e companheiros,
produzissem esse interesse o essa sensação, niaxime quando o rapitão l..ang tem nii contra

si a reputação de summa austeridade.

Tratando de demonstrar que o procedimento do del<^ado fôra estudado e filho do
concerto prévio contra o capitão Lang, diz o Sr. Trousdale.— « As suos notas formaes
ao cônsul, o acto de se approximar e retirar do Overmam sob pretexto de <]no lhe era

proliibida alli a entrada;— a prisão immcdiata do capitão sem proceder a um inquérito

qnanto ao crime, — os suas falsas promessas para indnzir o capitão a entregar-se preso, —
sua ida para terra com Manoel Nunes, deixando o capitão entregue á fúria da plebe;—
o seu procedimento cavalheiroso em permittir que se désse pancada no capitão

,
— tudo

isto <lá eiii resultado (|ue o delegado obrava de aceordo com a plebe, a

Por que maneira, i>ermnta o abaixo assigna<lo, deveria o delegado communicar ao cônsul
a sua intenção de ir a nordo, a não ser por um officio? E se a essa simples communicação
so attribuem sinistros designios, não se {wderia põ-la em duvida se ella houvesse sido

traiismittida vcrbalmente ?

Não se acha provado pela resposta do cônsul, que este se oppuzera a princiftio á ida

<k) delegado a bordo? Não é também incontroverso que aquella autoridade só penetrou
no Ovcrtnami, quando foi convidada pelo cônsul a fazè-lo ? Como pois dizer-se que elle

se approximára e retirara sob pretexto de prohibição?

Não se prova a promessa a t^uc allude o cônsul quanto á promptq soltura do capitão.

Consta unicamente do oíBcio do juiz de direito, datado dc 11 de Abril ultimo, e transmit-

tido a este ministério pelo da justiça em 15 dc Junho proxinio passado, que havendo o
cônsul peiguntado ao delegado se o capitão {>odia ser solto dentro em pouco tempo

,

teve em resposta, que sim, mas prestando fiança.

Já foi demonstrado em outra. nota que nenhum fundamento tem a* asserção de que
o delegado permittira que o povo espancasse o capitão.

No ofíicio que o abaixo assignado ha pouco citou, diz o juiz de direito que , « eflec-

tuada a prisão, dcscmbarcãra o delegado trazendo comsigo o capitão I^ng, a quem déra

0 braço, e que, tentando alguém então maltratar o mesmo capitão, contra is.so se conspirára o
delegado, ordenando a prisão desse individuo, que póde evadir-se sem ser conhecido
jior enti-e a multidão da gente reunida. »
Além destas circumslancias, o abaixo assignado deve observar ao Sr. Trousdale qne,

no ofíicio que o deh;gado dirigio ao cônsul em 29 do Dezembro proximo passado, Ibe de-

clara ter-se exposto para proteger ao capitão Lang; e, não havendo sido contestada esta

asserção, deve crêr-se que nenhuma ofiensa physiea recebeu aquelle cidadão Norte-.\me-

ricano, porque nesse caso seria o cônsul o primeiro a menciona-la.
*0 abaixo assignado, considerando como meras supposições tudo quanto o Sr. Trousdale

•
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exi>en(íe sobres pretendida cons|)irsção, espera que estas reflexões reraoveràõ do 'espi-

rito do Sr. Trousdale qualquer apprehensão que iicllo possa ainda existir a esse respeito.

Voltando á ipiestão principal, o Sr. Trousdale reconhece que as leis do Brasil charnào as

autoridades territoriacs a conliecer dos deliolos graves coininellidos a bordo de navios
estrangeiros surtos nos portos do Império; mas considerando o do capitão ÍJing como
uma leve oílensa, incapaz de aflcctar a tranquillidade publica, insiste em que só ao
cônsul Norte-Americano cabia o respectivo conhecimento.
O abaixo assignado observa ao Sr. Trousilale cm primeiro lugar, que o corpo de de-

lictu, u que se |>rocedeu iia. pessoa do queixoso, comprovou a existência de mrimentos
e ('.ontusões, não se dando portanto o caso de uma oifensa leve.

Esses ferimentos forâo uma f\)rte contusão no dorso do nariz, uma peipiena ferida

no meio da face esquerda, uma escoriação no pomo direito, duas contusões na parte
superior do dorso aos lados do pescoço, uma contusão com perda da epiderme na face

anterior e média da perua es({iierda.

Em sc{íuudo lugar, observa o abaixo assignado que, qualquer que fosse o delicto que se

comincttííra a bordo do (Jvermimn, a autoridade local não tinha outro meio <le conhe-
cer da sua natureui e gravidade senão a visita a que jtrocedèra. Não é este, porém, o
principal fuiulaiueiito da legitimidade da intervenção da autoridade territorial, e sim a

influencia, qiiaesqucr que sejão as causas a (|ue se queira attribiii-la, (|ue aquelle acon-
tecimento exerceu sobre a trampiillidade publica.

Está provado incontestavelmente que a tranquillidade do porto foi perturbada, e ó pa-
tente que a perturbação fui motivada pelo castigo infligido no marinheiro. Não se pude ,

pois, conl(;slar a compeUencia do delegado de policia, e o dever que Ibe corria de co-
nhecer o facto. Não se póde duvidar de um direito atinai reconhecido pelo proprio cônsul,

3

UC disso deu provas arvorando a bandeira brasileira a bordo <]q Ocermann, convidando o
elegado a apresentar-se ali , e aconselhando o capitão Lang o que se submettesse á

prisão.

Mas o jury declarou que o capitão não havia otTendido as leis do Brasil, diz o Sr.

Trousdale, — logo foi .incompetente a intervenção do delegado, — logo houve offensa ã

bandeira norte-americana ,— logo o capitão Lang é victima de uina violência de que deve
ser indemnisado.

O Sr. Trousdale ba de convir eni que esta ai^unientação não é sustentável , «{uando se

tem reconhecido que a intervenção é de direito nos casos de perturbação da ordem publi-

ca, quando SC tem reconhecido (jue esta foi aflectada, pretendendo-se até que foi isso o

resultado de uma conspiração.

Nas occurrencias do dia de Dezembro, ba dons factos dislinctos : l.% a ptírturba-

‘
^o da tran(|uilli<ladc do {)orto, que exigio a intervenção da autoridade tciTitorial : 2.“, os

ferimentos e contusões feitas pelo capitão Lang no marinheiro Manoel Nunes, ipie motivá-

rão o corpo de delicto e o processo.

Reconhecida, coiyo foi, a perturbação da trancpiillidade , está implicitamente ad-

initlido o direito de intervir, e dosapparecc to<la a idéa de insulto á bandeira norte-ame-

ricana.

Admittida a ingerência da autoridade territorial, não se lhe póde contestar o direito de
acolher a queixa relativa ao acto que levou a mesma autoridade a ingerir-se no negocio.

Ese, como é certo, feito o corpo de delicto, e por clle comprovada a existência dos

ferimentos c contusões
,

correu o processo os seus tramites legaes, não se póde do re-

sultado deduzir direito algum a reparações. Não foi/o processo legitimainente instaurado?

A detenção do réo até o seu julgamento , não proveio de resolução própria
,
por não ter

querirlo prestar üança para livrar-se solto ?

0 resultado do processo , isto é, a absolvição do réu, em nada destróe a natureza e
força dos argumentos

,
que, fundados nos actos praticados pelo capitão Lang e nas cir-

cumstancias, que os acompanbánio
,
provão a competência da autoridade brasileira em

todo o seu procedimento.
Os juizes de facto , sem julgar do perigo que correra o socego publico , e do direito

de intervenção da autoridaiíe local
,
podião absolver o delinquente, attendemlo sóinente

ao tempo da detenção porque este já bavia passado , eá natureza da offensa solTrida pelo

marinheiro..
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0 Sr. Trousdale deve attcnder a que ciu um processo regular, para julgar da sua le-

galidade, cumpre tamhem considerares fundamentos da pronuncia, maxime quando a

decisão Gnal ó dada por um tribiínal como o jury, que não está adstricto ao allcgado e

provado, c cujo julgamento, formulado ein respostas a alguns quesitos, não púde ser apre-
ciado como uma sentença jurídica.

São estas os considerações, que ao abaixo assignado suscitou a leitura das notas do Sr.

Trousdale. Com cilas, c como que consta da nota deste ministério já citada, julga o
abaixo assignado aebar-se bem demonstrado, que nenhum acto, e nem ao menos intenção,

houve por parto das autoridades brasileiras de oílensaá bandeira norte-inericana ; c que,

sendo a prisão o o processo por que passou o capitão Lang consc(]uencias necessárias de
seus actos, e da situação cm que estes o dollocánio, não púde clle com razão pretender

que houve ataipie aos seus direitos individuaes.

Quanto aos acontecimentos do anno do IMód, que motivarão o outro processo a que o

capiUão Lang respondeu, e a que também alludo o Sr. Trousdale, o abaixo assignado, refe-

rindo-se ao que pelo seu antecessor foi pomlerado em a nota de 20 de Abril do anno pas-

sado, julga nada dever addicionar por lhe jwrecer que essa reclamação se devo consi-

derar linda c satisfeita.

O governo imperial tem-se esmerado sempre em patentear, por actos do uma natureza

ine(|uivoca, os seus sinceros e ardentes desejos de cultivar na mais perfeita harmonia as

relações, que felizmente subsistem entre o llrasil c os lístados-Unidos d’America.

Estes scniimenlos, sendo incompativeis com a tolerância de qualquer oiTensa nos cida-

dãos Norte-Americanos, ou no pavilhão (jiie os protege, devem prevalecer, e excluira

idéa do que nas occurrencias em questão se désse por parte das autoridades brasileiras a

intenção, e menos ainda n premeditnção de um iusulto de qualquer natureza que
seja.

Em presença desta declaração tão soleinnc, julga o abaixo as.signado que o Sr. Trousdale

não duvidará dar por Qnda uma discussão em que tem sido esclarecidos todos os facto.s, e

produzidas todas as raz/ies, que tornão evidentes a prudência e a legalidade ilo procedi-

mento da autoridade territorial.

O abaixo assignado prevaleoc-se desta opportunidade para renovar ao Sr. Trousdale os

protestos de sua perfeita estima c distincta consideração.

José Maria ua Silva Paranhos.

Ao Sr. W. Trousdale.

Sentenças do tribunal dojuru no Rio Grande do Sul, absolvendo o ncmtáo da barca norUy-ame

ricam Overmann dos 'crimes de que fôra aceusado noi annot ae 1853 e 1854.

QUISITOS. •

Primeiro.— O réo WiHiam Lang na manhãa do dia 85 de Dezembro do anno passado fez

no marinheiro Manoel Nunes , estando a bordo da barca americana Ocermo/in, os feiúmen-
tos e contusões constantes do corpo do delicto folhas duas ?

Segundo.—0 réo praticou o delicto com má fé, istoé, com conhecimento do mal, e

intenção de o praticar?

Terceiro.—O réo reincidio em delicto da mesma natureza?

Quarto. -- Ha ic^cumstancias attenuantes a £avor do réo 7

Sala das sessões do jury na cidade do Rio Grande, aos vinte e oko 4e Abril de 1855.

José Ántonio da Rocha.

RKSPOSTA.

0 jury respondeu ao primeiro quesito, não, por onze votos. O réo William Lang, na

manhãa do dia 25 do Dezembro do anno passado , não fez no marinheiro Manoel Nunes ,

7 ' 8
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estendo a bordo da barca americana Overmann, os ferimentos c contusões constantes do cor-

.

po de dclicto, folhas duas. Quanto aos mais que.sitos, íicárão prejudicados. Sala das sessões

secretas do jury na cidade do Rio Grande, eui 28 de .\bril de 1855.

João Bapíista daFomeca, presidente.

—

Luiz Antoiiio da Uocha, secretario.

—

Anselmo Jo$é

Pereira.—fíenlo Antonio Henriques Junior.—José da Silva Bastos.—José Manoel de Siqueira de

Sá.—Ricardo Ramos da Trindade.—José Rodrigues Vusques.—Anlonio Pereira Rastos.—João

Bapíista Martins dc Freitas.—Joaquim Antonio de Castro.—Francisco Ignacio da Silva Porto.

A’ vista da decisão do jury
, absolvo o réo Williain Lang do crime por «pie é aceu-

sado. Passe-sc alvará de soltura, se por al não estiver preso, dè-se-lbe baixa na culpa, e
pague a municipalidade as custas. Saladas sessões do jury na cidade do Rio Grande , aos

vinte e oito dc Abril de mil oitocentos cincoenta e cinco.

José Antonio da Rocha.

QUESITOS.

Primeiro. — O réo William Lang no dia 22 de Novembro de 1S53 na rua da Boa Vista,

ás oito horas da noite, fez oíTensas physicas no menor José da Luz de Carvalho, com
as quaes causasse dòr ao oíTendido?

^gundo. — O réo eslava superior era forças , ou armas , de maneira que o oíTendido não

pudesse defender-se com probabilidade de repellir a oiTensa?

Terceiro.—O crime foi commellido de noite?

Quarto. — Ua circumstanoias attenuantes a favor do réo?

Sala das sessões do Jury oaxidado do Rio Grande, aos trinta de Abril de 1855.

Josií Antonio da Rocha.

RESPOSTA.

O jury respondeu quanto ao primeiro quesito—não—por unanimidade de votos. O réo

William Lang no dia z2 de Novembro de 1853, na rua da Boa Vista, ás oito boras da noite,

não ie? as oílénsas physicas no menor José da Luz de Carvalho, com as quaes causasse dòr ao

ofléndidú. Quanto aos mais quesitos iicão prejudicados.

Sala das sessões secretas do Jury na cidade do Rio Grande do Sul, trinta de Abril de 1853.

Dr. Luiz Anlonio Pimenta, presidente. — Manoel Cândido da Silva Job, secretario.

—

Manoel José Teixeira.—Anselmo José Pereira.—Manoel Coelho da Rocha.—Mathias Rodrigues

Vasques.—João Pereira Monteiro.—Manoel Domingues Pereira.— Luiz Antonio da Roclui .

—

Francisco Antonio Lopes.—Fratuisco da Costa Teixeira.—Fra7icisco Corrêa de .Mello.

A’ vista da decisão do Jury, absolvo o réo W’illiam Lang do crime por que é aceusado.
Passe-se alvará de soltura, se por al não estiver preso, dè-se-lhe baiia na culpa, e

pague o denunciante as custas até folhas quarenta e uma verso, e dahi em diante a
municipalidade.

Sala das sessões do Jury na cidade do Rio Grande, aos trinta de Abril de mil
oitocentos cincoenta e cinco.

José Antonio da Rocha.
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Entrega áe nm marinheiro qoe desertara da barea norte>

americana « Swan » em Santa Catharina.

R. 11

Nota da kgaçáo dos Estadot-Unidos ao goterno imperial.

Legação dos Estados-Unidos. — Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1856.

O abaixo assigiiado, enviado extraordinário e ministro plenipotenciário dos Estados-
Unidos, apresenta seus comprimentos a S. Ex o Sr. José Maria da Silva 'Para nhos

,

do conselho de S. M. o Imperador ,
ministro e secretario de estado dos negocios es-

trangeiros , e tem a honra de informar a S. Ex. que recebeu uma communicação
do cônsul dos Estados-Unidos na ilha de Santa Catharina

, no Império do Brasil

,

com data de 10 do corrente ,
referindo o caso de um marinheiro hespanhol

,
que

desertou da barca Stmn de Nova-York , capitão Lawrence S. Leslie
, então surta

naquelle porto.

Resulta daquella communicação que esse marinheiro
, Domingos José , depois de

desertar da barca Swan, perdendo por este aeto todo o direito a reclamar as soldadas

que lhe orão devidas antes daquelle tempo , segundo as leis dos Estados-Unidos
,

procedeu contra Lawrence S. Leslie, capitão da barca Swan, por soldadas, perante
0 juiz do commercio da provincia de bania Catharina

, e obteve uma .sentença á
revelia que está para ser fínalinente decidida, e será executada se o governo impe-
rial a isso se não oppuzer.

O abaixo assignado aproveila-se desta oceasiao para manifestar o pezar que tem
de que as autoridades locaes do Brasil usurpem attribuições que neste caso competem
ao cônsul dos Estados-Unidos

,
que pela lei internacional

, o pelas do seu proprio

paiz, está autorizado a decidir todas as questões de controvérsia entre os capitães de
navios mercantes do seu paiz dentro de sua jurisdicção consular , o marinheiros

regularmente embarcados nos ditos navios, quer sejão americanos, hespanhóes, quer
de outra nação.

O abaixo assignado tem por isso de pedir a S. Ex. que haja de fazer com q^ue

não se prosiga nesta questão ,
c se permitia que o dito cônsul exerça suas funeçoes

legaes sem ser impedido pela interferência da autoridade civil do império.

O abaixo assignado aproveila-se desta oceasião para renovar a S. Ex: a segurança

de sua alta estima e distincta consideração.

. W. Trousdur.

A S. Ex. o Sr. José Maria da Silva Paranhos, etc.



N. 13.

Nota do governo imperial á legação do* E*tado*-Unido$.

Rio de Janeiro.—Ministério dos negocios estrangeiros, em 'it de Fevereiro de 185R.

O abaixo assignado ,
do conselho de S. M. o Imperador , ministro e secretario de estado

dos negocios estrangeiros, tem a honra do recusar a recepção da nota, datada era 21 do
mez ultimo

,
pelo qual o Sr. William Trousdole

, enviado extraordinário e ministro pleni-

potenciário dos Estados-Unidos ,
reclamou contra o procedimento das autoridades da

provinda de Santa Catharina no caso que refere ter oceorrido com um marinheiro
pertencente á equipagem da barca norte-americana Stean.

O abaixo assignado, na primeiro opporiunidade que se lhe oflereceu depois do recebida a

nota do Sr. Trousdnie, escreveu ao presidente da província de Santa Calharina para quo
fosse attendida a reclamação do cônsul dos Estados-Unidos, visto como sc tratava de umà
questão de soldada e de deserção, e o queixoso era estrangeiro. Nesta data reitera o abaixo

assignado a mesma recomraendação óquelle delegado de S. M. o Imperador, e previne a

repetição de factos semelhantes.

Havendo assim satisfeito o ohjecto da nota do Sr. Trousdale, cumpre tambcin ao abaixo

ássignado observar ao Sr. W. G. Mann , secretario encarregado dos negocios da legação doa

Estados-Unidos, que a jurisdicção invocada pelo cônsul dos referidos estados em Santa

Catharína , e que os outros agentes consulares da mesma nação, segundo consta, tem
exercido no Brasil , emana do regulamento n. 8.>> de 8 de Novembro de 1851, o que, como
é expresso no artigo 2‘1 desse regulamento, taes attríbuiçõcs só podem competir aos

agentes consulares e súbditos daquellas nações entre as quaes os do impcrio encontrarem
reciprocidade.

0 abaixo assignado aproveila-se da opportunidade para otTerecer ao Sr. W. G. Mana
os protestos de sua perfeita estima e consideração.

José Mama da Sm.ta Pa«ai«no8.

Ao Sr, W. G, Mann,



—. 33—

Providencias tomadas pelo governo imperial para serem sepul-

tados fóra do cemiterio britannieo no Pará os cadáveres de

súbditos protestantes de outras nações.

N. 14.

Nota da lerjarão brilannica ao governo imperial.

Legaono britonnica.—Rio de Janeiro, 29 de Dezembro do

Sr.—Como V. Ex. eslá bem informado de todas as circumslancias dos aconlo-

ciinenlos que occorrèrão no Cará por oceasião de enlerrar-se á força no terreno em
que está o cemiterio Britannieo o cidadão americano Mr. ClinlTy sem o pagamento da res-

pectiva taxa , não incomroodarei a V. Ex. com a recapitulação dessas tão lamentáveis e desa-

gradareis occurrencias. Mas como recebi ul timamente ordens do meu governo a respeito

deste assumpto, cumpre-me declarar ao governo imperial, que aquclle terreno é propriedade

do governo do S. M. Brilannica, c que estou aulorisado para pedir a V. Ex. que se sirva

expedir ns ordens necessárias ao presidente do Pará afím de proteger esta propriedade c não
permitiir em nenhum caso a repetição de actos tão violentos da parle de individuos

,
que

recusão pagar a laxa do costume para os enterros.

Apro\eitü-me desta oceasião para renovar a V. Ex. as seguranças de minha alta estima

e distincia consideração.0

W. St.VFKOIID JERNI.Nr.HAM.

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos, ministro c secretario de estado dos negocios

estrangeiros.

N. 15.

Nota do governo imperial d legarão hritannira.

Rio de Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros em 7 de Janeiro de 18.jG.

Tenho o honra de aceusar a recepção da nota que me dirigio cm 29 de Dezembro
proxiino passado o Sr. William Slaflord Jerningham , encarregado de negocios de S. M.
Brilannica , referindo-se ao que occorrèra na provincia do Porá com o enterramento de um
cidadão dos Eslados-linidos no, onno de 18”)i , Mr. ChalTy, no cemiterio britannieo, sem
preceder consenlimento do respectiva administração, c sem o pagamento da taxa quo ella

exige pela sepultura dos protestantes quo não pertencem á sua nação.

O Sr. Jerningham solheila , em cumprimento de ordens do seu governo , a expedição das

providencias necessários aliin de prevenir-se a repetição de actos semelhantes de violência

naquellc estabelecimento Britannieo.

7 9
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Estando o governo imperial persuadido de que o cemilerio de que se traia se deve consi-

derar nas condições de um estabelecimento particular c pertencente tí commiinidade
britannica , logo que teve noticia do facto a que allude o Sr. Jcrningliam. expedio suas

instrucções ao presidente da provincia do Pará para que fossem mantidos os direitos

inherentes á mesma propriedade.

Não havendo, porém, ainda um cemiterio publico instiluido para o enterramento de
individuos que pertenção á religião protestante,, emquanlo não se provô no seu estabele-

cimento conforme o art. 5.® do decreto junto n.® 1557 de 17 de Fevereiro do anno proximo
passado, o que o governo imperial já recommendou oin 1 do Agosto ultimo ao seu delegado

naquella provincia, espera o mesmo governo imperial que o de S. M. Britannica não dei-

xará de recommendar á administração do cemiterio britannico no Pará
.
que se preste de

boa vontade a dar nelle sepultura , mediante uma taxa razoovcl , ou sem onus algum por

mera caridade, aos estrangeiros protestantes, que não pertenção á coromunidade britannica

.

Aproveito-me da oceasião para reiterar ao Sr Jerningham as expressões de ‘minha
estima c consideração.

José Maria da Silva Paramios.

Ao Sr. W. StaíTord Jerningham.

N. 16.

Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial.

Legação britannica.—Rio do Janeiro, 8 de Janeiro de 1850.

Ex.“® Sr.

—

Recebi ordem do Conde de Clarendon para dar ao governo imperial os agra-

decimentos do de S. M. por haver o mesmo governo concedido um terreno para o en-

terramento de pessoas que não professão a religião catholica romana , ou que não pertencem

á igreja anglicana. .

Tenho a honra de aproveitar-mc desta oceasião para renovar a V. Ex. a segurança de
minha alta estima e dislincta consideração.

W. Stafford Jerningham.

A S. Ex. 0 Sr. conselheiro José Maria da Silva Pavanhos ,
ministro e secretario de

estado dos negocios estrangeiros.

N. 17.

Nota do governo imperial á legação do$ Estados-Udidos.

Rio de Janeiro.— Ministério dos negocios estrangeiros, 28 de Junho de 1855.
*

t

Tenho a honra de levar ao conhecimento do Sr. AVilliam Trousdalo , enviado extraor-
dinário e ministro plenipotenciário dos Estados-Unidus da America , e de chamar a sua
atteução para uma oceurrencia que se deu na cidade de Bele/u

,
provincia do Pará , no roex

de Maio proxímo passado.
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Fallecendo ali um cidadão dos Estados-Unidos, de nomeChaiTy, do religião profcslante,

sollicitou-se do consui britannico, Mr. Samuel Vinos, licença para sepultar o corpo

daquelle Norte-Âmcricáno no cemitério pertencenlo á communidade britannica.

O dito cônsul declarou que isso só seria pormittido mediante o pagamento da laxa de cem
mil réis, que era pratica cobrar-se em casos semelhantes para o enterro de qualquer

protestante que não pertencesse ãquella communidade. Os interessados não se prestárao a

satisfazer a esse pagamento, e, sem o consentimento do cônsul, administrador do cemitério,

dérão ali sepultura ao cadáver do cidadão dos Estados-Unidos Mr. ChafTy.

O cônsul de S. M. Britannica dirigio-so ao presidente da provincia , reclamando contra

aquello acto, que qualificou de violento, e insistindo pelo pagamento da taxa de cem mil

réis. Se esta não fòr satisfeita , accresccniava ellc , será desenterrado o cadaver.

Um tal procedimento nunca seria tolerado como anti-religioso, contrario ás leis do
paiz , nocivo á salubridade publica , e assim o prevenio o presidente ao dito cônsul , mas o

cemiterio britannico na provincia do Barú não póde deixar de ser considerado, pelo menos
até certo ponto, nas condições de um estabelecimento particular. As autoridades do paiz,

e menos as estrangeiras, não podem impòr-lhc onus a que não esteja obrigado pelo

estatuto de sua institui^o. 0 procedimento acima referido é irregular, sua continuação

póde produzir conflictos, que cumpre evitar.

Espero que o Sr. W. Trousdale não duvidará concorrer
,

pelo que diz respeito aos

cidadãos Norte-Americanos
,
para prevenir taes conflictos , e que mediante o seu prudente

conselho o cônsul dos Estados-Unidos no Pará intervirá para que seja paga á administração

do cemiterio britannico a taxa que ella reclama pelo enterro do cidadão Norte-Americano

Chafly.

Tal é o objccto da presente communicação , e prevalecendo-rac desta opportunidade

,

reitero ao Sr. Trousdale os protestos de minha perfeita estima e distincta consideração.

José Maiua üa Silva Par^nhos.

Ao Sr. William Trousdale.

R. 18 .

.

' Nota da legarão dos Estados-Unidos ao governo imperial.

Legação dos Estados-Unidos.— Rio de Janeiro, 6 de Julho de ISrm.

O abaixo assignado, enviado extraordinário e ministro plonipotenciario dos Estados-

Unidos, faz seus cumprimentos a S. Ex. o Sr. José Maria da Silva Parauhos, do conselho

de S. M. 0 Imperador, ministro e secretario do estado dos negocios estrangeiros, e tem a

honra de informar-lhe, qde hoje dirigio-se ao cônsul dos Estados-Unidos no Pará expri-

mindo 0 seu desejo de que^ os cem mil réis, exigidos pelo cônsul britannico naquella

cidade para ser sepultado o protestante ChaíTy no cemiterio britannico , fòsscm ]>agus

pelos cidadãos dos Estados-Unidos, c de que semelhantes conflictos fossem para o fu-

turo prevenidos.

O abaixo assignado aproveita-se desta oceasião ][)ara renovar a S. Ex. as seguranças da

sua estima e distincta consideração.

William Trolsüale.

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paranbos.
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liideniiiisaeão das presas das guerras da independeneia c do

Rio da Prata pelos offieiaes do corpo da armada imperial

ou seus herdeiros.

N. 19.

LEI N.“ 834 DE IG DE AGOSTO DE 1855.

Aulorisa o goreim a dhlrilmir as gitanlias votadas, como indemiiuarâo das presas da guerra

da independeneia e do Itio da Prata , a fazer cjfectiva a pensão que foi concedula ao

marquez do Maranhão, e a pagar os soldos
,

que se lhe ficarão devendo , como primeiro

almirante.

Dom Pedro Segundo, por graça de Deos e unanimo acclamação dos povos, Imperador

constitucional, e defensor perpetuo do Brasil : fazemos saber a todos os nossos súbditos,

<]uc a assembléa geral legislativa decretou, e nós queremos’ a lei seguinte:

Art. 1 .• Fica o governo autorisado

:

§ 1.® A distribuir, como indemnisação dos presas das guerras da independeneia e do
Rio da Prata, pelos oíTiciaes do corpo da armada imperial, ou seus herdeiros, que é mesma
indemnisação tiverem direito, até a quantia de seiscentos c vinte quatro contos de réis,

salvo as deducçõfis que fòrein de justiça.

§
2.“ A prescrever a fórma do processo, que se deve seguir na partilha das sommas,

do que trota o parogropho antecedente.

§ 3.“ A mandar pagar ao marquez do Maranhão os soldos, que se lhe ílcou devendo,

do tempo que servio o Império no posto de primeiro almirante.

§
-4.® A fazer eíTectiva ao mesmo marquez a pensão, que lhe foi concedida por decreto

imperial de vinte c sete de Julho de mil oitocentos vinte e quatro.

§ 5.® A mandar pagar ao chefe de divisão graduado, Bartholomeo Hnydcn, a quantia

de tres contos quatrocentos e seis mil quinhentos e setenta e sete réis , correspondente

á (]uota de uma pre.sa já liquidada.

Art. 2.® É’ o governo autorisado a fazer qualquer operação de credito que julgar con-

veniente, para haver a quantia com que veriGque o pagamento, de que trata oart. 1.®»

quando peia renda ordinaria não o possa fazer.

Art. 3.® Ficâo revogadas as disposições em contrario.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da

referida lei pertencer, que a cumprão, e fação cumprir e guardar tão inleiramento como
nelia se contem. 0 secretario de estado dos negocios da marinha a faça imprimir, publicar

e correr. Falacio do Kio de Janeiro, cm dezeseis de Agosto de mil oitocentos cincoenta

e cinco, trigésimo quarto da independeneia e do impeno.

IMPERADOR com rubrica e guarda.

Jo.\o .Matricio Wanderlev.

Carta de lei, pela qual Vossa Mogestade Imperial manda executar o decreto da assem-

bléa geral legislativa, que houve por bem sanccionar, autorisando o governo a distribuir

as quantias votadas, como indemnisação das prc.sas das guerras da independeneia c Jo
Kio da Prata, a fazer eüectiva a pensão que íoi concedida ao marquez do Maranhão, ea
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pagar os soldos, que se lhe iicárão devendo , como primeiro almirante , na fórma acima

declarada.

Para Vossa Magestade ver.

JlcrmenegiUlo da Cunha lUbeiro Feijó a fez.

Jote Tlioma:: Nabuco de Araújo.

Sellada na chancellaria do império cm 20 de .\gosto de 1855.

Josino do Nascimento Silva.

Foi publicado a presente lei nesta secretaria de estado dos negocios da marinha em
21 do Agosto de 1855.

Francisco Xavier Bomtcmpo.

Hegistrada a fl. 42 v. do livro 1.* do cartas do lei. Secretaria de estado dos negocios da
^larinha em 21 do Agosto de 1855.

Joaquim Maria de Souza.

N. 20.

DECRETO N.« 1,708, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1855.

Prescreve a fórma do processo , que se deve seguir na partilha da somma concedida pela lei n.‘

834 , de m de Agosto do corrente anno , como indemnisação das presas das guerras da inde-

pendência e Rio da Prata aos ofíiciaes do cor})o da armada ou seus herdeiros
,
que á mesma tn-

demnisarão tiverem dh'eito..

Em virtude da autorisa<^o concedida pelo paragrapho segundo do artigo primeiro da

lei numero oitocentos e trinta e quatro, de dezescis de Agosto do corrente anno, hei

por bem, conformando-me com o parecer das secções reunidas do guerra c marinha,

e de fazenda do conselho de estado, emittido cm consulta de vinte c um do mez pro-

ximo preterito, qué na distribuição da quantia de seiscentos e vinte quatro contos do
réis, votad» como indemnisação das presas das guerras da independência e Rio da Prata

aos officiacs do corpo da armada ou seus herdeiros, que ú mesma indemnisação tiverem

direito, se observe o regulamento, que com este baixo, assignado por João .Mauricio NVan-

derley, do meu conselho , ministro e secretario de estado dos negocios da marinha ,

3
ue àssim o» tenho entendido, o faça executar com os despachos necessários. Palacio

o Rio^de Janeiro, em vinte e nove de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e cinco,

trigésimo ({uarto da independencia c do império.

Com a rubrica de S. M. o Imperador.

João .MAURiao Wanderlev.

Regulamento vara a distribuirão da quantia de &2i:00i)^00i)
, votada no artigo l.*§ l.*dalei

fl.® 831 , ae 10 de Agosto do rorrente anno ,
como indemnisação das presas feitas nas guerras

da independenria e Rio da Prata.

Art. 1.® Para distribuição da somma de 624:0005000, votada iio artigo l.*§ 1.® da
lei 11 .® 834, de 16 de Agosto deste anno, como indemnisação das presas feitas nas guer-

ras da independencia e Rio da Prata, fica crsada uma commissão ue tres membros, no-

meados pelo governo, servindo um delles de presidente, e outro de secretario.
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ArI. 2." Logo (juc eslejn inslfllládn, a commissão convidarú, por cditacs publicados nos
jornaes , a que todos os ofliciacs da armada ou seus herdeiros, quo se julgarem com
direito á indeinnisaoão supradita, apresentem suas reclamações documentadas no prazo de
tres mezes, estando no Império, e no de seis, estando fóra ou na provincia de Matto-tírosso.

§ Unico. Serão contemplados na classe dó ofliciacs de patente os individuos, de que
tralão o assento do conselho do almirantado de 29 de Novembro do 1797, e os artigos

de declaração do conselho supremo militar de justiço de 28 de Janeiro de 1828, addi-

cionados ao termo de 23 de Maio de 1827, approvados pelo aviso do ministério da ma-
rinha do 10 do Março de 1828.

Art. 3.” As reclamações deveráõ conter o nome do reclamante, a graduação em ([ue

servio, e a bordo de que navio, quaes as presas a que se julga com direito, e as circums-
tancias cm que forão feitas.

As reclamações por presas das guerras da independência e do Rio da Prata, ainda que
pertencentes ao mesmo individuo, serão apresentadas e julgadas separadamente.

Art. 4.* Na falta de documentos oíliciaes estrahidos dos livros de soecorros, ordens
do dia, processos do presas#, e participações oíliciaes, a commissão admittirá quaesquer
outros equivalentes, ou que lhe pareção procedentes, podendo, ex-oflicio, tomar o tes-

temunho das pessoas, que tiverem razão de saber do facto, e proceder a tiuaesquer exames
em livros, processos, e papeis que existão nas repartições publicas.

Art. 5.* A’ proporção que fòr apresentada cada uma reclamação, será' resumidamente
publicada, para conhecimento dos interessados , c estes tcnio direito de contesta-la ,

cointanto que o fação cm termo breve, não excedendo a oito dias improrogaveis.

Art. 6.* Assim que fôrem apresentadas as reclamações, irão sendo distribuidas pelos

membros da commissão, examinadas e julgadas siimmariamente.
Aquelle, a quem a reclamação fõr distribuída, fará no prazo de tres dias o seu rela-

lorio por escriptoj que será junto ao processo. Discutido c votado, lavrar-se-ha a decisão,

que será assignada por todos. Se algum declarar-se vencido, dará seu voto por escripto.

As decisões seiüo publicadas pela imprensa.
Art. 7.“ Limitar-sc-ba a commissão a julgar ou nãoj provado o direito dos reclamantes

ás presas feitas pelo navio era que servirãoi, declaranda-so o numero da<juellas, e a sua

im])ortancia provada ou presumida.
Art. 8.* Das decisões da commissão haverá recurso ex-ofllcio para a secção de guerra

e marinha, e de fazenda do conselho de estado.

Art. 9.* Julgadas em segunda instancia todos as reclamações# fará a commissão duas

relações dos oíliciaes ou seus herdeiros habilitados, que tiverem ‘direito á iudemnisação

votada, por presas feitas cm uma e outra guerra, declarando:

1.

® O nome do reclamante..

2.

® 0 posto em que servio. . »

3.

® As presas a que tem direito, segundo as disposições dos alvarás de 7 do Dezembro
de 1.79G, e 9 de Maio do 1797.

Art. 10.® Serão consideradas como boas presas, na guerra da independencia, todas as

que forão feitas pela esquadra imperial oa navios soltos, ainda que por sentença fossem

julgadas más, de aceordo com o que dispuzerão as portarias de 23 de Fevereiro, e 30 de
Julho do 1824.

Na guerra do Rio da Prato, sómente aquellas
,
que tiverão sentença condemnatoria

,

inclusive as que pela resolução de 18 de Setembro de 1827 forão julgadas más em recuj*so

de graça especial issiina..

Art. 11.® Organisadas e publicadas as relações mencionadas no art. 9.®, procederã o

commissão á distribuição pelos interessados das quantias votadas, sendo 2y2:351»Gõ(i

applfcados á indeinntsocão das presas feitas durante a guerra da independencia, e

37l:648í>344 ás do Rio da Prata.

A parle que a cada interessado deverá locar, será regulada pelò que dispõe os arts.

5.® do alvará de 7 de Dezembro de 1796, e 3.® do de íf do. Maio de 1797, com a limi-

tação prcscripta no §
1.® do art. 1.® da citada lei de 16 de Agosto: devendo portanto

no caso presonle, a divisão da quantia que pertence ás prôsas de cada guerra, ser

feita em cinco partes, em vez de oito# por serem excluídas desta divisão as classes de

oíficiaes marinheiros o equipagem.
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Alt. 12.* Sc a quanlia do 624;000í5000 não fôr suíTicienfe para pagamento integral

das reclamações, fará a commissao uma distribuição proporcional na razão do posto
de cada um e do numero das presas, a cuja captura foi julgado com direito. Desta
decisão haverá lambem recurso cx-ofíicio para as secções de guerra c marinha, c de
fazenda do conselho de estado, nos termos do Arl. 8.*

Art. 13.* Se reconhecer-se, que algum ou alguns dos interessados rccc^ èrão por
conto de presos qualquer quantia, será esto deduzida do que lhes tocar, e ^ Jiqe-
rença occrescerá á quantia total, para ser dividida por todos os interessados* r

Arl. 14.“ No coso de que os interessados, depois de julgados os reclamações, P/joponhão
receber as quantias votadas para as dislribuirem amigavcimento entre si, pass*? do quita-

ção, 0 governo os mandará entregar, cessando por esse facto os trabalhos da ?>mmissão.
Art. 15. Gs processos serão arcliivados no contadoria geral da marinha.

Art. IG.* A commissão celebrará duos sessões por semana, em algum dos edifícios públi-

cos, para esse Gm destinado ; lavrando acta de todas cilas, com declaração dós votos o

seus fundamentos resumidos.

Paro coodjuvoção do seus trabalhos designará o governo um dos empregados da secre-

taria destodo dos negocios da marinha.
ArL 17.* Coda membro da commissão vencerá uma gratiGcação mensal de cem mil

réis, e na falta ou impedimento de algum será subsliluido por quem o governo designar.

Palacio do Rio do Janeiro, em 29 de Dezembro do 1855.

João Mai.iucio Wanderley.

9íodò dc proceder d«*i fazenda publica com as casas fallídas

que lhe são devedoras*

Píola da legarão Britannica ao governo imperial.

Legação Drilèunica. — Rio de Janeiro, ?1 de Novembro de 1855.

Ex.“* Sr.— lla algum tempo
,
quando diversas quebras tiverão lugar neste paiz ,

o governo imperial pretendeu ser preferido a todos os outros credores na cobrança

de dividas das casas fallidas e forão em consequência postos sequestros nos bens das
respectivas Grmas.

Lntre outras , a casa dc Tlioihaz Dutton da Bahia quebrou no decurso deste anno

,

e 0 governo brasileiro pòz também um sequestro sobre os bens- |desta Grma pelo motivo

acima meneionadò.
Os tribunaes do Brasil decidirão depois disto que *o governo imperial não c dc jure

um credor privilegiado-, c era virtude desta decisão alguns dos sequestros tem sido levan-

tados , consentindo-^se aos gerentes proseguir no forma usual.

Sendo isto- assim, os gerentes da casa do ’,Sr. T. Dutton, os Srs. J. B. Perry &
Companhia, reqperérão ao thesouro em data de 0 de Outubro o levantamento do seques-
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tro do governo nos bens daquella firma, porém até esta data nem foi elle levantado,

nem mesmo forão aquellcs senhoresJionrados com uma resposta.

V. Ex. não pode deixar de reconhecer que, sustentando o governo imperial este

sequestro
,

que parece ser illegal , os agentes do Sr. T. Dutton não tem podido

proseguir na liquidação de sua casa, e que não sómente suspendeu-se a acção delles

nos negocios que dizem respeito á quebra do Sr. Dutton , como também com o demora

em levantar aquelle sequestro está o governo imperial oceasionandu perdas e transtorno

a outros credores cujas reclamações são tão boas e tão dignas de attenção como as do

governo imperial.

Portanto rogo a V. Ex. boja de fazer com que o governo imperial considere a injus-

tiça de um tal modo de proceder e attenda ás diOiculdades a que póde dar lugar um
]>rocodimento tão illegal, e confio que ordens serão dadas sem mais delongas pelo the-

souro para desembaraçar os bens do Sr. Dutton do um sequestro illegal, (jue paralisa

c demora o andamento de uma liquidação que tanto desejão os interessados.

Tenho a honra de aproveitar esta oceasião para renovar a V, Ex. os protestos de minha
alta estima c distiucta consideração.

WiiJ-iAM Stafvobd Jermncjlvm.

A. S. Ex. 0 Sr. conselheiro José Maria da Silva Paranhos, ministro c secretario de esr

tado dos negocios estrangeiros , etc,.

N. 22.

Nula da legarão brilannica ao governo imperial.

Legação Britonnica.— Rio de Janeiro, 2 de Janeiro de 1856.

Ex,"° Sr. — Não tendo recebido resposta á nota n. 16 que tive a honra de dirigir a

V. Ex. em 21 de Novembro ultimo a respeito do sequestro posto na propriedade e bens do
Sr. Thomaz Dutlon , da Bahia

,
por ordem do governo imperial

,
peço licença para incom-

modar a V. Ex. ainda uma vez com este objecto
,
pois que pessoas, tão interessadas

como o governo imperial na liquidação dos negocios do Sr. Thomaz Dutton , se me
tèm queixado de que este acto do thesouro imperial , além de ser considerado conm
contrario ás leis deste paiz, tem suspendido corapletamente a liquidação acima men-
cionada, e por isso devo instar com V. Ex. para que faça com quo este embaraço seja

removido com promptidão c que se dô aos agentes do Sr. Dutton a faculdade de po-

derem continuar na liquidação dos negocios daquella firma.

Uma resposta sobre este assumpto é anciosamente desejada pelos interessados na
liquidação dos bens do Sr. Dntton.
< Aproveito esta oceasião para renovar a V. Ex, os protestos de minha alta estima e dis-

tincta consideração.

WiujAM Staffoiu) Jerki.ngham.

A S. Ex. 0 Sr. conselheiro José Maria da Silva Paranhos
,

ministro^ c secretario de
estado dos negocios estrangeiros, etc.

*
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H. 23.

Nota do governo imperial d legação britannica.

N.* 9.—Rio de Janeiro.—Ministério dos negocios estrangeiros, em 12 de Janeiro de 1856.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de e.stado

dos negocios estrangeiros, tem a honra de responder ás notas <jue o Sr Willinni Staflbrd

Jerninghnm, encarregado de negocios de S. M. Britannica, llic dirigio nas datas de 21 de
Novembro proximo passado, c 2 do corrente mez, soliicitando n intervenção deste minis-

tério para qiie fosse levantado o se(pieslro feito pela fazenda nacional nos bens da casa

failida de Tbomaz Diitton da provinda da Bahia.

O Sr. Jcrningbam anresenta no primeira das supramencionadas notas o fundamento de
sua súllicitação, o qual consiste em terem os tribunaes brasileiros declarado que o governo
não é de jure um credor privilegiado; e pela segunda, observando que os demais interes-

sados não podião proseguir na liquidação e ajuste que lhes dizem respeito, em con-

sequência do referido aclo do governo imperial, insta por uma resposta que os tire da

incerteza e embaraço em que se acbâo.

O abaixo assignado, como teve a honra de prevenir ao Sr. Jorningbam, se deu pressa

em levar no conhecimento do ministério competente n reclamaçáo cujo objecto acaba de
cxpdr, e é em vista das informações do Sr. ministro da fazenda que o abaixo assignado

passa a satisfazer ú exigeiicia da legação de S. M. Britannica.

E’ certo que, tendo fnilido na praça da Bahia a casa commercial de DtiHon & C.*, com
quem a fazenda nacional contractára um saque de £ 3,000, recorreu-se aos meios jiidiciaes

para segurança o embolso daquclla imptirtancia. 0 sequestro feito nos bens do devedor foi

julgado por sentença, e em virtude desta entrarão para a thesouraria varias sommas,
restando poucos bens para serem arrematados, nos quaes so comprebendem al;.'uns sobre

que versão questões de terceiro. A acção intentada contra a fazenda nacional por estes

interessados corre os sons devidos termos nos tribunaes competentes.

A allegação que se lè era a nota do Sr. Jcrningbam, de que os tribunaes do Brasil deci-

dirão que a fazenda nacional não.é de jure um credor privilegiado, e que em virtude

desta (lecisão, scipiestros idênticos já forão levantados, é a mesma cm que se estribarão

os negociantes J. B. Perry & C,* no requerimento que dirigirão ao ministério da fazenda

era data de 9 de Outubro ultimo. Este requerimento não teve ainda despacho, porque pouco
tempo ha que cbegárâo algumas das informações que foi preciso pedir ao procurador

Bscal da thesouraria da Bahia e ao procurador da corôa.

O abaixo assignado, antes mesmo da decisão que tem de recahir sobre a petição dos

negociantes Perry & C.*, póde desde já informar ao Sr. Jerninghain, que semelhante

pretenção não será deferido, porque o procedimento dos fiscaes da fazenda nacional

e fundado em hom direito e manifesta justiça.

Não é exacto que os tribunaes deste Império tenhão proferido decisão contra o privib^io

qiio o thesouro julga competir-lhe quando em concurrencia com outros credores, e

S
ortanto nenhum levantamento de sequestro podia dar-se em consc(|ucncia de uma tal

ecisão.

Se os representantes se referem ao actodo governo imperial, de 13 de Agosto proximo

f
assado, que mandou levantar o sequestro dos bens da casa de Deane Youle & C.* de
ernambuco, outro que não o allegado foi o fundamento desta decisão.

0 governo imperial entendeu neste caso que convinha aos interesses do thesouro

desistir do sequestro, afim de facilitar o andamento das diligencias que os seus agentes

financeiros em Londres promovem contra a casa coohrigada da mesma [iraça.

Não achando-se, porém, a execução intentada oontra a casa de Dutton & C.* nas mesmas
circiiinstancias da de Deane Youle & C.*, não está o governo imperial resolvido a proceder

7 ti

DIgítized by Google



para com olla do mesmo modo, e deixa aos tribunaos de justiça do paiz a solucSo das

questões quo tem sido suscitadas.

O abaixo assignado, julgando que estas «nplicações preenchem o objecto das duas citadas

notas do Sr. Jerningham, termina aqui a sua resposta, reiterando ao Sr. Jerningham a

segurança de sua estima c consideração.

José Haru da Silva Para.nuos.

Ao Sr. William StaíTord Jerningham, etc., etc.

/

ProeedimeQto das autoridades brasileiras no Pará eom a
prisão de um súbdito britannico.

R. 23.

Nota da legação Britannica ao governo imperial.

Rio de Janeiro, 23 Janeiro de 1856.

•

Ex."° Sr.— 0 Guanabara trouxe-me uma volumosa correspondência havida entre Mr.

Vines, cônsul deS. M. no Purá e S. Ex.* o Sr. presidente daqueila provincia, áccrca da prisão

dc um marinheiro britannico de nome Francis Wilton, do que envio extractos a V. Ex.

para conhecimento do governo imperial.

Segundo o queexpòzoconsol dcS. M. nas duas notas, qúe dirigio aoSr. Rego Barros, consta

que Francis Wilton fez perante Mr. Vines um protesto contra sua prizâo, de (|iic inoluo

também copia, em que expõe quo tinha ido ao Pará como marinheiro da tripolaçâo da
escuna ingleza Tid bit, ali atloeccu c rocolhou-se ao hospital do Pará, deixando por este

motivo, de seguir viagem no seu navio, quando sahio do porto acima mencionado. Pelo que
clle mesmo diz vè-se quo depois procurou trabalho na repartição da alfandega no Pará, e

que cmquanto estava nesse serviço, foi um dia preso por ordunl do subddegado o Sr.

Joaquim da Silva Castro, por ser aceusado de haver empenhado a um Sr. Rehordão, dono
de uma taverna na ponte <la Pedra, dous relogios pertencentes a um Sr. Panloja.

Teve isso lugar a 13 dc Novembro, o o preso pcrinauccou em prisão até o dia 21
daquclle mez, antes das averiguações da autoridade legal para certificar- se se ora ou não
criminoso.

Foi então solto, dizendo o subdelegado que o punha em liberdade por já não haver
accusaçâo contra elle.

Do que pude colher da leitura desta correspondência concluo quo o subdelegado prendou
squelle súbdito ingiez (o qual está inscripto sob o nome de Francis Wilton no rol da
equipagem da escuna britannica Tulbit, como assevera o mesmo cônsul Mr. Vines) sob o
nome de Francisco Ignacio dc Souza, o quando se pedio informaçõos á policia sobre a prisão

de Francis Wilton, cila ignorava a exislencia desse individuo o declarou que tinha sido

preso um Portuguez, de nome Francisco Ignacio de Souza por haver empenhado dous
relogios, como acima se disso.



Entretanto Francis Wilton e o supposto Porluguez. Souza são uma e a mesma pessoa.

S. Ex. 0 Sr. presidente Rego Barros, na sua resposta ás primeiras communicações dc
Mr. Vines, pareceu não se convencer de que o preso fosse súbdito britannico. Porém
Hr. Vines indo á prisão immediatamente reconheceu ser o preso o mesmo que estava

inscripto no seu consulado coro o nome de Francis Wilton no rol da equipagem do Tid bit, e

Mr. Vines accrescenta que em todos os portos da Gran-Bretanha ha uma repartição encarre-

gada pelo governo de inscrever os nomes da tripolaeão, lugar de seu nascimento, idade, etc.,

e na presença de um empregado do governo coda marinheiro assigna-se em uma lista

que fica depositada no consulado de S. M. Britannica do porto aonde chega o navio.

Ora, se aquelle marinheiro foi assim legalmente inscripto como súbdito britannico, como
está convencido Mr. Vines, e como a pessoa de nome Souza é o mesmo Wilton, tendo sido

veriUcada a sua identidade por Mr. Vines na cadèa, parece-me extraordinário que o
presidente ainda duvidasse da nacionalidade de Francis )Vilton.

CrèMr. Vines que como Francis Wilton era alcunhado—Souza— ou Ingiez— na alfandega

do Pará, deu isso origem, segundo tainbom creio, ao engano de prender-se um súbdito

britannico com o nome e nacionalidade dc um porluguez.

Não posso deixar, porém, de observar que é muito repugnante com as idóas de jnstiça

e de oivilisação a pratica estabelecida no Brasil , de conservar na cadèa por muitos
dias a pessoas suppostas ou aceusadas de commetterem um crime, antes de qualquer exame,
como aconteceu com Francis Wilton que, criminoso ou não da aceusação que lhe fôra feita,

foi posto em prisão com a obrigação ae sustentar-se á sua custa (sustento este que em Ingla-

terra é sempre fornecido aos presos á custa do Estado), e sé entãp o subdelegado descobrio,

que 0 preso Francis Wilton não estava incurso no crime de esteilionato , mas sim em
outro artigo do codigo penal, que lhe permittiria prestar fiança.

O proprio Sr. Rego Barros não pòde desculpar esta aulborídade ; mas ganharia mnito cre-

dito a justiça e popularidade de S. Ex. o Sr. presidente do Pará, se recommcndasse aos seus

subordinados a necessidade dc serem para o futuro mais cuidadosos na observância das leis

deste iroperio, pelo que respeita aos súbditos britannicos.

Como a parle acciisadora não quiz proseguir na aceusação contra Francis Wilton, fui esto

posto em liberdade.

Comtudo ellcsolTreu uma prisão por onze dias; e pelo que?— Porque quando se tratou

dc investigar o caso, o queixoso retirou a sua queixa. Suíircu portanto aqucUa prisão, em
consequência da demora das autoridades legaes cm examinarem se Wilton era, ou não
crimino.so.

Sei que se me póde dizer que neste paiz um individuo póde ser tido como criminoso até

que tenha provado a sua innocencia, porém em Inglaterra é o contrario, elle é ali con-
siderado innocente até que sc tenha provado ser criminoso, e então é que a justiça o pune.

Quando uma pessoa é aceusada de um crime, proccde-sc logo a investigações para se

conhecer se ba razão para ser posta ein prisão, afim dc esperar u seu julgamento nos

tribunaes, e po<lia-sc bem esperar das leis do Brasil que aqui fosse estabelecida uma
seinclliante pratica, tão facil, c consentânea com o.s sentimentos do justiça.

Estou convencido do que se V. Ex. examinar este caso , concorrerá para que o
governo imperial concedaalgumaindeinnisaçâo a Francis Wilton pela prisão que elle solTreu,

a qual provavelmente nunca teria tido lugar se o negocio fosse logo investigado, e se o
subdelegailo u Sr. Joaquim da Silva Castro conhecesse mais as leis deste Império.

Tenho a honra de aproveitar esta oceasião para renovar a V. Ex. a segurança de minha
alta estima e distincta consideração

W. Stafford Jf.rnd<gham.

A S. Ex. o Sr. Conselheiro losé Maria da Silva Paranbos, ministro e secretario de estado

dos negocios estrangeiros.
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Documento a que te refere a nota que precede.

Consulado bri(aonico. — Pará, 28 de Dezembro de 1855.

Senhor.— Tenho a honra de transiniltir-vos as inclusas copias de uma correspondência trocada

entre mim e o presidente desta provinda, o Sr. Sebastião do Rego Barros, áccrca da prisão illegal

de Francis Wilton, marinheiro briiannico. As circiimstancias deste caso cst.ão espcciriradas no pro-
testo de Francis W'illon , sobre o qual tomo a liberdade de chamar a vossa attenção.

O resultado da minha correspondência foi que o presidente, depois de duvidar da nacionalidade

do marinheiro, com difliculdade admittio que a prisão foi illegal, mas não se achando habilitado

para conceder-lhe indemnisuçâo, concluio que ia submetter este assumpto ao governo imperial.

O chefe de policia, o Sr. Francisco de Araújo Lima, na informação que dirigiu ao presidente em
20 de Novembro ultimo, concorda cmiiígo em censurar o procedimento do subdelcgadodo 2.* dis-

tricto, 0 Sr. Joaqíiim Francisco da Silva Castro.

Peço permissão para dizer-vos que o lado mais vulnerável neste negocio 6 a omissão da parte do
presidente em não ordenar ao chefe de policia, logo que recebeu a minha queixa sobre a prisão,

para averiguar a aceusação alijada contra Wilton, o que o teria livrado imroediatamcnte da prisão ;

emquaiito que pelo processo demorado que se seguio, o pobre homem esteve preso por 8 dias, du-

rante os qiiaes vio-se obrigado a .'iliinenlar-se á sua custa.* S. Fx. parece que siippôz que eu não
podia provar a nacionalidade de Wilton, o que comtudo julgo ter feito clarainentc como se vê da
correspondência.

O presidente, em 21 do corrente, expressou o seu pezar por haver eu feito reviver um caso que
cria já tecunnado, tendo deixado passar 11 dias sem replicar á sua coinmunicação de 7 do corrente.

Esta demora foi causada pelo desejo que tinha de procurar mais provas que demonstrassem a

identidade e nacionalidade de Wilton.

Pelo que se tentou provar que W ilton tinha mudado de nome, creio que é ellc tão innocente desta

aceusação, como o é da allegada ofTensa pela qual foi preso. Quanto a mim, tanto quanto pude ob-

servar, 6 clle um marinheiro dos melhores costumes, de uma constituição delicada, pelo que preferio

iicar aqui cm lugar de voltar de novo para o mar, se pudesse obter um emprego menos arduo,

tendo-o conseguido na alfandega onde sei que se comporta bem.
Tenho, etc,

SAMUia ViNES.

Ao Sr. W'. Stafford Jerningham.

Protesto feito por Franas tVilton perante o consulado Britannica.

N.- 1.

Por este publico instrumento de protesto faz-se saber a todos a quem elle possa ou deva interes-

sar qnc compareceu pcssoalmente perante mim Samuel Vines, cônsul de S. M. Britannica no

porto e província do Pará, Império do Brasil, no dia 21 de Novembro de 1855, Francis Witon,
marinheiro britannico

, que aqui chegou de Livcrpool na escuna íngleza Tid bit, e solcmncmenté de-

clarou e referiu o que se segue: Que deixou aquelle navio em Dezembro de 185íj para entrar no
hospital como doente; que o Tid bil em consequência fez-se á véia sem elle; e que lendo deixado o
hospital procurou um emprego na Alfandega, e alí trabalhou regularmente até o dia 6 deste inez,

recebendo o salario de 18§000 réis por mez : Que na terça feira 13, entre as 10 e 11 horas da ma-
nhãa um soldado deteve-o na rua, dizendo que tinha ordem do Sr. Joaquim da Silva (.astro,

subdelegado do 2.' districto, para prcndé-lo, e o levou á presença do subdelegado, que lhe disse

que uma queixa tinha sido feita por um Sr. Pantoja, Brasileiro, de que tinha elle recebido do mesmo
senhor dous relogios para serem concertados; ao que W' ilton respondei!, que desafiava o Sr. Pantoja

para o provar sob juramento
;
que elle é marinlieiro e não relojoeiro , como o Sr. Pantoja bem

sabia ; que lhe tinha este dado os relogios para cmpenha-Ios por 20$000, o que podia provar pelo

socio do Sr. Pantoja, o Sr. Manoel, se este fosse chamado e interrogado; c que. elle Wilton não

podia rehaver esses relogios, por se acharem em poder de um Sr. Rebordáo, que lhe tinha emprestado
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diubeiro sobre clles ; que oa oceasião ein que dk Wiltoa obteve esses relogios , o Sr. Pantoja tinha

uma taverna no ponto da Pedra, que elle costumava frequenlar para tomar refrescos; que ba cousa
de dous inezes, pouco mais ou menos pedio ao Sr. Panioja que lhe emprestasse 208000 ao
que este respondeu que não llie daria dinheiro , mas oflerecia-lhe e dava-lhe dous relogios velhos
de prata para empenhar; que elle A\'illon os entregou ao Sr. Rebordão , morador junto da igreja de
S. Anna

,
patrão do bote do giiarda-mór , o qual lhe adiantou 20$000 sobre elles; que a tudo

isso 0 subdelegado o Sr. Joaquim da Silva Castro respondeu
,
que elle Wiltoa devia ir para a prisão ,

até que pudesse saber da verdade ácerca dos relogios, e que elle Wilton foi levado logo para
a cadéa de S. José oa terça feira 13 do corrente. Que escreveu uma carta ao cônsul de S. M.
queixando-se de sua injusto prisão , e que qa tarde do mesmo dia aquelle funccionarío foi chamado
para vélo na cadéa , aonde lhe fez lambem a dtxlaração supra. Que elle Wilton esteve delido na
prisão até quarta feira á tarde 21 do corrente, quando foi levado á presença do mencionado subdele-

gado , 0 Sr. Castro, que lhe disse que não havendo aceusação alguma contra elle , estava solto.

Declarou mnis que durante a sua prisão não recebeu do carcereiro senão agua.

Em testemunho do que , depois de prestar juramento, assignou AN ilton o seu nome neste solemné
protesto na presença do cônsul de S. M. Britannica , na data nelle mencionada.

Fbancis Wilto.x.

Samuel Vi.nes.

Cônsul de S. M. Britannica.

N.24.

Ifota do (jovemo imperial á legação de S. M. Britannica»

N. 24.— Rio de Janeiro. Ministério dos nogocios estrangeiros, em 17 doMorço de 18õ6.

O abaixo assignado , do conselho do S. M. o Imperador, ministro e secretario d’e9tado

dos negocios estrangeiros, tem a honra de responder á nota que o Sr. William StalTord

Jerningliain, encarregado de nt^ocios de S. M. Britannica, t lhe dirigio em 23 do mez ulti-

mo, rclativamento á prisão dc um súbdito britannico, oceorrida na capital da proTincia

do Pará.

Keferindo-se á informação do cônsul dc S. M. Britannica , o á correspondência trocada

entre este e o presidcnic da provincia, o Sr. Jemingham laz uma exposição do facto e cir-

cumslancias que se dcião a respeito desse suImIíIo de sua nação. Esta e.\po$ição se pó<lc

resumir nos termos seguintes:

Francis Wilton, tendo ido ao Pará, como marinheiro da escuna ingicza Tidbit, ali

adoeceu c recolheu-se ao hospital brasileiro , deixando por este motivo dc seguir viagem no
seu navio. Posteriomiente procurou trabalho na repartição da alfândega dopará, e ahi

achara-se empregado, quando no dia 13 de Novembro do anno proximo passado foi preso,

á ordem do subdelegado de policia.

O motivo da prisão foi ser aceusado pela parte interessada de ter empenhado dous
relogios que não erão seus. Conduzido à cadéa no dia 13 de Novembro, ahi licou retido

até ao dia 21
,
quando foi solto, declarando o subdelegado que o punha em liberdade por

jú não haver aceusação contra elle.

Acerescenta o Sr. Jemingham que , segundo se dcprchende dn correspondência oílicial a

que esse facto deu lugar no Pará, aquelle súbdito britannico foi preso sob o nome de Fran-

cisco Ignacio da Silva , e considerado portuguez. Que por esta circumstancia
,
quando

ficla primeira vez se recorrera á autoritlade focal, esta respondeu que nenhuma pessoa

tinha sido presa com o nome de Francis Wilton.

0 Sr. Jemingham afiirma , reportando-se á declaração do cônsul britannico
,
quo o sup-

posto Francisco Ignacio da Silva éo mesmo Francis Wilton, Súbdito britannico, e come
prova da identidade de pessoa e da sua nacionalidade , refere que o cônsul britannico fàra
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ácídèa reconhecer 0 preso , c que Francis Willon se achava inscriplo como Inglez no

rol da equipagem do Tid bit.

O cônsul britnnnico atlribue esse engano de nome e nacionalidade á circumstancia

de ser Francis' Willon appellidado do Souza ou Inglez por seus companheiros n’nlfundega

do Porá.

Depois de ter assim relatado a occurrencia de que se trato, apresento o Sr. Jerningham
,

as seguintes considerações: • '

« Não posso deixar de observar que é muito repugnante com as idéas de justiça e de '

civilisoçâo a pratica estabelecida no Brasil do conservor-se na cadõa por muitos dias a

Í
essoas indiciados ou aceusadas de uni crime, antes de todo exame, como aconteceu com
rancis Wilton.' '

« Isto é tanto mais natural no caso vertente, quanto é certo que , criminoso ou não , ;

esse individuo era obrigado a sustentar-se na cadèa á sua custa (o contrario do que se *

pratica em Inglaterra).

« Foi depois desses vexames que o subdelegado descobrio que o proso não estava incurso

no crime de esteilionato, mas sim em outro artigo do codigo penal, que lhe permittia

prestar fiança para livrar-se solto.

« A justiça do Pará ganharia muito credito, e o presidente da pruvincia popularidade,

se estevrecommendasse aos seus subordinados a necessidade de serem para o futuro

mais cuidadosos na observância das leis deste império , ao menos para com os súbditos

Britannicos.

« Como a parte aceusadora não quiz proseguir na causa contra Francis Wilton, foi este

posto em liberdade, mas é ura facto que elle esteve preso, e que o esteve porque a

autoridade ^e demorou em examinar se ora ou não criminoso.

« Sei que se me póde dizer que neste paiz um homem pódé ser tido como crimi-

noso, até que tenha provado a sua innoccncia; porém cm Inglaterra é o contrario,

ali 0 homem é considerado innocente, até que se tenha provado ser criminoso ; então é

que 0 justiça pune.
« Podia-se bem esperar das leis do Brasil que aqui fosse estabelecida uma semelhante

pratica, tão facil e consentânea com os sentimentos de justiça. »

Em conclusão, diz o Sr. Jerningham estar convencido de que, se o abaixo assignado

examinar o caso em questão, concorrerá para que o governo imperial conceda alguma in-

demnisação a Francis Wilton
,

pela prisão que este soíTroii , e que provavelmente nunca
teria lugar, se o subdelegado conhecesse mais os leis deste império.

O abaixo assignado examinou o caso que o Sr. Jerningham sujeitou ao seu conhecimen-
to, tanto quanto podia desejar o Sr. encarregado de negocios, assim em a nota, cujo con-
texto acaba de resumir, e nos papeis que a acompanhúrão, como nas informações que forão

remettidas a este ministério jpelo presidente da provincia do Poni.

O resultado deste exame toi convencer-se o abaixo assignado de que o Sr. Jerning-

ham poderia encontrar motivos para notar que a autoridade local deixára de proceder con-

tra Francis Wilton com o rigor que cxigiâo os leis criminaes, c fòra summameiite con-

descendente, mas não pora queixar-se contra essa autoridade nos termos em que o fez.

É indiiíerente para a questão averiguar se o individuo que foi preso no Pará se cho-

ma Francisco Ignacio da Silvo, ou Francis Wilton, se é Portuguez ou Inglez. Qualquer
que fosse a sua nacionalidade

, Brasileiro ou estrangeiro, o facto seria sempre o mesmo,
e sujeito ás mesmas leis c ás mesmas autoridades.

Releva, não obstante, observar de passagem , visto que o Sr. Jerningham insistio nesse

ponto, que, sendo aipielle individuo conhecido na alfandega do Pará como Portuguez, e

com o appellido de Silva ou Souza, e sendo preso e recolhido á cadèa com essas indivi-

duações, o cônsul britannico não exhibio documento (|ue provasse a nacionalidade que
assim se tornou duvidosa. A simples allcgaçâo de estar o proso inscripto como Inglez no
rol da equipagem de um navio inglez, não era em tal caso suHiciente parajustiíicar a in-

terferência que exerceu o cônsul britannico em seu favor.

Deixando, porém, deporte esta questão accidcntal, considerando o facto criminoso de
que tomou conhecimento a autoridade locol, e o procedimento que esta teve, o abaixo

assignado observa ao Sr. Jerningham: l.°, que está provado, e até confessado pelo proprio

féo, que Francis Wilton coinmelteu um crime, e que contra elle se deu uma queixa pe-

t
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rante o subdelcaado de policia do districto ;
2.*, que o procedimento desta autoridade de-

via regular-se pela natureza e gravidade do delicto.

Francis W'ilton empenhou ou vendeu dous rclogios que lhe tinhâo sido conílndos, e

que lhe não pertcnciâo. Este acto é um crime no Brasil, e como tal será qualificado em
qualquer outro paiz. A questão reduz-sc, pois, a saher se o aceusado desse crime podia

ser preso antes de culpa formada , c se foi demorado na prisão por mais tempo do que a

lei permitte.

A legislação brasileira, que nesta parte não tem que invejar a dos paizos mais adianta-

dos, divide os crimes cm tres categorias : 1.*, daquelles cujos autores podem-se livrar

soltos independenlemento de Cança; 2.*, dos que ohrigão os réos a prestar liança para

que se possão livrar soltos; 3.*, dos inaliançaveis, era que os réos fícuo sujeitos á prisão

até que scjào delinitivamente julgados perante o jury.

A maior ou menor gravidade das penas é que determina a classificação dos crimes em
uma daquellas tres categorias.

Mui sabiamente permitte a legislação brasileira que os réos incursos na terceira cate-

goria, e os da segunda quando colhidos em flagrante, possão ser presos antes de culpa

formada, impondo aos juizes o dever de forma-la no prazo de oito dias, cxccpto quando a

ailluencia de trabalhos ou outra difllculdadc insuperável obstar. A ordem de prisão é sem-
pre revestida de formalidades garantidoras da liberdade individual , e as autoridades que
as transgredem ou preterem são responsáveis perante a lei e os tribunacs do paiz.

Estaria o individuo, de que se trata, no caso de ser preso antes que se lhe for-

masse culpa? Forão cora elle observadas as formalidades que as leis brasileiras re-

commendão?
A Clposição do facto, constante dos papeis a que se refere o Sr. Jerningham, e dos

que forão remettidos a este ministério pelo presidente da provincia do Pará
, induz a crer

3
ue 0 crime podia ser qualificado de estellionato , segundo a definição do art. 264 §

1.*

o codigo penal , e neste caso é fóra de duvida que havia lugar a prisão antes de culpa

formada.

Competia á autoridade que tomou conhecimento do delicto qualifica-lo , e cila qualifl-

cou-o cfTcctivamente de estellionato, quando ordenou a prisão do aceusado.

Demos, porém
,
que essa qualificação fosse mal cabida , e que para com o preso se não

observassem todas as formalidades legaes. Tinha este em seu apoio os recursos que. as
mesmas leis oíTerecem para os juizes superiores, inclusivanicntc o de Ilabeas Corpus

,
que

em poucas horas o livraria da prisão arbitraria ou illcgal.

O cônsul britannico, interessado como naturalmentc era pela iinmediata soltura ou
absolvição do aceusado , devia protegè-lo de conformidade com a h^islação do paiz. Re-
correr ao presidente da provincia para esse fira era pretender que o poder administrati-

vo se ingerisse nas funcçõcs do poder judiciário , sustando um processo criminal , ou
nclle impondo o seu arhitrio.

0 poder executivo núde mandar rosponsabilisar um juiz, quando se prova quo este

transgrediu a lei ou faltou a seus deveres, mas não pódc mandar soltar o mais insignifi-

cante réo sujeito ú autoridade judiciara.

ü abaixo assignado roga ao Sr. Jerninghom que attenda ás considerações que ticão

expostas, c então reconhecerá que os inconvenientes a que em geral alludc não pro-
vém das leis nem das autoridades brasileiras, mas sim do erro cm que muitas vezes caneiii

alguns agentes consulares, querendo desviar os nogocios do seu curso e jurisdicção legal,

para converté-los em questões internacionaes, e exigir que os presidentes das províncias

os chamem ú sua autoridade , e os resolvâo adininistrativamente.

Observa o Sr. Jerningham que o proprio subdelegado reconheceu que o facto dc que
fòra aceusado Francis Wilton não era um estellionato , e sim um furto, crime afiança-

vel, iio qual
,

portanto, não tinha lugar a prisão antes de culpa formada.

ü abaixo assignado não duvida adinittir que a((uella autoridade deixou dc proceder

como lhe cumpria, mos éjustamente neste ponto que a censura do Sr. Jcrninghain, ca
consequência que delia deriva , se lornão mais improcedentes.

Se o subdelegado errou, o erro aproveitou, c não prejudicou ao réo. Sendo o crime
inatiançavel , como o dito juiz, competente para qualifica-lo, o tinha qualificado, e segundo
se crè, com bom fundamento, não devia elle deixar dc instaurar o processo.
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A accusação neslc coso competia & justiça, e nada iniportara qoe a parto offendida

desistisse da sua queixa. O róo não podia ser solto senão depois de despronunciado pelo

juiz superior.

Attendendo, porém, á interferência do cônsul hritannico em favor do réo , e á de-

sistência do queixoso, com ouem no entretanto o mesmo róo, reconhocendo o seu de-

licio, se comptizéra , o subdelegado deixou de proseguir na sua acção criminal; consi-

derou 0 facto sob a nova face em que a parte offendida o apresentou , e deu-lbe uma qua-

lificação diversa.

Este procedimento do subdelegado póde ser o é nraa falta ante os olhos do governo im-

perial, mas seguramente que a legação do S. M. Britannica não o póde com razão invocar

como prova de abuso contra o réo, o para reclamar em favor deste uma indemni-

sação.

A indeinnisação não seria devida pelo governo imperial , ainda mesmo no caso em que
a autoridade judiciaria houvesse procedido illcgalmcnte em detrimento do réo.

Não só os magistrados , membros de um poder independente, mas também Iodas as au-

toridades e funccionarios públicos em geral são responsareis pelos orros e abusos que
comincttcrem

.
perante os tribunaes e conformo as leis do paiz. Os offendidos podem por

esses tramites Icgaes e ordinários promover a punição dos offensores, e liavor delles a

reparação a que tcnlião direito.

As garantias individuaes e de propriedade de que no Brasil gezão os estrangeiros são as

mesmas que competem ao cidadão brasileiro. Seria iniqvo e sem exeraido que essa

igualdade desapparecesse em privilegio do estrangeiro.

0 que neste sentido sc obsorva no império c taiubcin conforme a legislação dos paizes

0^ mais civilisadõs, cujas autoridades estão também sujeitas ás fraquezas e fallibilidadcs

do coração e do entendimento humano.
Nota 0 Sr. Icrningham que o preso teve de sustentar-se á sua custa. Se assim sucoe-

deu , foi porque o róo tinim recursos proprios. Também no Brasil os prosos pobres são

.sustentados á custa do Estado. 0 Sr. Jerningham se poderia convencer desta verdade , se

delia ainda duvidasse, recorrendo ãs leis de orçamento geraes e provinciaos , onde encon-
traria uma verba destinada para taes despezas.

A legislação brasileira não merece a critica que delU foz o Sr. Jerningham. Os nossos

codigos são a expressão da mais adiantada civilisacão, e .se nem sempre são executados
como devido critério o regularidade, é isto devido na maior parte dos casos á falta de
pessoal habilitado para todos os pontos de um [miz novo, tão vasto e ainda pouco povoado.
Não obstante, porem, esta razão, e outras que são communs aos demais povos, goza-se

no Brasil de maior soinma de liberdade do que em alguns paizes da £uro|>a.

E summa injustiça dizer-se que entre nós, ao inverso do que acontece na Inglaterra , o
homem é (ido por criminoso eraquanto não se mostra innoeenle. 0 Brasil não sei'ia o
que é, uin paiz civilisado, sc tal acontecesse.

A pratica que o Sr. Jerningham nos aconselha é a que prescrevem as leis brasileiras ,

c temos trilhado desde a nossa emancipação politica.

E esta mesma pratica , conforme aos prineipios mais adiantados em nialuria de direito

publico, que não permitle ao governo imperial ingerir-se nos actos do poder judiciário,

perturbar o seu curso e fnzer-se delle responsável, porque o paciente é um súbdito es-

trangeiro a quem os agentes de sua naisu» entendão dever proteger por meios excep-
cionaes.

0 abaixo assignado espera que o Sr. Jerningham , examinando de novo o caso de que se

trata, reconhecerá que o procedimento das autoridado.s do Pará não motiva as censuras
que enunciou com tanto calòr, o em lermos que não corres|K>ndem ú boa intelligencia c
amizade que felizmente existem entre o governo imperial e o de S. M. Britannica.

Aprovoilaiuio a oceasião, o abaixo assignado renova ao Sr. Jerninghaiu a segurança de
sua estima e consideração.

*

José Maria da Silva Paramios.

Ao Sr. Williom Slafford Jerningliam.
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ProcedinieiKo das autoridades brasileiras em Pernambuco eon
a prisão de um súbdito brítannieo.

n! 25.

Nota da leija^âo britannien ao governo imperial.

Legação brilaimica.— Riu «lo Janeiro 25 «Ic Fevereiro dc 1856.

Kx.™* Sr.— Tcnlu) a lionra de passar ás nião?> de V. Ex. a copia de nina carta que m«
dirigio 0 cônsul de S. M. Britannica em Pernainluico , assim como copias dc duas outras

«.‘ommunicaoões;«le Mr. Cowper ao presidente daquella provincia acerca da prisão de uin

sulidito hritannico Cliarles Lucas , s«'gundo piloto-da liarca inglcza Hermione.

Consta que esse iudividuo, marinheiro, estava fazendo exercicioa cavallo, e segundo diz

não ia muito depressa, quando infelizmenlesuccedeu passar sobre um menino.
Vè-se entretanto «jue esse menino não ficou maltratado c foi logo entregue por Mr.

Lucas ú sua familia.

A policia interveio, e prendeu imraediatamenle a Mr. Lucas, porém logo o soltou.

Com tudo, isso não satisfez a algumas pessoas, c o infeliz marinheiro foi segunda vez

preso c levado á prisão onde ficou por espaço de dous mezes á espera de seu julgamento
cinquanto não prestou fiança pela somma de lõOdOOO.

Este caso é muito grave, porquanto o pobre homem está obrigado a ficar em Pernam-
buco aUi a decisão do tribunal de justiça; ellc acha-se sem emprego c tem sua familia em
luglutcrrn sem duvido eui grande indigência.

Todo o procediuicnlo que tiverão os autoridades de Pernambuco dá lugar a queixas, ou
indica que as leis c regujamentos do Brasil não tem aquellc cunho dc justiça, que era de
esperar cm um poiz livre, ou «pie aquellas leis c regulamentos foriio arbitraria e caprichosa-

mente interpretados pelas mesmos autoridades no coso do Mr, Lucas.

Peço portanto a V. Ex. «lue intervenha com o governo imperial para prestar a sua

ottenção immediata no caso «la dupla prisão do Mr. Lucas, e o induza a ordenara S. Ex. o

Sr. Presidente do Pernambuco , a pagar as custas do processo «le Mr. Lucas polos cofres

públicos . e a dor a este súbdito britannico uma indemnisação corrcsponcente á sua prisão

e penla dc tempo.

Occorrencias semelhantes a essa de que trato não são raras nos mal policiadas ruas «/•

Hiode Janeiro, mas ainda não ouvimos que se procedesse com a mesma severidade, com que
o fiz«u'ão as autoridades de Pcrna'mbuco na que teve lugar coni um marinheiro britannico.

Espero pois «pie o bom scmiso c a rcctidão «lo governo imperial o induziráõ a dar com
brevidade toda a sua attenção ao caso de Mr. Lucas, c a deferir favoravelmnete ao meu
pedido em seu favor, c assim se dc«;i«ia justa e rasoavelmentc todo esse negocio, antes que
assuma um caracter mais grave , como provavelmente ha «le acontecer, «piando fôr levado

ao conhecimento dogoverno dcS. M. Britannica.

Aproveilo-me desta opporluni^ade para renovar a V. Fix. as seguranças de minha mais
alta considerarão.

W. St.xffürd Jehmnghaji.

.\ S. Ex^ 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos.
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DOCUUBNTO A QUE SB BEPBRB A NOTA QUE PRECEDE.

N.o 1.

Coosolad» brttaitatco. — Pernambuco, ih de.Fcvefeír» de 18õ6.

üienbor. — Tenho a honra de reinetter-vos as inclusas copias de uina correspondência havida

entre mim e o presidente ácerca da prisão de Charles Lucas, segundo piloto da barca inglcza

Hennione.
Considero este facto como graude gravame e injustiça para com Lucas, perigoso para a

liberdade de todos aquelles que aqui residem, c devendo oceasionar grandes despezas ao governo de

S. M. Britaunica.

Consegui obter a soltura de Lucas, depois de ter estado preso quasi dous inezes, depositando a

somma de 1 509000 rs. , c aqui lica clle esperando pelo seu julgamento, ao mesmo tempo que está

sem emprego, e sua familia em Inglaterra em graude indigência.

Espero, portanto, que tereis a bondade de apoiar no Kio de Janeiro o meu pedido para que as

despezas do processo sejáo pagas, e uma indemnisação se lhe conceda pelo governo brasileiro, e que

além disto a extraordinária doutrina do presidente ácerca do poder que tem um soldado de policia

seja rqxillida. v
*

'
%

A. H. CoWfBB,

ConsuL

.\o honrado Sr. W. StalTord Jerninghant.

Documentot a que se refere*o eflicio suproí

N. 2.

Consulado britannico em Pernambuco, 26 de Janeiro de i8ãô.

Tll.** e Ex.“® Sr.— No dia 21 de Dezembro C.harles Lucas, 2.® piloto do navio iuglez Hermionr,
obteve licença para passar o dia em terra, e sendo um homem sobrio c respeitável, preferio alugar

um cavallo a Ir a tavernas que abiuulão nas proximidades do porto.

Indo pela rua do Bruno, um menino infcliaiucnte correu de uma casa, ficando debaixo dos pés do
Bavailo, Apeou-sc e tomou o menino em seus braços até que seus amigos o fdssem receber, sendo

nessa oceasião preso c levado pcianie o subdelegado de policia o Sr. Manoel Antouio da Silva

Antunes, que achando que o menino tinha sido muito levcincntc ’ machucado, e que o facto era

puramente accidcntal, immediatamentc absolveu a Lucas c o pilz cm liberdade, offerecendo Lucas
voluntariamente bOgOOO rs. ao pai da criança.

V. Ex. naüiralmente imaginar.i que este iusigiiincante negocio ficava assim concluido; mas assim

não aconteceu, pon[ue o delegado de policia o Sr. Dr. Bernardo de Carvalho, sendo intimidado pelo

povo, como elle mesmo me informou, deu ordem para que í.ucas fôsse preso pela segunda vez e
meltido na eadeia

.

Paro aqui' para perguntar .•» V, Ex. — porque lei do Império Lucas foi preso pela segunda vez pela

mesma olTcnsa, náo sendo nessa occasi<ão cm flagrante dclicto?'
Procurando-se o numero exigido de testemunhas, um intcrrogaiorio teve lugar perante o Dr. Car-

valho, c nenhuma delias pdde attestar o facto de ser Lucas a pessoa que tinha jiassado sobre a

criança, nem linha nenhuma delias visto a criauça correr, sendo a confissilo de Lucas a unica

prova do facto.

Este iudividuo esteve pois preso uma semana por um mero accideute, e o delegado não o contes-

tou,' mas disse que o mandava de novo para a cadeia; insisti cm que esse crime pela sua natureza

era afiançavcl, e oíTcreci-me como seu fiador; porém o delegado rcsjioudeu que a aceitação da

fiança sendo um negocio enfadonho pelas suas formalidades, c tendo de oceupar pelo menos uma
semana, clle o rcmctlería para o promotor publico que sem duvida o soltaria.

A liberdade de um súbdito britannico é um direito tão sagrado c inviolável cm Inglaterra, que eu

não acreditei que estes actos fôssem de aceordo com as leis. do Brasil, cuja constituição política é

quasi idêntica ; c portanto tomei a liberdade de coraniunicar estes factos a V. Ex. em uma entrevista

com que Y, Ex. nic honrou, c na qual uie expressou a sua sorpresa pelo procedimento do delegado c
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prometteu-me a $na immediata inlcrrerencia neste negocio
;
porém V. Ex. ainda não ine deu noticia

alguma do resultado, e eu vejo coro sorpresa que Charles Lucas foi remetiido pelo prouioidt' publico

para ser julgado, e que depois de trinta e seis dias de detenção ainda está na cadeia.

£’ claro que este procedimento nào está de aceordo com as leis do Império : se está, a liberdade

de todos aquelles que aqui residem nAo é garantida; V. Ex. , eu ou qualquer outro individuo pó<le

incorrer em um accidente semelhante áquelle cm que cahio Lucas; nós podemos ser presos por um
tempo apparcuteoiente indefinido, e além disto caiTegarmos conr as despezas de um processo: — se

náo está, como me informa um dislincto advogado, deve ser punido o I)r. Carvalho, que foi quem
concorreu para a illegai direcção deste negocio, e indemnisados pelos seus soifrimentos e perdas,

Lucas que não só perdeu a sua liberdade como seu emprego, e soa mulher e filfaos que foráo priva-

dos de seus meios de subsistência.

Deos guarde a V. Ex.

A. H. ('.owpfiR.

A Sw Ex. 0 Sr. presidente da província.

1^.* 3.

Consulado britannico.— Pernambuco, 13 de Fevereiro de 18õl5.

Tenho a honra de aceusar a recepção do despacho que S. Ex. e Sr. José Bento da Cnnha Figuei-

redo, presidente desta provincia, me dirigio com data de 0 do corrente âccrca do ^caso de Charles

Lucas, e peço licença para oITerceer a este respeito as seguintes observaçOes

:

1.

* Que náo se produzirão provas algumas de que Lucas gallopava, quando passou por cima do
menino; pelo. contrario nenhuma pessoa ainda foi intci rogada que tivesse presenciado aquelle acci-

dente, devendo assim acreditar-se na sua própria declaração de que tal náo fizera.

2.

* S. Ex. o Sr. José Bento da Cunha Figueiredo dá tanta importância á palavra « absolvido

que tomo a liberdade de alterar a expressáf , e de declarar que o caso foi desprezado pelo subdelegado

< como de nenhuma importância. »

3.

* Que as leis do Brasil nào qualifícáo de crime um accidente como este de Lucas, porquanto
vejo do art. 3.’ do codigo criminal que • nào haverá criminoso ou delinquente sem má fé, isto é,

sem conhecimento do mal e intenção de o praticar > o que é impossivel imputar a Lucas.

Ultíinainente, se suo exactas as informações dadas a S. Ex. pelas autoridades puliciaes, ainda

mais íllegal é a prisão, por ser impossível acreditar que um soldado de pojícia tenha neste paiz livre

0 poder de reler preso um individuo, que foi posto em liberdade por um magistrado
; portanto, por

roais irregular que tenha sido o procedimento do subdelegado, e mesmo abusivo segundo a expressão

de S. Ex., é seguramente ainda mais irregular, arbitrário e illegal o constituir se iim simples soldado

de policia juiz dos actos de seu superior, íguorar sua decisão c reter o preso até achar outra auto-

ridade cujas vistas estivessem mais de accordo com as suas. E‘ inteirameute absurdo acreditar que
elle tivesse um semelhante poder.

Aceitando portanto esta informação de S. Ex. como verdadeira, .fico tranquillo quanto ao caso de
Lucas, sentindo muito que S. Ex. não quizesse acceder ao meu pedido de indemuisação, e sem
querer ou pr< curar que o poder executivo interfira no devido curso da lei, peço licença para

protestar contra este procedimento, e para fazer responsável o governo provincíol pelas suas

consequências.

A S. Ex. 0 Sr. presidente da provinda.

A. II. CüWPKR,

Cônsul de S. M. Brítaonic.-i.
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N. 26.

A'o/<j da legação brilannica ao governo imperial.

Legação britannica.—Rio dc Janeiro, 8 dc Março dc 1856.

O abaixo assignado, encarregado dc negocios de S. M. Rritannica, referindo-se á noia, que teve

a honra de dirigir a S. Fix. o Sr. ministro dos negocios estrangeiros dc S. M. o Imperador do

Brasil, por ter sido preso por duas vezes Charles Lucas, súbdito hritannico, 2.* piloto do navio

inglez Ilcrmionc, c em que soilicilava que o governo imperial investigasse dírcctamcntc o prorc-

diinento de suas autoridades em Rcrnambuco, pede permissão para reiterar sériaiueiitc aqucllc seu

pedido, c para assegurar ao mesmo governo, que o dc S. .M. confia e espera que a mais ampla justiça

será feita ãquelle súbdito britanuico, Charles Luras, como foi reclamado c sollidtado na primeira

nota do abaixo assignado, c que ao presidente dc Pernambuco c respectivas autoridades se dOm or-

dens c instrucções para proceder no futuro, quando se tratar de súbditos britannicos, de uma
maneira menos arbitraria do que parece ter-se feito nesta oceasião, c mais de aceordo com as leis

dc rectidão c Justiça que o abaixo assignado confía sincerameute serem as do Brasil.

O abaixo assignado, encarregado de negocios dc S. M. , aprovcita-sc desta opportunidade para reno-

var a S. Ex. 0 Sr. ministro e secretario de estado dos negocios de S. M., o Imperador do Brasil, a se-

gurança da sua maior consideração.

W. Staffobd Jebmncuam.

A S. Ex. 0 Sr. José Maria da Silva Paranhos.

N. 27.

A'ofa do governo imperial à legação OrUamiira.

N.* 20.—Rio dc Janeiro.— Ministério dos negocies estrangeiros, cm 8 dc Março de 1856.

O abaixo assignado, do conselho de S. M. o Imperador, ministro e secretario de estado dos negó-

cios estrangeiros, teve a honra de receber a nota n.* 19 de 25 do mez iiliimo, em que o Sr. AViIliani

StafTord Jerningham encarregado dc negocios dc S. M. Britannica, reclama contra o jirorcdimento

das autoridades de Pernambuco, por terem estas prendido c sujeitado a processo um súbdito bri-

tanníco, de nome Charles Lucas, 2.” piloto da barca Iiigleza Hermione.
0 Sr. Jerningham rcferc-sc cm sua citada nota a uma certa que lhe foi dirigida pelo Sr. Cowper,

ronsul hritannico cm Pernambuco, c a duas outras communicaçdcs <[uc o mesmo agente consular

dirigio ao ])residenic da proviucia. O abaixo assignado ollerece nas duas copias Juntas as respostas

que aquclle delegado dc S. M. o Imperador déra ao Sr. Cowper.
Estas respostas explicão com tanta precisão os factos, c mosirãotão juridicameutea legalidade com

que nessa orcurrencia procedeu a autoridade local, que nada deixão a desejar.

Dos dons documentos que o abaixo assignado acaba de citar, c dc outras commiinicações oITi-

ciacs transmittidas a este ministério, consta que os factos de que se trata passárão-sc pela maneira
seguinte

:

Charles Lucas foi preso no dia 21 dc Dezembro ultimo ã noite, c conduzido ú presença do sub-

delegado dc policia do districto, por haver pisado a um 4iienino dc nome Fortunato, com o ca-

vallo em que ia montado e correndo a galope.

Digitized byGoogle



53 .

—

Nilo tpodo aquella autoridade procedido como prescrere a lei cm taes casos, o commaadante da

patrullia que efTectuou a prisilo, para salvar a sna própria responsabilidade, eovioii o menino c •
oITensor á presença do delegado de policia, autoridade superior, e igualnientc curopetenie para tomar
conhecimeulo do delicio.

O delegado, depois de ouvir a rclaçào do facto c Rrmado no art. 131 do codigo do processe crimi-

nal, uiandn* recolher o deliiiqnente á casa dedetenrão, onde no dia seguinte lhe fui apresentada a nota

consliluciúual.

Procedendo-se ein seguida ao competente corpo dc delicto nos ferimentos e contusdes <|ue rcce-

béra 0 menor, instanrou-se no dia 27 do mesmo mez de Dezembro o processo, sendo presentes à in-

quirição dc testemunhas o réo c o cônsul britnnnico a quent o juiz convidou para que assistisse

a esse acto, e servisse de interprete ao seu compatriota.

Concliiidos todos os termos do )>rocesso inclusivainentc o anto dc qualificação é o interroga-

tório, cm que o indiciado confessava o dehcto, allegando, porém, que o praiicára accidciilalmenie,

deo-sc vista á promotoria publica.

O promotor publico pe<lio que fosse imposta a pena do art. 201 do codigo criminal, e effectira-

inentc fui o réo pronunciado nesse artigo pelo delegado de policia, sendo em seguida esta sei>-

tença suhiiiettida ao juiz municipal do termo, que a sustentou. Por eíTeiio deste ultimo des{>acho tem
o réo de responder perante o jury, «Ic cujo rerdict depende hoje a sua al>$elvição o» condein-

nação.

Cumpre aqui notar que, em todo o correr do processo até a confírmaçilo da pronuncia, nem o
réo nem alguem por elle requereu liança, o que desde o principio Ibe leria sido concetlido, por ser

o crime da classe daquelles que o admittem ; bem conao qne, bavendo ainda recurso da sentença de
pronuncia para o juiz de direito, deixou-se de lançar mão desse recurso, intentando-se uma recla-

mação perante o poder administrativo, que era inconipelcntc para attendé-la. ^
O abaixo assignado cré qne á vista do qne fica exposto, e enja o.xactHUto não |>oderá ser contes-

tada, as' queixas c o protesto do cônsul brilaiiníco cin Pernambuco não merecem o assenso que lhes

prestou 0 Sr. .lerniugliam, reclamando que o governo imperial pague as custas dosse processo, c além

disto dé nnia iiidcinnisação ao réo, peio constrangimento que este tem sofTrido c pelos projuizos que
dahi lhe rcsultão.

O abaixo assignado tornará mais evidente a improcedência desta reclamação, anaiystuido, couo
passa a fazer, as razões que ao •('. Jcrningbam ]>arecérão siiflicientes para que a autoridade judiciaria

dc Pernambuco sc abstivesse de todo procedimento criminal contra o súbdito britanuico Char-
les Lucas.

Diz o réo, c conlirina o cônsul britanuico, ao que parece, sem mais prova que o depoimento do
mesmo réo, que este, quando atropcilou e pisou o nicuiiio eni uma das ruas da cidade do llccife,

não ia correndo
;
que semelhante occurrencia fõra inteiramenie casual.

.\dmíllindo como verdadeira esta allegaçáo, ainda assim não cra licito ã autoridade local deixar de
processar o indiciado. Sc o sucesso foi ou iião accidcutal, só o procedimento oiTicial o podia dcuioifS-

trar de modo a satisfazer ás leis e a salvar a responsabilidade dos seus agentes.

O abaixo assignado não pretende nem deve prejudicar dc nenhuma sorte a defesa do indivíduo dc
que se trata, mas também uào deve occultar ao Sr. Jerníngliam o que justifica o procedimento da
autoridade brasileira. Neste intuito unicamente, cumpre ao abaixo assignado observar que houve

quem dissesse que Charles Lucas não ia dc vagar quando pisou o menor, que ia a galope, e neste

andar frtra visto passar mais dc uma vez pelas ruas da cidade do Recife.

A simples allegaçáo do indiciado náo o podia innoecutar, c, segundo as leis do Império, durante a

formação da culpa uào é iicrmittido ao réo apresentar testemunhas em sua defesa. Essa parte pre-

liminar do processo tem por Uin conhecer se ha inaleria para a aceusaçáo, c para que assim se

julgue ou pronuncie, não é de mister que h.aja prova plena.

A confissão do réo feita em juizo sem constrangimento cra snfllciciite não só para a pronuncia,

como para a condemnação, conrormo as leis crimiiiacs do Iinperio c de todos os paizes; c quando
mesmo a confissão sc não désse, os indícios baslariào para sujeitu-Io ã aceusação.

A allegação do réo póde scr verdadeira, mas einquanto se não prova, a prosuinpção legal o

aceusa, c, não tendo sido esta presiimpção destruída na formação da culpa, só o jury é hoje com-
petente para absolver o indiciado, em vista da aceusação e defesa que perante esse tribunal devem
ter lugar.

Observa ainda o cônsul britannico, e o Sr. Jerningham o repete cm sua nota, que, sendo Char-
les Lucas conduzido ante o subdelegado dc policia, c coin ellc o offendido, aquella autoridade, rendo
que a ofTensa cra mui leve, c o facto meramente casual, deixou em liberdade u ofiensor, que volun-

taríameule uflcreceu uma pequena indemnísação pccuniaria ao pai do menor. Daqui concíue o côn-
sul britannico que Charles Lucas foi duas vezes preso, c depois de absolvido ou julgado inno-

cente, submetlido a um processo criminal

7 ih
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As circiimstancias acima referidas não são inteiramente exactas, e ainda que o fossem, não seria

menos certo que o sulxielegado não tinha o arbitrio que se diz praticara.

Segundo se evidencia da simples narração dos factos, e consta das informações ofliciaes a que o

abaixo assignado alludio no começo da presente nota, o subdelegado de policia, ou por indevida indul-

gência, ou por não saber decidir-se com a urgência que o caso exigia, nada fez, c por isso foi o preso

levado á presença do delegado. Não houve, pois, duas prisões, nem dous julgamentos, cqpo pareceu

ao cônsul britauiiico.

O Sr. Jerningham lamenta o constrangimento qne tem sollVido esse súbdito de sua nação em con-
sequência dc um acto que reputa aecideiilal. O abaixo assignado sente igualmcnte que, a ter sido

como cré o Sr. Jerniugham, iuteiramente fortuito o succcsso de (jiie é aceusado Charles Lucas,

não se pudesse reconhecer a sua inculpabilidade nas primeiras averiguações legaes.

Mas 0 abaixo assignado pede licença ao Sr. Jerningham paru tumbem observar-lhe que casos

tão dignos de lamentar como esse se daráõ muitas vezes no Brasil, como cm qualquer outro paiz,

e que para evita-los fõra preciso conferirá autoridade Judiciaria um arbítrio perigosissimo.
|

A esta observação se une outra não menos digna de ser attendida, e vem a ser, que em casos i

desta natureza não se deve olhar sõmente para as conveniências do indiciado, ou para a compaixão I

que elle excite, deve-se também e principalmcnlc olhar para o mal por elle causado, voluularía ou in- »

voluntariamente, c considerar quanto 6 justo proteger o oITendido, prevenindo assim u repetição de
íguacs accidentes, que mais vezes provêm de contravenções as leis policiacs, do (|uo dc alguma cir-

|

cumstancia imprevista e inevitável.

O abaixo assignado espera que, pesando com sangue frio os factos e as razões expostas, o Sr.

Jeruingbam fará a devida justiça ás autoridades brasileiras, c se convencerá dc que cilas procedêrão

para com esse súbdito britannico como procederião, nas mesmas círcumstancias, para com qual-
,

quer súbdito 4rasileíro.

O abaixo assignado aproveita a oceasião para reiterar ao Sr. Jerningham as expressões da sua

•stima e consideração.

Jost Maria oa Silva Par.anhos.

m

Ao Sr. W. StaíTord Jerningham.
*

1
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N. 1.

Qnadro resumido dos ereditos e despezas do ministério dos

negocios estrangeiros no anno financeiro de 1854—5o.

A SABEBi

lElS QIE AUTOBISÃO OS CBEDITOS.
quantias
VOTADAS.

TOTAES

DOS CBEDITOS.

DESPEZA

YEBtnCADA.

1

SALDOS.

Lei 11 .* 719 de 28 de Setembro de

1853, art. 4." g 1.* 44:94õS088 44:4338815 5118273

Idem, art. 4.* g 2.* 380:000t>000 372:8919917 7:1088083

idem. art. 4.* § .8.* 5:000$000

Decreto n.* 1571 de 3 de Março

dc 1855 2:650gô00 7:650$000 7:6498999 $001

Lei n.* 719 de 28 de Setembro de

1853, art. 4.* g 100:0008000 99:0028595 9978405

Idem, art. 4.* g 5.*. 20:000$000 18:0648912 ,1:0358088

Idem n.* 668 de 11 de Setembro de

1852 de conformidade com o g 4.°

do art. 11 : exercícios findos

•

3:4068730 3:4068730

•

»

%

656:0008818 546:3488968 9:661S8õO

Secção dc contabilidade, era 15 de Março de 1850.

Vicente Antomo da Costa ,

' Cliefe da secção.

h 1
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N. 2.

Tabella demonstrativa das despezas da verba do § l.° do art.

4,® da lei do orçamento de 18í>4-8o « Secretaria de estado,

»

7 •

A SACEH:

/

PAGA NESTA CORTE.

V«neimeato«.

Ao Ex.“* ministro visconde de Abaeté ,

do l.° de Julliode ISóÃaté 13dc Juniio

ilpIKüft; Ordpnndn 11;A33$333

6668667 12:0008000

Idem consellioiro José Maria da Silva Para-

nhos, de lá a 30 de Junho de 1855 :

idem

Ao oilicial maior, conselheiro Joaquim

Maria Nascentes de Azainbuja , todo o

nnnn . a saber: Ordenado 2:A008000
1:0008000 3:AOOSOOOGratiPicação

Ao oilicial, José Joaquim Timothco de

Araiijo, todo n nnno : Ordenado.. . . . . 1:2008000

Ao dito , Vicente Antonio da Costa , chefe

da A.* secção , todo o anno , a saber: Or-
fipnfiflo 1:2008000

8008000 2:0008000Gratificação

Ao dito, Antonio José Cupertiuo do Ama-
ral ,

chefe da 1.* secção, todo o anuo ,

.n salier: Ordenado 1:2008000
8008000 2:000d000(íralilicacão

Ao dito ,
Manoel Ferreira Lagos , archivis-

’ta
,
todo o anno : Ordenado 1:2008000

800S0ÒO 2:0005000fviMtifir.nrnO

Ao dito, Francisco José Pinheiro Guima-
rães, chefe da 2.* secção , todo o anno :

Ordenado '.
. .

.

1:2008000
8008000 2:000$000(•ratilicncão

Ao dito , Alexandre Affonso de Carvalho ,

chefe da 5.* secção , todo o nnno : Or-
#lon;iíIn 1:2008000 1

8008000 2:0008000;(tratilieacão

Ao dito , João Carneiro do Amaral , todo

0 anno: Ordenado 1:2008000

Ao amanuense , José Doiningues de Attaidc

Mnnenrvo
,
inilo o nnnn : Ordenado. .. 8005000

Ao dito , Joaquim Teixeira de Macedo, todo

• 0 anno : Idem 8008000
Ao dito , Constancio Ncri de Carvalho

idem : Idem.. 8008000
Ao dito, Américo de Castro: Idem 8005000

31:0008000

PAGA.
RESTA

A PAGiP.
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CO.^imVAÇÃO DA TARBLLA.

PAGA NLSTA CORTE.

T railííporlíí

Ao praticante, Carlos Frederico I.ccor,

todo 0 anno : Ordenado
,\o dito ,- Frederico dc Souza Reis e Car-

vnllio ; iilpni

Ao dito , Antonio Homem Bandeira du

Ao dito, Luiz .Maria ('.orrõa de Sá ,
contado

do i.° dc Julho dc 1854 ao ultimo dc
M.Tren ile 185.5: Ordenado

Ao dito , Raimundo Pennaforte .Alves do

Sacramento Black, contado dc 17 dc

Abril a 30 de Junho dc 1855: Idem. ..

Ao dito , Pedro Pinheiro Guimarães, todo

0 anno : Idem

Ao porteiro , ajudante do archivista
, Re-

ginaldo Claro Ribeiro, todooanno: Or-
denado 8008000

2008000Gratificação

Ao ajudautc do porteiro, Francisco Scr-

vulo de Moura , todo o anno : Ordenado.

paca.

j

31;000800oj
'

iOOSOOOj

AOosooo|

AüüSüOOi

299SW7

828221

/íOOSOOO

RESTA
A PACaB.

1:0008000

600S000 34:5828218
,

Correio*.

Luiz da Cuniia Pacheco, todooauno: Ord
Felisberto Deolindo Barbosa : idem
Finnino Militão da Silva : idem

Joao Fernandes Pereira : idem

Expediente.

Papel de dilTerentes qualidades , tinta
,

obrCas, lacre, canivetes, raspadeiras

,

tezouras , cadarço , arOa , lapis , c outros

generos para o c.\pcdicntc da secretaria,

em todo o anno
Livros c encadernações, pastas, e um
mappa geral da costa do Brasil

Oito saccos de damasco de 1:1a

Impress.ão dc actos do governo à typogra-

phia nacional

Aluguel da casa cm que trabalha a secreta-

ria , cm todo o anno
Decima da mesma casa do dito anno

1:000$000
1:0009000
1:000$000
1:0008000 4:0008000

0838810

3948700
1449000 •

348000

1:6018000
1448088 3:3018598

41:88388161
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CONTIKVAÇÃO DA TABELLA.

PAGA EM LONDBES.

Transporte

.

Venoimentof.

Ao oíBcial desta secretaria de estado, Anto-

nio Gonçalves Dias , todo o anno: Ord
Ao amanuense , João Pereira de Andrade

Junior : idcin

Expediente»

Importância de uma porção de papel man-
dado vir para uso desta secretaria . . . .

.

I:200s000

8008000

R». . .

.

PAGA.

41:883$816

2:0008000

44:4838815

BESTA
A PAGAB.

Secção dc contabilidade em 15 de Março de 1856.

Vicente Antonio da Gosta, chefe da secção.
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N. 3.

TabelIa demonstrativa da despezá da verba do $ 2." do art. 4.® da
lei do orçamento de 18J>4—18S5 « Legações e Consulados.

»

A SABKH :

PAGA NfôTA CORTE. PAGA.
BESTO

A PAGAI.

Inglaterra.

Ao secretario da legaç<lo> Joaquim Thomaz
do Amaral , os vencimentos contados do
1.* de Outubro a 25 de Novembro de
185A . na razAo do ordenado fixo c me-
tade da gratificação, por achar-se com
liccnca 5A78825

1:222$527

•

Ao dito, Cezar Sauvan Vianna de Lima ,

vencimentos contados de .“i de Abril a 30
de Junho de 1855 1:770SS52

Fraafa,

Ao secretario , Joaquim Tliomaz do Ama-
ral removido de Londres, ordenado fíxo

e metade da gratificação por ainda estar

com licença, contados de 20 de Novem-
bro de 18òA a 20dc Fevereiro de 1856, 666J018

Ifftpole*.

Ao encarregado de negocios , visconde de
Santo Amaro , com licença na côrte

,

ordenado fíxo de 1 de Outubro a 18 de
Dezembro de 185 A A2tXSA7

BuMia. -

Ao encarregado de negocios
, José Ribeiro

da Silva, ordenado fixo do A.* quartel e
metade da despeza de representação,
contada do 1.® de Abril a lA de maio de
1855 (achando-se até esta data com li-

cença). Representação porinteirode 16
de Maio a 30 de Junho, e gratificação

addicional durante o mesmo tempo. . . .

Ao addido, Luiz Antonio de Sá Barbosa

,

com licença na edrte, os vencimentos
contados de 16 de Abril a 30 de Junho
de 1856

2:27Ag722

9'QnQfla»7

5:775$0A9
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CONTINUAÇÃO DA TABBLU.

PAGA NESTAf CORTE.

Transporte

Turim.

Ao encarre((ado dc ncgocios. Domingos
José Gonçal\es de Magalhães, venci-

mentos do 3.* e A.* quartel , com licença

nesta cOrte, durante a qual contou-se-lhc

sómcntc o ordenado Hxo , c mct:idc da

quantia para despezaS de representação

até lA dc Maio de 18õ5; e dc lã dc

Maio a 30 dc Junho a mesma quantia

por inteiro , encontrando-se neste paga-

mento a quantia de 3'26$087 rs. , cor-

respondente a 30 dias de meia represen-

tação que havia recebido cm Londres no
2.° quartel

Wathiagto».

Ao secretario de legação , Francisco Xa-
vier da Costa Agiiiardc Andrada , maio-

ria entre o ordenado lixo de addido c o

dc secretario, contada de 25 de Fevereiro

a 31 dc Março de 1855; ordenado fixo

,
de secretario dc 1 a lA de Abril ; e a to-

talidade dos vencimentos de lõ deste

mez a 30 de Jiiuho

Ao cônsul geral , Antnnino José de .Miranda

Falcão, ordenado de 1 a 11 dc Julho

dc I 8 .5/1

Ao dito, Luiz Henrique Ferreira de Aguiar,

ordenado coutado de 17 dc Março a 30
de Junho dc 1855

Coafederafáo Argentina.

Ao enviado extraordinário e ministro ple-

nipotenciário , Rodrigo de Souza da Silva

Pontes , os venciincntos do l.°, 2.® e 3.*

quartel, I.s. l,26ã,12,6, a dilTerentes

câmbios

Ao encarregado de negocios , Joaquim Tho-
maz do Amaral , os vencimentos do A.®

quartel, c os que decorrerão dc 22a 31

de Março de 18.í5

Ao secretario dc legação, Cezar Sauvan
Vianna de Lima, os vencimentos do I.’,

2.® e 3.® quartel, e dc 1 a 2 de Abril

de 1 k6.õ

Aodilo ,Thomaz Fortunato dc Brito, maio-

ria entre os vencimentos dc addido em
Roma, c os de secretario cm Buenos-
Ayres, contada de A dc Abril a 30 de
Junho de 1855

6:775$049

8:100$S9Õ

931810A

AAS830

À378SOO 1:A13$530

10:9808316

2:7778777

2:6128980

1208879

16:A918951 10:3788975

PAGA.
BESTO

A PAGAB.
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CONTINUAÇÃO DA TABEIXA.

PAGA NESTA CORTE.

Transporte.

Ao addido Hannodio de Toledo Marcon
des de Hontezuuia, vencimentos de todo
0 anno , e maioria pela serventia inte-

rina de secretario, contada de 30 de
Janeiro a 30 de Junho <le 1855. ... .. .

.

Ao cônsul geral. João Carlos Pereira Pinto,
ordenado de todo o anno, Ls. 168,15^ á
diCTerentes câmbios

Expediente da legação , todo o anno , Ls.

66,5,00 , á dílTereutes câmbios
Dito do consulado, dito, Ls. 22,10,00,

á difTerenies câmbios

loatevidéo.

16:401S951

2:09át887

1:A71S303

AO t
{005

106$ 172

i6:378$976

BESTO
A PAGAR.

21:6A5$318 '

Ao enviado extraordinário c ministro pleni-

potenciário, conselheiro José Maria do
Amaral, os vencimentos de todo o anno.

Ao secretario de legação, Antonio Pedro de
Carvalho Borges, idem

Ao addido, Leonel Marlinianno de Alencar,
vencimentos por inteiro no 1.®, 2.® e 3.*

quartel, e ordenado lixo sómente de 6 de
Abril a 30 de Junho, por estar com
licença.

Ao cônsul geral, Luiz Henrique Ferreira de
Aguiar, 0 ordenado do 1.® e 2.® quartel
e de J tie Janeiro a 1 6 de Março de 1 865.

Ao dito, Manoel A ITonso de Freitas Amorim,
0 â.® quartel e mais 2A dias do 3.® conta-
dos de 8 0 3 1 de Março de 1 855

Expediente da legação em tmloo anno.. .

.

Dito do consulado dito

PAGA EM LONDRES.

Inglaterra,

Ao enviado extraordinário e ministro pleni-

potenciário, conselheiro Sérgio Teixeira
de Macetio , os vencimentos de todo o
anno, Ls. 281 2. 10, a 27 d. st

Ao secretario de legação, Joaquim Tliomaz
do Amaral, ordenado lixo c metade da
gratificação

,
por achar-se com licença ,

no 1.® qiiarti I í>s. 101.6. a 27 d. st

Ao dito, João Alves Loureiro, vencimentos
do 3.® e Ã.® quartel, e a maioria entre a
gratificação de secretario de Londres e a

de secretario de Paris, cuntada de 19 de
Novembro a 31 de Dezembro de 185A

,

Ls. 2»A.17. 10. a 27 d. st

16:000$000

3:600$000

2:áS6|263

1:A16$666

316$660
600$000
200$0U0 23:A19$589 65:AA3$882

25:000$000

900$000

2:616$8A7

28:bl6$8A7

DIgítized by Google
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COmiMDiÇlo Bi TiajMXi.

PAGA NESTA CORTE.

Transporte

Ao addido Henrique Cavalcanti de Albu-

querque, os vencimentos de todo oanno
Ls. 337.1,0. a 27 d. st

Ao dito ,
(Caetano Maria de Paiva Lopes

Gama, idem

Ao dito, Virgilio Augusto Ribeiro de Car-

valho, os vencimentos contados de 20 de

Outubro de 18ó& a 30 de Junho de 1855,

Ls. 227.8. 11. a 27 d. st

Ao cônsul geral João Pasclioc Grenfell o

ordenado do anno, Ls. 1(58. 15. a27d. st.

Expediente da legação todo o anno, Ls.

' A50 a 27 d. st

Dito do consulado dito Ls. 22. 10. a 27 d. st.

França,

Ao enviado extraordinário e ministro pleni-

potenciário, conselheiro José Marques

Lisboa , os vencimentos de todo o anno

Ls. 2.250. a 27 d. st

Ao secretario de legação, João Alves Lou-
reiro, os vencimentos do l.'e2.* quartel,

f Ls. 225. a 27 d. st

Ao addido Henrique Luir. Balton, os venci-

mentos de todo o anno Ls. 337. 10.

a 27. d. st

Ao addido José .Marques de Souza Lisboa ,

os vencimentos de todo oanno, Ls. 337.

10. a 27 d. st

Ao cousul geral Juvencio Maciel da Rocha

,

ordenado do anno Ls. 281. 5. a 27 d. st.

Experlicnte da legação todo o anno Ls. 112.

10. a 27 d. st

Dito do consulado idem. Ls.22. 10. a27d.it.

Portugal.

Ao enviado extraordinário c ministro ple-

nipotenciário, conselheiro Antonio Pere-

grino Maciel Monteiro, os vencimentos

contados até 16 de Abril de 1855 na

razão de 15:000$000, e de 17 do mesmo
mez em diante na de 17;500$000
por haver sido elevada nesta data a

gratificação para as despezas de repre-

sentação dc ll:80OSO0ü a lAiSOOg. ,

tendo vencido metade desta gratilicação

desde 21 de Maio até 30 de Junho
de 1855, per haver entrado no gOzo de
uma licença; tendo-se encontrado nestes

vencimentos 3Q0$891 ,
de metade da

quantia para despezas de representação

contada desde 21 de Maio a 30 de Junho
de 1856 por ter estado com licença,

Ls. 1662,12, 9. a 27 d. st

28:616f8&7

3:0008000

3:0008000

2:0218739

1:6008000

A:0008000
2008000

20:0008000

2:0008000

3:0008000

3:0008000

2:600g000

1:0008000
2008000

13:0008109

Piux.

55:AA33882

RB8T0
A pagar.

42:2388586

31:7008000
>

14:0908100 78:9388586 55:4483882

Digitized byGoogle
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CONTIROAÇÃO DA TABELLA.

PAGA NESTA CORTE. p.aga.
RESTO

A P.AGAB.

Transporte 14:690gl09 73:9388586 55:4436882

Ao secretario de legação , João José Fer-
reira dos Santos, os vencimentos de todo
0 anno, Ls. 393.16. a 27 3:5003000

SiOOOSOOO

1:500»000

l:000g000

200S000

Ao addido, Antonio José da Serra Gomes,
ideui Ls. 337.10. a 27

•

Ao cônsul geral, Vicente Ferreira da Silva,

0 ordenado do anno, Ls. 168.15. a 27.

.

Expediente da legação, to<lo o anno Ls.

112.10. a 27 .*

•

Dito do consulado dito Ls. 22.10. a 27.. 23:8908109

PfOMia, Hanover^ e cidade* AoteatioaSf &e*

Ao ministro residente. Marcos .\ntonio de
Araújo, os vencimentos de todo o auuo
Ls. 1.687.10 a 27 15:0008000

4:0008000

3:0008000

5:0008000

4:000$000

5008000

2008000

5008000

Ao secretario de legação, Antonio José
Duarte Gondim, idem Ls. 460. a 27. .

.

Ao addido Rodrigo Dcilim Pereira, idem
Ls. 337.10. a 27

•

Ao c-onsul geral na Prússia, João Diogo
Sturz, ordenado do nnno , Ls.562.10.
a 27

Ao dito nas cidades Anseaticas, José Lucio
Correia idem dito Ls. 450. a 27

Expediente dà legarão , todo o anuo
Ls. 66.5. a 27

Dito do consulado na Prússia idem
Ls. 22.10. a27

Dito do consulado nas C. Anseaticas
Ls. 56.5. a 27 32:2008000

.

Aoitria.

Ao encarregado de negocios, Antonio José
Lisboa , os vencimentos de todo o anno
Ls. 1,125. a 27 10:0008000

1:0008000

2:4198444

2:5008000

eoogooo
5009000

Ao secretario de legação, João Alves de
Brito

, os vencimentos do 1.® quartel
Ls. 112.10. a 27

Ao addido Francisco Maria Velho da Veiga,

os vencimentos do 1.®, 2.® e 3.® quartel

por inteiro, e no 4.® o ordenado lixo por
entrar no gôzo de licença, e com dcduc-
ção de 6 dias de gratificação que recebeu
de mais em Março de 1855, Ls. 272.8.9.
a 27

Ao cônsul geral , Joaquim Pereira Vianna
de Lima, os vencimentos do anno,
Ls. 281.6. a 27

Expediente da legarão em todo o anno
Ls. 66.6. a27.

Dito do consulado idem 16:9198444

146:9488139 55:4438882

s

Digitized byGoogle
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COnTlRDIÇÃO DA TA«BIXA.

• PAGA NESTA CORTE.

Transporie

Ifftpolttt.

Ao encarregado de negocios, Domingos

José Gonçalves dc Magallifies, os vcncí-

Dienios do l.“ quartel Ls. 281.5. a 27..

Ao encarregado de negocios visconde dei

Santo Amaro, os vencimentos contadosl

de lÂ dc Fevereiro a 30 de Junho dc 1855

Ls. A25 a 27

Ao addido Francisco de Paula Souza Mello

os vencimentos de todo oanno Ls. 337.10

a 27
Expediente da legação cm todo o anuo

Ls. 5(5.5. a 27

Dito do consulado , idem, Ls. 22.10. a 27.

Roma. e Totoau.

Ao cncarr^ado dc negocios, José Bernardo

de Figueiredo, os vencimentos dc todo o

anuo, Ls. 1.125.0.0 a 27

Ao addido, Tliomaz Fortunato dc Brito,

idem, Ls. 337.10.0, dito

Ao cônsul geral, Vicente Savj, em Roma,

0 seu ordenado anuual, Ls. 225.0.0,

dito

Expediente da legação e des|)ezas dc eti-

queta, todo o anuo, Ls. lUA. 1.3, dito.

Dito do consulado geral cm Roma, idem,

Ls. 50.5.0, dito

Ruitís.

Ao encarregado dc negocios, José Ribeiro

da Silva, os vencimentos por inteiro do
1.* e 2.® quartel, Ls. 5(52.10.0, edo 3.®

quartel venceu meia gratificação por estar

com licença ; ahatendo-sc deste quartel

o que demais recebeu no 2.® pelo tempo

em que jã se achava com licença,

Ls. 74.11.10, a 27

Ao addido, Luiz Antoniode Sá Barbosa, o

ordenado lixo, do 1.® dc Julho dc 1854

a 10 dc Fevereiro de ls55, Ls. 55. 1.(5,

dito

Expediente da legação , todo o anno

,

Ls. 20. (5.0, dito

'Dito do consulado, Ls. (5.18.6, dito. . .

2:500»000

8;777Í777

3:0008000

6008000
2008000 9:977|777

10:0008000

3:0009000

2:0008000

1:7268000
'

6009000 17:225$000

6:6638037

,

4898661

2608000
018618 6:4648110

180:6158032| 66:443*882

146:9488139

PAOA.

65:4439882

EBSTO
A PXQAI.
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coarnnjAçio da tabuxa.

PAGA.

65:4438382

2:500$000

500$000

3:750S00O

m

5848222

1255000

4008000 7;859»222

10:0008000
.

3:0008000

500$000
'

2008000 13:7008000

•

lo.ooogooo

8:0008000

5000000

2008000 13:7008000

10:0008000
'

bOOfOOO 10:500800Ô

226:8748254 55:4435882

PAGA NESTA CORTE.

Transporte

.

TortO).

Ao encarregado de negocios, Domingos
José Gonçalves de Magalhies, os venci-

mentos do 2." quartel, Ls. 281.5.0,

a 27
Ao dito, visconde de Santo Amaro, o or-

denado fixo do 1.* quartel porestar com
licença; Ls. õ(>. 5.0, dito

Ao cônsul geral, Ernesto Antonio de Souza
Leconie, o ordenado do anno, Ls.

420.17.6, dito

Ao mesmo, gratificação pela serventia inte-

rina de encarregado de negocios, contada

do 1.* de Dezembro de 1654 a 30 de
Junho de 1855, Ls. 05.M.0, dito.

.

Expediente da legação ein o 2.* quartel,

Ls. 14.1.3, dito

Dito do consulado , todo o anno , Ls.

45.00.00, dito

Heiputha.

Ao encarregado de negocios
, Francisco

Adolfo de Varnhagen, os vencimentos de
todo o anno, Ls. 1. 12.V.0.0, a 27. . .

.

Ao cônsul gorai, Felix Peixoto de Brito

e Mello, dito, Ls. 337.10.0, dito

Expediente da legação , em lodo o anno

,

Ls. 56.5.0, dito

Dito do consulado, dito, Ls. 22.10.0,

dito

Bcigioa.

Ao encarregado de negocios, Pedro Carva-

lho de Moraes, vencimentos de todo o
anno, Ls. 1.125,0.0, a 27

Ao cônsul geral, João Pereira da Costa

Moita, idem. í.s. 337.10.0, dito

Expediente da legação
, oni todo o anno ,

Ls, 56. .5.0, dito

Dito do consulado, dito, Ls. 22.10.0,

dito

Haya.

Ao encarregado de negocios, Joaquim Cae-

tano da Silva, os vencimentos de todo o
anno, Ls. 1.125,0.0, a 27..

Expediente da legação, tmlo o anno
Ls. 56.5.0, dito

BESTO
A PAGAI.

DIgítized by Google
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CONTINUAÇÃO DA TABELLA.

PAGA NESTA CORTE.

Transporte

.

Sueeia e Dinamareau

Ao encarregado de negocios, José Sebastião

Aflbuso de Carvalbo
,
vencimentos de

todo 0 aiino, Ls. 843.15.0, a 27

Expediente da legação , em todo o anno

Ls. 66.5.0, dito

Guyancui Franeeza.

Ao cônsul geral, Frederico Magno d’Abran

ches , ordenado de todo o anno, Ls.

281.5.0, a 27
Expediente de todo o anno, Ls. 66.6.0,

dito .’>....

Sitados Uoídosa

Ao enviado extraordinário e ministro ple-

nipotenciário, 0 conselheiro Francisco

Ignacio de Carvalho Moreira, os venci-

mentos de todo 0 anno, Ls. 2.250,0.0,

a 27 '

Ao Secretario de legação , José Maria

Pinto Peixoto Junior, o vencimento do
1.* quartel, Ls. 112.10.0, dito

Ao addido , Francisco Xavier da Costa

Aguiar de Andrada , vencimentos por
iuteiro do 1 .* quartel, e ordenado fixo

sóniente no 2.* e 8.' por haver entrado
no gozo de licença, Ls. 120.7.6, dito.

Expediente da legação, todo o anno,
Ls. 56.5.0, dito .

Dito do consulado, idera , Ls. 22.10.0,

dito

22ô:37A»254

Perú.

Ao enviado extraordinário e ministro ple-

nipotenciário, 0 conselheiro José Fran-
cisco de Paula Cavalcanti de Albuquer-
que, os vencimentos de todo o anno,
Ls. 1.968.15.0, a 27

Ao adriido, João Duarte da Ponte Ribeiro,

os vencimentos de todo o anno, Ls.

337.10.0, dito

Ao cônsul geral, Antonio de Souza Fer-

reira, ordenado do anno, Ls. 337.10.0,
dito

Expedieute da legação , em todo o anno ,

Ls. 56.5.0, dilo

Dito do consulado, dito, Ls. 22.10.0,
dito

7:500g000

500S000 8 :000»000

2:5008000

6008000 3:000$000

20:0008000

1:0008000

PAGA.

55:4438882

RESTO
A pagar.

1:150$000

5008000

200$000 22:8508000

17:5008000

3:0008000

3:0008000

5008000

2008000 -24:2008000

284:4248264 55:4438882

DIgítized by Google
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CONTINUAÇÃO DA TABELLA.

PAGA NESTA CORTE.

Transporte

Veneinelay Nova Granada e Equador.

Ao ministro residente cm missão espe-

cial, Miguel Maria Lisboa, os venci-

mentos do 1."02.° quartel, Ls. 8A3.15.0,
a 27

Expediente da missão, idcm, Ls. 28.2.6,

dito

Cbile.

Ao encarregado de negocios, João da Costa

Rego Monteiro, os vencimentos do anno,

Ls. 1.125,0.0, a 27
Expediente da legação , todo o anno

,

Ls. 50.5.0, dito

MÍMko atpeeial em Londre», Parii e Roma.

Ao enviado extraordinário c ministro ple-

nipotenciário cm missão especial, vis-

conde do Uruguay, os vencimentos desde

14 dc Fevereiro, cm que parlio desta

cOrte, até 30 de Junho dc 1855, Ls.

1.062.10.0, a 27

Ao addido á missão especial, João Beli-

zario Soares dc Souza, os vencimentos

de 14 dc Fevereiro, cm que parlio desta

cOrte, até 30 dc Junho dc 1855, Ls.

127.10.0, dito

Expediente da missão, contado dc 13 dc

Abril a 30 dc Junho dc 1855, Ls.

32.10.2, dito

Confederação Helretioa.

Ao cônsul geral, José Francisco Guima-
rães, uomeado por decreto dc 24 dc

Novembro dc 1854, ordenado contado
de 7 a 30 de Junho dc 1855, Ls.

22.6.0, a 27

284:4248254

Aagota.

Ao cônsul geral, Hermenegildo Frederico

Niterói, o ordenado contado desde 4
dc Outubro dc 1854 a 31 dc Dezembro
dito, e 0 3.° e 4.® quartel, Ls. 417.5.9,

a 27

7:5008000

2508000 7:7508000

10:0008000

5008000 10:5008000

9:4448444

1:1338333

2888963 10:8068740

paga.

35:4438882

RESTO

A P.\CAR.

197S802

3:7098239 317:4488036

372:8918917

Secção dc contabilidade, em 15 de Março de 1836.

4

ViCBNTB Antokio DA CosTA , cliefo da secção.

4

Digitized byGoogle
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N. 4.

Tabcllâ deuiouslratíva da dospeza da Yorba do $ 3.® do ari. V
da M do orçamento de 18o4—18oo « Empreijados em dis-

ponibilidade. ))

PAGA NESTA CORTE.

Veaoimantot.

Ao conselliciro Duarte ila Ponte Ribeiro

,

enviado extraordinário c ministro pleni-

potenciário em disponibilidade activa

,

todo 0 anno
Ao conselheiro, Antonio de Menezes Vas-

couceliosdeDriimmond, enviado extraor

dinario c ministro plenipotenciário em
disponibilidade, o 2.*, 3.° e h* quartel.

A Miguel Maria Lisboa, ministro residentt

cm disponibilidade, 0 mezes de Janeiro a

Junho de 1855
A Felippe José Pereira Leal, encarregado

de negocios durante todo o anno cm que
esteve nesta cOrte

A Luiz Pereira Sodré, secretario de legação

em disponibilidade activa , todo o anno.

PAGA EH LONDRES.

Ao conselheiro Antonio de Menezes Vas-
conccllos de Drummond, o ordenado do
l.° quartel

cm disponibilidade, 0 2.% 3.»c A. ‘quartel.

1>A(ÍA.

2:1338333

1:0008000

8008000

1:333$333

8008000 0:6009000

5338333

A508000 9839333

1

1

1

1

7:0A99999,

KÉSTO

A PAUAK.

Secção de contabilidade, cm 15 de Março de 1850.

Vjcente Anto.nio ua Costa ,

Chefe da secção.

DIgítized byGoogla
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». 8 .

Tabella (lemonslratha da dospoza da vi*rha do $ 4." do ari. 4."

da loi do orçamento de 18o4—18JÍ5 « Extraordinárias no
Exterior.

»

PAGA NESTA CORTE.

OratiGeatAM.

nnno.

A João Carlos Pereira Pinto

,

Maio de 1853, todo o anno
Antouio Pedro dc Carvallio Roí

secretario de legarão cm Monlevid(

coimnissario brasileiro da junta do cre-

Junlio dc 185A, todo o anno.

rio dc legarão eni Bucnos-Ayrcs:
serventia interina de encarregado dc

gocios, contada dc 30 dc Janeiro a 2

Abril de 1855

Ajudai de ouito.

do cônsul em Angola.

geral cm Montevidéo, pela sua rcmoçãi

para Nova York
Ao Ex."*® visconde do Gruguay , noincadt

enviado extraordinário c ministro ]ile

nipotcnciario cm missão especial cu

I'rança

A João Relisario Soares de Souza, no-

meado addido á dita missão

A Manoel AlTonso dc Freitas Amorim
nomeado cônsul geral cm Montevidéo..

PACA.

r

0

. 5;00Ü$000

11

370S535
1

e

1)78$574

>

e

i;

. 2:OOOSOOO

c

_

e

62/, 8816 8:8738925

.

. 2:500$000
'

D
I

750$OJO
0

1

1

1

t

\

1

!

12:5008000

1 :500$000

9

5008000

17:760.000 8:8738925 4

ntsTo
A PA(iAH.

DIgítized by Google
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CONTINUAÇÃO DA TAP.ELLA.

PAGA NKSTA CORTK.

Transporte.

Ao visconde de Santo Amaro, encarregado

«le negoçios cin Turim, remoção par*
iNaimlcs

A Gesar Sauvan Yianna de Lima , secreta

rio de legação cm Üucnos-Ayres, re-

movido para Londres

A Joaquim TliomaA do Amaral, nomeado
encarregado de negoçios para a Confe-

deração Argentina

Expressos.

Ao conseiliciro José Maria do Amaral, en-

viado eMraordiuario e ministro plenipo-

tenciário cin Montevideo, que dcs|)endcu

com expressos para couducção de des

pachos

Ao ministério da marinha p>do siipprimento

que o chefe da divisão Naval no Uio da

Prata fez de comedorias de embarque a

P. C. Avila na viagem de ida e volta de
Alontevídét» para Corrientes como encar-

regado de despachos

17:750SOOO 8:87á*925

2:600$000

2;500$000

5:OOOSOOO 27:750»00ft

SA5SOOO

18A$32» ÒSI9»02Q

Soeeorros.

A Vicente Ferreira da Silva, consni-gcral cm
Lisboa, que despendeu com o regresso de

diversos Brasileiros desvalidos para o

linperio á()4S82t
A Luiz Frederico Figaniérc, vice-cônsul cm

* .Nova York , importância dos soccorros

prestados cm Baltimore ao capitão

,

piloto, contramestre e 3 marinheiros da

iripolação do brigue-escima brasileiro

< Elisa «procedente da Bahia para Lisboa,

sendo abandonado em alto mar e salva a

tripolacãopela galera americana < llenrv

Prat
’• l:0ãõS712 1:5205538

Diverta» Detpexa».

Ao conselheiro José Maria do Amaral , cn-
* viado extraordinário c ministro ]>lcnipo-

tenciario em Montevideo
, por despezas

extraordinárias do expediente

Ao conselheiro Francisco Iguacio de (lar

valho Jloreira, enviado extraordinário e

ministro plenipotenciário em AVashing-

ton ,
importe de 1 exemplar da obra

« the Stalman’s manual « para esta secre-

taria de estado

99S8iie

19$200

PACA.
BESTO

A PACAR.

119S0A0 38:07à5378

1
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cowriríOAçÂo da tabeiia.

PAGA NESTA CORTE.
PACA. tESTO

A PAGAB.

Transporte llQSOAO

j

3

1

}

1

3S:674837í

Ao capiiSo de fragata Henrique Ilollsmitl
pelo qiic despendeu com o fornccimentí
da dispensa para a viagem doida evoll
de Buenos-Ayres ao Paraná do fallecid(

enviado extraordinário Rodrigo de Souz<
da Silva Pontes

Ao conselheiro José Maria do Amaral, en-
viado extraordinário e ministro plenipo
tenciario em Montevidéo, importância
paga ali pelo excesso de peso da mala
enviada pelo vapôr o Camila » no mex dc
Janeiro dc 185Õ.

•

Â
5298040

SeerotM*

Ao conselheiro José Maria do Amaral , en-
viado extraordinário e ministro plenipo-
tenciário em Montevidéo, que despendeu
em todo o anno

A Joaquim Tliomaz do Amaral, encarregado
dc negocios na Cunfcdciação Argentina,
idem dito

Ao conselheiro oilicial maior Joaquim
Maria Nascentes dc Azambuja, pelo sup-
priineuto das despezas secretas de todo
0 anno

12:418$945 51:622$868

PAGA EM LONDRES.

OratiCoajao.

A Joõo Pereira dc Andrade Junior, ama-
nuense desta secretaria dc estado, encar-
regado da coniabifidadc na legação em
Londres , todo o anno

3:7008000

78Í8329

3158712

\

A Henrique Cavalcanti de Albuquerque,
addido á legação cm Londres, pela
serventia interina dc secretario da lega-
ção contada dc 1 de Julho a 21 de No-
vembro de 1S5A , e de 26 de Maio a 30
de Junho dc 1855 . ...... .

A HeDri(|iie Luiz Ratton
, addido ã legação

em Paris, pela serventia interina de se-
cretario de legação contada dc 19 de
Novembro dc 18ãA a 28 de Maio
de 1S5Õ

A Francisco dc Paula Souza e Mcílo , ad-
dido á legação cm Nápoles, pela serventia
interina de encarregado de negocios
contada do 1.» de Outubro de íbbà a
15 dc Junho de 1855

4,
' 6:7AâS485 51:6228363

5
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CONTINUAÇÃO DA TADELIA.

PAGA EM LONDRES.

Trausportc.

A

taga.

5:7Â&$/tSó

Francisco Xavier da Costa Aguiar de
Audrada, addido á legação cin \Vasliing-

ton pola serventia interina de secretario

de l(>gação contada de 2 de Agosto a 30
de Setembro de 1S54.

Marcollino José Tavares, vice-consul ein

Lisboa, encarregado de tirar copias de
documentos bistoricos na legação em
Lisboa , todo o anno

Ajudai do Ctuto.

A João Alves dc Brito, secretario da lega-

ção cm Vienna, de retirada ..

A Joãó Alves Loureiro, secretario de lega-

ção cm Paris, de remoção para Londres.

A Miguel Maria Lisboa , ministro residente

cm Venezuela, dc retirada

A Virgilio Augusto Ribeiro dc Carvalho, de

nomeação para addido á legação cm
Londres

A José Francisco Guimarães, dc nomeação
para cônsul geral na Confederação Hel-

vética.

A Domingos José Gonçalves dc .Magalhães,

encarregado de uegocios cm Nápoles,

dc remoção para Turim .

A Thoniaz Forlunato dc Brito , de nomea-
ção para secretario dc legação na con-

federação Argentina

A João Alves Loureiro, secretario de lega-

ção em Londres, de remoção para Paris.

Ao conselheiro Sérgio Teixeira dc Ma-
cedo, enviado extraordinário c ministro

plenipotenciário cm Londres , dc remo-
ção para Washington

Ao conselheiro Francisc# Ignacio dc Car-

valho Moreira, enviado extraordinário c

ministro plenipotenciário cm Was-
hington , dc remoção para Londres.

.

Ao conselheiro Antonio Peregrino Maciel

Monteiro, para coadjuvar as despezas do
seu estabelecimento

Socoorroi.

Ao cônsul geral em França, Juvencio Ma-
ciel da Rocha , importância despendida

com um Brasileiro desvalido que falleccu

no hospital em Paris.

51;622S)363

978826

A268667 C:2C8S978i

1:0008000

1:2008000

3:7508000

1:5008000

1:5008000

2:5008000-

1:7508000

1:0008000

5:000$000

0:2508000

2:133g333 27:6338333

120$185

34:0228406 51:6229363

BESTO

A PAGAR.

I

1
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COSTISIAÇÂO DA TADELLA

.

PAGA EM LONDRES.

Transporte.

OâverMS*

Ao ministro residente cin Berlim , Marcos
Antonio de Araújo pelo custo das leis

orgauicas c estatutos sobre os bancos de

desconto rnraes liypothecarios mais acre-

ditados naqiieilo reino
,
que comprou e

remettou a esta secretaria de estado. . ..

Pelo aluguel da parle da casa que oceupa o

arebivo e secretaria da IcgaçAo em Lon-
dres , todo o anno ....

A’ disposição do enviado extraordinário

c ministro plenipotenciário em Paris, o

cousclbciro José Marques Lisboa
,
para

suppriinenio de diversas despezas a seu

cargo

Ao encarregado de negocios em Roma, José

Bernardo de Figueiredo, pelo que pagou
-ali pelos portes do correio das cartas im-

periaes para os cardeaes , e destes para

SS. MM. II

SeeretB$.

Despezas feitas pela legação imperial em
Londres em todo o annodelSõâa 1855.

Idera dito em Paris , idem

Idem dito na Prússia, idem, metade
de A:133§332, cuja outra metade passou

a cargo do ministério do Império em
virtude do seu aviso de 15 de Dezembro
de 1855

Idem dito em Lisboa

Idem dito no Peru

Idem dito cm Washington

22$220

l:5O0SOOO

1:7778777

.'iSSSSS

2:6608067
4:2008000

2:0668606
2348778
7118111
1298629

PAGA.

34:0228496 61:6229363

3:3488885

10:0088861 47:3803232

Rs. 99:0029595

UESTO
A PAGAR.

Secção dc contabilidade, cm 15 de .Março de 1855.

VlCESTE Antomo da Costa ,

Cliefe da secção.

Digitized byGoogle
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N. 6.

Tabolla demonstrativa da despcza da verba do $ do art. 4.**

da lei do orçamento de 18o4—

«

Extraordinárias no
interior. »

PAGA NESTA CORTE. PAGA.
BESTO

A PAGAR.

GralíGcaçôM.

Ao oíTicinl desta secretaria de estado, José

Joaquim Tíinoilico de Araújo, empre-
gado em trnballios extraordiuarios todo

0 anuo âOOSOOO

762g21A

800S000

AOOSOOO

A138333

i.aa^aa

-

.*

Ao dito da fazenda José Maiaquias Bap-
tista Franco, empregado no gabinete do
ministério dos ncgocios estrangeiros

,

contada do 1.* de Julho de 185Â até 13
de Junho de 1855

Ao dito desta secretaria de estado Joüo
Carneiro do Amaral, empregado cm tra-

balhos extraordinários todo o anno. .

,

Ao amanuense desta secretaria José Do-
mingues (Ic Attaide Moucorvo , idem

,

idem
Ao dito Joaquim Teixeira de Macedo, idem
cm todo 0 anno, sendo até 22 de Junho
de 1855 á razão de A00t>000 rs., e de
23 a 30 & razão de 1;000?>000 rs., por
ter sido chamado para o gabinete

Ao dito Constuncio Nery de Carvalho, por
trabalhos extraordiuarios cui todo o
anno

Ao dito Américo de Castro, idem, dito. .

.

Ao praticante Frederico de Souza Reis e
Carvalho, idem dito

/lOOgOOO

2008000
Ao addido Augusto de Paiva Freese Pi-

nheiro, idem dito

Ao praticante Carlos Frederico Lecor,
idem, de 10 de Abril a 30 de Junho de
1 8Ú3 A18665

Ao porteiro c continuo do gabinete impe-
rial em todo o anno 4:2978212

Arobivo*

Por encadernação de diversos volumes. .

.

Pela assignatura do Correio Mcrcanlil. .

.

670»000
168000 6868000

A:083$212

Digitized byGoogle
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’C0KTI^UlÇãLO O* TABliLI.1.

PACA NESTA CORTE.

Transpoile. . . - .

£xp«dÍ€ote.

Por 117 libras de espcrmacetc e velas de!

composição para o serviço da secretaria.

o illuinii).içr>es em todo o anuo j

Por 02 varas de brim para saccos de ma-|

las
I

Importância do excesso do peso das malasj

remettidas pelos paquetes inglezes para

o Rio da Prata

Importaiicía da impressão, papel, cnca
dernação, e reimpressão de 1000 exem-
plares do relatorio apresentado na 2.*

sessão da 0.* legislatura da assembléa

geral legislativa

^
Divervoi deaptisi.

Importância do frete de 3 caixas com li-

vros remettidas à legação em Londres.
Idem de serviços extraordinários pagos a

olFiciaes desta secretaria de estado. . . .

Idem quantias pagas nos correios par<á ob-

jectos do serviço por ordem do Sr. con-

selheiro oflicial maior
Idem do aluguel do servente em todo o

anuo
Idem da lavagem e cngomuiado das corti-

nas desta secretaria

Idem concerto do telhado da casa da se-

cretaria.

Idem do frete de 1 caixão

Idem de carretos em todo anno
Idem de diversas ii\.sígnias de gran-cruzes,

commendadores, e cavallciros para au-

toridades estrangeiras

SecrrtM.

Despendido pelo conselheiro oIRcíal maior
desta secretaria de estado em (lincrcnte.<^

ohjectos do serviço piihlico, cin todo o
exercício de 18á/i-.õ5

i

4 ;083S212

9.38G0a

1988A0

218 S.Õ50

6:9008000 7:231g990

208000

998900

1468000

1928000

218000
I

838930
48000
608880

1:1828000 1:74987101

BESTO

A PAC.AB.

6 :000$000 18 :0648912^

Secção, de contabilidade, cm lã de Março de 1856.

ViCE.vffi Akto.mo da Costa ,

Chefe de secção.

4 0
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Tabella demoiislrativa das despezas pagas pela rerba do| 4." do

ari. 11 da lei u." 668 de 11 de Selembro de 18o2.

A SABEI»

:

PAGA NESTA CORTE.

LEOAÇÕtS E CONSULADOS.

1851—62.

VcBcimontM.

Pela difierença entre o caoibio de 27 1/8 e

o de 27 d. em que deverião Kr sido pa-

gos es vencimentos do ministro resi-

dente em Montevidéo no mez de Junho

de 1862

PAGA EM LONDRES.

EXTRAOBDINARIAS NO EXTEBIOB.

1851—52.

Ai«da* de ewto.

Importância mandada pagar ao encarre-

gado de negocies em S. Petersburgo

para completo do anígo 6.* da lei n.°

61 & de 22 de Agosto de 1851 relativa à

ajuda de custo que lhe competia pela sua

Bomeaçáo. .

PAGA NESTA CORTE.

LEGAÇÕBS E CONSULADOS.

1852—63.

Teaoimento*.

Pela dilTerença entre os câmbios de 27

1/8, 27 3/4, 28, e 28*/» d., em que fo-

rão pagos os vencimentos em todo o
anno, do ministro residente em Monte-
vidéo, e 0 de 27 d. em que segundo a

lei taes vencimentos devião ter sido rea-

lisados

PACA.
RESTO

A PACAR.

28858

2:5008000

3398249

339$249

2:5028848

2:6028848



Í3

CONTINUAÇÃO OA TABBLLa.

PAGA EM LONDRES.

Transporte

LEGACÒIS E CONSLTAnOS.

1852-53.

Veooitnento*.

Importância paga ao addido 4 legação em
Lima como resto de pagamento que se

lhe havia feito pelos seus vencimcntòs

contados de 27 de Janeiro a 31 de Março
de 1853

PAGA NESTA CORTE.

LEGAÇÕES E CONSULADOS.

1853—54.

VcnciiaentM

Pela diflercDça entre os carobios de 28 1/4

c 28 3/4 d. em que for<io pagos os ven-

cimentos do l.° e 2.* quartel do anno
de 1853—54 ao ministro residente em
Montevidéo, devendo-o ser a 27 d. . . .

IDEM.

EXTRAOBDINABIAS KO EXTEBIOR.

1863—54.

AJudw <]• e<nto.

Pela difíerença entre o cambio de 28 3/8,

cm que foi paga a ajuda de custo de re-

tirada do ministro residente em Monte-
vidéo, e o de 27 d. em que segundo a

lei 0 devia ser.

3308249 2:50’S848

89333

3739582

1818718

8478682

665$300

3:405|730

Secç3o de contabilidade, em 15 de Março de 1866.

Vicente Antonio da Costa ,

Cbefe da secção.

t
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H, 8,

Credito siippleiiienlar.

SkxHOR.

Af quantias consignadas nas verbas dos §§ *2,*, S.* c 4.* do tVrligo 4.* da lei n. “7$) de

de Setembro dc 1H54 iião süo sulTicientes para satisfazer as necessidades do serviço publico

no coneute exercicio. E’ preciso para oceorrer á sua deiiciencia um credito suppiementar de

:v.):000$000 réis ao cambio dc 27 dinheiros esterlinos por mil réis distribuido pela maneira

seguinte

:

»:S00g000 para as despezas da verba do § 2.* « Legações e Consulados. •

800'd000 para as da verba do ^ A* «Empregados em disponibilidade. <

35:000$000 para as da verba do § 4.* «Extraordinárias no Exterior.»

A relação n. 1 mostra varias despezas não previstas i que impnrtarúõ até ao lim do cor-

rente anuo iinanceiro em 62;028$781 réis. Dessas despezas procede a maior parte do déficit

para cujo preendumento vetdio pedir , cm conformidade da lei , a aulorisação dc V. M. I.

A envialura de tres missões espcciacs , a creação dos consulados em Angola e na Confede-

rarão Helvetica são actos que não podião ser previstos quando se formou o orçamento vi-

gente , |)orquc só postcriorincntc as necessidades c conveniências do serviço publico os

«xigirão.

A elevação dos vencimentos dc alguns emproados do corpo diplomático c do consular foi

aconselhada ))ela mais evidente necessidade , attcndendo-sc não a todas as representações que

para esse fim tem sido dirigidas a este ministério , mas sómente ãqucllas que parecérào inde-

clináveis.

Das referidas despezas resulta, para a verba do § 2.” do artigo 4.* do orçamento vigente,

que fui dotada com a quantia de 418:275$000 réis, o dclicit dc 8:71G$669 réis, conforme
SC vé da relação junta sob n. 2.

Para a verba do g 3.* do sobredito artigo consignou a lei a quantia <lc 7:033$333 réis.

Havia cm disponibilidade, quando se concluio o orçamento, dous enviados extraordinários

um ministro residente, um encarregado dc ncgocios, e dons secretários dc legação.

O numero dc empregados da primeira categoria foi augmentado de mais um cm Dezembro
proximo passado , c rcccnteinente deu-se destino ao ministro residente o ao encarregado de

ncgocios, 0 primeiro para a legação imperial cm Lima,- c o segundo para a dc Venezuela,

Nova Granada c Equador. '

Do movimento havido no pessoal desta classe resulta que a de.speza cíTectiva da verba res-

pectiva nu actual exercicio monta a 8:726$43ã réis , c portanto excede á votada pelo corpo
legislativo cm 7t)3§102 réis.

Para a verba do § 4.® do artigo 4.* marcou a lei a quantia dc 100:0008000 réis.

.A relação annexa sob n. 3, demonstrando minuciosnmcnte as despezas desta natureza jã

pagas e as (|ue ainda estão por pagar, íaz vOr que a importância total delias eleva-se a

10ti;ly8$874 réis, excedendo á orçada em 0;108S874 réis.

Fste excesso <le despezas provém das ajudas de custo correspondentes ãs novas nomeações
e remoções <le empregados diplomáticos c consulares.

Ao déficit
,
qne assim fica ilemonstrado , ba que addicionar a importância de varias des-

pezas que se lião <le roalisar dentro do presente anno financeiro por intermédio das legações

e consulados, umas certas, outras dc natureza eventual.

Não tendo ainda chegado a este ministério as contas de taes despezas por não caber no
tempo decorrido apresentar as dc algumas que já devem estar feitas, c )>orque dc outras

sómente depois dc terminado o anno é que se pótic ter pleno conhecimento , não é possível

nesta ocrasião calcula-las prccisamcnte.

Julgo porém que para stip|)rir a deficiência domonsfrada c provável desta verba é sufliciente

a quantia dc 35:000$000 rs.

Cumpre-me jiois , em vista tio que fica exposto , submetter á approvação de V. M. I. o inclu.so

projecto de decreto
,
pelo qual se abre a este ministério um credito suppiementar de 39:6008 rs.

para oceorrer ás despezas do corrente anno financeiro.

Tenho a bonra de ser. Senhor,

De Vossa Magestade Imperial

O mais obediente c liei súbdito, — Josê Maria da Sh.va Paraniios.

Digitized byGoogle
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N.9.

N. 1.— Relação das dcspezas que não forão consideradas no orçametito feito em lòde Feve-

reiro de 185^1, para reger no corrente anno financeiro de 1855—56, e que hão de realisar-se

no mesmo anno.

A S.ABER:

Gratilicaçjio addicional aos vencimentos do enviado extraordinário c ministro pleni-

potenciário cm Londres, nu razãQ,dc 2;CÜG<>GGfí rs. por anno: despende -se neste

anno i:05h$Qhh
Idcm, aos vencimentos dò ministro cin Paris, na razão de ít:0008000 » 3:000$000
Idcm , ao encarregado de negocios na Kiissia, na razão de 2:000g000
Idcin , ao dito da Confederação Ai^ontina , na razão de 1:000$00Ü » ôOOgOOO
Idcm , ao secretario de legação na mesma Confederação , na razão de õOOgOOO 402gl73
Augmento da quantia para representação do enviado extraordinário e ministro

plenipotenciário cin Lisboa ; tinha 11:8008000, elevou-se a 14:3008000 » 2:500$000
Creação do consulado da Confederação Helvética » 3:9048206
Idcm, cm Angola i 4:0908826
Idem, da missão especial encarregada ao Sr. visconde do Uruguay » 29:0008000
Idem , da missão encarregada ao Sr. visconde de Abaeté 16:470S542

Rs : 62:928g781

B. As reclamações sobre augmento de vencimentos dc diversos diplomatas, por cujo motivo

SC (lerão as gratilirnçõcs addicioiiacs acima notadas , forão manifestadas no relatorio apresentado na
sessão dc 1854 a fnlíias 8. *.

O augmento da quantia para representação aó^enviado cm Lisboa , foi comniunicado no relatorio

dc 1835 a folhas 7.

.'V creação do consulado cm .Angola a folhas 10.

Idcm, dito na Confederação Helvética a folhas 10 e 26.

A missão especial encarregada ao Sr. visconde do Hruguay a folhas 64.

Secção de contabilidade , cm 28 de Março de 1856.

Vicente Antonio da Costa ,

. Chefe da secção.

U 7



iC

N. 10.

Bf. 2. — fíelaçáo das despesas qne tem de effectuar-se m correuíe amo financeiro de

i8.55—56 eom os vcncimenlos do corpo diplomático e consular brasileiro, e com as con-

signações para o expediente das respeclims legações e consulados , distingtiindo-sc nella

as quantias já abonadas nesta secção , c as que
,

por falta de communuarão
, ou por

não caber no tempo, ainda o não estão.

A S.VBEn:

INDIVÍDUOS. TOTAL. PAGA. POn PAGAR. j

lioodre*.

Ao iniuislro Scrgio Teixeira dc Macedo, venci-

loeuto do primeiro quartel

Ao dito Francisco Ignacio dc Carvallio Moreira, maio-

ria entre a quantia para representação dc que foi

pago como ministro em Wasliington, e a que vence

como ministro em Londres, contada de 16 dc

Agosto a 30 de Setembro de 1865; os venci-

mentos do 2.°, S.** e â.* quartéis, c a gratificação

addicional contada deSde Fevereiro a 30 de Junho
de 1856

6:250$000

20:Â33$530

6:2508000

6:8888688

;

18:5548044
Ao secretario de legação Cesar Sauvan Vianna dc

Lima, todo o anno .5:0008000 2:5008000 2:6008000
Ao addido Henrique Cavalcanti de Albuquerque, todo

0 anno . 3:0008000 1:5008000 1:5008000
Ao dito Caetano Maria dc Paiva Lopes Gama, todo o

anno 3:0008000 1:5008000 1 :500t>000

Ao dito Virgilio Augusto Ribeiro de Carvallio, todo

0 anno 3:0008000 1:5008000 1:5008000
Ao cônsul geral João Pascoe Grenfcll, idem 1:6008000 750$000 7608000 *

A consignação para o expediente da legação, todo o

anno A:0008000 2:0008000 2:0008000
Idem dito do consulado, todo o anno 2008000 1008000 1008000

ParU.

Ao enviado José Marques Lisboa, os vencimentos

de todo 0 anno, inclusive a gratificação addicional

contada de 1 dc Outubro dc iSãã a 30 dc Junho
dc 1856 23:0008000 17:0008000 6:000$000

Ao secretario de legação João Alves Loureiro, todo

0 anno 4:0008000 3:0008000 1:0008000
j

Ao dito Henrique Luiz Rutton, idem 3:0008000 2:260:000 7608000
*

Ao dito José Marques dc Souza Lisboa, idem 3:0008000 2:2608000 7508000
Ao cônsul geral Jiivcncio Maciel da Rocha, idem. . .

.

2:5008000 1:8758000 6258000' i

A consignação para o expediente da legação todo o
anno 1:0008000 7608000 250»000 • i

Dita, dito do consulado, idem 2008000 1608000 508000

83:093$530 60:2638586 32:8208944

Digitized byGoogle
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CONTINUAÇÃO DA TADEIXA.

indivíduos.

Transporte

Liiboa.

Ao enviado Antonio Peregrino Maciel Monteiro, os

vencimentos de todo anno, menos i)00SB96 rs.,

que se descontou por ter estado em licença desde

o 1.® de Julho a 20 de Agosto de 1865

Ao secretario de legarao , Joáo José Ferreira dos

Santos, todo o anno
Ao addido Antonio José da Serra Gomes, idem

Ao cônsul geral Viceute Ferreira da Silva, idem. . .

.

A consignação do expediente da legação, idem

Idem, dito do consulado, idem

TOTAL.

63;093S630

16:5098104

3:6008000
3:000<j000

1:500$000
1:OOOSOOOÍ

2008000

PAGA.

60:263»586

12:1348104

2:6258000
'2:2508000

1:1258000
7508000
1608000

Berlim.

Ao ministro residente Marcos Antonio de Araújo,

todo 0 anno
Ao secretario de legação Antonio José Duarte Gon-
dim, todo 0 anno menos 2238075 rs. de meia gra-

tificação de 4 semanas que esteve com licença .. .

.

Ao addido Rodrigo Delfim Pereira , todo o anno me-
nos 3668607 rs. de metade da gratificação em 4

mezes que esteve com licença

Ao cônsul geral João Diogo Sturz, todo o anno

Ao dito nas cidades anseaticas José Lucio Gorrôa,

idem
A consignação do expediente da legação, idem

A dita, dito do consulado na Prússia, idem

A dita, dito, dito nas cidades anseaticas, idem

15:000$000

3:7768925

2:0338333
4:2508000

4:000$000
5008000
2008000
6008000

11:2508000

2:7768925

1:8838333
2;2õ08000

3:0008000
3758000
1508000
3758000

Vienna,

Ao encarregado de negocios Antonio José Lisboa,

todo 0 anno
Ao addido Paulino José Soares de Souza, os venci-

mentos contados de 15 de Dezemltro de 185.5 a 30
de Junho de 1856

Ao cônsul geral Joaquim Pereira Viauna de Lima,
todo 0 anno

A consignação para o expediente da legação, todo o
anno

Idem, dito do consulado, idem

IVapole*.

Ao encarregado de negocios visconde de Santo Amaro,
todo 0 auno

Ao addido Francisco de Paula Souza c Mello, idem. . .

A consignação do expediente da legação, todo o anno.

dita, dito do consulado, idem

10:0008000 7:5008000

1;638$586 t

1

2:5008000 1:8758000*

6008000 375800o!

6008000 3758000

10:0008000 7:.5008000j

3:0008000 ' 1:50080001

5008000 3758000
200$000 1008000

168:5018478 110:9578948

POR PAGAR.

32:8209^44

4:3768000

8768000
7508000
3758000
2508000
608000

8:7508000

1:000$000

7608000
2 :000$000

1:0008000
1258000
608000
1268000

2:6008000

1:6888686

6268000

1268000
1268000

2:6008000
1:6008000
1258000
1008000

57:5438533
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CONTINUAÇÃO DA TARELU.

indivíduos. TOTAL. PAGA. POR PAGAR.

• Transporte 168:60lSá78 H0:957g948 57:543»530

Roma.

Âo encarregado dc negocios José Bernardo de Fi-

gueircdo todo o anno 10:000S000 7:õ00g000 2:600»0a0
Ao addido João Bernardo Vianna Dias Berquó, os

vencimentos contados dc 10 dc Janeiro a 30 dc

Junho de 1856 1:425S824 1:A255>824
Ao cônsul geral Vicente Savj, o ordenado de todo o

1

anno 2:000$000 l:600g000 5009000
A consignação do expediente da legação c despezas de

etiquetas todo o anno l:725g000 1:2938760 .1319260 :

IdcDi do consulado, todo o anno õOOgOOO 3758000 1269000

8. Petersborgo.
•

Ao encarregado dc negocios José Ribeiro da Silva,

vencimentos cgratilicação addicional todo o anno. 12:OOOSOOO 9:0008000 3:0009000
Ao addido Luiz Autoniu dc Sá Barbosa da Silva, todo

0 anno 3:0008000 l:600g000 1:6009000
A consignação do*e,\pediente_da legação 2.*, 3.* e

quartéis 37.')g000 2508000 1269000
A dita, dito do consulado, todo o anno 2008000 2009000

Tnrzm.

Ao encarregado dc negocios, Domingos José Gon-
•

çalves de .Magalhães, todo o aniio 10:000$000 7:600g000 2:5009000
Ao cônsul geral Antonio Ernesto dc Souza Lccointc,

idcin, e mais a gratificação pela serventia interina

de encarregado dc negocios contada dc 1 a 30 dc
Julho de 1855 3:831g518 1:9368518 1:8769000

A consignação para o expediente da legação, todo o

anno ôOOgOOO 3758000 1259000
A dita, dito do consulado ÍOOgOOO 2008000 2009000

Madrid. i

Ao encarregado de negocios Francisco Adolfo dc

Varnhagcn, todo o anno 10:0008000 7:50OS00O 2:5009000
Ao cônsul geral, Felix Peixoto de Brito e Mello, idem. 3:0008000 2:2508000 7509000
A consignação do exjicdicntc <la legação, idem. . , . .

,

ÔOOgOOO 37.58000 1259000
A dita, dito do consulado, idem 2008000 150g000 509000

Bcigíea.

Ao encarregado de negocios, Pedro Carvalho de Mo-
raes, todo o anno 10:0008000 7:500g000 2:5009000

Ao cônsul geral, João Pereira da Costa Motta, o or-

denado dc todo o anno e a gratificação addicional
•

contada do l.° dc Outubro dc 18ãã a 30 de Junho
de 1856 3:7608000 1:5008000 2:2509000

A consignação do cxpcdicntcda legação, em todo o

auQO 6008000 3758000 1269000

A dita, dito do consulado, idem 2008000 lOOgOÜO 1009000

242:608g82o| 162:1588216 80:4509604
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CONTlXUAÒO DA TABEI.LA.

INDIVÍDUOS. TOTAL.

!

P.VCV. POR PAGAn.

Transporte

1

1

2.V2:«08«8-20'
1

16-2:1 5882 10 80:à508605

Ilaja.

Ao oiiraiTCgatlo do ncgocios, Joaquim Uaotano da i

Silva, lodo o anno 1 lOcOOOsCOü 7:5008000 2:5008000
Consignarão do exprdioiito da legação, idom

|
fiOO^OOO 3758000 1 258000

Suécia e Oinamaroa.

Ao oiicnrrcgado de negocios, José Sebastião .AÍTonso

3:7508000do Carvallio, lodo o atino 7:500»000 3:7.=08000

A consignação do o.xprdioiile da legarão, idom .'iOOjjOOO 3758001) 1258000

CcnfederaçAo H«l*et>ca.

Ao consni geral, José Francisco Goimaràe.s, todo o
anno, sondo do 1.® do Jnllio do 18.Õ.5 a 2.^ do Ja-
neiro do 18.*>0 na razão de 3:OOOSOOO r.s. , o de 25
dosto idtiino mcz a .>0 de Junho na de ArOOOS rs.,

|)or so lhe haver estendido a jurisdicçao consular. 3:A0.AS200 2;AOA8206 1:0008000
A consignação do e.xpedicntc do' consulado, todo o
anno 5008000 3755000 1258000

Guyanoa Francesa.

Ao consni Frederico .Magnode Abranches. todo o anno. 2:5008000 1:8758000 6258000

A consignarão do expediente, idem 50015000 375SÜOO 1258000

Angola.

Ao ronsul llorniencgildo Frederico Niterói, o 1."

e 2,® (jiiarteis 2:.i9íiS020 2:A9.AS»20

Ao dito notneado Ignaeio José Nogueira da Gama,
contado do 10 do Alarço a 30 de .lunho de 18ã0. . 1:5528 107 1:552$ 107

A consignação do expediente, 4.* quartel

Wa^hing^toa.

508000 1

i

50^000
;

i

1

Ao enviado extraordinário e ministro plenipotenciário

Franeisco Ignacio de Carvalho .Moreira , o 1.®

<|iiarlel 5:000$000

i

5:0008000
Ao dito Sérgio Teixeira de Macedo, o 2.® (|uaiiel . .

.

!
5:0008000

i
5:0005000 .

.\o dito José Francisco do Paula Cavalcanti xic Albu-

querque, o /i.® quartel {*2)
1

5:0008000
\

i
5.0008000

Ao secrelarit» do legação Francisco Xavier da Costa

.Aguiar de Andrada. os vencimentos de todo o anno.
i

i

c a gratiliração da scrvoiilia interina de encarre-

gado de negocios. na razão de 3;000<)(i0ü r.s. por

anno. a contar do 1.® de Agosto de iSãã a 30 <le
1

1

1
.

Jnnlio de ISâti. .
' 0:750$000 /í:2508O0ü 2:5008000

Ao addido .lubo Constanl \ illeneuve, de 20 de Ja-

neiro a 30 de Jtinlio ile 1850 (3)

i

-í!:U:Wi0a l:3.A38AOti

Ao cotisid geral I.niz. lienriqtie Ferroira de Aguiar,
i

todo 0 anno i I:500800C 750$0fl0| 7:)0800tl

A consignação do expediente da legação em todo o

anno 500800f
i

.•)768000', 12.58000

Idem. do consulado, dito 200800C : 1008001Ij 100$000

ã

2y7:W3S3/|i
>i

107:15781/11l| 100:-2A6$207
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CO^•Tl^CAÇÃO DA TAnBr.LA.

/

•—

W

- -* •

TOTAU P.AGA. POn P.AGAR.

TiansjmrU* 2S)7:A03$3A8 107:I5781AÍ 100:2A6o207

Sloot«vídéor

Ao enviado extraordinário José Maria do Aiuaral,

todo 0 íiiiiio 15:0008600 11:2508000 3:7509000

Ao secretario de legação Antonio Pedro de ('arvalho

Borges, idein, 3:5008000 2:6258000 8759000

Ao addido Leonel Martiniano de Alencar, ideni, sendo

6 mezes com ordenado lixo sóinente (/i)

Ao cônsul geral Manoel AlTonso de Freitas Amoriui,

1:8288200 1 :628826ü 2008000

0 c 2.® quartéis 5008000 5008000
Ao dito, que o succedeu, José Pedro de Azevedo Pe-

vaniia, a contar de 28 de Outubro dc 1855 a 30 de

Junho de 185(5 (5768630 A26S(530 250$000

A consignação do ex4)cdientc da legação, todo o anno. 5008000 3758000 1-259000

Idcin, do consulado, ideui 2008000 15080Ü0 509000

CottfedcraçAo Arg;«iitÍD«,

•

Ao encarregado de negocios Joaquim Tliomaz do
Amaral, todo o anno, c a gratiticação addicional

para despeza dc viagens, contada dc Janeiro a

Junho de 1856 10:5008000 7:5009000 3:0008000
Ao secretario de legação Tiiomaz Forlunato de Brito,

idein, iucinida a gratiticação addicional contada de

11 de Setembro dc 1855 a 30 dc Junho de 1^50. .

.

3:0028173 2:9028173 1:0008000
Ao addido Ilarmodio de Toledo Marcondes de Monte-

zuma, idem,éom a maioria da serventia interina dc
secretario da legação. ...... 3:1008000 2:3258000 7758000

Ao cônsul geral, João Carlos Pereira Pinto, todo o
auno 1:A00S560

5009000
1:1218560
3758006
UOSõAl

3758000
1258000
50$000

.A consignação do expediente da legação, idem
Idem, do consulado, idem 10095A1

A

Pera.

.Vo enviado extraordinário José Francisco dc Paula
Cavalcanti de Albuquerque, 1.* 2.® c 3.® quartéis.

.\o dito que o succedeu, .Miguel Maria Lisboa, con-
13:1259000 8:7508600 A:37ò$000

tado dc lA de Fevereiro a 30 de Junho de IdõO..

.

6:63A»615 0:03A8615
Ao addido João Duarte da Ponte lUhciro

, todo o
anno 3:0009000

5009000
1:5008000
2509000

1:5008000
250800O
2008000

A consignação do expediente da legação, idem
Idem, consulado, idem ”. 2O0SO00

Chile.

.Ao encarregado de negocios João da Costa Rego
Monteiro, todo o auno 10:0008000

500$000
5:0008000
2ÕÜ9000

5:000$000
2568000'A consignação do expediente da legação, idem

373:2669127 2AA:235»305 129:0308822
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CONTINUAÇÃO UA TABEI.LA.

INDIVÍDUOS.

Transporte

Venezacla, Rova-Oraoada, e Etjuador.

Ao encarregado de nogocios Fclippe José Pereira I,eal,

os vencimentos a coutar do 1.“ de Abril a 30 de

Junho de 1830 (5)

Ao addido Kdtiardo Calado, como acima (0)

UímAoe**p«ot«l nm Enropft*

Ao enviado extraordinário e ministro plenipoten-

ciário, visconde do Uruguay, todo o anno

Ao addido João Bidizario Soares de Souza, idem. . .

.

.\ consignação para o expediente, ideui

Hiuao ezpecial na Confederafao Argentina, e no Eitado
Oriental.

•\o enviado extraordinário c miaistro plenipotenciário,

visconde de Abaeté, o ordenado contado de 18 de

Setembro de 1855 a SOdeJunbo de 1856. ...

A consignação para o expediente, contada como
.ncima *

A lei consignou para esta verba

Déficit Réis

TüTAÍ.. PACi. POB PAG UI.

373:2(58$ 127 2'iA:2358305 129:0308822

2:nü0$t)00 2:5008000
750$000 750$000

2.5:0008000 18:7508000 0:2508000
3:0ü0$000 2:7508000 7508000
1:000$000 750$000 2508000

15;700$521 10:7068621 5:0008000

7(59$021 619$021 250800Ü

421:991$«09 277:210g8A7 144:7808822

A18:27õ$000

3:7108809

Secção de contabilidade, em 28 de Março de ISõO.

ViCENTi: Antonio da Costa,

Cbefe da secção.

(1, 3, 5, C) As quantias notadas coni estes numeros são susceptíveis dc alguma diminuie.iu : o que depende da data eiii

que os re$i)ectivos empregados partirem para seus destinos.

(2) A quantia notada com este numero pòdc vir á ser augmentada, dependendo isso de partir o Sr. Cavalcanti antes do
l.^de Abri! para Wasliington.

(4) Ksta (|uantia tamb<‘ra |>ó(lc vir A aiigmentar se o Sr, Alencar partir |>ara o seu posto antes de 30 de Junho proximo
futuro.

*

Digitized byGoogle
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N. 11.

i

1

N. 3. — Hcltiçào das dcsiíczas crdnuidas }:f>r cciila da verba « E.Ttrai>rd!harias >io E.rlrrior »

do forreníe atmo fhiaucriro de 1855—5(i, mm distinrrâo das (imwlias jà abonadas por \

csiu svmio , e das tpie ainda não o forão,

I

1

A SABKn ;

INDIVIDUO.S. TOTAL. P.VCA. fOR PACAR.

Gratificaçôe».

.Ao cnvíndo oxlraordioario em iMonlevidco, José

Maria do .Amaral, todo o aiino 5:OOOSOOO 3:750SOOO 1:2503000

Ao secretario de loRação .Aiitoiiio Pedro dc Carvalho

Borges, na i|u-ilidade de eommissarin da junta do
credito publico em Montevideo, todo o anno 2:000$000 ItóOOSOOO 600$000

Ao cotísni geral em Bucnos-Avrcs, João Carlos Pc-
reira Pinto, todo o anuo 1 :000S000 600S000 5008000

Ao dito no Paraguay, Amaro José dos Santos Barbosa.

Ao secretario de legação em AVasliinglon, Francisco
2;A35S869 1:1S5S869 1:2503000

Xavier da Costa .Aguiar de .Andrada, segundo o pri-

meiro pagamento feito pela legação em Londres
contada dc 1 de Agosto de 1S55 a 30 dc Junho dc
1856 na razão dc Í:000g(100 r.s 916S066 416S636 5003000

Ao amanuense desta secretaria dc estado encarregado

da contabilidade da legação em Londres, João l'c-

reira de Andrade Junior, todo o anno 3;700$000 1:850$000 1 :8á08000

Ao vice-consul cm Lisboa Marcellmo José Tavares.
encarregado dc tirar copias de documentos histo-

rico.s, todo 0 anno /f20S606 2I3S333 21 .333.33

A’ Henrique Cavalcanti dc Albuquerque, addido ã le-

gação cm Londres pela serventia interina de secre-

lario dc legarão, vencida dc 1 a 16 de Julho de
1855 69$ 565 693565

« de cu«to.

Ao Visconde de A baeté, pela sua nomeação de enviado
extraordinário e ministro plenipotenciário cm Mon-
tevidéu 10:000$000 •10:000S0fl()

Ao cônsul geral paia Montevidéu José Pedro de Aze-
vedo Pcçatiba 500S00O ôrtogooo

Ao addido jiara Vieiina Paulino José Soares de Souza. 1:50I)S0Ü6 1 ;50tl,3()l.)i)

Ao enviado para o Porú, Miguel .Alaria Lisboa

Ao encarregado de negocios para Venezuela, Filippe
8:750S0ÜÜ 8:750 000

Ao enviado extraordinário cm Lisboa para asdespezas
OIUUUJJUUU

do seu compareciuiento ao acto da acclauiação do
fei D. Pedro V 3:555$555 3:5553555

/i'.:85A§321; 38:7t>0si>88j C;Oü3s:}33
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CONTINUAÇÃO DA TAREIXA.

indivíduos. TOTil. PAGA. POR PAGAH.

Transporte AA:85A$321 38:790»988 6:0039333

Ao addido p. * lloma João Bernd. ^ Vianna Dias Berquó. l:500S0O0 1:5009000
Ao dito para Washington Julio Constant Villcneuve.

.

Ao encarregrdo de negocios em Buenos-Ayres, Joa-
quim Thomaz do Amaral

1:500$000

1:000$000

1:6009000

1:0009000
Ao addido para Venezuela, Eduardo Callado 1:600$000 1:5009000
Ao enviado para Washington, José Francisco dc Paula

Cavalcanti de Alhiiqiierqiie. . 10:000$000

Ü:250SOOO
10:0009000

Ao enviado em Londres Franc.* Ignc.» de Carv.* Mor.* 0:2509000
Ao Visconde dc Abacté pela sua missão à Confederação

Ai^entina 5:000$000 6:0008000
Ao secretario de legação Thomaz Fortunato de Brito. 1:000$000 1:000$000
Ao cônsul para Angola Ignacio José Nogueira daGama. 2:500$000 2:5Ó09b0()

Expreuof.

Ao ministério da marinha, despczascom ascomedorias
dc um expresso mandado á Moutevidéo 300S000 3008000

Ao encarrilado de negocios cm Buenos-Ayres, des-

peza com a ida e volta de um expresso ao Paraguay. 725SOOO 7258000
Ao enviado cm Montevidéo pelo que pagou a di-

versos conduetores de despachos ., 256$160 2609100

Divena* deipera*.

Aluguel de parte da casa que serve de secretaria e ar-

chivoda legação em Londres 1:500S000 7609000 7508000

Soccorro a um Brasileiro desvalido prestado pela

Ilação em Londres

A’ disposição do enviado cm Paris para assignatura

dc periódicos, compra de impressos, c outros

objectos para a secretaria de estado

28$777 289777

1;777S777 1:7779777

Ao cônsul geral em Montevidéo pela importância de um
escudo das armas impcriacs, e dc um mastro para

içar a bandeira brasileira na residência consular. 111S360 1118300

Ao ministério da marinha pela importância de uma
bandeira nacional para o consulado em Montevidéo. 86$000 309000

A Victor Resse por 3 sinetes das armas impcriacs com
cabos de marfim para a legação cm Venezuela. . .

.

Q6$000 909000
«

•Aoencarreg. deneg. cm Roma, importância dos portes

que pagou nocorr.” de diversos maços dirigidos por
esta secretaria de estado ao geral dos barbadinhos. A88888 489888

A’ legação em Moutevidéo pelo que pagou a um ofli-

cial da divisão auxiliadora que durante tres mezes
coadjuvou os trabalhos da secretaria na parte re-

lativa á correspondência com a dita divisão 172g800 1729800

Seeretaf.

Consignado a diversas legações do império para, por
intermédio delias, serem satisfeitas 20:0418791 9:2409345 10:8018440

100:1988847 08:5849095 37;014S77Í>

A lei consignou para esta verba

Déficit Rs

100:0008000

0:1988847

Secção (le couubilidade, em 16 de Março de 1855.

Vicente Antonio da Gosta , Chefe da secção.

U . 9
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N. 12.

DECRETO N. 1743 DE 20 DE MARÇO DE 185(5.

Aulorisa o ministro e secretario de estado dos negocias estrangeiros a despender no exercido

de 185Õ— 56, aldn do credito votado nas verbas dos 2.*, 3.* c 4.® da lei n.° 779 de 6
de Setembro de 1854, mais a ipunitia de 39:6003000 rs. nu fónna da labella que com
c.sle baixa.

Attenctendo a que não sáo suflicientes para satisfazer as despezas da repartição tios negocios

estrangeiros no corrente anno financeiro de 1855 — 56 as quantias consignadas nas verbas dos
2.®, 3.® e 4.® da lei n.® 779 de 6 de Setembro de 1854, c á urgente necessidade de saüs-

í^azer as sobreditas despezas , hei por bem , tendo ouvido o meu conselho dc ministros , de
conformidade com o § 2.® do art. 4.® da lei n.® 589 de 9 de Setembro de 1850, autorisar o

ministro c secretario dc estado da referida repartição a despender mais no mencionado cor-

rente anno financeiro n quantia de 39;600$000 rs. ao cambio dc 27 dinheiros sterlinos por
mil réis, na fOrma da tabclla que com este baixa, devendo* este credito suppiemeutar ser

opportunamcnte iucluido na proposta que houver dc ser levada ao corpo legislativo para

definitiva approvação.

José Maria da Silva Paranhos, do meu conselho , ministro c secretario de estado dos negocios

estrangeiros, o tenha assim entendido e faça executar expedindo os despachos necessários.

Palacio do Rio de Janeiro , aos 29 dias do mez dc Março de mil oitocentus ciucoenta c seis

,

trigésimo quinto da independência e do império.

Com a rubrica de S. M. o Imperador.

José Mabia da Silva Paraxhos.

Tabella distributiva do credito supplementar concedido por decreto desta data para o anno
financeiro de 1855—56.

^ 2.® Legações e consulados 3:800$000
3.® Empregados em disponibilidade . . • 800^000

§ 4.® Extraoràinarias no exterior SAtOOO^OOO

Rs. . . . 39;600S00O

Palacio do jRio de Janeiro , em 29 de Março dc 1856,

José Maria da Silva Paranhos.

Digitized
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N. 13.

Orçamento da despeza do ministério dos iie(|oeios estçangeiros

para o anno financeiro de 18í>7—[)8.

1.

* Secretaria dc csiado
,
moeda do paiz A7:.1.'i5S088

2.

* Legaçdcs e consulados, a 27 dinheiros esterlinos por mil réis . Aâ5:5i>id600
8.** Empregados em disponibilidade, moeda do paiz 7:7Ut)$Ut)D

4.

’ Despezas extraordinárias no exterior , a 27 dinheiros sterlinos

por mil réis HOiOOOttOOO

5.

* Ditas ditas no interior , moeda do paiz 30:0009000 0Â0:730$7õ3

6.

* Exercícios findos g

Tabellas explicativas do orçamento da despeza do ministério dos negocios
estrangeiros para o anno financeiro de 1857 — 58.

VOTADA
NATUREZA DA DESPEZA. LEGISLAÇÃO. VE.NCIUENTOS. SOUMA». PARA O ANNO

DE 1 856—57

S

SECRETABI.\ UE ESTADO. '

• 1

1 ministro e secretario de estado,

ordenado Lei 7 Agosto 1852. 12:000»000
1 oflicial maior, ordenado . . . Dec. 26 Fev. 18A2. 2:400S000

Çratifícaçào Idem. 1:0008000
A oiDciaes chefes de secção , orde-

nado Idcin. 4:8008000
Gratilicação Idem. 3:2008000

1 oflicial archivista, ordenado. . Idem. 1:2008000
Gratificação Idem. 8008000

3 ofliciaes, ordenado Idem. 3:6008000
6 amanuenses, ordenado . . . Idem. 4:0008000
5 praticantes, ordenado . . . .

1 porteiro ajudante do archivista

,

Dec. 20 Abril Í8AA. 2:0008000

ordenado Dec. 26 Fev. 1842. 8008000 ‘

Gratificação Idem. 200$000
1 ajudante de porteiro , ordenado. Idem. 6008000 36:600$880

Expediaiíe.

A correios a cavallo, ordenado . Idem Dec. 28 Junho
1854. 4:0008000 4:0008000

Papel, pennas, lacre, livros em
branco para registro e outros ar-

tigos 3:0008000 3:0008000
Impressão dos actos do governo. . 2:0008000 2:0008000
Aluguel e decima da casa que oc-

cupa a secretaria de estado. . 1:7458088 10:7458088

i
47:3458088] 47:3458088
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coirnNDAçÂo da tadeixa.

'

VOTADA

NATUREZA DA DESPEZA. LEGISLAÇÃO. VENCIMENTOS. SOMHAS. PAIIA O AN.NO

DE 1856—57.

S 2.-

LEGAÇÕES E CONSULADOS.
.

Eitodo>-Diiidof.

1 enviado extraordinário e ministro

plenipotenciário , ordenação.

Representação

1 secretario de legação ,
ordenado.

Gratificação . . . •

1 addido de primeira classe, ord.

Gratificação

1 cônsul geral, ordenado . . .

Expediente da legação

Dito do consulado

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. A Agosto 1853.

Lei 22 Agosto 1861.

Dec. 6 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 0 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 0 Abril 1862.

3:2008000
16:8008000
1:2008000
2:8008000
8008000

2:2008000
2:0008000
5008000

600S000 30:0009000

•

CoBfederafto Agentina.

1 enviado extraordinário c ministro

plenipotenciário , ordenado . .

Representação
. ^ . . .

1 secretario de legação , ordenado.

Gratifleação

1 addido de primeira ciasse, ord.

Gratificado

1 cônsul geral, ordenado. . . .

Expediente da legação

Dito do consulado

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Oec. 6 Abril 1852.

e A viso 11 Set. 1855.

Lei 22 Agosto 1851.

Oec. 6 Abril 1852.

Dec. (5 Abril 1852.

3:2008000
11:8008000
1:200$000
2:800g000

8008000
2:2008000
l:500g000
5008000
5008000 24:5008000

•

Eitado Oriantal.

1 enviado extraordinário e ministro

plenipotenciário , ordenado . .

Representação

1 secretario de legação , ordenado.

Gratificação

1 addido de primeira clas$e , ord.

Gratificação

1 cônsul geral , ordenado . . .

Expediente da legação

Dito do cousulado

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 0 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.
Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.

Dec. 6 Abril 1852.

3:2008000
11:8008000
1:2008000
2:3008000

800S000
2:2008000
1:5008000
õOOgOOO
5008800 24:000g()00

•

Perü.

1 enviado extraordinário e ministro

plenipotciiciarío, ordenado .

Representação

1 addido servindo de secretario, ord.

Gratificação

i cônsul geral

Expediente da Ilação. ....
Dito do consulado. . . . * .

Lei 22 Agosto 1851.
Dec. 4 Agosto 1853.
Lei 22 Agosto 1851.
Dec. 6 Abril 1852.

Dec. 0 Abril 1862.

3:2008000
14:3008000

8C08000
2:2008000

8
5008000
2008000 21:2009000

99:7009000
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CONTINUAÇÃO DA TABEIXA.

NATUREZA DA DESPEZA. LEGISLAÇÃO. VENCIMENTOS. SOMMAS.
votada

PARA O ANNO
DE 1866—67.

Transporte. . . . 99:7008000

Boiivía.

1 ministro residente, ordenado . .

Represem
1 -addido servindo de secretario,

ordenado
Grat

Expediente

Lei 22 Agosto ISãl.

Dec. 6 Abril 1352.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.

idem.

2:A008000
lOtlÜU^UOO

800S000
2:200{J000
5OOSOO0 10:0080000

•

Veoetaela» ZVova Granada e Ec|uador.

1 encarregado de negocios
, ord. .

Represem. ......
1 addido servindo de secretario, ord.

Grat

Expediente da legarão

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril. 1852.

Lei 22 .Agosto 1851.

Dec, 0 Abril 1852.

Idcni.

2:0008000
8:0008000
S008000

2:200$000
5008000 13:5008000

Paragtiay.

1 encarregado de negoci os, ord. .

Represent
i addido servindo de secretario, ord.

Grat

Expediente da legação

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 0 Abril 1852.

Idem.

2:0008000
8:0008000
8008000

2;200$000
500$000 13:6008000

Gbile.

i encarregado de negocios, ord. .

Represent

1 addido servindo de secretario

ordenado

Grat . . .

1 cônsul geral , ordenado ....
Expediente da legação

Dito do consulado

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 0 Abril 1862.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.

Dec. 6 Abril 1852.

2:0008000
8:0008000

8008000
2:2008000

5008000
20Ü$000

4

1 5:2008000

•

Cayenaa.

1 cônsul, ordenado
Expediente do consulado. . . .

2:5008000
5008000 3:0008000

loglatcrra. *

i enviado extraordinário e ministro
plenipotenciário, ordenado. .

Represent

1 secretario de legação, ord.
Grat.

3 addidos de primeira classe. . .

Grat

1 cônsul geral, ordenado. . . .

Expediente da legação

Dito do consulado. . . .

Lei 22 Agosto 1851.
Dec. 6 Abril 1852. e

Aviso8Fev.lS50.
Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 0 Abril 1862.

3:200$000

25:At>G$(306

l:200§00ü
3:800$000
2:5008000
6:0008000

2:5008000
200$000 A5:8668666

A
206:7668600

10
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CONTINOAÇÃO DA TABBLLA.

NATUREZA DAS DESPEZAS. LEGISLAÇÃO. VENCIMENTOS. SOMMAS.

VOTAUâ

PARA O AN.NO

DE 1856—57.

.

Fr*nf«, *

1 enviado extraordinário e ministro

plenipotenciário , ordenado . .

Represcut

f secretario do legação, ordenado.

Grat*

2 addídos de 1.* classe , ordenado.

Grat

1 cônsul geral, ordenado. . . .

Expediente da legação

Dito do consulado

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852, e

Av.110ul1866.
IjC\ 22 AgostoiSõl.
Dec. 6 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. (5 Abril 1852.

Idem.

3:200g000

20:800<^000

l:200g000

2:80üS0üü
1 :600.SO00

fr.hOO^OOO

2:600S000
1:000^000
2008000 37:7008000

Portugkl.

1 enviado extraordinário e ministro

plenipotenciário , ordeuado . .

Represent
1 secretario de legação, ord. . .

Grat

1 addido de 1.* classe, ord. . .

Grat. ...•.•«*
1 cônsul geral, ordenado. . . .

Expediente da legação

Dito do consulado

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 17 Abril 1855.

Lei 22 Agosto 1851.
Dec. 6 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Dec. 6 Abril 1852.

*•••••• •

Idcro.

3:2008000

1A:3008000
1:2008000
2:8008000
8008000

2:2008000
1:6008000
1 ;0008000
2008000 27:2008000

PrtiMÍ« , eidadei Ameatiet» , Haaorar,
Meklembarfo-Soliwerii^ Mcoklam*
bargo-Strelilz, e OldeaBurgo,

1 ministro residente, ordenado . .

Represent

1 secretario de legação, ord. . .

Grat

1 addido de 1.* dasse, ordenado.
Grat

1 cônsul geral na Prússia, ord. .

1 dito nas cidades Anseaticas, Me*
ckiemburgo Scliweritn, McckJcm-
burgo Stcriitz, c Oldenburgo, ord.

Expediente da legação

Dito do consulado na Prússia. . .

Dito, dito nas cidades Anseaticot, etc.

Lei 22 Agosto 1851.

Lei 22 Agosto 1851.
Occ. 6 Abril 1852.
Lei 22 Agosto 1851.

Idcui.

Dec. C Abril 1852.

2:4008000
12:0008000
1:2008000
2:8008000
8008000

2:2008000
4:0008000

4:0008000
6008000
5008000
500$000 31:5008000

•

Hapole*.

i encarregado de ncgocios, ord. .

Grat.

1 addido de 1.* classe, ord. . .

Grat. ........
1 cônsul geral, ordenado ....
Expediente da legação

Dito do consulado

Lei 22 Agosto 1851.
Dec. 6 Abril 1852.

Lei 22 Agosto 1851.

Idem.

2KI008000
SKWOSOOO
8008000

2:2008000

8
6008000
2008000 13:7008000

.
316:8608060
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CONTINUAÇÃO DA TABELLA.

NATÜRIíZA DA DESPEZA.

N

LEGISLAÇÃO. VENCIMENTOS. SOMMAS.

1

Transporte. . . . 316:2668000

Attttría*

1 ministro residente, ordenado. . Lei 22 Agosto 1851. 2:400<j000

Represent Dec. 6 Abril 1852. 12:C008000

1 addido de 1.* classe, ord. . . Lei 22 Agosto 1851. 8O0SOO0
Grat 2:2008000

1 cônsul geral, ordenado .... 2:5008000

Expediente da legação. . ' . . . Idem. 6008000
21:6008000Dito do consulado 6008000

Biuiia.

1 encarregado de negocios, ord. . Lei 22 Agosto 1851. 2:0008000
RepresenL Dec. Ô Abril 1852, e

1 addido de 1.* classe, ordenado.
Av. 26Abrill855.

Lei 22 Agosto 1851.
10:0008000

8008000
Grat Dec. 6 Abril 1852. 2:2008000

&
• 5008000

1 cônsul geral, ordenado ....
Expediente da legação Idem.
Dito do consulado 2008000 16:7008000

Roma e Toioana.

1 encarregado de negocios, ord. . Lei 22 Agosto 1851. 2:0008000
Represent Dec. 6 Abril 1852. 8:0008000

1 addido de 1.* classe, ord. . . . Lei 22 Agosto 1851. 8008000
Grat • . . . . Dec. 6 Abril 18.52. 2:2008000

1 cônsul geral, ordenado .... 2:0008000
*

Expediente da legação Idem. õOOgOOO
Dito do consulado

Despezas de etiqueta
5008000
9258000 16:9258000

Sardonka.

1 encarregado de negocios, ord. . Lei 22 Agosto 1851

,

2:0008800
Represent Dec. 6 Abril 1862. 8:0008000

1 cônsul geral cm Gênova, Lcorne e

Panna , ordenado

Expediente da legação Idem. 6008000
Dito do consulado 4008000 14:9008000

Hetpanba.

1 encarregado de n^ocias, ord. . Lei 22 Agosto 18.51. 2:0008000
Represent Dec. 6 Abril 1862. 8:00«8000

1 cônsul geral, ordenado .... 8:0008000
Expediente da legação Idem. 600g000
Dito do consulado 6008000 14:0008000

1 encarregado de negocios, ord. . Lei 22 Agosto 1851. 2:0908000

•

Represent Dec. 6 ^ril 1852. 8:0008000
1 cônsul geral, ordenado ....

Grdt* •••••••* Av. lU Out. 1855. 1:0008000
Expediente da legação Dec. 6 Abril 1852. 6008000
Dito do consulado 5008000 16:0008000

414:8918666

VOTADA
PARAOANNO

Digitized byGoogle
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COMINCAÇÃO DA TABEU^.

NATUREZA DA DESPEZA. LEGISLAÇÃO. VEtiCIMENTOS. SOU.MAS.

VOTADA
PARA O ANNO

DE 1860—57.

Transporte. . . . Alá:291S660

Hollands.

1 encarregado dc negocios, ord. •

Represent. •

Expediente da legação

Lei 22 Agosto 1851.

Dcc. 0 Abril 1852.

Idem.

2:0008000
8:0008000
500^000 10:5008000

Sueoía c Dinamftrea.

1 encarregado dc negocios, ord.

Represent

Expediente da legação

Lei 22 Agosto I8õl.

Dcc. 0 Aljril 1852, c

Av. 10 Abril 1866.

Idem.

2:0008000

7:500,SOOO

600S000 10:000g000

Confederação HeWetico, Baviera, Wor-
temberg, Oréo Dueado de Baden

,

HoMe-GrAo Dnoal, e BeMe-Eleitoral.

1 cônsul geral, ordenado. . .

Expediente •

A:000$000
7008000 A;7008000

Angola.

1

1 cônsul, ordenado

Expediente

5:000g000
5008000 5:5008000

Rs. . . 445:5918066 302:7758000

A, B. A differença dc 62:810Sdd6 rs. (|ne apparccc para uiais enlre a quantia orçada para

1857— 58 c a votada para 1856—67 provém do seguinte :

Dc se ter restabelecido no preseute oreaincnto para o cônsul geral nos Estados Unidos da America o

ordenado de 2:0008000 que d’anles percebia em lugar de ItôOOjOOO que se havia orçado para

1850— 57 ; c para o ministro em Lisboa a quantia de 1A:300$000 que havia sido arbitrada pelo

decreto de 6 de Abril de 1862 para despeus de representação, cm lugar dc 11:8008000 rs. pedidos

no orçamento para 1850—57 — diircreuça 3:0008000

Dc se ter concedido ao secretario da legação na Confederação Argentina ; e aos mi-

nistros ua França c na Inglaterra ; aos encarregados do negocio na llussia, na Siiccia

e Dinamarca; c aos cônsules geraes na Bélgica, e no Estado Oriental do Uruguay,

gratifícaçOes addícionaes que não íorão consideradas no orçamento votado, idem . . 12:060$(300

De se ter considerado no presente projecto dc orçamento a legação em Bolivia,

que não o havia sido no orçamento sanccionado para 1850—57 ; e de se elevar á

ministro residente o encarregado de negocios em Vienna, idem 21:000$000
Dc se ter pedido no actual projecto os vencimentos dos addidos de 1.* classe ãs

IcgaçOcs em Venezuela. Nova Granada e Equador; no Paraguay; no Chile; e em
Roma, que não o havião sido no orçamento acima referido, idem 12:000$000
Dc se terem aiigmentado os ordenados dos cônsules geraes cm Sardenha, e na

Confederação Hcivctica, que comprehende também cm seu districto consular outros

paizes, idem I;2õ0$000

Dc se ter augmentado as consignações para as despezas dc expediente dos consu-

lados nos Estados-Unidos da America, na Confederação Argentina, no Estado

Oriental do Uruguay, ua Áustria, na Prússia, uns cidades Auscatícas, na Uespanha,

na Bélgica, na Cuufedcração llcivctica, ecm Angola, idem 2:000$000

Rs. . . . 62:816g060

Digitized byGoogle
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CONTINUAÇÃO DA TABELLA.

•

NATCREZA DA DESPEZA. LECISI.AÇÃO. VENCIMENTOS. SüMMAS.

ORÇADA

PARA 0 ANNO
DE 1856—57.

S 3.» •

Empregado» em ditponikilidade.

3 Env. extraord. e ministros pleni-

potenciários, ordenado
2 Sccret. de legação, ordenado . .

Dcc. 20 Março 1852.

Idcm.
6;39i)S000
li.lOOSOOO 7:7998905) 8:6998999

B. A (lífícrcnça de SOOgOOO rs. que apparcce para menos entre a rpiantia orçada para 1857
1858, e a votada para 1856—57, provém de se ter dado destino a um ministro residente, a uin encar-

regado de negocios. e mandando-se considerar em disponibilidade mais um enviado extraordinário

e ministro plenipotenciário.

NATUREZA DA DESPEZA. LEGISLAÇÃO. VEKUM ENTOS. SOMMA.S.

VOTADA
P.ARA O ANNO
DB 1856—67.

§

Cxtraordíoariat oo exterior*

Para ajudas de custo , soccorros a

Brasileiros desvalidos , gratilica-

eCes, e outras dcspeyas eveniuaes

e secretas 110:0008000 110:0008000

NATUREZA DA DESPEZA. LEGISLAÇÃO. VENCIMENTOS. SOMMAS.
VOTADA

PARA O ANNO
i)K 1856—57.

S 5.»

Extroordínarías no interior.

Para dilTerentcs desperas eventuaes,

imprevistas c secretas dentro do

Império

Secção. de contabilidade, cm 16 de Abril de 1856.

30:0008000 30:0')0g000

Vicente Antonio da Costa, Chefe da secção.

h 11
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ÍNDICE

DOS DOCUMENTOS OFFICIAES QUE ACOMPANUÁO ESTE RELATORIO.

• # • • • •

Annexo A.

. . Documentos ofiiciacs sobre rarios assumptos.

N. 1. Relação do pessoal da secretaria de estado dos negocios estrangeiros Pag. 1

N. 2. Relação das pessoas que cotnpoein o corpo diplomático do Brasil residentes nos
diversos Estados estrangeiros 2

N. 8. Relação das pessoas que compoem o corpo diplomático estrangeiro 6
N. A. Quadro dos empregados diplomáticos em elTectividade de serviço, disponibilidade e

aponsentados, e dos agentes consulares brasileiros, comprehendendo todas as

commissCes de que tem sido incumbidos desde a sua primeira nomeação até ao
presente 7

N. 6. Mappa demonstrativo dos agentes consulares do Brasil residentes nos diversos portos
estrangeiros 10

N. 6. Mappa demonstrativo dos agentes cogsulares estrangeiros residentes nos diversos

portos do Império 21

• BepresetUação sobre a reforma da secretaria de estado dos negocios estrangeiros.

N. 7/ Officio do oíTicial maior da secretaria ao respectiv* ministro e secretario de estado. . 20
'Mappa derao'nstrativo do numero de empregados da secretaria de estado dos negocios

• ’
’ estrangeiros, seus vencimentos e despezas da secretaria 33
Quadro do pessoal e ordenados da secretaria de estado dos negocias estrangeiros

da Grãa-Bretanha, e despezas da mesma secretaria 3&
Quadro dos vencimentos dos empregados da secretaria de estado dos negocios

• • . estrangeiros em França 35

Indemnisação dos empregados da secretaria de estado dos negocios estrangeiros pela reducfüo dos
emoluutentos qtu lhes competido e forão SHppritnidos pelo decreto detiide Janeiro de 1855.

N. 8. Bnpreseotação do officiai maior da secretaria ao respectivo ministro e secretario de

. . . esVtdo 36
Qqadro.dps. emolumentos dos passaportes para dentro do Império aos annos de

. >862, 1863 e 18M 37

a 11
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Quadro dos emolumentos recebidos pelos passaportes concedidos a estrangeiros para

dentro do Império nos mezes de Fevereiro a Julho dos annos de 1863 e 1856 . . 37
N. Relatorio dos commissarios brasileiros da commissão mixta brasileira e portogueza. 88

Modo de se proceder em França á arrecadação e liquidação das heranças dos súbditos brasileiros.

*

N. KL Nota do governo francez á legação imperial AO
N. 11. Nota da legação imperial ao governo francez Al

Colonisação e emigração.

Direitos civis e religiosos de que gozão os colonos no Brasil.

N. 12. Aviso do ministro do império ao ministro dos negocios estrangeiros Al

y

Favores e auxilios até aqui concedidos pelo governo imperial aos colonos que se vierem estabelecer no
Brasil.

N. 13. Aviso do ministro do império ao ministro dos negocios estrangeiros A3

Casamentos mirtos e evangélicos.

Informações dadas á legação de S. M. o Rei da Prússia sobre 0 estado deste assumpto segundo
as leis do Império.

N. lA. Nota da legação da Prússia ao governo imperial A6
N . 13. Nota do governo imperial á legação da Prússia A3

Documento a que se refere a nota supra h&
N. 1& Nota da legação da Prússia ao governo imperial . A7

Annexo B.

Trafico de escravos.

Boatos de desembarque de Africanos não verificados nas proximidades de Angra dos Reis e ao norte
deste porto entre S . TJ^rné e Espirito Santo.

N. i. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial . 1

N. 2. Nota do governo imperial á legação de S. M. Britannica 1
N. 3. íiota do governo imperial á legação de S. M. Britannica. . 2
N. A. Nota da legação dc S. M. Britannica ao governo imperial 8
N. 6. Nota do governo imperial .1 legação de S. M. Britannica. .

• A
N. 6. Nota do governo imperial ã sobredita legação. . . < 6

Desembarque de .Africanos dc um palhabote portuguez em Serinhaem.

N. 7. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial 1
N. 8. Nota do governo imperial á Iqgação de S. M. Britaunica 8
N. 9. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial 11
N. líL Nota do governo imperial á legação de S. M. Britannica '

. . . 18
Ofllcio do chefe de policia da côrte ao ministério da justiça a que se refere a

precedente nota 18
Pronuncia proferida pelo chefe de policia da provincia de Pernambuco condem-

. . nando á prisão e livramento oito individuos. 18

N. 11. Nota da legação dc S. M. Britannica ao governo imperial 19

N. 12. Nota do governo imperial à Jegação de S. M. Britannica .... 20
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Apprehen$ão da escuna norte-americana Mary E. Smitr no porto de S. Matheus.

N. 12. Nota da legação de S. M. Britaonica ao governo imperial 2h
Ofiicio do almirante Johnslone á legação de S. M. Britannica 22
Documento a que se refere o olBcio que precede 25
OiQcio do cônsul de S. M. Britannica em Boston ao seu governo • . 25
Memorandum a que se refere o ofiQcío supra 25

N. 15. Nota do governo imperial á legação de S. M. Britaonica 23
N. 15.' Nota do governo imperial á mesma legação 23
N. 13. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial 27
N. 17. Nota do governo imperial á legação de S. M. Britannica 28
N. 18. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial 23
N. 13. Nota do governo imperial á legação de S. M. Britannica 29

. . perial em retaçilo d escuna norte-americana Maby E. Smiui.

N. 29. Nota da legação dos Estados-Unidos ao governo imperial 29
N. 21. Nota do governo imperial á legação dos Estados-Unidos. 30

Fiança exibida pelas autoridades brasileiras eni Pernambuco do navio nortc-amcricano vickbky.

Correspondência a este respeito com a legação de S. M. Britannica.

N. 22. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial 31
_

Extracto do documento a que se refere a nota supra 32'

N. 23. Nota do governo imperial á legação de S. M. Britannica . 33
N. 25. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial 35

Documento a que se refere a nota supra 35

N. 25. Nota do governo imperial á legação de S. M. Britaonica 35

Jntefíigencia dada pelo governo imperial ao art. 33 de decreto 708, de 15 de Outubro de 1860,
declarando que a fiança, que exige este artigo comprehende tombem os navios estrangeiros

que tem vazilhame a bordo além do empregado na aguada.

N. 23. Nota da legação franceza ao governo imperial 33
N. 27. Nota do governo imperial á legação de S. M. o Imperador dos Prancezes. ... 37
N. 28. Nota da legação de S. M. o Imperador dos Franceses ao governo imperial. . . 28 .

Conta das despesas, oceasionadas pela liança exigida pela mesa do consulado do
navio francês Camélia 39

N. Nota do goveruo imperial á legação de S. M. o Imperador dos Franceses. . . 39
N. 39. Nota da legação de S. M. o Imperador dos Franceses ao governo imperial. . . 51

Decisão do governo imperial declarando que a justificação de que trata o artigo 25 do decreto

^
708, só póde ser feita perante os auditores de marinlui.

N. 31. Parecer da secção de justiça do conselho de estado * 32
N. 32. Circular aos consulados do Brasil em conformidade daquelle parecer 53

Correspondência entre o governo do Estado de Buenos-Ayres e'a legação do Brasil sobre o

procedimento que em conformidade daquella circular teve o cônsul geral do Brasil

. • no mesmo Estado cmn o bergantim Anfitbion.

N. 33. Nota do governo do Estado de Buenos-Ayres á legação imperial 55
N. 35 Nota da legação imperial ao governo do Estado de Buenos-Ayres 55
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Annexo C.

Relações eatre o Brasil e o Estado Oriental do Uruguay.

Decretff do governo da RepxMica Oriental do Uruguay restringindo a liberdade da imprensa
periódica.

N. '!• Decreto de 10 de Agosto de 1066, restringindo a liberdade da imprensa em
Mòntevidêo. 1

N, '2.' Representação feita á honrada commíssão permanente por cidadãos e membros da

assembléa geral da Republica Oriental do Uruguay contra o mencionado decreto

de 10 de Agosto ; i
N. 3. Decreto de 20 de Agosto revogando o de 10 do mesmo met 2

SoUicitàção do ministro Orienta/ nesta côrte para a retirada da divisão brasileira etíaeionada em
Montevidéo.

N. A. Nota da legação da Republica Oriental do Uruguay ao governo imperial 3

Dec/afaçã<i dp goyerpo imperial para iffecttutr^e a retirada da divisão bramieira em Alontevidé»

p adhesão do governo da Republica Oriental do Uruguay,

• • V « • - «

N. .5.. Neta da missão espeda! em Montevidéo ao governo da Republica h
N. • 6.. Officio .ao brigadeiro commandante da divisão imperial auxiliadora a que se refere

... a nota supra 6

N. 7. Nota do governo da Republica á missão especial do Brasil em Montevidéo 6
N. 8. Nota da missão especial em Montevidéo ao governo da Republica 7
N. 9. Nota do governo da Republica á missão especial do Brasil em Montevidéo. . . 8

Providencias para cessar o serviço da divisão brasileira em Montevidéo.

N. 10. Oücio do cammandaote da divisão hnperial á missão especial do BrasH 9

. N. 11. Resposta do ministro brasileiro ao ofSeio precedente do commandante da divisão

imperial 9
N. 12. Nota da missão especial do Brasil ao governo da Republica Oriental do Uruguay . . 10
N. 13.. Nota do governo da Republica Oriental do Uruguay á missão especial do Brasil. . . 10
N. lA.. Nota da missão espeeial do Brasil ao governo da Repidtlica Oriental do Uruguay . . II
N. 16. Circular do governo da Republica Oriental do Uruguay mandando prestar á divisão

brasileira na sua marcha até ao Rio Grande todos os auxilios e facilidades ao
alcance das respectivas autoridades 12

.... Situação da Republica em fins de Novembro.

Restabelecimento da paz publica.

N. 10. Nota do governo Oriental do Uruguay ao miiUstro Brasileiro em missão especial ean

Montevidée 12
N. 17. Nota do ministro brasileiro em missão e^>e€ial ao governo Orieotal do Uruguay . . 13
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Aiiiicko d.

Subsidio ou garantia dc um empreslinio por parte do Brasil á Bepublica Oriental do Uruguay.

Trnbalbos da junta dc credito publico.

SíiOsidio ou garantia dc um cmprcMimo por jyartc do Brasil á Republica Oriental do Uruguag.

N. 1. Notn da legação da Republica Oriental do (Jriigiiay ao governo imperial 1

N, 2. Nota do governo imperial á legação da Republica Oriental do Uruguay 5

K. 3. Nota da legação da Republica Oriental do Uruguay ao governo imperial 8
N. A. Nota do governo imperial ã legação da Republica do Uruguay á Oriental 10
N. 5. Rclatoriodo conunissario imperial na junta de credito publico do Kstado Oriental . 12

Leis o decretos da Republica Oriental do Uruguay a gue se refere o relatorin supra.

N. 6.- Decreto do governo da Republica ampliando as attribuiçõcs da junta dc credito

' publico sob a denominação de— Repartição geral dc credito publico 17

N. 7. Decreto do governo da Republica resalvando as attribuiçõcs outorgadas ã junta do
' credito publico pelos tratados celebrados com o Brasil 18

N. 8; Lei da Republica salvando os credores hypothecarios quando não apresentem seus

titulos dc credito a conversão 10

N. d. Lei da Republica aulorisando o governo para celebrar ajustes com os agentes di-

plomáticos estrangeiros sobre as reclamações dc seus res|K!ctivos súbditos. . . 10

N. 10. Notada legação imperial cm Montevidéo ao governo Oriental , resguardando os

direitos dos reclamantes brasileiros 20

N. 11. Lei da Republica creando uma caixa especial de ainortisação . 21

Aitticxo E.
/

Rèlaçõcs do Brasil com a Confederação Argentina e Estado de Buenos-Ayres.

Reconhecimento como divida nacional pela Confederação Argentbia do empréstimo feito d
provindas de Entre-Rios c Corrientes cm virtudç do convênio de dc Novembro de 1851.

N. -1. Lei da Confederação Argentina de 11 de Outubro de 1855 1
N. 2. Nota do governo da Confederação Argentina á legação imperial comraunicaodo a

lei supra 1
N. 3. Nota da legação imperial ao da Confederação Argentina 2

Discussão entre a legação imperial em Buenos-Ayres e o governo do mesmo Estado, relativa-

mente á subida da expedição naval do Brasil pelo Paraná com destino ao Paraguay.

N. 4. Nota do governo de Buenos-Ayres á legação do Brasil 3
N. 5. * Nota da Ilação imperial em Buenos-Ayres ao governo do mesmo Estado ... 6
N. 6. Nota do governo de Buenos-Ayres á legação imperial do Brasil 7

Discussão entre a legação imperial e o governo da Confederação Argentina sobre a politica do
Brasil no Paraguay e Estado Oriental do Uruguay.

N. 7. Nota da legação imperial ao governo da Confederação &
k II
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Aniicxo F.

Rela^u entre o Rraail e a Republica do Paragtiay.

Correspondência entre o governo imperial e o da Republica do Paragiuty sobre os passaportes
dados ao agente brasileiro em Assumpção no anno de 1853.

N. 1. Nota do governo da Republica ao de S. M. o Imperador %
N. 2. Nota do governo imperial ao da Republica do Paraguay 2

Negociação de um tratado de eotnmercio , navegação e limites entre o império e a Republica do
Paraguay.

N. 3. Nota do plenipotenciário paraguayo ao plenipotenciário brasileiro 5
N. k. Nota do plenipotenciário brasileiro ao plenipotenciário paraguayo 6
N. 6. Nota do plenipotenciário paraguayo ao de S. M. o Imperador 8
N. 6. Nota do picnipotcuciario brasileiro no da Republica do Paraguay 10
N. 7. Nota do plenipotenciário paraguayo ao dc S. M. o Imperador do Brasil. ... 12
N. 8. Neta do plenipotcucinrio paraguayo ao plenipotenciário brasileiro 13
N. 0. Nota do plenipotenciário brasileiro ao da Republica do Paraguay 11

Tratados celebrados pelos plenipotenciários brasileiro c Paragwnjo em conclusão de sua tiegociaçMO.

N. 10. Tratado dc amizade , couimercio e navegação entre S. M. o Imperador do Brasil
• ' e S’. Ex. o presidente da Repiiplica do Paraguay . . 20

N. 11: Convenção addicional ao tratado dc amizade, commercio e navegação entre o

Império do Brasil c a Republica do Paraguay assignado cm 27 de jVl)ril dc 1855.

Retirada do plenipotenciário brasileira da cidade da Assumpção.

N. 12 .Nota (lo plenipotenciário brasileiro ao governo da Republica do Paraguay 25

N. 13. Nota do governo da Republica do Paraguay ao plenipotenciário brasileiro 26

Discussão entre o governo imperial e o da Republica do Paraguay sobre as negociações concluidas
pelos plenipotenciários brasileiros e da Republica.

N- lA. Nota do governo da Republica do Paraguay ao governo imperial 27
N. 16. Nota do governo imperial ao da Republica do Paraguay 28

Missão esjsecial enviada pelo governo da Republica do Paraguay a esta côrte para resolver as

tpiestões pendentes entre os dous paizes.

N. 16. Nota do governo du Republica do Paraguay ao governo imperial 35

N. 17. Nota do governo imperial ao da Republica do Paraguay 36

N. 18. Nota do governo da Republica do Paraguay ao governo imperial 37

N. 19. Nota do governo imperial ao da Rejniblica do Paraguay 38



UIOIGB. i9

Akiicxo G.

Heclainnçòtís Brasileiras

Crime de moeda falsa.

N. 1.. Decreto N. 1,707 de 29 deüezenibro dc 1856, que promulga a convenção celebrada entre

. 0 .Brasil a Portugal para puuir c reprimir o crime de moeda falsa 1

Convenção celebrada entre o Brasil c Portugal dc que trata o sobredito decreto. . . 1

Prejuízos cansados a súbditos brasileiros.

N. 2. Nota da legação do Brasil ao governo do Estado dc Bueuos-Ayres h

N. 3. Nota do governo do Estado de Bueuos-Ayres á legação imperial 5

N. à. Nota do governo do Estado dc Bueuos-Ayres ã legação imperial 5

N. 5.. Nota da legação imperial ao governo dc Bueuos-Ayres S

N. 6. Nota da legação imperial ao governo do mesmo Estado 9
N. 7. Nota da legação imperial ao governo do mesmo Estado 10

N. 8. Nota do governo do Estado dc Bucnos-Ayres ã legação imperial H
N. 9. Nota da legação imperial ao governo do Estado dc Bueuos-Ayres 12

N. 10. Nota do governo do Estado dc Bucnos-Ayres á legação imperial 13

N. 14. • Nota do governo do Estado de Bucnos-Ayres ã legação imperial 14
»«• ••• •» •

Annexo H.

« . . ^ •

Heclaniações estrangeiras.

Proposta da legação dc S. M. Imperial e fícal Aposloliea para se (dterar a fôrma dos passaportes
• • xlados aos súbditos Austríacos gue tcn/alo de sahir do Império,

N. 1. Nota d.l legação imperial e real apostulica ao governo imperial 1

N. 2. Nota do governo imperial ã legação de S. M. I. c R. Apostólica 2

Medidas propostas pela legação dc S. M. P\ para mio se subtrahirem os súbditos Portuguezes
<i matricula aos respectivos consulados.

N. 3. Nota da legação de S. M. F. ao governo imperial . 4
N. 4. Nota do governo imperial ã legação de S. M. F 5

Occurrcncia na próvinciu do llio Grande do Sul entre o capitão dc uma barca norte americana, um
marinheiro portuguez ípie fazia parte da tripolação da mesma barca e o delegado de policia.

N. 5. Nota da. legação dos Estados-Lnidos ao governo imperial 6
N. 6. Nota do governo imperial á legação dos Estados-Lnidos 13
N. 7. Nota da legação dos Estados-Lnidos ao governo imperial 13
N. 8. Nota do governo imperial á legação dos Estados-Lnidos 14
N. .9.. Nota da. legação dos Estados- Unidos ao governo imperial 18
N. 10. Nota da mesma legação ao governo imperial 23
N. 1}. Nola .do govjerijo iippcrial ã legação dos Estados-Lnidos . . . 23
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Entrega de um marinheiro que dcscrlára da barca norte-americana Swan etn Santa Catharina.
i •

N. 12. Nota da legação dos Estados-linídos ao governo imperial 32
N. 13.' Nota do governo imperial á legação dos Estados-Unidos 32

Providencias toynadas pelo gorcrno imperial para serem sepultados fòra do cemiterio britannico

no Pará os cadareres de súbditos protestantes de outras nações.

N. lâ. Nota da legação britannica ao governo imperial 33
N. 16. Nota do governo imperial á legação britannica. 33
N. 16. Nota da legação de S. M. Britannica ao governo imperial Sà
N. 17. Nota do governo imperial ã legação dos Estados-Unidos . . . . 3i
N. 18. Nota da legação dos Estados-Unidos ao governo imperial. 35

Indemnmiçáo das presas das guerras da independencia e do Rio da Prata petos offieiaes do corpo
da armada imperial ou seus herdeiros.

N. 19. .Lei o. >834 de 16 de Agosto de 1855, que autorisa 0 governo a distribuir as

. . • -quantias votadas, como indeinnisação das presas da guerra da independencia c

do Rio da Prata 36

N. 20.. Decreto n. 1708 de 29 de Dezembro de 1855 que prescreve a fórma do processo que
. se deve seguir na partilba da somma concedida pela sobredita lei n. S3A. ... 37

' Mbdo de proceder da fazenda publica com as casas fallidas que lhe silo devedoras.

N. 21. ' Nota da legação britannica ao governo imperial 39
N. 22. ‘ Nota da legação britannica ao mesmo governo. 40
N. 23. Nota do governo imperial à legação britannica '..... 41

Procedimento das autoridades brasileiras no Pará com a prisilo de um súbdito britannico.

N. 23 A. Nota da legação britannica ao governo imperial 42
N. 24 . Nota do governo imperial á mesma legação . 45

Procedimento das autoridades brasileiras em Pernambuco com a prisão de um súbdito Britannico,

N. 25. Nota da legação britannica ao governo imperial 49

N. 26. Nota da legação britannica ao mesmo governo 52

N. 27. Nota do governo imperial á legação britannica 52

Aiinexo I.

. . . Despezas do ministério do.s negocios estrangeiros c créditos.

N. 1
.

Quadro resumido dos créditos e despezas do ministério dos negocios estrangeiros no
anno financeiro de 1854—1855 1

N. 2. Tabella demonstrativa das despezas da verba do § 1*. do art. 4.* do orçamento de
1854—1855 a Secretaria de estado > . 2

N. 3. Tabella demonstrativa da despeza da verba do § 2.<’ do art. 4.* da lei do orçamento de

. . 1854t—1855 «Legações e Consulados 5

N. 4- .
Tabella demonstrativa das despezas da verba do S S-** do art. 4.” da lei orçamento de

. , 1854t-1S55 « Empregados em disponibilidade» 14
N. 5 . . Tabella demonstrativa das despezas da verba do § 4.* do art. 4.° da lei do orçamento

. . . de 1854—1855 • Extraordinárias no exterior» . 16

N. 6. . Tabella demonstrativa das despezas da verba do § 5.* do art. 4.** da lei do orçamento de

. , , 1854t-1855 m Extraordinárias no interior 20
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N. 7. Tabella demonstrativa das despesas pagas pela verba do % h* do art 11 da lei n. 668 22
N. 8. Credito Sapplemenlar. 21
N. 9. N. 1. Relato das despesas que não forão consideradas no orçamento feito em 15 de

Fevereiro de i86U para r^er no corrente aono financeiro. 26
N. 10. N. 2. Relação das despesas que tem de effectuar-se no corrente aono financeiro de

1856—1856 com 08 vencimentos do corpo diplomático e consular brasileiro. . . 26
N. 11. N. 3. Relação das despesas ordenadas por conta da verba «Estraordinarias no exte-

rion do corrente anno financeiro de 1855—1856 . 82
N. 12. Decreto n. 1713 de 29 de Março de 1856 que autorisa o ministro e secretario de estado

dos negocios estrangeiros a despender no exercicio de 1865—1856 além do credito

votado mais a quantia de 39:600$000 81
N. 18. Orçamento da despesa do ministério dos negocios estrangeiros para o anno financeiro

de 1857—1858 86

ERRATA.

a psg. 3— da exposiçio , linhas 11— os empregados qoe actoalmente, etc., lèa-se :— os enq^egados de que actnal*

mente, etc.

A pag. 11 — klem, Unhas 16— dos dons menores tira do BrasU, ICa-se: — dos doos menores nascidos fira

do BrasO.

A pag. 37 — idem, artigo— Venexuela , Nova Granada e Eqnador, linha 5, mas o de limites , Ua-se :— mas o tratado

de limites.

A pag. 39 — klem , linha 7, Ua-se : — estabelecer restrlcfôes.

A pag. 29— dos documentos officiaes— Annexo A , linhas 8— Não é possisel attingir logo de om salto a esse maehi-

nismo, etc., Ma-se : — não é possivel attingir logo de om salto a esse mecanismo.

A pag. 32 — klem, linhas s— se demonstron, Ma-se; — se denxmstra.— Linhas 6, não sepide realisar, etc., Ita-set

— não se pide realisar ]ã, etc.

A pag. ú2 — Annexo B, no titulo, Üa-se :— Decreto n.* 708 em ves de Regolamento n.* 808.

A pag. 16— do Annexo T, Unhas 18, tratado de 35 de Dexembro de 186A, lia-se : — Tratado de 25 de Dezembro

de 1850.

A pag. 26— do Annexo 1 , a segnndt parcella da primeira colamna — 30:0338530— , lia<ae ; — 30:0038530.

A pag. 38— idem, Addido ãoio Bernardo VIanna Dias BerqoO, os vencimentos, contados de 10 de Janeiro a

30 de Junho de 1856, deve ler o seguinte signal— (!}— para ser convenieniemente em»ndldt a nota

que vem no Om da tabeUa.

A pag. 33 — klem — Total 106:1988807 —, lia-se: — 106:1988870.

A pag. 35 — idem
,
na columna— Vencimentos — , supprímio-se as quatro parceUas sob a ruMca —

Na columna — sommas 36:6008880— , Ks-se :— 36:6008000 —. 10:7058088 , lia-se : — 1 :7058088.

Rio de Janeiro, 1856. Typograpfaia Universal de LAEMMERT , Roa dos Invalidoo, 61 B.
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